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Eco	Sistemas:	história	e	atividade	econômica.	
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Falências	 &	 Recuperações	 de	
Empresas.



         

"principal	 estabelecimento	 do	 devedor"       
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ponto	central	de	seus	negócios,	de	onde	partem	todas	as	ordens,	
onde	 atua	 concretamente	 o	 comando	 empresarial	 e	 seu	 corpo	
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A	construção	jurisprudencial	da	recuperação	judicial	de	empresas.




 













          

           







 

            





  




  
   
Grupos	de	sociedades	e	recuperação	judicialProcesso	Societário
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Trecho	do	voto  
      




           
          
         
      


         

      
       
      







        
           
















 



 

            

            









         











Inadimplemento	dos	órgãos	públicos	e	deterioração	macroeconômica	que	justificam	

a	atual	crise.	
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Medidas	de	reestruturação	que	vêm	sendo	implementadas
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CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 12/07/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: B57FBC23F22CCBC2037E0A5F117A4B7B03E16B2A598DE9549E8FDC34C101516F
Arquivamentos: 33210384597, 33210384597 - 12/07/2017
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.988.837/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/06/2007

NOME EMPRESARIAL
LUMA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV IRENE LOPES SODRE

NÚMERO
900

COMPLEMENTO
CASA 86

CEP
24.346-040

BAIRRO/DISTRITO
ENGENHO DO MATO

MUNICÍPIO
NITEROI

UF
RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(21) 3094-2323 / (21) 3094-2302

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/06/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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********
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********
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.924.385/0001-95

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/06/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
MUTANTE PARTCIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MUTANTE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV RUI BARBOSA 

NÚMERO 
29 

COMPLEMENTO 
LOJA 124 PARTE 

 
CEP 
24.310-005 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO FRANCISCO 

MUNICÍPIO 
NITEROI 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARIO@MARQUESCONTADORES.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 3094-2323 / (21) 3094-2323 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/06/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/09/2017 às 19:26:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

javascript:OpenWindowToPrint();
http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm
























































 
1  

   
 

 

  

  

 

 

 

 

DOC. 04 

 
1  

 













 
1  

   
 

 

  

  

 

 

 

 

DOC. 05 

 
1  

 

















 
1  

   
 

 

  

  

 

 

 

 

DOC. 06 

 
1  

 













 
1  

   
 

 

  

  

 

 

 

 

DOC. 07 

 
1  

 

















 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





























CNPJ : 39.185.269/0001-25

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA(00151)

SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 13:56 28/07/2017

Balancete Analítico de 01/01/2017 até 31/01/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

    36.770.122,55D     37.025.266,29D      3.769.490,26      4.024.634,00   [1]ATIVO

    27.394.318,41D     27.726.777,33D      3.692.175,08      4.024.634,00     [3]CIRCULANTE

       245.390,34D        273.594,92D      2.406.207,09      2.434.411,67       [5]DISPONÍVEL

        70.573,45D         70.211,79D          2.217,17          1.855,51         [10]CAIXA

70.573,45D 70.211,79D2.217,171.855,51           [12]Caixa RJ

             0,00D            135,59C      1.682.905,73      1.682.770,14         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 135,59C135,590,00           [52]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

0,00D 0,00D1.682.770,141.682.770,14           [206]Banco Real Santander - C/C 13.000173.6

       174.816,89D        203.518,72D        721.084,19        749.786,02         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

174.816,89D 203.518,72D721.084,19749.786,02           [304]Banco Real Santander -C/C 13.000173.6

    27.115.588,14D     27.427.689,41D      1.259.192,46      1.571.293,73       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

    13.157.507,81D     13.315.052,66D      1.011.520,01      1.169.064,86         [410]CONTAS A RECEBER

13.129.157,81D 13.277.252,66D1.011.520,011.159.614,86           [412]Clientes

28.350,00D 37.800,00D0,009.450,00           [454]Alugueis a Receber

         7.390,33D         60.166,25D          9.453,65         62.229,57         [500]ADIANTAMENTOS

7.390,33D 26.271,44D9.453,6528.334,76           [506]Adto.de Viagens

0,00D 33.894,81D0,0033.894,81           [508]Adto. Diversos

        37.168,16D         37.168,16D              0,00              0,00         [550]EMPRÉSTIMOS

37.168,16D 37.168,16D0,000,00           [552]Empréstimos a Empregados

     2.950.491,90D      2.925.604,46D        200.969,03        176.081,59         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

469.182,46D 481.936,43D118,0812.872,05           [602]IRRF S/Serviços

18.149,11D 18.197,26D0,0048,15           [608]IRRF S/Aplicações Financeiras

3.742,10D 3.531,38D231,4220,70           [642]Imposto de Renda a Recuperar

0,00D 0,00D16.422,1516.422,15           [616]COFINS a Compensar

1.443.031,29D 1.419.284,79D23.944,25197,75           [624]INSS a Compensar

0,00D 0,00D3.558,133.558,13           [618]PIS a Compensar

24.985,65D 5.474,00D24.985,655.474,00           [622]Contribuição Social a Compensar

0,00D 0,00D2.260,002.260,00           [626]ISS a Recuperar

169,20D 169,20D0,000,00           [658]Perd Comp - RF

140,35D 140,35D0,000,00           [656]Outros Impostos

185.299,16D 193.704,18D25.820,3434.225,36           [632]Retencoes da Lei 10833/03

198,37D 198,37D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

858,80D 858,80D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

13.378,54D 13.378,54D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

395.827,06D 341.116,69D56.317,851.607,48           [686]IRPJ - Base Negativa

183.319,65D 172.000,54D11.319,110,00           [688]CSLL - Base Negativa

212.210,16D 275.613,93D35.992,0599.395,82           [647]Perd Comp - Créditos Previdenciários

    10.963.029,94D     11.089.697,88D         37.249,77        163.917,71         [700]ESTOQUE SERV. PRESTADOS - PRODERJ (SES)

9.361.157,41D 9.480.450,91D37.249,77156.543,27           [702]Folha

287.198,23D 287.198,23D0,000,00           [705]Assistência Médica

918.372,59D 925.747,03D0,007.374,44           [707]FGTS - Multa Rescisória 

100.999,50D 100.999,50D0,000,00           [713]Vale Transporte

295.302,21D 295.302,21D0,000,00           [714]Vale Refeição

        33.339,93D         25.493,00D         26.775,53         18.928,60       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

        33.339,93D         25.493,00D         26.775,53         18.928,60         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

9.023,96D 7.504,63D1.519,330,00           [812]Seguros a Apropriar

9.146,86D 7.645,85D9.146,867.645,85           [816]Vale Transporte a Apropriar

15.169,11D 0,00D15.169,110,00           [822]Vale Refeição a Apropriar





CNPJ : 39.185.269/0001-25

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA(00151)

SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 13:56 28/07/2017

Balancete Analítico de 01/01/2017 até 31/01/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

0,00D 10.342,52D940,2311.282,75           [828]Contrib.Sindical a Apropriar

     9.375.804,14D      9.298.488,96D         77.315,18              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

     6.647.492,39D      6.647.492,39D              0,00              0,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

     6.629.070,63D      6.629.070,63D              0,00              0,00         [920]DEPÓSITOS JUDICIAIS

5.899.116,13D 5.899.116,13D0,000,00           [922]Depositos e Cauções a Terceiros

729.954,50D 729.954,50D0,000,00           [928]Ações Trabalhistas 

        18.421,76D         18.421,76D              0,00              0,00         [990]APLICAÇÕES FINANCEIRAS - L/P

18.421,76D 18.421,76D0,000,00           [992]Banco do Brasil - Titulo de Capitalização 

       148.347,69D        147.347,61D          1.000,08              0,00       [1001]INVESTIMENTOS

       300.019,05D        300.019,05D              0,00              0,00         [1100]IMÓVEIS PARA INVESTIMENTO

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1115]Sala 1201 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1116]Sala 1203 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1117]Sala 1202 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1118]Sala 1204 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1119]Sala 1205 Presidente Back

50.003,20D 50.003,20D0,000,00           [1120]Sala 1302 Presidente Back

       151.671,36C        152.671,44C          1.000,08              0,00         [1130]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

25.278,56C 25.445,24C166,680,00           [1131]Sala 1201 Presidente Back 

25.278,56C 25.445,24C166,680,00           [1132]Sala 1203 Presidente Back

25.278,56C 25.445,24C166,680,00           [1133]Sala 1202 Presidente Back

25.278,56C 25.445,24C166,680,00           [1134]Sala 1204 Presidente Back

25.278,56C 25.445,24C166,680,00           [1135]Sala 1205 Presidente Back

25.278,56C 25.445,24C166,680,00           [1136]Sala 1302 Presidente Back

     2.456.959,27D      2.384.346,72D         72.612,55              0,00       [1200]IMOBILIZADO

    12.895.671,51D     12.895.671,51D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

399.121,63D 399.121,63D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

714.183,47D 714.183,47D0,000,00           [1218]Máquinas e Equip.Técnicos

196.071,51D 196.071,51D0,000,00           [1222]Veiculos

25.723,40D 25.723,40D0,000,00           [1224]Instalações

5.972.258,04D 5.972.258,04D0,000,00           [1226]Equipamentos de Proc.de Dados

3.591.967,81D 3.591.967,81D0,000,00           [1262]Benfeitorias

13.748,00D 13.748,00D0,000,00           [1284]Imóveis - Sala  702 Pres.Back

127.509,51D 127.509,51D0,000,00           [1296]Veículos Adquir.p/Leasing

356.939,81D 356.939,81D0,000,00           [1369]Imóvel - Sala Churchel

277.683,89D 277.683,89D0,000,00           [1238]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20D 39.019,20D0,000,00           [1316]Veículos (Financ.Autom.CDC)

1.165.269,82D 1.165.269,82D0,000,00           [1366]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

16.175,42D 16.175,42D0,000,00           [1368]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

    10.438.712,24C     10.511.324,79C         72.612,55              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

198.760,65C 202.042,99C3.282,340,00           [1406]Móveis e Utensílios

490.809,46C 493.573,68C2.764,220,00           [1408]Máquinas e Equip.Técnicos

139.871,68C 141.953,16C2.081,480,00           [1412]Veículos

6.724,22C 6.938,58C214,360,00           [1414]Instalações

4.602.435,01C 4.659.328,83C56.893,820,00           [1416]Equipamentos de Proc.de Dados

3.356.672,29C 3.359.734,78C3.062,490,00           [1452]Benfeitorias 

7.148,97C 7.194,80C45,830,00           [1474]Imóveis - Sala 702 Pres.Back

127.509,51C 127.509,51C0,000,00           [1486]Veículos Adquir.p/Leasing

99.943,15C 101.132,95C1.189,800,00           [1469]Imóvel - Sala Churchel

192.838,78C 195.782,19C2.943,410,00           [1428]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20C 39.019,20C0,000,00           [1506]Veículos (Financ.Autom.CDO)





CNPJ : 39.185.269/0001-25

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA(00151)

SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 13:56 28/07/2017

Balancete Analítico de 01/01/2017 até 31/01/2017 Folha: 3

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

1.165.269,82C 1.165.269,82C0,000,00           [1556]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

11.709,50C 11.844,30C134,800,00           [1558]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

       123.004,79D        119.302,24D          3.702,55              0,00       [1600]INTANGÍVEL

     1.235.640,92D      1.235.640,92D              0,00              0,00         [1610]INTANGÍVEL

895.045,73D 895.045,73D0,000,00           [1626]Direito de Uso de Software

260,00D 260,00D0,000,00           [1628]Marcas e Patentes

340.335,19D 340.335,19D0,000,00           [1682]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

     1.112.636,13C      1.116.338,68C          3.702,55              0,00         [1700]AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

772.300,94C 776.003,49C3.702,550,00           [1742]Direito de Uso de Software

340.335,19C 340.335,19C0,000,00           [1754]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

    36.770.122,55C     37.159.674,41C      8.379.323,48      7.989.771,62   [2000]PASSIVO

    19.274.202,87C     19.400.178,50C      1.532.128,86      1.406.153,23     [2001]CIRCULANTE

     2.119.499,00C      2.166.593,63C         97.210,01         50.115,38       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

     2.006.888,85C      2.053.840,26C         97.066,79         50.115,38         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIMENTOS BANCÁRIOS

115,38C 0,00C0,00115,38           [2146]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

476.253,36C 476.253,36C0,000,00           [2116]Banco Bradesco- Emprestimo

714.460,42C 664.460,42C0,0050.000,00           [2126]Banco Itau

907.528,73C 907.528,73C0,000,00           [2162]HSBC

619.129,12C 619.129,12C0,000,00           [2138]HSBC - Conta Garantida 

1.293,67C 1.293,67C0,000,00           [2152]Empréstimos de Terceiros

711.891,83D 614.825,04D97.066,790,00           [2182]Encargos Financeiros a Apropriar

       112.610,15C        112.753,37C            143,22              0,00         [2280]ARRENDAMENTO MERCANTIL

113.699,53C 113.699,53C0,000,00           [2292]Arrendamento Mercantil - Banco do Brasil

1.089,38D 946,16D143,220,00           [2294]Encargos Financeiros a Apropriar - Banco do Brasil

    11.336.003,34C     11.425.124,92C      1.020.751,40        931.629,82       [2300]OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

     9.584.371,10C      9.605.636,25C        887.715,89        866.450,74         [2310]FOLHA DE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS

5.326.762,91C 5.373.936,96C326.690,30279.516,25           [2312]Salarios a Pagar

799.824,93C 780.419,81C21.521,5940.926,71           [2314]Provisão de Férias

122.882,58C 119.837,06C3.190,736.236,25           [2316]Provisão de Encargos S/ Férias

0,00C 16.101,55C17.163,411.061,86           [2318]Provisão 13o. Salario

0,00C 2.467,71C2.629,51161,80           [2322]Provisão de Encargos S/ 13o Salario

50.845,71C 88.004,33C50.000,0012.841,38           [2324]Pró-Labore a Pagar

422.193,46C 442.893,46C30.000,009.300,00           [2326]Reclamações Trabalhistas

3.376,61C 3.015,65C360,95721,91           [2328]Pensão Alimentícia

69.253,85C 76.364,81C15.026,117.915,15           [2336]Empréstimos Consignados

0,00C 0,00C421.133,29421.133,29           [2342]Importação da Folha de Pagamentos 

2.789.231,05C 2.702.594,91C0,0086.636,14           [2343]Acordos de Sindicato a Pagar

     1.751.632,24C      1.819.488,67C        133.035,51         65.179,08         [2350]ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

112.531,51C 125.748,56C16.631,093.414,04           [2352]INSS Patronal

1.590.021,23C 1.628.491,78C41.904,463.433,91           [2354]FGTS a Recolher

29,53C 29,53C0,000,00           [2356]Contribuição Sindical a Recolher

2.547,36C 2.547,36C0,000,00           [2366]Contribuíção Assistencial a Recolher

0,00C 0,00C22.339,0822.339,08           [2368]INSS Retido - Folha de Pagamentos 

10.510,56C 10.510,56C0,000,00           [2374]INSS Retido a Recolher - PJ

35.992,05C 52.160,88C52.160,8835.992,05           [2380]INSS - Lei 12.546/2011

     3.344.364,84C      3.379.753,56C        142.503,38        107.114,66       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

     1.461.242,65C      1.500.358,29C         42.018,87          2.903,23         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

535.832,24C 557.280,01C24.051,492.603,72           [2412]IRRF - Assalariados

23,90C 0,00C0,0023,90           [2414]IRRF - PF
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4.451,95C 5.846,53C1.634,58240,00           [2416]IRRF - PJ

881.369,82C 886.633,14C5.263,320,00           [2418]IRRF - Outros

9.845,71C 15.788,05C5.953,9111,57           [2422]IRRF - Aluguéis

20.138,16C 25.229,69C5.115,5724,04           [2426]Retencoes Lei 10.833/03

9.580,87C 9.580,87C0,000,00           [2428]ISS Retido

     1.883.122,19C      1.879.395,27C        100.484,51        104.211,43         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

57.336,81C 59.438,54C8.351,426.249,69           [2452]PIS

264.824,75C 275.512,56C39.560,6728.872,86           [2454]COFINS

706.579,28C 722.904,40C31.785,8515.460,73           [2456]ISS

1.077,06C 0,00C291,601.368,66           [2458]ICMS

485.868,85C 484.723,45C221,501.366,90           [2466]ISS Parcelamento

15.747,12C 14.434,86C215,471.527,73           [2472]PIS Parcelamentos

72.723,72C 66.663,41C995,077.055,38           [2474]COFINS Parcelamento

281.758,68C 258.278,79C3.855,3727.335,26           [2476]IRPJ Parcelamento

38.755,44C 35.525,82C530,303.759,92           [2478]CSLL Parcelamento

125.008,56C 114.591,18C796,9211.214,30           [2408]INSS-Parcelamento

166.558,08D 152.677,74D13.880,340,00           [2488]Encargos Financeiros a Apropriar

     2.474.335,69C      2.428.706,39C        271.664,07        317.293,37       [2500]CONTAS A PAGAR

     2.474.335,69C      2.428.706,39C        271.664,07        317.293,37         [2510]CONTAS A PAGAR

1.597.040,68C 1.592.354,46C250.295,93254.982,15           [2512]Contas a Pagar

86.393,30C 86.393,30C0,000,00           [2514]Previdência Privada

71.364,91C 92.733,05C21.368,140,00           [2528]Cartão de Credito a Pagar

719.536,80C 657.225,58C0,0062.311,22           [2534]Renegociação de Contas a Pagar

    12.210.470,65C     12.474.046,88C        263.576,23              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

    12.210.470,65C     12.474.046,88C        263.576,23              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

    10.788.927,74C     11.052.503,97C        263.576,23              0,00         [3010]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

6.695.460,48C 6.959.036,71C263.576,230,00           [3016]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

5.379.639,74C 5.379.639,74C0,000,00           [3032]Banco Itau

1.286.172,48D 1.286.172,48D0,000,00           [3046]Encargos Financeiros a Apropriar

     1.421.542,91C      1.421.542,91C              0,00              0,00         [3350]IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - PARCELAMENTOS 

427.112,89C 427.112,89C0,000,00           [3354]INSS - Parcelamento

39.204,80C 39.204,80C0,000,00           [3356]Pis - Parcelamento

744.199,26C 744.199,26C0,000,00           [3358]IRPJ - Parcelamento 

184.505,84C 184.505,84C0,000,00           [3362]Cofins - Parcelamento

95.995,41C 95.995,41C0,000,00           [3364]CSLL - Parcelamento

375.205,71C 375.205,71C0,000,00           [3366]ISS - Parcelamento

444.681,00D 444.681,00D0,000,00           [3378]Encargos a Apropriar

     5.285.449,03C      5.285.449,03C      6.583.618,39      6.583.618,39     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

4.000.000,00C 4.000.000,00C0,000,00           [4012]Capital Social Realizado

     7.869.067,42C      1.285.449,03C              0,00      6.583.618,39       [4100]RESERVAS

         4.526,48C          4.526,48C              0,00              0,00         [4110]RESERVAS DE CAPITAL

4.526,48C 4.526,48C0,000,00           [4112]Reserva de Correção de Capital

        20.010,08C         20.010,08C              0,00              0,00         [4200]RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

20.010,08C 20.010,08C0,000,00           [4206]Reserva de Reavaliação

     7.844.530,86C      1.260.912,47C              0,00      6.583.618,39         [4300]RESERVAS DE LUCROS

7.844.530,86C 1.260.912,47C0,006.583.618,39           [4306]Reserva de Lucros a Realizar
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     6.583.618,39D              0,00C      6.583.618,39              0,00       [4500]LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

     6.583.618,39D              0,00C      6.583.618,39              0,00         [4510]LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

6.583.618,39D 0,00C6.583.618,390,00           [4512]Lucros Acumulados

             0,00C        134.408,12D      1.282.019,19      1.416.427,31   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C        134.408,12D      1.282.019,19      1.416.427,31     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C      1.159.130,72C      1.159.130,72              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C      1.159.130,72C      1.159.130,72              0,00         [5050]RECEITAS DE SERVIÇOS

0,00C 1.159.130,72C1.159.130,720,00           [5052]Receitas de Serviços

             0,00D         74.094,12D              0,00         74.094,12       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM SERVIÇOS

             0,00D         74.094,12D              0,00         74.094,12         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/SERVIÇOS

0,00D 7.534,35D0,007.534,35           [7054]PIS

0,00D 34.773,92D0,0034.773,92           [7056]COFINS

0,00D 31.785,85D0,0031.785,85           [7058]ISS

             0,00D        212.127,08D          6.065,85        218.192,93       [6000]CUSTO DOS SERVIÇOS

             0,00D         58.213,39D              0,00         58.213,39         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

0,00D 10.111,73D0,0010.111,73           [6208]Aluguel e Condominio

0,00D 35.583,82D0,0035.583,82           [6218]Serv.Terc.Efet. - PJ

0,00D 182,43D0,00182,43           [6228]Condução

0,00D 3.688,22D0,003.688,22           [6282]Comunicação de Dados

0,00D 3.841,40D0,003.841,40           [6312]Viagens e Estadias

0,00D 322,19D0,00322,19           [6326]Luz, Agua e Esgoto

0,00D 4.483,60D0,004.483,60           [6296]Aluguel - Diversos

             0,00D        153.913,69D          6.065,85        159.979,54         [6400]CUSTOS COM PESSOAL

0,00D 76.777,60D0,0076.777,60           [6404]Salários

0,00D 21.166,30D0,0021.166,30           [6406]Férias

0,00D 6.456,89D0,006.456,89           [6408]13o.Salário

0,00D 1.017,98D0,001.017,98           [6508]Décimo Terceiro Indenizado

0,00D 9.666,84D0,009.666,84           [6512]Aviso Prévio Indenizado

0,00D 5.097,89D0,005.097,89           [6626]Multa Art 477 CLT

0,00D 0,00D1.713,441.713,44           [6634]Arredondamento

0,00D 152,47C152,470,00           [6642]Descontos e Reembolsos

0,00D 144,03C144,030,00           [6704]Vale Transporte

0,00D 430,02C430,020,00           [6706]Prog.Alimentação Trabalhador

0,00D 9.184,88D0,009.184,88           [6728]Outros Benefícios

0,00D 6.159,14D0,006.159,14           [6772]INSS

0,00D 6.995,60D0,006.995,60           [6774]FGTS

0,00D 2.574,50C3.625,891.051,39           [6776]Encargos S/Férias

0,00D 971,76D0,00971,76           [6778]Encargos S/13o.Salário

0,00D 13.719,83D0,0013.719,83           [6784]FGTS - Multa Rescisória

             0,00D        732.426,83D          5.658,94        738.085,77       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D        129.080,05D              0,00        129.080,05         [7510]DESPESAS C/PESSOAL

0,00D 50.000,00D0,0050.000,00           [7512]Pró-Labore

0,00D 47.845,82D0,0047.845,82           [7514]Salários

0,00D 9.323,41D0,009.323,41           [7516]Férias

0,00D 4.012,71D0,004.012,71           [7518]13o. Salário

0,00D 9.888,72D0,009.888,72           [7524]Indenizações Trabalhistas

0,00D 575,09D0,00575,09           [7612]Decimo Terceiro Indenizado

0,00 7.434,30D0,007.434,30           [7614]Aviso Previo Indenizado

             0,00D          8.958,54D          3.572,74         12.531,28         [7700]OUTROS RENDIMENTOS/DESCONTOS
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0,00D 2.299,27D0,002.299,27           [7726]Multa Art 477 CLT

0,00D 0,00D3.483,683.483,68           [7734]Arredondamento

0,00D 2.595,20D0,002.595,20           [7738]FGTS - Multa Rescisória

0,00D 4.064,07D89,064.153,13           [7742]Descontos e Reembolsos

             0,00D        120.372,44D          1.169,30        121.541,74         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 96,36D0,0096,36           [7802]Seguro de Vida

0,00D 9.013,49D133,379.146,86           [7804]Vale Transporte

0,00D 45.074,96D0,0045.074,96           [7806]Prog. Alimentação Trabalhador

0,00D 66.187,63D1.035,9367.223,56           [7828]Outros Benefícios

             0,00D         61.110,29D            916,90         62.027,19         [7950]ENCARGOS SOCIAIS

0,00D 3.951,99D0,003.951,99           [7952]INSS

0,00D 4.468,42D0,004.468,42           [7954]FGTS

0,00D 77,70C916,90839,20           [7956]Encargos S/Férias

0,00D 606,70D0,00606,70           [7958]Encargos S/13o. Salário

0,00D 52.160,88D0,0052.160,88           [7966]INSS - Lei 12546/2011

             0,00D        398.134,42D              0,00        398.134,42         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 42.862,22D0,0042.862,22           [8004]Aluguel e Condomínio

0,00D 292,26D0,00292,26           [8008]Condução

0,00D 1.442,70D0,001.442,70           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 707,98D0,00707,98           [8014]Contribuíção Sindical

0,00D 73.612,63D0,0073.612,63           [8016]Depreciações e Amortizações

0,00D 99,99D0,0099,99           [8018]Despesas C/Bens Permanentes

0,00D 4.310,52D0,004.310,52           [8022]Despesas C/Comunicação

0,00D 2.195,01D0,002.195,01           [8024]Despesas C/Veiculos

0,00D 81.816,28D0,0081.816,28           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 531,06D0,00531,06           [8042]Material de Escritório

0,00D 1.519,33D0,001.519,33           [8048]Seguros

0,00D 30.211,68D0,0030.211,68           [8054]Serviços Prestados - PJ

0,00D 360,60D0,00360,60           [8064]Refeições e Lanches

0,00D 21,27D0,0021,27           [8104]Correios e Malotes

0,00D 29.484,08D0,0029.484,08           [8116]Serv. Prestados Pj - Contabilidade

0,00D 10.550,00D0,0010.550,00           [8118]Ser. Prestados Pj - Ass. Juridica 

0,00D 68.050,77D0,0068.050,77           [8122]Serv. Prest. PJ - Informatica

0,00D 115,54D0,00115,54           [8134]Cartórios e Despachantes

0,00D 11.556,00D0,0011.556,00           [8136]Energia Elétrica

0,00D 234,35D0,00234,35           [8209]Agua e Esgoto

0,00D 27.959,34D0,0027.959,34           [8142]Despesas de Informatica 

0,00D 1.326,49D0,001.326,49           [8144]Despesas C/Material de Limpeza

0,00D 5.171,77D0,005.171,77           [8152]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

0,00D 3.702,55D0,003.702,55           [8176]Amortização

             0,00D          5.904,44D              0,00          5.904,44         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

0,00D 817,07D0,00817,07           [8702]Pis s/ Outras Receitas 

0,00D 4.786,75D0,004.786,75           [8704]Cofins s/ Outras Receitas 

0,00D 300,62D0,00300,62           [8732]IPTU

             0,00D          8.866,65D              0,00          8.866,65         [8200]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS - NÃO DEDUTÍVEIS

0,00D 1.808,39D0,001.808,39           [8212]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 360,90D0,00360,90           [8236]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 6.263,64D0,006.263,64           [8246]Representação

0,00D 433,72D0,00433,72           [8352]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

             0,00C        284.340,81D        101.713,68        386.054,49       [5200]RESULTADO FINANCEIRO
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             0,00C        101.713,68C        101.713,68              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 689,68C689,680,00           [5216]Rendimentos de Aplic.Financeiras

0,00C 101.024,00C101.024,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D        386.054,49D              0,00        386.054,49         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

0,00D 383.937,30D0,00383.937,30           [8902]Juros Passivos

0,00D 1.042,15D0,001.042,15           [8906]Despesas Bancárias

0,00D 660,51D0,00660,51           [8914]Despesas com Multas

0,00D 414,53D0,00414,53           [8916]IOF

             0,00D          9.450,00C          9.450,00              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

             0,00D          9.450,00C          9.450,00              0,00         [5450]OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

0,00C 9.450,00C9.450,000,00           [5456]Receita de Aluguel
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    37.025.266,29D     36.789.778,19D      3.565.206,08      3.329.717,98   [1]ATIVO

    27.726.777,33D     27.538.997,82D      3.489.821,81      3.302.042,30     [3]CIRCULANTE

       273.594,92D        253.655,66D      1.591.576,71      1.571.637,45       [5]DISPONÍVEL

        70.211,79D         70.330,09D          2.055,74          2.174,04         [10]CAIXA

70.211,79D 70.330,09D2.055,742.174,04           [12]Caixa RJ

           135,59C              0,00D      1.200.793,10      1.200.928,69         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

135,59C 0,00D17,74153,33           [52]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

0,00D 0,00D1.200.775,361.200.775,36           [206]Banco Real Santander - C/C 13.000173.6

       203.518,72D        183.325,57D        388.727,87        368.534,72         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

203.518,72D 183.325,57D388.727,87368.534,72           [304]Banco Real Santander -C/C 13.000173.6

    27.427.689,41D     27.265.446,65D      1.887.238,11      1.724.995,35       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

    13.315.052,66D     13.822.645,89D        871.737,64      1.379.330,87         [410]CONTAS A RECEBER

13.277.252,66D 13.775.395,89D871.737,641.369.880,87           [412]Clientes

37.800,00D 47.250,00D0,009.450,00           [454]Alugueis a Receber

        60.166,25D        106.298,22D          3.842,54         49.974,51         [500]ADIANTAMENTOS

26.271,44D 25.704,96D3.842,543.276,06           [506]Adto.de Viagens

33.894,81D 80.593,26D0,0046.698,45           [508]Adto. Diversos

        37.168,16D         33.340,26D          4.632,90            805,00         [550]EMPRÉSTIMOS

37.168,16D 33.340,26D4.632,90805,00           [552]Empréstimos a Empregados

     2.925.604,46D      2.837.559,44D        171.650,13         83.605,11         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

481.936,43D 496.882,80D1.116,1816.062,55           [602]IRRF S/Serviços

18.197,26D 18.237,87D0,0040,61           [608]IRRF S/Aplicações Financeiras

3.531,38D 3.531,38D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

0,00D 0,00D10.321,4510.321,45           [616]COFINS a Compensar

1.419.284,79D 1.394.592,12D25.904,931.212,26           [624]INSS a Compensar

0,00D 0,00D2.236,322.236,32           [618]PIS a Compensar

5.474,00D 8.914,46D0,003.440,46           [622]Contribuição Social a Compensar

0,00D 0,00D5.758,625.758,62           [626]ISS a Recuperar

169,20D 169,20D0,000,00           [658]Perd Comp - RF

140,35D 140,35D0,000,00           [656]Outros Impostos

193.704,18D 213.364,81D16.364,2936.024,92           [632]Retencoes da Lei 10833/03

198,37D 198,37D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

858,80D 858,80D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

13.378,54D 13.378,54D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

341.116,69D 284.719,64D57.787,461.390,41           [686]IRPJ - Base Negativa

172.000,54D 172.000,54D0,000,00           [688]CSLL - Base Negativa

275.613,93D 230.570,56D52.160,887.117,51           [647]Perd Comp - Créditos Previdenciários

    11.089.697,88D     10.465.602,84D        835.374,90        211.279,86         [700]ESTOQUE SERV. PRESTADOS - PRODERJ (SES)

9.480.450,91D 8.978.412,87D713.317,90211.279,86           [702]Folha

287.198,23D 287.198,23D0,000,00           [705]Assistência Médica

925.747,03D 925.747,03D0,000,00           [707]FGTS - Multa Rescisória 

100.999,50D 100.791,50D208,000,00           [713]Vale Transporte

295.302,21D 173.453,21D121.849,000,00           [714]Vale Refeição

        25.493,00D         19.895,51D         11.006,99          5.409,50       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

        25.493,00D         19.895,51D         11.006,99          5.409,50         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

7.504,63D 5.985,30D1.519,330,00           [812]Seguros a Apropriar

7.645,85D 0,00D7.645,850,00           [816]Vale Transporte a Apropriar

0,00D 4.507,92D901,585.409,50           [824]IPVA a Apropriar
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10.342,52D 9.402,29D940,230,00           [828]Contrib.Sindical a Apropriar

     9.298.488,96D      9.250.780,37D         75.384,27         27.675,68     [900]NÃO-CIRCULANTE

     6.647.492,39D      6.675.168,07D              0,00         27.675,68       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

     6.629.070,63D      6.656.746,31D              0,00         27.675,68         [920]DEPÓSITOS JUDICIAIS

5.899.116,13D 5.899.116,13D0,000,00           [922]Depositos e Cauções a Terceiros

729.954,50D 757.630,18D0,0027.675,68           [928]Ações Trabalhistas 

        18.421,76D         18.421,76D              0,00              0,00         [990]APLICAÇÕES FINANCEIRAS - L/P

18.421,76D 18.421,76D0,000,00           [992]Banco do Brasil - Titulo de Capitalização 

       147.347,61D        146.347,59D          1.000,02              0,00       [1001]INVESTIMENTOS

       300.019,05D        300.019,05D              0,00              0,00         [1100]IMÓVEIS PARA INVESTIMENTO

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1115]Sala 1201 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1116]Sala 1203 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1117]Sala 1202 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1118]Sala 1204 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1119]Sala 1205 Presidente Back

50.003,20D 50.003,20D0,000,00           [1120]Sala 1302 Presidente Back

       152.671,44C        153.671,46C          1.000,02              0,00         [1130]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

25.445,24C 25.611,91C166,670,00           [1131]Sala 1201 Presidente Back 

25.445,24C 25.611,91C166,670,00           [1132]Sala 1203 Presidente Back

25.445,24C 25.611,91C166,670,00           [1133]Sala 1202 Presidente Back

25.445,24C 25.611,91C166,670,00           [1134]Sala 1204 Presidente Back

25.445,24C 25.611,91C166,670,00           [1135]Sala 1205 Presidente Back

25.445,24C 25.611,91C166,670,00           [1136]Sala 1302 Presidente Back

     2.384.346,72D      2.313.511,90D         70.834,82              0,00       [1200]IMOBILIZADO

    12.895.671,51D     12.895.671,51D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

399.121,63D 399.121,63D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

714.183,47D 714.183,47D0,000,00           [1218]Máquinas e Equip.Técnicos

196.071,51D 196.071,51D0,000,00           [1222]Veiculos

25.723,40D 25.723,40D0,000,00           [1224]Instalações

5.972.258,04D 5.972.258,04D0,000,00           [1226]Equipamentos de Proc.de Dados

3.591.967,81D 3.591.967,81D0,000,00           [1262]Benfeitorias

13.748,00D 13.748,00D0,000,00           [1284]Imóveis - Sala  702 Pres.Back

127.509,51D 127.509,51D0,000,00           [1296]Veículos Adquir.p/Leasing

356.939,81D 356.939,81D0,000,00           [1369]Imóvel - Sala Churchel

277.683,89D 277.683,89D0,000,00           [1238]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20D 39.019,20D0,000,00           [1316]Veículos (Financ.Autom.CDC)

1.165.269,82D 1.165.269,82D0,000,00           [1366]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

16.175,42D 16.175,42D0,000,00           [1368]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

    10.511.324,79C     10.582.159,61C         70.834,82              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

202.042,99C 205.239,27C3.196,280,00           [1406]Móveis e Utensílios

493.573,68C 496.337,89C2.764,210,00           [1408]Máquinas e Equip.Técnicos

141.953,16C 144.034,64C2.081,480,00           [1412]Veículos

6.938,58C 7.152,95C214,370,00           [1414]Instalações

4.659.328,83C 4.714.750,44C55.421,610,00           [1416]Equipamentos de Proc.de Dados

3.359.734,78C 3.362.577,84C2.843,060,00           [1452]Benfeitorias 

7.194,80C 7.240,62C45,820,00           [1474]Imóveis - Sala 702 Pres.Back

127.509,51C 127.509,51C0,000,00           [1486]Veículos Adquir.p/Leasing

101.132,95C 102.322,75C1.189,800,00           [1469]Imóvel - Sala Churchel

195.782,19C 198.725,59C2.943,400,00           [1428]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20C 39.019,20C0,000,00           [1506]Veículos (Financ.Autom.CDO)
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1.165.269,82C 1.165.269,82C0,000,00           [1556]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

11.844,30C 11.979,09C134,790,00           [1558]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

       119.302,24D        115.752,81D          3.549,43              0,00       [1600]INTANGÍVEL

     1.235.640,92D      1.235.640,92D              0,00              0,00         [1610]INTANGÍVEL

895.045,73D 895.045,73D0,000,00           [1626]Direito de Uso de Software

260,00D 260,00D0,000,00           [1628]Marcas e Patentes

340.335,19D 340.335,19D0,000,00           [1682]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

     1.116.338,68C      1.119.888,11C          3.549,43              0,00         [1700]AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

776.003,49C 779.552,92C3.549,430,00           [1742]Direito de Uso de Software

340.335,19C 340.335,19C0,000,00           [1754]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

    37.159.674,41C     37.314.052,32C      1.374.505,93      1.220.128,02   [2000]PASSIVO

    19.400.178,50C     19.429.537,93C      1.249.487,45      1.220.128,02     [2001]CIRCULANTE

     2.166.593,63C      2.238.088,09C         71.494,46              0,00       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

     2.053.840,26C      2.125.201,47C         71.361,21              0,00         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIMENTOS BANCÁRIOS

0,00C 153,33C153,330,00           [2146]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

476.253,36C 476.253,36C0,000,00           [2116]Banco Bradesco- Emprestimo

664.460,42C 664.460,42C0,000,00           [2126]Banco Itau

907.528,73C 907.528,73C0,000,00           [2162]HSBC

619.129,12C 619.129,12C0,000,00           [2138]HSBC - Conta Garantida 

1.293,67C 1.293,67C0,000,00           [2152]Empréstimos de Terceiros

614.825,04D 543.617,16D71.207,880,00           [2182]Encargos Financeiros a Apropriar

       112.753,37C        112.886,62C            133,25              0,00         [2280]ARRENDAMENTO MERCANTIL

113.699,53C 113.699,53C0,000,00           [2292]Arrendamento Mercantil - Banco do Brasil

946,16D 812,91D133,250,00           [2294]Encargos Financeiros a Apropriar - Banco do Brasil

    11.425.124,92C     11.391.161,53C        786.310,43        820.273,82       [2300]OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

     9.605.636,25C      9.538.457,32C        675.719,09        742.898,02         [2310]FOLHA DE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS

5.373.936,96C 5.317.122,23C248.084,40304.899,13           [2312]Salarios a Pagar

780.419,81C 803.744,63C23.324,820,00           [2314]Provisão de Férias

119.837,06C 123.405,91C3.568,850,00           [2316]Provisão de Encargos S/ Férias

16.101,55C 32.010,93C15.909,380,00           [2318]Provisão 13o. Salario

2.467,71C 4.904,50C2.436,790,00           [2322]Provisão de Encargos S/ 13o Salario

88.004,33C 108.214,39C50.000,0029.789,94           [2324]Pró-Labore a Pagar

442.893,46C 433.093,46C0,009.800,00           [2326]Reclamações Trabalhistas

3.015,65C 3.015,65C360,95360,95           [2328]Pensão Alimentícia

76.364,81C 10.350,71C3.266,6669.280,76           [2336]Empréstimos Consignados

0,00C 0,00C328.767,24328.767,24           [2342]Importação da Folha de Pagamentos 

2.702.594,91C 2.702.594,91C0,000,00           [2343]Acordos de Sindicato a Pagar

     1.819.488,67C      1.852.704,21C        110.591,34         77.375,80         [2350]ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

125.748,56C 136.821,46C13.968,552.895,65           [2352]INSS Patronal

1.628.491,78C 1.643.764,72C15.272,940,00           [2354]FGTS a Recolher

29,53C 29,53C0,000,00           [2356]Contribuição Sindical a Recolher

2.547,36C 0,00C0,002.547,36           [2366]Contribuíção Assistencial a Recolher

0,00C 0,00C19.771,9119.771,91           [2368]INSS Retido - Folha de Pagamentos 

10.510,56C 10.510,56C0,000,00           [2374]INSS Retido a Recolher - PJ

52.160,88C 61.577,94C61.577,9452.160,88           [2380]INSS - Lei 12.546/2011

     3.379.753,56C      3.404.618,25C        149.099,49        124.234,80       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

     1.500.358,29C      1.513.425,47C         39.708,24         26.641,06         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

557.280,01C 580.771,06C23.491,050,00           [2412]IRRF - Assalariados

5.846,53C 2.229,01C293,963.911,48           [2416]IRRF - PJ
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886.633,14C 891.770,35C5.137,210,00           [2418]IRRF - Outros

15.788,05C 11.774,67C9.874,7513.888,13           [2422]IRRF - Aluguéis

25.229,69C 17.299,51C911,278.841,45           [2426]Retencoes Lei 10.833/03

9.580,87C 9.580,87C0,000,00           [2428]ISS Retido

     1.879.395,27C      1.891.192,78C        109.391,25         97.593,74         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

59.438,54C 61.487,96C9.074,557.025,13           [2452]PIS

275.512,56C 283.998,23C41.918,0533.432,38           [2454]COFINS

722.904,40C 754.786,58C37.640,805.758,62           [2456]ISS

484.723,45C 484.723,45C0,000,00           [2466]ISS Parcelamento

14.434,86C 13.122,60C229,771.542,03           [2472]PIS Parcelamentos

66.663,41C 60.603,10C1.061,137.121,44           [2474]COFINS Parcelamento

258.278,79C 234.798,90C4.111,2927.591,18           [2476]IRPJ Parcelamento

35.525,82C 32.296,20C565,503.795,12           [2478]CSLL Parcelamento

114.591,18C 104.173,80C910,4611.327,84           [2408]INSS-Parcelamento

152.677,74D 138.798,04D13.879,700,00           [2488]Encargos Financeiros a Apropriar

     2.428.706,39C      2.395.670,06C        242.583,07        275.619,40       [2500]CONTAS A PAGAR

     2.428.706,39C      2.395.670,06C        242.583,07        275.619,40         [2510]CONTAS A PAGAR

1.592.354,46C 1.593.283,21C221.214,93220.286,18           [2512]Contas a Pagar

86.393,30C 86.393,30C0,000,00           [2514]Previdência Privada

92.733,05C 114.101,19C21.368,140,00           [2528]Cartão de Credito a Pagar

657.225,58C 601.892,36C0,0055.333,22           [2534]Renegociação de Contas a Pagar

    12.474.046,88C     12.599.065,36C        125.018,48              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

    12.474.046,88C     12.599.065,36C        125.018,48              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

    11.052.503,97C     11.177.522,45C        125.018,48              0,00         [3010]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

6.959.036,71C 7.084.055,19C125.018,480,00           [3016]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

5.379.639,74C 5.379.639,74C0,000,00           [3032]Banco Itau

1.286.172,48D 1.286.172,48D0,000,00           [3046]Encargos Financeiros a Apropriar

     1.421.542,91C      1.421.542,91C              0,00              0,00         [3350]IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - PARCELAMENTOS 

427.112,89C 427.112,89C0,000,00           [3354]INSS - Parcelamento

39.204,80C 39.204,80C0,000,00           [3356]Pis - Parcelamento

744.199,26C 744.199,26C0,000,00           [3358]IRPJ - Parcelamento 

184.505,84C 184.505,84C0,000,00           [3362]Cofins - Parcelamento

95.995,41C 95.995,41C0,000,00           [3364]CSLL - Parcelamento

375.205,71C 375.205,71C0,000,00           [3366]ISS - Parcelamento

444.681,00D 444.681,00D0,000,00           [3378]Encargos a Apropriar

     5.285.449,03C      5.285.449,03C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

4.000.000,00C 4.000.000,00C0,000,00           [4012]Capital Social Realizado

     1.285.449,03C      1.285.449,03C              0,00              0,00       [4100]RESERVAS

         4.526,48C          4.526,48C              0,00              0,00         [4110]RESERVAS DE CAPITAL

4.526,48C 4.526,48C0,000,00           [4112]Reserva de Correção de Capital

        20.010,08C         20.010,08C              0,00              0,00         [4200]RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

20.010,08C 20.010,08C0,000,00           [4206]Reserva de Reavaliação

     1.260.912,47C      1.260.912,47C              0,00              0,00         [4300]RESERVAS DE LUCROS

1.260.912,47C 1.260.912,47C0,000,00           [4306]Reserva de Lucros a Realizar

       134.408,12D        524.274,13D      1.456.992,54      1.846.858,55   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO
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       134.408,12D        524.274,13D      1.456.992,54      1.846.858,55     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

     1.159.130,72C      2.527.529,35C      1.368.398,63              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

     1.159.130,72C      2.527.529,35C      1.368.398,63              0,00         [5050]RECEITAS DE SERVIÇOS

1.159.130,72C 2.527.529,35C1.368.398,630,00           [5052]Receitas de Serviços

        74.094,12D        161.681,47D              0,00         87.587,35       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM SERVIÇOS

        74.094,12D        161.681,47D              0,00         87.587,35         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/SERVIÇOS

7.534,35D 16.428,94D0,008.894,59           [7054]PIS

34.773,92D 75.825,88D0,0041.051,96           [7056]COFINS

31.785,85D 69.426,65D0,0037.640,80           [7058]ISS

       212.127,08D      1.139.211,61D         71.737,61        998.822,14       [6000]CUSTO DOS SERVIÇOS

        58.213,39D        144.256,06D              0,00         86.042,67         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

10.111,73D 13.218,19D0,003.106,46           [6208]Aluguel e Condominio

35.583,82D 108.552,24D0,0072.968,42           [6218]Serv.Terc.Efet. - PJ

182,43D 182,43D0,000,00           [6228]Condução

0,00D 236,30D0,00236,30           [6244]Manutenção, Conservação e Reparos

3.688,22D 7.376,44D0,003.688,22           [6282]Comunicação de Dados

3.841,40D 7.187,17D0,003.345,77           [6312]Viagens e Estadias

322,19D 777,89D0,00455,70           [6326]Luz, Agua e Esgoto

4.483,60D 6.725,40D0,002.241,80           [6296]Aluguel - Diversos

       153.913,69D        994.955,55D         71.737,61        912.779,47         [6400]CUSTOS COM PESSOAL

76.777,60D 595.268,37D0,00518.490,77           [6404]Salários

21.166,30D 73.831,81D0,0052.665,51           [6406]Férias

6.456,89D 51.720,15D0,0045.263,26           [6408]13o.Salário

0,00D 4.152,59D0,004.152,59           [6436]Adicional Noturno

0,00D 615,19D0,00615,19           [6462]Repouso Remunerado

0,00D 3.033,04C3.033,040,00           [6502]Faltas

1.017,98D 1.017,98D0,000,00           [6508]Décimo Terceiro Indenizado

9.666,84D 15.284,98D0,005.618,14           [6512]Aviso Prévio Indenizado

0,00D 724,00D0,00724,00           [6602]Bolsa Auxilio

5.097,89D 6.397,89D0,001.300,00           [6626]Multa Art 477 CLT

0,00D 1.845,33D28.576,4030.421,73           [6634]Arredondamento

152,47C 757,58C605,110,00           [6642]Descontos e Reembolsos

144,03C 2.370,79C2.434,76208,00           [6704]Vale Transporte

430,02C 119.738,98D1.680,00121.849,00           [6706]Prog.Alimentação Trabalhador

0,00D 31.271,25C31.271,250,00           [6708]Assistência Médica

9.184,88D 21.945,37D0,0012.760,49           [6728]Outros Benefícios

0,00D 4.810,13D0,004.810,13           [6734]Indenização-Demissão antes Díssidio 

6.159,14D 42.317,15D0,0036.158,01           [6772]INSS

6.995,60D 49.343,29D0,0042.347,69           [6774]FGTS

2.574,50C 16.744,89D4.137,0523.456,44           [6776]Encargos S/Férias

971,76D 1.854,65D0,00882,89           [6778]Encargos S/13o.Salário

13.719,83D 24.775,46D0,0011.055,63           [6784]FGTS - Multa Rescisória

       732.426,83D      1.265.062,75D          3.708,99        536.344,91       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

       129.080,05D        233.404,62D              0,00        104.324,57         [7510]DESPESAS C/PESSOAL

50.000,00D 100.000,00D0,0050.000,00           [7512]Pró-Labore

47.845,82D 93.698,94D0,0045.853,12           [7514]Salários

9.323,41D 13.973,76D0,004.650,35           [7516]Férias

4.012,71D 7.833,81D0,003.821,10           [7518]13o. Salário

9.888,72D 9.888,72D0,000,00           [7524]Indenizações Trabalhistas

575,09D 575,09D0,000,00           [7612]Decimo Terceiro Indenizado

7.434,30D 7.434,30D0,000,00           [7614]Aviso Previo Indenizado
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         8.958,54D          8.866,60D          3.575,62          3.483,68         [7700]OUTROS RENDIMENTOS/DESCONTOS

2.299,27D 2.299,27D0,000,00           [7726]Multa Art 477 CLT

0,00D 0,00D3.483,683.483,68           [7734]Arredondamento

2.595,20D 2.595,20D0,000,00           [7738]FGTS - Multa Rescisória

4.064,07D 3.972,13D91,940,00           [7742]Descontos e Reembolsos

       120.372,44D        227.069,80D            133,37        106.830,73         [7800]BENEFÍCIOS

96,36D 96,36D0,000,00           [7802]Seguro de Vida

9.013,49D 16.525,97D133,377.645,85           [7804]Vale Transporte

45.074,96D 59.758,55D0,0014.683,59           [7806]Prog. Alimentação Trabalhador

66.187,63D 150.688,92D0,0084.501,29           [7828]Outros Benefícios

        61.110,29D        130.912,02D              0,00         69.801,73         [7950]ENCARGOS SOCIAIS

3.951,99D 7.223,84D0,003.271,85           [7952]INSS

4.468,42D 8.136,67D0,003.668,25           [7954]FGTS

77,70C 627,65D0,00705,35           [7956]Encargos S/Férias

606,70D 1.185,04D0,00578,34           [7958]Encargos S/13o. Salário

52.160,88D 113.738,82D0,0061.577,94           [7966]INSS - Lei 12546/2011

       398.134,42D        641.832,26D              0,00        243.697,84         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

42.862,22D 91.578,50D0,0048.716,28           [8004]Aluguel e Condomínio

292,26D 702,26D0,00410,00           [8008]Condução

1.442,70D 2.834,70D0,001.392,00           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

707,98D 1.415,96D0,00707,98           [8014]Contribuíção Sindical

73.612,63D 145.447,47D0,0071.834,84           [8016]Depreciações e Amortizações

99,99D 99,99D0,000,00           [8018]Despesas C/Bens Permanentes

4.310,52D 12.688,76D0,008.378,24           [8022]Despesas C/Comunicação

2.195,01D 2.413,17D0,00218,16           [8024]Despesas C/Veiculos

81.816,28D 89.844,95D0,008.028,67           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

531,06D 697,06D0,00166,00           [8042]Material de Escritório

1.519,33D 3.292,44D0,001.773,11           [8048]Seguros

30.211,68D 48.609,03D0,0018.397,35           [8054]Serviços Prestados - PJ

360,60D 5.759,53D0,005.398,93           [8064]Refeições e Lanches

21,27D 51,57D0,0030,30           [8104]Correios e Malotes

29.484,08D 64.708,38D0,0035.224,30           [8116]Serv. Prestados Pj - Contabilidade

10.550,00D 10.550,00D0,000,00           [8118]Ser. Prestados Pj - Ass. Juridica 

68.050,77D 71.690,77D0,003.640,00           [8122]Serv. Prest. PJ - Informatica

115,54D 262,53D0,00146,99           [8134]Cartórios e Despachantes

11.556,00D 27.176,60D0,0015.620,60           [8136]Energia Elétrica

234,35D 234,35D0,000,00           [8209]Agua e Esgoto

27.959,34D 42.738,61D0,0014.779,27           [8142]Despesas de Informatica 

1.326,49D 2.153,48D0,00826,99           [8144]Despesas C/Material de Limpeza

5.171,77D 9.630,17D0,004.458,40           [8152]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

3.702,55D 7.251,98D0,003.549,43           [8176]Amortização

         5.904,44D          8.453,31D              0,00          2.548,87         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

817,07D 997,03D0,00179,96           [8702]Pis s/ Outras Receitas 

4.786,75D 5.652,84D0,00866,09           [8704]Cofins s/ Outras Receitas 

300,62D 901,86D0,00601,24           [8732]IPTU

0,00D 901,58D0,00901,58           [8734]IPVA

         8.866,65D         14.524,14D              0,00          5.657,49         [8200]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS - NÃO DEDUTÍVEIS

1.808,39D 3.608,39D0,001.800,00           [8212]Manutenção, Conservação e Reparos

360,90D 360,90D0,000,00           [8236]Impostos, Taxas e Contribuições

6.263,64D 9.978,10D0,003.714,46           [8246]Representação

433,72D 576,75D0,00143,03           [8352]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis
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       284.340,81D        504.747,65D          3.697,31        224.104,15       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

       101.713,68C        105.410,99C          3.697,31              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

689,68C 925,31C235,630,00           [5216]Rendimentos de Aplic.Financeiras

101.024,00C 104.485,68C3.461,680,00           [5218]Var.Monetária Ativa

       386.054,49D        610.158,64D              0,00        224.104,15         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

383.937,30D 604.110,96D0,00220.173,66           [8902]Juros Passivos

0,00D 460,16D0,00460,16           [8904]Descontos Concedidos

1.042,15D 1.675,15D0,00633,00           [8906]Despesas Bancárias

660,51D 3.366,81D0,002.706,30           [8914]Despesas com Multas

414,53D 545,56D0,00131,03           [8916]IOF

         9.450,00C         18.900,00C          9.450,00              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

         9.450,00C         18.900,00C          9.450,00              0,00         [5450]OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

9.450,00C 18.900,00C9.450,000,00           [5456]Receita de Aluguel
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    36.789.778,19D     37.301.876,00D      4.475.994,58      4.988.092,39   [1]ATIVO

    27.538.997,82D     28.149.348,12D      4.377.742,09      4.988.092,39     [3]CIRCULANTE

       253.655,66D        743.224,72D      2.632.028,06      3.121.597,12       [5]DISPONÍVEL

        70.330,09D         70.074,29D          2.654,67          2.398,87         [10]CAIXA

70.330,09D 70.074,29D2.654,672.398,87           [12]Caixa RJ

             0,00D              0,00D      2.012.378,97      2.012.378,97         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D210,66210,66           [52]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

0,00D 0,00D2.012.168,312.012.168,31           [206]Banco Real Santander - C/C 13.000173.6

       183.325,57D        673.150,43D        616.994,42      1.106.819,28         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

183.325,57D 673.150,43D616.994,421.106.819,28           [304]Banco Real Santander -C/C 13.000173.6

    27.265.446,65D     27.335.564,28D      1.741.250,36      1.811.367,99       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

    13.822.645,89D     13.886.210,11D      1.466.362,72      1.529.926,94         [410]CONTAS A RECEBER

13.775.395,89D 13.829.510,11D1.466.362,721.520.476,94           [412]Clientes

47.250,00D 56.700,00D0,009.450,00           [454]Alugueis a Receber

       106.298,22D        109.286,09D          5.005,06          7.992,93         [500]ADIANTAMENTOS

25.704,96D 26.825,16D4.672,735.792,93           [506]Adto.de Viagens

80.593,26D 82.460,93D332,332.200,00           [508]Adto. Diversos

        33.340,26D         33.340,26D              0,00              0,00         [550]EMPRÉSTIMOS

33.340,26D 33.340,26D0,000,00           [552]Empréstimos a Empregados

     2.837.559,44D      2.737.314,58D        234.309,96        134.065,10         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

496.882,80D 519.493,33D186,1822.796,71           [602]IRRF S/Serviços

18.237,87D 18.288,40D0,0050,53           [608]IRRF S/Aplicações Financeiras

3.531,38D 3.531,38D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

0,00D 0,00D30.020,2930.020,29           [616]COFINS a Compensar

1.394.592,12D 1.376.858,09D21.988,914.254,88           [624]INSS a Compensar

0,00D 0,00D6.504,406.504,40           [618]PIS a Compensar

8.914,46D 18.921,14D0,0010.006,68           [622]Contribuição Social a Compensar

0,00D 0,00D8.573,248.573,24           [626]ISS a Recuperar

169,20D 169,20D0,000,00           [658]Perd Comp - RF

140,35D 140,35D0,000,00           [656]Outros Impostos

213.364,81D 216.330,08D46.897,4349.862,70           [632]Retencoes da Lei 10833/03

198,37D 198,37D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

858,80D 858,80D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

13.378,54D 13.378,54D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

284.719,64D 226.831,77D58.561,57673,70           [686]IRPJ - Base Negativa

172.000,54D 172.000,54D0,000,00           [688]CSLL - Base Negativa

230.570,56D 170.314,59D61.577,941.321,97           [647]Perd Comp - Créditos Previdenciários

    10.465.602,84D     10.569.413,24D         35.572,62        139.383,02         [700]ESTOQUE SERV. PRESTADOS - PRODERJ (SES)

8.978.412,87D 9.082.223,27D35.572,62139.383,02           [702]Folha

287.198,23D 287.198,23D0,000,00           [705]Assistência Médica

925.747,03D 925.747,03D0,000,00           [707]FGTS - Multa Rescisória 

100.791,50D 100.791,50D0,000,00           [713]Vale Transporte

173.453,21D 173.453,21D0,000,00           [714]Vale Refeição

        19.895,51D         70.559,12D          4.463,67         55.127,28       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

        19.895,51D         70.559,12D          4.463,67         55.127,28         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

5.985,30D 4.690,01D1.295,290,00           [812]Seguros a Apropriar

0,00D 7.737,01D0,007.737,01           [816]Vale Transporte a Apropriar

0,00D 1.845,76D615,242.461,00           [818]IPTU a Apropriar
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0,00D 27.152,47D0,0027.152,47           [822]Vale Refeição a Apropriar

0,00D 14.359,14D410,2614.769,40           [825]Suporte tecnico a Apropriar

4.507,92D 4.057,13D450,790,00           [824]IPVA a Apropriar

9.402,29D 10.717,60D1.692,093.007,40           [828]Contrib.Sindical a Apropriar

     9.250.780,37D      9.152.527,88D         98.252,49              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

     6.675.168,07D      6.652.227,09D         22.940,98              0,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

     6.656.746,31D      6.633.805,33D         22.940,98              0,00         [920]DEPÓSITOS JUDICIAIS

5.899.116,13D 5.899.116,13D0,000,00           [922]Depositos e Cauções a Terceiros

757.630,18D 734.689,20D22.940,980,00           [928]Ações Trabalhistas 

        18.421,76D         18.421,76D              0,00              0,00         [990]APLICAÇÕES FINANCEIRAS - L/P

18.421,76D 18.421,76D0,000,00           [992]Banco do Brasil - Titulo de Capitalização 

       146.347,59D        145.347,51D          1.000,08              0,00       [1001]INVESTIMENTOS

       300.019,05D        300.019,05D              0,00              0,00         [1100]IMÓVEIS PARA INVESTIMENTO

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1115]Sala 1201 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1116]Sala 1203 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1117]Sala 1202 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1118]Sala 1204 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1119]Sala 1205 Presidente Back

50.003,20D 50.003,20D0,000,00           [1120]Sala 1302 Presidente Back

       153.671,46C        154.671,54C          1.000,08              0,00         [1130]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

25.611,91C 25.778,59C166,680,00           [1131]Sala 1201 Presidente Back 

25.611,91C 25.778,59C166,680,00           [1132]Sala 1203 Presidente Back

25.611,91C 25.778,59C166,680,00           [1133]Sala 1202 Presidente Back

25.611,91C 25.778,59C166,680,00           [1134]Sala 1204 Presidente Back

25.611,91C 25.778,59C166,680,00           [1135]Sala 1205 Presidente Back

25.611,91C 25.778,59C166,680,00           [1136]Sala 1302 Presidente Back

     2.313.511,90D      2.242.749,90D         70.762,00              0,00       [1200]IMOBILIZADO

    12.895.671,51D     12.895.671,51D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

399.121,63D 399.121,63D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

714.183,47D 714.183,47D0,000,00           [1218]Máquinas e Equip.Técnicos

196.071,51D 196.071,51D0,000,00           [1222]Veiculos

25.723,40D 25.723,40D0,000,00           [1224]Instalações

5.972.258,04D 5.972.258,04D0,000,00           [1226]Equipamentos de Proc.de Dados

3.591.967,81D 3.591.967,81D0,000,00           [1262]Benfeitorias

13.748,00D 13.748,00D0,000,00           [1284]Imóveis - Sala  702 Pres.Back

127.509,51D 127.509,51D0,000,00           [1296]Veículos Adquir.p/Leasing

356.939,81D 356.939,81D0,000,00           [1369]Imóvel - Sala Churchel

277.683,89D 277.683,89D0,000,00           [1238]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20D 39.019,20D0,000,00           [1316]Veículos (Financ.Autom.CDC)

1.165.269,82D 1.165.269,82D0,000,00           [1366]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

16.175,42D 16.175,42D0,000,00           [1368]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

    10.582.159,61C     10.652.921,61C         70.762,00              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

205.239,27C 208.394,99C3.155,720,00           [1406]Móveis e Utensílios

496.337,89C 499.102,11C2.764,220,00           [1408]Máquinas e Equip.Técnicos

144.034,64C 146.116,11C2.081,470,00           [1412]Veículos

7.152,95C 7.367,31C214,360,00           [1414]Instalações

4.714.750,44C 4.770.140,98C55.390,540,00           [1416]Equipamentos de Proc.de Dados

3.362.577,84C 3.365.420,96C2.843,120,00           [1452]Benfeitorias 

7.240,62C 7.286,45C45,830,00           [1474]Imóveis - Sala 702 Pres.Back

127.509,51C 127.509,51C0,000,00           [1486]Veículos Adquir.p/Leasing
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102.322,75C 103.512,55C1.189,800,00           [1469]Imóvel - Sala Churchel

198.725,59C 201.667,73C2.942,140,00           [1428]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20C 39.019,20C0,000,00           [1506]Veículos (Financ.Autom.CDO)

1.165.269,82C 1.165.269,82C0,000,00           [1556]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

11.979,09C 12.113,89C134,800,00           [1558]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

       115.752,81D        112.203,38D          3.549,43              0,00       [1600]INTANGÍVEL

     1.235.640,92D      1.235.640,92D              0,00              0,00         [1610]INTANGÍVEL

895.045,73D 895.045,73D0,000,00           [1626]Direito de Uso de Software

260,00D 260,00D0,000,00           [1628]Marcas e Patentes

340.335,19D 340.335,19D0,000,00           [1682]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

     1.119.888,11C      1.123.437,54C          3.549,43              0,00         [1700]AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

779.552,92C 783.102,35C3.549,430,00           [1742]Direito de Uso de Software

340.335,19C 340.335,19C0,000,00           [1754]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

    37.314.052,32C     37.465.220,44C      1.574.457,12      1.423.289,00   [2000]PASSIVO

    19.429.537,93C     19.437.991,32C      1.431.742,39      1.423.289,00     [2001]CIRCULANTE

     2.238.088,09C      2.256.813,05C         68.878,29         50.153,33       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

     2.125.201,47C      2.143.803,20C         68.755,06         50.153,33         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIMENTOS BANCÁRIOS

153,33C 28,33C28,33153,33           [2146]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

476.253,36C 476.253,36C0,000,00           [2116]Banco Bradesco- Emprestimo

664.460,42C 614.460,42C0,0050.000,00           [2126]Banco Itau

907.528,73C 907.528,73C0,000,00           [2162]HSBC

619.129,12C 619.129,12C0,000,00           [2138]HSBC - Conta Garantida 

1.293,67C 1.293,67C0,000,00           [2152]Empréstimos de Terceiros

543.617,16D 474.890,43D68.726,730,00           [2182]Encargos Financeiros a Apropriar

       112.886,62C        113.009,85C            123,23              0,00         [2280]ARRENDAMENTO MERCANTIL

113.699,53C 113.699,53C0,000,00           [2292]Arrendamento Mercantil - Banco do Brasil

812,91D 689,68D123,230,00           [2294]Encargos Financeiros a Apropriar - Banco do Brasil

    11.391.161,53C     11.456.257,57C        913.954,29        848.858,25       [2300]OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

     9.538.457,32C      9.578.012,82C        795.305,45        755.749,95         [2310]FOLHA DE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS

5.317.122,23C 5.138.130,99C222.985,66401.976,90           [2312]Salarios a Pagar

803.744,63C 839.722,30C35.977,670,00           [2314]Provisão de Férias

123.405,91C 128.840,47C5.434,560,00           [2316]Provisão de Encargos S/ Férias

32.010,93C 49.360,60C17.349,670,00           [2318]Provisão 13o. Salario

4.904,50C 7.560,82C2.656,320,00           [2322]Provisão de Encargos S/ 13o Salario

108.214,39C 145.373,01C50.000,0012.841,38           [2324]Pró-Labore a Pagar

433.093,46C 556.943,46C140.100,0016.250,00           [2326]Reclamações Trabalhistas

3.015,65C 3.010,96C356,26360,95           [2328]Pensão Alimentícia

10.350,71C 6.275,43C5.748,629.823,90           [2336]Empréstimos Consignados

0,00C 199,87C314.696,69314.496,82           [2342]Importação da Folha de Pagamentos 

2.702.594,91C 2.702.594,91C0,000,00           [2343]Acordos de Sindicato a Pagar

     1.852.704,21C      1.878.244,75C        118.648,84         93.108,30         [2350]ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

136.821,46C 148.227,41C14.384,242.978,29           [2352]INSS Patronal

1.643.764,72C 1.651.409,40C15.930,648.285,96           [2354]FGTS a Recolher

29,53C 6.546,67C6.517,140,00           [2356]Contribuição Sindical a Recolher

0,00C 0,00C20.266,1120.266,11           [2368]INSS Retido - Folha de Pagamentos 

10.510,56C 10.510,56C0,000,00           [2374]INSS Retido a Recolher - PJ

61.577,94C 61.550,71C61.550,7161.577,94           [2380]INSS - Lei 12.546/2011

     3.404.618,25C      3.378.779,96C        156.788,81        182.627,10       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

     1.513.425,47C      1.503.428,23C         34.511,81         44.509,05         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER
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580.771,06C 567.922,21C24.329,8437.178,69           [2412]IRRF - Assalariados

2.229,01C 2.543,34C758,29443,96           [2416]IRRF - PJ

891.770,35C 896.793,64C5.023,290,00           [2418]IRRF - Outros

11.774,67C 7.530,39C2.033,096.277,37           [2422]IRRF - Aluguéis

17.299,51C 19.057,78C2.367,30609,03           [2426]Retencoes Lei 10.833/03

9.580,87C 9.580,87C0,000,00           [2428]ISS Retido

     1.891.192,78C      1.875.351,73C        122.277,00        138.118,05         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

61.487,96C 58.198,85C10.053,2613.342,37           [2452]PIS

283.998,23C 268.806,97C46.425,6261.616,88           [2454]COFINS

754.786,58C 790.336,64C44.123,308.573,24           [2456]ISS

484.723,45C 482.432,47C529,812.820,79           [2466]ISS Parcelamento

13.122,60C 11.810,34C241,191.553,45           [2472]PIS Parcelamentos

60.603,10C 54.542,79C1.113,857.174,16           [2474]COFINS Parcelamento

234.798,90C 211.319,01C4.315,5727.795,46           [2476]IRPJ Parcelamento

32.296,20C 29.066,58C593,603.823,22           [2478]CSLL Parcelamento

104.173,80C 93.756,42C1.001,1011.418,48           [2408]INSS-Parcelamento

138.798,04D 124.918,34D13.879,700,00           [2488]Encargos Financeiros a Apropriar

     2.395.670,06C      2.346.140,74C        292.121,00        341.650,32       [2500]CONTAS A PAGAR

     2.395.670,06C      2.346.140,74C        292.121,00        341.650,32         [2510]CONTAS A PAGAR

1.593.283,21C 1.571.100,17C270.752,86292.935,90           [2512]Contas a Pagar

86.393,30C 86.393,30C0,000,00           [2514]Previdência Privada

114.101,19C 135.469,33C21.368,140,00           [2528]Cartão de Credito a Pagar

601.892,36C 553.177,94C0,0048.714,42           [2534]Renegociação de Contas a Pagar

    12.599.065,36C     12.741.780,09C        142.714,73              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

    12.599.065,36C     12.741.780,09C        142.714,73              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

    11.177.522,45C     11.320.237,18C        142.714,73              0,00         [3010]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

7.084.055,19C 7.226.769,92C142.714,730,00           [3016]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

5.379.639,74C 5.379.639,74C0,000,00           [3032]Banco Itau

1.286.172,48D 1.286.172,48D0,000,00           [3046]Encargos Financeiros a Apropriar

     1.421.542,91C      1.421.542,91C              0,00              0,00         [3350]IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - PARCELAMENTOS 

427.112,89C 427.112,89C0,000,00           [3354]INSS - Parcelamento

39.204,80C 39.204,80C0,000,00           [3356]Pis - Parcelamento

744.199,26C 744.199,26C0,000,00           [3358]IRPJ - Parcelamento 

184.505,84C 184.505,84C0,000,00           [3362]Cofins - Parcelamento

95.995,41C 95.995,41C0,000,00           [3364]CSLL - Parcelamento

375.205,71C 375.205,71C0,000,00           [3366]ISS - Parcelamento

444.681,00D 444.681,00D0,000,00           [3378]Encargos a Apropriar

     5.285.449,03C      5.285.449,03C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

4.000.000,00C 4.000.000,00C0,000,00           [4012]Capital Social Realizado

     1.285.449,03C      1.285.449,03C              0,00              0,00       [4100]RESERVAS

         4.526,48C          4.526,48C              0,00              0,00         [4110]RESERVAS DE CAPITAL

4.526,48C 4.526,48C0,000,00           [4112]Reserva de Correção de Capital

        20.010,08C         20.010,08C              0,00              0,00         [4200]RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

20.010,08C 20.010,08C0,000,00           [4206]Reserva de Reavaliação

     1.260.912,47C      1.260.912,47C              0,00              0,00         [4300]RESERVAS DE LUCROS

1.260.912,47C 1.260.912,47C0,000,00           [4306]Reserva de Lucros a Realizar
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       524.274,13D        163.344,44D      1.571.116,53      1.210.186,84   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

       524.274,13D        163.344,44D      1.571.116,53      1.210.186,84     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

     2.527.529,35C      4.047.454,05C      1.519.924,70              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

     2.527.529,35C      4.047.454,05C      1.519.924,70              0,00         [5050]RECEITAS DE SERVIÇOS

2.527.529,35C 4.047.454,05C1.519.924,700,00           [5052]Receitas de Serviços

       161.681,47D        261.282,02D              0,00         99.600,55       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM SERVIÇOS

       161.681,47D        261.282,02D              0,00         99.600,55         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/SERVIÇOS

16.428,94D 26.308,45D0,009.879,51           [7054]PIS

75.825,88D 121.423,62D0,0045.597,74           [7056]COFINS

69.426,65D 113.549,95D0,0044.123,30           [7058]ISS

     1.139.211,61D      1.360.606,31D          2.049,00        223.443,70       [6000]CUSTO DOS SERVIÇOS

       144.256,06D        244.346,88D              0,00        100.090,82         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

13.218,19D 29.860,53D0,0016.642,34           [6208]Aluguel e Condominio

108.552,24D 181.529,99D0,0072.977,75           [6218]Serv.Terc.Efet. - PJ

0,00D 286,74D0,00286,74           [6226]Refeições e Lanches

182,43D 537,40D0,00354,97           [6228]Condução

236,30D 431,45D0,00195,15           [6244]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 2.563,75D0,002.563,75           [6262]Custo c/ Combustíveis

0,00D 28,80D0,0028,80           [6266]Custo c/ Pedágio

7.376,44D 11.182,82D0,003.806,38           [6282]Comunicação de Dados

7.187,17D 7.777,17D0,00590,00           [6312]Viagens e Estadias

777,89D 971,76D0,00193,87           [6326]Luz, Agua e Esgoto

0,00D 159,15D0,00159,15           [6328]Material de Escritorio

0,00D 50,12D0,0050,12           [6214]Material de Limpeza e Higiene

6.725,40D 8.967,20D0,002.241,80           [6296]Aluguel - Diversos

       994.955,55D      1.116.259,43D          2.049,00        123.352,88         [6400]CUSTOS COM PESSOAL

595.268,37D 670.474,45D0,0075.206,08           [6404]Salários

73.831,81D 90.094,23D0,0016.262,42           [6406]Férias

51.720,15D 58.154,22D0,006.434,07           [6408]13o.Salário

4.152,59D 4.152,59D0,000,00           [6436]Adicional Noturno

615,19D 615,19D0,000,00           [6462]Repouso Remunerado

3.033,04C 3.033,04C0,000,00           [6502]Faltas

1.017,98D 1.017,98D0,000,00           [6508]Décimo Terceiro Indenizado

15.284,98D 15.284,98D0,000,00           [6512]Aviso Prévio Indenizado

724,00D 724,00D0,000,00           [6602]Bolsa Auxilio

6.397,89D 6.397,89D0,000,00           [6626]Multa Art 477 CLT

1.845,33D 1.845,33D1.713,441.713,44           [6634]Arredondamento

757,58C 912,78C155,200,00           [6642]Descontos e Reembolsos

2.370,79C 2.551,15C180,360,00           [6704]Vale Transporte

119.738,98D 119.738,98D0,000,00           [6706]Prog.Alimentação Trabalhador

31.271,25C 31.271,25C0,000,00           [6708]Assistência Médica

21.945,37D 31.130,25D0,009.184,88           [6728]Outros Benefícios

4.810,13D 4.810,13D0,000,00           [6734]Indenização-Demissão antes Díssidio 

42.317,15D 47.443,12D0,005.125,97           [6772]INSS

49.343,29D 55.353,30D0,006.010,01           [6774]FGTS

16.744,89D 19.192,25D0,002.447,36           [6776]Encargos S/Férias

1.854,65D 2.823,30D0,00968,65           [6778]Encargos S/13o.Salário

24.775,46D 24.775,46D0,000,00           [6784]FGTS - Multa Rescisória

     1.265.062,75D      1.902.707,40D          4.611,96        642.256,61       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

       233.404,62D        381.314,73D              0,00        147.910,11         [7510]DESPESAS C/PESSOAL

100.000,00D 150.000,00D0,0050.000,00           [7512]Pró-Labore
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93.698,94D 141.181,15D0,0047.482,21           [7514]Salários

13.973,76D 25.890,60D0,0011.916,84           [7516]Férias

7.833,81D 12.062,18D0,004.228,37           [7518]13o. Salário

9.888,72D 44.171,41D0,0034.282,69           [7524]Indenizações Trabalhistas

575,09D 575,09D0,000,00           [7612]Decimo Terceiro Indenizado

7.434,30D 7.434,30D0,000,00           [7614]Aviso Previo Indenizado

         8.866,60D          8.774,25D          3.576,03          3.483,68         [7700]OUTROS RENDIMENTOS/DESCONTOS

2.299,27D 2.299,27D0,000,00           [7726]Multa Art 477 CLT

0,00D 0,00D3.483,683.483,68           [7734]Arredondamento

2.595,20D 2.595,20D0,000,00           [7738]FGTS - Multa Rescisória

3.972,13D 3.879,78D92,350,00           [7742]Descontos e Reembolsos

       227.069,80D        344.424,14D          1.035,93        118.390,27         [7800]BENEFÍCIOS

96,36D 96,36D0,000,00           [7802]Seguro de Vida

16.525,97D 16.525,97D0,000,00           [7804]Vale Transporte

59.758,55D 112.444,60D0,0052.686,05           [7806]Prog. Alimentação Trabalhador

150.688,92D 215.357,21D1.035,9365.704,22           [7828]Outros Benefícios

       130.912,02D        202.085,81D              0,00         71.173,79         [7950]ENCARGOS SOCIAIS

7.223,84D 10.610,24D0,003.386,40           [7952]INSS

8.136,67D 11.935,25D0,003.798,58           [7954]FGTS

627,65D 2.426,19D0,001.798,54           [7956]Encargos S/Férias

1.185,04D 1.824,60D0,00639,56           [7958]Encargos S/13o. Salário

113.738,82D 175.289,53D0,0061.550,71           [7966]INSS - Lei 12546/2011

       641.832,26D        937.864,72D              0,00        296.032,46         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 3.000,00D0,003.000,00           [8002]Aluguel - Diversos

91.578,50D 122.557,31D0,0030.978,81           [8004]Aluguel e Condomínio

702,26D 1.615,32D0,00913,06           [8008]Condução

2.834,70D 6.870,21D0,004.035,51           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

1.415,96D 2.123,94D0,00707,98           [8014]Contribuíção Sindical

145.447,47D 217.209,55D0,0071.762,08           [8016]Depreciações e Amortizações

99,99D 129,98D0,0029,99           [8018]Despesas C/Bens Permanentes

12.688,76D 20.227,84D0,007.539,08           [8022]Despesas C/Comunicação

2.413,17D 2.629,85D0,00216,68           [8024]Despesas C/Veiculos

89.844,95D 94.840,88D0,004.995,93           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

697,06D 1.680,16D0,00983,10           [8042]Material de Escritório

3.292,44D 4.684,09D0,001.391,65           [8048]Seguros

48.609,03D 76.918,56D0,0028.309,53           [8054]Serviços Prestados - PJ

0,00D 2.395,50D0,002.395,50           [8058]Viagens e Estadias

5.759,53D 9.400,19D0,003.640,66           [8064]Refeições e Lanches

51,57D 51,57D0,000,00           [8104]Correios e Malotes

64.708,38D 89.391,08D0,0024.682,70           [8116]Serv. Prestados Pj - Contabilidade

10.550,00D 56.350,00D0,0045.800,00           [8118]Ser. Prestados Pj - Ass. Juridica 

71.690,77D 75.190,77D0,003.500,00           [8122]Serv. Prest. PJ - Informatica

262,53D 291,51D0,0028,98           [8134]Cartórios e Despachantes

27.176,60D 41.560,03D0,0014.383,43           [8136]Energia Elétrica

234,35D 335,08D0,00100,73           [8209]Agua e Esgoto

42.738,61D 70.354,25D0,0027.615,64           [8142]Despesas de Informatica 

2.153,48D 3.117,77D0,00964,29           [8144]Despesas C/Material de Limpeza

9.630,17D 24.137,87D0,0014.507,70           [8152]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

7.251,98D 10.801,41D0,003.549,43           [8176]Amortização

         8.453,31D         10.520,97D              0,00          2.067,66         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

997,03D 1.170,78D0,00173,75           [8702]Pis s/ Outras Receitas 
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5.652,84D 6.480,72D0,00827,88           [8704]Cofins s/ Outras Receitas 

901,86D 1.517,10D0,00615,24           [8732]IPTU

901,58D 1.352,37D0,00450,79           [8734]IPVA

        14.524,14D         17.722,78D              0,00          3.198,64         [8200]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS - NÃO DEDUTÍVEIS

3.608,39D 5.557,37D0,001.948,98           [8212]Manutenção, Conservação e Reparos

360,90D 735,85D0,00374,95           [8236]Impostos, Taxas e Contribuições

9.978,10D 9.978,10D0,000,00           [8246]Representação

0,00D 874,71D0,00874,71           [8264]Refeições e Lanches

576,75D 576,75D0,000,00           [8352]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

       504.747,65D        746.891,60D          2.742,03        244.885,98       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

       105.410,99C        108.153,02C          2.742,03              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

925,31C 1.671,67C746,360,00           [5216]Rendimentos de Aplic.Financeiras

104.485,68C 106.481,35C1.995,670,00           [5218]Var.Monetária Ativa

       610.158,64D        855.044,62D              0,00        244.885,98         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

604.110,96D 839.878,86D0,00235.767,90           [8902]Juros Passivos

460,16D 9.080,32D0,008.620,16           [8904]Descontos Concedidos

1.675,15D 1.897,62D0,00222,47           [8906]Despesas Bancárias

3.366,81D 3.398,37D0,0031,56           [8914]Despesas com Multas

545,56D 789,45D0,00243,89           [8916]IOF

        18.900,00C         60.688,84C         41.788,84              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

        18.900,00C         60.688,84C         41.788,84              0,00         [5450]OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

18.900,00C 28.350,00C9.450,000,00           [5456]Receita de Aluguel

0,00C 32.338,84C32.338,840,00           [5466]Reversão de Provisões
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    37.301.876,00D     36.941.711,04D      3.044.952,93      2.684.787,97   [1]ATIVO

    28.149.348,12D     27.857.110,71D      2.969.770,75      2.677.533,34     [3]CIRCULANTE

       743.224,72D        324.639,86D      1.973.933,33      1.555.348,47       [5]DISPONÍVEL

        70.074,29D         70.340,42D          2.055,99          2.322,12         [10]CAIXA

70.074,29D 70.340,42D2.055,992.322,12           [12]Caixa RJ

             0,00D              0,00D      1.311.624,03      1.311.624,03         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D32,6332,63           [52]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

0,00D 0,00D1.311.591,401.311.591,40           [206]Banco Real Santander - C/C 13.000173.6

       673.150,43D        254.299,44D        660.253,31        241.402,32         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

673.150,43D 254.299,44D660.253,31241.402,32           [304]Banco Real Santander -C/C 13.000173.6

    27.335.564,28D     27.490.160,60D        957.961,80      1.112.558,12       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

    13.886.210,11D     13.828.871,53D        830.074,23        772.735,65         [410]CONTAS A RECEBER

13.829.510,11D 13.762.721,53D830.074,23763.285,65           [412]Clientes

56.700,00D 66.150,00D0,009.450,00           [454]Alugueis a Receber

       109.286,09D        237.190,24D          3.793,11        131.697,26         [500]ADIANTAMENTOS

26.825,16D 34.360,28D3.689,6111.224,73           [506]Adto.de Viagens

82.460,93D 202.829,96D103,50120.472,53           [508]Adto. Diversos

        33.340,26D         27.874,24D          5.466,02              0,00         [550]EMPRÉSTIMOS

33.340,26D 27.874,24D5.466,020,00           [552]Empréstimos a Empregados

     2.737.314,58D      2.705.721,42D         80.283,55         48.690,39         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

519.493,33D 525.222,94D2.400,058.129,66           [602]IRRF S/Serviços

18.288,40D 16.444,17D1.974,00129,77           [608]IRRF S/Aplicações Financeiras

3.531,38D 3.531,38D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

0,00D 0,00D9.919,589.919,58           [616]COFINS a Compensar

1.376.858,09D 1.354.441,47D22.614,37197,75           [624]INSS a Compensar

0,00D 0,03D2.149,262.149,29           [618]PIS a Compensar

18.921,14D 22.227,69D0,003.306,55           [622]Contribuição Social a Compensar

0,00D 0,00D5.530,625.530,62           [626]ISS a Recuperar

169,20D 169,20D0,000,00           [658]Perd Comp - RF

140,35D 140,35D0,000,00           [656]Outros Impostos

216.330,08D 219.632,03D15.741,4819.043,43           [632]Retencoes da Lei 10833/03

198,37D 198,37D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

858,80D 858,80D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

13.378,54D 13.378,54D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

226.831,77D 207.161,32D19.954,19283,74           [686]IRPJ - Base Negativa

172.000,54D 172.000,54D0,000,00           [688]CSLL - Base Negativa

170.314,59D 170.314,59D0,000,00           [647]Perd Comp - Créditos Previdenciários

    10.569.413,24D     10.690.503,17D         38.344,89        159.434,82         [700]ESTOQUE SERV. PRESTADOS - PRODERJ (SES)

9.082.223,27D 9.203.313,20D38.344,89159.434,82           [702]Folha

287.198,23D 287.198,23D0,000,00           [705]Assistência Médica

925.747,03D 925.747,03D0,000,00           [707]FGTS - Multa Rescisória 

100.791,50D 100.791,50D0,000,00           [713]Vale Transporte

173.453,21D 173.453,21D0,000,00           [714]Vale Refeição

        70.559,12D         42.310,25D         37.875,62          9.626,75       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

        70.559,12D         42.310,25D         37.875,62          9.626,75         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

4.690,01D 3.960,85D729,160,00           [812]Seguros a Apropriar

7.737,01D 9.626,75D7.737,019.626,75           [816]Vale Transporte a Apropriar

1.845,76D 1.640,68D205,080,00           [818]IPTU a Apropriar
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27.152,47D 0,00D27.152,470,00           [822]Vale Refeição a Apropriar

14.359,14D 13.948,88D410,260,00           [825]Suporte tecnico a Apropriar

4.057,13D 3.606,34D450,790,00           [824]IPVA a Apropriar

10.717,60D 9.526,75D1.190,850,00           [828]Contrib.Sindical a Apropriar

     9.152.527,88D      9.084.600,33D         75.182,18          7.254,63     [900]NÃO-CIRCULANTE

     6.652.227,09D      6.659.481,72D              0,00          7.254,63       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

     6.633.805,33D      6.641.059,96D              0,00          7.254,63         [920]DEPÓSITOS JUDICIAIS

5.899.116,13D 5.899.116,13D0,000,00           [922]Depositos e Cauções a Terceiros

734.689,20D 741.943,83D0,007.254,63           [928]Ações Trabalhistas 

        18.421,76D         18.421,76D              0,00              0,00         [990]APLICAÇÕES FINANCEIRAS - L/P

18.421,76D 18.421,76D0,000,00           [992]Banco do Brasil - Titulo de Capitalização 

       145.347,51D        144.347,48D          1.000,03              0,00       [1001]INVESTIMENTOS

       300.019,05D        300.019,05D              0,00              0,00         [1100]IMÓVEIS PARA INVESTIMENTO

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1115]Sala 1201 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1116]Sala 1203 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1117]Sala 1202 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1118]Sala 1204 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1119]Sala 1205 Presidente Back

50.003,20D 50.003,20D0,000,00           [1120]Sala 1302 Presidente Back

       154.671,54C        155.671,57C          1.000,03              0,00         [1130]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

25.778,59C 25.945,26C166,670,00           [1131]Sala 1201 Presidente Back 

25.778,59C 25.945,26C166,670,00           [1132]Sala 1203 Presidente Back

25.778,59C 25.945,26C166,670,00           [1133]Sala 1202 Presidente Back

25.778,59C 25.945,26C166,670,00           [1134]Sala 1204 Presidente Back

25.778,59C 25.945,26C166,670,00           [1135]Sala 1205 Presidente Back

25.778,59C 25.945,27C166,680,00           [1136]Sala 1302 Presidente Back

     2.242.749,90D      2.172.117,17D         70.632,73              0,00       [1200]IMOBILIZADO

    12.895.671,51D     12.895.671,51D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

399.121,63D 399.121,63D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

714.183,47D 714.183,47D0,000,00           [1218]Máquinas e Equip.Técnicos

196.071,51D 196.071,51D0,000,00           [1222]Veiculos

25.723,40D 25.723,40D0,000,00           [1224]Instalações

5.972.258,04D 5.972.258,04D0,000,00           [1226]Equipamentos de Proc.de Dados

3.591.967,81D 3.591.967,81D0,000,00           [1262]Benfeitorias

13.748,00D 13.748,00D0,000,00           [1284]Imóveis - Sala  702 Pres.Back

127.509,51D 127.509,51D0,000,00           [1296]Veículos Adquir.p/Leasing

356.939,81D 356.939,81D0,000,00           [1369]Imóvel - Sala Churchel

277.683,89D 277.683,89D0,000,00           [1238]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20D 39.019,20D0,000,00           [1316]Veículos (Financ.Autom.CDC)

1.165.269,82D 1.165.269,82D0,000,00           [1366]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

16.175,42D 16.175,42D0,000,00           [1368]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

    10.652.921,61C     10.723.554,34C         70.632,73              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

208.394,99C 211.462,37C3.067,380,00           [1406]Móveis e Utensílios

499.102,11C 501.866,33C2.764,220,00           [1408]Máquinas e Equip.Técnicos

146.116,11C 148.197,58C2.081,470,00           [1412]Veículos

7.367,31C 7.581,67C214,360,00           [1414]Instalações

4.770.140,98C 4.825.508,88C55.367,900,00           [1416]Equipamentos de Proc.de Dados

3.365.420,96C 3.368.264,15C2.843,190,00           [1452]Benfeitorias 

7.286,45C 7.332,27C45,820,00           [1474]Imóveis - Sala 702 Pres.Back

127.509,51C 127.509,51C0,000,00           [1486]Veículos Adquir.p/Leasing
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103.512,55C 104.702,35C1.189,800,00           [1469]Imóvel - Sala Churchel

201.667,73C 204.591,53C2.923,800,00           [1428]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20C 39.019,20C0,000,00           [1506]Veículos (Financ.Autom.CDO)

1.165.269,82C 1.165.269,82C0,000,00           [1556]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

12.113,89C 12.248,68C134,790,00           [1558]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

       112.203,38D        108.653,96D          3.549,42              0,00       [1600]INTANGÍVEL

     1.235.640,92D      1.235.640,92D              0,00              0,00         [1610]INTANGÍVEL

895.045,73D 895.045,73D0,000,00           [1626]Direito de Uso de Software

260,00D 260,00D0,000,00           [1628]Marcas e Patentes

340.335,19D 340.335,19D0,000,00           [1682]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

     1.123.437,54C      1.126.986,96C          3.549,42              0,00         [1700]AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

783.102,35C 786.651,77C3.549,420,00           [1742]Direito de Uso de Software

340.335,19C 340.335,19C0,000,00           [1754]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

    37.465.220,44C     37.479.680,54C      1.475.977,79      1.461.517,69   [2000]PASSIVO

    19.437.991,32C     19.343.959,88C      1.367.486,25      1.461.517,69     [2001]CIRCULANTE

     2.256.813,05C      2.263.184,36C         56.399,64         50.028,33       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

     2.143.803,20C      2.150.061,31C         56.286,44         50.028,33         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIMENTOS BANCÁRIOS

28,33C 32,63C32,6328,33           [2146]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

476.253,36C 476.253,36C0,000,00           [2116]Banco Bradesco- Emprestimo

614.460,42C 564.460,42C0,0050.000,00           [2126]Banco Itau

907.528,73C 907.528,73C0,000,00           [2162]HSBC

619.129,12C 619.129,12C0,000,00           [2138]HSBC - Conta Garantida 

1.293,67C 1.293,67C0,000,00           [2152]Empréstimos de Terceiros

474.890,43D 418.636,62D56.253,810,00           [2182]Encargos Financeiros a Apropriar

       113.009,85C        113.123,05C            113,20              0,00         [2280]ARRENDAMENTO MERCANTIL

113.699,53C 113.699,53C0,000,00           [2292]Arrendamento Mercantil - Banco do Brasil

689,68D 576,48D113,200,00           [2294]Encargos Financeiros a Apropriar - Banco do Brasil

    11.456.257,57C     11.432.559,52C        955.591,17        979.289,22       [2300]OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

     9.578.012,82C      9.646.199,10C        846.754,03        778.567,75         [2310]FOLHA DE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS

5.138.130,99C 5.238.614,82C329.629,22229.145,39           [2312]Salarios a Pagar

839.722,30C 811.106,86C31.133,5659.749,00           [2314]Provisão de Férias

128.840,47C 124.848,46C4.856,638.848,64           [2316]Provisão de Encargos S/ Férias

49.360,60C 60.578,28C15.456,324.238,64           [2318]Provisão 13o. Salario

7.560,82C 9.306,09C2.374,32629,05           [2322]Provisão de Encargos S/ 13o Salario

145.373,01C 157.108,79C50.000,0038.264,22           [2324]Pró-Labore a Pagar

556.943,46C 535.393,46C0,0021.550,00           [2326]Reclamações Trabalhistas

3.010,96C 3.380,77C369,810,00           [2328]Pensão Alimentícia

6.275,43C 3.266,66C3.266,666.275,43           [2336]Empréstimos Consignados

199,87C 0,00C409.667,51409.867,38           [2342]Importação da Folha de Pagamentos 

2.702.594,91C 2.702.594,91C0,000,00           [2343]Acordos de Sindicato a Pagar

     1.878.244,75C      1.786.360,42C        108.837,14        200.721,47         [2350]ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

148.227,41C 47.989,01C36.360,59136.598,99           [2352]INSS Patronal

1.651.409,40C 1.632.441,64C18.806,4037.774,16           [2354]FGTS a Recolher

6.546,67C 29,53C0,006.517,14           [2356]Contribuição Sindical a Recolher

0,00C 0,00C19.831,1819.831,18           [2368]INSS Retido - Folha de Pagamentos 

10.510,56C 10.510,56C0,000,00           [2374]INSS Retido a Recolher - PJ

61.550,71C 95.389,68C33.838,970,00           [2380]INSS - Lei 12.546/2011

     3.378.779,96C      3.354.834,50C        111.703,46        135.648,92       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

     1.503.428,23C      1.540.488,93C         37.060,70              0,00         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER





CNPJ : 39.185.269/0001-25

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA(00151)

SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 14:07 28/07/2017

Balancete Analítico de 01/04/2017 até 30/04/2017 Folha: 4

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

567.922,21C 591.991,11C24.068,900,00           [2412]IRRF - Assalariados

2.543,34C 3.202,08C658,740,00           [2416]IRRF - PJ

896.793,64C 901.186,17C4.392,530,00           [2418]IRRF - Outros

7.530,39C 13.484,30C5.953,910,00           [2422]IRRF - Aluguéis

19.057,78C 21.044,40C1.986,620,00           [2426]Retencoes Lei 10.833/03

9.580,87C 9.580,87C0,000,00           [2428]ISS Retido

     1.875.351,73C      1.814.345,57C         74.642,76        135.648,92         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

58.198,85C 56.561,59C4.060,865.698,12           [2452]PIS

268.806,97C 261.232,15C18.750,0926.324,91           [2454]COFINS

790.336,64C 770.307,81C29.960,8849.989,71           [2456]ISS

482.432,47C 481.286,98C258,691.404,18           [2466]ISS Parcelamento

11.810,34C 10.498,08C254,961.567,22           [2472]PIS Parcelamentos

54.542,79C 48.482,48C1.177,487.237,79           [2474]COFINS Parcelamento

211.319,01C 187.839,12C4.562,1128.042,00           [2476]IRPJ Parcelamento

29.066,58C 25.836,96C627,513.857,13           [2478]CSLL Parcelamento

93.756,42C 83.339,04C1.110,4811.527,86           [2408]INSS-Parcelamento

124.918,34D 111.038,64D13.879,700,00           [2488]Encargos Financeiros a Apropriar

     2.346.140,74C      2.293.381,50C        243.791,98        296.551,22       [2500]CONTAS A PAGAR

     2.346.140,74C      2.293.381,50C        243.791,98        296.551,22         [2510]CONTAS A PAGAR

1.571.100,17C 1.558.135,40C227.470,03240.434,80           [2512]Contas a Pagar

86.393,30C 86.393,30C0,000,00           [2514]Previdência Privada

135.469,33C 151.791,28C16.321,950,00           [2528]Cartão de Credito a Pagar

553.177,94C 497.061,52C0,0056.116,42           [2534]Renegociação de Contas a Pagar

    12.741.780,09C     12.850.271,63C        108.491,54              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

    12.741.780,09C     12.850.271,63C        108.491,54              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

    11.320.237,18C     11.428.728,72C        108.491,54              0,00         [3010]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

7.226.769,92C 7.335.261,46C108.491,540,00           [3016]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

5.379.639,74C 5.379.639,74C0,000,00           [3032]Banco Itau

1.286.172,48D 1.286.172,48D0,000,00           [3046]Encargos Financeiros a Apropriar

     1.421.542,91C      1.421.542,91C              0,00              0,00         [3350]IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - PARCELAMENTOS 

427.112,89C 427.112,89C0,000,00           [3354]INSS - Parcelamento

39.204,80C 39.204,80C0,000,00           [3356]Pis - Parcelamento

744.199,26C 744.199,26C0,000,00           [3358]IRPJ - Parcelamento 

184.505,84C 184.505,84C0,000,00           [3362]Cofins - Parcelamento

95.995,41C 95.995,41C0,000,00           [3364]CSLL - Parcelamento

375.205,71C 375.205,71C0,000,00           [3366]ISS - Parcelamento

444.681,00D 444.681,00D0,000,00           [3378]Encargos a Apropriar

     5.285.449,03C      5.285.449,03C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

4.000.000,00C 4.000.000,00C0,000,00           [4012]Capital Social Realizado

     1.285.449,03C      1.285.449,03C              0,00              0,00       [4100]RESERVAS

         4.526,48C          4.526,48C              0,00              0,00         [4110]RESERVAS DE CAPITAL

4.526,48C 4.526,48C0,000,00           [4112]Reserva de Correção de Capital

        20.010,08C         20.010,08C              0,00              0,00         [4200]RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

20.010,08C 20.010,08C0,000,00           [4206]Reserva de Reavaliação

     1.260.912,47C      1.260.912,47C              0,00              0,00         [4300]RESERVAS DE LUCROS

1.260.912,47C 1.260.912,47C0,000,00           [4306]Reserva de Lucros a Realizar
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       163.344,44D        537.969,50D        777.036,69      1.151.661,75   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

       163.344,44D        537.969,50D        777.036,69      1.151.661,75     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

     4.047.454,05C      4.799.431,10C        751.977,05              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

     4.047.454,05C      4.799.431,10C        751.977,05              0,00         [5050]RECEITAS DE SERVIÇOS

4.047.454,05C 4.799.431,10C751.977,050,00           [5052]Receitas de Serviços

       261.282,02D        457.346,86D          3.042,62        199.107,46       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM SERVIÇOS

             0,00D        149.088,58D          3.042,62        152.131,20         [7010]DEDUÇÕES, DESCONTOS E ABATIMENTOS

0,00D 152.131,20D0,00152.131,20           [7022]Serviços Cancelados 

0,00C 3.042,62C3.042,620,00           [7032]ISS S/Serviço Cancelado

       261.282,02D        308.258,28D              0,00         46.976,26         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/SERVIÇOS

26.308,45D 30.207,45D0,003.899,00           [7054]PIS

121.423,62D 139.419,00D0,0017.995,38           [7056]COFINS

113.549,95D 138.631,83D0,0025.081,88           [7058]ISS

     1.360.606,31D      1.570.391,81D          7.961,10        217.746,60       [6000]CUSTO DOS SERVIÇOS

       244.346,88D        329.098,97D              0,00         84.752,09         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

29.860,53D 42.544,37D0,0012.683,84           [6208]Aluguel e Condominio

181.529,99D 243.070,63D0,0061.540,64           [6218]Serv.Terc.Efet. - PJ

286,74D 423,24D0,00136,50           [6226]Refeições e Lanches

537,40D 1.218,45D0,00681,05           [6228]Condução

431,45D 431,45D0,000,00           [6244]Manutenção, Conservação e Reparos

2.563,75D 2.643,75D0,0080,00           [6262]Custo c/ Combustíveis

28,80D 28,80D0,000,00           [6266]Custo c/ Pedágio

11.182,82D 17.288,64D0,006.105,82           [6282]Comunicação de Dados

7.777,17D 8.702,17D0,00925,00           [6312]Viagens e Estadias

971,76D 1.208,44D0,00236,68           [6326]Luz, Agua e Esgoto

159,15D 159,15D0,000,00           [6328]Material de Escritorio

50,12D 50,12D0,000,00           [6214]Material de Limpeza e Higiene

8.967,20D 11.329,76D0,002.362,56           [6296]Aluguel - Diversos

     1.116.259,43D      1.241.292,84D          7.961,10        132.994,51         [6400]CUSTOS COM PESSOAL

670.474,45D 736.319,06D0,0065.844,61           [6404]Salários

90.094,23D 119.628,00D0,0029.533,77           [6406]Férias

58.154,22D 63.491,33D0,005.337,11           [6408]13o.Salário

4.152,59D 4.152,59D0,000,00           [6436]Adicional Noturno

615,19D 615,19D0,000,00           [6462]Repouso Remunerado

3.033,04C 3.033,04C0,000,00           [6502]Faltas

1.017,98D 1.017,98D0,000,00           [6508]Décimo Terceiro Indenizado

15.284,98D 15.284,98D0,000,00           [6512]Aviso Prévio Indenizado

724,00D 724,00D0,000,00           [6602]Bolsa Auxilio

6.397,89D 14.598,66D0,008.200,77           [6626]Multa Art 477 CLT

1.845,33D 1.845,33D1.713,441.713,44           [6634]Arredondamento

912,78C 1.013,38C100,600,00           [6642]Descontos e Reembolsos

2.551,15C 2.692,94C141,790,00           [6704]Vale Transporte

119.738,98D 119.738,98D0,000,00           [6706]Prog.Alimentação Trabalhador

31.271,25C 31.271,25C0,000,00           [6708]Assistência Médica

31.130,25D 40.315,13D0,009.184,88           [6728]Outros Benefícios

4.810,13D 4.810,13D0,000,00           [6734]Indenização-Demissão antes Díssidio 

47.443,12D 52.104,13D0,004.661,01           [6772]INSS

55.353,30D 60.620,87D0,005.267,57           [6774]FGTS

19.192,25D 14.341,35D6.005,271.154,37           [6776]Encargos S/Férias

2.823,30D 3.628,64D0,00805,34           [6778]Encargos S/13o.Salário

24.775,46D 26.067,10D0,001.291,64           [6784]FGTS - Multa Rescisória
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     1.902.707,40D      2.418.196,82D          3.693,11        519.182,53       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

       381.314,73D        487.574,23D              0,00        106.259,50         [7510]DESPESAS C/PESSOAL

150.000,00D 200.000,00D0,0050.000,00           [7512]Pró-Labore

141.181,15D 188.663,36D0,0047.482,21           [7514]Salários

25.890,60D 30.711,05D0,004.820,45           [7516]Férias

12.062,18D 16.019,02D0,003.956,84           [7518]13o. Salário

44.171,41D 44.171,41D0,000,00           [7524]Indenizações Trabalhistas

575,09D 575,09D0,000,00           [7612]Decimo Terceiro Indenizado

7.434,30D 7.434,30D0,000,00           [7614]Aviso Previo Indenizado

         8.774,25D          8.701,46D          3.556,47          3.483,68         [7700]OUTROS RENDIMENTOS/DESCONTOS

2.299,27D 2.299,27D0,000,00           [7726]Multa Art 477 CLT

0,00D 0,00D3.483,683.483,68           [7734]Arredondamento

2.595,20D 2.595,20D0,000,00           [7738]FGTS - Multa Rescisória

3.879,78D 3.806,99D72,790,00           [7742]Descontos e Reembolsos

       344.424,14D        460.454,11D            136,64        116.166,61         [7800]BENEFÍCIOS

96,36D 96,36D0,000,00           [7802]Seguro de Vida

16.525,97D 24.296,34D136,647.907,01           [7804]Vale Transporte

112.444,60D 154.894,55D0,0042.449,95           [7806]Prog. Alimentação Trabalhador

215.357,21D 281.166,86D0,0065.809,65           [7828]Outros Benefícios

       202.085,81D        244.439,25D              0,00         42.353,44         [7950]ENCARGOS SOCIAIS

10.610,24D 13.996,64D0,003.386,40           [7952]INSS

11.935,25D 15.733,63D0,003.798,38           [7954]FGTS

2.426,19D 3.157,13D0,00730,94           [7956]Encargos S/Férias

1.824,60D 2.423,35D0,00598,75           [7958]Encargos S/13o. Salário

175.289,53D 209.128,50D0,0033.838,97           [7966]INSS - Lei 12546/2011

       937.864,72D      1.182.453,43D              0,00        244.588,71         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

3.000,00D 3.000,00D0,000,00           [8002]Aluguel - Diversos

122.557,31D 160.114,08D0,0037.556,77           [8004]Aluguel e Condomínio

1.615,32D 3.333,24D0,001.717,92           [8008]Condução

6.870,21D 8.226,11D0,001.355,90           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

2.123,94D 2.831,92D0,00707,98           [8014]Contribuíção Sindical

217.209,55D 288.842,31D0,0071.632,76           [8016]Depreciações e Amortizações

129,98D 129,98D0,000,00           [8018]Despesas C/Bens Permanentes

20.227,84D 27.757,00D0,007.529,16           [8022]Despesas C/Comunicação

2.629,85D 3.915,80D0,001.285,95           [8024]Despesas C/Veiculos

94.840,88D 102.011,07D0,007.170,19           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

1.680,16D 2.004,26D0,00324,10           [8042]Material de Escritório

4.684,09D 5.509,61D0,00825,52           [8048]Seguros

76.918,56D 128.714,80D0,0051.796,24           [8054]Serviços Prestados - PJ

2.395,50D 3.096,82D0,00701,32           [8058]Viagens e Estadias

9.400,19D 12.237,03D0,002.836,84           [8064]Refeições e Lanches

51,57D 468,07D0,00416,50           [8104]Correios e Malotes

89.391,08D 109.015,94D0,0019.624,86           [8116]Serv. Prestados Pj - Contabilidade

56.350,00D 56.533,33D0,00183,33           [8118]Ser. Prestados Pj - Ass. Juridica 

75.190,77D 78.690,77D0,003.500,00           [8122]Serv. Prest. PJ - Informatica

291,51D 387,16D0,0095,65           [8134]Cartórios e Despachantes

41.560,03D 47.909,64D0,006.349,61           [8136]Energia Elétrica

335,08D 435,81D0,00100,73           [8209]Agua e Esgoto

70.354,25D 91.781,06D0,0021.426,81           [8142]Despesas de Informatica 

3.117,77D 4.080,58D0,00962,81           [8144]Despesas C/Material de Limpeza

24.137,87D 27.076,21D0,002.938,34           [8152]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis
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10.801,41D 14.350,83D0,003.549,42           [8176]Amortização

        10.520,97D         12.411,01D              0,00          1.890,04         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

1.170,78D 1.332,64D0,00161,86           [8702]Pis s/ Outras Receitas 

6.480,72D 7.235,43D0,00754,71           [8704]Cofins s/ Outras Receitas 

1.517,10D 2.039,78D0,00522,68           [8732]IPTU

1.352,37D 1.803,16D0,00450,79           [8734]IPVA

        17.722,78D         22.163,33D              0,00          4.440,55         [8200]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS - NÃO DEDUTÍVEIS

5.557,37D 7.027,37D0,001.470,00           [8212]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 40,00D0,0040,00           [8222]Despesas C/Comunicação

735,85D 735,85D0,000,00           [8236]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 72,80D0,0072,80           [8242]Material/Suprimento de Escritório

9.978,10D 12.835,85D0,002.857,75           [8246]Representação

874,71D 874,71D0,000,00           [8264]Refeições e Lanches

576,75D 576,75D0,000,00           [8352]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

       746.891,60D        961.603,95D            912,81        215.625,16       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

       108.153,02C        109.065,83C            912,81              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

1.671,67C 2.300,74C629,070,00           [5216]Rendimentos de Aplic.Financeiras

106.481,35C 106.765,09C283,740,00           [5218]Var.Monetária Ativa

       855.044,62D      1.070.669,78D              0,00        215.625,16         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

839.878,86D 1.028.580,74D0,00188.701,88           [8902]Juros Passivos

9.080,32D 9.080,32D0,000,00           [8904]Descontos Concedidos

1.897,62D 2.430,52D0,00532,90           [8906]Despesas Bancárias

3.398,37D 29.568,92D0,0026.170,55           [8914]Despesas com Multas

789,45D 1.009,28D0,00219,83           [8916]IOF

        60.688,84C         70.138,84C          9.450,00              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

        60.688,84C         70.138,84C          9.450,00              0,00         [5450]OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

28.350,00C 37.800,00C9.450,000,00           [5456]Receita de Aluguel

32.338,84C 32.338,84C0,000,00           [5466]Reversão de Provisões
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    36.941.711,04D     37.247.710,88D      7.830.103,72      8.136.103,56   [1]ATIVO

    27.857.110,71D     28.232.298,88D      7.661.542,59      8.036.730,76     [3]CIRCULANTE

       324.639,86D      1.169.567,36D      5.272.547,29      6.117.474,79       [5]DISPONÍVEL

        70.340,42D      1.164.674,81D            593,38      1.094.927,77         [10]CAIXA

70.340,42D 71.674,81D593,381.927,77           [12]Caixa RJ

0,00D 1.093.000,00D0,001.093.000,00           [14]Caixa Niterói

             0,00D              0,00D      3.643.322,56      3.643.322,56         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D38,4638,46           [52]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

0,00D 0,00D3.643.284,103.643.284,10           [206]Banco Real Santander - C/C 13.000173.6

       254.299,44D          4.892,55D      1.628.631,35      1.379.224,46         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

254.299,44D 4.892,55D1.628.631,351.379.224,46           [304]Banco Real Santander -C/C 13.000173.6

    27.490.160,60D     26.993.326,49D      2.376.382,55      1.879.548,44       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

    13.828.871,53D     13.303.032,68D      2.083.146,76      1.557.307,91         [410]CONTAS A RECEBER

13.762.721,53D 13.227.432,68D2.083.146,761.547.857,91           [412]Clientes

66.150,00D 75.600,00D0,009.450,00           [454]Alugueis a Receber

       237.190,24D        318.825,31D         13.848,94         95.484,01         [500]ADIANTAMENTOS

34.360,28D 33.524,96D13.745,4412.910,12           [506]Adto.de Viagens

202.829,96D 285.300,35D103,5082.573,89           [508]Adto. Diversos

        27.874,24D         27.874,24D              0,00              0,00         [550]EMPRÉSTIMOS

27.874,24D 27.874,24D0,000,00           [552]Empréstimos a Empregados

     2.705.721,42D      2.553.748,39D        243.699,96         91.726,93         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

525.222,94D 547.016,10D363,1422.156,30           [602]IRRF S/Serviços

16.444,17D 16.532,52D0,0088,35           [608]IRRF S/Aplicações Financeiras

3.531,38D 3.531,38D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

0,00D 0,00D5.834,725.834,72           [616]COFINS a Compensar

1.354.441,47D 1.340.496,82D19.892,225.947,57           [624]INSS a Compensar

0,03D 0,00D1.264,191.264,16           [618]PIS a Compensar

22.227,69D 24.172,59D0,001.944,90           [622]Contribuição Social a Compensar

0,00D 0,00D17.286,6217.286,62           [626]ISS a Recuperar

169,20D 169,20D0,000,00           [658]Perd Comp - RF

140,35D 140,35D0,000,00           [656]Outros Impostos

219.632,03D 228.114,33D9.409,8417.892,14           [632]Retencoes da Lei 10833/03

198,37D 198,37D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

858,80D 858,80D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

13.378,54D 13.378,54D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

207.161,32D 195.508,84D11.731,4678,98           [686]IRPJ - Base Negativa

172.000,54D 109.112,38D80.084,5417.196,38           [688]CSLL - Base Negativa

170.314,59D 74.518,17D97.833,232.036,81           [647]Perd Comp - Créditos Previdenciários

    10.690.503,17D     10.789.845,87D         35.686,89        135.029,59         [700]ESTOQUE SERV. PRESTADOS - PRODERJ (SES)

9.203.313,20D 9.302.655,90D35.686,89135.029,59           [702]Folha

287.198,23D 287.198,23D0,000,00           [705]Assistência Médica

925.747,03D 925.747,03D0,000,00           [707]FGTS - Multa Rescisória 

100.791,50D 100.791,50D0,000,00           [713]Vale Transporte

173.453,21D 173.453,21D0,000,00           [714]Vale Refeição

        42.310,25D         69.405,03D         12.612,75         39.707,53       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

        42.310,25D         69.405,03D         12.612,75         39.707,53         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

3.960,85D 3.231,69D729,160,00           [812]Seguros a Apropriar

9.626,75D 9.070,82D9.626,759.070,82           [816]Vale Transporte a Apropriar
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1.640,68D 1.435,60D205,080,00           [818]IPTU a Apropriar

0,00D 30.636,71D0,0030.636,71           [822]Vale Refeição a Apropriar

13.948,88D 13.538,62D410,260,00           [825]Suporte tecnico a Apropriar

3.606,34D 3.155,55D450,790,00           [824]IPVA a Apropriar

9.526,75D 8.336,04D1.190,710,00           [828]Contrib.Sindical a Apropriar

     9.084.600,33D      9.015.412,00D        168.561,13         99.372,80     [900]NÃO-CIRCULANTE

     6.659.481,72D      6.665.018,46D         93.836,06         99.372,80       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

     6.641.059,96D      6.646.596,70D         93.836,06         99.372,80         [920]DEPÓSITOS JUDICIAIS

5.899.116,13D 5.899.116,13D0,000,00           [922]Depositos e Cauções a Terceiros

741.943,83D 747.480,57D93.836,0699.372,80           [928]Ações Trabalhistas 

        18.421,76D         18.421,76D              0,00              0,00         [990]APLICAÇÕES FINANCEIRAS - L/P

18.421,76D 18.421,76D0,000,00           [992]Banco do Brasil - Titulo de Capitalização 

       144.347,48D        143.347,41D          1.000,07              0,00       [1001]INVESTIMENTOS

       300.019,05D        300.019,05D              0,00              0,00         [1100]IMÓVEIS PARA INVESTIMENTO

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1115]Sala 1201 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1116]Sala 1203 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1117]Sala 1202 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1118]Sala 1204 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1119]Sala 1205 Presidente Back

50.003,20D 50.003,20D0,000,00           [1120]Sala 1302 Presidente Back

       155.671,57C        156.671,64C          1.000,07              0,00         [1130]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

25.945,26C 26.111,94C166,680,00           [1131]Sala 1201 Presidente Back 

25.945,26C 26.111,94C166,680,00           [1132]Sala 1203 Presidente Back

25.945,26C 26.111,94C166,680,00           [1133]Sala 1202 Presidente Back

25.945,26C 26.111,94C166,680,00           [1134]Sala 1204 Presidente Back

25.945,26C 26.111,94C166,680,00           [1135]Sala 1205 Presidente Back

25.945,27C 26.111,94C166,670,00           [1136]Sala 1302 Presidente Back

     2.172.117,17D      2.101.554,15D         70.563,02              0,00       [1200]IMOBILIZADO

    12.895.671,51D     12.895.671,51D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

399.121,63D 399.121,63D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

714.183,47D 714.183,47D0,000,00           [1218]Máquinas e Equip.Técnicos

196.071,51D 196.071,51D0,000,00           [1222]Veiculos

25.723,40D 25.723,40D0,000,00           [1224]Instalações

5.972.258,04D 5.972.258,04D0,000,00           [1226]Equipamentos de Proc.de Dados

3.591.967,81D 3.591.967,81D0,000,00           [1262]Benfeitorias

13.748,00D 13.748,00D0,000,00           [1284]Imóveis - Sala  702 Pres.Back

127.509,51D 127.509,51D0,000,00           [1296]Veículos Adquir.p/Leasing

356.939,81D 356.939,81D0,000,00           [1369]Imóvel - Sala Churchel

277.683,89D 277.683,89D0,000,00           [1238]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20D 39.019,20D0,000,00           [1316]Veículos (Financ.Autom.CDC)

1.165.269,82D 1.165.269,82D0,000,00           [1366]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

16.175,42D 16.175,42D0,000,00           [1368]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

    10.723.554,34C     10.794.117,36C         70.563,02              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

211.462,37C 214.485,27C3.022,900,00           [1406]Móveis e Utensílios

501.866,33C 504.630,55C2.764,220,00           [1408]Máquinas e Equip.Técnicos

148.197,58C 150.279,06C2.081,480,00           [1412]Veículos

7.581,67C 7.796,03C214,360,00           [1414]Instalações

4.825.508,88C 4.880.851,59C55.342,710,00           [1416]Equipamentos de Proc.de Dados

3.368.264,15C 3.371.107,28C2.843,130,00           [1452]Benfeitorias 

7.332,27C 7.378,10C45,830,00           [1474]Imóveis - Sala 702 Pres.Back
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127.509,51C 127.509,51C0,000,00           [1486]Veículos Adquir.p/Leasing

104.702,35C 105.892,15C1.189,800,00           [1469]Imóvel - Sala Churchel

204.591,53C 207.515,33C2.923,800,00           [1428]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20C 39.019,20C0,000,00           [1506]Veículos (Financ.Autom.CDO)

1.165.269,82C 1.165.269,82C0,000,00           [1556]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

12.248,68C 12.383,47C134,790,00           [1558]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

       108.653,96D        105.491,98D          3.161,98              0,00       [1600]INTANGÍVEL

     1.235.640,92D      1.235.640,92D              0,00              0,00         [1610]INTANGÍVEL

895.045,73D 895.045,73D0,000,00           [1626]Direito de Uso de Software

260,00D 260,00D0,000,00           [1628]Marcas e Patentes

340.335,19D 340.335,19D0,000,00           [1682]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

     1.126.986,96C      1.130.148,94C          3.161,98              0,00         [1700]AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

786.651,77C 789.813,75C3.161,980,00           [1742]Direito de Uso de Software

340.335,19C 340.335,19C0,000,00           [1754]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

    37.479.680,54C     37.529.052,86C      1.533.952,80      1.484.580,48   [2000]PASSIVO

    19.343.959,88C     19.294.276,18C      1.434.896,78      1.484.580,48     [2001]CIRCULANTE

     2.263.184,36C      2.268.886,26C         55.734,53         50.032,63       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

     2.150.061,31C      2.155.660,07C         55.631,39         50.032,63         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIMENTOS BANCÁRIOS

32,63C 38,46C38,4632,63           [2146]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

476.253,36C 476.253,36C0,000,00           [2116]Banco Bradesco- Emprestimo

564.460,42C 514.460,42C0,0050.000,00           [2126]Banco Itau

907.528,73C 907.528,73C0,000,00           [2162]HSBC

619.129,12C 619.129,12C0,000,00           [2138]HSBC - Conta Garantida 

1.293,67C 1.293,67C0,000,00           [2152]Empréstimos de Terceiros

418.636,62D 363.043,69D55.592,930,00           [2182]Encargos Financeiros a Apropriar

       113.123,05C        113.226,19C            103,14              0,00         [2280]ARRENDAMENTO MERCANTIL

113.699,53C 113.699,53C0,000,00           [2292]Arrendamento Mercantil - Banco do Brasil

576,48D 473,34D103,140,00           [2294]Encargos Financeiros a Apropriar - Banco do Brasil

    11.432.559,52C     11.385.076,31C        780.525,02        828.008,23       [2300]OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

     9.646.199,10C      9.623.939,93C        660.577,84        682.837,01         [2310]FOLHA DE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS

5.238.614,82C 5.248.439,62C227.739,55217.914,75           [2312]Salarios a Pagar

811.106,86C 848.392,57C37.285,710,00           [2314]Provisão de Férias

124.848,46C 130.597,88C5.749,420,00           [2316]Provisão de Encargos S/ Férias

60.578,28C 78.772,19C18.193,910,00           [2318]Provisão 13o. Salario

9.306,09C 12.103,66C2.797,570,00           [2322]Provisão de Encargos S/ 13o Salario

157.108,79C 167.935,09C50.000,0039.173,70           [2324]Pró-Labore a Pagar

535.393,46C 429.521,65C8.214,25114.086,06           [2326]Reclamações Trabalhistas

3.380,77C 2.895,08C236,21721,90           [2328]Pensão Alimentícia

3.266,66C 2.687,28C2.687,283.266,66           [2336]Empréstimos Consignados

0,00C 0,00C307.673,94307.673,94           [2342]Importação da Folha de Pagamentos 

2.702.594,91C 2.702.594,91C0,000,00           [2343]Acordos de Sindicato a Pagar

     1.786.360,42C      1.761.136,38C        119.947,18        145.171,22         [2350]ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

47.989,01C 48.185,70C14.348,9814.152,29           [2352]INSS Patronal

1.632.441,64C 1.632.712,96C15.602,8915.331,57           [2354]FGTS a Recolher

29,53C 108,31C78,780,00           [2356]Contribuição Sindical a Recolher

0,00C 0,00C20.297,6820.297,68           [2368]INSS Retido - Folha de Pagamentos 

10.510,56C 10.510,56C0,000,00           [2374]INSS Retido a Recolher - PJ

95.389,68C 69.618,85C69.618,8595.389,68           [2380]INSS - Lei 12.546/2011

     3.354.834,50C      3.374.038,68C        159.578,98        140.374,80       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
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     1.540.488,93C      1.532.126,13C         36.995,62         45.358,42         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

591.991,11C 589.576,20C24.048,1626.463,07           [2412]IRRF - Assalariados

3.202,08C 2.204,95C760,841.757,97           [2416]IRRF - PJ

901.186,17C 904.783,17C3.597,000,00           [2418]IRRF - Outros

13.484,30C 6.654,71C5.953,9112.783,50           [2422]IRRF - Aluguéis

21.044,40C 19.059,94C2.369,424.353,88           [2426]Retencoes Lei 10.833/03

9.580,87C 9.580,87C0,000,00           [2428]ISS Retido

0,00C 266,29C266,290,00           [2425]IRRF - PJ Exterior

     1.814.345,57C      1.841.456,25C        122.127,06         95.016,38         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

56.561,59C 63.926,37C10.545,043.180,26           [2452]PIS

261.232,15C 295.719,69C49.180,2514.692,71           [2454]COFINS

770.307,81C 787.331,42C40.166,8623.143,25           [2456]ISS

481.286,98C 480.141,49C271,121.416,61           [2466]ISS Parcelamento

10.498,08C 9.185,82C265,331.577,59           [2472]PIS Parcelamentos

48.482,48C 42.422,17C1.225,367.285,67           [2474]COFINS Parcelamento

187.839,12C 164.359,23C4.747,6028.227,49           [2476]IRPJ Parcelamento

25.836,96C 22.607,34C653,023.882,64           [2478]CSLL Parcelamento

83.339,04C 72.921,66C1.192,7811.610,16           [2408]INSS-Parcelamento

111.038,64D 97.158,94D13.879,700,00           [2488]Encargos Financeiros a Apropriar

             0,00C            456,30C            456,30              0,00         [2490]OUTROS IMPOSTOS

0,00C 177,54C177,540,00           [2494]CIDE

0,00C 33,89C33,890,00           [2496]PIS Importação

0,00C 156,11C156,110,00           [2498]COFINS Importação

0,00C 88,76C88,760,00           [2448]ISS Importação

     2.293.381,50C      2.266.274,93C        439.058,25        466.164,82       [2500]CONTAS A PAGAR

     2.293.381,50C      2.266.274,93C        439.058,25        466.164,82         [2510]CONTAS A PAGAR

1.558.135,40C 1.567.308,29C426.983,85417.810,96           [2512]Contas a Pagar

86.393,30C 86.393,30C0,000,00           [2514]Previdência Privada

151.791,28C 163.865,68C12.074,400,00           [2528]Cartão de Credito a Pagar

497.061,52C 448.707,66C0,0048.353,86           [2534]Renegociação de Contas a Pagar

    12.850.271,63C     12.949.327,65C         99.056,02              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

    12.850.271,63C     12.949.327,65C         99.056,02              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

    11.428.728,72C     11.527.784,74C         99.056,02              0,00         [3010]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

7.335.261,46C 7.434.317,48C99.056,020,00           [3016]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

5.379.639,74C 5.379.639,74C0,000,00           [3032]Banco Itau

1.286.172,48D 1.286.172,48D0,000,00           [3046]Encargos Financeiros a Apropriar

     1.421.542,91C      1.421.542,91C              0,00              0,00         [3350]IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - PARCELAMENTOS 

427.112,89C 427.112,89C0,000,00           [3354]INSS - Parcelamento

39.204,80C 39.204,80C0,000,00           [3356]Pis - Parcelamento

744.199,26C 744.199,26C0,000,00           [3358]IRPJ - Parcelamento 

184.505,84C 184.505,84C0,000,00           [3362]Cofins - Parcelamento

95.995,41C 95.995,41C0,000,00           [3364]CSLL - Parcelamento

375.205,71C 375.205,71C0,000,00           [3366]ISS - Parcelamento

444.681,00D 444.681,00D0,000,00           [3378]Encargos a Apropriar

     5.285.449,03C      5.285.449,03C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

4.000.000,00C 4.000.000,00C0,000,00           [4012]Capital Social Realizado

     1.285.449,03C      1.285.449,03C              0,00              0,00       [4100]RESERVAS
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         4.526,48C          4.526,48C              0,00              0,00         [4110]RESERVAS DE CAPITAL

4.526,48C 4.526,48C0,000,00           [4112]Reserva de Correção de Capital

        20.010,08C         20.010,08C              0,00              0,00         [4200]RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

20.010,08C 20.010,08C0,000,00           [4206]Reserva de Reavaliação

     1.260.912,47C      1.260.912,47C              0,00              0,00         [4300]RESERVAS DE LUCROS

1.260.912,47C 1.260.912,47C0,000,00           [4306]Reserva de Lucros a Realizar

       537.969,50D        281.341,98D      1.614.330,71      1.357.703,19   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

       537.969,50D        281.341,98D      1.614.330,71      1.357.703,19     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

     4.799.431,10C      6.346.516,76C      1.547.085,66              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

     4.799.431,10C      6.346.516,76C      1.547.085,66              0,00         [5050]RECEITAS DE SERVIÇOS

4.799.431,10C 6.346.516,76C1.547.085,660,00           [5052]Receitas de Serviços

       457.346,86D        553.982,33D              0,00         96.635,47       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM SERVIÇOS

       149.088,58D        149.088,58D              0,00              0,00         [7010]DEDUÇÕES, DESCONTOS E ABATIMENTOS

152.131,20D 152.131,20D0,000,00           [7022]Serviços Cancelados 

3.042,62C 3.042,62C0,000,00           [7032]ISS S/Serviço Cancelado

       308.258,28D        404.893,75D              0,00         96.635,47         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/SERVIÇOS

30.207,45D 40.263,51D0,0010.056,06           [7054]PIS

139.419,00D 185.831,55D0,0046.412,55           [7056]COFINS

138.631,83D 178.798,69D0,0040.166,86           [7058]ISS

     1.570.391,81D      1.938.711,83D          2.169,58        370.489,60       [6000]CUSTO DOS SERVIÇOS

       329.098,97D        583.892,30D              0,00        254.793,33         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

42.544,37D 63.452,21D0,0020.907,84           [6208]Aluguel e Condominio

243.070,63D 447.426,26D0,00204.355,63           [6218]Serv.Terc.Efet. - PJ

423,24D 3.472,87D0,003.049,63           [6226]Refeições e Lanches

1.218,45D 3.957,93D0,002.739,48           [6228]Condução

431,45D 820,75D0,00389,30           [6244]Manutenção, Conservação e Reparos

2.643,75D 6.285,38D0,003.641,63           [6262]Custo c/ Combustíveis

0,00D 154,50D0,00154,50           [6264]Custo c/ Estacionamento

28,80D 183,40D0,00154,60           [6266]Custo c/ Pedágio

17.288,64D 30.973,80D0,0013.685,16           [6282]Comunicação de Dados

8.702,17D 13.328,17D0,004.626,00           [6312]Viagens e Estadias

1.208,44D 1.499,15D0,00290,71           [6326]Luz, Agua e Esgoto

159,15D 252,25D0,0093,10           [6328]Material de Escritorio

0,00D 27,90D0,0027,90           [6336]Correios e Malotes

0,00D 327,98D0,00327,98           [6338]Suprimentos de Informática

50,12D 100,99D0,0050,87           [6214]Material de Limpeza e Higiene

11.329,76D 11.329,76D0,000,00           [6296]Aluguel - Diversos

0,00D 299,00D0,00299,00           [6298]Custo C/Bens Permanentes

     1.241.292,84D      1.353.736,41D          2.169,58        114.613,15         [6400]CUSTOS COM PESSOAL

736.319,06D 804.274,98D0,0067.955,92           [6404]Salários

119.628,00D 137.376,97D0,0017.748,97           [6406]Férias

63.491,33D 70.597,24D0,007.105,91           [6408]13o.Salário

4.152,59D 4.152,59D0,000,00           [6436]Adicional Noturno

615,19D 615,19D0,000,00           [6462]Repouso Remunerado

3.033,04C 3.033,04C0,000,00           [6502]Faltas

1.017,98D 1.017,98D0,000,00           [6508]Décimo Terceiro Indenizado

15.284,98D 15.284,98D0,000,00           [6512]Aviso Prévio Indenizado

724,00D 724,00D0,000,00           [6602]Bolsa Auxilio

14.598,66D 14.598,66D0,000,00           [6626]Multa Art 477 CLT
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1.845,33D 1.845,33D1.713,441.713,44           [6634]Arredondamento

1.013,38C 1.267,16C253,780,00           [6642]Descontos e Reembolsos

2.692,94C 2.895,30C202,360,00           [6704]Vale Transporte

119.738,98D 119.738,98D0,000,00           [6706]Prog.Alimentação Trabalhador

31.271,25C 31.271,25C0,000,00           [6708]Assistência Médica

40.315,13D 46.275,21D0,005.960,08           [6728]Outros Benefícios

4.810,13D 4.810,13D0,000,00           [6734]Indenização-Demissão antes Díssidio 

52.104,13D 56.957,37D0,004.853,24           [6772]INSS

60.620,87D 66.057,34D0,005.436,47           [6774]FGTS

14.341,35D 17.095,27D0,002.753,92           [6776]Encargos S/Férias

3.628,64D 4.713,84D0,001.085,20           [6778]Encargos S/13o.Salário

26.067,10D 26.067,10D0,000,00           [6784]FGTS - Multa Rescisória

             0,00D          1.083,12D              0,00          1.083,12         [6800]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - NÃO DEDUTÍVEIS

0,00D 107,90D0,00107,90           [6804]Material de Expediente

0,00D 69,51D0,0069,51           [6826]Refeições e Lanches

0,00D 50,00D0,0050,00           [6862]Custo c/ Combustíveis

0,00D 855,71D0,00855,71           [6912]Viagens e Estadias

     2.418.196,82D      3.116.197,13D          4.387,72        702.388,03       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

       487.574,23D        614.274,61D              0,00        126.700,38         [7510]DESPESAS C/PESSOAL

200.000,00D 250.000,00D0,0050.000,00           [7512]Pró-Labore

188.663,36D 241.601,13D0,0052.937,77           [7514]Salários

30.711,05D 41.333,83D0,0010.622,78           [7516]Férias

16.019,02D 20.944,60D0,004.925,58           [7518]13o. Salário

44.171,41D 52.385,66D0,008.214,25           [7524]Indenizações Trabalhistas

575,09D 575,09D0,000,00           [7612]Decimo Terceiro Indenizado

7.434,30D 7.434,30D0,000,00           [7614]Aviso Previo Indenizado

         8.701,46D          8.648,24D          3.536,90          3.483,68         [7700]OUTROS RENDIMENTOS/DESCONTOS

2.299,27D 2.299,27D0,000,00           [7726]Multa Art 477 CLT

0,00D 0,00D3.483,683.483,68           [7734]Arredondamento

2.595,20D 2.595,20D0,000,00           [7738]FGTS - Multa Rescisória

3.806,99D 3.753,77D53,220,00           [7742]Descontos e Reembolsos

       460.454,11D        581.766,88D            850,82        122.163,59         [7800]BENEFÍCIOS

96,36D 96,36D0,000,00           [7802]Seguro de Vida

24.296,34D 34.258,80D314,8910.277,35           [7804]Vale Transporte

154.894,55D 200.534,22D0,0045.639,67           [7806]Prog. Alimentação Trabalhador

281.166,86D 346.877,50D535,9366.246,57           [7828]Outros Benefícios

       244.439,25D        324.382,93D              0,00         79.943,68         [7950]ENCARGOS SOCIAIS

13.996,64D 17.754,31D0,003.757,67           [7952]INSS

15.733,63D 19.968,99D0,004.235,36           [7954]FGTS

3.157,13D 4.746,81D0,001.589,68           [7956]Encargos S/Férias

2.423,35D 3.165,47D0,00742,12           [7958]Encargos S/13o. Salário

209.128,50D 278.747,35D0,0069.618,85           [7966]INSS - Lei 12546/2011

     1.182.453,43D      1.528.727,31D              0,00        346.273,88         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

3.000,00D 3.000,00D0,000,00           [8002]Aluguel - Diversos

160.114,08D 189.190,96D0,0029.076,88           [8004]Aluguel e Condomínio

3.333,24D 5.772,75D0,002.439,51           [8008]Condução

8.226,11D 9.541,85D0,001.315,74           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

2.831,92D 3.539,90D0,00707,98           [8014]Contribuíção Sindical

288.842,31D 360.405,40D0,0071.563,09           [8016]Depreciações e Amortizações

129,98D 12.451,58D0,0012.321,60           [8018]Despesas C/Bens Permanentes
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27.757,00D 35.379,05D0,007.622,05           [8022]Despesas C/Comunicação

3.915,80D 11.085,04D0,007.169,24           [8024]Despesas C/Veiculos

102.011,07D 144.877,01D0,0042.865,94           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 29.226,04D0,0029.226,04           [8038]Luz, Água e Esgoto

2.004,26D 8.927,56D0,006.923,30           [8042]Material de Escritório

5.509,61D 6.335,13D0,00825,52           [8048]Seguros

0,00D 3.759,29D0,003.759,29           [8052]Serviços Prestados - PF

128.714,80D 180.570,50D0,0051.855,70           [8054]Serviços Prestados - PJ

3.096,82D 3.474,81D0,00377,99           [8058]Viagens e Estadias

12.237,03D 13.750,20D0,001.513,17           [8064]Refeições e Lanches

468,07D 524,67D0,0056,60           [8104]Correios e Malotes

109.015,94D 131.040,80D0,0022.024,86           [8116]Serv. Prestados Pj - Contabilidade

56.533,33D 78.583,33D0,0022.050,00           [8118]Ser. Prestados Pj - Ass. Juridica 

78.690,77D 80.849,10D0,002.158,33           [8122]Serv. Prest. PJ - Informatica

0,00D 1.775,29D0,001.775,29           [8124]Serviços Prestados Exterior

387,16D 452,46D0,0065,30           [8134]Cartórios e Despachantes

47.909,64D 47.909,64D0,000,00           [8136]Energia Elétrica

435,81D 435,81D0,000,00           [8209]Agua e Esgoto

91.781,06D 113.484,02D0,0021.702,96           [8142]Despesas de Informatica 

4.080,58D 5.309,99D0,001.229,41           [8144]Despesas C/Material de Limpeza

27.076,21D 29.562,32D0,002.486,11           [8152]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

14.350,83D 17.512,81D0,003.161,98           [8176]Amortização

        12.411,01D         17.456,94D              0,00          5.045,93         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

1.332,64D 1.821,62D0,00488,98           [8702]Pis s/ Outras Receitas 

7.235,43D 10.003,13D0,002.767,70           [8704]Cofins s/ Outras Receitas 

0,00D 33,89D0,0033,89           [8716]PIS Importação

0,00D 156,11D0,00156,11           [8718]COFINS Importação

0,00D 88,76D0,0088,76           [8724]ISS Importação

0,00 177,54D0,00177,54           [8726]CIDE

0,00D 364,46D0,00364,46           [8728]ISS

2.039,78D 2.557,48D0,00517,70           [8732]IPTU

1.803,16D 2.253,95D0,00450,79           [8734]IPVA

        22.163,33D         40.940,22D              0,00         18.776,89         [8200]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS - NÃO DEDUTÍVEIS

7.027,37D 7.027,37D0,000,00           [8212]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 243,90D0,00243,90           [8218]Despesas C/Bens Permanentes

40,00D 40,00D0,000,00           [8222]Despesas C/Comunicação

0,00D 113,27D0,00113,27           [8224]Despesas C/Veiculos

735,85D 735,85D0,000,00           [8236]Impostos, Taxas e Contribuições

72,80D 72,80D0,000,00           [8242]Material/Suprimento de Escritório

12.835,85D 30.736,29D0,0017.900,44           [8246]Representação

874,71D 874,71D0,000,00           [8264]Refeições e Lanches

576,75D 673,16D0,0096,41           [8352]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

0,00D 422,87D0,00422,87           [8364]Multas Fiscais

       961.603,95D      1.098.556,29D         51.237,75        188.190,09       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

       109.065,83C        160.303,58C         51.237,75              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

2.300,74C 3.071,09C770,350,00           [5216]Rendimentos de Aplic.Financeiras

106.765,09C 157.232,49C50.467,400,00           [5218]Var.Monetária Ativa

     1.070.669,78D      1.258.859,87D              0,00        188.190,09         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

1.028.580,74D 1.208.001,75D0,00179.421,01           [8902]Juros Passivos

9.080,32D 13.390,40D0,004.310,08           [8904]Descontos Concedidos

2.430,52D 2.948,12D0,00517,60           [8906]Despesas Bancárias

29.568,92D 32.958,33D0,003.389,41           [8914]Despesas com Multas
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1.009,28D 1.561,27D0,00551,99           [8916]IOF

        70.138,84C         79.588,84C          9.450,00              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

        70.138,84C         79.588,84C          9.450,00              0,00         [5450]OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

37.800,00C 47.250,00C9.450,000,00           [5456]Receita de Aluguel

32.338,84C 32.338,84C0,000,00           [5466]Reversão de Provisões
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    37.247.710,88D     37.217.208,20D      5.175.212,37      5.144.709,69   [1]ATIVO

    28.232.298,88D     28.210.524,87D      5.087.113,64      5.065.339,63     [3]CIRCULANTE

     1.169.567,36D      1.901.022,70D      2.872.587,15      3.604.042,49       [5]DISPONÍVEL

     1.164.674,81D      1.895.904,25D        421.029,15      1.152.258,59         [10]CAIXA

71.674,81D 70.856,88D3.076,522.258,59           [12]Caixa RJ

1.093.000,00D 1.825.047,37D417.952,631.150.000,00           [14]Caixa Niterói

             0,00D              0,00D      2.229.162,29      2.229.162,29         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D44,7044,70           [52]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

0,00D 0,00D2.092.438,752.092.438,75           [206]Banco Real Santander - C/C 13.000173.6

0,00D 0,00D136.678,84136.678,84           [66]Banco Itaú C/C 3828-7

         4.892,55D          5.118,45D        222.395,71        222.621,61         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

4.892,55D 5.118,45D222.395,71222.621,61           [304]Banco Real Santander -C/C 13.000173.6

    26.993.326,49D     26.235.521,03D      2.170.169,80      1.412.364,34       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

    13.303.032,68D     12.756.803,33D      1.684.603,17      1.138.373,82         [410]CONTAS A RECEBER

13.227.432,68D 12.671.753,33D1.684.603,171.128.923,82           [412]Clientes

75.600,00D 85.050,00D0,009.450,00           [454]Alugueis a Receber

       318.825,31D        199.730,07D        159.889,80         40.794,56         [500]ADIANTAMENTOS

33.524,96D 32.316,39D10.668,749.460,17           [506]Adto.de Viagens

285.300,35D 167.413,68D149.221,0631.334,39           [508]Adto. Diversos

        27.874,24D         27.874,24D              0,00              0,00         [550]EMPRÉSTIMOS

27.874,24D 27.874,24D0,000,00           [552]Empréstimos a Empregados

     2.553.748,39D      2.362.195,70D        290.003,08         98.450,39         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

544.246,33D 556.493,45D1.781,0214.028,14           [602]IRRF S/Serviços

16.532,52D 16.534,42D0,001,90           [608]IRRF S/Aplicações Financeiras

3.531,38D 2.839,35D770,4278,39           [642]Imposto de Renda a Recuperar

0,00D 0,00D24.426,2524.426,25           [616]COFINS a Compensar

1.340.496,82D 1.318.174,77D22.514,15192,10           [624]INSS a Compensar

0,00D 0,00D5.292,355.292,35           [618]PIS a Compensar

22.441,49D 30.583,53D0,008.142,04           [622]Contribuição Social a Compensar

0,00D 0,00D3.674,653.674,65           [626]ISS a Recuperar

169,20D 169,20D0,000,00           [658]Perd Comp - RF

140,35D 140,35D0,000,00           [656]Outros Impostos

228.114,33D 220.718,03D37.860,6430.464,34           [632]Retencoes da Lei 10833/03

198,37D 198,37D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

858,80D 858,80D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

13.378,54D 13.378,54D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

198.278,61D 108.163,86D101.313,6011.198,85           [686]IRPJ - Base Negativa

110.843,48D 88.616,34D22.751,15524,01           [688]CSLL - Base Negativa

74.518,17D 5.326,69D69.618,85427,37           [647]Perd Comp - Créditos Previdenciários

    10.789.845,87D     10.888.917,69D         35.673,75        134.745,57         [700]ESTOQUE SERV. PRESTADOS - PRODERJ (SES)

9.302.655,90D 9.401.727,72D35.673,75134.745,57           [702]Folha

287.198,23D 287.198,23D0,000,00           [705]Assistência Médica

925.747,03D 925.747,03D0,000,00           [707]FGTS - Multa Rescisória 

100.791,50D 100.791,50D0,000,00           [713]Vale Transporte

173.453,21D 173.453,21D0,000,00           [714]Vale Refeição

        69.405,03D         73.981,14D         44.356,69         48.932,80       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

        69.405,03D         73.981,14D         44.356,69         48.932,80         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

3.231,69D 8.867,26D2.392,088.027,65           [812]Seguros a Apropriar
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9.070,82D 9.476,37D9.070,829.476,37           [816]Vale Transporte a Apropriar

1.435,60D 1.230,52D205,080,00           [818]IPTU a Apropriar

30.636,71D 31.428,78D30.636,7131.428,78           [822]Vale Refeição a Apropriar

13.538,62D 13.128,36D410,260,00           [825]Suporte tecnico a Apropriar

3.155,55D 2.704,76D450,790,00           [824]IPVA a Apropriar

8.336,04D 7.145,09D1.190,950,00           [828]Contrib.Sindical a Apropriar

     9.015.412,00D      9.006.683,33D         88.098,73         79.370,06     [900]NÃO-CIRCULANTE

     6.665.018,46D      6.727.581,66D         13.628,22         76.191,42       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

     6.646.596,70D      6.709.159,90D         13.628,22         76.191,42         [920]DEPÓSITOS JUDICIAIS

5.899.116,13D 5.899.116,13D0,000,00           [922]Depositos e Cauções a Terceiros

747.480,57D 810.043,77D13.628,2276.191,42           [928]Ações Trabalhistas 

        18.421,76D         18.421,76D              0,00              0,00         [990]APLICAÇÕES FINANCEIRAS - L/P

18.421,76D 18.421,76D0,000,00           [992]Banco do Brasil - Titulo de Capitalização 

       143.347,41D        142.347,33D          1.000,08              0,00       [1001]INVESTIMENTOS

       300.019,05D        300.019,05D              0,00              0,00         [1100]IMÓVEIS PARA INVESTIMENTO

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1115]Sala 1201 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1116]Sala 1203 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1117]Sala 1202 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1118]Sala 1204 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1119]Sala 1205 Presidente Back

50.003,20D 50.003,20D0,000,00           [1120]Sala 1302 Presidente Back

       156.671,64C        157.671,72C          1.000,08              0,00         [1130]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1131]Sala 1201 Presidente Back 

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1132]Sala 1203 Presidente Back

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1133]Sala 1202 Presidente Back

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1134]Sala 1204 Presidente Back

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1135]Sala 1205 Presidente Back

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1136]Sala 1302 Presidente Back

     2.101.554,15D      2.031.284,55D         70.269,60              0,00       [1200]IMOBILIZADO

    12.895.671,51D     12.895.671,51D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

399.121,63D 399.121,63D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

714.183,47D 714.183,47D0,000,00           [1218]Máquinas e Equip.Técnicos

196.071,51D 196.071,51D0,000,00           [1222]Veiculos

25.723,40D 25.723,40D0,000,00           [1224]Instalações

5.972.258,04D 5.972.258,04D0,000,00           [1226]Equipamentos de Proc.de Dados

3.591.967,81D 3.591.967,81D0,000,00           [1262]Benfeitorias

13.748,00D 13.748,00D0,000,00           [1284]Imóveis - Sala  702 Pres.Back

127.509,51D 127.509,51D0,000,00           [1296]Veículos Adquir.p/Leasing

356.939,81D 356.939,81D0,000,00           [1369]Imóvel - Sala Churchel

277.683,89D 277.683,89D0,000,00           [1238]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20D 39.019,20D0,000,00           [1316]Veículos (Financ.Autom.CDC)

1.165.269,82D 1.165.269,82D0,000,00           [1366]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

16.175,42D 16.175,42D0,000,00           [1368]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

    10.794.117,36C     10.864.386,96C         70.269,60              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

214.485,27C 217.416,72C2.931,450,00           [1406]Móveis e Utensílios

504.630,55C 507.394,77C2.764,220,00           [1408]Máquinas e Equip.Técnicos

150.279,06C 152.360,53C2.081,470,00           [1412]Veículos

7.796,03C 8.010,39C214,360,00           [1414]Instalações

4.880.851,59C 4.935.992,35C55.140,760,00           [1416]Equipamentos de Proc.de Dados

3.371.107,28C 3.373.950,40C2.843,120,00           [1452]Benfeitorias 
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7.378,10C 7.423,93C45,830,00           [1474]Imóveis - Sala 702 Pres.Back

127.509,51C 127.509,51C0,000,00           [1486]Veículos Adquir.p/Leasing

105.892,15C 107.081,95C1.189,800,00           [1469]Imóvel - Sala Churchel

207.515,33C 210.439,12C2.923,790,00           [1428]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20C 39.019,20C0,000,00           [1506]Veículos (Financ.Autom.CDO)

1.165.269,82C 1.165.269,82C0,000,00           [1556]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

12.383,47C 12.518,27C134,800,00           [1558]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

       105.491,98D        105.469,79D          3.200,83          3.178,64       [1600]INTANGÍVEL

     1.235.640,92D      1.238.819,56D              0,00          3.178,64         [1610]INTANGÍVEL

895.045,73D 898.224,37D0,003.178,64           [1626]Direito de Uso de Software

260,00D 260,00D0,000,00           [1628]Marcas e Patentes

340.335,19D 340.335,19D0,000,00           [1682]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

     1.130.148,94C      1.133.349,77C          3.200,83              0,00         [1700]AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

789.813,75C 793.014,58C3.200,830,00           [1742]Direito de Uso de Software

340.335,19C 340.335,19C0,000,00           [1754]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

    37.529.052,86C     37.681.157,24C      1.589.168,96      1.437.064,58   [2000]PASSIVO

    19.294.276,18C     19.337.911,04C      1.480.699,44      1.437.064,58     [2001]CIRCULANTE

     2.268.886,26C      2.301.999,56C        166.709,53        133.596,23       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

     2.155.660,07C      2.188.680,31C        166.616,47        133.596,23         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIMENTOS BANCÁRIOS

38,46C 44,70C44,7038,46           [2146]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

476.253,36C 476.253,36C0,000,00           [2116]Banco Bradesco- Emprestimo

514.460,42C 497.018,69C112.319,94129.761,67           [2126]Banco Itau

907.528,73C 907.528,73C0,000,00           [2162]HSBC

619.129,12C 619.129,12C0,000,00           [2138]HSBC - Conta Garantida 

1.293,67C 1.293,67C0,000,00           [2152]Empréstimos de Terceiros

363.043,69D 312.587,96D54.251,833.796,10           [2182]Encargos Financeiros a Apropriar

       113.226,19C        113.319,25C             93,06              0,00         [2280]ARRENDAMENTO MERCANTIL

113.699,53C 113.699,53C0,000,00           [2292]Arrendamento Mercantil - Banco do Brasil

473,34D 380,28D93,060,00           [2294]Encargos Financeiros a Apropriar - Banco do Brasil

    11.385.076,31C     11.424.522,55C        793.209,29        753.763,05       [2300]OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

     9.623.939,93C      9.681.821,92C        688.700,87        630.818,88         [2310]FOLHA DE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS

5.248.439,62C 5.260.313,85C231.426,69219.552,46           [2312]Salarios a Pagar

848.392,57C 870.530,44C22.137,870,00           [2314]Provisão de Férias

130.597,88C 134.002,59C3.404,710,00           [2316]Provisão de Encargos S/ Férias

78.772,19C 95.474,70C16.702,510,00           [2318]Provisão 13o. Salario

12.103,66C 14.668,50C2.564,840,00           [2322]Provisão de Encargos S/ 13o Salario

167.935,09C 205.093,71C50.000,0012.841,38           [2324]Pró-Labore a Pagar

429.521,65C 438.849,59C46.559,0237.231,08           [2326]Reclamações Trabalhistas

2.895,08C 2.895,08C240,38240,38           [2328]Pensão Alimentícia

2.687,28C 2.687,28C2.687,282.687,28           [2336]Empréstimos Consignados

0,00C 0,00C312.977,57312.977,57           [2342]Importação da Folha de Pagamentos 

2.702.594,91C 2.657.306,18C0,0045.288,73           [2343]Acordos de Sindicato a Pagar

     1.761.136,38C      1.742.700,63C        104.508,42        122.944,17         [2350]ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

48.185,70C 48.297,62C14.661,2114.549,29           [2352]INSS Patronal

1.632.712,96C 1.632.867,33C15.954,2715.799,90           [2354]FGTS a Recolher

108,31C 303,69C274,1678,78           [2356]Contribuição Sindical a Recolher

0,00C 0,00C22.897,3522.897,35           [2368]INSS Retido - Folha de Pagamentos 

10.510,56C 10.510,56C0,000,00           [2374]INSS Retido a Recolher - PJ

69.618,85C 50.721,43C50.721,4369.618,85           [2380]INSS - Lei 12.546/2011
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     3.374.038,68C      3.330.271,04C        130.418,25        174.185,89       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

     1.532.126,13C      1.501.433,03C         34.776,30         65.469,40         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

589.576,20C 558.904,90C24.252,9454.924,24           [2412]IRRF - Assalariados

2.204,95C 1.418,29C1.150,971.937,63           [2416]IRRF - PJ

904.783,17C 908.526,36C3.743,190,00           [2418]IRRF - Outros

6.654,71C 2.249,35C1.548,555.953,91           [2422]IRRF - Aluguéis

19.059,94C 20.272,35C3.599,742.387,33           [2426]Retencoes Lei 10.833/03

9.580,87C 9.615,30C34,430,00           [2428]ISS Retido

266,29C 446,48C446,48266,29           [2425]IRRF - PJ Exterior

     1.841.456,25C      1.828.072,97C         94.867,23        108.250,51         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

63.926,37C 56.915,31C7.562,1414.573,20           [2452]PIS

295.719,69C 262.971,33C35.023,4667.771,82           [2454]COFINS

787.331,42C 812.702,84C36.551,0411.179,62           [2456]ISS

480.141,49C 478.996,00C283,551.429,04           [2466]ISS Parcelamento

9.185,82C 7.873,56C277,531.589,79           [2472]PIS Parcelamentos

42.422,17C 42.422,17C0,000,00           [2474]COFINS Parcelamento

164.359,23C 164.359,23C0,000,00           [2476]IRPJ Parcelamento

22.607,34C 22.607,34C0,000,00           [2478]CSLL Parcelamento

72.921,66C 62.504,28C1.289,6611.707,04           [2408]INSS-Parcelamento

97.158,94D 83.279,09D13.879,850,00           [2488]Encargos Financeiros a Apropriar

           456,30C            765,04C            774,72            465,98         [2490]OUTROS IMPOSTOS

177,54C 297,65C297,65177,54           [2494]CIDE

33,89C 56,82C56,8233,89           [2496]PIS Importação

156,11C 261,74C261,74156,11           [2498]COFINS Importação

88,76C 148,83C158,5198,44           [2448]ISS Importação

     2.266.274,93C      2.281.117,89C        390.362,37        375.519,41       [2500]CONTAS A PAGAR

     2.266.274,93C      2.281.117,89C        390.362,37        375.519,41         [2510]CONTAS A PAGAR

1.567.308,29C 1.589.062,65C378.268,77356.514,41           [2512]Contas a Pagar

86.393,30C 86.393,30C0,000,00           [2514]Previdência Privada

163.865,68C 175.940,08C12.074,400,00           [2528]Cartão de Credito a Pagar

448.707,66C 429.721,86C19,2019.005,00           [2534]Renegociação de Contas a Pagar

    12.949.327,65C     13.057.797,17C        108.469,52              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

    12.949.327,65C     13.057.797,17C        108.469,52              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

    11.527.784,74C     11.636.254,26C        108.469,52              0,00         [3010]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

7.434.317,48C 7.542.787,00C108.469,520,00           [3016]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

5.379.639,74C 5.379.639,74C0,000,00           [3032]Banco Itau

1.286.172,48D 1.286.172,48D0,000,00           [3046]Encargos Financeiros a Apropriar

     1.421.542,91C      1.421.542,91C              0,00              0,00         [3350]IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - PARCELAMENTOS 

427.112,89C 427.112,89C0,000,00           [3354]INSS - Parcelamento

39.204,80C 39.204,80C0,000,00           [3356]Pis - Parcelamento

744.199,26C 744.199,26C0,000,00           [3358]IRPJ - Parcelamento 

184.505,84C 184.505,84C0,000,00           [3362]Cofins - Parcelamento

95.995,41C 95.995,41C0,000,00           [3364]CSLL - Parcelamento

375.205,71C 375.205,71C0,000,00           [3366]ISS - Parcelamento

444.681,00D 444.681,00D0,000,00           [3378]Encargos a Apropriar

     5.285.449,03C      5.285.449,03C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

4.000.000,00C 4.000.000,00C0,000,00           [4012]Capital Social Realizado





CNPJ : 39.185.269/0001-25

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA(00151)

SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 09:35 04/09/2017

Balancete Analítico de 01/06/2017 até 30/06/2017 Folha: 5

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

     1.285.449,03C      1.285.449,03C              0,00              0,00       [4100]RESERVAS

         4.526,48C          4.526,48C              0,00              0,00         [4110]RESERVAS DE CAPITAL

4.526,48C 4.526,48C0,000,00           [4112]Reserva de Correção de Capital

        20.010,08C         20.010,08C              0,00              0,00         [4200]RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

20.010,08C 20.010,08C0,000,00           [4206]Reserva de Reavaliação

     1.260.912,47C      1.260.912,47C              0,00              0,00         [4300]RESERVAS DE LUCROS

1.260.912,47C 1.260.912,47C0,000,00           [4306]Reserva de Lucros a Realizar

       281.341,98D        463.949,04D      1.187.019,07      1.369.626,13   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

       281.341,98D        463.949,04D      1.187.019,07      1.369.626,13     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

     6.346.516,76C      7.473.659,56C      1.127.142,80              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

     6.346.516,76C      7.473.659,56C      1.127.142,80              0,00         [5050]RECEITAS DE SERVIÇOS

6.346.516,76C 7.473.659,56C1.127.142,800,00           [5052]Receitas de Serviços

       553.982,33D        631.674,08D              0,00         77.691,75       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM SERVIÇOS

       149.088,58D        149.088,58D              0,00              0,00         [7010]DEDUÇÕES, DESCONTOS E ABATIMENTOS

152.131,20D 152.131,20D0,000,00           [7022]Serviços Cancelados 

3.042,62C 3.042,62C0,000,00           [7032]ISS S/Serviço Cancelado

       404.893,75D        482.585,50D              0,00         77.691,75         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/SERVIÇOS

40.263,51D 47.589,94D0,007.326,43           [7054]PIS

185.831,55D 219.645,83D0,0033.814,28           [7056]COFINS

178.798,69D 215.349,73D0,0036.551,04           [7058]ISS

     1.938.711,83D      2.187.809,35D          2.200,34        251.297,86       [6000]CUSTO DOS SERVIÇOS

       583.892,30D        727.253,15D              0,00        143.360,85         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

63.452,21D 79.161,05D0,0015.708,84           [6208]Aluguel e Condominio

447.426,26D 557.944,26D0,00110.518,00           [6218]Serv.Terc.Efet. - PJ

3.472,87D 5.725,68D0,002.252,81           [6226]Refeições e Lanches

3.957,93D 4.573,66D0,00615,73           [6228]Condução

0,00D 45,50D0,0045,50           [6232]Veículos

820,75D 820,75D0,000,00           [6244]Manutenção, Conservação e Reparos

6.285,38D 7.948,80D0,001.663,42           [6262]Custo c/ Combustíveis

154,50D 191,00D0,0036,50           [6264]Custo c/ Estacionamento

183,40D 350,60D0,00167,20           [6266]Custo c/ Pedágio

30.973,80D 36.150,45D0,005.176,65           [6282]Comunicação de Dados

13.328,17D 15.436,17D0,002.108,00           [6312]Viagens e Estadias

1.499,15D 1.842,23D0,00343,08           [6326]Luz, Agua e Esgoto

252,25D 252,25D0,000,00           [6328]Material de Escritorio

27,90D 27,90D0,000,00           [6336]Correios e Malotes

327,98D 327,98D0,000,00           [6338]Suprimentos de Informática

100,99D 100,99D0,000,00           [6214]Material de Limpeza e Higiene

11.329,76D 16.054,88D0,004.725,12           [6296]Aluguel - Diversos

299,00D 299,00D0,000,00           [6298]Custo C/Bens Permanentes

     1.353.736,41D      1.456.578,81D          2.200,34        105.042,74         [6400]CUSTOS COM PESSOAL

804.274,98D 875.182,14D0,0070.907,16           [6404]Salários

137.376,97D 145.126,16D0,007.749,19           [6406]Férias

70.597,24D 76.506,24D0,005.909,00           [6408]13o.Salário

4.152,59D 4.152,59D0,000,00           [6436]Adicional Noturno

615,19D 615,19D0,000,00           [6462]Repouso Remunerado

3.033,04C 3.033,04C0,000,00           [6502]Faltas

1.017,98D 1.017,98D0,000,00           [6508]Décimo Terceiro Indenizado

15.284,98D 15.284,98D0,000,00           [6512]Aviso Prévio Indenizado
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724,00D 724,00D0,000,00           [6602]Bolsa Auxilio

14.598,66D 14.598,66D0,000,00           [6626]Multa Art 477 CLT

1.845,33D 1.845,33D1.713,441.713,44           [6634]Arredondamento

1.267,16C 1.535,70C268,540,00           [6642]Descontos e Reembolsos

2.895,30C 3.113,66C218,360,00           [6704]Vale Transporte

119.738,98D 119.738,98D0,000,00           [6706]Prog.Alimentação Trabalhador

31.271,25C 31.271,25C0,000,00           [6708]Assistência Médica

46.275,21D 52.235,29D0,005.960,08           [6728]Outros Benefícios

4.810,13D 4.810,13D0,000,00           [6734]Indenização-Demissão antes Díssidio 

56.957,37D 62.021,47D0,005.064,10           [6772]INSS

66.057,34D 71.729,90D0,005.672,56           [6774]FGTS

17.095,27D 18.267,77D0,001.172,50           [6776]Encargos S/Férias

4.713,84D 5.608,55D0,00894,71           [6778]Encargos S/13o.Salário

26.067,10D 26.067,10D0,000,00           [6784]FGTS - Multa Rescisória

         1.083,12D          3.977,39D              0,00          2.894,27         [6800]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - NÃO DEDUTÍVEIS

107,90D 107,90D0,000,00           [6804]Material de Expediente

69,51D 811,07D0,00741,56           [6826]Refeições e Lanches

50,00D 320,00D0,00270,00           [6862]Custo c/ Combustíveis

855,71D 2.738,42D0,001.882,71           [6912]Viagens e Estadias

     3.116.197,13D      3.921.551,11D         34.459,02        839.813,00       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

       614.274,61D        730.437,14D            717,30        116.879,83         [7510]DESPESAS C/PESSOAL

250.000,00D 300.000,00D0,0050.000,00           [7512]Pró-Labore

241.601,13D 296.860,22D0,0055.259,09           [7514]Salários

41.333,83D 47.053,22D0,005.719,39           [7516]Férias

20.944,60D 25.575,66D0,004.631,06           [7518]13o. Salário

52.385,66D 53.655,95D0,001.270,29           [7524]Indenizações Trabalhistas

0,00D 717,30C717,300,00           [7694]Faltas

575,09D 575,09D0,000,00           [7612]Decimo Terceiro Indenizado

7.434,30D 7.434,30D0,000,00           [7614]Aviso Previo Indenizado

         8.648,24D          8.581,48D          3.550,44          3.483,68         [7700]OUTROS RENDIMENTOS/DESCONTOS

2.299,27D 2.299,27D0,000,00           [7726]Multa Art 477 CLT

0,00D 0,00D3.483,683.483,68           [7734]Arredondamento

2.595,20D 2.595,20D0,000,00           [7738]FGTS - Multa Rescisória

3.753,77D 3.687,01D66,760,00           [7742]Descontos e Reembolsos

       581.766,88D        745.717,25D            851,97        164.802,34         [7800]BENEFÍCIOS

96,36D 96,36D0,000,00           [7802]Seguro de Vida

34.258,80D 52.339,76D316,0418.397,00           [7804]Vale Transporte

200.534,22D 280.692,99D0,0080.158,77           [7806]Prog. Alimentação Trabalhador

346.877,50D 412.588,14D535,9366.246,57           [7828]Outros Benefícios

       324.382,93D        384.865,04D              0,00         60.482,11         [7950]ENCARGOS SOCIAIS

17.754,31D 21.604,79D0,003.850,48           [7952]INSS

19.968,99D 24.313,54D0,004.344,55           [7954]FGTS

4.746,81D 5.612,57D0,00865,76           [7956]Encargos S/Férias

3.165,47D 3.865,36D0,00699,89           [7958]Encargos S/13o. Salário

278.747,35D 329.468,78D0,0050.721,43           [7966]INSS - Lei 12546/2011

     1.528.727,31D      1.979.689,44D         29.226,04        480.188,17         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

3.000,00D 3.000,00D0,000,00           [8002]Aluguel - Diversos

189.190,96D 248.665,28D0,0059.474,32           [8004]Aluguel e Condomínio

5.772,75D 5.997,19D0,00224,44           [8008]Condução

9.541,85D 13.263,85D0,003.722,00           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos
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3.539,90D 4.247,88D0,00707,98           [8014]Contribuíção Sindical

360.405,40D 431.675,08D0,0071.269,68           [8016]Depreciações e Amortizações

12.451,58D 15.576,58D0,003.125,00           [8018]Despesas C/Bens Permanentes

35.379,05D 43.602,50D0,008.223,45           [8022]Despesas C/Comunicação

11.085,04D 16.545,24D0,005.460,20           [8024]Despesas C/Veiculos

144.877,01D 146.645,64D0,001.768,63           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

29.226,04D 0,00D29.226,040,00           [8038]Luz, Água e Esgoto

8.927,56D 46.921,37D0,0037.993,81           [8042]Material de Escritório

6.335,13D 8.823,57D0,002.488,44           [8048]Seguros

3.759,29D 27.087,31D0,0023.328,02           [8052]Serviços Prestados - PF

180.570,50D 251.061,97D0,0070.491,47           [8054]Serviços Prestados - PJ

3.474,81D 3.474,81D0,000,00           [8058]Viagens e Estadias

13.750,20D 13.906,57D0,00156,37           [8064]Refeições e Lanches

524,67D 585,95D0,0061,28           [8104]Correios e Malotes

131.040,80D 150.665,66D0,0019.624,86           [8116]Serv. Prestados Pj - Contabilidade

78.583,33D 102.941,67D0,0024.358,34           [8118]Ser. Prestados Pj - Ass. Juridica 

80.849,10D 158.184,15D0,0077.335,05           [8122]Serv. Prest. PJ - Informatica

1.775,29D 4.751,82D0,002.976,53           [8124]Serviços Prestados Exterior

452,46D 1.240,66D0,00788,20           [8134]Cartórios e Despachantes

47.909,64D 77.770,84D0,0029.861,20           [8136]Energia Elétrica

435,81D 659,20D0,00223,39           [8209]Agua e Esgoto

113.484,02D 137.018,37D0,0023.534,35           [8142]Despesas de Informatica 

5.309,99D 6.550,98D0,001.240,99           [8144]Despesas C/Material de Limpeza

29.562,32D 38.111,66D0,008.549,34           [8152]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

17.512,81D 20.713,64D0,003.200,83           [8176]Amortização

        17.456,94D         20.638,38D              0,00          3.181,44         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

1.821,62D 2.057,33D0,00235,71           [8702]Pis s/ Outras Receitas 

10.003,13D 11.212,31D0,001.209,18           [8704]Cofins s/ Outras Receitas 

33,89D 90,71D0,0056,82           [8716]PIS Importação

156,11D 417,85D0,00261,74           [8718]COFINS Importação

88,76D 237,59D0,00148,83           [8724]ISS Importação

177,54D 475,19D0,00297,65           [8726]CIDE

364,46D 364,46D0,000,00           [8728]ISS

2.557,48D 3.078,20D0,00520,72           [8732]IPTU

2.253,95D 2.704,74D0,00450,79           [8734]IPVA

        40.940,22D         51.622,38D            113,27         10.795,43         [8200]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS - NÃO DEDUTÍVEIS

7.027,37D 9.057,37D0,002.030,00           [8212]Manutenção, Conservação e Reparos

243,90D 243,90D0,000,00           [8218]Despesas C/Bens Permanentes

40,00D 40,00D0,000,00           [8222]Despesas C/Comunicação

113,27D 0,00D113,270,00           [8224]Despesas C/Veiculos

735,85D 735,85D0,000,00           [8236]Impostos, Taxas e Contribuições

72,80D 72,80D0,000,00           [8242]Material/Suprimento de Escritório

30.736,29D 39.323,77D0,008.587,48           [8246]Representação

874,71D 922,50D0,0047,79           [8264]Refeições e Lanches

673,16D 673,16D0,000,00           [8352]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

422,87D 553,03D0,00130,16           [8364]Multas Fiscais

     1.098.556,29D      1.287.105,28D         12.274,53        200.823,52       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

       160.303,58C        172.578,11C         12.274,53              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

3.071,09C 3.117,00C45,910,00           [5216]Rendimentos de Aplic.Financeiras

157.232,49C 169.461,11C12.228,620,00           [5218]Var.Monetária Ativa

     1.258.859,87D      1.459.683,39D              0,00        200.823,52         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

1.208.001,75D 1.393.019,56D0,00185.017,81           [8902]Juros Passivos
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13.390,40D 18.461,99D0,005.071,59           [8904]Descontos Concedidos

2.948,12D 7.274,72D0,004.326,60           [8906]Despesas Bancárias

32.958,33D 38.643,31D0,005.684,98           [8914]Despesas com Multas

1.561,27D 2.283,81D0,00722,54           [8916]IOF

        79.588,84C         90.531,22C         10.942,38              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

        79.588,84C         90.531,22C         10.942,38              0,00         [5450]OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

47.250,00C 56.700,00C9.450,000,00           [5456]Receita de Aluguel

32.338,84C 33.831,22C1.492,380,00           [5466]Reversão de Provisões





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:05 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/01/2017 até 30/06/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       580.296,12D        438.778,55D        438.839,68        297.322,11   [1]ATIVO

        15.241,77D         10.441,43D        221.716,75        216.916,41     [3]CIRCULANTE

         5.761,37D          3.524,00D        151.118,09        148.880,72       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D              0,00D        102.794,17        102.794,17         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D102.794,17102.794,17           [206]Banco Real 

         5.657,71D          3.420,34D         48.323,92         46.086,55         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

5.657,71D 3.420,34D48.323,9246.086,55           [288]Banco Santander

         8.518,21D          5.998,75D         68.717,81         66.198,35       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D         59.556,87         59.556,87         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D53.484,2653.484,26           [412]Clientes Nacionais

0,00D 0,00D6.072,616.072,61           [454]DIVERSOS

         2.367,84D          1.367,84D          6.656,68          5.656,68         [500]ADIANTAMENTOS

1.367,84D 1.367,84D5.656,685.656,68           [508]Adto. Diversos

1.000,00D 0,00D1.000,000,00           [514]Adto. Serv. Profissionais - PJ

         6.150,37D          4.630,91D          2.504,26            984,80         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

1.993,11D 664,22D1.891,21562,32           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,36D 63,48D0,0033,12           [662]PIS a Recuperar

74,19D 227,08D0,00152,89           [664]COFINS a Recuperar

807,89D 431,31D613,05236,47           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

           962,19D            918,68D          1.880,85          1.837,34       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

           962,19D            918,68D          1.880,85          1.837,34         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

962,19D 918,68D1.880,851.837,34           [832]Diversos

       565.054,35D        428.337,12D        217.122,93         80.405,70     [900]NÃO-CIRCULANTE

       106.000,00D        105.000,00D          5.000,00          4.000,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       106.000,00D        105.000,00D          5.000,00          4.000,00         [960]CONTAS CORRENTES

106.000,00D 105.000,00D5.000,004.000,00           [962]Sócios

       459.054,35D        323.337,12D        212.122,93         76.405,70       [1200]IMOBILIZADO

       756.686,59D        561.386,59D        195.300,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

690.000,00D 494.700,00D195.300,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       297.632,24C        238.049,47C         16.822,93         76.405,70         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

262.583,33C 198.154,83C11.977,2076.405,70           [1404]Edificações

11.030,87C 12.351,46C1.320,590,00           [1406]Moveis e Utensílios

24.018,04C 27.543,18C3.525,140,00           [1452]Benfeitorias

       580.296,12C        385.841,26C         80.313,24        274.768,10   [2000]PASSIVO

         3.772,03C          2.510,58C          8.206,65          9.468,10     [2001]CIRCULANTE

         3.772,03C          1.767,44C          4.757,22          6.761,81       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.498,88C              0,00C              0,00          1.498,88         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

1.498,88C 0,00C0,001.498,88           [2418]IRRF - Outros

         2.127,18C          1.493,92C          3.191,53          3.824,79         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

1.116,20C 763,92C1.608,621.960,90           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

1.010,98C 730,00C1.582,911.863,89           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA
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Balancete Analítico de 01/01/2017 até 30/06/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

           145,97C            273,52C          1.565,69          1.438,14         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

26,00C 48,72C278,83256,11           [2452]PIS

119,97C 224,80C1.286,861.182,03           [2454]COFINS

             0,00C            743,14C          3.449,43          2.706,29       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C          2.444,52          2.444,52         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C2.444,522.444,52           [2512]Contas a Pagar

             0,00C            743,14C          1.004,91            261,77         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

0,00C 743,14C1.004,91261,77           [2652]Diversos

        70.000,00C          2.106,59C          2.106,59         70.000,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C          2.106,59C          2.106,59         70.000,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C          2.106,59C          2.106,59         70.000,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

70.000,00C 2.106,59C2.106,5970.000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       506.524,09C        381.224,09C         70.000,00        195.300,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       907.200,00C        781.900,00C         70.000,00        195.300,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       907.200,00C        781.900,00C         70.000,00        195.300,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

907.200,00C 781.900,00C70.000,00195.300,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

             0,00C         52.937,29C        124.125,73         71.188,44   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C         56.008,56C        124.005,47         67.996,91     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C         44.693,04C         44.693,04              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C         44.693,04C         44.693,04              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

0,00C 42.897,78C42.897,780,00           [5602]Receita de Aluguel

0,00C 49,00C49,000,00           [5604]Receita de Condominio

0,00C 1.746,26C1.746,260,00           [5606]Outras Receitas

             0,00D          1.565,69D              0,00          1.565,69       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

             0,00D          1.565,69D              0,00          1.565,69         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

0,00D 278,83D0,00278,83           [7054]PIS

0,00D 1.286,86D0,001.286,86           [7056]COFINS

             0,00D         17.591,91D              0,00         17.591,91       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00D         15.507,51D              0,00         15.507,51         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

0,00D 3.641,90D0,003.641,90           [6202]Custo dos Serviços Prestados

0,00D 11.865,61D0,0011.865,61           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

             0,00D          2.084,40D              0,00          2.084,40         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

0,00D 594,00D0,00594,00           [6852]Fundo de Reserva

0,00D 1.490,40D0,001.490,40           [6858]Outros Custos

             0,00D         44.884,69D          2.708,19         47.592,88       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D         19.068,83D              0,00         19.068,83         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 19.068,83D0,0019.068,83           [7808]Assistência Médica

             0,00D         26.302,62D              0,00         26.302,62         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 5.051,44D0,005.051,44           [8004]Aluguel e Condomínio

0,00D 629,39D0,00629,39           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 918,66D0,00918,66           [8014]Contribuição Sindical Patronal

0,00D 16.822,93D0,0016.822,93           [8016]Depreciações e Amortizações





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA
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Balancete Analítico de 01/01/2017 até 30/06/2017 Folha: 3

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

0,00D 2.132,52D0,002.132,52           [8028]Despesas Legais

0,00D 699,38D0,00699,38           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 48,30D0,0048,30           [8104]Correios e Malotes

             0,00D            486,76C          2.708,19          2.221,43         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

0,00D 486,76C2.708,192.221,43           [8732]IPTU

             0,00C          1.047,89D            198,54          1.246,43       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

             0,00C            198,54C            198,54              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 198,54C198,540,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D          1.246,43D              0,00          1.246,43         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

0,00D 19,54D0,0019,54           [8902]Juros Passivos

0,00D 437,40D0,00437,40           [8906]Despesas Bancárias

0,00D 789,49D0,00789,49           [8914]Despesas com Multas

             0,00D         76.405,70C         76.405,70              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

             0,00D         76.405,70C         76.405,70              0,00         [5410]RESULTADO DE ALIENAÇÃO DE BENS PERMANENTES

0,00D 76.405,70C76.405,700,00           [9114]Custo de Alienação de Imobilizados

             0,00D          3.071,27D            120,26          3.191,53     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D          3.071,27D            120,26          3.191,53       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D          3.071,27D            120,26          3.191,53         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

0,00D 1.533,46D75,161.608,62           [9512]IRPJ S/Lucro

0,00D 1.537,81D45,101.582,91           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA
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Balancete Analítico de 01/01/2017 até 31/03/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       580.296,12D        570.205,47D        140.665,90        130.575,25   [1]ATIVO

        15.241,77D         10.474,01D        131.343,01        126.575,25     [3]CIRCULANTE

         5.761,37D          1.844,58D         85.812,34         81.895,55       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D              0,00D         57.571,11         57.571,11         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D57.571,1157.571,11           [206]Banco Real 

         5.657,71D          1.740,92D         28.241,23         24.324,44         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

5.657,71D 1.740,92D28.241,2324.324,44           [288]Banco Santander

         8.518,21D          7.251,42D         44.109,15         42.842,36       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D         36.564,12         36.564,12         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D32.041,5132.041,51           [412]Clientes Nacionais

0,00D 0,00D4.522,614.522,61           [454]DIVERSOS

         2.367,84D          2.324,52D          5.700,00          5.656,68         [500]ADIANTAMENTOS

1.367,84D 2.324,52D4.700,005.656,68           [508]Adto. Diversos

1.000,00D 0,00D1.000,000,00           [514]Adto. Serv. Profissionais - PJ

         6.150,37D          4.926,90D          1.845,03            621,56         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

1.993,11D 1.035,85D1.231,98274,72           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,36D 63,48D0,0033,12           [662]PIS a Recuperar

74,19D 227,08D0,00152,89           [664]COFINS a Recuperar

807,89D 355,67D613,05160,83           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

           962,19D          1.378,01D          1.421,52          1.837,34       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

           962,19D          1.378,01D          1.421,52          1.837,34         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

962,19D 1.378,01D1.421,521.837,34           [832]Diversos

       565.054,35D        559.731,46D          9.322,89          4.000,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       106.000,00D        110.000,00D              0,00          4.000,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       106.000,00D        110.000,00D              0,00          4.000,00         [960]CONTAS CORRENTES

106.000,00D 110.000,00D0,004.000,00           [962]Sócios

       459.054,35D        449.731,46D          9.322,89              0,00       [1200]IMOBILIZADO

       756.686,59D        756.686,59D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

690.000,00D 690.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       297.632,24C        306.955,13C          9.322,89              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

262.583,33C 269.483,33C6.900,000,00           [1404]Edificações

11.030,87C 11.691,20C660,330,00           [1406]Moveis e Utensílios

24.018,04C 25.780,60C1.762,560,00           [1452]Benfeitorias

       580.296,12C        580.665,19C          5.558,74          5.189,67   [2000]PASSIVO

         3.772,03C          4.141,10C          5.558,74          5.189,67     [2001]CIRCULANTE

         3.772,03C          2.157,17C          2.574,81          4.189,67       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.498,88C              0,00C              0,00          1.498,88         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

1.498,88C 0,00C0,001.498,88           [2418]IRRF - Outros

         2.127,18C          1.697,61C          1.697,61          2.127,18         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

1.116,20C 844,70C844,701.116,20           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

1.010,98C 852,91C852,911.010,98           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro
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           145,97C            459,56C            877,20            563,61         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

26,00C 81,85C156,22100,37           [2452]PIS

119,97C 377,71C720,98463,24           [2454]COFINS

             0,00C          1.983,93C          2.983,93          1.000,00       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C            989,44C          1.989,44          1.000,00         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 989,44C1.989,441.000,00           [2512]Contas a Pagar

             0,00C            994,49C            994,49              0,00         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

0,00C 994,49C994,490,00           [2652]Diversos

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

70.000,00C 70.000,00C0,000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       506.524,09C        506.524,09C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       907.200,00C        907.200,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       907.200,00C        907.200,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

907.200,00C 907.200,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

             0,00C         10.459,72D         27.763,14         38.222,86   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C          8.882,37D         27.642,88         36.525,25     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C         25.828,98C         25.828,98              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C         25.828,98C         25.828,98              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

0,00C 24.033,72C24.033,720,00           [5602]Receita de Aluguel

0,00C 49,00C49,000,00           [5604]Receita de Condominio

0,00C 1.746,26C1.746,260,00           [5606]Outras Receitas

             0,00D            877,20D              0,00            877,20       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

             0,00D            877,20D              0,00            877,20         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

0,00D 156,22D0,00156,22           [7054]PIS

0,00D 720,98D0,00720,98           [7056]COFINS

             0,00D          9.716,49D              0,00          9.716,49       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00D          8.440,49D              0,00          8.440,49         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

0,00D 2.204,41D0,002.204,41           [6202]Custo dos Serviços Prestados

0,00D 6.236,08D0,006.236,08           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

             0,00D          1.276,00D              0,00          1.276,00         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

0,00D 396,00D0,00396,00           [6852]Fundo de Reserva

0,00D 880,00D0,00880,00           [6858]Outros Custos

             0,00D         23.755,58D          1.689,92         25.445,50       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D          8.040,65D              0,00          8.040,65         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 8.040,65D0,008.040,65           [7808]Assistência Médica

             0,00D         15.424,57D              0,00         15.424,57         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 2.934,42D0,002.934,42           [8004]Aluguel e Condomínio

0,00D 629,39D0,00629,39           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 459,33D0,00459,33           [8014]Contribuição Sindical Patronal

0,00D 9.322,89D0,009.322,89           [8016]Depreciações e Amortizações
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0,00D 1.852,78D0,001.852,78           [8028]Despesas Legais

0,00D 177,46D0,00177,46           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 48,30D0,0048,30           [8104]Correios e Malotes

             0,00D            290,36D          1.689,92          1.980,28         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

0,00D 290,36D1.689,921.980,28           [8732]IPTU

             0,00C            362,08D            123,98            486,06       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

             0,00C            123,98C            123,98              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 123,98C123,980,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D            486,06D              0,00            486,06         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

0,00D 17,00D0,0017,00           [8902]Juros Passivos

0,00D 204,00D0,00204,00           [8906]Despesas Bancárias

0,00D 265,06D0,00265,06           [8914]Despesas com Multas

             0,00D          1.577,35D            120,26          1.697,61     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D          1.577,35D            120,26          1.697,61       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D          1.577,35D            120,26          1.697,61         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

0,00D 769,54D75,16844,70           [9512]IRPJ S/Lucro

0,00D 807,81D45,10852,91           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:04 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/04/2017 até 30/06/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       570.205,47D        438.778,55D        298.173,78        166.746,86   [1]ATIVO

        10.474,01D         10.441,43D         90.373,74         90.341,16     [3]CIRCULANTE

         1.844,58D          3.524,00D         65.305,75         66.985,17       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D              0,00D         45.223,06         45.223,06         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D45.223,0645.223,06           [206]Banco Real 

         1.740,92D          3.420,34D         20.082,69         21.762,11         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.740,92D 3.420,34D20.082,6921.762,11           [288]Banco Santander

         7.251,42D          5.998,75D         24.608,66         23.355,99       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D         22.992,75         22.992,75         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D21.442,7521.442,75           [412]Clientes Nacionais

0,00D 0,00D1.550,001.550,00           [454]DIVERSOS

         2.324,52D          1.367,84D            956,68              0,00         [500]ADIANTAMENTOS

2.324,52D 1.367,84D956,680,00           [508]Adto. Diversos

         4.926,90D          4.630,91D            659,23            363,24         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

1.035,85D 664,22D659,23287,60           [642]Imposto de Renda a Recuperar

63,48D 63,48D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

227,08D 227,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

355,67D 431,31D0,0075,64           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

         1.378,01D            918,68D            459,33              0,00       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

         1.378,01D            918,68D            459,33              0,00         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

1.378,01D 918,68D459,330,00           [832]Diversos

       559.731,46D        428.337,12D        207.800,04         76.405,70     [900]NÃO-CIRCULANTE

       110.000,00D        105.000,00D          5.000,00              0,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       110.000,00D        105.000,00D          5.000,00              0,00         [960]CONTAS CORRENTES

110.000,00D 105.000,00D5.000,000,00           [962]Sócios

       449.731,46D        323.337,12D        202.800,04         76.405,70       [1200]IMOBILIZADO

       756.686,59D        561.386,59D        195.300,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

690.000,00D 494.700,00D195.300,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       306.955,13C        238.049,47C          7.500,04         76.405,70         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

269.483,33C 198.154,83C5.077,2076.405,70           [1404]Edificações

11.691,20C 12.351,46C660,260,00           [1406]Moveis e Utensílios

25.780,60C 27.543,18C1.762,580,00           [1452]Benfeitorias

       580.665,19C        385.841,26C         74.754,50        269.578,43   [2000]PASSIVO

         4.141,10C          2.510,58C          2.647,91          4.278,43     [2001]CIRCULANTE

         2.157,17C          1.767,44C          2.182,41          2.572,14       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.697,61C          1.493,92C          1.493,92          1.697,61         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

844,70C 763,92C763,92844,70           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

852,91C 730,00C730,00852,91           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           459,56C            273,52C            688,49            874,53         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

81,85C 48,72C122,61155,74           [2452]PIS

377,71C 224,80C565,88718,79           [2454]COFINS





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA
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Balancete Analítico de 01/04/2017 até 30/06/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

         1.983,93C            743,14C            465,50          1.706,29       [2500]CONTAS A PAGAR

           989,44C              0,00C            455,08          1.444,52         [2510]CONTAS A PAGAR

989,44C 0,00C455,081.444,52           [2512]Contas a Pagar

           994,49C            743,14C             10,42            261,77         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

994,49C 743,14C10,42261,77           [2652]Diversos

        70.000,00C          2.106,59C          2.106,59         70.000,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C          2.106,59C          2.106,59         70.000,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C          2.106,59C          2.106,59         70.000,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

70.000,00C 2.106,59C2.106,5970.000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       506.524,09C        381.224,09C         70.000,00        195.300,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       907.200,00C        781.900,00C         70.000,00        195.300,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       907.200,00C        781.900,00C         70.000,00        195.300,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

907.200,00C 781.900,00C70.000,00195.300,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        10.459,72D         52.937,29C         96.362,59         32.965,58   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

         8.882,37D         56.008,56C         96.362,59         31.471,66     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

        25.828,98C         44.693,04C         18.864,06              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

        25.828,98C         44.693,04C         18.864,06              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

24.033,72C 42.897,78C18.864,060,00           [5602]Receita de Aluguel

49,00C 49,00C0,000,00           [5604]Receita de Condominio

1.746,26C 1.746,26C0,000,00           [5606]Outras Receitas

           877,20D          1.565,69D              0,00            688,49       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

           877,20D          1.565,69D              0,00            688,49         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

156,22D 278,83D0,00122,61           [7054]PIS

720,98D 1.286,86D0,00565,88           [7056]COFINS

         9.716,49D         17.591,91D              0,00          7.875,42       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

         8.440,49D         15.507,51D              0,00          7.067,02         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

2.204,41D 3.641,90D0,001.437,49           [6202]Custo dos Serviços Prestados

6.236,08D 11.865,61D0,005.629,53           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

         1.276,00D          2.084,40D              0,00            808,40         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

396,00D 594,00D0,00198,00           [6852]Fundo de Reserva

880,00D 1.490,40D0,00610,40           [6858]Outros Custos

        23.755,58D         44.884,69D          1.018,27         22.147,38       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         8.040,65D         19.068,83D              0,00         11.028,18         [7800]BENEFÍCIOS

8.040,65D 19.068,83D0,0011.028,18           [7808]Assistência Médica

        15.424,57D         26.302,62D              0,00         10.878,05         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

2.934,42D 5.051,44D0,002.117,02           [8004]Aluguel e Condomínio

629,39D 629,39D0,000,00           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

459,33D 918,66D0,00459,33           [8014]Contribuição Sindical Patronal

9.322,89D 16.822,93D0,007.500,04           [8016]Depreciações e Amortizações

1.852,78D 2.132,52D0,00279,74           [8028]Despesas Legais

177,46D 699,38D0,00521,92           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

48,30D 48,30D0,000,00           [8104]Correios e Malotes
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Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

           290,36D            486,76C          1.018,27            241,15         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

290,36D 486,76C1.018,27241,15           [8732]IPTU

           362,08D          1.047,89D             74,56            760,37       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

           123,98C            198,54C             74,56              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

123,98C 198,54C74,560,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           486,06D          1.246,43D              0,00            760,37         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

17,00D 19,54D0,002,54           [8902]Juros Passivos

204,00D 437,40D0,00233,40           [8906]Despesas Bancárias

265,06D 789,49D0,00524,43           [8914]Despesas com Multas

             0,00D         76.405,70C         76.405,70              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

             0,00D         76.405,70C         76.405,70              0,00         [5410]RESULTADO DE ALIENAÇÃO DE BENS PERMANENTES

0,00D 76.405,70C76.405,700,00           [9114]Custo de Alienação de Imobilizados

         1.577,35D          3.071,27D              0,00          1.493,92     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          3.071,27D              0,00          1.493,92       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          3.071,27D              0,00          1.493,92         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

769,54D 1.533,46D0,00763,92           [9512]IRPJ S/Lucro

807,81D 1.537,81D0,00730,00           [9514]Contribuição Social S/Lucro
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Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       580.296,12D        576.030,27D         44.678,24         40.412,39   [1]ATIVO

        15.241,77D         10.083,55D         41.570,61         36.412,39     [3]CIRCULANTE

         5.761,37D          2.004,90D         28.257,37         24.500,90       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D              0,00D         17.586,09         17.586,09         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D17.586,0917.586,09           [206]Banco Real 

         5.657,71D          1.901,24D         10.671,28          6.914,81         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

5.657,71D 1.901,24D10.671,286.914,81           [288]Banco Santander

         8.518,21D          6.394,42D         12.197,94         10.074,15       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D            535,00C         10.352,91          9.817,91         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 874,00C9.359,918.485,91           [412]Clientes Nacionais

0,00D 339,00D993,001.332,00           [454]DIVERSOS

         2.367,84D          2.367,84D              0,00              0,00         [500]ADIANTAMENTOS

1.367,84D 1.367,84D0,000,00           [508]Adto. Diversos

1.000,00D 1.000,00D0,000,00           [514]Adto. Serv. Profissionais - PJ

         6.150,37D          4.561,58D          1.845,03            256,24         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

1.993,11D 873,73D1.231,98112,60           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,36D 53,91D0,0023,55           [662]PIS a Recuperar

74,19D 182,90D0,00108,71           [664]COFINS a Recuperar

807,89D 206,22D613,0511,38           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

           962,19D          1.684,23D          1.115,30          1.837,34       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

           962,19D          1.684,23D          1.115,30          1.837,34         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

962,19D 1.684,23D1.115,301.837,34           [832]Diversos

       565.054,35D        565.946,72D          3.107,63          4.000,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       106.000,00D        110.000,00D              0,00          4.000,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       106.000,00D        110.000,00D              0,00          4.000,00         [960]CONTAS CORRENTES

106.000,00D 110.000,00D0,004.000,00           [962]Sócios

       459.054,35D        455.946,72D          3.107,63              0,00       [1200]IMOBILIZADO

       756.686,59D        756.686,59D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

690.000,00D 690.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       297.632,24C        300.739,87C          3.107,63              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

262.583,33C 264.883,33C2.300,000,00           [1404]Edificações

11.030,87C 11.250,98C220,110,00           [1406]Moveis e Utensílios

24.018,04C 24.605,56C587,520,00           [1452]Benfeitorias

       580.296,12C        578.704,81C            237,92          1.829,23   [2000]PASSIVO

         3.772,03C          2.180,72C            237,92          1.829,23     [2001]CIRCULANTE

         3.772,03C          2.180,72C            237,92          1.829,23       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.498,88C              0,00C              0,00          1.498,88         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

1.498,88C 0,00C0,001.498,88           [2418]IRRF - Outros

         2.127,18C          1.942,83C              0,00            184,35         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

1.116,20C 1.041,04C0,0075,16           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

1.010,98C 901,79C0,00109,19           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro
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Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

           145,97C            237,89C            237,92            146,00         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

26,00C 42,37C42,3726,00           [2452]PIS

119,97C 195,52C195,55120,00           [2454]COFINS

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

70.000,00C 70.000,00C0,000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       506.524,09C        506.524,09C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       907.200,00C        907.200,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       907.200,00C        907.200,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

907.200,00C 907.200,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

             0,00C          2.674,54D          7.737,15         10.411,69   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C          2.794,80D          7.616,89         10.411,69     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C          7.103,97C          7.103,97              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C          7.103,97C          7.103,97              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

0,00C 6.518,63C6.518,630,00           [5602]Receita de Aluguel

0,00C 585,34C585,340,00           [5606]Outras Receitas

             0,00D            237,92D              0,00            237,92       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

             0,00D            237,92D              0,00            237,92         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

0,00D 42,37D0,0042,37           [7054]PIS

0,00D 195,55D0,00195,55           [7056]COFINS

             0,00D          3.534,75D              0,00          3.534,75       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00D          3.336,75D              0,00          3.336,75         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

0,00D 819,09D0,00819,09           [6202]Custo dos Serviços Prestados

0,00D 2.517,66D0,002.517,66           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

             0,00D            198,00D              0,00            198,00         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

0,00D 198,00D0,00198,00           [6852]Fundo de Reserva

             0,00D          5.908,02D            388,94          6.296,96       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D          1.978,02D              0,00          1.978,02         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 1.978,02D0,001.978,02           [7808]Assistência Médica

             0,00D          4.247,60D              0,00          4.247,60         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 962,19D0,00962,19           [8004]Aluguel e Condomínio

0,00D 153,11D0,00153,11           [8014]Contribuição Sindical Patronal

0,00D 3.107,63D0,003.107,63           [8016]Depreciações e Amortizações

0,00D 24,67D0,0024,67           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

             0,00D            317,60C            388,94             71,34         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

0,00D 317,60C388,9471,34           [8732]IPTU

             0,00C            218,08D            123,98            342,06       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

             0,00C            123,98C            123,98              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 123,98C123,980,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D            342,06D              0,00            342,06         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:00 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/01/2017 até 31/01/2017 Folha: 3

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

0,00D 17,00D0,0017,00           [8902]Juros Passivos

0,00D 60,00D0,0060,00           [8906]Despesas Bancárias

0,00D 265,06D0,00265,06           [8914]Despesas com Multas

             0,00D            120,26C            120,26              0,00     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            120,26C            120,26              0,00       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            120,26C            120,26              0,00         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

0,00D 75,16C75,160,00           [9512]IRPJ S/Lucro

0,00D 45,10C45,100,00           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:00 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/02/2017 até 28/02/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       576.030,27D        571.859,64D         39.938,91         35.768,28   [1]ATIVO

        10.083,55D          9.020,55D         36.831,28         35.768,28     [3]CIRCULANTE

         2.004,90D          1.422,44D         22.294,86         21.712,40       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D          1.163,95D         15.847,77         17.011,72         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 1.163,95D15.847,7717.011,72           [206]Banco Real 

         1.901,24D            154,83D          6.447,09          4.700,68         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.901,24D 154,83D6.447,094.700,68           [288]Banco Santander

         6.394,42D          6.066,99D         14.383,31         14.055,88       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

           535,00C          1.174,00C          9.683,31          9.044,31         [410]CONTAS A RECEBER

874,00C 1.174,00C7.915,317.615,31           [412]Clientes Nacionais

339,00D 0,00D1.768,001.429,00           [454]DIVERSOS

         2.367,84D          2.367,84D          4.700,00          4.700,00         [500]ADIANTAMENTOS

1.367,84D 1.367,84D4.700,004.700,00           [508]Adto. Diversos

1.000,00D 1.000,00D0,000,00           [514]Adto. Serv. Profissionais - PJ

         4.561,58D          4.873,15D              0,00            311,57         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

873,73D 1.035,85D0,00162,12           [642]Imposto de Renda a Recuperar

53,91D 53,91D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

182,90D 182,90D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

206,22D 355,67D0,00149,45           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

         1.684,23D          1.531,12D            153,11              0,00       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

         1.684,23D          1.531,12D            153,11              0,00         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

1.684,23D 1.531,12D153,110,00           [832]Diversos

       565.946,72D        562.839,09D          3.107,63              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       110.000,00D        110.000,00D              0,00              0,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       110.000,00D        110.000,00D              0,00              0,00         [960]CONTAS CORRENTES

110.000,00D 110.000,00D0,000,00           [962]Sócios

       455.946,72D        452.839,09D          3.107,63              0,00       [1200]IMOBILIZADO

       756.686,59D        756.686,59D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

690.000,00D 690.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       300.739,87C        303.847,50C          3.107,63              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

264.883,33C 267.183,33C2.300,000,00           [1404]Edificações

11.250,98C 11.471,09C220,110,00           [1406]Moveis e Utensílios

24.605,56C 25.193,08C587,520,00           [1452]Benfeitorias

       578.704,81C        577.159,67C            397,69          1.942,83   [2000]PASSIVO

         2.180,72C            635,58C            397,69          1.942,83     [2001]CIRCULANTE

         2.180,72C            417,58C            179,69          1.942,83       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.942,83C              0,00C              0,00          1.942,83         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

1.041,04C 0,00C0,001.041,04           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

901,79C 0,00C0,00901,79           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           237,89C            417,58C            179,69              0,00         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

42,37C 74,37C32,000,00           [2452]PIS





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA
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Balancete Analítico de 01/02/2017 até 28/02/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

195,52C 343,21C147,690,00           [2454]COFINS

             0,00C            218,00C            218,00              0,00       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C            218,00C            218,00              0,00         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

0,00C 218,00C218,000,00           [2652]Diversos

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

70.000,00C 70.000,00C0,000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       506.524,09C        506.524,09C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       907.200,00C        907.200,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       907.200,00C        907.200,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

907.200,00C 907.200,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

         2.674,54D          5.300,03D          5.847,31          8.472,80   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

         2.794,80D          5.420,29D          5.847,31          8.472,80     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

         7.103,97C         12.562,34C          5.458,37              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

         7.103,97C         12.562,34C          5.458,37              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

6.518,63C 11.442,06C4.923,430,00           [5602]Receita de Aluguel

585,34C 1.120,28C534,940,00           [5606]Outras Receitas

           237,92D            417,61D              0,00            179,69       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

           237,92D            417,61D              0,00            179,69         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

42,37D 74,37D0,0032,00           [7054]PIS

195,55D 343,24D0,00147,69           [7056]COFINS

         3.534,75D          5.838,75D              0,00          2.304,00       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

         3.336,75D          5.241,75D              0,00          1.905,00         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

819,09D 1.240,18D0,00421,09           [6202]Custo dos Serviços Prestados

2.517,66D 4.001,57D0,001.483,91           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

           198,00D            597,00D              0,00            399,00         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

198,00D 297,00D0,0099,00           [6852]Fundo de Reserva

0,00D 300,00D0,00300,00           [6858]Outros Custos

         5.908,02D         11.436,19D            388,94          5.917,11       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         1.978,02D          3.956,04D              0,00          1.978,02         [7800]BENEFÍCIOS

1.978,02D 3.956,04D0,001.978,02           [7808]Assistência Médica

         4.247,60D          7.527,93D              0,00          3.280,33         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

962,19D 962,19D0,000,00           [8004]Aluguel e Condomínio

153,11D 306,22D0,00153,11           [8014]Contribuição Sindical Patronal

3.107,63D 6.215,26D0,003.107,63           [8016]Depreciações e Amortizações

24,67D 44,26D0,0019,59           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

           317,60C             47,78C            388,94            658,76         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

317,60C 47,78C388,94658,76           [8732]IPTU

           218,08D            290,08D              0,00             72,00       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

           123,98C            123,98C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

123,98C 123,98C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa





CNPJ : 08.988.837/0001-00
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Balancete Analítico de 01/02/2017 até 28/02/2017 Folha: 3

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

           342,06D            414,06D              0,00             72,00         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

17,00D 17,00D0,000,00           [8902]Juros Passivos

60,00D 132,00D0,0072,00           [8906]Despesas Bancárias

265,06D 265,06D0,000,00           [8914]Despesas com Multas

           120,26C            120,26C              0,00              0,00     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           120,26C            120,26C              0,00              0,00       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           120,26C            120,26C              0,00              0,00         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

75,16C 75,16C0,000,00           [9512]IRPJ S/Lucro

45,10C 45,10C0,000,00           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:01 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/03/2017 até 31/03/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       571.859,64D        570.205,47D         56.048,75         54.394,58   [1]ATIVO

         9.020,55D         10.474,01D         52.941,12         54.394,58     [3]CIRCULANTE

         1.422,44D          1.844,58D         35.260,11         35.682,25       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

         1.163,95D              0,00D         24.137,25         22.973,30         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

1.163,95D 0,00D24.137,2522.973,30           [206]Banco Real 

           154,83D          1.740,92D         11.122,86         12.708,95         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

154,83D 1.740,92D11.122,8612.708,95           [288]Banco Santander

         6.066,99D          7.251,42D         17.527,90         18.712,33       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

         1.174,00C              0,00D         16.527,90         17.701,90         [410]CONTAS A RECEBER

1.174,00C 0,00D14.766,2915.940,29           [412]Clientes Nacionais

0,00D 0,00D1.761,611.761,61           [454]DIVERSOS

         2.367,84D          2.324,52D          1.000,00            956,68         [500]ADIANTAMENTOS

1.367,84D 2.324,52D0,00956,68           [508]Adto. Diversos

1.000,00D 0,00D1.000,000,00           [514]Adto. Serv. Profissionais - PJ

         4.873,15D          4.926,90D              0,00             53,75         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

1.035,85D 1.035,85D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

53,91D 63,48D0,009,57           [662]PIS a Recuperar

182,90D 227,08D0,0044,18           [664]COFINS a Recuperar

355,67D 355,67D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

         1.531,12D          1.378,01D            153,11              0,00       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

         1.531,12D          1.378,01D            153,11              0,00         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

1.531,12D 1.378,01D153,110,00           [832]Diversos

       562.839,09D        559.731,46D          3.107,63              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       110.000,00D        110.000,00D              0,00              0,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       110.000,00D        110.000,00D              0,00              0,00         [960]CONTAS CORRENTES

110.000,00D 110.000,00D0,000,00           [962]Sócios

       452.839,09D        449.731,46D          3.107,63              0,00       [1200]IMOBILIZADO

       756.686,59D        756.686,59D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

690.000,00D 690.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       303.847,50C        306.955,13C          3.107,63              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

267.183,33C 269.483,33C2.300,000,00           [1404]Edificações

11.471,09C 11.691,20C220,110,00           [1406]Moveis e Utensílios

25.193,08C 25.780,60C587,520,00           [1452]Benfeitorias

       577.159,67C        580.665,19C          4.923,13          1.417,61   [2000]PASSIVO

           635,58C          4.141,10C          4.923,13          1.417,61     [2001]CIRCULANTE

           417,58C          2.157,17C          2.157,20            417,61       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

             0,00C          1.697,61C          1.697,61              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

0,00C 844,70C844,700,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

0,00C 852,91C852,910,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           417,58C            459,56C            459,59            417,61         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

74,37C 81,85C81,8574,37           [2452]PIS
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Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

343,21C 377,71C377,74343,24           [2454]COFINS

           218,00C          1.983,93C          2.765,93          1.000,00       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C            989,44C          1.989,44          1.000,00         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 989,44C1.989,441.000,00           [2512]Contas a Pagar

           218,00C            994,49C            776,49              0,00         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

218,00C 994,49C776,490,00           [2652]Diversos

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C         70.000,00C              0,00              0,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

70.000,00C 70.000,00C0,000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       506.524,09C        506.524,09C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       907.200,00C        907.200,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       907.200,00C        907.200,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

907.200,00C 907.200,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

         5.300,03D         10.459,72D         14.178,68         19.338,37   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

         5.420,29D          8.882,37D         14.178,68         17.640,76     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

        12.562,34C         25.828,98C         13.266,64              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

        12.562,34C         25.828,98C         13.266,64              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

11.442,06C 24.033,72C12.591,660,00           [5602]Receita de Aluguel

0,00C 49,00C49,000,00           [5604]Receita de Condominio

1.120,28C 1.746,26C625,980,00           [5606]Outras Receitas

           417,61D            877,20D              0,00            459,59       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

           417,61D            877,20D              0,00            459,59         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

74,37D 156,22D0,0081,85           [7054]PIS

343,24D 720,98D0,00377,74           [7056]COFINS

         5.838,75D          9.716,49D              0,00          3.877,74       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

         5.241,75D          8.440,49D              0,00          3.198,74         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

1.240,18D 2.204,41D0,00964,23           [6202]Custo dos Serviços Prestados

4.001,57D 6.236,08D0,002.234,51           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

           597,00D          1.276,00D              0,00            679,00         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

297,00D 396,00D0,0099,00           [6852]Fundo de Reserva

300,00D 880,00D0,00580,00           [6858]Outros Custos

        11.436,19D         23.755,58D            912,04         13.231,43       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         3.956,04D          8.040,65D              0,00          4.084,61         [7800]BENEFÍCIOS

3.956,04D 8.040,65D0,004.084,61           [7808]Assistência Médica

         7.527,93D         15.424,57D              0,00          7.896,64         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

962,19D 2.934,42D0,001.972,23           [8004]Aluguel e Condomínio

0,00D 629,39D0,00629,39           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

306,22D 459,33D0,00153,11           [8014]Contribuição Sindical Patronal

6.215,26D 9.322,89D0,003.107,63           [8016]Depreciações e Amortizações

0,00D 1.852,78D0,001.852,78           [8028]Despesas Legais

44,26D 177,46D0,00133,20           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 48,30D0,0048,30           [8104]Correios e Malotes





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:01 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/03/2017 até 31/03/2017 Folha: 3

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

            47,78C            290,36D            912,04          1.250,18         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

47,78C 290,36D912,041.250,18           [8732]IPTU

           290,08D            362,08D              0,00             72,00       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

           123,98C            123,98C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

123,98C 123,98C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           414,06D            486,06D              0,00             72,00         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

17,00D 17,00D0,000,00           [8902]Juros Passivos

132,00D 204,00D0,0072,00           [8906]Despesas Bancárias

265,06D 265,06D0,000,00           [8914]Despesas com Multas

           120,26C          1.577,35D              0,00          1.697,61     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           120,26C          1.577,35D              0,00          1.697,61       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           120,26C          1.577,35D              0,00          1.697,61         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

75,16C 769,54D0,00844,70           [9512]IRPJ S/Lucro

45,10C 807,81D0,00852,91           [9514]Contribuição Social S/Lucro
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       570.205,47D        451.333,68D        228.275,83        109.404,04   [1]ATIVO

        10.474,01D         13.083,34D         30.389,01         32.998,34     [3]CIRCULANTE

         1.844,58D          5.275,02D         19.765,56         23.196,00       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D              0,00D         14.320,52         14.320,52         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D14.320,5214.320,52           [206]Banco Real 

         1.740,92D          5.171,36D          5.445,04          8.875,48         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.740,92D 5.171,36D5.445,048.875,48           [288]Banco Santander

         7.251,42D          6.583,42D         10.470,34          9.802,34       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          9.513,66          9.513,66         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D8.738,668.738,66           [412]Clientes Nacionais

0,00D 0,00D775,00775,00           [454]DIVERSOS

         2.324,52D          1.367,84D            956,68              0,00         [500]ADIANTAMENTOS

2.324,52D 1.367,84D956,680,00           [508]Adto. Diversos

         4.926,90D          5.215,58D              0,00            288,68         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

1.035,85D 1.248,89D0,00213,04           [642]Imposto de Renda a Recuperar

63,48D 63,48D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

227,08D 227,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

355,67D 431,31D0,0075,64           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

         1.378,01D          1.224,90D            153,11              0,00       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

         1.378,01D          1.224,90D            153,11              0,00         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

1.378,01D 1.224,90D153,110,00           [832]Diversos

       559.731,46D        438.250,34D        197.886,82         76.405,70     [900]NÃO-CIRCULANTE

       110.000,00D        110.000,00D              0,00              0,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       110.000,00D        110.000,00D              0,00              0,00         [960]CONTAS CORRENTES

110.000,00D 110.000,00D0,000,00           [962]Sócios

       449.731,46D        328.250,34D        197.886,82         76.405,70       [1200]IMOBILIZADO

       756.686,59D        561.386,59D        195.300,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

690.000,00D 494.700,00D195.300,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       306.955,13C        233.136,25C          2.586,82         76.405,70         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

269.483,33C 194.856,83C1.779,2076.405,70           [1404]Edificações

11.691,20C 11.911,29C220,090,00           [1406]Moveis e Utensílios

25.780,60C 26.368,13C587,530,00           [1452]Benfeitorias

       580.665,19C        383.648,07C         71.559,04        268.576,16   [2000]PASSIVO

         4.141,10C          1.138,52C            273,58          3.276,16     [2001]CIRCULANTE

         2.157,17C            405,80C            273,58          2.024,95       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.697,61C              0,00C              0,00          1.697,61         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

844,70C 0,00C0,00844,70           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

852,91C 0,00C0,00852,91           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           459,56C            405,80C            273,58            327,34         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

81,85C 72,28C48,7258,29           [2452]PIS

377,71C 333,52C224,86269,05           [2454]COFINS
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         1.983,93C            732,72C              0,00          1.251,21       [2500]CONTAS A PAGAR

           989,44C              0,00C              0,00            989,44         [2510]CONTAS A PAGAR

989,44C 0,00C0,00989,44           [2512]Contas a Pagar

           994,49C            732,72C              0,00            261,77         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

994,49C 732,72C0,00261,77           [2652]Diversos

        70.000,00C          1.285,46C          1.285,46         70.000,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C          1.285,46C          1.285,46         70.000,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C          1.285,46C          1.285,46         70.000,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

70.000,00C 1.285,46C1.285,4670.000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       506.524,09C        381.224,09C         70.000,00        195.300,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       907.200,00C        781.900,00C         70.000,00        195.300,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       907.200,00C        781.900,00C         70.000,00        195.300,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

907.200,00C 781.900,00C70.000,00195.300,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        10.459,72D         67.685,61C         84.369,36          6.224,03   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

         8.882,37D         69.262,96C         84.369,36          6.224,03     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

        25.828,98C         33.324,81C          7.495,83              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

        25.828,98C         33.324,81C          7.495,83              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

24.033,72C 31.529,55C7.495,830,00           [5602]Receita de Aluguel

49,00C 49,00C0,000,00           [5604]Receita de Condominio

1.746,26C 1.746,26C0,000,00           [5606]Outras Receitas

           877,20D          1.150,78D              0,00            273,58       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

           877,20D          1.150,78D              0,00            273,58         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

156,22D 204,94D0,0048,72           [7054]PIS

720,98D 945,84D0,00224,86           [7056]COFINS

         9.716,49D         12.740,47D              0,00          3.023,98       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

         8.440,49D         11.065,47D              0,00          2.624,98         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

2.204,41D 2.768,12D0,00563,71           [6202]Custo dos Serviços Prestados

6.236,08D 8.297,35D0,002.061,27           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

         1.276,00D          1.675,00D              0,00            399,00         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

396,00D 495,00D0,0099,00           [6852]Fundo de Reserva

880,00D 1.180,00D0,00300,00           [6858]Outros Custos

        23.755,58D         26.133,52D            467,83          2.845,77       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         8.040,65D          8.040,65D              0,00              0,00         [7800]BENEFÍCIOS

8.040,65D 8.040,65D0,000,00           [7808]Assistência Médica

        15.424,57D         18.190,71D              0,00          2.766,14         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

2.934,42D 2.934,42D0,000,00           [8004]Aluguel e Condomínio

629,39D 629,39D0,000,00           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

459,33D 612,44D0,00153,11           [8014]Contribuição Sindical Patronal

9.322,89D 11.909,71D0,002.586,82           [8016]Depreciações e Amortizações

1.852,78D 1.852,78D0,000,00           [8028]Despesas Legais

177,46D 203,67D0,0026,21           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

48,30D 48,30D0,000,00           [8104]Correios e Malotes
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           290,36D             97,84C            467,83             79,63         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

290,36D 97,84C467,8379,63           [8732]IPTU

           362,08D            442,78D              0,00             80,70       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

           123,98C            123,98C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

123,98C 123,98C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           486,06D            566,76D              0,00             80,70         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

17,00D 17,00D0,000,00           [8902]Juros Passivos

204,00D 284,70D0,0080,70           [8906]Despesas Bancárias

265,06D 265,06D0,000,00           [8914]Despesas com Multas

             0,00D         76.405,70C         76.405,70              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

             0,00D         76.405,70C         76.405,70              0,00         [5410]RESULTADO DE ALIENAÇÃO DE BENS PERMANENTES

0,00D 76.405,70C76.405,700,00           [9114]Custo de Alienação de Imobilizados

         1.577,35D          1.577,35D              0,00              0,00     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          1.577,35D              0,00              0,00       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          1.577,35D              0,00              0,00         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

769,54D 769,54D0,000,00           [9512]IRPJ S/Lucro

807,81D 807,81D0,000,00           [9514]Contribuição Social S/Lucro
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       451.333,68D        440.287,89D         40.269,77         29.223,98   [1]ATIVO

        13.083,34D          9.494,17D         32.813,15         29.223,98     [3]CIRCULANTE

         5.275,02D          2.267,77D         28.207,26         25.200,01       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D              0,00D         18.788,15         18.788,15         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D18.788,1518.788,15           [206]Banco Real 

         5.171,36D          2.164,11D          9.419,11          6.411,86         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

5.171,36D 2.164,11D9.419,116.411,86           [288]Banco Santander

         6.583,42D          6.154,61D          4.452,78          4.023,97       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          3.952,78          3.952,78         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D3.952,783.952,78           [412]Clientes Nacionais

         1.367,84D          1.367,84D              0,00              0,00         [500]ADIANTAMENTOS

1.367,84D 1.367,84D0,000,00           [508]Adto. Diversos

         5.215,58D          4.786,77D            500,00             71,19         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

1.248,89D 820,08D500,0071,19           [642]Imposto de Renda a Recuperar

63,48D 63,48D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

227,08D 227,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

431,31D 431,31D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

         1.224,90D          1.071,79D            153,11              0,00       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

         1.224,90D          1.071,79D            153,11              0,00         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

1.224,90D 1.071,79D153,110,00           [832]Diversos

       438.250,34D        430.793,72D          7.456,62              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       110.000,00D        105.000,00D          5.000,00              0,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       110.000,00D        105.000,00D          5.000,00              0,00         [960]CONTAS CORRENTES

110.000,00D 105.000,00D5.000,000,00           [962]Sócios

       328.250,34D        325.793,72D          2.456,62              0,00       [1200]IMOBILIZADO

       561.386,59D        561.386,59D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

494.700,00D 494.700,00D0,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       233.136,25C        235.592,87C          2.456,62              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

194.856,83C 196.505,83C1.649,000,00           [1404]Edificações

11.911,29C 12.131,38C220,090,00           [1406]Moveis e Utensílios

26.368,13C 26.955,66C587,530,00           [1452]Benfeitorias

       383.648,07C        384.336,95C          1.417,55            728,67   [2000]PASSIVO

         1.138,52C          1.006,27C            596,42            728,67     [2001]CIRCULANTE

           405,80C            273,54C            141,33            273,59       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

           405,80C            273,54C            141,33            273,59         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

72,28C 48,73C25,1748,72           [2452]PIS

333,52C 224,81C116,16224,87           [2454]COFINS

           732,72C            732,73C            455,09            455,08       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            455,08            455,08         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C455,08455,08           [2512]Contas a Pagar
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           732,72C            732,73C              0,01              0,00         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

732,72C 732,73C0,010,00           [2652]Diversos

         1.285,46C          2.106,59C            821,13              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

         1.285,46C          2.106,59C            821,13              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

         1.285,46C          2.106,59C            821,13              0,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

1.285,46C 2.106,59C821,130,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       381.224,09C        381.224,09C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       781.900,00C        781.900,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       781.900,00C        781.900,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

781.900,00C 781.900,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        67.685,61C         55.950,94C          4.023,96         15.758,63   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

        69.262,96C         57.528,29C          4.023,96         15.758,63     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

        33.324,81C         37.197,21C          3.872,40              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

        33.324,81C         37.197,21C          3.872,40              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

31.529,55C 35.401,95C3.872,400,00           [5602]Receita de Aluguel

49,00C 49,00C0,000,00           [5604]Receita de Condominio

1.746,26C 1.746,26C0,000,00           [5606]Outras Receitas

         1.150,78D          1.292,11D              0,00            141,33       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

         1.150,78D          1.292,11D              0,00            141,33         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

204,94D 230,11D0,0025,17           [7054]PIS

945,84D 1.062,00D0,00116,16           [7056]COFINS

        12.740,47D         16.187,02D              0,00          3.446,55       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

        11.065,47D         14.512,02D              0,00          3.446,55         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

2.768,12D 3.078,19D0,00310,07           [6202]Custo dos Serviços Prestados

8.297,35D 11.433,83D0,003.136,48           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

         1.675,00D          1.675,00D              0,00              0,00         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

495,00D 495,00D0,000,00           [6852]Fundo de Reserva

1.180,00D 1.180,00D0,000,00           [6858]Outros Custos

        26.133,52D         37.643,20D             80,37         11.590,05       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         8.040,65D         14.354,07D              0,00          6.313,42         [7800]BENEFÍCIOS

8.040,65D 14.354,07D0,006.313,42           [7808]Assistência Médica

        18.190,71D         23.386,96D              0,00          5.196,25         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

2.934,42D 5.051,44D0,002.117,02           [8004]Aluguel e Condomínio

629,39D 629,39D0,000,00           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

612,44D 765,55D0,00153,11           [8014]Contribuição Sindical Patronal

11.909,71D 14.366,33D0,002.456,62           [8016]Depreciações e Amortizações

1.852,78D 1.852,78D0,000,00           [8028]Despesas Legais

203,67D 673,17D0,00469,50           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

48,30D 48,30D0,000,00           [8104]Correios e Malotes

            97,84C             97,83C             80,37             80,38         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

97,84C 97,83C80,3780,38           [8732]IPTU

           442,78D            952,29D             71,19            580,70       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

           123,98C            195,17C             71,19              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS
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123,98C 195,17C71,190,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           566,76D          1.147,46D              0,00            580,70         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

17,00D 17,00D0,000,00           [8902]Juros Passivos

284,70D 365,40D0,0080,70           [8906]Despesas Bancárias

265,06D 765,06D0,00500,00           [8914]Despesas com Multas

        76.405,70C         76.405,70C              0,00              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

        76.405,70C         76.405,70C              0,00              0,00         [5410]RESULTADO DE ALIENAÇÃO DE BENS PERMANENTES

76.405,70C 76.405,70C0,000,00           [9114]Custo de Alienação de Imobilizados

         1.577,35D          1.577,35D              0,00              0,00     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          1.577,35D              0,00              0,00       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          1.577,35D              0,00              0,00         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

769,54D 769,54D0,000,00           [9512]IRPJ S/Lucro

807,81D 807,81D0,000,00           [9514]Contribuição Social S/Lucro
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       440.287,89D        438.778,55D         29.628,18         28.118,84   [1]ATIVO

         9.494,17D         10.441,43D         27.171,58         28.118,84     [3]CIRCULANTE

         2.267,77D          3.524,00D         17.332,93         18.589,16       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D              0,00D         12.114,39         12.114,39         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D12.114,3912.114,39           [206]Banco Real 

         2.164,11D          3.420,34D          5.218,54          6.474,77         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

2.164,11D 3.420,34D5.218,546.474,77           [288]Banco Santander

         6.154,61D          5.998,75D          9.685,54          9.529,68       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          9.526,31          9.526,31         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D8.751,318.751,31           [412]Clientes Nacionais

0,00D 0,00D775,00775,00           [454]DIVERSOS

         1.367,84D          1.367,84D              0,00              0,00         [500]ADIANTAMENTOS

1.367,84D 1.367,84D0,000,00           [508]Adto. Diversos

         4.786,77D          4.630,91D            159,23              3,37         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

820,08D 664,22D159,233,37           [642]Imposto de Renda a Recuperar

63,48D 63,48D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

227,08D 227,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

431,31D 431,31D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

         1.071,79D            918,68D            153,11              0,00       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

         1.071,79D            918,68D            153,11              0,00         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

1.071,79D 918,68D153,110,00           [832]Diversos

       430.793,72D        428.337,12D          2.456,60              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       105.000,00D        105.000,00D              0,00              0,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       105.000,00D        105.000,00D              0,00              0,00         [960]CONTAS CORRENTES

105.000,00D 105.000,00D0,000,00           [962]Sócios

       325.793,72D        323.337,12D          2.456,60              0,00       [1200]IMOBILIZADO

       561.386,59D        561.386,59D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

494.700,00D 494.700,00D0,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       235.592,87C        238.049,47C          2.456,60              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

196.505,83C 198.154,83C1.649,000,00           [1404]Edificações

12.131,38C 12.351,46C220,080,00           [1406]Moveis e Utensílios

26.955,66C 27.543,18C587,520,00           [1452]Benfeitorias

       384.336,95C        385.841,26C          1.777,91            273,60   [2000]PASSIVO

         1.006,27C          2.510,58C          1.777,91            273,60     [2001]CIRCULANTE

           273,54C          1.767,44C          1.767,50            273,60       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

             0,00C          1.493,92C          1.493,92              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

0,00C 763,92C763,920,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

0,00C 730,00C730,000,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           273,54C            273,52C            273,58            273,60         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

48,73C 48,72C48,7248,73           [2452]PIS

224,81C 224,80C224,86224,87           [2454]COFINS
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           732,73C            743,14C             10,41              0,00       [2500]CONTAS A PAGAR

           732,73C            743,14C             10,41              0,00         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

732,73C 743,14C10,410,00           [2652]Diversos

         2.106,59C          2.106,59C              0,00              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

         2.106,59C          2.106,59C              0,00              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

         2.106,59C          2.106,59C              0,00              0,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

2.106,59C 2.106,59C0,000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       381.224,09C        381.224,09C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       781.900,00C        781.900,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       781.900,00C        781.900,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

781.900,00C 781.900,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        55.950,94C         52.937,29C          7.969,27         10.982,92   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

        57.528,29C         56.008,56C          7.969,27          9.489,00     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

        37.197,21C         44.693,04C          7.495,83              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

        37.197,21C         44.693,04C          7.495,83              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

35.401,95C 42.897,78C7.495,830,00           [5602]Receita de Aluguel

49,00C 49,00C0,000,00           [5604]Receita de Condominio

1.746,26C 1.746,26C0,000,00           [5606]Outras Receitas

         1.292,11D          1.565,69D              0,00            273,58       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

         1.292,11D          1.565,69D              0,00            273,58         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

230,11D 278,83D0,0048,72           [7054]PIS

1.062,00D 1.286,86D0,00224,86           [7056]COFINS

        16.187,02D         17.591,91D              0,00          1.404,89       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

        14.512,02D         15.507,51D              0,00            995,49         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3.078,19D 3.641,90D0,00563,71           [6202]Custo dos Serviços Prestados

11.433,83D 11.865,61D0,00431,78           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

         1.675,00D          2.084,40D              0,00            409,40         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

495,00D 594,00D0,0099,00           [6852]Fundo de Reserva

1.180,00D 1.490,40D0,00310,40           [6858]Outros Custos

        37.643,20D         44.884,69D            470,07          7.711,56       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

        14.354,07D         19.068,83D              0,00          4.714,76         [7800]BENEFÍCIOS

14.354,07D 19.068,83D0,004.714,76           [7808]Assistência Médica

        23.386,96D         26.302,62D              0,00          2.915,66         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

5.051,44D 5.051,44D0,000,00           [8004]Aluguel e Condomínio

629,39D 629,39D0,000,00           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

765,55D 918,66D0,00153,11           [8014]Contribuição Sindical Patronal

14.366,33D 16.822,93D0,002.456,60           [8016]Depreciações e Amortizações

1.852,78D 2.132,52D0,00279,74           [8028]Despesas Legais

673,17D 699,38D0,0026,21           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

48,30D 48,30D0,000,00           [8104]Correios e Malotes

            97,83C            486,76C            470,07             81,14         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

97,83C 486,76C470,0781,14           [8732]IPTU





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:03 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/06/2017 até 30/06/2017 Folha: 3

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

           952,29D          1.047,89D              3,37             98,97       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

           195,17C            198,54C              3,37              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

195,17C 198,54C3,370,00           [5218]Var.Monetária Ativa

         1.147,46D          1.246,43D              0,00             98,97         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

17,00D 19,54D0,002,54           [8902]Juros Passivos

365,40D 437,40D0,0072,00           [8906]Despesas Bancárias

765,06D 789,49D0,0024,43           [8914]Despesas com Multas

        76.405,70C         76.405,70C              0,00              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

        76.405,70C         76.405,70C              0,00              0,00         [5410]RESULTADO DE ALIENAÇÃO DE BENS PERMANENTES

76.405,70C 76.405,70C0,000,00           [9114]Custo de Alienação de Imobilizados

         1.577,35D          3.071,27D              0,00          1.493,92     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          3.071,27D              0,00          1.493,92       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          3.071,27D              0,00          1.493,92         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

769,54D 1.533,46D0,00763,92           [9512]IRPJ S/Lucro

807,81D 1.537,81D0,00730,00           [9514]Contribuição Social S/Lucro
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       660.341,04D        642.694,54D        371.965,65        354.319,15   [1]ATIVO

         1.470,29D          4.003,87D         51.769,47         54.303,05     [3]CIRCULANTE

         1.358,37D          3.958,90D         43.551,74         46.152,27       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

           215,33D          2.815,86D         43.551,74         46.152,27         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

215,33D 2.815,86D43.551,7446.152,27           [206]Banco Real

           111,92D             44,97D          8.217,73          8.150,78       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          8.112,18          8.112,18         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D8.112,188.112,18           [412]Clientes Nacionais

           111,92D             44,97D            105,55             38,60         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

76,03D 9,08D105,5538,60           [664]COFINS a Recuperar

       658.870,75D        638.690,67D        320.196,18        300.016,10     [900]NÃO-CIRCULANTE

       658.870,75D        638.690,67D        320.196,18        300.016,10       [1200]IMOBILIZADO

     1.424.816,10D      1.124.800,00D        300.016,10              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

301.816,10D 115.800,00D186.016,100,00           [1222]Veiculos

114.000,00D 0,00D114.000,000,00           [1294]Gados - Nelore

       765.945,35C        486.109,33C         20.180,08        300.016,10         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

350.129,25C 370.309,33C20.180,080,00           [1404]Edificações

301.816,10C 115.800,00C0,00186.016,10           [1412]Veiculos

114.000,00C 0,00D0,00114.000,00           [1484]Gado - Nerole

       660.341,04C        665.422,64C         42.282,93         37.201,33   [2000]PASSIVO

         8.858,76C          2.227,19C          2.739,94          9.371,51     [2001]CIRCULANTE

         7.164,29C              0,00C            614,72          7.779,01       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         7.164,29C              0,00C            614,72          7.779,01         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

7.164,29C 0,00C614,727.779,01           [2124]Banco Santander

         1.694,47C          2.227,19C            613,04             80,32       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.138,81C          1.510,95C            372,14              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

520,12C 693,31C173,190,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

618,69C 817,64C198,950,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           555,66C            716,24C            240,90             80,32         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

96,71C 59,29C42,9080,32           [2452]PIS

458,95C 656,95C198,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C          1.512,18          1.512,18       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C          1.512,18          1.512,18         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C1.512,181.512,18           [2512]Contas a Pagar

       102.813,99C        114.527,16C         39.542,99         27.829,82     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       102.813,99C        114.527,16C         39.542,99         27.829,82       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       102.813,99C        114.527,16C         39.542,99         27.829,82         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

102.813,99C 114.527,16C39.542,9927.829,82           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO
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1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

             0,00C         22.728,10D          8.160,06         30.888,16   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C         22.355,96D          8.160,06         30.516,02     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C          8.121,46C          8.121,46              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C          1.521,46C          1.521,46              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

0,00C 1.521,46C1.521,460,00           [5102]Recuperação de Despesas

             0,00C          6.600,00C          6.600,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

0,00C 6.600,00C6.600,000,00           [5602]Receita de Aluguel

             0,00D            240,90D              0,00            240,90       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

             0,00D            240,90D              0,00            240,90         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

0,00D 42,90D0,0042,90           [7054]PIS

0,00D 198,00D0,00198,00           [7056]COFINS

             0,00D          1.512,18D              0,00          1.512,18       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00D          1.512,18D              0,00          1.512,18         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

0,00D 1.512,18D0,001.512,18           [6858]Outros Custos

             0,00D         27.689,60D              0,00         27.689,60       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D          7.509,52D              0,00          7.509,52         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 7.509,52D0,007.509,52           [7808]Assistência Médica

             0,00D         20.180,08D              0,00         20.180,08         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 20.180,08D0,0020.180,08           [8016]Depreciações e Amortizações

             0,00C          1.034,74D             38,60          1.073,34       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

             0,00C             38,60C             38,60              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 38,60C38,600,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D          1.073,34D              0,00          1.073,34         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

0,00D 625,96D0,00625,96           [8902]Juros Passivos

0,00D 420,00D0,00420,00           [8906]Despesas Bancárias

0,00D 27,38D0,0027,38           [8914]Despesas com Multas

             0,00D            372,14D              0,00            372,14     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            372,14D              0,00            372,14       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            372,14D              0,00            372,14         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

0,00D 173,19D0,00173,19           [9512]IRPJ S/Lucro

0,00D 198,95D0,00198,95           [9514]Contribuição Social S/Lucro
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       660.341,04D        652.471,13D        335.872,86        328.002,95   [1]ATIVO

         1.470,29D          3.690,43D         25.766,71         27.986,85     [3]CIRCULANTE

         1.358,37D          3.645,46D         21.605,07         23.892,16       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

           215,33D          2.502,42D         21.605,07         23.892,16         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

215,33D 2.502,42D21.605,0723.892,16           [206]Banco Real

           111,92D             44,97D          4.161,64          4.094,69       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          4.056,09          4.056,09         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D4.056,094.056,09           [412]Clientes Nacionais

           111,92D             44,97D            105,55             38,60         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

76,03D 9,08D105,5538,60           [664]COFINS a Recuperar

       658.870,75D        648.780,70D        310.106,15        300.016,10     [900]NÃO-CIRCULANTE

       658.870,75D        648.780,70D        310.106,15        300.016,10       [1200]IMOBILIZADO

     1.424.816,10D      1.124.800,00D        300.016,10              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

301.816,10D 115.800,00D186.016,100,00           [1222]Veiculos

114.000,00D 0,00D114.000,000,00           [1294]Gados - Nelore

       765.945,35C        476.019,30C         10.090,05        300.016,10         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

350.129,25C 360.219,30C10.090,050,00           [1404]Edificações

301.816,10C 115.800,00C0,00186.016,10           [1412]Veiculos

114.000,00C 0,00D0,00114.000,00           [1484]Gado - Nerole

       660.341,04C        662.770,09C         22.100,40         19.671,35   [2000]PASSIVO

         8.858,76C          5.635,42C          1.508,24          4.731,58     [2001]CIRCULANTE

         7.164,29C          3.710,12C            441,00          3.895,17       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         7.164,29C          3.710,12C            441,00          3.895,17         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

7.164,29C 3.710,12C441,003.895,17           [2124]Banco Santander

         1.694,47C          1.925,30C            311,15             80,32       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.138,81C          1.329,51C            190,70              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

520,12C 609,61C89,490,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

618,69C 719,90C101,210,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           555,66C            595,79C            120,45             80,32         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

96,71C 37,84C21,4580,32           [2452]PIS

458,95C 557,95C99,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C            756,09            756,09       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            756,09            756,09         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C756,09756,09           [2512]Contas a Pagar

       102.813,99C        108.466,38C         20.592,16         14.939,77     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       102.813,99C        108.466,38C         20.592,16         14.939,77       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       102.813,99C        108.466,38C         20.592,16         14.939,77         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

102.813,99C 108.466,38C20.592,1614.939,77           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:11 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/01/2017 até 31/03/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

             0,00C         10.298,96D          4.094,69         14.393,65   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C         10.108,26D          4.094,69         14.202,95     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C          4.056,09C          4.056,09              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C            756,09C            756,09              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

0,00C 756,09C756,090,00           [5102]Recuperação de Despesas

             0,00C          3.300,00C          3.300,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

0,00C 3.300,00C3.300,000,00           [5602]Receita de Aluguel

             0,00D            120,45D              0,00            120,45       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

             0,00D            120,45D              0,00            120,45         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

0,00D 21,45D0,0021,45           [7054]PIS

0,00D 99,00D0,0099,00           [7056]COFINS

             0,00D            756,09D              0,00            756,09       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00D            756,09D              0,00            756,09         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

0,00D 756,09D0,00756,09           [6858]Outros Custos

             0,00D         12.642,79D              0,00         12.642,79       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D          2.552,74D              0,00          2.552,74         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 2.552,74D0,002.552,74           [7808]Assistência Médica

             0,00D         10.090,05D              0,00         10.090,05         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 10.090,05D0,0010.090,05           [8016]Depreciações e Amortizações

             0,00C            645,02D             38,60            683,62       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

             0,00C             38,60C             38,60              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 38,60C38,600,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D            683,62D              0,00            683,62         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

0,00D 452,24D0,00452,24           [8902]Juros Passivos

0,00D 204,00D0,00204,00           [8906]Despesas Bancárias

0,00D 27,38D0,0027,38           [8914]Despesas com Multas

             0,00D            190,70D              0,00            190,70     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            190,70D              0,00            190,70       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            190,70D              0,00            190,70         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

0,00D 89,49D0,0089,49           [9512]IRPJ S/Lucro

0,00D 101,21D0,00101,21           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:12 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/04/2017 até 30/06/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       652.471,13D        642.694,54D         36.092,79         26.316,20   [1]ATIVO

         3.690,43D          4.003,87D         26.002,76         26.316,20     [3]CIRCULANTE

         3.645,46D          3.958,90D         21.946,67         22.260,11       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

         2.502,42D          2.815,86D         21.946,67         22.260,11         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

2.502,42D 2.815,86D21.946,6722.260,11           [206]Banco Real

            44,97D             44,97D          4.056,09          4.056,09       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          4.056,09          4.056,09         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D4.056,094.056,09           [412]Clientes Nacionais

            44,97D             44,97D              0,00              0,00         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

9,08D 9,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

       648.780,70D        638.690,67D         10.090,03              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       648.780,70D        638.690,67D         10.090,03              0,00       [1200]IMOBILIZADO

     1.124.800,00D      1.124.800,00D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

115.800,00D 115.800,00D0,000,00           [1222]Veiculos

       476.019,30C        486.109,33C         10.090,03              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

360.219,30C 370.309,33C10.090,030,00           [1404]Edificações

115.800,00C 115.800,00C0,000,00           [1412]Veiculos

       662.770,09C        665.422,64C         20.182,53         17.529,98   [2000]PASSIVO

         5.635,42C          2.227,19C          1.231,70          4.639,93     [2001]CIRCULANTE

         3.710,12C              0,00C            173,72          3.883,84       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         3.710,12C              0,00C            173,72          3.883,84         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

3.710,12C 0,00C173,723.883,84           [2124]Banco Santander

         1.925,30C          2.227,19C            301,89              0,00       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.329,51C          1.510,95C            181,44              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

609,61C 693,31C83,700,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

719,90C 817,64C97,740,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           595,79C            716,24C            120,45              0,00         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

37,84C 59,29C21,450,00           [2452]PIS

557,95C 656,95C99,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C            756,09            756,09       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            756,09            756,09         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C756,09756,09           [2512]Contas a Pagar

       108.466,38C        114.527,16C         18.950,83         12.890,05     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       108.466,38C        114.527,16C         18.950,83         12.890,05       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       108.466,38C        114.527,16C         18.950,83         12.890,05         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

108.466,38C 114.527,16C18.950,8312.890,05           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:12 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/04/2017 até 30/06/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        10.298,96D         22.728,10D          4.065,37         16.494,51   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

        10.108,26D         22.355,96D          4.065,37         16.313,07     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

         4.056,09C          8.121,46C          4.065,37              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

           756,09C          1.521,46C            765,37              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

756,09C 1.521,46C765,370,00           [5102]Recuperação de Despesas

         3.300,00C          6.600,00C          3.300,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

3.300,00C 6.600,00C3.300,000,00           [5602]Receita de Aluguel

           120,45D            240,90D              0,00            120,45       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

           120,45D            240,90D              0,00            120,45         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

21,45D 42,90D0,0021,45           [7054]PIS

99,00D 198,00D0,0099,00           [7056]COFINS

           756,09D          1.512,18D              0,00            756,09       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

           756,09D          1.512,18D              0,00            756,09         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

756,09D 1.512,18D0,00756,09           [6858]Outros Custos

        12.642,79D         27.689,60D              0,00         15.046,81       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         2.552,74D          7.509,52D              0,00          4.956,78         [7800]BENEFÍCIOS

2.552,74D 7.509,52D0,004.956,78           [7808]Assistência Médica

        10.090,05D         20.180,08D              0,00         10.090,03         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

10.090,05D 20.180,08D0,0010.090,03           [8016]Depreciações e Amortizações

           645,02D          1.034,74D              0,00            389,72       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

            38,60C             38,60C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

38,60C 38,60C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           683,62D          1.073,34D              0,00            389,72         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

452,24D 625,96D0,00173,72           [8902]Juros Passivos

204,00D 420,00D0,00216,00           [8906]Despesas Bancárias

27,38D 27,38D0,000,00           [8914]Despesas com Multas

           190,70D            372,14D              0,00            181,44     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            372,14D              0,00            181,44       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            372,14D              0,00            181,44         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

89,49D 173,19D0,0083,70           [9512]IRPJ S/Lucro

101,21D 198,95D0,0097,74           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:08 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/01/2017 até 31/01/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       660.341,04D        656.730,38D        312.673,83        309.063,17   [1]ATIVO

         1.470,29D          1.222,98D          9.294,38          9.047,07     [3]CIRCULANTE

         1.358,37D          1.178,01D          7.836,80          7.656,44       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

           215,33D             34,97D          7.836,80          7.656,44         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

215,33D 34,97D7.836,807.656,44           [206]Banco Real

           111,92D             44,97D          1.457,58          1.390,63       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          1.352,03          1.352,03         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D1.352,031.352,03           [412]Clientes Nacionais

           111,92D             44,97D            105,55             38,60         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

76,03D 9,08D105,5538,60           [664]COFINS a Recuperar

       658.870,75D        655.507,40D        303.379,45        300.016,10     [900]NÃO-CIRCULANTE

       658.870,75D        655.507,40D        303.379,45        300.016,10       [1200]IMOBILIZADO

     1.424.816,10D      1.124.800,00D        300.016,10              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

301.816,10D 115.800,00D186.016,100,00           [1222]Veiculos

114.000,00D 0,00D114.000,000,00           [1294]Gados - Nelore

       765.945,35C        469.292,60C          3.363,35        300.016,10         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

350.129,25C 353.492,60C3.363,350,00           [1404]Edificações

301.816,10C 115.800,00C0,00186.016,10           [1412]Veiculos

114.000,00C 0,00D0,00114.000,00           [1484]Gado - Nerole

       660.341,04C        659.203,07C          7.027,85          8.165,82   [2000]PASSIVO

         8.858,76C          7.699,43C            471,41          1.630,74     [2001]CIRCULANTE

         7.164,29C          6.045,13C            179,23          1.298,39       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         7.164,29C          6.045,13C            179,23          1.298,39         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

7.164,29C 6.045,13C179,231.298,39           [2124]Banco Santander

         1.694,47C          1.654,30C             40,15             80,32       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.138,81C          1.138,81C              0,00              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

520,12C 520,12C0,000,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

618,69C 618,69C0,000,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           555,66C            515,49C             40,15             80,32         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

96,71C 23,54C7,1580,32           [2452]PIS

458,95C 491,95C33,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C            252,03            252,03       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            252,03            252,03         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C252,03252,03           [2512]Contas a Pagar

       102.813,99C        102.835,35C          6.556,44          6.535,08     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       102.813,99C        102.835,35C          6.556,44          6.535,08       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       102.813,99C        102.835,35C          6.556,44          6.535,08         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

102.813,99C 102.835,35C6.556,446.535,08           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:08 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/01/2017 até 31/01/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

             0,00C          2.472,69D          1.390,63          3.863,32   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C          2.472,69D          1.390,63          3.863,32     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C          1.352,03C          1.352,03              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C            252,03C            252,03              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

0,00C 252,03C252,030,00           [5102]Recuperação de Despesas

             0,00C          1.100,00C          1.100,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

0,00C 1.100,00C1.100,000,00           [5602]Receita de Aluguel

             0,00D             40,15D              0,00             40,15       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

             0,00D             40,15D              0,00             40,15         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

0,00D 7,15D0,007,15           [7054]PIS

0,00D 33,00D0,0033,00           [7056]COFINS

             0,00D            252,03D              0,00            252,03       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00D            252,03D              0,00            252,03         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

0,00D 252,03D0,00252,03           [6858]Outros Custos

             0,00D          3.363,35D              0,00          3.363,35       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D          3.363,35D              0,00          3.363,35         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 3.363,35D0,003.363,35           [8016]Depreciações e Amortizações

             0,00C            169,19D             38,60            207,79       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

             0,00C             38,60C             38,60              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 38,60C38,600,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D            207,79D              0,00            207,79         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

0,00D 190,47D0,00190,47           [8902]Juros Passivos

0,00D 17,32D0,0017,32           [8914]Despesas com Multas





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:08 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/02/2017 até 28/02/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       656.730,38D        653.473,49D         11.499,14          8.242,25   [1]ATIVO

         1.222,98D          1.329,44D          8.135,79          8.242,25     [3]CIRCULANTE

         1.178,01D          1.284,47D          6.783,76          6.890,22       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

            34,97D            141,43D          6.783,76          6.890,22         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

34,97D 141,43D6.783,766.890,22           [206]Banco Real

            44,97D             44,97D          1.352,03          1.352,03       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          1.352,03          1.352,03         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D1.352,031.352,03           [412]Clientes Nacionais

            44,97D             44,97D              0,00              0,00         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

9,08D 9,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

       655.507,40D        652.144,05D          3.363,35              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       655.507,40D        652.144,05D          3.363,35              0,00       [1200]IMOBILIZADO

     1.124.800,00D      1.124.800,00D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

115.800,00D 115.800,00D0,000,00           [1222]Veiculos

       469.292,60C        472.655,95C          3.363,35              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

353.492,60C 356.855,95C3.363,350,00           [1404]Edificações

115.800,00C 115.800,00C0,000,00           [1412]Veiculos

       659.203,07C        661.085,65C          6.233,63          4.351,05   [2000]PASSIVO

         7.699,43C          6.592,42C            443,41          1.550,42     [2001]CIRCULANTE

         6.045,13C          4.897,97C            151,23          1.298,39       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         6.045,13C          4.897,97C            151,23          1.298,39         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

6.045,13C 4.897,97C151,231.298,39           [2124]Banco Santander

         1.654,30C          1.694,45C             40,15              0,00       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.138,81C          1.138,81C              0,00              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

520,12C 520,12C0,000,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

618,69C 618,69C0,000,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           515,49C            555,64C             40,15              0,00         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

23,54C 30,69C7,150,00           [2452]PIS

491,95C 524,95C33,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C            252,03            252,03       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            252,03            252,03         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C252,03252,03           [2512]Contas a Pagar

       102.835,35C        105.824,94C          5.790,22          2.800,63     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       102.835,35C        105.824,94C          5.790,22          2.800,63       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       102.835,35C        105.824,94C          5.790,22          2.800,63         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

102.835,35C 105.824,94C5.790,222.800,63           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:08 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/02/2017 até 28/02/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

         2.472,69D          7.612,16D          1.352,03          6.491,50   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

         2.472,69D          7.612,16D          1.352,03          6.491,50     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

         1.352,03C          2.704,06C          1.352,03              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

           252,03C            504,06C            252,03              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

252,03C 504,06C252,030,00           [5102]Recuperação de Despesas

         1.100,00C          2.200,00C          1.100,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

1.100,00C 2.200,00C1.100,000,00           [5602]Receita de Aluguel

            40,15D             80,30D              0,00             40,15       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

            40,15D             80,30D              0,00             40,15         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

7,15D 14,30D0,007,15           [7054]PIS

33,00D 66,00D0,0033,00           [7056]COFINS

           252,03D            504,06D              0,00            252,03       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

           252,03D            504,06D              0,00            252,03         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

252,03D 504,06D0,00252,03           [6858]Outros Custos

         3.363,35D          9.279,44D              0,00          5.916,09       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D          2.552,74D              0,00          2.552,74         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 2.552,74D0,002.552,74           [7808]Assistência Médica

         3.363,35D          6.726,70D              0,00          3.363,35         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

3.363,35D 6.726,70D0,003.363,35           [8016]Depreciações e Amortizações

           169,19D            452,42D              0,00            283,23       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

            38,60C             38,60C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

38,60C 38,60C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           207,79D            491,02D              0,00            283,23         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

190,47D 341,70D0,00151,23           [8902]Juros Passivos

0,00D 132,00D0,00132,00           [8906]Despesas Bancárias

17,32D 17,32D0,000,00           [8914]Despesas com Multas





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:09 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/03/2017 até 31/03/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       653.473,49D        652.471,13D         11.699,89         10.697,53   [1]ATIVO

         1.329,44D          3.690,43D          8.336,54         10.697,53     [3]CIRCULANTE

         1.284,47D          3.645,46D          6.984,51          9.345,50       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

           141,43D          2.502,42D          6.984,51          9.345,50         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

141,43D 2.502,42D6.984,519.345,50           [206]Banco Real

            44,97D             44,97D          1.352,03          1.352,03       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          1.352,03          1.352,03         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D1.352,031.352,03           [412]Clientes Nacionais

            44,97D             44,97D              0,00              0,00         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

9,08D 9,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

       652.144,05D        648.780,70D          3.363,35              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       652.144,05D        648.780,70D          3.363,35              0,00       [1200]IMOBILIZADO

     1.124.800,00D      1.124.800,00D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

115.800,00D 115.800,00D0,000,00           [1222]Veiculos

       472.655,95C        476.019,30C          3.363,35              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

356.855,95C 360.219,30C3.363,350,00           [1404]Edificações

115.800,00C 115.800,00C0,000,00           [1412]Veiculos

       661.085,65C        662.770,09C          8.838,92          7.154,48   [2000]PASSIVO

         6.592,42C          5.635,42C            593,42          1.550,42     [2001]CIRCULANTE

         4.897,97C          3.710,12C            110,54          1.298,39       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         4.897,97C          3.710,12C            110,54          1.298,39         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

4.897,97C 3.710,12C110,541.298,39           [2124]Banco Santander

         1.694,45C          1.925,30C            230,85              0,00       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.138,81C          1.329,51C            190,70              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

520,12C 609,61C89,490,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

618,69C 719,90C101,210,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           555,64C            595,79C             40,15              0,00         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

30,69C 37,84C7,150,00           [2452]PIS

524,95C 557,95C33,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C            252,03            252,03       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            252,03            252,03         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C252,03252,03           [2512]Contas a Pagar

       105.824,94C        108.466,38C          8.245,50          5.604,06     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       105.824,94C        108.466,38C          8.245,50          5.604,06       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       105.824,94C        108.466,38C          8.245,50          5.604,06         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

105.824,94C 108.466,38C8.245,505.604,06           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:09 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/03/2017 até 31/03/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

         7.612,16D         10.298,96D          1.352,03          4.038,83   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

         7.612,16D         10.108,26D          1.352,03          3.848,13     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

         2.704,06C          4.056,09C          1.352,03              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

           504,06C            756,09C            252,03              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

504,06C 756,09C252,030,00           [5102]Recuperação de Despesas

         2.200,00C          3.300,00C          1.100,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

2.200,00C 3.300,00C1.100,000,00           [5602]Receita de Aluguel

            80,30D            120,45D              0,00             40,15       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

            80,30D            120,45D              0,00             40,15         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

14,30D 21,45D0,007,15           [7054]PIS

66,00D 99,00D0,0033,00           [7056]COFINS

           504,06D            756,09D              0,00            252,03       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

           504,06D            756,09D              0,00            252,03         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

504,06D 756,09D0,00252,03           [6858]Outros Custos

         9.279,44D         12.642,79D              0,00          3.363,35       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         2.552,74D          2.552,74D              0,00              0,00         [7800]BENEFÍCIOS

2.552,74D 2.552,74D0,000,00           [7808]Assistência Médica

         6.726,70D         10.090,05D              0,00          3.363,35         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

6.726,70D 10.090,05D0,003.363,35           [8016]Depreciações e Amortizações

           452,42D            645,02D              0,00            192,60       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

            38,60C             38,60C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

38,60C 38,60C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           491,02D            683,62D              0,00            192,60         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

341,70D 452,24D0,00110,54           [8902]Juros Passivos

132,00D 204,00D0,0072,00           [8906]Despesas Bancárias

17,32D 27,38D0,0010,06           [8914]Despesas com Multas

             0,00D            190,70D              0,00            190,70     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            190,70D              0,00            190,70       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            190,70D              0,00            190,70         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

0,00D 89,49D0,0089,49           [9512]IRPJ S/Lucro

0,00D 101,21D0,00101,21           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:09 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/04/2017 até 30/04/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       652.471,13D        647.979,05D         10.689,83          6.197,75   [1]ATIVO

         3.690,43D          2.561,70D          7.326,48          6.197,75     [3]CIRCULANTE

         3.645,46D          2.516,73D          5.974,45          4.845,72       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

         2.502,42D          1.373,69D          5.974,45          4.845,72         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

2.502,42D 1.373,69D5.974,454.845,72           [206]Banco Real

            44,97D             44,97D          1.352,03          1.352,03       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          1.352,03          1.352,03         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D1.352,031.352,03           [412]Clientes Nacionais

            44,97D             44,97D              0,00              0,00         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

9,08D 9,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

       648.780,70D        645.417,35D          3.363,35              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       648.780,70D        645.417,35D          3.363,35              0,00       [1200]IMOBILIZADO

     1.124.800,00D      1.124.800,00D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

115.800,00D 115.800,00D0,000,00           [1222]Veiculos

       476.019,30C        479.382,65C          3.363,35              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

360.219,30C 363.582,65C3.363,350,00           [1404]Edificações

115.800,00C 115.800,00C0,000,00           [1412]Veiculos

       662.770,09C        660.746,32C          4.130,71          6.154,48   [2000]PASSIVO

         5.635,42C          4.469,99C            384,99          1.550,42     [2001]CIRCULANTE

         3.710,12C          2.504,54C             92,81          1.298,39       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         3.710,12C          2.504,54C             92,81          1.298,39         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

3.710,12C 2.504,54C92,811.298,39           [2124]Banco Santander

         1.925,30C          1.965,45C             40,15              0,00       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.329,51C          1.329,51C              0,00              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

609,61C 609,61C0,000,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

719,90C 719,90C0,000,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           595,79C            635,94C             40,15              0,00         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

37,84C 44,99C7,150,00           [2452]PIS

557,95C 590,95C33,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C            252,03            252,03       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            252,03            252,03         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C252,03252,03           [2512]Contas a Pagar

       108.466,38C        107.608,04C          3.745,72          4.604,06     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       108.466,38C        107.608,04C          3.745,72          4.604,06       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       108.466,38C        107.608,04C          3.745,72          4.604,06         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

108.466,38C 107.608,04C3.745,724.604,06           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:09 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/04/2017 até 30/04/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        10.298,96D         12.767,27D          1.352,03          3.820,34   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

        10.108,26D         12.576,57D          1.352,03          3.820,34     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

         4.056,09C          5.408,12C          1.352,03              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

           756,09C          1.008,12C            252,03              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

756,09C 1.008,12C252,030,00           [5102]Recuperação de Despesas

         3.300,00C          4.400,00C          1.100,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

3.300,00C 4.400,00C1.100,000,00           [5602]Receita de Aluguel

           120,45D            160,60D              0,00             40,15       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

           120,45D            160,60D              0,00             40,15         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

21,45D 28,60D0,007,15           [7054]PIS

99,00D 132,00D0,0033,00           [7056]COFINS

           756,09D          1.008,12D              0,00            252,03       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

           756,09D          1.008,12D              0,00            252,03         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

756,09D 1.008,12D0,00252,03           [6858]Outros Custos

        12.642,79D         16.006,14D              0,00          3.363,35       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         2.552,74D          2.552,74D              0,00              0,00         [7800]BENEFÍCIOS

2.552,74D 2.552,74D0,000,00           [7808]Assistência Médica

        10.090,05D         13.453,40D              0,00          3.363,35         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

10.090,05D 13.453,40D0,003.363,35           [8016]Depreciações e Amortizações

           645,02D            809,83D              0,00            164,81       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

            38,60C             38,60C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

38,60C 38,60C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           683,62D            848,43D              0,00            164,81         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

452,24D 545,05D0,0092,81           [8902]Juros Passivos

204,00D 276,00D0,0072,00           [8906]Despesas Bancárias

27,38D 27,38D0,000,00           [8914]Despesas com Multas

           190,70D            190,70D              0,00              0,00     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            190,70D              0,00              0,00       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            190,70D              0,00              0,00         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

89,49D 89,49D0,000,00           [9512]IRPJ S/Lucro

101,21D 101,21D0,000,00           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:10 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/05/2017 até 31/05/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       647.979,05D        650.392,60D          8.564,15         10.977,70   [1]ATIVO

         2.561,70D          8.338,59D          5.200,81         10.977,70     [3]CIRCULANTE

         2.516,73D          8.293,62D          3.848,78          9.625,67       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

         1.373,69D          7.150,58D          3.848,78          9.625,67         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

1.373,69D 7.150,58D3.848,789.625,67           [206]Banco Real

            44,97D             44,97D          1.352,03          1.352,03       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          1.352,03          1.352,03         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D1.352,031.352,03           [412]Clientes Nacionais

            44,97D             44,97D              0,00              0,00         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

9,08D 9,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

       645.417,35D        642.054,01D          3.363,34              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       645.417,35D        642.054,01D          3.363,34              0,00       [1200]IMOBILIZADO

     1.124.800,00D      1.124.800,00D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

115.800,00D 115.800,00D0,000,00           [1222]Veiculos

       479.382,65C        482.745,99C          3.363,34              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

363.582,65C 366.945,99C3.363,340,00           [1404]Edificações

115.800,00C 115.800,00C0,000,00           [1412]Veiculos

       660.746,32C        668.074,36C          8.878,46          1.550,42   [2000]PASSIVO

         4.469,99C          3.272,36C            352,79          1.550,42     [2001]CIRCULANTE

         2.504,54C          1.266,76C             60,61          1.298,39       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         2.504,54C          1.266,76C             60,61          1.298,39         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

2.504,54C 1.266,76C60,611.298,39           [2124]Banco Santander

         1.965,45C          2.005,60C             40,15              0,00       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.329,51C          1.329,51C              0,00              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

609,61C 609,61C0,000,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

719,90C 719,90C0,000,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           635,94C            676,09C             40,15              0,00         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

44,99C 52,14C7,150,00           [2452]PIS

590,95C 623,95C33,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C            252,03            252,03       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            252,03            252,03         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C252,03252,03           [2512]Contas a Pagar

       107.608,04C        116.133,71C          8.525,67              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       107.608,04C        116.133,71C          8.525,67              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       107.608,04C        116.133,71C          8.525,67              0,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

107.608,04C 116.133,71C8.525,670,00           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:10 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/05/2017 até 31/05/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        12.767,27D         17.681,76D          1.352,03          6.266,52   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

        12.576,57D         17.491,06D          1.352,03          6.266,52     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

         5.408,12C          6.760,15C          1.352,03              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

         1.008,12C          1.260,15C            252,03              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

1.008,12C 1.260,15C252,030,00           [5102]Recuperação de Despesas

         4.400,00C          5.500,00C          1.100,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

4.400,00C 5.500,00C1.100,000,00           [5602]Receita de Aluguel

           160,60D            200,75D              0,00             40,15       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

           160,60D            200,75D              0,00             40,15         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

28,60D 35,75D0,007,15           [7054]PIS

132,00D 165,00D0,0033,00           [7056]COFINS

         1.008,12D          1.260,15D              0,00            252,03       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

         1.008,12D          1.260,15D              0,00            252,03         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

1.008,12D 1.260,15D0,00252,03           [6858]Outros Custos

        16.006,14D         21.847,87D              0,00          5.841,73       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         2.552,74D          5.031,13D              0,00          2.478,39         [7800]BENEFÍCIOS

2.552,74D 5.031,13D0,002.478,39           [7808]Assistência Médica

        13.453,40D         16.816,74D              0,00          3.363,34         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

13.453,40D 16.816,74D0,003.363,34           [8016]Depreciações e Amortizações

           809,83D            942,44D              0,00            132,61       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

            38,60C             38,60C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

38,60C 38,60C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           848,43D            981,04D              0,00            132,61         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

545,05D 605,66D0,0060,61           [8902]Juros Passivos

276,00D 348,00D0,0072,00           [8906]Despesas Bancárias

27,38D 27,38D0,000,00           [8914]Despesas com Multas

           190,70D            190,70D              0,00              0,00     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            190,70D              0,00              0,00       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            190,70D              0,00              0,00         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

89,49D 89,49D0,000,00           [9512]IRPJ S/Lucro

101,21D 101,21D0,000,00           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:11 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/06/2017 até 30/06/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       650.392,60D        642.694,54D         16.838,81          9.140,75   [1]ATIVO

         8.338,59D          4.003,87D         13.475,47          9.140,75     [3]CIRCULANTE

         8.293,62D          3.958,90D         12.123,44          7.788,72       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

         7.150,58D          2.815,86D         12.123,44          7.788,72         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

7.150,58D 2.815,86D12.123,447.788,72           [206]Banco Real

            44,97D             44,97D          1.352,03          1.352,03       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          1.352,03          1.352,03         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D1.352,031.352,03           [412]Clientes Nacionais

            44,97D             44,97D              0,00              0,00         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

9,08D 9,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

       642.054,01D        638.690,67D          3.363,34              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       642.054,01D        638.690,67D          3.363,34              0,00       [1200]IMOBILIZADO

     1.124.800,00D      1.124.800,00D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

115.800,00D 115.800,00D0,000,00           [1222]Veiculos

       482.745,99C        486.109,33C          3.363,34              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

366.945,99C 370.309,33C3.363,340,00           [1404]Edificações

115.800,00C 115.800,00C0,000,00           [1412]Veiculos

       668.074,36C        665.422,64C          7.173,36          9.825,08   [2000]PASSIVO

         3.272,36C          2.227,19C            493,92          1.539,09     [2001]CIRCULANTE

         1.266,76C              0,00C             20,30          1.287,06       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         1.266,76C              0,00C             20,30          1.287,06         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

1.266,76C 0,00C20,301.287,06           [2124]Banco Santander

         2.005,60C          2.227,19C            221,59              0,00       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.329,51C          1.510,95C            181,44              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

609,61C 693,31C83,700,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

719,90C 817,64C97,740,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           676,09C            716,24C             40,15              0,00         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

52,14C 59,29C7,150,00           [2452]PIS

623,95C 656,95C33,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C            252,03            252,03       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            252,03            252,03         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C252,03252,03           [2512]Contas a Pagar

       116.133,71C        114.527,16C          6.679,44          8.285,99     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       116.133,71C        114.527,16C          6.679,44          8.285,99       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       116.133,71C        114.527,16C          6.679,44          8.285,99         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

116.133,71C 114.527,16C6.679,448.285,99           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:11 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/06/2017 até 30/06/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        17.681,76D         22.728,10D          1.361,31          6.407,65   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

        17.491,06D         22.355,96D          1.361,31          6.226,21     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

         6.760,15C          8.121,46C          1.361,31              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

         1.260,15C          1.521,46C            261,31              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

1.260,15C 1.521,46C261,310,00           [5102]Recuperação de Despesas

         5.500,00C          6.600,00C          1.100,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

5.500,00C 6.600,00C1.100,000,00           [5602]Receita de Aluguel

           200,75D            240,90D              0,00             40,15       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

           200,75D            240,90D              0,00             40,15         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

35,75D 42,90D0,007,15           [7054]PIS

165,00D 198,00D0,0033,00           [7056]COFINS

         1.260,15D          1.512,18D              0,00            252,03       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

         1.260,15D          1.512,18D              0,00            252,03         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

1.260,15D 1.512,18D0,00252,03           [6858]Outros Custos

        21.847,87D         27.689,60D              0,00          5.841,73       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         5.031,13D          7.509,52D              0,00          2.478,39         [7800]BENEFÍCIOS

5.031,13D 7.509,52D0,002.478,39           [7808]Assistência Médica

        16.816,74D         20.180,08D              0,00          3.363,34         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

16.816,74D 20.180,08D0,003.363,34           [8016]Depreciações e Amortizações

           942,44D          1.034,74D              0,00             92,30       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

            38,60C             38,60C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

38,60C 38,60C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           981,04D          1.073,34D              0,00             92,30         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

605,66D 625,96D0,0020,30           [8902]Juros Passivos

348,00D 420,00D0,0072,00           [8906]Despesas Bancárias

27,38D 27,38D0,000,00           [8914]Despesas com Multas

           190,70D            372,14D              0,00            181,44     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            372,14D              0,00            181,44       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            372,14D              0,00            181,44         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

89,49D 173,19D0,0083,70           [9512]IRPJ S/Lucro

101,21D 198,95D0,0097,74           [9514]Contribuição Social S/Lucro





 
 

 

 

 

DOC. 09 

 





CNPJ : 39.185.269/0001-25

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA(00151)

SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 09:35 04/09/2017

Balancete Analítico de 01/06/2017 até 30/06/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

    37.247.710,88D     37.217.208,20D      5.175.212,37      5.144.709,69   [1]ATIVO

    28.232.298,88D     28.210.524,87D      5.087.113,64      5.065.339,63     [3]CIRCULANTE

     1.169.567,36D      1.901.022,70D      2.872.587,15      3.604.042,49       [5]DISPONÍVEL

     1.164.674,81D      1.895.904,25D        421.029,15      1.152.258,59         [10]CAIXA

71.674,81D 70.856,88D3.076,522.258,59           [12]Caixa RJ

1.093.000,00D 1.825.047,37D417.952,631.150.000,00           [14]Caixa Niterói

             0,00D              0,00D      2.229.162,29      2.229.162,29         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D44,7044,70           [52]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

0,00D 0,00D2.092.438,752.092.438,75           [206]Banco Real Santander - C/C 13.000173.6

0,00D 0,00D136.678,84136.678,84           [66]Banco Itaú C/C 3828-7

         4.892,55D          5.118,45D        222.395,71        222.621,61         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

4.892,55D 5.118,45D222.395,71222.621,61           [304]Banco Real Santander -C/C 13.000173.6

    26.993.326,49D     26.235.521,03D      2.170.169,80      1.412.364,34       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

    13.303.032,68D     12.756.803,33D      1.684.603,17      1.138.373,82         [410]CONTAS A RECEBER

13.227.432,68D 12.671.753,33D1.684.603,171.128.923,82           [412]Clientes

75.600,00D 85.050,00D0,009.450,00           [454]Alugueis a Receber

       318.825,31D        199.730,07D        159.889,80         40.794,56         [500]ADIANTAMENTOS

33.524,96D 32.316,39D10.668,749.460,17           [506]Adto.de Viagens

285.300,35D 167.413,68D149.221,0631.334,39           [508]Adto. Diversos

        27.874,24D         27.874,24D              0,00              0,00         [550]EMPRÉSTIMOS

27.874,24D 27.874,24D0,000,00           [552]Empréstimos a Empregados

     2.553.748,39D      2.362.195,70D        290.003,08         98.450,39         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

544.246,33D 556.493,45D1.781,0214.028,14           [602]IRRF S/Serviços

16.532,52D 16.534,42D0,001,90           [608]IRRF S/Aplicações Financeiras

3.531,38D 2.839,35D770,4278,39           [642]Imposto de Renda a Recuperar

0,00D 0,00D24.426,2524.426,25           [616]COFINS a Compensar

1.340.496,82D 1.318.174,77D22.514,15192,10           [624]INSS a Compensar

0,00D 0,00D5.292,355.292,35           [618]PIS a Compensar

22.441,49D 30.583,53D0,008.142,04           [622]Contribuição Social a Compensar

0,00D 0,00D3.674,653.674,65           [626]ISS a Recuperar

169,20D 169,20D0,000,00           [658]Perd Comp - RF

140,35D 140,35D0,000,00           [656]Outros Impostos

228.114,33D 220.718,03D37.860,6430.464,34           [632]Retencoes da Lei 10833/03

198,37D 198,37D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

858,80D 858,80D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

13.378,54D 13.378,54D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

198.278,61D 108.163,86D101.313,6011.198,85           [686]IRPJ - Base Negativa

110.843,48D 88.616,34D22.751,15524,01           [688]CSLL - Base Negativa

74.518,17D 5.326,69D69.618,85427,37           [647]Perd Comp - Créditos Previdenciários

    10.789.845,87D     10.888.917,69D         35.673,75        134.745,57         [700]ESTOQUE SERV. PRESTADOS - PRODERJ (SES)

9.302.655,90D 9.401.727,72D35.673,75134.745,57           [702]Folha

287.198,23D 287.198,23D0,000,00           [705]Assistência Médica

925.747,03D 925.747,03D0,000,00           [707]FGTS - Multa Rescisória 

100.791,50D 100.791,50D0,000,00           [713]Vale Transporte

173.453,21D 173.453,21D0,000,00           [714]Vale Refeição

        69.405,03D         73.981,14D         44.356,69         48.932,80       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

        69.405,03D         73.981,14D         44.356,69         48.932,80         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

3.231,69D 8.867,26D2.392,088.027,65           [812]Seguros a Apropriar
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9.070,82D 9.476,37D9.070,829.476,37           [816]Vale Transporte a Apropriar

1.435,60D 1.230,52D205,080,00           [818]IPTU a Apropriar

30.636,71D 31.428,78D30.636,7131.428,78           [822]Vale Refeição a Apropriar

13.538,62D 13.128,36D410,260,00           [825]Suporte tecnico a Apropriar

3.155,55D 2.704,76D450,790,00           [824]IPVA a Apropriar

8.336,04D 7.145,09D1.190,950,00           [828]Contrib.Sindical a Apropriar

     9.015.412,00D      9.006.683,33D         88.098,73         79.370,06     [900]NÃO-CIRCULANTE

     6.665.018,46D      6.727.581,66D         13.628,22         76.191,42       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

     6.646.596,70D      6.709.159,90D         13.628,22         76.191,42         [920]DEPÓSITOS JUDICIAIS

5.899.116,13D 5.899.116,13D0,000,00           [922]Depositos e Cauções a Terceiros

747.480,57D 810.043,77D13.628,2276.191,42           [928]Ações Trabalhistas 

        18.421,76D         18.421,76D              0,00              0,00         [990]APLICAÇÕES FINANCEIRAS - L/P

18.421,76D 18.421,76D0,000,00           [992]Banco do Brasil - Titulo de Capitalização 

       143.347,41D        142.347,33D          1.000,08              0,00       [1001]INVESTIMENTOS

       300.019,05D        300.019,05D              0,00              0,00         [1100]IMÓVEIS PARA INVESTIMENTO

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1115]Sala 1201 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1116]Sala 1203 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1117]Sala 1202 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1118]Sala 1204 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1119]Sala 1205 Presidente Back

50.003,20D 50.003,20D0,000,00           [1120]Sala 1302 Presidente Back

       156.671,64C        157.671,72C          1.000,08              0,00         [1130]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1131]Sala 1201 Presidente Back 

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1132]Sala 1203 Presidente Back

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1133]Sala 1202 Presidente Back

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1134]Sala 1204 Presidente Back

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1135]Sala 1205 Presidente Back

26.111,94C 26.278,62C166,680,00           [1136]Sala 1302 Presidente Back

     2.101.554,15D      2.031.284,55D         70.269,60              0,00       [1200]IMOBILIZADO

    12.895.671,51D     12.895.671,51D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

399.121,63D 399.121,63D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

714.183,47D 714.183,47D0,000,00           [1218]Máquinas e Equip.Técnicos

196.071,51D 196.071,51D0,000,00           [1222]Veiculos

25.723,40D 25.723,40D0,000,00           [1224]Instalações

5.972.258,04D 5.972.258,04D0,000,00           [1226]Equipamentos de Proc.de Dados

3.591.967,81D 3.591.967,81D0,000,00           [1262]Benfeitorias

13.748,00D 13.748,00D0,000,00           [1284]Imóveis - Sala  702 Pres.Back

127.509,51D 127.509,51D0,000,00           [1296]Veículos Adquir.p/Leasing

356.939,81D 356.939,81D0,000,00           [1369]Imóvel - Sala Churchel

277.683,89D 277.683,89D0,000,00           [1238]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20D 39.019,20D0,000,00           [1316]Veículos (Financ.Autom.CDC)

1.165.269,82D 1.165.269,82D0,000,00           [1366]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

16.175,42D 16.175,42D0,000,00           [1368]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

    10.794.117,36C     10.864.386,96C         70.269,60              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

214.485,27C 217.416,72C2.931,450,00           [1406]Móveis e Utensílios

504.630,55C 507.394,77C2.764,220,00           [1408]Máquinas e Equip.Técnicos

150.279,06C 152.360,53C2.081,470,00           [1412]Veículos

7.796,03C 8.010,39C214,360,00           [1414]Instalações

4.880.851,59C 4.935.992,35C55.140,760,00           [1416]Equipamentos de Proc.de Dados

3.371.107,28C 3.373.950,40C2.843,120,00           [1452]Benfeitorias 
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7.378,10C 7.423,93C45,830,00           [1474]Imóveis - Sala 702 Pres.Back

127.509,51C 127.509,51C0,000,00           [1486]Veículos Adquir.p/Leasing

105.892,15C 107.081,95C1.189,800,00           [1469]Imóvel - Sala Churchel

207.515,33C 210.439,12C2.923,790,00           [1428]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20C 39.019,20C0,000,00           [1506]Veículos (Financ.Autom.CDO)

1.165.269,82C 1.165.269,82C0,000,00           [1556]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

12.383,47C 12.518,27C134,800,00           [1558]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

       105.491,98D        105.469,79D          3.200,83          3.178,64       [1600]INTANGÍVEL

     1.235.640,92D      1.238.819,56D              0,00          3.178,64         [1610]INTANGÍVEL

895.045,73D 898.224,37D0,003.178,64           [1626]Direito de Uso de Software

260,00D 260,00D0,000,00           [1628]Marcas e Patentes

340.335,19D 340.335,19D0,000,00           [1682]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

     1.130.148,94C      1.133.349,77C          3.200,83              0,00         [1700]AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

789.813,75C 793.014,58C3.200,830,00           [1742]Direito de Uso de Software

340.335,19C 340.335,19C0,000,00           [1754]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

    37.529.052,86C     37.681.157,24C      1.589.168,96      1.437.064,58   [2000]PASSIVO

    19.294.276,18C     19.337.911,04C      1.480.699,44      1.437.064,58     [2001]CIRCULANTE

     2.268.886,26C      2.301.999,56C        166.709,53        133.596,23       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

     2.155.660,07C      2.188.680,31C        166.616,47        133.596,23         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIMENTOS BANCÁRIOS

38,46C 44,70C44,7038,46           [2146]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

476.253,36C 476.253,36C0,000,00           [2116]Banco Bradesco- Emprestimo

514.460,42C 497.018,69C112.319,94129.761,67           [2126]Banco Itau

907.528,73C 907.528,73C0,000,00           [2162]HSBC

619.129,12C 619.129,12C0,000,00           [2138]HSBC - Conta Garantida 

1.293,67C 1.293,67C0,000,00           [2152]Empréstimos de Terceiros

363.043,69D 312.587,96D54.251,833.796,10           [2182]Encargos Financeiros a Apropriar

       113.226,19C        113.319,25C             93,06              0,00         [2280]ARRENDAMENTO MERCANTIL

113.699,53C 113.699,53C0,000,00           [2292]Arrendamento Mercantil - Banco do Brasil

473,34D 380,28D93,060,00           [2294]Encargos Financeiros a Apropriar - Banco do Brasil

    11.385.076,31C     11.424.522,55C        793.209,29        753.763,05       [2300]OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

     9.623.939,93C      9.681.821,92C        688.700,87        630.818,88         [2310]FOLHA DE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS

5.248.439,62C 5.260.313,85C231.426,69219.552,46           [2312]Salarios a Pagar

848.392,57C 870.530,44C22.137,870,00           [2314]Provisão de Férias

130.597,88C 134.002,59C3.404,710,00           [2316]Provisão de Encargos S/ Férias

78.772,19C 95.474,70C16.702,510,00           [2318]Provisão 13o. Salario

12.103,66C 14.668,50C2.564,840,00           [2322]Provisão de Encargos S/ 13o Salario

167.935,09C 205.093,71C50.000,0012.841,38           [2324]Pró-Labore a Pagar

429.521,65C 438.849,59C46.559,0237.231,08           [2326]Reclamações Trabalhistas

2.895,08C 2.895,08C240,38240,38           [2328]Pensão Alimentícia

2.687,28C 2.687,28C2.687,282.687,28           [2336]Empréstimos Consignados

0,00C 0,00C312.977,57312.977,57           [2342]Importação da Folha de Pagamentos 

2.702.594,91C 2.657.306,18C0,0045.288,73           [2343]Acordos de Sindicato a Pagar

     1.761.136,38C      1.742.700,63C        104.508,42        122.944,17         [2350]ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

48.185,70C 48.297,62C14.661,2114.549,29           [2352]INSS Patronal

1.632.712,96C 1.632.867,33C15.954,2715.799,90           [2354]FGTS a Recolher

108,31C 303,69C274,1678,78           [2356]Contribuição Sindical a Recolher

0,00C 0,00C22.897,3522.897,35           [2368]INSS Retido - Folha de Pagamentos 

10.510,56C 10.510,56C0,000,00           [2374]INSS Retido a Recolher - PJ

69.618,85C 50.721,43C50.721,4369.618,85           [2380]INSS - Lei 12.546/2011
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     3.374.038,68C      3.330.271,04C        130.418,25        174.185,89       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

     1.532.126,13C      1.501.433,03C         34.776,30         65.469,40         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

589.576,20C 558.904,90C24.252,9454.924,24           [2412]IRRF - Assalariados

2.204,95C 1.418,29C1.150,971.937,63           [2416]IRRF - PJ

904.783,17C 908.526,36C3.743,190,00           [2418]IRRF - Outros

6.654,71C 2.249,35C1.548,555.953,91           [2422]IRRF - Aluguéis

19.059,94C 20.272,35C3.599,742.387,33           [2426]Retencoes Lei 10.833/03

9.580,87C 9.615,30C34,430,00           [2428]ISS Retido

266,29C 446,48C446,48266,29           [2425]IRRF - PJ Exterior

     1.841.456,25C      1.828.072,97C         94.867,23        108.250,51         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

63.926,37C 56.915,31C7.562,1414.573,20           [2452]PIS

295.719,69C 262.971,33C35.023,4667.771,82           [2454]COFINS

787.331,42C 812.702,84C36.551,0411.179,62           [2456]ISS

480.141,49C 478.996,00C283,551.429,04           [2466]ISS Parcelamento

9.185,82C 7.873,56C277,531.589,79           [2472]PIS Parcelamentos

42.422,17C 42.422,17C0,000,00           [2474]COFINS Parcelamento

164.359,23C 164.359,23C0,000,00           [2476]IRPJ Parcelamento

22.607,34C 22.607,34C0,000,00           [2478]CSLL Parcelamento

72.921,66C 62.504,28C1.289,6611.707,04           [2408]INSS-Parcelamento

97.158,94D 83.279,09D13.879,850,00           [2488]Encargos Financeiros a Apropriar

           456,30C            765,04C            774,72            465,98         [2490]OUTROS IMPOSTOS

177,54C 297,65C297,65177,54           [2494]CIDE

33,89C 56,82C56,8233,89           [2496]PIS Importação

156,11C 261,74C261,74156,11           [2498]COFINS Importação

88,76C 148,83C158,5198,44           [2448]ISS Importação

     2.266.274,93C      2.281.117,89C        390.362,37        375.519,41       [2500]CONTAS A PAGAR

     2.266.274,93C      2.281.117,89C        390.362,37        375.519,41         [2510]CONTAS A PAGAR

1.567.308,29C 1.589.062,65C378.268,77356.514,41           [2512]Contas a Pagar

86.393,30C 86.393,30C0,000,00           [2514]Previdência Privada

163.865,68C 175.940,08C12.074,400,00           [2528]Cartão de Credito a Pagar

448.707,66C 429.721,86C19,2019.005,00           [2534]Renegociação de Contas a Pagar

    12.949.327,65C     13.057.797,17C        108.469,52              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

    12.949.327,65C     13.057.797,17C        108.469,52              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

    11.527.784,74C     11.636.254,26C        108.469,52              0,00         [3010]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

7.434.317,48C 7.542.787,00C108.469,520,00           [3016]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

5.379.639,74C 5.379.639,74C0,000,00           [3032]Banco Itau

1.286.172,48D 1.286.172,48D0,000,00           [3046]Encargos Financeiros a Apropriar

     1.421.542,91C      1.421.542,91C              0,00              0,00         [3350]IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - PARCELAMENTOS 

427.112,89C 427.112,89C0,000,00           [3354]INSS - Parcelamento

39.204,80C 39.204,80C0,000,00           [3356]Pis - Parcelamento

744.199,26C 744.199,26C0,000,00           [3358]IRPJ - Parcelamento 

184.505,84C 184.505,84C0,000,00           [3362]Cofins - Parcelamento

95.995,41C 95.995,41C0,000,00           [3364]CSLL - Parcelamento

375.205,71C 375.205,71C0,000,00           [3366]ISS - Parcelamento

444.681,00D 444.681,00D0,000,00           [3378]Encargos a Apropriar

     5.285.449,03C      5.285.449,03C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

4.000.000,00C 4.000.000,00C0,000,00           [4012]Capital Social Realizado
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     1.285.449,03C      1.285.449,03C              0,00              0,00       [4100]RESERVAS

         4.526,48C          4.526,48C              0,00              0,00         [4110]RESERVAS DE CAPITAL

4.526,48C 4.526,48C0,000,00           [4112]Reserva de Correção de Capital

        20.010,08C         20.010,08C              0,00              0,00         [4200]RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

20.010,08C 20.010,08C0,000,00           [4206]Reserva de Reavaliação

     1.260.912,47C      1.260.912,47C              0,00              0,00         [4300]RESERVAS DE LUCROS

1.260.912,47C 1.260.912,47C0,000,00           [4306]Reserva de Lucros a Realizar

       281.341,98D        463.949,04D      1.187.019,07      1.369.626,13   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

       281.341,98D        463.949,04D      1.187.019,07      1.369.626,13     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

     6.346.516,76C      7.473.659,56C      1.127.142,80              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

     6.346.516,76C      7.473.659,56C      1.127.142,80              0,00         [5050]RECEITAS DE SERVIÇOS

6.346.516,76C 7.473.659,56C1.127.142,800,00           [5052]Receitas de Serviços

       553.982,33D        631.674,08D              0,00         77.691,75       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM SERVIÇOS

       149.088,58D        149.088,58D              0,00              0,00         [7010]DEDUÇÕES, DESCONTOS E ABATIMENTOS

152.131,20D 152.131,20D0,000,00           [7022]Serviços Cancelados 

3.042,62C 3.042,62C0,000,00           [7032]ISS S/Serviço Cancelado

       404.893,75D        482.585,50D              0,00         77.691,75         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/SERVIÇOS

40.263,51D 47.589,94D0,007.326,43           [7054]PIS

185.831,55D 219.645,83D0,0033.814,28           [7056]COFINS

178.798,69D 215.349,73D0,0036.551,04           [7058]ISS

     1.938.711,83D      2.187.809,35D          2.200,34        251.297,86       [6000]CUSTO DOS SERVIÇOS

       583.892,30D        727.253,15D              0,00        143.360,85         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

63.452,21D 79.161,05D0,0015.708,84           [6208]Aluguel e Condominio

447.426,26D 557.944,26D0,00110.518,00           [6218]Serv.Terc.Efet. - PJ

3.472,87D 5.725,68D0,002.252,81           [6226]Refeições e Lanches

3.957,93D 4.573,66D0,00615,73           [6228]Condução

0,00D 45,50D0,0045,50           [6232]Veículos

820,75D 820,75D0,000,00           [6244]Manutenção, Conservação e Reparos

6.285,38D 7.948,80D0,001.663,42           [6262]Custo c/ Combustíveis

154,50D 191,00D0,0036,50           [6264]Custo c/ Estacionamento

183,40D 350,60D0,00167,20           [6266]Custo c/ Pedágio

30.973,80D 36.150,45D0,005.176,65           [6282]Comunicação de Dados

13.328,17D 15.436,17D0,002.108,00           [6312]Viagens e Estadias

1.499,15D 1.842,23D0,00343,08           [6326]Luz, Agua e Esgoto

252,25D 252,25D0,000,00           [6328]Material de Escritorio

27,90D 27,90D0,000,00           [6336]Correios e Malotes

327,98D 327,98D0,000,00           [6338]Suprimentos de Informática

100,99D 100,99D0,000,00           [6214]Material de Limpeza e Higiene

11.329,76D 16.054,88D0,004.725,12           [6296]Aluguel - Diversos

299,00D 299,00D0,000,00           [6298]Custo C/Bens Permanentes

     1.353.736,41D      1.456.578,81D          2.200,34        105.042,74         [6400]CUSTOS COM PESSOAL

804.274,98D 875.182,14D0,0070.907,16           [6404]Salários

137.376,97D 145.126,16D0,007.749,19           [6406]Férias

70.597,24D 76.506,24D0,005.909,00           [6408]13o.Salário

4.152,59D 4.152,59D0,000,00           [6436]Adicional Noturno

615,19D 615,19D0,000,00           [6462]Repouso Remunerado

3.033,04C 3.033,04C0,000,00           [6502]Faltas

1.017,98D 1.017,98D0,000,00           [6508]Décimo Terceiro Indenizado

15.284,98D 15.284,98D0,000,00           [6512]Aviso Prévio Indenizado
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724,00D 724,00D0,000,00           [6602]Bolsa Auxilio

14.598,66D 14.598,66D0,000,00           [6626]Multa Art 477 CLT

1.845,33D 1.845,33D1.713,441.713,44           [6634]Arredondamento

1.267,16C 1.535,70C268,540,00           [6642]Descontos e Reembolsos

2.895,30C 3.113,66C218,360,00           [6704]Vale Transporte

119.738,98D 119.738,98D0,000,00           [6706]Prog.Alimentação Trabalhador

31.271,25C 31.271,25C0,000,00           [6708]Assistência Médica

46.275,21D 52.235,29D0,005.960,08           [6728]Outros Benefícios

4.810,13D 4.810,13D0,000,00           [6734]Indenização-Demissão antes Díssidio 

56.957,37D 62.021,47D0,005.064,10           [6772]INSS

66.057,34D 71.729,90D0,005.672,56           [6774]FGTS

17.095,27D 18.267,77D0,001.172,50           [6776]Encargos S/Férias

4.713,84D 5.608,55D0,00894,71           [6778]Encargos S/13o.Salário

26.067,10D 26.067,10D0,000,00           [6784]FGTS - Multa Rescisória

         1.083,12D          3.977,39D              0,00          2.894,27         [6800]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - NÃO DEDUTÍVEIS

107,90D 107,90D0,000,00           [6804]Material de Expediente

69,51D 811,07D0,00741,56           [6826]Refeições e Lanches

50,00D 320,00D0,00270,00           [6862]Custo c/ Combustíveis

855,71D 2.738,42D0,001.882,71           [6912]Viagens e Estadias

     3.116.197,13D      3.921.551,11D         34.459,02        839.813,00       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

       614.274,61D        730.437,14D            717,30        116.879,83         [7510]DESPESAS C/PESSOAL

250.000,00D 300.000,00D0,0050.000,00           [7512]Pró-Labore

241.601,13D 296.860,22D0,0055.259,09           [7514]Salários

41.333,83D 47.053,22D0,005.719,39           [7516]Férias

20.944,60D 25.575,66D0,004.631,06           [7518]13o. Salário

52.385,66D 53.655,95D0,001.270,29           [7524]Indenizações Trabalhistas

0,00D 717,30C717,300,00           [7694]Faltas

575,09D 575,09D0,000,00           [7612]Decimo Terceiro Indenizado

7.434,30D 7.434,30D0,000,00           [7614]Aviso Previo Indenizado

         8.648,24D          8.581,48D          3.550,44          3.483,68         [7700]OUTROS RENDIMENTOS/DESCONTOS

2.299,27D 2.299,27D0,000,00           [7726]Multa Art 477 CLT

0,00D 0,00D3.483,683.483,68           [7734]Arredondamento

2.595,20D 2.595,20D0,000,00           [7738]FGTS - Multa Rescisória

3.753,77D 3.687,01D66,760,00           [7742]Descontos e Reembolsos

       581.766,88D        745.717,25D            851,97        164.802,34         [7800]BENEFÍCIOS

96,36D 96,36D0,000,00           [7802]Seguro de Vida

34.258,80D 52.339,76D316,0418.397,00           [7804]Vale Transporte

200.534,22D 280.692,99D0,0080.158,77           [7806]Prog. Alimentação Trabalhador

346.877,50D 412.588,14D535,9366.246,57           [7828]Outros Benefícios

       324.382,93D        384.865,04D              0,00         60.482,11         [7950]ENCARGOS SOCIAIS

17.754,31D 21.604,79D0,003.850,48           [7952]INSS

19.968,99D 24.313,54D0,004.344,55           [7954]FGTS

4.746,81D 5.612,57D0,00865,76           [7956]Encargos S/Férias

3.165,47D 3.865,36D0,00699,89           [7958]Encargos S/13o. Salário

278.747,35D 329.468,78D0,0050.721,43           [7966]INSS - Lei 12546/2011

     1.528.727,31D      1.979.689,44D         29.226,04        480.188,17         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

3.000,00D 3.000,00D0,000,00           [8002]Aluguel - Diversos

189.190,96D 248.665,28D0,0059.474,32           [8004]Aluguel e Condomínio

5.772,75D 5.997,19D0,00224,44           [8008]Condução

9.541,85D 13.263,85D0,003.722,00           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos
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3.539,90D 4.247,88D0,00707,98           [8014]Contribuíção Sindical

360.405,40D 431.675,08D0,0071.269,68           [8016]Depreciações e Amortizações

12.451,58D 15.576,58D0,003.125,00           [8018]Despesas C/Bens Permanentes

35.379,05D 43.602,50D0,008.223,45           [8022]Despesas C/Comunicação

11.085,04D 16.545,24D0,005.460,20           [8024]Despesas C/Veiculos

144.877,01D 146.645,64D0,001.768,63           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

29.226,04D 0,00D29.226,040,00           [8038]Luz, Água e Esgoto

8.927,56D 46.921,37D0,0037.993,81           [8042]Material de Escritório

6.335,13D 8.823,57D0,002.488,44           [8048]Seguros

3.759,29D 27.087,31D0,0023.328,02           [8052]Serviços Prestados - PF

180.570,50D 251.061,97D0,0070.491,47           [8054]Serviços Prestados - PJ

3.474,81D 3.474,81D0,000,00           [8058]Viagens e Estadias

13.750,20D 13.906,57D0,00156,37           [8064]Refeições e Lanches

524,67D 585,95D0,0061,28           [8104]Correios e Malotes

131.040,80D 150.665,66D0,0019.624,86           [8116]Serv. Prestados Pj - Contabilidade

78.583,33D 102.941,67D0,0024.358,34           [8118]Ser. Prestados Pj - Ass. Juridica 

80.849,10D 158.184,15D0,0077.335,05           [8122]Serv. Prest. PJ - Informatica

1.775,29D 4.751,82D0,002.976,53           [8124]Serviços Prestados Exterior

452,46D 1.240,66D0,00788,20           [8134]Cartórios e Despachantes

47.909,64D 77.770,84D0,0029.861,20           [8136]Energia Elétrica

435,81D 659,20D0,00223,39           [8209]Agua e Esgoto

113.484,02D 137.018,37D0,0023.534,35           [8142]Despesas de Informatica 

5.309,99D 6.550,98D0,001.240,99           [8144]Despesas C/Material de Limpeza

29.562,32D 38.111,66D0,008.549,34           [8152]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

17.512,81D 20.713,64D0,003.200,83           [8176]Amortização

        17.456,94D         20.638,38D              0,00          3.181,44         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

1.821,62D 2.057,33D0,00235,71           [8702]Pis s/ Outras Receitas 

10.003,13D 11.212,31D0,001.209,18           [8704]Cofins s/ Outras Receitas 

33,89D 90,71D0,0056,82           [8716]PIS Importação

156,11D 417,85D0,00261,74           [8718]COFINS Importação

88,76D 237,59D0,00148,83           [8724]ISS Importação

177,54D 475,19D0,00297,65           [8726]CIDE

364,46D 364,46D0,000,00           [8728]ISS

2.557,48D 3.078,20D0,00520,72           [8732]IPTU

2.253,95D 2.704,74D0,00450,79           [8734]IPVA

        40.940,22D         51.622,38D            113,27         10.795,43         [8200]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS - NÃO DEDUTÍVEIS

7.027,37D 9.057,37D0,002.030,00           [8212]Manutenção, Conservação e Reparos

243,90D 243,90D0,000,00           [8218]Despesas C/Bens Permanentes

40,00D 40,00D0,000,00           [8222]Despesas C/Comunicação

113,27D 0,00D113,270,00           [8224]Despesas C/Veiculos

735,85D 735,85D0,000,00           [8236]Impostos, Taxas e Contribuições

72,80D 72,80D0,000,00           [8242]Material/Suprimento de Escritório

30.736,29D 39.323,77D0,008.587,48           [8246]Representação

874,71D 922,50D0,0047,79           [8264]Refeições e Lanches

673,16D 673,16D0,000,00           [8352]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

422,87D 553,03D0,00130,16           [8364]Multas Fiscais

     1.098.556,29D      1.287.105,28D         12.274,53        200.823,52       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

       160.303,58C        172.578,11C         12.274,53              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

3.071,09C 3.117,00C45,910,00           [5216]Rendimentos de Aplic.Financeiras

157.232,49C 169.461,11C12.228,620,00           [5218]Var.Monetária Ativa

     1.258.859,87D      1.459.683,39D              0,00        200.823,52         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

1.208.001,75D 1.393.019,56D0,00185.017,81           [8902]Juros Passivos
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13.390,40D 18.461,99D0,005.071,59           [8904]Descontos Concedidos

2.948,12D 7.274,72D0,004.326,60           [8906]Despesas Bancárias

32.958,33D 38.643,31D0,005.684,98           [8914]Despesas com Multas

1.561,27D 2.283,81D0,00722,54           [8916]IOF

        79.588,84C         90.531,22C         10.942,38              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

        79.588,84C         90.531,22C         10.942,38              0,00         [5450]OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

47.250,00C 56.700,00C9.450,000,00           [5456]Receita de Aluguel

32.338,84C 33.831,22C1.492,380,00           [5466]Reversão de Provisões
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       440.287,89D        438.778,55D         29.628,18         28.118,84   [1]ATIVO

         9.494,17D         10.441,43D         27.171,58         28.118,84     [3]CIRCULANTE

         2.267,77D          3.524,00D         17.332,93         18.589,16       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D              0,00D         12.114,39         12.114,39         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D12.114,3912.114,39           [206]Banco Real 

         2.164,11D          3.420,34D          5.218,54          6.474,77         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

2.164,11D 3.420,34D5.218,546.474,77           [288]Banco Santander

         6.154,61D          5.998,75D          9.685,54          9.529,68       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          9.526,31          9.526,31         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D8.751,318.751,31           [412]Clientes Nacionais

0,00D 0,00D775,00775,00           [454]DIVERSOS

         1.367,84D          1.367,84D              0,00              0,00         [500]ADIANTAMENTOS

1.367,84D 1.367,84D0,000,00           [508]Adto. Diversos

         4.786,77D          4.630,91D            159,23              3,37         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

820,08D 664,22D159,233,37           [642]Imposto de Renda a Recuperar

63,48D 63,48D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

227,08D 227,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

431,31D 431,31D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

         1.071,79D            918,68D            153,11              0,00       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

         1.071,79D            918,68D            153,11              0,00         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

1.071,79D 918,68D153,110,00           [832]Diversos

       430.793,72D        428.337,12D          2.456,60              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       105.000,00D        105.000,00D              0,00              0,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       105.000,00D        105.000,00D              0,00              0,00         [960]CONTAS CORRENTES

105.000,00D 105.000,00D0,000,00           [962]Sócios

       325.793,72D        323.337,12D          2.456,60              0,00       [1200]IMOBILIZADO

       561.386,59D        561.386,59D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

494.700,00D 494.700,00D0,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       235.592,87C        238.049,47C          2.456,60              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

196.505,83C 198.154,83C1.649,000,00           [1404]Edificações

12.131,38C 12.351,46C220,080,00           [1406]Moveis e Utensílios

26.955,66C 27.543,18C587,520,00           [1452]Benfeitorias

       384.336,95C        385.841,26C          1.777,91            273,60   [2000]PASSIVO

         1.006,27C          2.510,58C          1.777,91            273,60     [2001]CIRCULANTE

           273,54C          1.767,44C          1.767,50            273,60       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

             0,00C          1.493,92C          1.493,92              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

0,00C 763,92C763,920,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

0,00C 730,00C730,000,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           273,54C            273,52C            273,58            273,60         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

48,73C 48,72C48,7248,73           [2452]PIS

224,81C 224,80C224,86224,87           [2454]COFINS
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           732,73C            743,14C             10,41              0,00       [2500]CONTAS A PAGAR

           732,73C            743,14C             10,41              0,00         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

732,73C 743,14C10,410,00           [2652]Diversos

         2.106,59C          2.106,59C              0,00              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

         2.106,59C          2.106,59C              0,00              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

         2.106,59C          2.106,59C              0,00              0,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

2.106,59C 2.106,59C0,000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       381.224,09C        381.224,09C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       781.900,00C        781.900,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       781.900,00C        781.900,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

781.900,00C 781.900,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        55.950,94C         52.937,29C          7.969,27         10.982,92   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

        57.528,29C         56.008,56C          7.969,27          9.489,00     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

        37.197,21C         44.693,04C          7.495,83              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

        37.197,21C         44.693,04C          7.495,83              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

35.401,95C 42.897,78C7.495,830,00           [5602]Receita de Aluguel

49,00C 49,00C0,000,00           [5604]Receita de Condominio

1.746,26C 1.746,26C0,000,00           [5606]Outras Receitas

         1.292,11D          1.565,69D              0,00            273,58       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

         1.292,11D          1.565,69D              0,00            273,58         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

230,11D 278,83D0,0048,72           [7054]PIS

1.062,00D 1.286,86D0,00224,86           [7056]COFINS

        16.187,02D         17.591,91D              0,00          1.404,89       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

        14.512,02D         15.507,51D              0,00            995,49         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3.078,19D 3.641,90D0,00563,71           [6202]Custo dos Serviços Prestados

11.433,83D 11.865,61D0,00431,78           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

         1.675,00D          2.084,40D              0,00            409,40         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

495,00D 594,00D0,0099,00           [6852]Fundo de Reserva

1.180,00D 1.490,40D0,00310,40           [6858]Outros Custos

        37.643,20D         44.884,69D            470,07          7.711,56       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

        14.354,07D         19.068,83D              0,00          4.714,76         [7800]BENEFÍCIOS

14.354,07D 19.068,83D0,004.714,76           [7808]Assistência Médica

        23.386,96D         26.302,62D              0,00          2.915,66         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

5.051,44D 5.051,44D0,000,00           [8004]Aluguel e Condomínio

629,39D 629,39D0,000,00           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

765,55D 918,66D0,00153,11           [8014]Contribuição Sindical Patronal

14.366,33D 16.822,93D0,002.456,60           [8016]Depreciações e Amortizações

1.852,78D 2.132,52D0,00279,74           [8028]Despesas Legais

673,17D 699,38D0,0026,21           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

48,30D 48,30D0,000,00           [8104]Correios e Malotes

            97,83C            486,76C            470,07             81,14         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

97,83C 486,76C470,0781,14           [8732]IPTU





CNPJ : 08.988.837/0001-00

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00174) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:03 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/06/2017 até 30/06/2017 Folha: 3

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

           952,29D          1.047,89D              3,37             98,97       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

           195,17C            198,54C              3,37              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

195,17C 198,54C3,370,00           [5218]Var.Monetária Ativa

         1.147,46D          1.246,43D              0,00             98,97         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

17,00D 19,54D0,002,54           [8902]Juros Passivos

365,40D 437,40D0,0072,00           [8906]Despesas Bancárias

765,06D 789,49D0,0024,43           [8914]Despesas com Multas

        76.405,70C         76.405,70C              0,00              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

        76.405,70C         76.405,70C              0,00              0,00         [5410]RESULTADO DE ALIENAÇÃO DE BENS PERMANENTES

76.405,70C 76.405,70C0,000,00           [9114]Custo de Alienação de Imobilizados

         1.577,35D          3.071,27D              0,00          1.493,92     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          3.071,27D              0,00          1.493,92       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

         1.577,35D          3.071,27D              0,00          1.493,92         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

769,54D 1.533,46D0,00763,92           [9512]IRPJ S/Lucro

807,81D 1.537,81D0,00730,00           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:11 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/06/2017 até 30/06/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       650.392,60D        642.694,54D         16.838,81          9.140,75   [1]ATIVO

         8.338,59D          4.003,87D         13.475,47          9.140,75     [3]CIRCULANTE

         8.293,62D          3.958,90D         12.123,44          7.788,72       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

         7.150,58D          2.815,86D         12.123,44          7.788,72         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

7.150,58D 2.815,86D12.123,447.788,72           [206]Banco Real

            44,97D             44,97D          1.352,03          1.352,03       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          1.352,03          1.352,03         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D1.352,031.352,03           [412]Clientes Nacionais

            44,97D             44,97D              0,00              0,00         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

9,08D 9,08D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

       642.054,01D        638.690,67D          3.363,34              0,00     [900]NÃO-CIRCULANTE

       642.054,01D        638.690,67D          3.363,34              0,00       [1200]IMOBILIZADO

     1.124.800,00D      1.124.800,00D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

115.800,00D 115.800,00D0,000,00           [1222]Veiculos

       482.745,99C        486.109,33C          3.363,34              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

366.945,99C 370.309,33C3.363,340,00           [1404]Edificações

115.800,00C 115.800,00C0,000,00           [1412]Veiculos

       668.074,36C        665.422,64C          7.173,36          9.825,08   [2000]PASSIVO

         3.272,36C          2.227,19C            493,92          1.539,09     [2001]CIRCULANTE

         1.266,76C              0,00C             20,30          1.287,06       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         1.266,76C              0,00C             20,30          1.287,06         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

1.266,76C 0,00C20,301.287,06           [2124]Banco Santander

         2.005,60C          2.227,19C            221,59              0,00       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.329,51C          1.510,95C            181,44              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

609,61C 693,31C83,700,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

719,90C 817,64C97,740,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           676,09C            716,24C             40,15              0,00         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

52,14C 59,29C7,150,00           [2452]PIS

623,95C 656,95C33,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C            252,03            252,03       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C            252,03            252,03         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C252,03252,03           [2512]Contas a Pagar

       116.133,71C        114.527,16C          6.679,44          8.285,99     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       116.133,71C        114.527,16C          6.679,44          8.285,99       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       116.133,71C        114.527,16C          6.679,44          8.285,99         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

116.133,71C 114.527,16C6.679,448.285,99           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito





CNPJ : 08.924.385/0001-95

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA(00185) SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 16:11 28/07/2017
Balancete Analítico de 01/06/2017 até 30/06/2017 Folha: 2

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

        17.681,76D         22.728,10D          1.361,31          6.407,65   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

        17.491,06D         22.355,96D          1.361,31          6.226,21     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

         6.760,15C          8.121,46C          1.361,31              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

         1.260,15C          1.521,46C            261,31              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

1.260,15C 1.521,46C261,310,00           [5102]Recuperação de Despesas

         5.500,00C          6.600,00C          1.100,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

5.500,00C 6.600,00C1.100,000,00           [5602]Receita de Aluguel

           200,75D            240,90D              0,00             40,15       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

           200,75D            240,90D              0,00             40,15         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

35,75D 42,90D0,007,15           [7054]PIS

165,00D 198,00D0,0033,00           [7056]COFINS

         1.260,15D          1.512,18D              0,00            252,03       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

         1.260,15D          1.512,18D              0,00            252,03         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

1.260,15D 1.512,18D0,00252,03           [6858]Outros Custos

        21.847,87D         27.689,60D              0,00          5.841,73       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

         5.031,13D          7.509,52D              0,00          2.478,39         [7800]BENEFÍCIOS

5.031,13D 7.509,52D0,002.478,39           [7808]Assistência Médica

        16.816,74D         20.180,08D              0,00          3.363,34         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

16.816,74D 20.180,08D0,003.363,34           [8016]Depreciações e Amortizações

           942,44D          1.034,74D              0,00             92,30       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

            38,60C             38,60C              0,00              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

38,60C 38,60C0,000,00           [5218]Var.Monetária Ativa

           981,04D          1.073,34D              0,00             92,30         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

605,66D 625,96D0,0020,30           [8902]Juros Passivos

348,00D 420,00D0,0072,00           [8906]Despesas Bancárias

27,38D 27,38D0,000,00           [8914]Despesas com Multas

           190,70D            372,14D              0,00            181,44     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            372,14D              0,00            181,44       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

           190,70D            372,14D              0,00            181,44         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

89,49D 173,19D0,0083,70           [9512]IRPJ S/Lucro

101,21D 198,95D0,0097,74           [9514]Contribuição Social S/Lucro





   

 

 

 

 

DOC. 10 

  





Modelo
Premissas Gerais:

Mês de Entrada em RJ Sep-17
Início do Pagamento Sep-18
Início do Recebimento Mar-19

Parcelas Pagamento Fin. e Trib. 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11
Parcelas Pagamento Trab. 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Sep-17 Oct-17 Nov-17 Dec-17 Jan-18 Feb-18 Mar-18 Apr-18 May-18 Jun-18 Jul-18 Aug-18 Sep-18 Oct-18 Nov-18 Dec-18 Jan-19 Feb-19 Mar-19 Apr-19 May-19

Opção 1: Recebendo 100% do Contas a Receber

Dívida Financeira

Parcelamento 60
Haircut 0%
Juros (CDI + 1.5%) 1,1%

Saldo da Dívida (Inicial) 12.945          12.729        12.514        12.298        12.082        11.866        11.651        11.435        11.219        11.003        10.788        10.572        10.356        10.140        9.925           9.709           9.493           9.277           9.062           8.846           8.630           
Amortização (12.945)                   (216)              (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             
Juros (137)              (135)             (133)             (130)             (128)             (126)             (124)             (121)             (119)             (117)             (114)             (112)             (110)             (108)             (105)             (103)             (101)             (98)               (96)               (94)               (92)               

Saldo da Dívida (Final) 12.729          12.514        12.298        12.082        11.866        11.651        11.435        11.219        11.003        10.788        10.572        10.356        10.140        9.925           9.709           9.493           9.277           9.062           8.846           8.630           8.414           

Dívida Tributária

Parcelamento 60
Haircut 0%
Juros (CDI + 1.5%) 1,1%

Saldo da Dívida (Inicial) 4.029            4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           3.961           3.894           3.827           3.760           3.693           3.626           3.559           3.491           
Amortização (4.029)                     -                -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               (67)               (67)               (67)               (67)               (67)               (67)               (67)               (67)               (67)               
Juros -                -               -               -               -               -               (43)               (43)               (43)               (43)               (43)               (43)               (43)               (42)               (41)               (41)               (40)               (39)               (38)               (38)               (37)               

Saldo da Dívida (Final) 4.029            4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           4.029           3.961           3.894           3.827           3.760           3.693           3.626           3.559           3.491           3.424           

Dívida Trabalhista

Parcelamento 12
Haircut 0%
Juros (CDI + 1.5%) 1,1%

Saldo da Dívida (Inicial) 10.092          10.092        10.092        10.092        10.092        10.092        10.092        9.251           8.410           7.569           6.728           5.887           5.046           4.205           3.364           2.523           1.682           841              -               -               -               
Amortização (10.092)                   -                -               -               -               -               -               (841)             (841)             (841)             (841)             (841)             (841)             (841)             (841)             (841)             (841)             (841)             (841)             -               -               -               
Juros -                -               -               -               -               -               (107)             (98)               (89)               (80)               (71)               (62)               (54)               (45)               (36)               (27)               (18)               (9)                 -               -               -               

Saldo da Dívida (Final) 10.092          10.092        10.092        10.092        10.092        10.092        9.251           8.410           7.569           6.728           5.887           5.046           4.205           3.364           2.523           1.682           841              -               -               -               -               

Dívida Outros

Parcelamento 60
Haircut 0%
Juros (CDI + 1.5%) 0,0%

Saldo da Dívida (Inicial) 2.925            2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.877           2.828           2.779           2.730           2.682           2.633           2.584           2.535           
Amortização Outros (2.925)                     -                -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               (49)               (49)               (49)               (49)               (49)               (49)               (49)               (49)               (49)               
Juros -                -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

Saldo da Dívida (Final) 2.925            2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.925           2.877           2.828           2.779           2.730           2.682           2.633           2.584           2.535           2.487           

Fluxo de Caixa

Contas a receber (100%)
Parcelas do Contas a Receber 24
Resultado Operacional 150                         
Casas de Búzios (LA)
Apts PAN (MA)





Caixa Inicial -                          
Depósito Judicial 6.752                      
AJ (1.152)                     
Parcelamento AJ 36                            
Advs (4.000)                     
Parcelamento advs 30                            
Assessores Financeiros (600)                        
Parcelamento Ass. Fin. 30                            

Caixa Inicial -                (235)             (468)             (698)             (927)             (1.153)         (1.376)         (2.742)         (4.096)         1.314           (18)               (1.339)         (2.648)         (4.063)         (5.465)         (6.855)         (8.233)         (9.600)         (10.954)       (11.737)       (12.517)       
Amortização das Dívidas (216)              (216)             (216)             (216)             (216)             (216)             (1.057)         (1.057)         (1.057)         (1.057)         (1.057)         (1.057)         (1.173)         (1.173)         (1.173)         (1.173)         (1.173)         (1.173)         (332)             (332)             (332)             
Juros das Dívidas (137)              (135)             (133)             (130)             (128)             (126)             (273)             (262)             (251)             (240)             (229)             (217)             (206)             (194)             (182)             (170)             (158)             (147)             (135)             (132)             (129)             
Resultado Operacional 150               150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              150              
Despesas co reestruturação (RJ) (32)                (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             (185)             

AJ (32)                (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               (32)               
Advs (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             (133)             
Assessores Financeiros (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               (20)               

Contas a Receber (100%) (281)             (281)             (281)             
Depósito Judicial (Patrono Dr. Danilo) 6.752           
Venda Casa de Búzios (LA) -               
Venda Apts PAN (MA) -               

Caixa Final (235)              (468)             (698)             (927)             (1.153)         (1.376)         (2.742)         (4.096)         1.314           (18)               (1.339)         (2.648)         (4.063)         (5.465)         (6.855)         (8.233)         (9.600)         (10.954)       (11.737)       (12.517)       (13.294)       





Cenário Sep-17 Oct-17 Nov-17 Dec-17 Jan-18 Feb-18 Mar-18 Apr-18 May-18 Jun-18 Jul-18 Aug-18 Sep-18 Oct-18 Nov-18 Dec-18 Jan-19 Feb-19 Mar-19 Apr-19 May-19 Jun-19 Jul-19
Haircut 0% (235)           (468)           (698)           (927)           (1.153)        (1.376)        (2.742)        (4.096)        1.314         (18)             (1.339)        (2.648)        (4.063)        (5.465)        (6.855)        (8.233)        (9.600)        (10.954)      (11.737)      (12.517)      (13.294)      (14.068)      (14.839)      
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Haircut 0% 





Cenário Sep-17 Oct-17 Nov-17 Dec-17 Jan-18 Feb-18 Mar-18 Apr-18 May-18 Jun-18 Jul-18 Aug-18 Sep-18 Oct-18 Nov-18 Dec-18 Jan-19 Feb-19 Mar-19 Apr-19 May-19 Jun-19 Jul-19 Aug-19 Sep-19 Oct-19 Nov-19 Dec-19 Jan-20 Feb-20 Mar-20 Apr-20 May-20 Jun-20 Jul-20 Aug-20 Sep-20 Oct-20 Nov-20 Dec-20 Jan-21 Feb-21 Mar-21 Apr-21 May-21 Jun-21 Jul-21 Aug-21 Sep-21 Oct-21 Nov-21 Dec-21 Jan-22 Feb-22 Mar-22 Apr-22 May-22 Jun-22 Jul-22 Aug-22 Sep-22 Oct-22 Nov-22 Dec-22 Jan-23 Feb-23 Mar-23 Apr-23 May-23 Jun-23

Haircut 0% (235)         (468)         (698)         (927)         (1.153)     (1.376)     (2.742)     (4.096)     1.314       (18)           (1.339)     (2.648)     (4.063)     (5.465)     (6.855)     (8.233)     (9.600)     (10.954)   (11.737)   (12.517)   (13.294)   (14.068)   (14.839)   (15.607)   (16.372)   (17.134)   (17.893)   (18.648)   (19.401)   (20.151)   (20.898)   (21.642)   (22.383)   (23.121)   (23.856)   (24.588)   (25.131)   (25.672)   (26.209)   (26.744)   (27.276)   (27.804)   (28.048)   (28.290)   (28.528)   (28.763)   (28.995)   (29.224)   (29.451)   (29.674)   (29.894)   (30.111)   (30.325)   (30.537)   (30.745)   (30.950)   (31.152)   (31.351)   (31.548)   (31.741)   (31.931)   (32.121)   (32.309)   (32.497)   (32.685)   (32.871)   (33.057)   (33.243)   (33.427)   (33.611)   
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Haircut 0% 





Modelo

Premissas Gerais:

Mês de Entrada em RJ Sep-17

Início do Pagamento Sep-18

Início do Recebimento Mar-19

Parcelas Pagamento Fin. e Trib. 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60

Parcelas Pagamento Trab. 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Sep-17 Oct-17 Nov-17 Dec-17 Jan-18 Feb-18 Mar-18 Apr-18 May-18 Jun-18 Jul-18 Aug-18 Sep-18 Oct-18 Nov-18 Dec-18 Jan-19 Feb-19 Mar-19 Apr-19 May-19 Jun-19 Jul-19 Aug-19 Sep-19 Oct-19 Nov-19 Dec-19 Jan-20 Feb-20 Mar-20 Apr-20 May-20 Jun-20 Jul-20 Aug-20 Sep-20 Oct-20 Nov-20 Dec-20 Jan-21 Feb-21 Mar-21 Apr-21 May-21 Jun-21 Jul-21 Aug-21 Sep-21 Oct-21 Nov-21 Dec-21 Jan-22 Feb-22 Mar-22 Apr-22 May-22 Jun-22 Jul-22 Aug-22 Sep-22 Oct-22 Nov-22 Dec-22 Jan-23 Feb-23 Mar-23 Apr-23 May-23 Jun-23

Opção 1: Recebendo 100% do Contas a Receber

Dívida Financeira

Parcelamento 60

Haircut 0%

Juros (CDI + 1.5%) 1,1%

Saldo da Dívida (Inicial) 12.945        12.729      12.514      12.298      12.082      11.866      11.651      11.435      11.219      11.003      10.788      10.572      10.356      10.140      9.925        9.709        9.493        9.277        9.062        8.846        8.630        8.414        8.199        7.983        7.767        7.551        7.336        7.120        6.904        6.688        6.473        6.257        6.041        5.825        5.610        5.394        5.178        4.962        4.747        4.531        4.315        4.099        3.884        3.668        3.452        3.236       3.021       2.805       2.589       2.373       2.158       1.942       1.726       1.510       1.295       1.079       863          647          432          216          -           (216)         (432)         (647)         (863)         (1.079)      (1.295)      (1.510)      (1.726)      (1.942)      

Amortização (12.945)                (216)           (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         (216)         

Juros (137)           (135)          (133)          (130)          (128)          (126)          (124)          (121)          (119)          (117)          (114)          (112)          (110)          (108)          (105)          (103)          (101)          (98)            (96)            (94)            (92)            (89)            (87)            (85)            (82)            (80)            (78)            (76)            (73)            (71)            (69)            (66)            (64)            (62)            (60)            (57)            (55)            (53)            (50)            (48)            (46)            (43)            (41)            (39)            (37)            (34)           (32)           (30)           (27)           (25)           (23)           (21)           (18)           (16)           (14)           (11)           (9)             (7)             (5)             (2)             -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           

Saldo da Dívida (Final) 12.729        12.514      12.298      12.082      11.866      11.651      11.435      11.219      11.003      10.788      10.572      10.356      10.140      9.925        9.709        9.493        9.277        9.062        8.846        8.630        8.414        8.199        7.983        7.767        7.551        7.336        7.120        6.904        6.688        6.473        6.257        6.041        5.825        5.610        5.394        5.178        4.962        4.747        4.531        4.315        4.099        3.884        3.668        3.452        3.236        3.021       2.805       2.589       2.373       2.158       1.942       1.726       1.510       1.295       1.079       863          647          432          216          -           (216)         (432)         (647)         (863)         (1.079)      (1.295)      (1.510)      (1.726)      (1.942)      (2.158)      

Dívida Tributária

Parcelamento 60

Haircut 0%

Juros (CDI + 1.5%) 1,1%

Saldo da Dívida (Inicial) 4.029          4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        3.961        3.894        3.827        3.760        3.693        3.626        3.559        3.491        3.424        3.357        3.290        3.223        3.156        3.089        3.021        2.954        2.887        2.820        2.753        2.686        2.619        2.551        2.484        2.417        2.350        2.283        2.216        2.149        2.081        2.014        1.947        1.880        1.813       1.746       1.679       1.611       1.544       1.477       1.410       1.343       1.276       1.209       1.141       1.074       1.007       940          873          806          739          671          604          537          470          403          336          269          201          

Amortização (4.029)                  -             -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)            (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           (67)           

Juros -             -            -            -            -            -            (43)            (43)            (43)            (43)            (43)            (43)            (43)            (42)            (41)            (41)            (40)            (39)            (38)            (38)            (37)            (36)            (36)            (35)            (34)            (33)            (33)            (32)            (31)            (31)            (30)            (29)            (28)            (28)            (27)            (26)            (26)            (25)            (24)            (24)            (23)            (22)            (21)            (21)            (20)            (19)           (19)           (18)           (17)           (16)           (16)           (15)           (14)           (14)           (13)           (12)           (11)           (11)           (10)           (9)             (9)             (8)             (7)             (6)             (6)             (5)             (4)             (4)             (3)             (2)             

Saldo da Dívida (Final) 4.029          4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        4.029        3.961        3.894        3.827        3.760        3.693        3.626        3.559        3.491        3.424        3.357        3.290        3.223        3.156        3.089        3.021        2.954        2.887        2.820        2.753        2.686        2.619        2.551        2.484        2.417        2.350        2.283        2.216        2.149        2.081        2.014        1.947        1.880        1.813        1.746       1.679       1.611       1.544       1.477       1.410       1.343       1.276       1.209       1.141       1.074       1.007       940          873          806          739          671          604          537          470          403          336          269          201          134          

Dívida Trabalhista

Parcelamento 12

Haircut 0%

Juros (CDI + 1.5%) 1,1%

Saldo da Dívida (Inicial) 10.092        10.092      10.092      10.092      10.092      10.092      10.092      9.251        8.410        7.569        6.728        5.887        5.046        4.205        3.364        2.523        1.682        841           -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           

Amortização (10.092)                -             -            -            -            -            -            (841)          (841)          (841)          (841)          (841)          (841)          (841)          (841)          (841)          (841)          (841)          (841)          -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           

Juros -             -            -            -            -            -            (107)          (98)            (89)            (80)            (71)            (62)            (54)            (45)            (36)            (27)            (18)            (9)              -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           

Saldo da Dívida (Final) 10.092        10.092      10.092      10.092      10.092      10.092      9.251        8.410        7.569        6.728        5.887        5.046        4.205        3.364        2.523        1.682        841           -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           

Dívida Outros

Parcelamento 60

Haircut 0%

Juros (CDI + 1.5%) 0,0%

Saldo da Dívida (Inicial) 2.925          2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.877        2.828        2.779        2.730        2.682        2.633        2.584        2.535        2.487        2.438        2.389        2.340        2.292        2.243        2.194        2.145        2.096        2.048        1.999        1.950        1.901        1.853        1.804        1.755        1.706        1.658        1.609        1.560        1.511        1.463        1.414        1.365        1.316       1.268       1.219       1.170       1.121       1.073       1.024       975          926          878          829          780          731          683          634          585          536          488          439          390          341          293          244          195          146          

Amortização Outros (2.925)                  -             -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)            (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           (49)           

Juros -             -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -            -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           

Saldo da Dívida (Final) 2.925          2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.925        2.877        2.828        2.779        2.730        2.682        2.633        2.584        2.535        2.487        2.438        2.389        2.340        2.292        2.243        2.194        2.145        2.096        2.048        1.999        1.950        1.901        1.853        1.804        1.755        1.706        1.658        1.609        1.560        1.511        1.463        1.414        1.365        1.316        1.268       1.219       1.170       1.121       1.073       1.024       975          926          878          829          780          731          683          634          585          536          488          439          390          341          293          244          195          146          98            

Fluxo de Caixa

Contas a receber (100%)

Parcelas do Contas a Receber 24

Resultado Operacional 150                      
Casas de Búzios (LA)

Apts PAN (MA)

Caixa Inicial -                       

Depósito Judicial 6.752                   

AJ (1.152)                  

Parcelamento AJ 36                        

Advs (4.000)                  

Parcelamento advs 30                        

Assessores Financeiros (600)                     

Parcelamento Ass. Fin. 30                        

Caixa Inicial -             (235)          (468)          (698)          (927)          (1.153)       (1.376)       (2.742)       (4.096)       1.314        (18)            (1.339)       (2.648)       (4.063)       (5.465)       (6.855)       (8.233)       (9.600)       (10.954)     (11.737)     (12.517)     (13.294)     (14.068)     (14.839)     (15.607)     (16.372)     (17.134)     (17.893)     (18.648)     (19.401)     (20.151)     (20.898)     (21.642)     (22.383)     (23.121)     (23.856)     (24.588)     (25.131)     (25.672)     (26.209)     (26.744)     (27.276)     (27.804)     (28.048)     (28.290)     (28.528)    (28.763)    (28.995)    (29.224)    (29.451)    (29.674)    (29.894)    (30.111)    (30.325)    (30.537)    (30.745)    (30.950)    (31.152)    (31.351)    (31.548)    (31.741)    (31.931)    (32.121)    (32.309)    (32.497)    (32.685)    (32.871)    (33.057)    (33.243)    (33.427)    

Amortização das Dívidas (216)           (216)          (216)          (216)          (216)          (216)          (1.057)       (1.057)       (1.057)       (1.057)       (1.057)       (1.057)       (1.173)       (1.173)       (1.173)       (1.173)       (1.173)       (1.173)       (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)          (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         (332)         

Juros das Dívidas (137)           (135)          (133)          (130)          (128)          (126)          (273)          (262)          (251)          (240)          (229)          (217)          (206)          (194)          (182)          (170)          (158)          (147)          (135)          (132)          (129)          (126)          (123)          (120)          (117)          (114)          (111)          (108)          (105)          (102)          (99)            (96)            (93)            (90)            (87)            (84)            (81)            (78)            (75)            (72)            (69)            (66)            (63)            (60)            (57)            (54)           (51)           (48)           (45)           (42)           (39)           (36)           (33)           (30)           (27)           (24)           (21)           (18)           (15)           (12)           (9)             (8)             (7)             (6)             (6)             (5)             (4)             (4)             (3)             (2)             

Resultado Operacional 150             150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150           150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          150          

Despesas co reestruturação (RJ) (32)             (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          (185)          -            -            -            -            -            -            -            -            -            -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           -           

AJ (32)             (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            (32)            

Advs (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          (133)          

Assessores Financeiros (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            (20)            

Contas a Receber (100%) (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          (281)          

Depósito Judicial (Patrono Dr. Danilo) 6.752        

Venda Casa de Búzios (LA) -            

Venda Apts PAN (MA) -            

Caixa Final (235)           (468)          (698)          (927)          (1.153)       (1.376)       (2.742)       (4.096)       1.314        (18)            (1.339)       (2.648)       (4.063)       (5.465)       (6.855)       (8.233)       (9.600)       (10.954)     (11.737)     (12.517)     (13.294)     (14.068)     (14.839)     (15.607)     (16.372)     (17.134)     (17.893)     (18.648)     (19.401)     (20.151)     (20.898)     (21.642)     (22.383)     (23.121)     (23.856)     (24.588)     (25.131)     (25.672)     (26.209)     (26.744)     (27.276)     (27.804)     (28.048)     (28.290)     (28.528)     (28.763)    (28.995)    (29.224)    (29.451)    (29.674)    (29.894)    (30.111)    (30.325)    (30.537)    (30.745)    (30.950)    (31.152)    (31.351)    (31.548)    (31.741)    (31.931)    (32.121)    (32.309)    (32.497)    (32.685)    (32.871)    (33.057)    (33.243)    (33.427)    (33.611)    





   

 

 

 

 

DOC. 11 

  





n◦ Nome do credor  Valor Classificação Natureza Origem Cia Devedora Endereço Bairro CEP Cidade Estado CPF/CNPJ

1 Alessandro Freitas Dias  R$              1.726,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ

2 Ana Maria Celestino  R$              2.630,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ

3 Anderson de Souza Batista  R$              2.702,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ

4 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$              3.226,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ

5 Bianca Cardoso de Oliveira  R$              4.192,10 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ

6 Carla Maria Salustiano Lima  R$              3.345,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ

7 Carlos Arthur Rodrigues Lima  R$              3.084,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 703 Centro 25620-150 Petrópolis RJ

8 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$              6.243,66 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ

9 Cleiton Roberto Siqueira  R$              5.683,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ

10 Edilson Jose Bezerra  R$              4.533,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ

11 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$              6.425,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ

12 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$              2.519,02 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ

13 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$              1.650,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512 Campos dos Goytacazes RJ

14 Felipe de Oliveira Maia  R$              3.437,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 Icaraí 24220-300 Niterói RJ

15 Felipe Natanael Alves  R$              2.251,73 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ

16 Flávio Serpa de Oliveira  R$              2.867,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ

17 Gleison Pereira de Medeiros  R$              1.163,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160 Campos dos Goytacazes RJ

18 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$                          -   CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ

19 Israel dos Santos Nagem  R$              1.115,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ

20 Janderson Moreno Soares  R$              3.497,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ

21 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                 885,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ

22 João Francisco Machado Vasconcelos  R$              2.582,08 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ

23 Joel Oliveira da Silva  R$              1.143,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ

24 Josue Martins de Santana  R$              2.486,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ

25 Kellen Torres Saavedra Leal  R$              2.151,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ

26 Leandro de Barcelos Silva  R$              2.553,64 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ

27 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$              1.509,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ

28 Luiz Fernando Soares Mendes  R$                          -   CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ

29 Marcelle de Oliveira Tavares  R$              2.132,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ

30 Marcelo de Assumpção Regis  R$              2.356,32 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ

31 Marcelo José Fernandes  R$              1.163,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ

32 Marcelo Lins Martins Junior  R$              3.024,70 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ

33 Márcio Marques da Silva  R$              2.702,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ

34 Marco Antonio Alves dos Santos  R$              7.206,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ

35 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$              3.056,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ

36 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$              1.170,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 Parque Vicente Gonçalves Dias 28080-296 Campos dos Goytacazes RJ

37 Melissa Alves Quinteiro  R$              2.807,51 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ

38 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$              2.500,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ

39 Paulo Marcello da Silva Reis  R$              4.427,45 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ

40 Rafael Lucas Passos Pereira  R$              3.427,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ

41 Rafaela Macedo Crespo  R$              1.628,51 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ

42 Raphael Aranha Marques  R$              2.471,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ

43 Robson Marcus Camargo de Souza  R$              1.849,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ

44 Robson Neves Combat  R$              2.688,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ

45 Rodrigo Ferreira Martins  R$              1.071,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS AV. FRANCISCO LAMEGO, 103 Parque Jardim Carioca 28000-000 Campos dos Goytacazes RJ

46 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$              3.036,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ

47 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$              3.914,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ

48 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$              4.120,65 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ

49 Viviane Cicero de Miranda  R$              5.177,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ

50 Willian de Souza Possenti  R$              2.798,67 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ

51 Wilver da Silva Almeida  R$              1.163,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ

52 ACCACIO MARTINS TEIXEIRA  R$            46.160,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Governador Leonel de Moura Brisola, 5.684 / 201 Gramacho 25035-008 Duque de Caxias RJ

53 ADRIANA GEVAERD PEREIRA  R$              9.163,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sá Ferreira nº 159 apto 404 Copacabana 22071-100 RIO DE JANEIRO RJ

54 ADRIANA RIBEIRO ABIB  R$            23.280,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Machado de Assis, 24 apt 304 Flamengo 22220-060 RIO DE JANEIRO RJ

55 ALAN RANGEL DE ALMEIDA SALLES  R$              3.420,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barão da Lagoa Dourada, 340 apt 503 Centro 28035-212 Campos dos Goytacazes RJ

56 ALBERTO EDUARDO BARROS GISMONTI  R$            21.342,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Heraclito Graça, 347 Bl 24 apt 401 Lins de Vasconcelos 20725-080 RIO DE JANEIRO RJ

57 ALCEMIR CORREA DE MATTOS  R$            51.371,70 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Nóbrega, 61 apto 1501 Icaraí 24220-320 Niterói RJ

58 ALESSANDRO BASTOS BRANCO  R$              5.342,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Coronel França Leite, 2663 A Centro 26520-651 Nilópolis RJ

59 ALEXANDRE RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA  R$              8.955,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Roca, 559 apt 301 Tijuca 20521-070 RIO DE JANEIRO RJ

60 ALEXANE DE OLIVEIRA  R$            72.105,92 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Dom Helder Camara, nº 2326 - Pça Arcoverde C/4 Higienópolis 21050-416 RIO DE JANEIRO RJ

61 ALFREDO RODRIGUES DOS SANTOS  R$            21.911,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada do Engenho D'Agua,nº 1412 - casa 7 Anil 22765-240 RIO DE JANEIRO RJ

62 ALINE DA SILVA LIMA  R$            41.275,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Arariboia, 17 California 26420-620 NOVA IGUAÇU RJ

63 ALINE GIROTO GRANJA  R$            10.904,75 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua ATITUBA, 318 apto 105 Taquara 22730-170 RIO DE JANEIRO RJ

64 ALZIRA BRUNA SILVA GONÇALVES  R$            36.150,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Eduardo das Neves, nº 77 Inhauma 20760-560 RIO DE JANEIRO RJ

65 AMANDA KNAIPP BADARO  R$            10.449,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Honório de Barros, 19 Flamengo 22250-120 RIO DE JANEIRO RJ

66 AMANDA MOEMA ALEIXO NASCIMENTO PAZ  R$            21.314,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Manoel Machado, nº 195 casa 12 Vaz Lobo 21361-090 RIO DE JANEIRO RJ

67 AMANDA PORTELLA DIAS  R$            35.401,45 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 5 - Lote 7 Quadra 14 - Casa 02 Itaipuaçu 24935-490 MARICÁ RJ

68 ANA PAULA TELLES DINIZ  R$            93.171,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Professor Brasil, nº 150 Bloco 01 Apto 604 Fonseca 24130-082 Niterói RJ

69 ANDERSON BRAGA DE FREITAS  R$              8.655,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa do Chá, 36 Sobrado Santa Cruz 23510-030 RIO DE JANEIRO RJ

70 ANDERSON DE SOUZA PINTO  R$              6.326,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Monte Alegre, nº 58 apto 1202 Santa Teresa 20240-193 RIO DE JANEIRO RJ

71 ANDERSON MANDARINO GITIRANA  R$            53.494,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua André Rocha, nº 372 Bloco 01 Apto 1202 Jacarepaguá 22730-522 RIO DE JANEIRO RJ

72 ANDRE LUIZ FREITAS BORGES  R$              4.136,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua A, 157 Vila Maria Helena 25251-415 Duque de Caxias RJ

73 ANDRÉ LUIZ XAVIER FLORES  R$              8.122,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTAVIO KELLY, 499 apto 402 bloco 01 Icaraí 24220-300 Niterói RJ

74 ANDRÉ MORAES ALMEIDA  R$            25.652,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa das Oliveiras, 32 Sepetiba 23530-520 RIO DE JANEIRO RJ

75 ANDRE VITOR PEREIRA DOS SANTOS  R$              6.436,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Esperança, 6 apt 201 Bonsucesso 21044-390 RIO DE JANEIRO RJ





76 ANDREA MONTENEGRO MAGALHÃES  R$            88.609,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barão de Mesquita, nº 850 Bloco 8 Apto 111 Andaraí 20540-216 RIO DE JANEIRO RJ

77 ARTHUR LEAL FERNANDES  R$              5.659,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conceição nº 101 apto 1122 Centro 24020-084 Niterói RJ

78 BERNARDO RODRIGUES PEIXOTO  R$            22.020,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pio Correa, nº 92 apto 604 Jardim Botanico 22461-240 RIO DE JANEIRO RJ

79 BIANCA CHAVES DA SILVA RODRIGUES  R$            15.074,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Inharé, 171 casa 103 Cascadura 21311-190 RIO DE JANEIRO RJ

80 BORIS ALEXANDRE SUCHAROV  R$            24.273,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Oriole Gardens, M4V2G2 - Toronto - Ontário - Canadá - - - -

81 BRAULIO SILVA VAHL  R$              1.106,44 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 3236 Covanca 24425-470 São Gonçalo RJ

82 BRUNO ANDERSON DE SOUZA SILVA  R$            22.269,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Rita Noemia da Costa, 130 Cantagalo 25945-388 RIO DE JANEIRO RJ

83 BRUNO DE OLIVEIRA SALLAS  R$            24.799,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua SENADOR VERGUEIRO, 218 - APTO 410 Flamengo 22230-001 RIO DE JANEIRO RJ

84 BRUNO MARTINS SOUZA  R$              9.714,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Primeira, 258 casa 47 Santa Cruz 23515-180 RIO DE JANEIRO RJ

85 CAIO MARCELO DA COSTA EURICH  R$              9.856,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Irutim, 100 apt 408 Penha 21210-150 RIO DE JANEIRO RJ

86 CAMILA DA SILVA DE CARVALHO  R$              4.111,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Moises Rabinovick nº 105 apto 204 Campo Grande 23080-310 RIO DE JANEIRO RJ

87 CARINA FERREIRA DA CUNHA PIRES  R$              8.233,84 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Montecaseros, 530 apto 804 Centro 25680-004 Petrópolis RJ

88 CARLA CAROLINE PEREIRA DA SILVA  R$              9.511,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sergipe, 141 casa B Sta. Cruz da Serra 25240-310 Duque de Caxias RJ

89 CARLA REGINA VIANA DE OLIVEIRA  R$              3.905,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde Paes Leme, 166 Senador Camará 21831-080 RIO DE JANEIRO RJ

90 CARLOS ALBERTO PEREIRA BAHIANA  R$            64.770,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde de Bonfim, nº 555 apto 703 Tijuca 20520-052 RIO DE JANEIRO RJ

91 CARLOS ALBERTO RICCI  R$            12.271,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Furkim Mendes, 493 casa 02 Vila Centenario 25030-170 Duque de Caxias RJ

92 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA CORREA  R$              5.858,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Hercilio Luz, 104 casa 01 Turiaçu 21540-006 RIO DE JANEIRO RJ

93 CARLOS CHAVES DA SILVA  R$            25.849,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Iandu, 134 apt 201 Irajá 21220-340 RIO DE JANEIRO RJ

94 CARLOS DIEGO DOS SANTOS MOREIRA  R$            19.723,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Antimônio, 197 Lote 14 Quadra 14 Parque Alian 25550-350 São João de Meriti RJ

95 CARLOS EDUARDO BRANCO DE FARIAS  R$            23.300,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 Santa Rosa 24240-030 NITERÓI RJ

96 CARLOS EDUARDOS DOS SANTOS BEZERRA  R$            21.647,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 Del Castilho 20771-580 RIO DE JANEIRO RJ

97 CARLOS JOSE OLIVEIRA FERREIRA  R$            20.263,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Luis Tomás, nº 292 - Casa 4 Bairro da Luz 26256-100 NOVA IGUAÇU RJ

98 CARLOS VINICIUS SOUZA SOARES  R$              2.466,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Caetano Monteiro, nº 40 Santa Rosa 24320-570 Niterói RJ

99 CARLOS WAGNER GONÇALVES BITTNCOURT  R$            24.388,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Florianópolis, 227 Trindade 24456-260 São Gonçalo RJ

100 CATIA REGINA NUNES MENDES  R$            17.887,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr. Barros Junior, nº 125 - casa 11 Centro 26210-301 NOVA IGUAÇU RJ

101 CELSO DE ALMEIDA BLASQUEZ  R$            66.256,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Braz de Pina, nº 756 apto 104 Vila da Penha 21210-672 RIO DE JANEIRO RJ

102 CESAR DE MELLO LIRA JUNIOR  R$            27.359,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Hilario de Gouveia, nº 74 apto 406 Copacabana 22040-020 RIO DE JANEIRO RJ

103 CESAR PATRICIO DE FRANCA  R$            28.908,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Desembargador Luiz Paiva, 42 apt 1001 Icaraí 2422-160 Niterói RJ

104 CHARLES SODRE SCHRAMM DOS SANTOS  R$            43.144,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Tavares de Macedo, 5 apt 1804 Icaraí 24220-215 Niterói RJ

105 CHRISTIANE BERGER  R$            12.821,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Mariz e Barros, 1098 apt 102 Tijuca 20270-002 RIO DE JANEIRO RJ

106 CINTIA CARNEIRO REIS  R$              7.050,02 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Pontalina, nº 76A Realengo 21710-120 RIO DE JANEIRO RJ

107 CIRLEI VIEIRA DE ALMEIDA  R$              9.881,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Francelino Barcelos Piratininga 24350-057 Niterói RJ

108 CLARA CHAGAS SOUZA  R$              8.793,76 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Primavera, nº 114 Cavalcanti 21370-650 RIO DE JANEIRO RJ

109 CLAUDIA DE CAIRES RIBEIRO  R$              7.532,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Amadeu Lara, nº 820 Centro 26545-160 Nilópolis RJ

110 CLAUDIA DE MOURA SOARES BEZERRA  R$            43.845,44 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Serafim Valandro, 19 Apto. 502 Botafogo 22260-110 RIO DE JANEIRO RJ

111 CLAUDIA ILDEFONSO DA SILVA MARTINS  R$            17.159,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Benjamin Constant, 472 apto 401 bl 4 Largo do Barradas 24110-002 Niterói RJ

112 CLAUDIO VIEIRA DA SILVA  R$            30.227,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ

113 CLEBER CONCEICAO SILVA  R$              8.416,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Elizeu de Alvarenga, 80 casa 02 Chatuba 26585-031 RIO DE JANEIRO RJ

114 CLEIDSON ROBERTO SIQUEIRA  R$            23.377,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São Mena, LT 04 DQ 08 casa 01 Realengo 21730-460 RIO DE JANEIRO RJ

115 CLICIA CARVALHO DOS SANTOS  R$            12.670,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua LUIZ CARLOS DE BARROS VIANA, 16, casa 01 Pq. Imperial 28022-680 Campos dos Goytacazes RJ

116 CRISTIANE ELIZA DA SILVA  R$            28.832,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Americana, nº 44 - Sobrado Vila Entre Rios 26120-110 Belford Roxo RJ

117 DAN RAONI LYRA FONTES  R$            14.050,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ferdinando Laboriam, 94 casa 101 Tijuca 20530-550 RIO DE JANEIRO RJ

118 DANIELA MAGIOLI EIRAS  R$            13.065,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Espirito Santo Cardoso, 284 BL 01 apt 303 Tijuca 20530-500 RIO DE JANEIRO RJ

119 DANIELE DA SILVA DIAS  R$            12.582,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua das Paineiras, 4.057 Vila Leopoldina 25060-450 Duque de Caxias RJ

120 DANIELE DOS SANTOS CUNHA  R$              4.001,22 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Carolina Machado, nº 1734 Bento Ribeiro 21555-290 RIO DE JANEIRO RJ

121 DANIELLE PAES BARRETO TERRELL EIRIN  R$              7.969,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Francisco Gabriel de Souza Lobo, 10 Piratininga 24350-052 Niterói RJ

122 DIAINE REGO DA SILVA  R$              5.370,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Uruguai, 42 casa 02 Mesquita 26556-080 RIO DE JANEIRO RJ

123 DIEGO COELHO BIZZO  R$            34.870,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Americo Salvatori, nº 203 Rocha 24420-500 RIO DE JANEIRO RJ

124 DIOGO DA SILVA RIBEIRO  R$            10.901,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Maurício de Abreu, 2356 - sobrado Neves 24425-300 São Gonçalo RJ

125 DIOGO JOSÉ DOS SANTOS THOMÉ  R$            15.578,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Weinschenk, nº 33 Penha 21070-005 RIO DE JANEIRO RJ

126 DIONE CALDEIRA MOREIRA  R$              8.428,65 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Joaquim Gomes Crespo, 195 Praça de São João Pessoa 28230-000 São Francisco de Itabapoana RJ

127 DOMINGOS CARREIRA DE PAOLA  R$              6.787,32 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Comandante Rubens Silva, 576 Bloco 02 Apto. 506 Jacarepagua 22750-054 RIO DE JANEIRO RJ

128 DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS BARBOSA  R$            16.856,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ

129 EDEVALDO DA CONCEIÇÃO BRAGA  R$              4.665,06 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Nerel Ramos, 218  Raul Veiga/Alcantara 24730-004 São Gonçalo RJ

130 EDUARDO FIGUEIREDO CAVALIERE  R$              9.088,01 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Clovis Salgado, nº 520 apto 301 Recreio 22795-230 RIO DE JANEIRO RJ

131 EDUARDO NASCIMENTO DE AGUIAR  R$              3.344,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Correa Dutra, nº 29 apto 801 Flamengo 22210-050 RIO DE JANEIRO RJ

132 ELAINE LOPES GONÇALVES  R$            46.400,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Rouxinol, nº 145 Casa 1 Itaipu 24355-110 NITERÓI RJ

133 ELIANA BAPTISTA ARRUDA DO NASCIMENTO  R$              4.408,01 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Experidicionario Francisco Tamborim, s/n Coelho 24740-006 São Gonçalo RJ

134 ELIZABETH VIANA LIMA  R$            18.294,15 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada da Gavea, 197  Rocinha 22451-262 RIO DE JANEIRO RJ

135 ELLEN GUILHERME DOS SANTOS  R$            43.023,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São Godofredo, nº 51 Apto 301 Penha 21021-230 RIO DE JANEIRO RJ

136 ELOIZA LYRIO NIGRO DA SILVA  R$            29.345,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pinheiro Machado, 25 apt 502 Laranjeiras 22230-040 RIO DE JANEIRO RJ

137 ERICA SOARES SILVA DA COSTA  R$            15.816,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Florianópolis, 885 BL 02 apt 303  Praça Seca 21321-050 RIO DE JANEIRO RJ

138 ERICK CURVELLO MUNIZ  R$            16.410,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Teixeira de Castro, 499 - BL 08 - apto 301 Bonsucesso 21040-113 RIO DE JANEIRO RJ

139 ERIK ABILDGAARD NASCIMENTO  R$            14.411,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Professor Manoel Lima. Nº 30 BL 04 Apto 103 Freguesia 22760-130 RIO DE JANEIRO RJ

140 ESMERALDA MÁXIMO  R$            29.963,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Prudente de Morais, 902 Apto. 101 Ipanema 22420-040 RIO DE JANEIRO RJ

141 FABIANO CLAPP DA SILVA  R$            17.253,43 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Roldão Gonçalves, 1337 Cabral 21515-048 Nilópolis RJ

142 FABIO BENKENDORF DA COSTA  R$              9.250,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 61, nº 35 - Casa 126 Engenho do Mato 24346-210 NITERÓI RJ

143 FABIO ELIAS DA SILVA  R$            53.900,82 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Diamantes, nº 838 Rocha Miranda 21510-003 RIO DE JANEIRO RJ

144 FABIO MARTINHO DE ALMEIDA  R$            49.918,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Tamarindos, nº 81 - Greepark III Itapeba 24900-030 MARICÁ RJ

145 FABIO SILVA DE PAULA  R$              7.413,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida João Venancio da Rosa LT 18 QD C Jardim Matropole 25575-241 São João de Meriti RJ

146 FABIOLA MOREIRA DA SILVA  R$            45.288,74 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Limoeiros, 430 Campo Grande 23045-170 RIO DE JANEIRO RJ

147 FELIPE DA SILVEIRA SAMPAIO  R$              9.338,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 200 Apto. 303 Centro 24020-075 Niterói RJ

148 FELIPE LOURENÇO DA SILVA  R$            30.872,22 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ministro Otávio Kelly, 398 apto 801 Icaraí 24220-301 Niterói RJ

149 FERNANDA DUTRA BENTO  R$            16.784,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Paulo Barbosa, nº 174 apto 103 Centro 25620-100 Petrópolis RJ

150 FERNANDO DAPPER  R$              9.139,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Visconde de Mauá, 240 Centro 95680-000 Canela RS

151 Fernando Oliveira Ferreira  R$            71.097,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua POUSO ALTO 68, APTO 303 - Rio de Janeiro Tanque 22735-220 RIO DE JANEIRO RJ





152 FILLIPE DE MATTOS SANTOS  R$              7.415,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa 1 Rua Lauro Magalhaes Teixeira, 41 Santo Aleixo 25914-150 Magé RJ

153 FLAVIA COELHO DEMARQUE MONTEIRO  R$              1.446,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Alameda Flamboyans. Nº 91 Parque Flora 26040-840 NOVA IGUAÇU RJ

154 FLAVIO BRAGA DE FARIA  R$            24.297,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sebastião Herculano de Matos, nº 260 Centro 26255-220 NOVA IGUAÇU RJ

155 FLAVIO FERREIRA RAMALHO  R$            25.267,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Biologos, 824 Taquara 22723-510 RIO DE JANEIRO RJ

156 FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS  R$            32.988,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Nossa Senhora de Fátima, 30 Centro 20240-050 RIO DE JANEIRO RJ

157 FRANCISCO FERNANDEZ DELGADO  R$            10.625,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Jornalista Tim Lopes, nº 255 Bl 13 Apto 105 Barra da Tijuca 22640-105 RIO DE JANEIRO RJ

158 GABRIEL NASCIMENTO AGRA FARIAS  R$              3.594,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ituaci, nº 215 Ilha da Conceição 24050-160 Niterói RJ

159 GILMAR NUNES DOS SANTOS  R$              4.330,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barbosa de Araujo, 326 Parque Felicidade 25080-570 Duque de Caxias RJ

160 GLADSON BITTENCOURT DE OLIVEIRA  R$            13.406,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Nilo Peçanha, nº 1336 Casa 2 Cabuis 26545-232 Nilópolis RJ

161 GLAUCIA DA PENHA DE MOURA  R$            12.212,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Visconde de Moraes, 252 apt 1502  Inga 24210-145 Niterói RJ

162 GLAUCIA NASCIMENTO DE LIMA  R$              3.080,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Taioto, o Lote 30 Matapaca 24322-255 Niterói RJ

163 GLEICE CRISTINA DE LIMA SILVA  R$              7.178,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Getúlio de Moura, 3520 apto 201 BL A Pres. Juscelino 26221-040 NOVA IGUAÇU RJ

164 GLENDA GOMES ABREU  R$              5.069,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Vicente de Carvalho, nº 1086 - Rua 8 Bl A Apto 105 Vila da Penha 21210-000 RIO DE JANEIRO RJ

165 GRAZIANY ALVES FERNANDES  R$            11.943,26 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Aquilino de Carvalho SN LT 09 QD 60 Guaxindiba 24722-250 São Gonçalo RJ

166 HELIO GARCIA MAIA  R$            16.139,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Desembargador Gastão Pache Faria, nº 56 São Francisco 24360-600 Niterói RJ

167 HENRIQUE BARRETO SILVA MIRANDA  R$            34.359,64 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua DR. BEDA, 74 Pq. Rosário 28027-818 Campos dos Goytacazes RJ

168 ICARO SILVA MEDEIROS  R$            89.045,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dionísio Erthal, nº 69 Bloco 1 Apto 304 Santa Rosa 24240-020 Niterói RJ

169 IGOR DE OLIVEIRA BARCELOS  R$              4.841,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ

170 ISAC DE BARROS MAIA  R$              7.617,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Lopes Trovão, 1351 caixa posta 72 Alto da Serra 25635-111 Petrópolis RJ

171 IVAN VALERES DOS SANTOS  R$            11.917,97 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Marechal Rondon, nº 1155 apto 201 - Bloco 03 Rocha 20950-003 RIO DE JANEIRO RJ

172 IVANI TERESINHA BIAVATI (Darien Stephanie Biavati Loureiro da Silva)  R$            33.359,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada do Campo da Area, 81  Pechincha 22743-311 RIO DE JANEIRO RJ

173 JACQUES LEVIN  R$            16.875,84 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Timoteo da Costa, 600 - apto 703 Bl 02 Centro 20240-051 RIO DE JANEIRO RJ

174 JEFFERSON DA SILVA PAZ  R$            10.766,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Manoel Machado, nº 195 casa 12 Vaz Lobo 21361-090 RIO DE JANEIRO RJ

175 JEFFERSON RIBEIRO DE AZEVEDO NETO  R$              8.096,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Iriguaçu, 319 fundos Bangu 21862-030 RIO DE JANEIRO RJ

176 JEFFERSON SILVA DE OLIVEIRA  R$              1.191,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS travessa Guimaraes, nº 431 Marechal Hermes 21610-170 RIO DE JANEIRO RJ

177 JÉSSICA NERY GONÇALVES BARBOSA  R$              5.992,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua LUIZ GUILHERME DA CUNHA S/N - LOTE 01 - QDRA 502 Piratininga 24350-225 NITERÓI RJ

178 Jhonnatan Cebidanes Pereira dos Santos  R$            33.192,45 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. BRÁS DE PINA, 1221, APTO 102 Vila da Penha 21210-674 RIO DE JANEIRO RJ

179 JOÃO CARLOS PIRASSINUNGA  R$            37.405,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praça General Portinho, nº 6 Apto 301 Tijuca 20270-010 RIO DE JANEIRO RJ

180 JOÃO JOSÉ DE ASSUMPÇÃO PLANZ  R$            18.296,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Henrique Dias, nº 321 Retiro 25680-301 Petrópolis RJ

181 JOAO PAULO GOMES DE ALMEIDA  R$              5.754,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dores do Turvo, 170 BL04 apt 306 Pavuna 21655-220 RIO DE JANEIRO RJ

182 JORGE ANDRÉ SOUZA DE OLIVEIRA  R$            42.684,92 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ

183 JORGE HENRIQUE GONZAGA DE MELO  R$              6.171,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Paulo VI, LT 13 QD 20 Jardim Catarina 24715-500 São Gonçalo RJ

184 JOSE AIRTON VIANA SANTIAGO  R$            15.348,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Andre Lepsch, 132  Mosela 25675-330 Petrópolis RJ

185 JOSE AUGUSTO GONCALVES GOIANA PINTO  R$            27.929,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Castro Alves, 260 apt 504 Meier 20775-040 RIO DE JANEIRO RJ

186 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA (Maria da Glória Alvim de Abreu Silva)  R$            37.118,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Carlos Halfeld, 27 apt 1102 Icaraí 24230-310 NITERÓI RJ

187 JOSÉ ORLANDO CARVALHO DAMASO  R$            12.076,27 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praça Presidente Aguirre Cerda, 45 Apto. S 301 Centro 20240-200 RIO DE JANEIRO RJ

188 JOSÉ VERISSIMO GUILHERME DA SILVA  R$            10.444,36 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ferreira Pontes, nº 104 - Casa 9 Andarai 20541-280 RIO DE JANEIRO RJ

189 JOSIMAR GONÇALVES SEVERO  R$              4.500,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Capitão Aliatar Martins, nº 307 Irajá 21235-515 RIO DE JANEIRO RJ

190 JULIANA FREITAS DA SILVA  R$              4.696,10 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Silva Porto, Lt 29 Qd 67 Guaxindiba 24726-290 São Gonçalo RJ

191 JULIANA PINTO DA CONCEICAO  R$              6.640,81 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Miracema, 150 casa 01 Santa Rosa 24240-035 NITERÓI RJ

192 JULIO CESAR LUNGUINHO DOS SANTOS  R$              5.104,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Aldeia Barreto Couto, 42 casa 05 Engenho Pequeno 24400-000 São Gonçalo RJ

193 JULIO CESAR SOUZA DE BARCELOS  R$              6.844,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Joaquim da Costa Lima, 2201 BL 01 apt 302 Piam 26115-003 Belford Roxo RJ

194 KARIELI BRAGHINI  R$            11.256,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Joaquim Távora, 122 apto. 1202 - bloco B Icaraí 24230-540 Niterói RJ

195 KARINE LIMA DA COSTA  R$              5.147,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Luisa Prata, 11 fundos Parada de Lucas 21250-400 RIO DE JANEIRO RJ

196 KARLLA DE SOUZA AGUALUZA  R$              5.092,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr. Paulo Cesar, nº 47 apto 502 Santa Rosa 24240-000 NITERÓI RJ

197 KELLEN RODRIGUES ASSED  R$              8.063,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Atilano Crisóstomo, 82 apto 304 Pq. Tamandaré 28100-000 RIO DE JANEIRO RJ

198 LARISSA LOPES DE ARAUJO  R$            43.310,48 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua NORONHA TORREZÃO 46, APT 902 Santa Rosa 24240-182 Niterói RJ

199 LAYZ ALVES PIRES  R$            27.455,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Sardinha, 54 apto. 502 Santa Rosa 24240-660 Niterói RJ

200 LEONARDO ELIAS CORREA MORGADO MIGUEL  R$            26.651,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Glicerio, 63 apt 801 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ

201 LIDIANE BARCELLOS DE OLIVEIRA MATOS  R$              5.892,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Wilson Noronha de Castro, 11 Engenho de Dentro 20771-300 RIO DE JANEIRO RJ

202 LIDIANE FERREIRA ARAUJO  R$            15.965,43 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Senador Vergueiro, nº 197 apto 103 Flamengo 22230-000 RIO DE JANEIRO RJ

203 LILIAN DA COSTA ALMEIDA  R$              7.126,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua SANTOS MOREIRA,  98 CASA 3 Santa Rosa  24241-080 Niterói RJ

204 LINCOLN SANTOS CHAO  R$              5.213,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Araça, nº 735 Ricardo de Albuquerque 21620-050 RIO DE JANEIRO RJ

205 LORRAINE BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA  R$              3.568,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pierre Curie, 689 apto 101 Bangu 21825-469 RIO DE JANEIRO RJ

206 LUANA DOS SANTOS DE SOUSA DE MORAIS  R$              5.852,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Jose Rucas, 448 , apt 101 Penha 21070-370 RIO DE JANEIRO RJ

207 LUCIANA DOS SANTOS GONÇALVES  R$            48.956,75 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sapucaí, nº 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ

208 LUCIO DE AQUINO MARINHO  R$            61.526,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pedro Ferreira, nº 402 Lote 23 Quadra 52 Jardim Catarina 24775-380 São Gonçalo RJ

209 LÚCIO DE ARAUJO ABREU  R$                 392,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa José de Souza, nº 85 - Casa 2 - Sobrado Ilha da Conceição 24050-330 Niterói RJ

210 LUCIOLA PESSANHA DUARTE  R$              7.642,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Rainha Elizabeth, 665 apt 101 Ipanema 22081-041 RIO DE JANEIRO RJ

211 LUIS CARLOS MINTO  R$            46.233,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barros Peixoto nº 89 Prata 26130-340 Belford Roxo RJ

212 LUIS EDUARDO PEREIRA CARDOSO RUBIM  R$            13.494,06 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 73 Qd 356 Lt 34 casa 02 Jardim Atlântico 24933-005 MARICÁ RJ

213 LUIZ ANTONIO TORGA  R$            22.681,75 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Jose Bonifacio, 22 Todos os Santos 20770-250 RIO DE JANEIRO RJ

214 LUIZ FERNANDO DA SILVA MAIA PEREIRA  R$              8.500,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Hilton Gosling, nº 210 Taquara 22715-540 RIO DE JANEIRO RJ

215 LUIZ FERNANDO PINTO DE CAMPOS  R$            35.757,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Americo Alves da Costa, 52  Piratininga 24350-350 Niterói RJ

216 LUIZ PAULO DA SILVA PAIVA  R$            21.443,19 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Gonçalves Chaves, LT 18 QD 37 Jardim Catarina 24715-052 São Gonçalo RJ

217 MAIRA PORTO CARNEIRO  R$            27.482,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr. Luiz Palmier, 1009, bl 03, apto 903 Barreto 24110-310 Niterói RJ

218 MARCELE CRISTINE LEITE DUTRA  R$              9.872,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ceará,  Lote 11 Quadra 46 Vila Brasil 24859-116 Itaboraí RJ

219 MARCELO ANTÃO GOLSTORFF  R$            45.497,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Claudio Besserman Vianna, nº 3 Bloco 6 Apto 1006 Barra da Tijuca 22775-036 RIO DE JANEIRO RJ

220 MARCELO ANTONIO TESTE MARTINS  R$            18.903,17 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Teixeira de Freitas, 241 Fonseca 24130-616 NITERÓI RJ

221 MARCELO AUDI CURCI  R$            27.872,08 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada dos Treis Rios, 1245 BL 02 apt 710 Freguesia 22745-004 RIO DE JANEIRO RJ

222 MARCELO DE SOUZA  R$            12.548,92 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sinval de Sá, nº 730 Cidade Jardim 30380-070 Belo Horizonte MG

223 MARCELO LUIS DOS SANTOS  R$            14.038,48 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alvez de Azecedo, 112 Apto. 501 Icaraí 24220-021 NITERÓI RJ

224 MARCELO RODRIGUES DA SILVA  R$            16.960,64 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Angelo Agostini, 41 apto 503 Tijuca 20521-290 RIO DE JANEIRO RJ

225 MARCELO SOARES MONTEIRO  R$              8.747,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Andrade Neves, nº 209 apto 11 Tijuca 20510-230 RIO DE JANEIRO RJ

226 MARCIA RODRIGUES PEREIRA  R$              5.409,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Mario Carpente, 129 Engenhoca 24110-390 Barreto RJ

227 MARCIA SIQUEIRA MENDONÇA GAMA  R$              5.971,38 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr Rufino de Alencar, nº 142 Casa Parada de Lucas 21250-600 RIO DE JANEIRO RJ





228 MÁRCIO REIS DE ALMEIDA  R$            24.960,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Est Marechal Castelo Branco, 1758 casa 95 ap 101 Nossa Senhora de Fátima 26521-116 Nilópolis RJ

229 MARCO AURELIO SOUZA  R$            31.704,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada da Pedra, 8.855 Quadra B Lote 12 Pedra de Guaratiba 23027-460 RIO DE JANEIRO RJ

230 MARCOS BARBUDA FREITAS  R$            40.413,17 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av Ernani Cardoso, 94 BL 02 Apto 301 Cascadura 21310-310 RIO DE JANEIRO RJ

231 MARCOS BRAGA MARTINS  R$            29.087,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua MAJOR FERREIRA OLINTO, 160 Sepetiba  23350-290 RIO DE JANEIRO RJ

232 MARCOS PAULO REIS DE ALMEIDA  R$            23.669,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Marechal Castelo Branco, nº 1758 N.S.Fatima 26521-116 Nilópolis RJ

233 MARCUS CESAR ROCCO DA SILVA  R$            13.996,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Maestro José Botelho, nº 171 Apt 301/B Vital Brasil 24230-410 NITERÓI RJ

234 MARIA ALVES DE BIASI CORDEIRO  R$            30.564,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 11699 Bl 04 Apto 302 Itaipu 24340-000 NITERÓI RJ

235 MARIA BARBOSA DA SILVA FONSECA  R$              4.672,15 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Vieira de Almeida, 105 casa 2 fundos Bancarios/Ilha do Governador 21910-230 RIO DE JANEIRO RJ

236 MARIA FERNANDA FERREIRA AVILLA (Dr. João Andrade de Ahuir)  R$              3.653,67 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Nestor, nº 745 Santo Elias 26225-030 RIO DE JANEIRO RJ

237 MARLON FONSECA DE OLIVEIRA  R$            10.701,51 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Monsenhor Lamego, QD 66 LT 16 Laranjal 24725-110 São Gonçalo RJ

238 MAURICIO MIZARELA BRITO  R$            57.505,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Condessa Belmonte, 400, APTO 204 Engenho Novo 20710-280 RIO DE JANEIRO RJ

239 MIGUEL GOMES DE FREITAS  R$            15.955,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Senador Vergeueiro, 138 Apto. Flamengo 22230-001 RIO DE JANEIRO RJ

240 MINORU MURAKAMI  R$            12.812,15 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alexis Carrel, s/n Lt 5 Qd 7 Guaratiba 23028-130 RIO DE JANEIRO RJ

241 MONICA DE ALMEIDA BARBOSA  R$            23.432,82 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Soares Cabral, 48 apto 401 Laranjeiras 22240-070 RIO DE JANEIRO RJ

242 MONICA PINTO DE SOUZA  R$              5.012,26 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Funcionarios, LT 01 QD A  Bangu 21842-360 RIO DE JANEIRO RJ

243 MONICA PIRES RIBEIRO  R$              4.456,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua da Cegonha, nº 222 Jardim Bangu 21866-000 Bangu RJ

244 MONIQUE TELLES DINIZ  R$            24.066,74 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Alameda São Boaventura, nº 987 Bloco 1 Apto 111 Fonseca 24120-196 Niterói RJ

245 NAIRO JOSÉ OLIVEIRA BARATA  R$            33.912,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Tavares de Macedo, 136 apt 702 B Icarai 24220-211 NITERÓI RJ

246 NARJHARA FALCÃO DA SILVA  R$              6.242,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São João Batista, 167 casa 02 Rancho Novo 26013-030 NOVA IGUAÇU RJ

247 NAZARÉ BATISTA DE BRITO BORGES COSTA  R$              1.774,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua do Queimado, nº 165 Fundos Bento Ribeiro 21240-050 RIO DE JANEIRO RJ

248 NILTON CARVALHO LIMA  R$              5.440,06 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Cardoso de Morais, 373 - fundos Bonsucesso 21032-000 RIO DE JANEIRO RJ

249 NILTON CEZAR ALMEIDA VIEIRA  R$                 408,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Adolfo Benevides, nº 32 Mutua 24460-450 São Gonçalo RJ

250 PABLO BRAGA BRANDÃO  R$            79.361,97 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Visconde Nelson, Lote 12  Laranjal 24725-010 São Gonçalo RJ

251 PATRICIA CLARO CARVALHO  R$              6.161,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Adriano, 300 BL 04 apt 401 Meier 20735-060 RIO DE JANEIRO RJ

252 PAULA CRISTINA CARNEIRO DE MIRANDA  R$            10.567,38 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alice Freitas, 206 casa 2 fundos Vaz Lobo 21371-220 RIO DE JANEIRO RJ

253 PAULA DE FARIA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA  R$              5.670,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pinto Teles, 614 BL 02 apt 408 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ

254 PAULA LEITE DA SILVA  R$            31.309,17 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barata Ribeiro, nº 59 apto 702 Copacabana 22011-001 RIO DE JANEIRO RJ

255 PAULO HENRIQUE PIRES DE SOUZA  R$            38.033,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alvarães, 3 apt 101 Del Castilho 21051-080 RIO DE JANEIRO RJ

256 PAULO ROBERTO DA GLORIA GOMES  R$            11.334,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ

257 PAULO VICTOR FERREIRA RAMOS  R$            10.283,66 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua PROF. REIS, 75 Centro  28013-320 Campos dos Goytacazes RJ

258 PRISCILA PRUCOLE DA SOLEDADE PEREIRA  R$              3.182,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua da Fazenda, nº 114 Mesquita 26554-440 RIO DE JANEIRO RJ

259 RAFAEL DA SILVA MENDES  R$              8.678,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ferreira de Brito, nº 191 Tomas Coelho 21381-005 RIO DE JANEIRO RJ

260 RAFAEL DE SOUSA BARRETO  R$            25.009,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobo 24560-140 São Gonçalo RJ

261 RAFAEL SILVA PEREIRA  R$              5.914,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Javatá, 2026 Anchieta 21655-400 RIO DE JANEIRO RJ

262 RAFAEL SILVEIRA CORDEIRO  R$            19.213,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Miguel Couto, 378 Apto. 404 Icaraí 24230-240 NITERÓI RJ

263 RAFAELA MEDEIROS DE SIQUEIRA MATTOS  R$              4.514,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua MANUEL NOGUEIRA, 159 Mutua 24460-380 São Gonçalo RJ

264 RAPHAEL SEIXAS LOPES  R$            15.425,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Edmundo Lins, 14 apto 101 Copacabana 22031-020 RIO DE JANEIRO RJ

265 RICARDO GUTTEMBERG FERREIRA VIEIRA  R$            37.544,39 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Machado, nº 15 Galo branco 24422-590 São Gonçalo RJ

266 RITA DE CASSIA DE ASSUMPCAO NUNES  R$            32.155,38 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Jose Carlos Nogueira, 281 Fonseca 24130-730 Niterói RJ

267 RITA DE CASSIA MOURA PADILHA  R$              5.182,07 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Charles Gonard, nº 162 apto 102 Jardim América 21240-420 RIO DE JANEIRO RJ

268 RIVANA DONOLA FERREIRA MEROTTO  R$            12.373,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde de Bonfim, 494 apto 801 Tijuca 20520-054 RIO DE JANEIRO RJ

269 ROBERTO LEANDRO FERREIRA  R$            12.052,39 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dom Pedro I, 134 Parque Imperador 25903-784 Magé RJ

270 ROBSON DA SILVA PONTEIRO  R$            10.644,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Harã,  46 Cidade de Deus 22773-613 RIO DE JANEIRO RJ

271 ROBSON DOS SANTOS CAETANO  R$              8.911,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde de Bonfm, nº 113 apto 304 Tijuca 20520-051 RIO DE JANEIRO RJ

272 ROBSON ELIAS DA SILVA  R$            17.330,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Açutinga, 44 apt 103 Realengo 21765-410 RIO DE JANEIRO RJ

273 ROBSON SILVA DA COSTA  R$            33.373,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 Caonze 26250-271 NOVA IGUAÇU RJ

274 RODGER WILLIAMS LEPAGE FRANCO  R$              6.096,84 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sg Benevides Monte, nº 80 Cs 12 Pavuna 21520-440 RIO DE JANEIRO RJ

275 RODRIGO LEAL ADAMI  R$              1.255,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Vitor Meireles, nº 185 apto 112 Riachuelo 20950-230 RIO DE JANEIRO RJ

276 RODRIGO MONTEIRO  R$            10.911,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praça Almirante Jaceguai, 72 Apto. 304 Centro 20204-000 RIO DE JANEIRO RJ

277 RODRIGO SOUZA CHEPPI  R$              5.941,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua João Carmo, nº 238 Centro 28800-000 RIO BONITO RJ

278 ROMEU DE BARROS E VASCONCELLOS NETO  R$            42.816,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada da Agua Grande, nº 1525 - Bloco 19B Apto 404 Vista Alegre 21230-354 RIO DE JANEIRO RJ

279 RONALDO FARIA  R$         152.099,72 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Itacuruça , s/n - Lote 10 Quadra 3 Vila Rosario 25041-070 Duque de Caxias RJ

280 ROSANNA MARIA ALBUQUERQUE MIRANDA  R$            11.226,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ

281 RUAN DE SOUZA BATISTA DA SILVA  R$              3.619,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua QUELUZ, 102 Venda Velha  25581-130 São João de Meriti RJ

282 SALVIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  R$              5.899,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Borda do Mato, 439  Grajaú 20561-204 RIO DE JANEIRO RJ

283 SAVIO LÚCIO DE SOUZA RANGEL  R$            15.482,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Washington Luis nº 1068  Gradim 24431-366 São Gonçalo RJ

284 SCHEILA REGINA VIOLA DE MELLO  R$            19.671,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Mariana, nº 73 apto 703  Botafogo 22280-020 RIO DE JANEIRO RJ

285 SELMA MARA BORGES COELHO  R$            32.183,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Paulo de Frontin, 579  Rio Comprido 20261-241 RIO DE JANEIRO RJ

286 SERGIO COSTA  R$              9.318,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Senador Vergueiro, nº 197 apto 103 Flamengo 22230-000 RIO DE JANEIRO RJ

287 SERGIO JUNIOR RAMOS BRITO  R$              3.902,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Maria Vieira da Silva, n º  26 - Casa 1 Arsenal 24745-260 São Gonçalo RJ

288 SERGIO ROBERTO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR  R$            15.059,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Benjamin Constant, nº 14 apto 303 Gloria 20241-150 RIO DE JANEIRO RJ

289 SERGIO SIADE  R$            16.284,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Mariana, nº 182 apto 904 BL 1 Botafogo 22280-020 RIO DE JANEIRO RJ

290 SHEILA ALMEIDA DA SILVA  R$            11.569,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa da Felicidade, 46 casa 03 Gamboa 20221-270 RIO DE JANEIRO RJ

291 SHEILA NOEL DA CONCEIÇÃO  R$              2.982,81 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Cel. Duarte da Silveira, nº 1245B Bingen 25665-472 Petrópolis RJ

292 SIDNEI DA GLORIA GOMES  R$              5.900,83 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Beatriz Rangel, 71  Ganguri de Cima 28680-000 Cachoeiras de Macacu RJ

293 SIDNEI DA SILVA FERREIRA  R$            14.650,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barão do Triunfo 585, casa 9 Realengo 21735-390 RIO DE JANEIRO RJ

294 SILVIA CRISTINA DA SILVA  R$              4.613,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Roberto Silveira, nº 25 apto 101 Centro 24230-150 Niterói RJ

295 SIMONE APARECIDA DA SILVA EUGENIO  R$                 385,36 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Bolivia, nº 708 Nogueira 25730-140 Petrópolis RJ

296 TANIA MARA CARDOSO DE OLIVEIRA  R$              6.357,83 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ten Araken Batista, nº 144 Penha 21020-360 RIO DE JANEIRO RJ

297 TANIA MARIA GOMES COELHO  R$              3.099,42 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr Sardinha, nº 25 = Sobrado Santa Rosa 24240-660 NITERÓI RJ

298 TELMO ANJOS SANTOS  R$              3.323,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Meridional, nº 80 Casa Jardim Paraiso 26297-327 NOVA IGUAÇU RJ

299 THAIS ALEXANDRE DE SANTANA DA SILVA  R$              1.444,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Rodrigues Caldas, nº 2228 -  Rua A Casa 67 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ

300 THAIS COELHO BASTOS AZEVEDO  R$            66.055,82 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua João Tavares de Azevedo, 05 Parque Tarciso Miranda 28020-220 Campos dos Goytacazes RJ

301 THAIS DA COSTA E SILVA  R$            46.016,02 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ

302 TIFHANY TAVARES DE SOUZA  R$              6.548,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Capitão João Manoel, nº 3452 Porto Novo 24435-550 São Gonçalo RJ

303 UILSON ANTONIO BORIN PACHECO  R$            56.550,81 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Gois Monteiro, 8 apt 1704 BL E Botafogo 222290-08 RIO DE JANEIRO RJ





304 VANDRE ALEXANDRE PINHEIRO NOVAIS  R$            37.931,08 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Joaquim Martins, 253 casa 06 Encantado 20745-230 RIO DE JANEIRO RJ

305 VANESSA ESTEVES DE CARVALHO  R$              4.297,72 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Itaporanga, nº 541- Casa 102 Realengo 21730-270 RIO DE JANEIRO RJ

306 VINICIUS DA SILVA BARBOSA  R$            14.603,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Engenheiro Augusto Bernochi, 80, APTO 203 Bras de Pina 21235-720 RIO DE JANEIRO RJ

307 VINICIUS RODRIGUES AMINTHAS  R$            49.912,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102 Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ

308 VINICIUS SEVERIO ROSA DE ALVARENGA  R$              2.921,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Sete de Setembro, 93, casa Centro 28013-331 RIO DE JANEIRO RJ

309 VITOR DANTAS BONFIM  R$              8.456,79 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Odilia, 84 Vila Tiradentes 25525-270 São João de Meriti RJ

310 VIVIANE CONCEIÇÃO CHAGAS SOUZA  R$            12.198,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Azevedo Guimarães. 257 Mutua 24460-200 São Gonçalo RJ

311 VIVIANE DA FONSECA CORRÊA  R$              3.986,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ladislau Neto, 36 Porto da Rosa 24471-010 São Gonçalo RJ

312 WAGNER CARDOSO AFFONSO  R$            16.563,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Marechal Rondon, 2822, bloco 01 APTO 207 Engenho Novo 20950-312 RIO DE JANEIRO RJ

313 WAGNER DE OLIVEIRA NUNES  R$              6.289,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Tiquiá, nº 25 Senador Camará 21831-250 RIO DE JANEIRO RJ

314 WAGNER FERREIRA MACHADO  R$              8.340,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sorocaba, 335 fundos, casa 01 Trindade 24456-030 São Gonçalo RJ

315 WALESKA FALCÃO PERUGGIA  R$              8.928,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Carlos Maximiniano, 90 - fundos Fonseca 24120-000 Niterói RJ

316 WANDERGREISON MARQUES AMBROSIO  R$            33.585,97 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua José Bernardino, 75 Parque Turf Club 28024-120 Campos dos Goytacazes RJ

317 WELLINGTON DE ALMEIDA PESSANHA  R$              6.132,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Girassois, Lt 12 Qd 17 São Jose de Imbassai 24930-492 MARICÁ RJ

318 WENDEL MARCELINO MENDES DE SOUZA  R$            24.956,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praia de Botafogo, 360, APTO 820 Botafogo 22250-040 RIO DE JANEIRO RJ

319 WILLIANS DE ALMEIDA SIMÃO  R$            11.478,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Cesário de Melo, 11.617, casa 02 fundos Paciência 23585-125 RIO DE JANEIRO RJ

320 WILTON FERREIRA GOMES  R$            14.553,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua NOVA GRANADA, 75 Realengo  21720-180 RIO DE JANEIRO RJ

321 WISLEY DONIZETTI VELASCO  R$            18.695,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Marechal Rondon, 558 APTO 202 São Francisco Xavier 20950-006 RIO DE JANEIRO RJ

322 Itaú Unibanco S/A  R$      5.894.100,16 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setúbal Parque Jabaquara 04344-902 SÃO PAULO SP

323 Banco Bradesco S/A  R$      2.177.062,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS Cidade de Deus Vila Yara 06029-900 OSASCO SP

324 Banco do Brasil S/A  R$      7.135.387,46 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS Avenida Presidente Vargas, 583 Cidade Nova 20071-003 RIO DE JANEIRO RJ

325 ABES-ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE  R$              7.840,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Ibirapuera, 2907 Indianápolis  04029-200 SÃO PAULO SP

326 Alterdata Tecnologia em Informática Ltda  R$            14.252,66 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 227 Várzea 25953-200 Teresópolis RJ

327 ASSOCIACAO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO  R$              3.040,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praça Pio X 55, 901 Centro 20040-020 RIO DE JANEIRO RJ

328 Barbosa & Barbosa Advogados Associados  R$            48.000,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Almirante Barroso, 63 - grupo 2719 Castelo 20031-003 RIO DE JANEIRO RJ

329 Barboza e Rodrigues Assessoria e Cons. da Informação Ltda  R$            31.500,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Araujo Porto Alegre, 70 sala 317 Centro 20030-015 RIO DE JANEIRO RJ

330 Bastos Tigre Coelho da Rocha e Lopes Advogados  R$              5.866,67 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Rio Branco, 99 - 9 andar Centro 20040-004 RIO DE JANEIRO RJ

331 Bradesco Saúde S/A  R$         112.421,76 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Barão de Itapagipe, 225 Rio Comprido 20261-005 RIO DE JANEIRO RJ

332 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA  R$                 218,40 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Est São João Caxias, 1200 Parque Analandia 25585-021 São João de Meriti RJ

333 CATHO ONLINE LTDA  R$                 342,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Alameda Juari 262 Tamboré 06460-090 Barueri SP

334 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO  R$         161.093,39 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO CONCESSÃO DE IMÓVEL (SEDE ADMINISTRATIVA) ECO SISTEMAS Rua Acre, 21 Centro 20081-000 RIO DE JANEIRO RJ

335 COMUNIQUE-SE S/A  R$                 299,40 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Rio Branco, 100 - 19 andar Centro 20040-070 RIO DE JANEIRO RJ

336 Condomínio São Joaquim - 1001  R$            39.799,99 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO COTAS CONDOMINIAIS ECO SISTEMAS Rua Dom Gerardo, 35 Centro 20090-905 RIO DE JANEIRO RJ

337 Condomínio São Joaquim - 901  R$            39.799,99 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO COTAS CONDOMINIAIS ECO SISTEMAS Rua Dom Gerardo, 35 Centro 20090-905 RIO DE JANEIRO RJ

338 Condomínio São Joaquim - Acordo  R$            50.353,40 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO COTAS CONDOMINIAIS ECO SISTEMAS Rua Dom Gerardo, 35 Centro 20090-905 RIO DE JANEIRO RJ

339 Conselho Regional de Medicina do RJ  R$              4.563,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praia de Botafogo, 228 - 119 B Botafogo 22250-145 RIO DE JANEIRO RJ

340 Essence Terceirização de Mão de Obra e Serviços Ltda  R$            59.428,23 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Al. Santos 211, conjunto 508 Jardim Paulista 01419-000 SÃO PAULO SP

341 Francisco A. A. Medeiros Ind e Comércio  R$              1.350,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Dom Carlos, 11 Vasco da Gama 20921-050 RIO DE JANEIRO RJ

342 Ibrati - Instituto de Desenvolvimento de Tecnologia em Gestão de Pessoas (gestão operacional)  R$         212.570,25 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Miruna 320 - ap 82 Indianápolis 04084-001 SÃO PAULO SP

343 Ibrati - Instituto de Desenvolvimento de Tecnologia em Gestão de Pessoas (Previdência Privada)  R$         126.380,61 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Miruna 320 - ap 82 Indianápolis 04084-001 SÃO PAULO SP

344 Intelig Telecomunicações ltda  R$              9.925,20 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praia de Botafogo, 370 Botafogo 22250-909 RIO DE JANEIRO RJ

345 INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE TELECOMUNICACOES S.A.  R$            25.933,07 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Av. Presidente Vargas, 3131 sl 501/502 Centro 20210-030 RIO DE JANEIRO RJ

346 Kalunga Comércio e Industria Gráfica Ltda  R$              4.528,61 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE PRODUTO ECO SISTEMAS Rua Vergueiro, 3305 Vila Mariana 04101-300 SÃO PAULO SP

347 Leucotron Equipamentos Ltda  R$              6.512,01 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE PRODUTO ECO SISTEMAS Rua Jorge Dionisio Barbosa, 312 Boa Vista 37540-000 Santa Rita do Sapucai MG

348 Localiza Rent a Car S/A  R$              7.996,64 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Bernardo Monteiro, 1563 Funcionários 30150-902 Belo Horizonte MG

349 MARCELA CARVALHO DE OLIVEIRA 09947375722 (MARCELA CARVALHO DE OLIVEIRA 09947375722)  R$              4.972,50 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Itaipu 206/ apto 202 Praia do Pecado 27920-120 Macaé RJ

350 MVSS Serviços de Implantação e Manutenção Ltda  R$            11.950,64 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praça Olavo Bilac 28, sala 1409 Centro 20041-010 RIO DE JANEIRO RJ

351 Navarro Botelho & Nahon Advogados  R$         108.450,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua do Carmo,11, 8 andar Centro 20011-020 RIO DE JANEIRO RJ

352 News Limp Comércio de Limpeza Ltda  R$            12.961,30 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Constituição, 16 Centro 20060-010 RIO DE JANEIRO RJ

353 Nogartel Telecomunicações Ltda  R$              2.607,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Alameda Araguaia, 2044 - bloco 1 andar 2 sala 210 e 211 Alphaville 06455-000 Barueri SP

354 Policabos Comércio de Produtos de Teleinformática Ltda  R$              1.952,65 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Espirito Santo, 255 Centro 86010-510 Londrina PR

355 Provincia Carmelitana de Santo Elias  R$            80.327,70 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Morais e Vale 111 Lapa 20021-260 RIO DE JANEIRO RJ





356 R F OLIVEIRA FREIRE INFORMATICA - ME  R$                 420,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Manoel Teodoro, 156 - lojas 5 e 6 Parque Santo Amaro 28030-490 Campos dos Goytacazes RJ

357 SOCIEDADE NUCLEO DE APOIO PR.E EXP.DE SOFTWARE DO RJ  R$                 320,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Buenos Aires, 68, 14 andar Centro 20070-020 RIO DE JANEIRO RJ

358 Sodexo Pass do Brasil Serv e Com S/A  R$         279.380,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Alameda Araguaia, 1142 Alphaville 06455-000 Barueri SP

359 Teixeira Contadores  R$         156.737,37 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua México, 21 - sala 1501 e 1502 Centro 20031-144 RIO DE JANEIRO RJ

360 Telemar Norte Leste S/A  R$            21.155,36 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua do Lavradio, 71 Centro 20230-070 RIO DE JANEIRO RJ

361 Universal Telecom S/A  R$         305.940,94 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Av. Almirante Barroso, 52/ 25 andar Centro 20031-918 RIO DE JANEIRO RJ

362 BRASILSUPRI EIRELI - ME  R$              9.122,20 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Segisfredo Bravo, 105, sala 101 Bacaxá 28993-000 Saquarema RJ

363 COPIADORA ICARAI LTDA - ME  R$                 279,20 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua General Pereira da Silva, 145 lojas 104 e 105 Icaraí 24220-031 Niterói RJ

364 Jovintec Suporte Manutenção e Serviços de Informatica Ltda ME  R$            12.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Riachuelo,226 Parque Oliveira Botelho 28013-450 Campos dos Goytacazes RJ

365 JUCIEL TAVARES PEDRA 65529901700  R$              9.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Francisco Faria Barbosa. 132 Parque Vicente Gonçalves Dias 20080-265 Campos dos Goytacazes RJ

366 L2H2 Serviços Ltda ME  R$            15.924,69 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Francisco Theodoro, 370 Centro 35537-000 Passa Tempo MG

367 Keeptech Segurança Eletrônica Ltda - EPP  R$            35.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua São João, 214 Ingá 24020-047 Niterói RJ

368 LCTEC COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA - ME  R$                 158,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua República do Libano, 66- 109 Centro 20061-030 RIO DE JANEIRO RJ

369 MAZZI & SILVA INFORMATICA LTDA. - ME  R$            30.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Patricia Scarlatelli Silva, 96 Itaipava 25740-246 Petrópolis RJ

370 PADARIA FLOR DA SERRA LTDA - ME  R$                    98,75 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE PRODUTO ECO SISTEMAS Rua Treze de Maio, 311 Centro 25685-230 Petrópolis RJ

371 PATRICIO MOZER FERREIRA 08767988733  R$              4.500,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua 200, sn Portinho 29285-000 Piúma ES

372 Promove Soluções  em Sistemas e Software Ltda ME  R$              7.900,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua da Assembléia, 10 - sala 2808 Centro 20011-901 RIO DE JANEIRO RJ

373 R H NET TELECOMUNICACOES LTDA - EPP  R$              1.370,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praia de Botafogo 518, 3 Andar gr A Botafogo 22250-040 Rio de Janeiro RJ

374 Rede Aérea Tecnologia e Serviços Ltda ME  R$            21.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Ewerton Xavier, 3430 Itaipu 24342-270 Niterói RJ

375 REDT COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME  R$            11.544,48 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Estrada União e Indústria, 10035 Loja 238 Itaipava 25730-736 Petrópolis RJ

376 Renato e Sonia Buffet Ltda - ME  R$              3.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Noronha Torrezão, 110 Santa Rosa 24240-182 Niterói RJ

377 Wittel Serviços Técnicos Ltda - ME  R$              2.900,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Av. Rio Branco, 128 - 16 andar Centro 20040-900 RIO DE JANEIRO RJ

378 Empresa de Gastronomia e Gourmet Ltda - ME  R$              6.500,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Santo Cristo, 2 Fonseca 24130-445 Niterói RJ

379 J G Informática Ltda - ME  R$            10.800,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Doutor Durval de Goes Monteiro,75 Jardim Petrópolis 57080-000 Maceió AL

380 PROVEDOR CORPORATIVO INTERNET LTDA - EPP  R$         115.402,08 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Rio Branco 1/2003 Centro 20090-003 Rio de Janeiro RJ

381 Alessandro Freitas Dias  R$                 851,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ

382 Ana Maria Celestino  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ

383 Anderson de Souza Batista  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ

384 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$                 829,67 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ

385 Bianca Cardoso de Oliveira  R$              1.247,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ

386 Carla Maria Salustiano Lima  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ

387 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$              1.357,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ

388 Cleiton Roberto Siqueira  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ

389 Edilson Jose Bezerra  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ

390 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$                 807,66 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ

391 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ

392 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512 Campos dos Goytacazes RJ

393 Felipe de Oliveira Maia  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 Icaraí 24220-300 Niterói RJ

394 Felipe Natanael Alves  R$              1.027,76 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ

395 Flávio Serpa de Oliveira  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ

396 Gleison Pereira de Medeiros  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160 Campos dos Goytacazes RJ

397 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ

398 Israel dos Santos Nagem  R$                 873,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ

399 Janderson Moreno Soares  R$              1.776,10 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ

400 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$              1.049,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ

401 João Francisco Machado Vasconcelos  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ

402 Joel Oliveira da Silva  R$              1.467,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ

403 Josue Martins de Santana  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ

404 Kellen Torres Saavedra Leal  R$              1.049,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ

405 Leandro de Barcelos Silva  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ

406 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ

407 Luiz Fernando Soares Mendes  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ

408 Marcelle de Oliveira Tavares  R$              1.225,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ

409 Marcelo de Assumpção Regis  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ

410 Marcelo José Fernandes  R$              1.820,12 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ

411 Marcelo Lins Martins Junior  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ

412 Márcio Marques da Silva  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ

413 Marco Antonio Alves dos Santos  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ





414 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ

415 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 Parque Vicente Gonçalves Dias 28080-296 Campos dos Goytacazes RJ

416 Melissa Alves Quinteiro  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ

417 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$                 851,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ

418 Paulo Marcello da Silva Reis  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ

419 Rafael Lucas Passos Pereira  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ

420 Rafaela Macedo Crespo  R$                 741,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ

421 Raphael Aranha Marques  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ

422 Robson Marcus Camargo de Souza  R$              1.533,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ

423 Robson Neves Combat  R$              1.578,01 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ

424 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ

425 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$              1.511,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ

426 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$              1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ

427 Viviane Cicero de Miranda  R$              1.666,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ

428 Willian de Souza Possenti  R$                 631,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ

429 Wilver da Silva Almeida  R$              1.225,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ

430 Anderson de Souza Batista  R$                 767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ

431 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$                 195,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ

432 Bianca Cardoso de Oliveira  R$                 455,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ

433 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$                 507,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ

434 Cleiton Roberto Siqueira  R$                 767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ

435 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$                 448,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ

436 Flávio Serpa de Oliveira  R$                 767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ

437 Israel dos Santos Nagem  R$                 221,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ

438 Janderson Moreno Soares  R$                 656,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ

439 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                 265,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ

440 Joel Oliveira da Silva  R$                 585,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ

441 Josue Martins de Santana  R$                 448,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ

442 Kellen Torres Saavedra Leal  R$                 197,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ

443 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$                 767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ

444 Marcelle de Oliveira Tavares  R$                 521,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ

445 Marcelo de Assumpção Regis  R$                 767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ

446 Marcelo José Fernandes  R$              1.049,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ

447 Melissa Alves Quinteiro  R$                 624,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ

448 Rafaela Macedo Crespo  R$                 143,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ

449 Robson Marcus Camargo de Souza  R$                 357,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ

450 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$                 767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ

451 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$                 598,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ

452 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$                 604,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ

453 Viviane Cicero de Miranda  R$                 402,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ

454 Willian de Souza Possenti  R$                    45,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ

455 Wilver da Silva Almeida  R$                 442,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ

456 Alessandro Freitas Dias  R$              6.322,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ

457 Ana Maria Celestino  R$            15.109,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ

458 Anderson de Souza Batista  R$            15.549,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ

459 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$            12.652,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ

460 Bianca Cardoso de Oliveira  R$            25.468,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ

461 Carla Maria Salustiano Lima  R$            19.765,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ

462 Carlos Arthur Rodrigues Lima  R$            18.039,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 703 Centro 25620-150 Petrópolis RJ

463 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$            40.106,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ

464 Cleiton Roberto Siqueira  R$            23.443,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ

465 Edilson Jose Bezerra  R$            37.753,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ

466 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$            27.335,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ

467 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$              9.621,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ

468 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$              9.067,83 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512 Campos dos Goytacazes RJ

469 Felipe de Oliveira Maia  R$            13.333,33 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 Icaraí 24220-300 Niterói RJ

470 Felipe Natanael Alves  R$            12.442,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ

471 Flávio Serpa de Oliveira  R$            16.289,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ

472 Gleison Pereira de Medeiros  R$              4.215,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160 Campos dos Goytacazes RJ

473 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$            43.904,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ

474 Israel dos Santos Nagem  R$              6.063,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ

475 Janderson Moreno Soares  R$            13.722,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ

476 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$              4.810,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ

477 João Francisco Machado Vasconcelos  R$              9.761,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ

478 Joel Oliveira da Silva  R$              6.217,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ

479 Josue Martins de Santana  R$              9.489,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ

480 Kellen Torres Saavedra Leal  R$              7.956,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ

481 Leandro de Barcelos Silva  R$              4.880,74 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ

482 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$              8.206,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ

483 Luiz Fernando Soares Mendes  R$            39.045,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ

484 Marcelle de Oliveira Tavares  R$              7.878,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ

485 Marcelo de Assumpção Regis  R$            13.063,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ

486 Marcelo José Fernandes  R$              6.322,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ

487 Marcelo Lins Martins Junior  R$            17.330,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ

488 Márcio Marques da Silva  R$            10.249,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ

489 Marco Antonio Alves dos Santos  R$            61.853,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ





490 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$            17.855,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ

491 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$              4.239,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 Parque Vicente Gonçalves Dias 28080-296 Campos dos Goytacazes RJ

492 Melissa Alves Quinteiro  R$            16.210,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ

493 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$            14.316,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ

494 Paulo Marcello da Silva Reis  R$            27.571,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ

495 Rafael Lucas Passos Pereira  R$            13.537,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ

496 Rafaela Macedo Crespo  R$              8.947,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ

497 Raphael Aranha Marques  R$              9.428,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ

498 Robson Marcus Camargo de Souza  R$              3.386,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ

499 Robson Neves Combat  R$            15.374,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ

500 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$            11.690,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ

501 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$            15.843,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ

502 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$            25.259,27 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ

503 Viviane Cicero de Miranda  R$            32.034,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ

504 Willian de Souza Possenti  R$            10.768,33 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ

505 Wilver da Silva Almeida  R$              4.215,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ

506 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                    93,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Salário família ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ

507 Alessandro Freitas Dias  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ

508 Ana Maria Celestino  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ

509 Anderson de Souza Batista  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ

510 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ

511 Bianca Cardoso de Oliveira  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ

512 Carla Maria Salustiano Lima  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ

513 Carlos Arthur Rodrigues Lima  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 703 Centro 25620-150 Petrópolis RJ

514 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ

515 Cleiton Roberto Siqueira  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ

516 Edilson Jose Bezerra  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ

517 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ

518 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ

519 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512 Campos dos Goytacazes RJ

520 Felipe de Oliveira Maia  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 Icaraí 24220-300 Niterói RJ

521 Felipe Natanael Alves  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ

522 Flávio Serpa de Oliveira  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ

523 Gleison Pereira de Medeiros  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160 Campos dos Goytacazes RJ

524 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ

525 Israel dos Santos Nagem  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ

526 Janderson Moreno Soares  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ

527 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ

528 João Francisco Machado Vasconcelos  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ

529 Joel Oliveira da Silva  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ

530 Josue Martins de Santana  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ

531 Kellen Torres Saavedra Leal  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ

532 Leandro de Barcelos Silva  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ

533 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ

534 Luiz Fernando Soares Mendes  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ

535 Marcelle de Oliveira Tavares  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ

536 Marcelo de Assumpção Regis  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ

537 Marcelo José Fernandes  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ

538 Marcelo Lins Martins Junior  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ

539 Márcio Marques da Silva  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ

540 Marco Antonio Alves dos Santos  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ





541 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ

542 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 Parque Vicente Gonçalves Dias 28080-296 Campos dos Goytacazes RJ

543 Melissa Alves Quinteiro  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ

544 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ

545 Paulo Marcello da Silva Reis  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ

546 Rafael Lucas Passos Pereira  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ

547 Rafaela Macedo Crespo  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ

548 Raphael Aranha Marques  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ

549 Robson Marcus Camargo de Souza  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ

550 Robson Neves Combat  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ

551 Rodrigo Ferreira Martins  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS AV. FRANCISCO LAMEGO, 103 Parque Jardim Carioca 28000-000 Campos dos Goytacazes RJ

552 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ

553 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ

554 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ

555 Viviane Cicero de Miranda  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ

556 Willian de Souza Possenti  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ

557 Wilver da Silva Almeida  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ

558 Jorge Andre Souza de Oliveira  R$                 418,19 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ

559 Jorge Andre Souza de Oliveira  R$                    82,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ

560 Jorge Andre Souza de Oliveira  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ

561 Domingos Savio dos Santos Barbosa  R$              1.144,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ

562 Domingos Savio dos Santos Barbosa  R$                 533,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ

563 Domingos Savio dos Santos Barbosa  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ

564 Claudio Vieira da Silva  R$                 234,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ

565 Igor de Oliveira Barcelos  R$                 572,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ

566 Paulo Roberto da Gloria Gomes  R$                 585,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ

567 Rafael de Sousa Barreto  R$                    39,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobó 24560-140 SÃO GONÇALO RJ

568 Rosanna Maria Albuquerque Miranda  R$                    60,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ

569 Thais da Costa e Silva  R$                 145,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ

570 Vinicius Rodrigues Aminthas  R$                 702,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102 Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ

571 Claudio Vieira da Silva  R$              1.908,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ

572 Igor de Oliveira Barcelos  R$              1.166,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ

573 Paulo Roberto da Gloria Gomes  R$              1.232,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ

574 Rafael de Sousa Barreto  R$                 946,43 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobó 24560-140 SÃO GONÇALO RJ

575 Rosanna Maria Albuquerque Miranda  R$                 726,33 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ

576 Thais da Costa e Silva  R$              1.160,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ

577 Vinicius Rodrigues Aminthas  R$              1.908,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102 Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ

578 Carlos Eduardo Branco de Farias  R$                 418,19 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 Santa Rosa 24240-030 NITERÓI RJ

579 Carlos Eduardos dos Santos Bezerra  R$              1.254,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 Del Castilho 20771-580 RIO DE JANEIRO RJ

580 Cirlei Vieira de Almeida  R$              1.078,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Francelino Barcelos Piratininga 24350-057 NITERÓI RJ

581 Robson Silva da Costa  R$              1.908,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 Caonze 26250-271 NOVA IGUAÇU RJ

582 Sidnei da Gloria Gomes  R$              1.232,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Dona Beatriz Rangel, 71 Ganguri de Cima 28680-000 Cachoeiras de Macacu RJ

583 Carlos Eduardo Branco de Farias  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 Santa Rosa 24240-030 NITERÓI RJ

584 Carlos Eduardos dos Santos Bezerra  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 Del Castilho 20771-580 RIO DE JANEIRO RJ

585 Cirlei Vieira de Almeida  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Francelino Barcelos Piratininga 24350-057 NITERÓI RJ

586 Claudio Vieira da Silva  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ

587 Igor de Oliveira Barcelos  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ

588 Paulo Roberto da Gloria Gomes  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ

589 Rafael de Sousa Barreto  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobó 24560-140 SÃO GONÇALO RJ

590 Robson Silva da Costa  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 Caonze 26250-271 NOVA IGUAÇU RJ

591 Rosanna Maria Albuquerque Miranda  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ

592 Sidnei da Gloria Gomes  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Dona Beatriz Rangel, 71 Ganguri de Cima 28680-000 Cachoeiras de Macacu RJ

593 Thais da Costa e Silva  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ

594 Vinicius Rodrigues Aminthas  R$              2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 

junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102 Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ





595 CHRISTIANO BENKENDORFER DA COSTA  R$            13.069,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Cândido Portinari, 121 Mata Paca 24320-000 Niterói RJ

596 Ibrati-Instituto Brasileiro de Tecnologia da Informacao-Em Liquidacao  R$      3.286.893,10 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Latif Fakhouri, 646, 3 Andar Vila Santa Catarina 04367-010 SÃO PAULO SP
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Alessandro Freitas Dias A Computação I

Ana Maria Celestino A Projetos II

Anderson de Souza Batista Implantador II

Anderson Fernando Freitas de Souza A Sistemas II

Bianca Cardoso de Oliveira Implantador IV

Carla Maria Salustiano Lima Lider Projeto III

Carlos Arthur Rodrigues Lima Gerente III

Carlos Eduardo Branco de Farias Gerente I

Carlos Eduardos dos Santos Bezerra A Rede V

Carlos Roberto Siqueira Filho A Negócios II

Cirlei Vieira de Almeida Téc. Rede IV

Claudio Vieira da Silva Programador III

Cleiton Roberto Siqueira Coordenador V

Domingos Savio dos Santos Barbosa A Administrativo I

Edilson Jose Bezerra Coord. Administrativo IV

Elizabeth Cristina Mocny Coutinho A Computação V

Fabio Milanez Carmo Martins A Sistemas I

Fabrina Andrade Brandão Mendes Implantador II

Felipe Antonio Grancieri Campos Implantador I

Felipe de Oliveira Maia A Computação II

Felipe Natanael Alves A Computação II

Flávio Serpa de Oliveira Implantador III

Gleison Pereira de Medeiros Téc. Informática I

Humberto Wanderley Salomão Filho Coord. Administrativo V

Igor de Oliveira Barcelos Ass. Adminsitrativo I

Israel dos Santos Nagem Operador Sistemas I

Janderson Moreno Soares Lider Projeto III

Jéssica Cristina Abreu Costa Operador Sistemas II

João Francisco Machado Vasconcelos A Computação II

Funcionários Função Atual

RELAÇÃO DOS COLABORADORES ATIVOS EM 11/09/2017





João José de Assumpção Planz Téc. Informática I

Jorge Andre Souza de Oliveira A Sistemas IV

Josue Martins de Santana Implantador II

Kamila Rangel Ferreira Operador Sistemas I

Kellen Torres Saavedra Leal Supervisor I

Leandro de Barcelos Silva A Computação II

Luis Felipe de Souza Operador Sistemas I

Luiz Claudio dos Santos Silva Operador Sistemas I

Luiz Fernando Soares Mendes Gerente IV

Marcelle de Oliveira Tavares Téc. Produção II

Marcelo de Assumpção Regis Ass. Operacional III

Marcelo José Fernandes Téc. Informática I 

Marcelo Lins Martins Junior A Computação II

Márcio Marques da Silva A Computação II

Marco Antonio Alves dos Santos A Sistemas IV

Marco Aurelio Coutinho Machado A Projetos I

Marcos Vinícius Francisco Gomes Operador Sistemas I

Max Barreto de Azevedo Téc. Informática I 

Melissa Alves Quinteiro Operador Sistemas II

Narjhara Falcão da Silva Implantador I

Paulo Cesar de Sá e Souza Junior A Produção I

Paulo Marcello da Silva Reis Coord. Sistemas IV

Paulo Roberto da Gloria Gomes Téc. Rede III

Rafael de Sousa Barreto A Sistemas III

Rafael Lucas Passos Pereira A Rede II

Raphael Aranha Marques A Computação II

Renan Aranha Marques Aux. Manutenção

Robson Marcus Camargo de Souza Operador Sistemas II

Robson Silva da Costa A Produção III

Rodrigo Ferreira Martins Téc. Informática I

Rosane Casa Nova Alvarenga Ass. Administrativo IV

Rosanna Maria Albuquerque Miranda A Produção III

Sidnei da Gloria Gomes Téc. Rede III

Thais da Costa e Silva A Produção I

Thiago da Silva Meritello Programador I





Thiago Gonçalves da Fonseca A Computação III

Túlio Andrade Monteiro Medeiros A Computação IV

Vinicius Rodrigues Aminthas A Produção I

Viviane Cicero de Miranda Coordenador I

Willian de Souza Possenti A Computação II

Wilver da Silva Almeida Téc. Informática I
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Consultas - Extrato de conta corrente

01/06/2017 12:49:35

Cliente - Conta atual

Agência 3099-6
Conta corrente 307158-8   E E C O S EDITORACAO LTDA
Período do extrato 05 / 2017

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
28/04/2017 0000 00000 000 Saldo Anterior 32,63 D
02/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.436 1.405.039,93 D
02/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.436 1.405.039,93 C
02/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.426 133.887,06 D
02/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.426 133.887,06 C
02/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.906 17.233,22 D
02/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.906 17.233,22 C
02/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.839 1.099,28 D
02/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.839 1.099,28 C
02/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.733 11.940,21 D
02/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.733 11.940,21 C 32,63 D
03/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.437 1.405.943,62 D
03/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.437 1.405.943,62 C
03/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.427 133.973,18 D
03/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.427 133.973,18 C
03/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.907 16.217,76 D
03/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.907 16.217,76 C
03/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.840 1.005,72 D
03/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.840 1.005,72 C
03/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.734 11.311,04 D
03/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.734 11.311,04 C 32,63 D
04/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.438 1.406.847,91 D
04/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.438 1.406.847,91 C
04/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.428 134.059,36 D
04/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.428 134.059,36 C
04/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.908 16.228,19 D
04/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.908 16.228,19 C
04/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.841 1.006,37 D
04/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.841 1.006,37 C
04/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.735 11.318,32 D
04/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.735 11.318,32 C 32,63 D
05/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.439 1.407.752,77 D
05/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.439 1.407.752,77 C
05/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.429 134.145,58 D
05/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.429 134.145,58 C
05/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.909 16.238,63 D
05/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.909 16.238,63 C
05/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.736 11.325,60 D
05/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.736 11.325,60 C
05/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.842 1.007,02 D
05/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.842 1.007,02 C 32,63 D
08/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.440 1.408.658,22 D
08/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.440 1.408.658,22 C
08/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.430 134.231,86 D
08/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.430 134.231,86 C
08/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.910 16.249,07 D
08/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.910 16.249,07 C
08/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.737 11.332,89 D
08/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.737 11.332,89 C
08/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.843 1.007,67 D
08/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.843 1.007,67 C 32,63 D





09/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.441 1.409.564,24 D
09/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.441 1.409.564,24 C
09/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.431 134.318,20 D
09/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.431 134.318,20 C
09/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.911 16.259,53 D
09/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.911 16.259,53 C
09/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.738 11.340,17 D
09/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.738 11.340,17 C
09/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.844 1.008,31 D
09/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.844 1.008,31 C 32,63 D
10/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.442 1.410.470,84 D
10/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.442 1.410.470,84 C
10/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.432 134.404,59 D
10/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.432 134.404,59 C
10/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.912 16.269,98 D
10/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.912 16.269,98 C
10/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.739 11.347,47 D
10/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.739 11.347,47 C
10/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.846 1.252,60 D
10/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.846 1.252,60 C 32,63 D
11/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.443 1.411.378,03 D
11/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.443 1.411.378,03 C
11/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.433 134.491,03 D
11/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.433 134.491,03 C
11/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.913 16.280,44 D
11/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.913 16.280,44 C
11/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.740 11.354,76 D
11/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.740 11.354,76 C
11/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.847 1.253,41 D
11/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.847 1.253,41 C 32,63 D
12/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.444 1.412.285,81 D
12/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.444 1.412.285,81 C
12/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.434 134.577,53 D
12/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.434 134.577,53 C
12/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.914 16.290,92 D
12/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.914 16.290,92 C
12/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.741 11.362,07 D
12/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.741 11.362,07 C
12/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.848 1.254,21 D
12/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.848 1.254,21 C 32,63 D
15/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.445 1.413.194,17 D
15/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.445 1.413.194,17 C
15/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.435 134.664,09 D
15/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.435 134.664,09 C
15/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.915 16.301,39 D
15/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.915 16.301,39 C
15/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.742 11.369,38 D
15/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.742 11.369,38 C
15/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.849 1.255,02 D
15/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.849 1.255,02 C 32,63 D
16/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.446 1.414.103,11 D
16/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.446 1.414.103,11 C
16/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.436 134.750,71 D
16/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.436 134.750,71 C
16/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.850 1.255,83 D
16/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.850 1.255,83 C
16/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.916 16.311,88 D
16/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.916 16.311,88 C
16/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.743 11.376,69 D
16/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.743 11.376,69 C 32,63 D
17/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.447 1.415.012,64 D
17/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.447 1.415.012,64 C
17/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.437 134.837,38 D
17/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.437 134.837,38 C
17/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.851 1.256,63 D





17/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.851 1.256,63 C
17/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.917 16.322,37 D
17/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.917 16.322,37 C
17/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.744 11.384,01 D
17/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.744 11.384,01 C 32,63 D
18/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.448 1.415.922,75 D
18/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.448 1.415.922,75 C
18/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.438 134.924,10 D
18/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.438 134.924,10 C
18/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.852 1.257,44 D
18/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.852 1.257,44 C
18/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.918 16.332,87 D
18/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.918 16.332,87 C
18/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.745 11.391,33 D
18/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.745 11.391,33 C 32,63 D
19/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.449 1.416.833,45 D
19/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.449 1.416.833,45 C
19/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.439 135.010,88 D
19/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.439 135.010,88 C
19/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.853 1.258,26 D
19/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.853 1.258,26 C
19/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.919 16.343,38 D
19/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.919 16.343,38 C
19/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.746 11.398,65 D
19/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.746 11.398,65 C 32,63 D
22/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.452 1.536.812,72 D
22/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.452 1.536.812,72 C
22/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.442 165.551,42 D
22/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.442 165.551,42 C
22/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.854 1.259,07 D
22/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.854 1.259,07 C
22/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.920 16.353,89 D
22/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.920 16.353,89 C
22/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.747 11.405,99 D
22/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.747 11.405,99 C 32,63 D
23/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.453 1.537.801,17 D
23/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.453 1.537.801,17 C
23/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.443 165.657,90 D
23/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.443 165.657,90 C
23/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.855 1.259,87 D
23/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.855 1.259,87 C
23/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.921 16.364,41 D
23/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.921 16.364,41 C
23/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.748 11.413,32 D
23/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.748 11.413,32 C 32,63 D
24/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.454 1.538.790,27 D
24/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.454 1.538.790,27 C
24/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.444 165.764,46 D
24/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.444 165.764,46 C
24/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.856 1.260,68 D
24/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.856 1.260,68 C
24/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.922 16.374,93 D
24/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.922 16.374,93 C
24/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.749 11.420,66 D
24/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.749 11.420,66 C 32,63 D
25/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.455 1.539.780,00 D
25/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.455 1.539.780,00 C
25/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.445 165.871,07 D
25/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.445 165.871,07 C
25/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.857 1.261,50 D
25/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.857 1.261,50 C
25/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.924 20.343,90 D
25/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.924 20.343,90 C
25/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.750 11.428,01 D
25/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.750 11.428,01 C 32,63 D





26/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.456 1.540.770,35 D
26/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.456 1.540.770,35 C
26/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.446 165.977,75 D
26/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.446 165.977,75 C
26/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.858 1.262,31 D
26/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.858 1.262,31 C
26/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.925 20.356,98 D
26/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.925 20.356,98 C
26/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.751 11.435,36 D
26/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.751 11.435,36 C 32,63 D
29/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.457 1.541.761,35 D
29/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.457 1.541.761,35 C
29/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.447 166.084,51 D
29/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.447 166.084,51 C
29/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.859 1.263,12 D
29/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.859 1.263,12 C
29/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.926 20.370,07 D
29/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.926 20.370,07 C
29/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.753 14.206,95 D
29/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.753 14.206,95 C 32,63 D
30/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.458 1.542.752,98 D
30/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.458 1.542.752,98 C
30/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.448 166.191,33 D
30/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.448 166.191,33 C
30/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.927 20.383,17 D
30/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.927 20.383,17 C
30/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.754 14.216,09 D
30/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.754 14.216,09 C
30/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.860 1.263,93 D
30/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.860 1.263,93 C 32,63 D
31/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.977.000.459 1.543.745,25 D
31/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.977.000.459 1.543.745,25 C
31/05/2017 0000 13128 500 Movimento do Dia 491.601.978.000.449 166.298,22 D
31/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 491.601.978.000.449 166.298,22 C
31/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.928 20.396,28 D
31/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.928 20.396,28 C
31/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.755 14.225,23 D
31/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.755 14.225,23 C
31/05/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.861 1.264,74 D
31/05/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.861 1.264,74 C
31/05/2017 0000 13601 264 Juros Saldo Devedor 511.034.435 5,83 D
31/05/2017 0000 00000 999 S A L D O 38,46 D

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

O SEU CARTAO JA ESTA' DISPONIVEL EM SUA AGENCIA.

Há  tarifas  pendentes  de  cobrança. Total  em
01/06/2017  R$     1.669,75. Sujeito à cobrança
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.

Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: J0969175 MARCO AURELIO DUARTE SILVA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088





Consultas - Extrato de conta corrente

12/09/2017 16:13:27

Cliente - Conta atual

Agência 3099-6
Conta corrente 307158-8   E E C O S EDITORACAO LTDA
Período do extrato 08 / 2017

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
31/07/2017 0000 00000 000 Saldo Anterior 52,20 D
01/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.981 28.949,11 D
01/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.981 28.949,11 C
01/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.808 20.188,58 D
01/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.808 20.188,58 C
01/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.914 1.794,52 D
01/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.914 1.794,52 C 52,20 D
02/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.986 28.965,55 D
02/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.986 28.965,55 C
02/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.813 20.200,03 D
02/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.813 20.200,03 C
02/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.919 1.795,54 D
02/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.919 1.795,54 C 52,20 D
03/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.987 28.981,98 D
03/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.987 28.981,98 C
03/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.814 20.211,52 D
03/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.814 20.211,52 C
03/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.920 1.796,55 D
03/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.920 1.796,55 C 52,20 D
04/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.988 28.998,45 D
04/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.988 28.998,45 C
04/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.815 20.222,98 D
04/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.815 20.222,98 C
04/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.921 1.797,58 D
04/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.921 1.797,58 C 52,20 D
07/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.989 29.014,91 D
07/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.989 29.014,91 C
07/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.816 20.234,47 D
07/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.816 20.234,47 C
07/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.922 1.798,60 D
07/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.922 1.798,60 C 52,20 D
08/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.990 29.031,39 D
08/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.990 29.031,39 C
08/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.817 20.245,97 D
08/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.817 20.245,97 C
08/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.923 1.799,62 D
08/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.923 1.799,62 C 52,20 D
09/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.991 29.047,87 D
09/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.991 29.047,87 C
09/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.818 20.257,45 D
09/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.818 20.257,45 C
09/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.924 1.800,64 D
09/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.924 1.800,64 C 52,20 D
10/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.992 29.064,36 D
10/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.992 29.064,36 C
10/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.819 20.268,95 D
10/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.819 20.268,95 C
10/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.926 2.045,30 D
10/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.926 2.045,30 C 52,20 D
11/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.993 29.080,86 D
11/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.993 29.080,86 C





11/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.820 20.280,46 D
11/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.820 20.280,46 C
11/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.927 2.046,47 D
11/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.927 2.046,47 C 52,20 D
14/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.994 29.097,38 D
14/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.994 29.097,38 C
14/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.821 20.291,97 D
14/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.821 20.291,97 C
14/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.928 2.047,63 D
14/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.928 2.047,63 C 52,20 D
15/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.995 29.113,89 D
15/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.995 29.113,89 C
15/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.822 20.303,51 D
15/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.822 20.303,51 C
15/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.929 2.048,80 D
15/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.929 2.048,80 C 52,20 D
16/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.996 29.130,43 D
16/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.996 29.130,43 C
16/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.823 20.315,02 D
16/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.823 20.315,02 C
16/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.930 2.049,94 D
16/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.930 2.049,94 C 52,20 D
17/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.997 29.146,97 D
17/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.997 29.146,97 C
17/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.824 20.326,56 D
17/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.824 20.326,56 C
17/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.931 2.051,11 D
17/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.931 2.051,11 C 52,20 D
18/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.998 29.163,52 D
18/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.998 29.163,52 C
18/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.825 20.338,10 D
18/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.825 20.338,10 C
18/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.932 2.052,28 D
18/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.932 2.052,28 C 52,20 D
21/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.002.999 29.180,07 D
21/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.002.999 29.180,07 C
21/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.826 20.349,65 D
21/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.826 20.349,65 C
21/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.933 2.053,44 D
21/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.933 2.053,44 C 52,20 D
22/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.003.000 29.196,64 D
22/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.003.000 29.196,64 C
22/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.827 20.361,20 D
22/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.827 20.361,20 C
22/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.934 2.054,61 D
22/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.934 2.054,61 C 52,20 D
23/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.003.001 29.213,20 D
23/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.003.001 29.213,20 C
23/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.828 20.372,76 D
23/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.828 20.372,76 C
23/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.935 2.055,77 D
23/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.935 2.055,77 C 52,20 D
24/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.003.002 29.229,80 D
24/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.003.002 29.229,80 C
24/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.829 20.384,33 D
24/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.829 20.384,33 C
24/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.936 2.056,95 D
24/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.936 2.056,95 C 52,20 D
25/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.003.004 33.204,82 D
25/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.003.004 33.204,82 C
25/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.830 20.395,89 D
25/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.830 20.395,89 C
25/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.937 2.058,11 D
25/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.937 2.058,11 C 52,20 D
28/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.003.005 33.223,67 D





28/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.003.005 33.223,67 C
28/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.832 23.171,70 D
28/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.832 23.171,70 C
28/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.938 2.059,28 D
28/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.938 2.059,28 C 52,20 D
29/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.003.006 41.072,85 D
29/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.003.006 41.072,85 C
29/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.833 28.466,39 D
29/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.833 28.466,39 C
29/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.939 2.621,11 D
29/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.939 2.621,11 C 52,20 D
30/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.003.007 41.208,31 D
30/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.003.007 41.208,31 C
30/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.834 28.560,27 D
30/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.834 28.560,27 C
30/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.940 2.629,75 D
30/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.940 2.629,75 C 52,20 D
31/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.487.003.008 41.344,21 D
31/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.487.003.008 41.344,21 C
31/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.502.002.835 28.654,47 D
31/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.502.002.835 28.654,47 C
31/08/2017 0000 13128 500 BB CREDITO EMPRESA 309.903.500.002.941 2.638,42 D
31/08/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 309.903.500.002.941 2.638,42 C
31/08/2017 0000 13601 264 Juros Saldo Devedor 261.134.435 8,76 D
31/08/2017 0000 00000 999 S A L D O 60,96 D

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

O SEU CARTAO JA ESTA' DISPONIVEL EM SUA AGENCIA.

Há  tarifas  pendentes  de  cobrança. Total  em
12/09/2017  R$     2.017,75. Sujeito à cobrança
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.

Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: J0969175 MARCO AURELIO DUARTE SILVA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088





ItaúEmpresas


Nome: ECO-EDCEOESE EDITORACAO LTDA  Agência/Conta: 6001/03828-7

Data: 01/06/2017 Horário: 13:03:17

Extrato de 01/05/2017 até 01/06/2017

Data Lançamento Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

01/06 SALDO ANTERIOR 0,00
01/06 S A L D O 0,00

1





ItaúEmpresas


Nome: ECO-EDCEOESE EDITORACAO LTDA  Agência/Conta: 6001/03828-7

Data: 12/09/2017 Horário: 14:57:29

Extrato de 01/08/2017 até 12/09/2017

Data Lançamento Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

10/07 SALDO ANTERIOR 0,00
11/08 DIF PGTO PARCELA COMPJUR 912 -26.120,16
11/08 AG. TEF 6001.15741-8 7050 26.120,16
11/08 S A L D O 0,00
15/08 DIF PGTO PARCELA COMPJUR 910 -24.456,10
15/08 TED 033.4104ECO EMP DE C 24.500,00
15/08 TAR TRANSF C/C AGENCIA 6001 -17,55
15/08 S A L D O 26,35
21/08 BLOQUEIO JUDICIAL -26,35
21/08 S A L D O 0,00
23/08 TRANSF JUDICIAL BCO  001 -26,35
23/08 DESBLOQUEIO JUDICIAL 26,35
23/08 S A L D O 0,00

1





ItaúEmpresas


Nome: ECO-EDCEOESE EDITORACAO LTDA  Agência/Conta: 6001/15741-8

Data: 12/09/2017 Horário: 15:05:21

Extrato de 09/09/2017 até 12/09/2017

Data Lançamento Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

11/08 SALDO ANTERIOR 117,67
11/08 S A L D O 117,67

1





Extrato de: Ag:  | CC:   01/05/2017  31/05/20173369 0150730-3 | Entre e

Total de Recursos

Total R$ -199.654,59

Disponível

Produto Saldo R$

Conta-Corrente -199.654,59

Total Disponível -199.654,59

Extrato Mensal / Por Período
ECO EMP DE CONS E ORG SIST ED LTDA | CNPJ: 039.185.269/0001-25

Nome do usuário: MARCO AURELIO DUARTE SILVA

Data da operação: 01/06/2017 - 13h04

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

03369 | 0150730-3 -199.654,59 -199.654,59

Agência:  | Conta: 3369 0150730-3

Os dados acima têm como base  e estão sujeitos a alterações. Os créditos bloqueados não estão disponíveis para utilização.01/06/2017 às 13h04

Os dados acima têm como base  01/06/2017 às 13h04 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

16/11/2016 SALDO ANTERIOR 0,00
01/06/2017 MORA CARTAO DE CREDITO 3990151 -199.654,59 -199.654,59

Total 0,00 -199.654,59 -199.654,59

Não há lançamentos para este tipo de extrato.





ECO EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZ SIS Agência: 4104 Conta Corrente: 13-000173-6

Extrato
Período: 01/05/2017 a 31/05/2017 Data/Hora: 08/06/2017 às 12:02h

Data Histórico Docto. Valor R$ Saldo R$

02/05/2017   SALDO ANTERIOR     0,00

02/05/2017
PAGAMENTO CONTA CELULAR EM CANAIS INTERNET

VIVO-RJ
000000 -66,99  

02/05/2017
PAGAMENTO CONTA CELULAR EM CANAIS INTERNET

VIVO-RJ
000000 -64,99  

02/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310502 -103,50  

02/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010502 -982,00  

02/05/2017 PGTO FORNEC TIT PROPRIOS 4104.4900010385 300502 -1.336,17  

02/05/2017 PGTO FORNEC TIT PROPRIOS 4104.4900010385 300502 -1.840,43  

02/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310502 -5.334,68  

02/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310502 -5.334,68  

02/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310502 -24.500,00  

02/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310502 -25.500,00  

02/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 65.063,44 0,00

03/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

08882456000134
000000 9.385,00  

03/05/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -9.385,00 0,00

04/05/2017
TED RECEBIDA DIF TITULARIDADE STR

11249035000185
000000 1.556.979,34  

04/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

00343941000128
000000 9.385,00  

04/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004878 -500,00  

04/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

11418299000115
000000 6.892,78  

04/05/2017
CONTA DE AGUA E ESGOTO EM CANAIS INTERNET

AGUAS DE NITEROI
000000 -100,73  

04/05/2017
DEBITO PAGAMENTO DE SALARIO PAGSAL: 46

PAGTOS
010504 -130.716,66  

04/05/2017
DEBITO PAGAMENTO DE SALARIO PAGSAL: 2

PAGTOS
010504 -2.520,86  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -43,05  

PGTO FORNECEDORES -CONCESSIONARIAS





04/05/2017
4104.4900010385

110504 -47,28  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -383,70  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -525,58  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -594,00  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -727,47  

04/05/2017
PGTO FORNECEDORES -CONCESSIONARIAS

4104.4900010385
110504 -836,35  

04/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310504 -892,50  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -950,00  

04/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310504 -962,81  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -1.000,00  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -1.000,00  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -1.500,00  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -1.500,00  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -1.945,76  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -2.000,00  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -2.000,00  

04/05/2017 PGTO FORNEC TIT PROPRIOS 4104.4900010385 300504 -2.018,35  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -2.224,29  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -2.300,00  

04/05/2017 PGTO FORNEC TIT PROPRIOS 4104.4900010385 300504 -2.362,56  

04/05/2017 PGTO FORNEC TIT PROPRIOS 4104.4900010385 300504 -2.780,06  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -3.000,00  

04/05/2017
PGTO FORNECEDORES -CONCESSIONARIAS

4104.4900010385
110504 -4.617,04  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -5.000,00  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -5.975,86  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -7.026,36  

04/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310504 -7.400,00  

04/05/2017
PGTO FORNECEDORES -CONCESSIONARIAS

4104.4900010385
110504 -8.207,29  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -10.833,33  

04/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030504 -11.294,00  

04/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010504 -11.614,10  

04/05/2017 PGTO FORNEC TIT PROPRIOS 4104.4900010385 300504 -13.618,41  

04/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310504 -13.628,22  





04/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310504 -19.005,00  

04/05/2017 PGTO FORNEC TIT PROPRIOS 4104.4900010385 300504 -30.366,52  

04/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310504 -45.629,72  

04/05/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -1.213.609,26  

04/05/2017 a
DEVOL DE TITULOS DE OUTROS BANCOS

900002946
000000 103,50 103,50

05/05/2017 PEDAGIO ELETRONICO - SEM PARAR SEM PARAR 000000 -608,32  

05/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004880 -2.639,32  

05/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

11781909000140
000000 4.540,00  

05/05/2017 CH PAGO P/ CAIXA - INTERAGENCIA 004881 -1.748,63  

05/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA P/ PAGAMENTOS 004877 -1.126,20  

05/05/2017
TED RECEBIDA DIF TITULARIDADE STR

29138344000143
000000 41.482,02  

05/05/2017
TED RECEBIDA DIF TITULARIDADE STR

29138344000143
000000 100.000,00  

05/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010505 -62,98  

05/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030505 -260,00  

05/05/2017
PAGAMENTO FORNECEDORES - FGTS

4104.4900010385
110505 -288,63  

05/05/2017
PAGAMENTO FORNECEDORES - FGTS

4104.4900010385
110505 -1.198,63  

05/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030505 -1.320,00  

05/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030505 -2.902,90  

05/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030505 -5.000,00  

05/05/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310505 -5.856,63  

05/05/2017
PAGAMENTO FORNECEDORES - FGTS

4104.4900010385
110505 -6.029,98  

05/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030505 -7.300,00  

05/05/2017
PAGAMENTO FORNECEDORES - FGTS

4104.4900010385
110505 -7.616,80  

05/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030505 -13.092,69  

05/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010505 -13.239,63  

05/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010505 -19.756,10  

05/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010505 -22.545,54  

05/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030505 -79.166,00  

05/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 45.633,46 0,00

08/05/2017 TAR EMISSAO TED CIP PGTO FORNEC 490385 -284,00  





08/05/2017 TAR PAGTO FORNEC DOC 490385 -12,00  

08/05/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 362224 -16,06  

08/05/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 362222 -16,06  

08/05/2017 CH PAGO P/ CAIXA - INTERAGENCIA 004885 -3.518,49  

08/05/2017
DEBITO PAGAMENTO DE SALARIO PAGSAL: 27

PAGTOS
010508 -67.083,51  

08/05/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

LIGHT SERV ELETR
000000 -6.069,62  

08/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.052878-4
221973 -274,00  

08/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.001925-5
230766 -165,20  

08/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4385.01.050579-1
243658 -1.500,00  

08/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA P/ PAGAMENTOS 004882 -7.045,93  

08/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004887 -3.874,33  

08/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000476-3
085074 -888,04  

08/05/2017 CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 004883   -8.446,50  

08/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030508 -3.300,00  

08/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010508 -9.385,00  

08/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030508 -11.829,40  

08/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 123.708,14 0,00

09/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET FORTR

TELECOM SERVICOS DE
114005 -110,00  

09/05/2017
PGTO TRIBUTOS MUNICIPAIS-CANAIS INTERNET PM

RIO DE JANEIR
000000 -246,10  

09/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

0125.01.036939-1
520738 -430,02  

09/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

1533.01.007319-9
544176 -160,00  

09/05/2017
TED DEVOLVIDA DIF TITULARIDADE CIP

DIVERGENCIA NO CPF/CNPJ
000000 350,00  

09/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004888 -4.763,07  

09/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.001925-5
370757 -60,58  

09/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.001925-5
565839 -200,00  

09/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

0125.01.036939-1
593679 -288,00  

09/05/2017
TED DEVOLVIDA DIF TITULARIDADE CIP

000000 35.294,12  





DIVERGENCIA NO CPF/CNPJ

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -50,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -50,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -150,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -150,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -150,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -150,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -150,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -150,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -150,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -150,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -173,47  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010509 -200,00  

09/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -200,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -236,97  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -239,57  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -239,57  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -250,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -250,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -300,00  





09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -300,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -300,00  

09/05/2017
PGTO FORNECEDORES-CTA POUPANCA

4104.4900010385
050509 -300,00  

09/05/2017
PGTO FORNECEDORES-CTA POUPANCA

4104.4900010385
050509 -300,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -300,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -300,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -350,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -350,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -350,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -400,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -400,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -400,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -400,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -678,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -678,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -1.816,00  

09/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010509 -6.350,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -12.050,00  

09/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030509 -35.294,12  

09/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 38.319,35 0,00

10/05/2017 REPASSE EMPRESTIMO CONSIGNADO 127884 -3.266,66  

10/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000476-3
083042 -491,66  

10/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02680126000180
000000 7.418,99  

10/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
520173 -192,26  

10/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000476-3
370818 -795,00  

10/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000712-0
420913 -11,55  

10/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.004143-6
431466 -140,00  

10/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000492-1
441552 -702,00  

10/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030510 -35.294,12  

10/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 33.474,26 0,00





11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07917074000136
000000 7.872,19  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000163
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000163
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000163
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000163
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000244
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000325
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000597
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000678
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000830
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000910
000000 7.000,00  

11/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

35893999000120
000000 22.458,00  

11/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.057124-9
043935 -382,24  

11/05/2017 CH PAGO P/ CAIXA - INTERAGENCIA 004894 -1.360,00  

11/05/2017 CH PAGO P/ CAIXA - INTERAGENCIA 004895 -600,00  

11/05/2017 CH PAGO P/ CAIXA - INTERAGENCIA 004893 -1.700,00  

11/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

0964.13.000468-3
303901 -700,00  

11/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET VM

OPENLINK COMUNICACAO M
155801 -1.437,60  

11/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET VM

OPENLINK COMUNICACAO M
160059 -4.320,00  

11/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000492-1
274960 -659,90  

11/05/2017 b DEPOSITO EM CHEQUE NO ATM 844724 6.569,50  

11/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET KALUNGA

COMERCIO E INDUST
171708 -511,70  

11/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030511 -529,08  

11/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030511 -5.000,00  





11/05/2017 CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 004884   -3.500,00  

11/05/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -79.629,67 6.569,50

12/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004896 -4.730,05  

12/05/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -100.000,00  

12/05/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -100.000,00  

12/05/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -300.000,00  

12/05/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -500.000,00  

12/05/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -43.000,00  

12/05/2017 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 33.041.062/0001-09 115341 -427,40  

12/05/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

AMPLA ENERGIA E
000000 -45,62  

12/05/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

AMPLA ENERGIA E
000000 -144,49  

12/05/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

AMPLA ENERGIA E
000000 -53,32  

12/05/2017 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 09.202.069/0001-72 120009 -210,24  

12/05/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET MASTERMED 120649 -221,53  

12/05/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

GVT-GLOBAL VILL
000000 -135,18  

12/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET DIMAS MELO

PIMENTA SISTPT
121047 -195,10  

12/05/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -869,01  

12/05/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -4.371,74  

12/05/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -5.522,18  

12/05/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -209,26  

12/05/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -11.610,16  

12/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

00343941000128
000000 9.385,00  

12/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048999-5
122340 -1.772,00  

12/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030512 -500,00  

12/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030512 -3.197,38  

12/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010512 -10.000,00  

12/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010512 -10.285,00  

12/05/2017 CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 004889   -985,20  

12/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 1.082.530,36 0,00

15/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02385669000174
000000 8.161,16  





15/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02385669000174
000000 8.161,16  

15/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.052878-4
362910 -274,00  

15/05/2017 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 33.041.062/0001-09 114604 -1.119,11  

15/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.054222-9
265781 -27,60  

15/05/2017 b DEPOSITO EM CHEQUE NO ATM 844889 6.569,50  

15/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030515 -360,95  

15/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030515 -360,95  

15/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030515 -740,00  

15/05/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -13.439,71 6.569,50

16/05/2017 TARIFA EMISSAO CH OP 12/05/2017 000000 -159,75  

16/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02385669000174
000000 15.786,28  

16/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
402025 -640,00  

16/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
412835 -113,27  

16/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

3399.01.001881-7
441579 -510,15  

16/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

3399.01.001881-7
455895 -163,40  

16/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

3399.01.001881-7
593351 -155,26  

16/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

3399.01.001881-7
011664 -153,54  

16/05/2017 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 33.041.062/0001-09 121843 -460,40  

16/05/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

INTELIG TELECOMU
000000 -3.308,40  

16/05/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

GVT-GLOBAL VILL
000000 -201,15  

16/05/2017
PGTO TRIBUTOS MUNICIPAIS-CANAIS INTERNET PM

NITEROI
000000 -1.416,61  

16/05/2017 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 69.034.668/0001-56 160555 -30.636,71  

16/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET SODEXO

PASS DO BRASIL INO
160722 -9.070,82  

16/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030516 -132,00  

16/05/2017 PGTO FORNEC TIT PROPRIOS 4104.4900010385 300516 -9.676,84  

16/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030516 -29.411,76  

16/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010516 -80.000,00  





16/05/2017 COMPENSACAO INTERNA DE CHEQUE 004873   -2.641,35  

16/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 146.495,63 0,00

17/05/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

OI RJ-TNL PCS S.
000000 -4.015,62  

17/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02680126000180
000000 7.418,99  

17/05/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -3.403,37 0,00

18/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

03254082000512
000000 12.386,96  

18/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

03254082000512
000000 7.336,43  

18/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

03254082000512
000000 7.336,43  

18/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

03254082000512
000000 9.385,00  

18/05/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

INTELIG TELECOMU
000000 -3.798,32  

18/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000476-3
582741 -200,00  

18/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

3823.13.001527-7
224895 -176,00  

18/05/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -50.000,00  

18/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 17.729,50 0,00

19/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.052878-4
553016 -704,00  

19/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.057135-9
594481 -316,90  

19/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

1533.01.007319-9
033594 -176,00  

19/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET

CONDOMINIO GARAGEM SAO BE
112241 -562,00  

19/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET

CONDOMINIO GARAGEM SAO BE
112417 -562,00  

19/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET DETRAN

ESTADO DO RIO DE J
112624 -131,47  

19/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET DETRAN

ESTADO DO RIO DE J
112909 -104,12  

19/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET DETRAN

ESTADO DO RIO DE J
113149 -102,15  

19/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET DETRAN

ESTADO DO RIO DE J
113305 -85,13  

19/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

11286018000118
000000 6.895,00  





19/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

35893999000120
000000 11.001,00  

19/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

03254082000512
000000 7.336,43  

19/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

03254082000512
000000 7.336,43  

19/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.050102-6
035458 -222,39  

19/05/2017
PGTO TRIBUTOS MUNICIPAIS-CANAIS INTERNET PM

CAMPOS DOS GO
000000 -1.472,14  

19/05/2017
PGTO TRIBUTOS MUNICIPAIS-CANAIS INTERNET PM

CAMPOS DOS GO
000000 -666,12  

19/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010519 -1.972,37  

19/05/2017 CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 004879   -2.158,33  

19/05/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -23.333,74 0,00

22/05/2017 TARIFA EMISSAO CH OP 18/05/2017 000000 -31,95  

22/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

00343941000128
000000 5.631,00  

22/05/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -5.599,05 0,00

23/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
332586 -1.343,82  

23/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.050102-6
390936 -925,00  

23/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048999-5
400427 -665,00  

23/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048999-5
481485 -700,00  

23/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET KALUNGA

COMERCIO E INDUST
115304 -64,90  

23/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
054428 -300,00  

23/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030523 -613,40  

23/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030523 -700,00  

23/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010523 -918,60  

23/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030523 -2.800,00  

23/05/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 382277 -16,06  

23/05/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 382276 -16,06  

23/05/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 382276 -16,06  

23/05/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 382276 -16,06  

23/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 9.094,96 0,00





24/05/2017 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 27.761.808/0001-48 111439 -312,84  

24/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

00343941000128
000000 9.385,00  

24/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

00343941000128
000000 9.385,00  

24/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004898 -600,00  

24/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004897 -486,28  

24/05/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -33,21  

24/05/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -41,84  

24/05/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -30,22  

24/05/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -38,07  

24/05/2017
PAGAMENTO FGTS-CANAIS INTERNET FGTS GRF

CONVENI
000000 -44,81  

24/05/2017
PAGAMENTO FGTS-CANAIS INTERNET FGTS GRF

CONVENI
000000 -42,59  

24/05/2017
PAGAMENTO FGTS-CANAIS INTERNET FGTS GRF

CONVENI
000000 -56,47  

24/05/2017
PAGAMENTO FGTS-CANAIS INTERNET FGTS GRF

CONVENI
000000 -53,66  

24/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000227-3
291236 -1.509,00  

24/05/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -15.521,01 0,00

25/05/2017 TARIFA EXTRATO INTELIGENTE 23/05/2017 000000 -9,90  

25/05/2017 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 16.727.386/0001-78 120844 -26,60  

25/05/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

TELEMAR RJ ANTIG
000000 -2.639,54  

25/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

00343941000128
000000 18.770,00  

25/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030525 -1.560,66  

25/05/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -14.533,30 0,00

29/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET LUCKMANN

SISTEMAS DE INFO
110208 -260,00  

29/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

0057.01.079045-8
242832 -588,52  

29/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 848,52 0,00

30/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004899 -1.600,00  

30/05/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004900 -8.959,63  

30/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
121717 -500,00  

30/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

131945 -691,07  





4104.01.048928-7

30/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.004143-6
153825 -140,00  

30/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.051212-9
172003 -36,90  

30/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
250740 -140,30  

30/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.002776-4
265018 -700,00  

30/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 12.767,90 0,00

31/05/2017
DEB AUT. RECEITA FEDERAL DO BRASIL DEBITO

RFB
000000 -685,15  

31/05/2017
DEB AUT. RECEITA FEDERAL DO BRASIL DEBITO

RFB
000000 -892,44  

31/05/2017
DEB AUT. RECEITA FEDERAL DO BRASIL DEBITO

RFB
000000 -3.162,26  

31/05/2017
DEB AUT. RECEITA FEDERAL DO BRASIL DEBITO

RFB
000000 -3.882,64  

31/05/2017
DEB AUT. RECEITA FEDERAL DO BRASIL DEBITO

RFB
000000 -4.123,41  

31/05/2017
DEB AUT. RECEITA FEDERAL DO BRASIL DEBITO

RFB
000000 -8.726,73  

31/05/2017
DEB AUT. RECEITA FEDERAL DO BRASIL DEBITO

RFB
000000 -19.500,76  

31/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
034466 -8,92  

31/05/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

11781909000140
000000 4.540,00  

31/05/2017
PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET DIMAS MELO

PIMENTA SISTPT
151052 -195,10  

31/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
470872 -189,89  

31/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
003110 -381,00  

31/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.050667-4
473148 -409,25  

31/05/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4385.01.050579-1
490476 -231,83  

31/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010531 -2.400,00  

31/05/2017 PAGAMENTO A FORNECEDORES 4104.4900010385 010531 -5.975,86  

31/05/2017 TED PGTO FORNECEDORES CIP 4104.4900010385 030531 -6.100,25  

31/05/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 52.325,49 0,00





Saldo

Posição em: 08/06/2017

A - Saldo de Conta Corrente 30,55

B - Lançamentos Provisionados a Débito -4.645,57

C - Saldo Total de Conta Corrente (A - B) -4.676,12

D - Saldo Bloqueado 0,00

E - Saldo Disponível Conta Corrente (C - D) -4.676,12

F - Saldo em Investimentos com Resgate Automático 5.396,40

G - Saldo Disponível (E + F) 720,28

a = Bloqueio Dia / ADM
b = Bloqueado
p = Lançamento Provisionado

 

  Central de Atendimento
Santander Empresarial

4004-2125 (Regiões Metropolitanas)  SAC 0800 762 7777   
0800 726 2125 (Demais Localidades)  Ouvidoria 0800 726 0322   

 





 
ContaMax Empresarial » Posição Consolidada Mensal
 

ECO EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZ SIS  Agência: 4104  Conta Corrente: 13-000173-6

Mês Saldo Bruto
Anterior R$ Aplicações R$

Resgates
Brutos R$ (1)

Rendimento apurado no mês R$ (2)
Saldo Bruto
Final R$ (3)

Saldo Líquido
Final R$

Rendimento Total das Aplicações resgatadas no
mês (Base IR Fonte / IOF) R$ (4) IOF R$ IR R$

Sobre valor resgatado no
mês (A)

Sobre valor não resgatado
no mês (B)

Total no mês
(A + B)

abril 2017 673.150,43 240.773,25 660.253,31 454,78 174,29 629,07 254.299,44 254.206,86 796,76 219,83 129,77

maio 2017 254.299,44 1.378.454,11 1.628.631,35 768,72 1,63 770,35 4.892,55 4.891,18 945,02 551,99 88,35

junho 2017* 4.892,55 73.166,94 14.397,77 3,75 0,41 4,16 63.665,88 63.665,49 5,38 3,73 0,36

* Em aberto até 08/06/2017

(1) Valor resgatado acrescido dos rendimentos desde a data da aplicação.
(2) Refere-se ao rendimento bruto do mês, com ou sem resgate efetuado.
(3) O Saldo Bruto Final corresponde ao Saldo Bruto Anterior, acrescido das Aplicações e do Rendimento Total Apurado no Mês, descontados os Resgates Brutos.
(4) Rendimentos Brutos resgatados no mês, independente da data de aplicação, e que sofreram tributação de IOF e IR na fonte

 
  Central de Atendimento

Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas)  SAC 0800 762 7777   
0800 726 2125 (Demais Localidades)  Ouvidoria 0800 726 0322   

 





Período: 01/08/2017 a 31/08/2017 Data/Hora: 01/09/2017 às 10:04h

ECO EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZ SIS Agência: 4104 Conta Corrente: 13-000173-6

Extrato

Data Histórico Docto. Valor R$ Saldo R$

01/08/2017 SALDO ANTERIOR 10,54

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000163
000000 7.000,00

01/08/2017
TARIFA MENSALIDADE PACOTE SERVICOS JULHO

/ 2017
000000 -220,00

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000163
000000 7.000,00

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000163
000000 7.000,00

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000163
000000 7.000,00

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000244
000000 7.000,00

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000325
000000 7.000,00

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000597
000000 7.000,00

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000678
000000 7.000,00

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000830
000000 7.000,00

01/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

07554156000910
000000 7.000,00

01/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -479,76

01/08/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -13.500,00

01/08/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -45.000,00

01/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

20.014.693/0001-89
000000 -2.362,56

01/08/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

AMPLA ENERGIA E
000000 -598,39

01/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
170377 -365,05

01/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000227-3
184195 -503,93

01/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

1533.01.007319-9
235156 -89,20

01/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

0215.01.024545-3
253531 -728,87

01/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.057135-9
264879 -62,40

01/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

10.744.404/0001-43
000000 -271,63

01/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030801 -84,00
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01/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030801 -238,80

01/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030801 -260,00

01/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030801 -2.224,29

01/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030801 -3.000,00 21,66

04/08/2017 DEPOSITO EM DINHEIRO NO CAIXA 142436 350.500,00

04/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

27.761.808/0001-48
000000 -324,84

04/08/2017 CH PAGO P/ CAIXA - INTERAGENCIA 004931 -2.128,57

04/08/2017 CH PAGO P/ CAIXA - INTERAGENCIA 004930 -7.138,29

04/08/2017
PAGAMENTO FGTS-CANAIS INTERNET FGTS GRF

CONVENI
000000 -12.624,16

04/08/2017
PAGAMENTO FGTS-CANAIS INTERNET FGTS GRF

CONVENI
000000 -6.109,88

04/08/2017
PAGAMENTO FGTS-CANAIS INTERNET FGTS GRF

CONVENI
000000 -1.360,34

04/08/2017
PAGAMENTO FGTS-CANAIS INTERNET FGTS GRF

CONVENI
000000 -725,20

04/08/2017
DEBITO PAGAMENTO DE SALARIO PAGSAL: 85

PAGTOS
010804 -247.288,59

04/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

35893999000120
000000 11.001,00

04/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004929 -800,00

04/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004928 -1.126,20

04/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000107-6
401464 -325,89

04/08/2017
DEBITO PAGAMENTO DE SALARIO PAGSAL: 1

PAGTOS
010804 -1.188,22

04/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -310,00

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -42,84

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -240,38

04/08/2017
PAGAMENTO A FORNECEDORES

4104.4900010385
010804 -300,00

04/08/2017
PGTO FORNECEDORES-CTA POUPANCA

4104.4900010385
050804 -823,28

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -1.300,00

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -1.442,84

04/08/2017
PAGAMENTO A FORNECEDORES

4104.4900010385
010804 -1.468,15

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -1.802,48

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -1.945,76

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -2.023,23

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -2.643,71
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04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -3.500,00

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -3.518,48

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -3.921,96

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -7.206,98

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -9.000,00

04/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030804 -16.333,18

04/08/2017
PAGAMENTO A FORNECEDORES

4104.4900010385
010804 -22.545,54 13,67

07/08/2017 TAR PAGTO FORNEC DOC 490385 -16,00

07/08/2017 TARIFA EMISSAO CH OP 01/08/2017 000000 -63,90

07/08/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 362224 -16,06

07/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

08882456000134
000000 9.385,00

07/08/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 362222 -16,06

07/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

29.186.095/0001-61
000000 -2.235,47

07/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

29.186.095/0001-61
000000 -2.431,62

07/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
145556 -1.153,41

07/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000227-3
155724 -99,90

07/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030807 -1.100,00

07/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030807 -2.300,00

07/08/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 33,75 0,00

08/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02385669000174
000000 15.786,28

08/08/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

AMPLA ENERGIA E
000000 -172,49

08/08/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

LIGHT SERV ELETR
000000 -8.373,40

08/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -104,13

08/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.052878-4
562654 -564,00

08/08/2017 DEPOSITO EM DINHEIRO NO CAIXA 155615 13.500,00

08/08/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

LIGHT SERV ELETR
000000 -3.278,74

08/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -10.658,40

08/08/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -4.429,67

08/08/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -986,25

08/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -148,38

08/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -96,45

08/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
142117 -250,02
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08/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030808 -238,80

08/08/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 14,45 0,00

09/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

00343941000128
000000 9.385,00

09/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

00343941000128
000000 9.385,00

09/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

12333746000104
000000 3.446,39

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.001925-5
412845 -59,51

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
421750 -362,56

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000227-3
475383 -678,97

09/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

03508481000139
000000 15.000,00

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000712-0
005464 -300,00

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

3396.01.006280-2
031822 -316,67

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.004257-8
041292 -56,67

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4206.01.082868-3
051401 -206,67

09/08/2017
TRANSFERENCIA PARA CONTA POUPANCA PARA:

4331.60.004882-1
063092 -32,33

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.002776-4
072721 -166,67

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.057445-5
083176 -90,00

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.003036-4
092451 -100,00

09/08/2017
TED DEVOLVIDA DIF TITULARIDADE CIP

AG/CONTA INVALIDA
000000 166,67

09/08/2017
PGTO TRIBUTOS MUNICIPAIS-CANAIS INTERNET

PM NITEROI
000000 -7.768,16

09/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

08.934.620/0001-00
000000 -403,76

09/08/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -9.152,52

09/08/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -525,77

09/08/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

TELEMAR RJ ANTIG
000000 -3.217,85

09/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -68,10

09/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -68,10

09/08/2017
PAGAMENTO CONTA CELULAR EM CANAIS

INTERNET VIVO-RJ
000000 -66,35

09/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

2080.01.007868-6
014894 -2.000,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -46,67

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -50,00
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09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -56,67

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -76,67

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -150,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -150,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -150,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -166,67

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -166,67

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -166,67

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -173,47

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -200,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -200,00

09/08/2017
PAGAMENTO A FORNECEDORES

4104.4900010385
010809 -200,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -200,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -200,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -200,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -236,97

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -239,57

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -250,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -250,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -300,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -300,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -300,00

09/08/2017
PGTO FORNECEDORES-CTA POUPANCA

4104.4900010385
050809 -300,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -316,67

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -350,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -400,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -400,00
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09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -400,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -400,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -678,00

09/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030809 -1.596,59

09/08/2017
PAGAMENTO A FORNECEDORES

4104.4900010385
010809 -2.400,00 71,11

10/08/2017 DEPOSITO EM DINHEIRO NO CAIXA 145744 45.000,00

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -19.005,00

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -566,00

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -566,00

10/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.002622-0
262686 -60,95

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -157,00

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -157,00

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -79,95

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -79,95

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -119,80

10/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

07.504.105/0001-27
000000 -10.193,99

10/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

07.504.105/0001-27
000000 -741,98

10/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

07.504.105/0001-27
000000 -838,85

10/08/2017 REPASSE EMPRESTIMO CONSIGNADO 415176 -2.687,28

10/08/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

AMPLA ENERGIA E
000000 -190,88

10/08/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

GVT-GLOBAL VILL
000000 -138,04

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -618,96

10/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -260,00

10/08/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

GVT-GLOBAL VILL
000000 -207,85

10/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

09.202.069/0001-72
000000 -210,24
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10/08/2017
PGTO TRIBUTOS MUNICIPAIS-CANAIS INTERNET

PM RIO DE JANEIR
000000 -246,10

10/08/2017
PGTO TRIBUTOS MUNICIPAIS-CANAIS INTERNET

PM RIO DE JANEIR
000000 -246,10

10/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4385.01.057499-9
241414 -1.500,00

10/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4331.01.000698-5
262855 -5.000,00 1,19

11/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02385669000174
000000 15.786,28

11/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004932 -9.189,00

11/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004933 -1.000,00

11/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004934 -800,00

11/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004935 -400,00

11/08/2017 DEPOSITO EM DINHEIRO NO CAIXA 123826 2,00

11/08/2017 DEPOSITO EM DINHEIRO NO CAIXA 123856 8,00

11/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA P/ PAGAMENTOS 004936 -4.400,00

11/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

29116894000161
000000 335.765,52

11/08/2017
PAGAMENTO A FORNECEDORES

4104.4900010385
010811 -335.700,00 73,99

14/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

28683712000171
000000 5.396,38

14/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02680126000180
000000 7.418,99

14/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.003560-6
191527 -399,58

14/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
210463 -662,44

14/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.052878-4
220225 -814,00

14/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

07.504.105/0001-27
000000 -9.727,07

14/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -139,99

14/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -139,99

14/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -139,99

14/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -139,99

14/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -139,99

14/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -139,99

14/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -139,99

14/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030814 -288,80 17,54

15/08/2017
PAGAMENTO/DIVERSOS NAVARRO, B

09473572000162
010815 335.700,00

15/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -1.116,68

15/08/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -15.000,00

15/08/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -16.000,00

15/08/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -20.000,00

15/08/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -250.000,00

15/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -674,50
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15/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030815 -500,00

15/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030815 -950,00

15/08/2017
PAGAMENTO A FORNECEDORES

4104.4900010385
010815 -1.000,00

15/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030815 -1.500,00

15/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030815 -4.463,99

15/08/2017
PGTO A FORNECEDORES TED CIP D

4104.4900010385
030815 -24.500,00 12,37

16/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

28683712000171
000000 5.396,37

16/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
113719 -1.801,10

16/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -1.407,75

16/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
032714 -60,00

16/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -310,00

16/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030816 -119,00

16/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030816 -550,00

16/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030816 -1.150,00 10,89

17/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02385669000174
000000 8.161,16

17/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02385669000174
000000 8.161,16

17/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02385669000174
000000 7.418,98

17/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

02385669000174
000000 1.165,88

17/08/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

INTELIG TELECOMU
000000 -3.308,40

17/08/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

INTELIG TELECOMU
000000 -3.308,44

17/08/2017
PGTO CONTA DE TELEFONE EM CANAIS INTERNET

INTELIG TELECOMU
000000 -3.798,32

17/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

18.621.695/0001-94
000000 -1.010,00

17/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -5.882,02

17/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.050102-6
373371 -500,00

17/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
385768 -698,00

17/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000227-3
165335 -444,83

17/08/2017
PGTO TRIBUTOS MUNICIPAIS-CANAIS INTERNET

PM NITEROI
000000 -1.466,32

17/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030817 -615,85

17/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030817 -1.000,00
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17/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030817 -2.837,00 48,89

18/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

11249035000185
000000 108.847,25

18/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.001925-5
334717 -523,00

18/08/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -58.000,00

18/08/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -50.000,00

18/08/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -373,14 0,00

21/08/2017 TAR EMISSAO TED CIP PGTO FORNEC 490385 -304,00

21/08/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 304,00 0,00

22/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

03508481000139
000000 14.077,50

22/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.057414-9
191227 -74,80

22/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
302670 -281,72

22/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.052878-4
325448 -364,00

22/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.052878-4
335487 -3,85

22/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.052878-4
345963 -253,85

22/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

0215.01.024545-3
355571 -63,65

22/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

0215.01.024545-3
375451 -202,08

22/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

04182700000103
000000 53.468,38

22/08/2017
PAGAMENTO DE TITULOS - BCE

10.744.404/0001-43
000000 -11.974,41

22/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -2.645,02

22/08/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

AMPLA ENERGIA E
000000 -135,09

22/08/2017
PAGAMENTO CONTA LUZ EM CANAIS INTERNET

AMPLA ENERGIA E
000000 -47,34

22/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
091436 -326,40

22/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000227-3
104253 -318,98

22/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030822 -308,80

22/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030822 -12.494,00

22/08/2017 PAGAMENTO DE TITULO 4104.4900010385 310822 -38.032,43 19,46

23/08/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 382277 -16,06

23/08/2017 DEPOSITO EM DINHEIRO NO CAIXA 144837 40.000,00

23/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004939 -9.189,00

23/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004938 -1.200,00

23/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004940 -680,00

23/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004937 -1.060,50

23/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -12.639,20

Internet Banking https://www.santandernetibe.com.br/includes/pop_impressao_geral.asp
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23/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.057135-9
034073 -66,30

23/08/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 382276 -16,06

23/08/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 382276 -16,06

23/08/2017 MENSALIDADE DE SEGURO 382276 -16,06

23/08/2017
PAGAMENTO A FORNECEDORES

4104.4900010385
010823 -5.675,00

23/08/2017
PAGAMENTO A FORNECEDORES

4104.4900010385
010823 -9.385,00 60,22

24/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

28683712000171
000000 5.425,12

24/08/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -1.795,12

24/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.050102-6
034469 -250,00

24/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.050102-6
050642 -128,28

24/08/2017 CH PAGO P/ CAIXA - INTERAGENCIA 004941 -450,00

24/08/2017 CH PAGO P/ CAIXA - INTERAGENCIA 004942 -284,80

24/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030824 -2.500,00 77,14

25/08/2017 TARIFA EXTRATO INTELIGENTE 23/08/2017 000000 -9,90

25/08/2017 TARIFA EMISSAO CH OP 18/08/2017 000000 -63,90 3,34

29/08/2017
TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP

00343941000128
000000 72.264,50

29/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

3140.01.002034-2
512672 -344,00

29/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.057414-9
584965 -40,49

29/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.001582-8
594735 -159,56

29/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.000476-3
003680 -250,46

29/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -78,82

29/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -42,19

29/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.004255-4
153105 -1.072,30

29/08/2017 EMISSAO CHEQUE OP/ADM 000000 -68.600,00

29/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004943 -957,69

29/08/2017
TED DEVOLVIDA DIF TITULARIDADE CIP

AG/CONTA INVALIDA
000000 26,68

29/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.004257-8
485430 -26,68

29/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.051212-9
034878 -19,00

29/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030829 -26,68

29/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030829 -31,94

29/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030829 -235,50

29/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030829 -268,80

Internet Banking https://www.santandernetibe.com.br/includes/pop_impressao_geral.asp
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29/08/2017 APLICACAO AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 -137,07 3,34

30/08/2017 TARIFA EMISSAO CH OP 15/08/2017 000000 -127,80

30/08/2017 RESGATE AUT CONTAMAX EMPRESARIAL 000000 127,80 3,34

31/08/2017 DEPOSITO EM DINHEIRO NO CAIXA 123544 84.000,00

31/08/2017 CHEQUE PAGO NO CAIXA 004944 -800,00

31/08/2017 PGTO GUIA PREV SOCIAL-CANAIS INTERNET GPS 000000 -11.874,76

31/08/2017 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET 000000 -10.658,40

31/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
492237 -281,17

31/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.048928-7
513709 -166,00

31/08/2017
PAGAMENTO DARF EM CANAIS INTERNET

TRIBUTOS FEDERAI
000000 -3.229,07

31/08/2017
PAGAMENTO DARF EM CANAIS INTERNET

TRIBUTOS FEDERAI
000000 -699,63

31/08/2017
PAGAMENTO DARF EM CANAIS INTERNET

TRIBUTOS FEDERAI
000000 -4.210,53

31/08/2017
PAGAMENTO DARF EM CANAIS INTERNET

TRIBUTOS FEDERAI
000000 -8.911,11

31/08/2017
TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR PARA:

4104.01.001511-0
424024 -196,00

31/08/2017
PAGAMENTO FORNECEDORES - DARF

4104.4900010385
160831 -911,29

31/08/2017
PAGAMENTO FORNECEDORES - DARF

4104.4900010385
160831 -3.964,68

31/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030831 -6.100,25

31/08/2017
TED PGTO FORNECEDORES CIP

4104.4900010385
030831 -12.000,00

31/08/2017
PAGAMENTO FORNECEDORES - DARF

4104.4900010385
160831 -19.912,77 87,68

Saldo

Posição em: 01/09/2017

A - Saldo de Conta Corrente 55,73

B - Saldo Bloqueado 0,00

C - Saldo Bloqueio Judicial 3,34

D - Saldo Disponível Conta Corrente (A - B - C) 52,39

Central de Atendimento
Santander Empresarial

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) SAC 0800 762 7777   
0800 726 2125 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 726 0322   

Internet Banking https://www.santandernetibe.com.br/includes/pop_impressao_geral.asp
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ContaMax Empresarial » Posição Consolidada Mensal
 

ECO EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZ SIS  Agência: 4104  Conta Corrente: 13-000173-6

Mês Saldo Bruto
Anterior R$ Aplicações R$

Resgates
Brutos R$ (1)

Rendimento apurado no mês R$ (2)
Saldo Bruto
Final R$ (3)

Saldo Líquido
Final R$

Rendimento Total das Aplicações resgatadas no mês
(Base IR Fonte / IOF) R$ (4) IOF R$ IR R$

Sobre valor resgatado no
mês (A)

Sobre valor não resgatado no
mês (B)

Total no mês
(A + B)

julho 2017 5.118,45 54.432,49 59.515,77 47,47 0,00 47,47 82,64 82,63 48,94 23,45 5,67

agosto 2017 82,64 510,21 583,64 0,08 0,00 0,08 9,29 9,29 0,10 0,02 0,00

setembro 2017* 9,29 502,05 177,26 0,00 0,00 0,00 473,86 473,86 0,04 0,02 0,00

* Em aberto até 12/09/2017

(1) Valor resgatado acrescido dos rendimentos desde a data da aplicação.
(2) Refere-se ao rendimento bruto do mês, com ou sem resgate efetuado.
(3) O Saldo Bruto Final corresponde ao Saldo Bruto Anterior, acrescido das Aplicações e do Rendimento Total Apurado no Mês, descontados os Resgates Brutos.
(4) Rendimentos Brutos resgatados no mês, independente da data de aplicação, e que sofreram tributação de IOF e IR na fonte

 
  Central de Atendimento

Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas)  SAC 0800 762 7777   
0800 726 2125 (Demais Localidades)  Ouvidoria 0800 726 0322   

 





 
ContaMax Empresarial » Extrato de Movimentação
 

ECO EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZ SIS  Agência: 4104  Conta Corrente: 13-000173-6

 
 agosto 2017

Data Movimento Data da Aplicação Nº da Aplicação Aplicações R$
Valor Principal

Resgatado R$ (1) Resgates Brutos R$ (2)

Rendimento Total das Aplicações
Resgatadas

(Base IR Fonte/IOF)
R$ (3)

IOF
R$ (4)

IR
R$ (5)

Valor Líquido
Creditado R$

07/08/2017 25/07/2017 00334104260002738050 0,00 33,74 33,76 0,02 -0,01 0,00 33,75

08/08/2017 25/07/2017 00334104260002738050 0,00 14,44 14,45 0,01 0,00 0,00 14,45

18/08/2017 18/08/2017 00334104260002788505 373,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21/08/2017 25/07/2017 00334104260002738050 0,00 34,44 34,48 0,04 0,00 0,00 34,48

21/08/2017 18/08/2017 00334104260002788505 0,00 269,51 269,52 0,01 0,00 0,00 269,52

23/08/2017 18/08/2017 00334104260002788505 0,00 103,61 103,63 0,02 -0,01 0,00 103,62

29/08/2017 29/08/2017 00334104260002804472 137,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30/08/2017 29/08/2017 00334104260002804472 0,00 127,80 127,80 0,00 0,00 0,00 127,80

Acumulado Mês 510,21 -583,54 583,64 0,10 -0,02 0,00 583,62

(1) Valor originalmente aplicado, antes do acréscimo de rendimentos. No caso de resgate total, corresponde exatamente ao valor da aplicação.
(2) Valor resgatado acrescido dos rendimentos desde a data da aplicação.
(3) Rendimentos Brutos resgatados no mês, independente da data de aplicação, e que sofreram tributação de IOF e IR na fonte.
(4) IOF sobre o Rendimento Total das Aplicações Resgatadas, conforme legislação em vigor.
(5) IR sobre o Rendimento Total das Aplicações Resgatadas líquido de IOF, conforme legislação em vigor.

 
  Central de Atendimento

Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas)  SAC 0800 762 7777   
0800 726 2125 (Demais Localidades)  Ouvidoria 0800 726 0322   
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IwolimANAg: 

O OFÍCIO DE PROTESTO 
Petrópolis - RJ 

  

RENALDO A. BUSSIÈRE 
TABELIÃO 

 

 

D. JANIIW 

   

      

Certidão Negativa de Protestos 

Renaldo Andrade Bussiere, Tabeliao de Protestos do Município de Petropolis, Estado do Rio de Janeiro, na forma da lei, 

etc. 

PELO PRESENTE, certifica, a requerimento de pessoa interessada, que revendo no cartório a seu cargo, os livros de 

PROTESTOS, verificou que deles NÃO CONSTA até a presente data e hora, num periodo de 5 anos passados, qualquer título 

protestado contra ECO EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZACAO EM SISTEMAS E EDITORACAO 

LTDA, CNPJ/CPF 39.185.269/0001-25 

, procedi a busca e impressão da presente. 

, que subscrevi e assino. 

20 Oficio as Proteste 
• AndráaCristirt3FranOS"a  

ES,̂2.5.vEWES095111.11A  
CC3  

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

ECFK76194 GDH 
Consulte a validade do selo em. 
https://www3.firj.jus.brisitepublico  

O referido erdade e dou fé. 

e passada nesta c 	tropolis, Estado do Rio de Janeiro, aos 16 dias, mês 8 de 2017 às 17:01 hs. 

2fi Oficio de Protesto 
Marcos Davi Nassur Cordeiro 

ESCREVENTE 
Matr. 94/15530 CGJ 

Petropo lis, 16/08/2017 

20 Oficio de rotasto 

.* 	Andréa Cristin ança Stmel 
leSTITUTA 

;#4t. 3A11/8 CC.i 

Emolumentos: R$ 20,10 Lei 3217: R$4,02 Lei 4664: R$ 1,00 Lei 111: R$ 1,00 Lei 6281: R$ 0,80 Lei 6370: R$ 0,00 ISS: R$ 1,05 Total: R$ 27,97 
Emitido por Marcos Davi Nassur Cordeiro 	 Número: 812 

Rua Irmãos D'Angelo,48 - Sala 204 - Centro - Petrópolis - RJ - Cep:25685-330 
Fone:(24) 2231-2090 - e-mail:protesto2petropolis@hotmail.com  

VALIDO  EM  TODO  0  TERRITÓRIO NACIONAL  SEM  EMENDAS E/OLI RASURAS 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 13/09/2017

Data da Juntada 13/09/2017

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DA CAPITAL DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL

Receita /Conta Descrição Valor
Atos dos Escrivães R$694,291102-3
CAARJ / IAB R$69,422001-6
ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217/99 R$20,956246-0088009-4
Taxa Judiciária R$35.411,292101-4
OUTROS FUNDOS R$39,956898-0000215-1
OUTROS FUNDOS R$39,956898-0000208-9
DISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI Nº 
6370/2012

R$7,602705-2

DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO R$104,781669-0012095-2
Total : R$36.388,23

Rio de Janeiro, 13-setembro-2017

                                                                                                                                           .
ELEONORA SZERMAN

4622

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ  -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro /baixa .

GRERJ: 8003007116203

Pagamento: 12/09/2017

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 39185269000125 Autenticação: 00044566164

Nome de quem faz o recolhimento: ECO-EMPRESA 
DE CONSULTORIA E ORGANIZACAO EM SISTEMAS 

Informação complementar: 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 13/09/2017

Data da Juntada 13/09/2017

Tipo de Documento Certidão





    PODER JUDICIÁRIO  

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

CENTRAL DE AUTUAÇÃO 

 
C E R T I D Ã O 

 

Certifico que o presente feito foi registrado  
no  sistema de informática sob o número: 

0237110-51.2017.8.19.0001 
(x) Distribuição por dependência. 
Distribuição por dependência. 
Competência: Domicilio da parte autora/ requerente () 
e parte ré/ requerida () abrangido na competência 
funcional territorial do Foro Central da Comarca da 
Capital. 
() Prevenção a ser apreciada. 
() Reautuação /redistribuição/restauração. 
() Pedido de antecipação de tutela/liminar. 
() pedido de prioridade na tramitação em razão da 
idade ou necessidade e especial. 
() Petição inicial não assinada. 
() Procuração não juntada. 
() Contrafé não fornecida. 
 
 Recolhimento de Custas Processuais 
(x) Custas Judiciais corretamente recolhidas.  
(x) Emolumentos corretamente recolhidos.  
(x) Taxa Judiciária corretamente recolhida.  
() Pedido/ deferimento de Gratuidade de Justiça. 
() Pedido de pagamento das Custas Judiciais e  
Taxa a posteriori/parceladamente/ao final.  
() Sem previsão legal/isenção/não incidência de custas   
ou Taxa Judiciária.  
() Previsão Legal de Pagamento de Custas Judiciais e  
Taxa ao final (art. 24/29 da Lei 3350/99). 
() Custas Processuais não certificadas por 
incompatibilidade entre pré-cadastro e petição inicial 
(art.6 do Prov. CGJ 21/08) 
() Não há informação de pagamento. 
 
  

 GRERJ n: 

 
vinculada ao processo nº:  
 

 

Art. 26 - A da Consolidação  Normativa da CGJ 
Provimento CGJ nº 40/2011) § 2º - Em caso de eventual 
necessidade, a complementação ou retificação do cálculo 
de custas e dos dados informados certidão deverão ser 
feitas pela própria serventia judicial, sendo vedada em 
qualquer hipótese a devolução da petição inicial à 
Central de Autuação. 

 
 
 
 
 

 
Recolhimento Incorreto/Inexistente 
 
Atos dos Escrivães  

(x) Varas Cíveis e outras competências - conta 1102-3 
() 11ª Vara de Fazenda Pública - conta 1106-4 
() 12ª Vara de Fazenda Pública - conta 1105-6 
() Aviso CCG N.1.390/2014(29,90) 

Rest Resta recolher: R$ A maior () 

 

() Atos dos Oficiais de Justiça - conta 1107-2  
Rest Resta recolher: R$ A maior () 

  

() Diligência Postal - conta 1110-6  
Rest Resta recolher: R$ A maior () 

() Porte de Remessa e Retorno - conta 1104-9  
Rest Resta recolher: R$ A maior () 

() CAARJ - conta 2001-6  
Rest  Resta recolher: R$ A maior () 

Atos dos Distribuidores (registro/baixa)  
(x) Varas Cíveis e outras competências - conta 1669-
0012095-2 
() Varas de Fazenda Pública - conta 0445-0137200-9 
Outras Comarcas: 
() Campos- conta 0065.0210279-0 
() Niterói – Conta 3071.0024739-1 
() Demais Comarcas – conta 2102-2 

Rest Resta recolher: R$ A maior ( ) 

 

() FETJ - conta 6246-0088009-4  
Rest Resta recolher: R$ A maior () 

Distribuidor (2% - Lei 6370/2012)  
(x) Varas Cíveis e outras competências - conta 2705-2  
() Varas de Fazenda Pública - conta 2704-5  
 Outras Comarcas: 
() Campos- conta 2703-7 
() Niterói – conta 2702-9 
() Demais Comarcas- conta 2701-1 

Rest Resta recolher: R$ A maior () 

() FUNPERJ - conta 6898-208-9  
 

Rest Resta recolher: R$ A maior ( ) 

() FUNDPERJ - conta 6898-215-1  
 

Rest Resta recolher: R$ A maior () 

() Taxa Judiciária - conta 2101-4 
 

Rest Resta Recolher: R$ A maior ( ) 

() cod. 2212-9-confrafé (diversos) 

Resta recolher R$                           A maior () 

Certifico que procedi à devida autuação, obedecendo 
às disposições do art. 187 da Consolidação Normativa 
da CGJ. Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2017. 
Nome: ELEONORA SZERMAN matrícula 01/4622. 
______________ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Juiz Maria Cristina de Brito Lima

Data da Conclusão 13/09/2017

Data da Devolução Não devolvido.





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 2ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lam Central 707CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3604   e-mail: 

cap02vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        JOSERSB                                                                                      

Fls.  
Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA. 
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria Cristina de Brito Lima 

 
Em 13/09/2017 

 
 
 

Despacho               
 
Ao M.P.  
 

Rio de Janeiro, 13/09/2017. 
 
 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria Cristina de Brito Lima 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YMQ.F4VC.GWHM.K4AR 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/09/2017





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 2ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2017.

Nº do Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001

Partes: Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO 
LTDA.
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Destinatário: CAPITAL 2 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao M.P.
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
Fase: Remessa

Atualizado em 19/09/2017

Destinatário Ministério Público - Curadoria de Massas Falidas

Parecer

Data da Remessa 13/09/2017

Prazo 15

Quantidade de Folhas

Volume(s)

Apenso(s) 0

Data da Devolução 19/09/2017

Sentença Após o Recurso Sem valor líquido / Não se aplica

Data da Contra-Razão





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 19/09/2017

Data da Juntada 19/09/2017

Tipo de Documento Petição





 

 

 

 

 

Flavio Galdino 

Sergio Coelho 

João Mendes de O. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 

Eduardo Takemi Kataoka 

Cristina Biancastelli 

Gustavo Salgueiro 

Rafael Pimenta 

Isabel Picot França 

Marcelo Atherino 

Marta Alves 

Cláudia Maziteli Trindade 

Pedro C. da Veiga Murgel 

Gabriel Rocha Barreto 

 

Diogo Rezende de Almeida 

Renata Jordão Natacci 

José Eduardo G. Barros 

Danilo Palinkas 

Felipe Brandão 

Adrianna Chambô Eiger 

Lia Stephanie S. Pompili 

Mauro Teixeira de Faria 

André Furquim Werneck 

Wallace Corbo 

Isadora A. R. de Almeida 

Gustavo Klein Soares 

Julianne Zanconato 

Rodrigo Saraiva P. Garcia 

 

Vanessa F. F. Rodrigues 

Renato Alves 

Gabriela Matta Ristow 

Diogo Vinicius Moriki Silva 

Carlos Brantes 

Milene Pimentel Moreno 

Ivana Harter 

Maria Carolina Bichara 

Aline da Silva Gomes 

Fernanda Rocha David 

Amanda Torres Hollerbach 

Maria Flávia J. F. Macarini 

Camilla Carvalho de Oliveira 
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Processo nº 0237110-51.2017.8.19.0001 

 

 ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E 

EDITORAÇÃO LTDA (“Eco Sistemas”), LUMA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Luma”) e MUTANTE PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Mutante”), referidas em conjunto como “Grupo Eco 

Sistemas” ou “Requerentes”, já qualificadas nos autos do Pedido de Recuperação 

Judicial em referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, requerer a 

juntada dos anexos documentos que, por um lapso, não foram acostados à Petição 

Inicial no momento do protocolo eletrônico. 
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PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS OBJETIVOS DA LEI 

Complementação da documentação obrigatória 

 

1. No primeiro documento ora anexado aos autos se encontram as 

declarações dos sócios e administradores (Mutante e Eco Sistemas) atestando que 

jamais foram condenados pelos crimes da Lei 11.101/05, em complemento ao Doc. 

6 da Petição Inicial, as quais são apresentadas em cumprimento ao art. 48 da Lei nº 

11.101. 

 

2. Por meio do segundo documento dessa petição, Luma e Mutante acostam 

aos autos suas demonstrações financeiras relativas aos exercícios de 2014, 2015 e 

2016, complementando o Doc. 8 da Petição Inicial. 

 

3. No terceiro documento, as Requerentes complementam o Doc. 9 da 

Petição Inicial acostando aos autos documentos que integram as demonstrações 

financeiras levantadas especialmente para instruir o pedido de Recuperação 

Judicial, em cumprimento ao inciso II do art. 51 Lei nº 11.101. 

 

4. Já o quarto documento da presente manifestação diz respeito à lista de 

credores das Requerentes, a qual, por um lapso, foi acostada aos autos sob o Doc. 

11 da Petição Inicial sem os números de “CPF/MF” ou “CNPJ/MF” dos credores. A 

relação ora acostada está completa. 

 

5. Por fim, Mutante requer a juntada do anexo instrumento de mandato 

outorgado aos advogados abaixo assinados, acostado aos autos em complemento ao 

Doc. 4 da Petição Inicial, ratificando os atos praticados anteriormente. 
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6. A fim de facilitar a conferencia e análise dos documentos acostados aos 

autos, as Requerentes adotaram nos documentos acostados a presente manifestação 

a mesma numeração constante no rol de documentos da Petição Inicial. Este rol é 

reproduzido ao final dessa petição, com destaque aos documentos complementados. 

 

7. Diante do exposto e da juntada da documentação exigida à apreciação do 

pedido de Recuperação Judicial formulado pelas Requerentes, nos termos dos art. 

48 e 51 da Lei nº 11.101/05, requer-se o regular seguimento do feito, com o 

deferimento do pedido de Recuperação judicial. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2017. 

 

FLAVIO GALDINO 

OAB/RJ 94.605 

GUSTAVO SALGUEIRO 

OAB/RJ 135.064 

 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 161.530 

 

LUAN GOMES PEIXOTO 

OAB/RJ 189.791 

 

MARIA CAROLINA BICHARA 

OAB/RJ 200.665 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

 

Doc. 1.  Contrato social da Eco Sistemas 

Doc. 2.  Contrato social da Luma 

Doc. 3.  Contrato social da Mutante 

Doc. 4.  Procurações 

Doc. 5.  Declarações de atividade e negativas de falência e recuperação judicial 

Doc. 6. Declarações dos sócios e administradores atestando que jamais 

foram condenados pelos crimes da Lei 11.101/05 

Doc. 7.  Autorizações societárias para ajuizamento da Recuperação Judicial 

Doc. 8.  Demonstrações financeiras completas das Requerentes relativas aos 

exercícios de 2014, 2015 e 2015 

Doc. 9. Demonstrações financeiras (Balanço Patrimonial, demonstrativo de 

resultado desde o último exercício social e demonstrativo de 

resultado acumulado) levantadas especialmente para instruir o 

pedido 

Doc. 10. Relatórios gerenciais do fluxo de caixa e de sua projeção de forma 

consolidada 

Doc. 11. Relação de credores 

Doc. 12. Relação de empregados 

Doc. 13. Relação de bens pessoais dos administradores 

Doc. 14. Extratos das contas-corrente e aplicações financeiras 

Doc. 15. Certidões dos cartórios de protestos situados nas comarcas da sede das 

Requerentes e naquelas onde possui filiais 

Doc. 16. Relação de todas as ações judiciais em que as Requerentes figuram como 

parte, subscrita por seus representantes 





DOC.	06
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CNPJ : 39.185.269/0001-25

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA(00151)

SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 10:16 13/09/2017

Balancete Analítico de 01/01/2017 até 30/06/2017 Folha: 1

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

    36.770.122,55D     37.217.208,20D     27.865.460,81     28.312.546,46   [1]ATIVO

    27.394.318,41D     28.210.524,87D     27.282.666,83     28.098.873,29     [3]CIRCULANTE

       245.390,34D      1.901.022,70D     16.748.879,63     18.404.511,99       [5]DISPONÍVEL

        70.573,45D      1.895.904,25D        430.606,10      2.255.936,90         [10]CAIXA

70.573,45D 70.856,88D12.653,4712.936,90           [12]Caixa RJ

0,00D 1.825.047,37D417.952,632.243.000,00           [14]Caixa Niterói

             0,00D              0,00D     12.080.186,68     12.080.186,68         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D479,78479,78           [52]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

0,00D 0,00D11.943.028,0611.943.028,06           [206]Banco Real Santander - C/C 13.000173.6

0,00D 0,00D136.678,84136.678,84           [66]Banco Itaú C/C 3828-7

       174.816,89D          5.118,45D      4.238.086,85      4.068.388,41         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

174.816,89D 5.118,45D4.238.086,854.068.388,41           [304]Banco Real Santander -C/C 13.000173.6

    27.115.588,14D     26.235.521,03D     10.396.695,95      9.516.628,84       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

    13.157.507,81D     12.756.803,33D      7.947.444,53      7.546.740,05         [410]CONTAS A RECEBER

13.129.157,81D 12.671.753,33D7.947.444,537.490.040,05           [412]Clientes

28.350,00D 85.050,00D0,0056.700,00           [454]Alugueis a Receber

         7.390,33D        199.730,07D        195.833,10        388.172,84         [500]ADIANTAMENTOS

7.390,33D 32.316,39D46.072,7170.998,77           [506]Adto.de Viagens

0,00D 167.413,68D149.760,39317.174,07           [508]Adto. Diversos

        37.168,16D         27.874,24D         10.098,92            805,00         [550]EMPRÉSTIMOS

37.168,16D 27.874,24D10.098,92805,00           [552]Empréstimos a Empregados

     2.950.491,90D      2.362.195,70D      1.225.416,58        637.120,38         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

469.182,46D 556.493,45D8.734,4296.045,41           [602]IRRF S/Serviços

18.149,11D 16.534,42D1.974,00359,31           [608]IRRF S/Aplicações Financeiras

3.742,10D 2.839,35D1.001,8499,09           [642]Imposto de Renda a Recuperar

0,00D 0,00D96.944,4496.944,44           [616]COFINS a Compensar

1.443.031,29D 1.318.174,77D136.858,8312.002,31           [624]INSS a Compensar

0,00D 0,00D21.004,6521.004,65           [618]PIS a Compensar

24.985,65D 30.583,53D26.716,7532.314,63           [622]Contribuição Social a Compensar

0,00D 0,00D43.083,7543.083,75           [626]ISS a Recuperar

169,20D 169,20D0,000,00           [658]Perd Comp - RF

140,35D 140,35D0,000,00           [656]Outros Impostos

185.299,16D 220.718,03D152.094,02187.512,89           [632]Retencoes da Lei 10833/03

198,37D 198,37D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

858,80D 858,80D0,000,00           [664]COFINS a Recuperar

13.378,54D 13.378,54D0,000,00           [666]CSLL a Recuperar

395.827,06D 108.163,86D305.666,1318.002,93           [686]IRPJ - Base Negativa

183.319,65D 88.616,34D114.154,8019.451,49           [688]CSLL - Base Negativa

212.210,16D 5.326,69D317.182,95110.299,48           [647]Perd Comp - Créditos Previdenciários

    10.963.029,94D     10.888.917,69D      1.017.902,82        943.790,57         [700]ESTOQUE SERV. PRESTADOS - PRODERJ (SES)

9.361.157,41D 9.401.727,72D895.845,82936.416,13           [702]Folha

287.198,23D 287.198,23D0,000,00           [705]Assistência Médica

918.372,59D 925.747,03D0,007.374,44           [707]FGTS - Multa Rescisória 

100.999,50D 100.791,50D208,000,00           [713]Vale Transporte

295.302,21D 173.453,21D121.849,000,00           [714]Vale Refeição

        33.339,93D         73.981,14D        137.091,25        177.732,46       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

        33.339,93D         73.981,14D        137.091,25        177.732,46         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

9.023,96D 8.867,26D8.184,358.027,65           [812]Seguros a Apropriar
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SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA(00151)

SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 10:16 13/09/2017
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Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

9.146,86D 9.476,37D43.227,2943.556,80           [816]Vale Transporte a Apropriar

0,00D 1.230,52D1.230,482.461,00           [818]IPTU a Apropriar

15.169,11D 31.428,78D72.958,2989.217,96           [822]Vale Refeição a Apropriar

0,00D 13.128,36D1.641,0414.769,40           [825]Suporte tecnico a Apropriar

0,00D 2.704,76D2.704,745.409,50           [824]IPVA a Apropriar

0,00D 7.145,09D7.145,0614.290,15           [828]Contrib.Sindical a Apropriar

     9.375.804,14D      9.006.683,33D        582.793,98        213.673,17     [900]NÃO-CIRCULANTE

     6.647.492,39D      6.727.581,66D        130.405,26        210.494,53       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

     6.629.070,63D      6.709.159,90D        130.405,26        210.494,53         [920]DEPÓSITOS JUDICIAIS

5.899.116,13D 5.899.116,13D0,000,00           [922]Depositos e Cauções a Terceiros

729.954,50D 810.043,77D130.405,26210.494,53           [928]Ações Trabalhistas 

        18.421,76D         18.421,76D              0,00              0,00         [990]APLICAÇÕES FINANCEIRAS - L/P

18.421,76D 18.421,76D0,000,00           [992]Banco do Brasil - Titulo de Capitalização 

       148.347,69D        142.347,33D          6.000,36              0,00       [1001]INVESTIMENTOS

       300.019,05D        300.019,05D              0,00              0,00         [1100]IMÓVEIS PARA INVESTIMENTO

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1115]Sala 1201 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1116]Sala 1203 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1117]Sala 1202 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1118]Sala 1204 Presidente Back

50.003,17D 50.003,17D0,000,00           [1119]Sala 1205 Presidente Back

50.003,20D 50.003,20D0,000,00           [1120]Sala 1302 Presidente Back

       151.671,36C        157.671,72C          6.000,36              0,00         [1130]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

25.278,56C 26.278,62C1.000,060,00           [1131]Sala 1201 Presidente Back 

25.278,56C 26.278,62C1.000,060,00           [1132]Sala 1203 Presidente Back

25.278,56C 26.278,62C1.000,060,00           [1133]Sala 1202 Presidente Back

25.278,56C 26.278,62C1.000,060,00           [1134]Sala 1204 Presidente Back

25.278,56C 26.278,62C1.000,060,00           [1135]Sala 1205 Presidente Back

25.278,56C 26.278,62C1.000,060,00           [1136]Sala 1302 Presidente Back

     2.456.959,27D      2.031.284,55D        425.674,72              0,00       [1200]IMOBILIZADO

    12.895.671,51D     12.895.671,51D              0,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

399.121,63D 399.121,63D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

714.183,47D 714.183,47D0,000,00           [1218]Máquinas e Equip.Técnicos

196.071,51D 196.071,51D0,000,00           [1222]Veiculos

25.723,40D 25.723,40D0,000,00           [1224]Instalações

5.972.258,04D 5.972.258,04D0,000,00           [1226]Equipamentos de Proc.de Dados

3.591.967,81D 3.591.967,81D0,000,00           [1262]Benfeitorias

13.748,00D 13.748,00D0,000,00           [1284]Imóveis - Sala  702 Pres.Back

127.509,51D 127.509,51D0,000,00           [1296]Veículos Adquir.p/Leasing

356.939,81D 356.939,81D0,000,00           [1369]Imóvel - Sala Churchel

277.683,89D 277.683,89D0,000,00           [1238]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20D 39.019,20D0,000,00           [1316]Veículos (Financ.Autom.CDC)

1.165.269,82D 1.165.269,82D0,000,00           [1366]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

16.175,42D 16.175,42D0,000,00           [1368]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

    10.438.712,24C     10.864.386,96C        425.674,72              0,00         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

198.760,65C 217.416,72C18.656,070,00           [1406]Móveis e Utensílios

490.809,46C 507.394,77C16.585,310,00           [1408]Máquinas e Equip.Técnicos

139.871,68C 152.360,53C12.488,850,00           [1412]Veículos

6.724,22C 8.010,39C1.286,170,00           [1414]Instalações

4.602.435,01C 4.935.992,35C333.557,340,00           [1416]Equipamentos de Proc.de Dados

3.356.672,29C 3.373.950,40C17.278,110,00           [1452]Benfeitorias 
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7.148,97C 7.423,93C274,960,00           [1474]Imóveis - Sala 702 Pres.Back

127.509,51C 127.509,51C0,000,00           [1486]Veículos Adquir.p/Leasing

99.943,15C 107.081,95C7.138,800,00           [1469]Imóvel - Sala Churchel

192.838,78C 210.439,12C17.600,340,00           [1428]Equipamentos de Telecomunicações

39.019,20C 39.019,20C0,000,00           [1506]Veículos (Financ.Autom.CDO)

1.165.269,82C 1.165.269,82C0,000,00           [1556]Equipamentos de Proc.de Dados - Bens Arrendados

11.709,50C 12.518,27C808,770,00           [1558]Móveis e Utensílios - Bens Arrendados

       123.004,79D        105.469,79D         20.713,64          3.178,64       [1600]INTANGÍVEL

     1.235.640,92D      1.238.819,56D              0,00          3.178,64         [1610]INTANGÍVEL

895.045,73D 898.224,37D0,003.178,64           [1626]Direito de Uso de Software

260,00D 260,00D0,000,00           [1628]Marcas e Patentes

340.335,19D 340.335,19D0,000,00           [1682]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

     1.112.636,13C      1.133.349,77C         20.713,64              0,00         [1700]AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

772.300,94C 793.014,58C20.713,640,00           [1742]Direito de Uso de Software

340.335,19C 340.335,19C0,000,00           [1754]Direito de Uso de Software - Bens Arrendados

    36.770.122,55C     37.681.157,24C     15.931.886,95     15.020.852,26   [2000]PASSIVO

    19.274.202,87C     19.337.911,04C      8.500.942,04      8.437.233,87     [2001]CIRCULANTE

     2.119.499,00C      2.301.999,56C        516.426,46        333.925,90       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

     2.006.888,85C      2.188.680,31C        515.717,36        333.925,90         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIMENTOS BANCÁRIOS

115,38C 44,70C297,45368,13           [2146]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

476.253,36C 476.253,36C0,000,00           [2116]Banco Bradesco- Emprestimo

714.460,42C 497.018,69C112.319,94329.761,67           [2126]Banco Itau

907.528,73C 907.528,73C0,000,00           [2162]HSBC

619.129,12C 619.129,12C0,000,00           [2138]HSBC - Conta Garantida 

1.293,67C 1.293,67C0,000,00           [2152]Empréstimos de Terceiros

711.891,83D 312.587,96D403.099,973.796,10           [2182]Encargos Financeiros a Apropriar

       112.610,15C        113.319,25C            709,10              0,00         [2280]ARRENDAMENTO MERCANTIL

113.699,53C 113.699,53C0,000,00           [2292]Arrendamento Mercantil - Banco do Brasil

1.089,38D 380,28D709,100,00           [2294]Encargos Financeiros a Apropriar - Banco do Brasil

    11.336.003,34C     11.424.522,55C      5.250.341,60      5.161.822,39       [2300]OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

     9.584.371,10C      9.681.821,92C      4.554.773,17      4.457.322,35         [2310]FOLHA DE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS

5.326.762,91C 5.260.313,85C1.586.555,821.653.004,88           [2312]Salarios a Pagar

799.824,93C 870.530,44C171.381,22100.675,71           [2314]Provisão de Férias

122.882,58C 134.002,59C26.204,9015.084,89           [2316]Provisão de Encargos S/ Férias

0,00C 95.474,70C100.775,205.300,50           [2318]Provisão 13o. Salario

0,00C 14.668,50C15.459,35790,85           [2322]Provisão de Encargos S/ 13o Salario

50.845,71C 205.093,71C300.000,00145.752,00           [2324]Pró-Labore a Pagar

422.193,46C 438.849,59C224.873,27208.217,14           [2326]Reclamações Trabalhistas

3.376,61C 2.895,08C1.924,562.406,09           [2328]Pensão Alimentícia

69.253,85C 2.687,28C32.682,6199.249,18           [2336]Empréstimos Consignados

0,00C 0,00C2.094.916,242.094.916,24           [2342]Importação da Folha de Pagamentos 

2.789.231,05C 2.657.306,18C0,00131.924,87           [2343]Acordos de Sindicato a Pagar

     1.751.632,24C      1.742.700,63C        695.568,43        704.500,04         [2350]ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

112.531,51C 48.297,62C110.354,66174.588,55           [2352]INSS Patronal

1.590.021,23C 1.632.867,33C123.471,6080.625,50           [2354]FGTS a Recolher

29,53C 303,69C6.870,086.595,92           [2356]Contribuição Sindical a Recolher

2.547,36C 0,00C0,002.547,36           [2366]Contribuíção Assistencial a Recolher

0,00C 0,00C125.403,31125.403,31           [2368]INSS Retido - Folha de Pagamentos 

10.510,56C 10.510,56C0,000,00           [2374]INSS Retido a Recolher - PJ

35.992,05C 50.721,43C329.468,78314.739,40           [2380]INSS - Lei 12.546/2011
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     3.344.364,84C      3.330.271,04C        854.593,24        868.687,04       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

     1.461.242,65C      1.501.433,03C        225.071,54        184.881,16         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

535.832,24C 558.904,90C144.242,38121.169,72           [2412]IRRF - Assalariados

23,90C 0,00C0,0023,90           [2414]IRRF - PF

4.451,95C 1.418,29C5.257,388.291,04           [2416]IRRF - PJ

881.369,82C 908.526,36C27.156,540,00           [2418]IRRF - Outros

9.845,71C 2.249,35C31.318,1238.914,48           [2422]IRRF - Aluguéis

20.138,16C 20.272,35C16.349,9216.215,73           [2426]Retencoes Lei 10.833/03

9.580,87C 9.615,30C34,430,00           [2428]ISS Retido

0,00C 446,48C712,77266,29           [2425]IRRF - PJ Exterior

             0,00C              0,00C          4.500,87          4.500,87         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

0,00C 0,00C2.769,772.769,77           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

0,00C 0,00C1.731,101.731,10           [2434]Prov. P/Contribuíção Social S/Lucro

     1.883.122,19C      1.828.072,97C        623.789,81        678.839,03         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

57.336,81C 56.915,31C49.647,2750.068,77           [2452]PIS

264.824,75C 262.971,33C230.858,14232.711,56           [2454]COFINS

706.579,28C 812.702,84C220.228,73114.105,17           [2456]ISS

1.077,06C 0,00C291,601.368,66           [2458]ICMS

485.868,85C 478.996,00C1.564,678.437,52           [2466]ISS Parcelamento

15.747,12C 7.873,56C1.484,259.357,81           [2472]PIS Parcelamentos

72.723,72C 42.422,17C5.572,8935.874,44           [2474]COFINS Parcelamento

281.758,68C 164.359,23C21.591,94138.991,39           [2476]IRPJ Parcelamento

38.755,44C 22.607,34C2.969,9319.118,03           [2478]CSLL Parcelamento

125.008,56C 62.504,28C6.301,4068.805,68           [2408]INSS-Parcelamento

166.558,08D 83.279,09D83.278,990,00           [2488]Encargos Financeiros a Apropriar

             0,00C            765,04C          1.231,02            465,98         [2490]OUTROS IMPOSTOS

0,00C 297,65C475,19177,54           [2494]CIDE

0,00C 56,82C90,7133,89           [2496]PIS Importação

0,00C 261,74C417,85156,11           [2498]COFINS Importação

0,00C 148,83C247,2798,44           [2448]ISS Importação

     2.474.335,69C      2.281.117,89C      1.879.580,74      2.072.798,54       [2500]CONTAS A PAGAR

     2.474.335,69C      2.281.117,89C      1.879.580,74      2.072.798,54         [2510]CONTAS A PAGAR

1.597.040,68C 1.589.062,65C1.774.986,371.782.964,40           [2512]Contas a Pagar

86.393,30C 86.393,30C0,000,00           [2514]Previdência Privada

71.364,91C 175.940,08C104.575,170,00           [2528]Cartão de Credito a Pagar

719.536,80C 429.721,86C19,20289.834,14           [2534]Renegociação de Contas a Pagar

    12.210.470,65C     13.057.797,17C        847.326,52              0,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

    12.210.470,65C     13.057.797,17C        847.326,52              0,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

    10.788.927,74C     11.636.254,26C        847.326,52              0,00         [3010]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

6.695.460,48C 7.542.787,00C847.326,520,00           [3016]Banco do Brasil - Ag 3099.6 C/C 307.158.8

5.379.639,74C 5.379.639,74C0,000,00           [3032]Banco Itau

1.286.172,48D 1.286.172,48D0,000,00           [3046]Encargos Financeiros a Apropriar

     1.421.542,91C      1.421.542,91C              0,00              0,00         [3350]IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - PARCELAMENTOS 

427.112,89C 427.112,89C0,000,00           [3354]INSS - Parcelamento

39.204,80C 39.204,80C0,000,00           [3356]Pis - Parcelamento

744.199,26C 744.199,26C0,000,00           [3358]IRPJ - Parcelamento 

184.505,84C 184.505,84C0,000,00           [3362]Cofins - Parcelamento

95.995,41C 95.995,41C0,000,00           [3364]CSLL - Parcelamento

375.205,71C 375.205,71C0,000,00           [3366]ISS - Parcelamento
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444.681,00D 444.681,00D0,000,00           [3378]Encargos a Apropriar

     5.285.449,03C      5.285.449,03C      6.583.618,39      6.583.618,39     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     4.000.000,00C      4.000.000,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

4.000.000,00C 4.000.000,00C0,000,00           [4012]Capital Social Realizado

     7.869.067,42C      1.285.449,03C              0,00      6.583.618,39       [4100]RESERVAS

         4.526,48C          4.526,48C              0,00              0,00         [4110]RESERVAS DE CAPITAL

4.526,48C 4.526,48C0,000,00           [4112]Reserva de Correção de Capital

        20.010,08C         20.010,08C              0,00              0,00         [4200]RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

20.010,08C 20.010,08C0,000,00           [4206]Reserva de Reavaliação

     7.844.530,86C      1.260.912,47C              0,00      6.583.618,39         [4300]RESERVAS DE LUCROS

7.844.530,86C 1.260.912,47C0,006.583.618,39           [4306]Reserva de Lucros a Realizar

     6.583.618,39D              0,00C      6.583.618,39              0,00       [4500]LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

     6.583.618,39D              0,00C      6.583.618,39              0,00         [4510]LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

6.583.618,39D 0,00C6.583.618,390,00           [4512]Lucros Acumulados

             0,00C        463.949,04D      7.893.015,60      8.356.964,64   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C        463.949,04D      7.888.514,73      8.352.463,77     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C      7.473.659,56C      7.473.659,56              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C      7.473.659,56C      7.473.659,56              0,00         [5050]RECEITAS DE SERVIÇOS

0,00C 7.473.659,56C7.473.659,560,00           [5052]Receitas de Serviços

             0,00D        631.674,08D          3.042,62        634.716,70       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM SERVIÇOS

             0,00D        149.088,58D          3.042,62        152.131,20         [7010]DEDUÇÕES, DESCONTOS E ABATIMENTOS

0,00D 152.131,20D0,00152.131,20           [7022]Serviços Cancelados 

0,00C 3.042,62C3.042,620,00           [7032]ISS S/Serviço Cancelado

             0,00D        482.585,50D              0,00        482.585,50         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/SERVIÇOS

0,00D 47.589,94D0,0047.589,94           [7054]PIS

0,00D 219.645,83D0,00219.645,83           [7056]COFINS

0,00D 215.349,73D0,00215.349,73           [7058]ISS

             0,00D      2.187.809,35D         92.183,48      2.279.992,83       [6000]CUSTO DOS SERVIÇOS

             0,00D        727.253,15D              0,00        727.253,15         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

0,00D 79.161,05D0,0079.161,05           [6208]Aluguel e Condominio

0,00D 557.944,26D0,00557.944,26           [6218]Serv.Terc.Efet. - PJ

0,00D 5.725,68D0,005.725,68           [6226]Refeições e Lanches

0,00D 4.573,66D0,004.573,66           [6228]Condução

0,00D 45,50D0,0045,50           [6232]Veículos

0,00D 820,75D0,00820,75           [6244]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 7.948,80D0,007.948,80           [6262]Custo c/ Combustíveis

0,00D 191,00D0,00191,00           [6264]Custo c/ Estacionamento

0,00D 350,60D0,00350,60           [6266]Custo c/ Pedágio

0,00D 36.150,45D0,0036.150,45           [6282]Comunicação de Dados

0,00D 15.436,17D0,0015.436,17           [6312]Viagens e Estadias

0,00D 1.842,23D0,001.842,23           [6326]Luz, Agua e Esgoto

0,00D 252,25D0,00252,25           [6328]Material de Escritorio

0,00D 27,90D0,0027,90           [6336]Correios e Malotes

0,00D 327,98D0,00327,98           [6338]Suprimentos de Informática

0,00D 100,99D0,00100,99           [6214]Material de Limpeza e Higiene

0,00D 16.054,88D0,0016.054,88           [6296]Aluguel - Diversos
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0,00D 299,00D0,00299,00           [6298]Custo C/Bens Permanentes

             0,00D      1.456.578,81D         92.183,48      1.548.762,29         [6400]CUSTOS COM PESSOAL

0,00D 875.182,14D0,00875.182,14           [6404]Salários

0,00D 145.126,16D0,00145.126,16           [6406]Férias

0,00D 76.506,24D0,0076.506,24           [6408]13o.Salário

0,00D 4.152,59D0,004.152,59           [6436]Adicional Noturno

0,00D 615,19D0,00615,19           [6462]Repouso Remunerado

0,00D 3.033,04C3.033,040,00           [6502]Faltas

0,00D 1.017,98D0,001.017,98           [6508]Décimo Terceiro Indenizado

0,00D 15.284,98D0,0015.284,98           [6512]Aviso Prévio Indenizado

0,00D 724,00D0,00724,00           [6602]Bolsa Auxilio

0,00D 14.598,66D0,0014.598,66           [6626]Multa Art 477 CLT

0,00D 1.845,33D37.143,6038.988,93           [6634]Arredondamento

0,00D 1.535,70C1.535,700,00           [6642]Descontos e Reembolsos

0,00D 3.113,66C3.321,66208,00           [6704]Vale Transporte

0,00D 119.738,98D2.110,02121.849,00           [6706]Prog.Alimentação Trabalhador

0,00D 31.271,25C31.271,250,00           [6708]Assistência Médica

0,00D 52.235,29D0,0052.235,29           [6728]Outros Benefícios

0,00D 4.810,13D0,004.810,13           [6734]Indenização-Demissão antes Díssidio 

0,00D 62.021,47D0,0062.021,47           [6772]INSS

0,00D 71.729,90D0,0071.729,90           [6774]FGTS

0,00D 18.267,77D13.768,2132.035,98           [6776]Encargos S/Férias

0,00D 5.608,55D0,005.608,55           [6778]Encargos S/13o.Salário

0,00D 26.067,10D0,0026.067,10           [6784]FGTS - Multa Rescisória

             0,00D          3.977,39D              0,00          3.977,39         [6800]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - NÃO DEDUTÍVEIS

0,00D 107,90D0,00107,90           [6804]Material de Expediente

0,00D 811,07D0,00811,07           [6826]Refeições e Lanches

0,00D 320,00D0,00320,00           [6862]Custo c/ Combustíveis

0,00D 2.738,42D0,002.738,42           [6912]Viagens e Estadias

             0,00D      3.921.551,11D         56.519,74      3.978.070,85       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D        730.437,14D            717,30        731.154,44         [7510]DESPESAS C/PESSOAL

0,00D 300.000,00D0,00300.000,00           [7512]Pró-Labore

0,00D 296.860,22D0,00296.860,22           [7514]Salários

0,00D 47.053,22D0,0047.053,22           [7516]Férias

0,00D 25.575,66D0,0025.575,66           [7518]13o. Salário

0,00D 53.655,95D0,0053.655,95           [7524]Indenizações Trabalhistas

0,00D 717,30C717,300,00           [7694]Faltas

0,00D 575,09D0,00575,09           [7612]Decimo Terceiro Indenizado

0,00 7.434,30D0,007.434,30           [7614]Aviso Previo Indenizado

             0,00D          8.581,48D         21.368,20         29.949,68         [7700]OUTROS RENDIMENTOS/DESCONTOS

0,00D 2.299,27D0,002.299,27           [7726]Multa Art 477 CLT

0,00D 0,00D20.902,0820.902,08           [7734]Arredondamento

0,00D 2.595,20D0,002.595,20           [7738]FGTS - Multa Rescisória

0,00D 3.687,01D466,124.153,13           [7742]Descontos e Reembolsos

             0,00D        745.717,25D          4.178,03        749.895,28         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 96,36D0,0096,36           [7802]Seguro de Vida

0,00D 52.339,76D1.034,3153.374,07           [7804]Vale Transporte

0,00D 280.692,99D0,00280.692,99           [7806]Prog. Alimentação Trabalhador

0,00D 412.588,14D3.143,72415.731,86           [7828]Outros Benefícios

             0,00D        384.865,04D            916,90        385.781,94         [7950]ENCARGOS SOCIAIS





CNPJ : 39.185.269/0001-25

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA(00151)

SJ TEIXEIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Emissão: 10:16 13/09/2017

Balancete Analítico de 01/01/2017 até 30/06/2017 Folha: 7

Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

0,00D 21.604,79D0,0021.604,79           [7952]INSS

0,00D 24.313,54D0,0024.313,54           [7954]FGTS

0,00D 5.612,57D916,906.529,47           [7956]Encargos S/Férias

0,00D 3.865,36D0,003.865,36           [7958]Encargos S/13o. Salário

0,00D 329.468,78D0,00329.468,78           [7966]INSS - Lei 12546/2011

             0,00D      1.979.689,44D         29.226,04      2.008.915,48         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 3.000,00D0,003.000,00           [8002]Aluguel - Diversos

0,00D 248.665,28D0,00248.665,28           [8004]Aluguel e Condomínio

0,00D 5.997,19D0,005.997,19           [8008]Condução

0,00D 13.263,85D0,0013.263,85           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 4.247,88D0,004.247,88           [8014]Contribuíção Sindical

0,00D 431.675,08D0,00431.675,08           [8016]Depreciações e Amortizações

0,00D 15.576,58D0,0015.576,58           [8018]Despesas C/Bens Permanentes

0,00D 43.602,50D0,0043.602,50           [8022]Despesas C/Comunicação

0,00D 16.545,24D0,0016.545,24           [8024]Despesas C/Veiculos

0,00D 146.645,64D0,00146.645,64           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 0,00D29.226,0429.226,04           [8038]Luz, Água e Esgoto

0,00D 46.921,37D0,0046.921,37           [8042]Material de Escritório

0,00D 8.823,57D0,008.823,57           [8048]Seguros

0,00D 27.087,31D0,0027.087,31           [8052]Serviços Prestados - PF

0,00D 251.061,97D0,00251.061,97           [8054]Serviços Prestados - PJ

0,00D 3.474,81D0,003.474,81           [8058]Viagens e Estadias

0,00D 13.906,57D0,0013.906,57           [8064]Refeições e Lanches

0,00D 585,95D0,00585,95           [8104]Correios e Malotes

0,00D 150.665,66D0,00150.665,66           [8116]Serv. Prestados Pj - Contabilidade

0,00D 102.941,67D0,00102.941,67           [8118]Ser. Prestados Pj - Ass. Juridica 

0,00D 158.184,15D0,00158.184,15           [8122]Serv. Prest. PJ - Informatica

0,00D 4.751,82D0,004.751,82           [8124]Serviços Prestados Exterior

0,00D 1.240,66D0,001.240,66           [8134]Cartórios e Despachantes

0,00D 77.770,84D0,0077.770,84           [8136]Energia Elétrica

0,00D 659,20D0,00659,20           [8209]Agua e Esgoto

0,00D 137.018,37D0,00137.018,37           [8142]Despesas de Informatica 

0,00D 6.550,98D0,006.550,98           [8144]Despesas C/Material de Limpeza

0,00D 38.111,66D0,0038.111,66           [8152]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

0,00D 20.713,64D0,0020.713,64           [8176]Amortização

             0,00D         20.638,38D              0,00         20.638,38         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

0,00D 2.057,33D0,002.057,33           [8702]Pis s/ Outras Receitas 

0,00D 11.212,31D0,0011.212,31           [8704]Cofins s/ Outras Receitas 

0,00D 90,71D0,0090,71           [8716]PIS Importação

0,00D 417,85D0,00417,85           [8718]COFINS Importação

0,00D 237,59D0,00237,59           [8724]ISS Importação

0,00 475,19D0,00475,19           [8726]CIDE

0,00D 364,46D0,00364,46           [8728]ISS

0,00D 3.078,20D0,003.078,20           [8732]IPTU

0,00D 2.704,74D0,002.704,74           [8734]IPVA

             0,00D         51.622,38D            113,27         51.735,65         [8200]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS - NÃO DEDUTÍVEIS

0,00D 9.057,37D0,009.057,37           [8212]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 243,90D0,00243,90           [8218]Despesas C/Bens Permanentes

0,00D 40,00D0,0040,00           [8222]Despesas C/Comunicação

0,00D 0,00D113,27113,27           [8224]Despesas C/Veiculos

0,00D 735,85D0,00735,85           [8236]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 72,80D0,0072,80           [8242]Material/Suprimento de Escritório

0,00D 39.323,77D0,0039.323,77           [8246]Representação
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0,00D 922,50D0,00922,50           [8264]Refeições e Lanches

0,00D 673,16D0,00673,16           [8352]Estacionamentos, Pedágios e Combustíveis

0,00D 553,03D0,00553,03           [8364]Multas Fiscais

             0,00C      1.287.105,28D        172.578,11      1.459.683,39       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

             0,00C        172.578,11C        172.578,11              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 3.117,00C3.117,000,00           [5216]Rendimentos de Aplic.Financeiras

0,00C 169.461,11C169.461,110,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D      1.459.683,39D              0,00      1.459.683,39         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

0,00D 1.393.019,56D0,001.393.019,56           [8902]Juros Passivos

0,00D 18.461,99D0,0018.461,99           [8904]Descontos Concedidos

0,00D 7.274,72D0,007.274,72           [8906]Despesas Bancárias

0,00D 38.643,31D0,0038.643,31           [8914]Despesas com Multas

0,00D 2.283,81D0,002.283,81           [8916]IOF

             0,00D         90.531,22C         90.531,22              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

             0,00D         90.531,22C         90.531,22              0,00         [5450]OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

0,00C 56.700,00C56.700,000,00           [5456]Receita de Aluguel

0,00C 33.831,22C33.831,220,00           [5466]Reversão de Provisões

             0,00D              0,00D          4.500,87          4.500,87     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D              0,00D          4.500,87          4.500,87       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D              0,00D          4.500,87          4.500,87         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

0,00D 0,00D2.769,772.769,77           [9512]IRPJ S/Lucro

0,00D 0,00D1.731,101.731,10           [9514]Contribuição Social S/Lucro





CNPJ : 08.988.837/0001-00
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Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

       580.296,12D        438.778,55D        438.839,68        297.322,11   [1]ATIVO

        15.241,77D         10.441,43D        221.716,75        216.916,41     [3]CIRCULANTE

         5.761,37D          3.524,00D        151.118,09        148.880,72       [5]DISPONÍVEL

           103,66D            103,66D              0,00              0,00         [10]CAIXA

103,66D 103,66D0,000,00           [12]Caixa Geral

             0,00D              0,00D        102.794,17        102.794,17         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

0,00D 0,00D102.794,17102.794,17           [206]Banco Real 

         5.657,71D          3.420,34D         48.323,92         46.086,55         [250]APLICAÇÕES FINANCEIRAS

5.657,71D 3.420,34D48.323,9246.086,55           [288]Banco Santander

         8.518,21D          5.998,75D         68.717,81         66.198,35       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D         59.556,87         59.556,87         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D53.484,2653.484,26           [412]Clientes Nacionais

0,00D 0,00D6.072,616.072,61           [454]DIVERSOS

         2.367,84D          1.367,84D          6.656,68          5.656,68         [500]ADIANTAMENTOS

1.367,84D 1.367,84D5.656,685.656,68           [508]Adto. Diversos

1.000,00D 0,00D1.000,000,00           [514]Adto. Serv. Profissionais - PJ

         6.150,37D          4.630,91D          2.504,26            984,80         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

1.993,11D 664,22D1.891,21562,32           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,36D 63,48D0,0033,12           [662]PIS a Recuperar

74,19D 227,08D0,00152,89           [664]COFINS a Recuperar

807,89D 431,31D613,05236,47           [666]CSLL a Recuperar

3.244,82D 3.244,82D0,000,00           [686]Base Negativa de IRPJ

           962,19D            918,68D          1.880,85          1.837,34       [800]DESPESAS ANTECIPADAS

           962,19D            918,68D          1.880,85          1.837,34         [810]DESPESAS ANTECIPADAS

962,19D 918,68D1.880,851.837,34           [832]Diversos

       565.054,35D        428.337,12D        217.122,93         80.405,70     [900]NÃO-CIRCULANTE

       106.000,00D        105.000,00D          5.000,00          4.000,00       [901]REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

       106.000,00D        105.000,00D          5.000,00          4.000,00         [960]CONTAS CORRENTES

106.000,00D 105.000,00D5.000,004.000,00           [962]Sócios

       459.054,35D        323.337,12D        212.122,93         76.405,70       [1200]IMOBILIZADO

       756.686,59D        561.386,59D        195.300,00              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

690.000,00D 494.700,00D195.300,000,00           [1214]Edificações

26.413,02D 26.413,02D0,000,00           [1216]Móveis e Utensílios

40.273,57D 40.273,57D0,000,00           [1262]Benfeitorias

       297.632,24C        238.049,47C         16.822,93         76.405,70         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

262.583,33C 198.154,83C11.977,2076.405,70           [1404]Edificações

11.030,87C 12.351,46C1.320,590,00           [1406]Moveis e Utensílios

24.018,04C 27.543,18C3.525,140,00           [1452]Benfeitorias

       580.296,12C        385.841,26C         80.313,24        274.768,10   [2000]PASSIVO

         3.772,03C          2.510,58C          8.206,65          9.468,10     [2001]CIRCULANTE

         3.772,03C          1.767,44C          4.757,22          6.761,81       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.498,88C              0,00C              0,00          1.498,88         [2410]IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

1.498,88C 0,00C0,001.498,88           [2418]IRRF - Outros

         2.127,18C          1.493,92C          3.191,53          3.824,79         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

1.116,20C 763,92C1.608,621.960,90           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

1.010,98C 730,00C1.582,911.863,89           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro
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Descrição Saldo Anterior Saldo AtualDébito Crédito

           145,97C            273,52C          1.565,69          1.438,14         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

26,00C 48,72C278,83256,11           [2452]PIS

119,97C 224,80C1.286,861.182,03           [2454]COFINS

             0,00C            743,14C          3.449,43          2.706,29       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C          2.444,52          2.444,52         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C2.444,522.444,52           [2512]Contas a Pagar

             0,00C            743,14C          1.004,91            261,77         [2650]ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

0,00C 743,14C1.004,91261,77           [2652]Diversos

        70.000,00C          2.106,59C          2.106,59         70.000,00     [3000]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C          2.106,59C          2.106,59         70.000,00       [3001]NÃO-CIRCULANTE

        70.000,00C          2.106,59C          2.106,59         70.000,00         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

70.000,00C 2.106,59C2.106,5970.000,00           [3202]Luiz Antonio Duarte Silva

       506.524,09C        381.224,09C         70.000,00        195.300,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

       907.200,00C        781.900,00C         70.000,00        195.300,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

       907.200,00C        781.900,00C         70.000,00        195.300,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO

907.200,00C 781.900,00C70.000,00195.300,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       400.675,91D        400.675,91D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

400.675,91D 400.675,91D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

             0,00C         52.937,29C        124.125,73         71.188,44   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C         56.008,56C        124.005,47         67.996,91     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C         44.693,04C         44.693,04              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C         44.693,04C         44.693,04              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

0,00C 42.897,78C42.897,780,00           [5602]Receita de Aluguel

0,00C 49,00C49,000,00           [5604]Receita de Condominio

0,00C 1.746,26C1.746,260,00           [5606]Outras Receitas

             0,00D          1.565,69D              0,00          1.565,69       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

             0,00D          1.565,69D              0,00          1.565,69         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

0,00D 278,83D0,00278,83           [7054]PIS

0,00D 1.286,86D0,001.286,86           [7056]COFINS

             0,00D         17.591,91D              0,00         17.591,91       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00D         15.507,51D              0,00         15.507,51         [6200]CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

0,00D 3.641,90D0,003.641,90           [6202]Custo dos Serviços Prestados

0,00D 11.865,61D0,0011.865,61           [6326]Luz, Agua, Gas e Esgoto

             0,00D          2.084,40D              0,00          2.084,40         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

0,00D 594,00D0,00594,00           [6852]Fundo de Reserva

0,00D 1.490,40D0,001.490,40           [6858]Outros Custos

             0,00D         44.884,69D          2.708,19         47.592,88       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D         19.068,83D              0,00         19.068,83         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 19.068,83D0,0019.068,83           [7808]Assistência Médica

             0,00D         26.302,62D              0,00         26.302,62         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 5.051,44D0,005.051,44           [8004]Aluguel e Condomínio

0,00D 629,39D0,00629,39           [8012]Manutenção, Conservação e Reparos

0,00D 918,66D0,00918,66           [8014]Contribuição Sindical Patronal

0,00D 16.822,93D0,0016.822,93           [8016]Depreciações e Amortizações
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0,00D 2.132,52D0,002.132,52           [8028]Despesas Legais

0,00D 699,38D0,00699,38           [8036]Impostos, Taxas e Contribuições

0,00D 48,30D0,0048,30           [8104]Correios e Malotes

             0,00D            486,76C          2.708,19          2.221,43         [8700]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES

0,00D 486,76C2.708,192.221,43           [8732]IPTU

             0,00C          1.047,89D            198,54          1.246,43       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

             0,00C            198,54C            198,54              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 198,54C198,540,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D          1.246,43D              0,00          1.246,43         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

0,00D 19,54D0,0019,54           [8902]Juros Passivos

0,00D 437,40D0,00437,40           [8906]Despesas Bancárias

0,00D 789,49D0,00789,49           [8914]Despesas com Multas

             0,00D         76.405,70C         76.405,70              0,00       [9000]OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

             0,00D         76.405,70C         76.405,70              0,00         [5410]RESULTADO DE ALIENAÇÃO DE BENS PERMANENTES

0,00D 76.405,70C76.405,700,00           [9114]Custo de Alienação de Imobilizados

             0,00D          3.071,27D            120,26          3.191,53     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D          3.071,27D            120,26          3.191,53       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D          3.071,27D            120,26          3.191,53         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

0,00D 1.533,46D75,161.608,62           [9512]IRPJ S/Lucro

0,00D 1.537,81D45,101.582,91           [9514]Contribuição Social S/Lucro
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       660.341,04D        642.694,54D        371.965,65        354.319,15   [1]ATIVO

         1.470,29D          4.003,87D         51.769,47         54.303,05     [3]CIRCULANTE

         1.358,37D          3.958,90D         43.551,74         46.152,27       [5]DISPONÍVEL

         1.143,04D          1.143,04D              0,00              0,00         [10]CAIXA

1.143,04D 1.143,04D0,000,00           [12]Caixa Geral

           215,33D          2.815,86D         43.551,74         46.152,27         [50]BANCOS - CONTAS CORRENTES

215,33D 2.815,86D43.551,7446.152,27           [206]Banco Real

           111,92D             44,97D          8.217,73          8.150,78       [400]REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

             0,00D              0,00D          8.112,18          8.112,18         [410]CONTAS A RECEBER

0,00D 0,00D8.112,188.112,18           [412]Clientes Nacionais

           111,92D             44,97D            105,55             38,60         [600]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES A COMPENSAR

5,78D 5,78D0,000,00           [642]Imposto de Renda a Recuperar

30,11D 30,11D0,000,00           [662]PIS a Recuperar

76,03D 9,08D105,5538,60           [664]COFINS a Recuperar

       658.870,75D        638.690,67D        320.196,18        300.016,10     [900]NÃO-CIRCULANTE

       658.870,75D        638.690,67D        320.196,18        300.016,10       [1200]IMOBILIZADO

     1.424.816,10D      1.124.800,00D        300.016,10              0,00         [1210]IMOBILIZADO EM USO

1.009.000,00D 1.009.000,00D0,000,00           [1214]Edificações

301.816,10D 115.800,00D186.016,100,00           [1222]Veiculos

114.000,00D 0,00D114.000,000,00           [1294]Gados - Nelore

       765.945,35C        486.109,33C         20.180,08        300.016,10         [1400]DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

350.129,25C 370.309,33C20.180,080,00           [1404]Edificações

301.816,10C 115.800,00C0,00186.016,10           [1412]Veiculos

114.000,00C 0,00D0,00114.000,00           [1484]Gado - Nerole

       660.341,04C        665.422,64C         42.282,93         37.201,33   [2000]PASSIVO

         8.858,76C          2.227,19C          2.739,94          9.371,51     [2001]CIRCULANTE

         7.164,29C              0,00C            614,72          7.779,01       [2100]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

         7.164,29C              0,00C            614,72          7.779,01         [2110]EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

7.164,29C 0,00C614,727.779,01           [2124]Banco Santander

         1.694,47C          2.227,19C            613,04             80,32       [2400]OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

         1.138,81C          1.510,95C            372,14              0,00         [2430]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/LUCRO

520,12C 693,31C173,190,00           [2432]Prov. P/Imposto de Renda S/Lucro

618,69C 817,64C198,950,00           [2434]Prov. P/Contribuição Social S/Lucro

           555,66C            716,24C            240,90             80,32         [2450]IMPOSTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/RECEITAS

96,71C 59,29C42,9080,32           [2452]PIS

458,95C 656,95C198,000,00           [2454]COFINS

             0,00C              0,00C          1.512,18          1.512,18       [2500]CONTAS A PAGAR

             0,00C              0,00C          1.512,18          1.512,18         [2510]CONTAS A PAGAR

0,00C 0,00C1.512,181.512,18           [2512]Contas a Pagar

       102.813,99C        114.527,16C         39.542,99         27.829,82     [3000]NÃO-CIRCULANTE

       102.813,99C        114.527,16C         39.542,99         27.829,82       [3001]NÃO-CIRCULANTE

       102.813,99C        114.527,16C         39.542,99         27.829,82         [3200]CONTAS CORRENTES DE SÓCIOS

102.813,99C 114.527,16C39.542,9927.829,82           [3202]Diversos

       548.668,29C        548.668,29C              0,00              0,00     [4000]PATRIMONIO LÍQUIDO

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00       [4001]CAPITAL SOCIAL

     1.263.700,00C      1.263.700,00C              0,00              0,00         [4010]CAPITAL REGISTRADO
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1.263.700,00C 1.263.700,00C0,000,00           [4012]Capital Nacional Subscrito

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00       [4500]PREJUÍZOS ACUMULADOS

       715.031,71D        715.031,71D              0,00              0,00         [4510]PREJUÍZOS ACUMULADOS

715.031,71D 715.031,71D0,000,00           [4512]Prejuízos Acumulados

             0,00C         22.728,10D          8.160,06         30.888,16   [5000]RESULTADO DO EXERCÍCIO

             0,00C         22.355,96D          8.160,06         30.516,02     [5001]RESULTADO OPERACIONAL

             0,00C          8.121,46C          8.121,46              0,00       [5003]RECEITAS BRUTAS C/VENDAS PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00C          1.521,46C          1.521,46              0,00         [5100]OUTRAS RECEITAS

0,00C 1.521,46C1.521,460,00           [5102]Recuperação de Despesas

             0,00C          6.600,00C          6.600,00              0,00         [5600]RECEITA DE LOCAÇÃO

0,00C 6.600,00C6.600,000,00           [5602]Receita de Aluguel

             0,00D            240,90D              0,00            240,90       [7000]DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E SERV.

             0,00D            240,90D              0,00            240,90         [7050]TRIBUTOS E CONTRIBUÍÇÕES S/VENDAS E SERVIÇOS

0,00D 42,90D0,0042,90           [7054]PIS

0,00D 198,00D0,00198,00           [7056]COFINS

             0,00D          1.512,18D              0,00          1.512,18       [6000]CUSTO DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS

             0,00D          1.512,18D              0,00          1.512,18         [6850]CUSTO DE LOCAÇÃO

0,00D 1.512,18D0,001.512,18           [6858]Outros Custos

             0,00D         27.689,60D              0,00         27.689,60       [7500]DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

             0,00D          7.509,52D              0,00          7.509,52         [7800]BENEFÍCIOS

0,00D 7.509,52D0,007.509,52           [7808]Assistência Médica

             0,00D         20.180,08D              0,00         20.180,08         [8000]DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

0,00D 20.180,08D0,0020.180,08           [8016]Depreciações e Amortizações

             0,00C          1.034,74D             38,60          1.073,34       [5200]RESULTADO FINANCEIRO

             0,00C             38,60C             38,60              0,00         [5210]RECEITAS FINANCEIRAS

0,00C 38,60C38,600,00           [5218]Var.Monetária Ativa

             0,00D          1.073,34D              0,00          1.073,34         [8900]DESPESAS FINANCEIRAS

0,00D 625,96D0,00625,96           [8902]Juros Passivos

0,00D 420,00D0,00420,00           [8906]Despesas Bancárias

0,00D 27,38D0,0027,38           [8914]Despesas com Multas

             0,00D            372,14D              0,00            372,14     [9500]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            372,14D              0,00            372,14       [9501]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

             0,00D            372,14D              0,00            372,14         [9510]PROVISÃO P/IR E CONTRIBUÍÇÃO SOCIAL

0,00D 173,19D0,00173,19           [9512]IRPJ S/Lucro

0,00D 198,95D0,00198,95           [9514]Contribuição Social S/Lucro
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n◦ Nome do credor  Valor Classificação Natureza Origem Cia Devedora Endereço Bairro CEP Cidade Estado CPF/CNPJ

1 Alessandro Freitas Dias  R$                1.726,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - 

LOTE 12
Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ 125.730.057-12

2 Ana Maria Celestino  R$                2.630,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ 509.013.707-20

3 Anderson de Souza Batista  R$                2.702,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ 082.698.737-05

4 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$                3.226,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ 117.249.407-08

5 Bianca Cardoso de Oliveira  R$                4.192,10 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, 

APTO 501
Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ 011.228.057-99

6 Carla Maria Salustiano Lima  R$                3.345,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ 077.569.727-32

7 Carlos Arthur Rodrigues Lima  R$                3.084,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 

703
Centro 25620-150 Petrópolis RJ 782.108.797-15

8 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$                6.243,66 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ 024.142.457-78

9 Cleiton Roberto Siqueira  R$                5.683,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 

03 - APTO 404
Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ 076.565.387-71

10 Edilson Jose Bezerra  R$                4.533,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ 937.540.947-34

11 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$                6.425,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ 825.537.777-87

12 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$                2.519,02 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ 124.748.187-58

13 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$                1.650,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512
Campos dos 

Goytacazes
RJ 115.329.027-86

14 Felipe de Oliveira Maia  R$                3.437,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 

03 - APTO 1103
Icaraí 24220-300 Niterói RJ 107.521.437-86

15 Felipe Natanael Alves  R$                2.251,73 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ 092.996.977-44

16 Flávio Serpa de Oliveira  R$                2.867,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 

APT 1608
Centro 24310-100 Niterói RJ 025.675.367-95

17 Gleison Pereira de Medeiros  R$                1.163,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160
Campos dos 

Goytacazes
RJ 142.903.497-14

18 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$                           -   CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ 005.052.597-29

19 Israel dos Santos Nagem  R$                1.115,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, 

APT 09 
Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ 146.541.437-18

20 Janderson Moreno Soares  R$                3.497,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ 078.584.337-09

21 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                   885,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ 149.960.727-09

22 João Francisco Machado Vasconcelos  R$                2.582,08 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ 823.157.283-04

23 Joel Oliveira da Silva  R$                1.143,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, 

casa 02
Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ 738.840.067-20

24 Josue Martins de Santana  R$                2.486,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ 114.366.607-00

25 Kellen Torres Saavedra Leal  R$                2.151,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ 090.970.307-81

26 Leandro de Barcelos Silva  R$                2.553,64 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ 072.929.917-18

27 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$                1.509,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ 919.852.267-15

28 Luiz Fernando Soares Mendes  R$                           -   CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ 706.853.637-91

29 Marcelle de Oliveira Tavares  R$                2.132,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 

APT 201 
Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ 107.057.527-55

30 Marcelo de Assumpção Regis  R$                2.356,32 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, 

APT 401
Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ 070.323.287-84

31 Marcelo José Fernandes  R$                1.163,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 

212 
Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ 008.397.617-59

32 Marcelo Lins Martins Junior  R$                3.024,70 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 

711
Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ 153.224.321-91

33 Márcio Marques da Silva  R$                2.702,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ 076.359.137-86

34 Marco Antonio Alves dos Santos  R$                7.206,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, 

casa
Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ 944.330.207-10

35 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$                3.056,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ 110.488.417-82

36 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$                1.170,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 
Parque Vicente 

Gonçalves Dias
28080-296

Campos dos 

Goytacazes
RJ 135.032.187-77

37 Melissa Alves Quinteiro  R$                2.807,51 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - 

APTO 1.701
Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ 086.865.637-24

38 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$                2.500,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ 105.249.487-04

39 Paulo Marcello da Silva Reis  R$                4.427,45 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ 025.785.327-88

40 Rafael Lucas Passos Pereira  R$                3.427,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 

10 - Armação de Buzios 
Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ 110.570.487-47

41 Rafaela Macedo Crespo  R$                1.628,51 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 

CONJ MONTEIRO LOBATO 
Centro 28800-000 RIO BONITO RJ 116.803.207-50

42 Raphael Aranha Marques  R$                2.471,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ 100.862.387-36





43 Robson Marcus Camargo de Souza  R$                1.849,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA 

B 
Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ 037.446.407-36

44 Robson Neves Combat  R$                2.688,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ 008.917.047-44

45 Rodrigo Ferreira Martins  R$                1.071,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS AV. FRANCISCO LAMEGO, 103 Parque Jardim Carioca 28000-000
Campos dos 

Goytacazes
RJ 100.684.877-03

46 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$                3.036,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ 936.974.817-20

47 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$                3.914,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ 125.116.277-01

48 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$                4.120,65 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS
Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 

1402 
Ingá 24210-470 Niterói RJ 106.406.947-99

49 Viviane Cicero de Miranda  R$                5.177,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ 989.908.707-63

50 Willian de Souza Possenti  R$                2.798,67 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ 081.989.149-51

51 Wilver da Silva Almeida  R$                1.163,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ 101.564.797-96

52 ACCACIO MARTINS TEIXEIRA  R$              46.160,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Avenida Governador Leonel de Moura 

Brisola, 5.684 / 201
Gramacho 25035-008 Duque de Caxias RJ 365.755.267-72

53 ADRIANA GEVAERD PEREIRA  R$                9.163,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sá Ferreira nº 159 apto 404 Copacabana 22071-100 RIO DE JANEIRO RJ 753.364.807-20

54 ADRIANA RIBEIRO ABIB  R$              23.280,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Machado de Assis, 24 apt 304 Flamengo 22220-060 RIO DE JANEIRO RJ 012.547.297-80

55 ALAN RANGEL DE ALMEIDA SALLES  R$                3.420,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barão da Lagoa Dourada, 340 apt 503 Centro 28035-212
Campos dos 

Goytacazes
RJ 128.581.287-58

56 ALBERTO EDUARDO BARROS GISMONTI  R$              21.342,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Heraclito Graça, 347 Bl 24 apt 401 Lins de Vasconcelos 20725-080 RIO DE JANEIRO RJ 492.986.587-53

57 ALCEMIR CORREA DE MATTOS  R$              51.371,70 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Nóbrega, 61 apto 1501 Icaraí 24220-320 Niterói RJ 957.868.217-49

58 ALESSANDRO BASTOS BRANCO  R$                5.342,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Coronel França Leite, 2663 A Centro 26520-651 Nilópolis RJ 121.220.647-90

59 ALEXANDRE RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA  R$                8.955,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Roca, 559 apt 301 Tijuca 20521-070 RIO DE JANEIRO RJ 114.081.427-32

60 ALEXANE DE OLIVEIRA  R$              72.105,92 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Av. Dom Helder Camara, nº 2326 - Pça 

Arcoverde C/4 
Higienópolis 21050-416 RIO DE JANEIRO RJ 014.838.187-13

61 ALFREDO RODRIGUES DOS SANTOS  R$              21.911,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Estrada do Engenho D'Agua,nº 1412 - casa 

7 
Anil 22765-240 RIO DE JANEIRO RJ 116.690.347-80

62 ALINE DA SILVA LIMA  R$              41.275,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Arariboia, 17 California 26420-620 NOVA IGUAÇU RJ 038.663.837-38

63 ALINE GIROTO GRANJA  R$              10.904,75 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua ATITUBA, 318 apto 105 Taquara 22730-170 RIO DE JANEIRO RJ 075.600.437-39

64 ALZIRA BRUNA SILVA GONÇALVES  R$              36.150,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Eduardo das Neves, nº 77 Inhauma 20760-560 RIO DE JANEIRO RJ 114.482.477-05

65 AMANDA KNAIPP BADARO  R$              10.449,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Honório de Barros, 19 Flamengo 22250-120 RIO DE JANEIRO RJ 070.187.416-37

66 AMANDA MOEMA ALEIXO NASCIMENTO PAZ  R$              21.314,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Manoel Machado, nº 195 casa 12 Vaz Lobo 21361-090 RIO DE JANEIRO RJ 115.211.087-06

67 AMANDA PORTELLA DIAS  R$              35.401,45 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 5 - Lote 7 Quadra 14 - Casa 02 Itaipuaçu 24935-490 MARICÁ RJ 023.821.047-24

68 ANA PAULA TELLES DINIZ  R$              93.171,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Av. Professor Brasil, nº 150 Bloco 01 Apto 

604
Fonseca 24130-082 Niterói RJ 057.075.337-61

69 ANDERSON BRAGA DE FREITAS  R$                8.655,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa do Chá, 36 Sobrado Santa Cruz 23510-030 RIO DE JANEIRO RJ 095.734.077-01

70 ANDERSON DE SOUZA PINTO  R$                6.326,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Monte Alegre, nº 58 apto 1202 Santa Teresa 20240-193 RIO DE JANEIRO RJ 043.447.687-01

71 ANDERSON MANDARINO GITIRANA  R$              53.494,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua André Rocha, nº 372 Bloco 01 Apto 

1202
Jacarepaguá 22730-522 RIO DE JANEIRO RJ 013.872.287-06

72 ANDRE LUIZ FREITAS BORGES  R$                4.136,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua A, 157 Vila Maria Helena 25251-415 Duque de Caxias RJ 099.142.247-33

73 ANDRÉ LUIZ XAVIER FLORES  R$                8.122,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua MINISTRO OTAVIO KELLY, 499 apto 

402 bloco 01
Icaraí 24220-300 Niterói RJ 004.918.077-08

74 ANDRÉ MORAES ALMEIDA  R$              25.652,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa das Oliveiras, 32 Sepetiba 23530-520 RIO DE JANEIRO RJ 052.415.607-77

75 ANDRE VITOR PEREIRA DOS SANTOS  R$                6.436,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Esperança, 6 apt 201 Bonsucesso 21044-390 RIO DE JANEIRO RJ 121.084.427-31

76 ANDREA MONTENEGRO MAGALHÃES  R$              88.609,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Barão de Mesquita, nº 850 Bloco 8 

Apto 111
Andaraí 20540-216 RIO DE JANEIRO RJ 028.498.067-65

77 ARTHUR LEAL FERNANDES  R$                5.659,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conceição nº 101 apto 1122 Centro 24020-084 Niterói RJ 131.959.397-62

78 BERNARDO RODRIGUES PEIXOTO  R$              22.020,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pio Correa, nº 92 apto 604 Jardim Botanico 22461-240 RIO DE JANEIRO RJ 873.190.807-10

79 BIANCA CHAVES DA SILVA RODRIGUES  R$              15.074,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Inharé, 171 casa 103 Cascadura 21311-190 RIO DE JANEIRO RJ 087.173.927-56

80 BORIS ALEXANDRE SUCHAROV  R$              24.273,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Oriole Gardens, M4V2G2 - Toronto - 

Ontário - Canadá
- - - - 031.240.757-22

81 BRAULIO SILVA VAHL  R$                1.106,44 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 3236 Covanca 24425-470 São Gonçalo RJ 037.223.187-00

82 BRUNO ANDERSON DE SOUZA SILVA  R$              22.269,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Rita Noemia da Costa, 130 Cantagalo 25945-388 RIO DE JANEIRO RJ 070.424.057-22

83 BRUNO DE OLIVEIRA SALLAS  R$              24.799,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua SENADOR VERGUEIRO, 218 - APTO 

410
Flamengo 22230-001 RIO DE JANEIRO RJ 100.357.687-70

84 BRUNO MARTINS SOUZA  R$                9.714,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Primeira, 258 casa 47 Santa Cruz 23515-180 RIO DE JANEIRO RJ 088.318.447-84

85 CAIO MARCELO DA COSTA EURICH  R$                9.856,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Irutim, 100 apt 408 Penha 21210-150 RIO DE JANEIRO RJ 005.492.637-80

86 CAMILA DA SILVA DE CARVALHO  R$                4.111,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Moises Rabinovick nº 105 apto 204 Campo Grande 23080-310 RIO DE JANEIRO RJ 376.073.728-57

87 CARINA FERREIRA DA CUNHA PIRES  R$                8.233,84 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Montecaseros, 530 apto 804 Centro 25680-004 Petrópolis RJ 027.471.587-21

88 CARLA CAROLINE PEREIRA DA SILVA  R$                9.511,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sergipe, 141 casa B Sta. Cruz da Serra 25240-310 Duque de Caxias RJ 059.702.497-93

89 CARLA REGINA VIANA DE OLIVEIRA  R$                3.905,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde Paes Leme, 166 Senador Camará 21831-080 RIO DE JANEIRO RJ 037.394.107-28

90 CARLOS ALBERTO PEREIRA BAHIANA  R$              64.770,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde de Bonfim, nº 555 apto 703 Tijuca 20520-052 RIO DE JANEIRO RJ 843.032.717-72





91 CARLOS ALBERTO RICCI  R$              12.271,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Furkim Mendes, 493 casa 02 Vila Centenario 25030-170 Duque de Caxias RJ 058.319.557-10

92 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA CORREA  R$                5.858,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Hercilio Luz, 104 casa 01 Turiaçu 21540-006 RIO DE JANEIRO RJ 009.947.707-66

93 CARLOS CHAVES DA SILVA  R$              25.849,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Iandu, 134 apt 201 Irajá 21220-340 RIO DE JANEIRO RJ 333.174.887-00

94 CARLOS DIEGO DOS SANTOS MOREIRA  R$              19.723,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Antimônio, 197 Lote 14 Quadra 14 Parque Alian 25550-350 São João de Meriti RJ 123.804.527-84

95 CARLOS EDUARDO BRANCO DE FARIAS  R$              23.300,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 Santa Rosa 24240-030 NITERÓI RJ 639.120.407-10

96 CARLOS EDUARDOS DOS SANTOS BEZERRA  R$              21.647,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 Del Castilho 20771-580 RIO DE JANEIRO RJ 075.881.737-18

97 CARLOS JOSE OLIVEIRA FERREIRA  R$              20.263,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Luis Tomás, nº 292 - Casa 4 Bairro da Luz 26256-100 NOVA IGUAÇU RJ 937.816.447-15

98 CARLOS VINICIUS SOUZA SOARES  R$                2.466,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Caetano Monteiro, nº 40 Santa Rosa 24320-570 Niterói RJ 118.565.437-22

99 CARLOS WAGNER GONÇALVES BITTNCOURT  R$              24.388,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Florianópolis, 227 Trindade 24456-260 São Gonçalo RJ 006.619.847-02

100 CATIA REGINA NUNES MENDES  R$              17.887,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr. Barros Junior, nº 125 - casa 11 Centro 26210-301 NOVA IGUAÇU RJ 872.104.607-72

101 CELSO DE ALMEIDA BLASQUEZ  R$              66.256,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Braz de Pina, nº 756 apto 104 Vila da Penha 21210-672 RIO DE JANEIRO RJ 552.556.557-91

102 CESAR DE MELLO LIRA JUNIOR  R$              27.359,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Hilario de Gouveia, nº 74 apto 406 Copacabana 22040-020 RIO DE JANEIRO RJ 113.543.157-40

103 CESAR PATRICIO DE FRANCA  R$              28.908,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Desembargador Luiz Paiva, 42 apt 

1001
Icaraí 2422-160 Niterói RJ 903.719.687-04

104 CHARLES SODRE SCHRAMM DOS SANTOS  R$              43.144,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Doutor Tavares de Macedo, 5 apt 

1804 
Icaraí 24220-215 Niterói RJ 094.504.227-29

105 CHRISTIANE BERGER  R$              12.821,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Mariz e Barros, 1098 apt 102 Tijuca 20270-002 RIO DE JANEIRO RJ 018.368.867-80

106 CINTIA CARNEIRO REIS  R$                7.050,02 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Pontalina, nº 76A Realengo 21710-120 RIO DE JANEIRO RJ 115.689.757-24

107 CIRLEI VIEIRA DE ALMEIDA  R$                9.881,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Francelino Barcelos Piratininga 24350-057 Niterói RJ 906.632.847-91

108 CLARA CHAGAS SOUZA  R$                8.793,76 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Primavera, nº 114 Cavalcanti 21370-650 RIO DE JANEIRO RJ 592.623.707-68

109 CLAUDIA DE CAIRES RIBEIRO  R$                7.532,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Amadeu Lara, nº 820 Centro 26545-160 Nilópolis RJ 011.767.587-30

110 CLAUDIA DE MOURA SOARES BEZERRA  R$              43.845,44 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Serafim Valandro, 19 Apto. 502 Botafogo 22260-110 RIO DE JANEIRO RJ 871.278.067-72

111 CLAUDIA ILDEFONSO DA SILVA MARTINS  R$              17.159,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Benjamin Constant, 472 apto 401 bl 4 Largo do Barradas 24110-002 Niterói RJ 868.552.554-34

112 CLAUDIO VIEIRA DA SILVA  R$              30.227,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ 006.195.627-90

113 CLEBER CONCEICAO SILVA  R$                8.416,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Elizeu de Alvarenga, 80 casa 02 Chatuba 26585-031 RIO DE JANEIRO RJ 089.655.937-86

114 CLEIDSON ROBERTO SIQUEIRA  R$              23.377,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São Mena, LT 04 DQ 08 casa 01 Realengo 21730-460 RIO DE JANEIRO RJ 100.148.327-80

115 CLICIA CARVALHO DOS SANTOS  R$              12.670,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua LUIZ CARLOS DE BARROS VIANA, 16, 

casa 01 
Pq. Imperial 28022-680 

Campos dos 

Goytacazes
RJ 138.339.577-27

116 CRISTIANE ELIZA DA SILVA  R$              28.832,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Americana, nº 44 - Sobrado Vila Entre Rios 26120-110 Belford Roxo RJ 106.114.067-99

117 DAN RAONI LYRA FONTES  R$              14.050,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ferdinando Laboriam, 94 casa 101 Tijuca 20530-550 RIO DE JANEIRO RJ 123.749.497-45

118 DANIELA MAGIOLI EIRAS  R$              13.065,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua General Espirito Santo Cardoso, 284 

BL 01 apt 303 
Tijuca 20530-500 RIO DE JANEIRO RJ 073.045.097-08

119 DANIELE DA SILVA DIAS  R$              12.582,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua das Paineiras, 4.057 Vila Leopoldina 25060-450 Duque de Caxias RJ 082.566.487-08

120 DANIELE DOS SANTOS CUNHA  R$                4.001,22 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Carolina Machado, nº 1734 Bento Ribeiro 21555-290 RIO DE JANEIRO RJ 114.126.117-09

121 DANIELLE PAES BARRETO TERRELL EIRIN  R$                7.969,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Avenida Francisco Gabriel de Souza Lobo, 

10 
Piratininga 24350-052 Niterói RJ 016.712.937-62

122 DIAINE REGO DA SILVA  R$                5.370,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Uruguai, 42 casa 02 Mesquita 26556-080 RIO DE JANEIRO RJ 148.856.757-31

123 DIEGO COELHO BIZZO  R$              34.870,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Americo Salvatori, nº 203 Rocha 24420-500 RIO DE JANEIRO RJ 083.007.377-90

124 DIOGO DA SILVA RIBEIRO  R$              10.901,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Maurício de Abreu, 2356 - sobrado Neves 24425-300 São Gonçalo RJ 111.439.197-26

125 DIOGO JOSÉ DOS SANTOS THOMÉ  R$              15.578,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Weinschenk, nº 33 Penha 21070-005 RIO DE JANEIRO RJ 091.986.377-97

126 DIONE CALDEIRA MOREIRA  R$                8.428,65 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Joaquim Gomes Crespo, 195 
Praça de São João 

Pessoa
28230-000

São Francisco de 

Itabapoana
RJ 126.765.807-01

127 DOMINGOS CARREIRA DE PAOLA  R$                6.787,32 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Comandante Rubens Silva, 576 Bloco 

02 Apto. 506 
Jacarepagua 22750-054 RIO DE JANEIRO RJ 094.754.707-00

128 DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS BARBOSA  R$              16.856,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio 

Boa Vista 
Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ 074.373.877-27

129 EDEVALDO DA CONCEIÇÃO BRAGA  R$                4.665,06 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Nerel Ramos, 218  Raul Veiga/Alcantara 24730-004 São Gonçalo RJ 103.868.797-70

130 EDUARDO FIGUEIREDO CAVALIERE  R$                9.088,01 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Clovis Salgado, nº 520 apto 301 Recreio 22795-230 RIO DE JANEIRO RJ 882.698.417-49

131 EDUARDO NASCIMENTO DE AGUIAR  R$                3.344,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Correa Dutra, nº 29 apto 801 Flamengo 22210-050 RIO DE JANEIRO RJ 100.386.667-07

132 ELAINE LOPES GONÇALVES  R$              46.400,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Rouxinol, nº 145 Casa 1 Itaipu 24355-110 NITERÓI RJ 052.267.667-77

133 ELIANA BAPTISTA ARRUDA DO NASCIMENTO  R$                4.408,01 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Experidicionario Francisco Tamborim, 

s/n 
Coelho 24740-006 São Gonçalo RJ 010.084.687-46

134 ELIZABETH VIANA LIMA  R$              18.294,15 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada da Gavea, 197  Rocinha 22451-262 RIO DE JANEIRO RJ 086.019.777-82

135 ELLEN GUILHERME DOS SANTOS  R$              43.023,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São Godofredo, nº 51 Apto 301 Penha 21021-230 RIO DE JANEIRO RJ 051.400.107-04

136 ELOIZA LYRIO NIGRO DA SILVA  R$              29.345,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pinheiro Machado, 25 apt 502 Laranjeiras 22230-040 RIO DE JANEIRO RJ 663.572.507-59

137 ERICA SOARES SILVA DA COSTA  R$              15.816,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Florianópolis, 885 BL 02 apt 303  Praça Seca 21321-050 RIO DE JANEIRO RJ 089.309.357-29

138 ERICK CURVELLO MUNIZ  R$              16.410,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Av. Teixeira de Castro, 499 - BL 08 - apto 

301 
Bonsucesso 21040-113 RIO DE JANEIRO RJ 101.520.727-80





139 ERIK ABILDGAARD NASCIMENTO  R$              14.411,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Professor Manoel Lima. Nº 30 BL 04 

Apto 103 
Freguesia 22760-130 RIO DE JANEIRO RJ 073.327.397-12

140 ESMERALDA MÁXIMO  R$              29.963,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Prudente de Morais, 902 Apto. 101 Ipanema 22420-040 RIO DE JANEIRO RJ 219.420.051-72

141 FABIANO CLAPP DA SILVA  R$              17.253,43 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Roldão Gonçalves, 1337 Cabral 21515-048 Nilópolis RJ 056.259.547-39

142 FABIO BENKENDORF DA COSTA  R$                9.250,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 61, nº 35 - Casa 126 Engenho do Mato 24346-210 NITERÓI RJ 086.822.997-04

143 FABIO ELIAS DA SILVA  R$              53.900,82 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Diamantes, nº 838 Rocha Miranda 21510-003 RIO DE JANEIRO RJ 075.896.577-00

144 FABIO MARTINHO DE ALMEIDA  R$              49.918,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Tamarindos, nº 81 - Greepark III Itapeba 24900-030 MARICÁ RJ 500.664.207-68

145 FABIO SILVA DE PAULA  R$                7.413,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Avenida João Venancio da Rosa LT 18 QD 

C 
Jardim Matropole 25575-241 São João de Meriti RJ 092.932.317-35

146 FABIOLA MOREIRA DA SILVA  R$              45.288,74 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Limoeiros, 430 Campo Grande 23045-170 RIO DE JANEIRO RJ 084.662.127-44

147 FELIPE DA SILVEIRA SAMPAIO  R$                9.338,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 200 

Apto. 303 
Centro 24020-075 Niterói RJ 105.294.137-01

148 FELIPE LOURENÇO DA SILVA  R$              30.872,22 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ministro Otávio Kelly, 398 apto 801 Icaraí 24220-301 Niterói RJ 073.697.427-09

149 FERNANDA DUTRA BENTO  R$              16.784,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Paulo Barbosa, nº 174 apto 103 Centro 25620-100 Petrópolis RJ 055.724.767-57

150 FERNANDO DAPPER  R$                9.139,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Visconde de Mauá, 240 Centro 95680-000 Canela RS 681.357.770-00

151 Fernando Oliveira Ferreira  R$              71.097,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua POUSO ALTO 68, APTO 303 - Rio de 

Janeiro 
Tanque 22735-220 RIO DE JANEIRO RJ 013.587.997-33

152 FILLIPE DE MATTOS SANTOS  R$                7.415,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Travessa 1 Rua Lauro Magalhaes Teixeira, 

41 
Santo Aleixo 25914-150 Magé RJ 101.415.497-93

153 FLAVIA COELHO DEMARQUE MONTEIRO  R$                1.446,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Alameda Flamboyans. Nº 91 Parque Flora 26040-840 NOVA IGUAÇU RJ 055.097.657-47

154 FLAVIO BRAGA DE FARIA  R$              24.297,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Sebastião Herculano de Matos, nº 

260 
Centro 26255-220 NOVA IGUAÇU RJ 105.255.467-90

155 FLAVIO FERREIRA RAMALHO  R$              25.267,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Biologos, 824 Taquara 22723-510 RIO DE JANEIRO RJ 008.577.437-59

156 FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS  R$              32.988,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Nossa Senhora de Fátima, 30 Centro 20240-050 RIO DE JANEIRO RJ 005.508.727-28

157 FRANCISCO FERNANDEZ DELGADO  R$              10.625,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Jornalista Tim Lopes, nº 255 Bl 13 

Apto 105 
Barra da Tijuca 22640-105 RIO DE JANEIRO RJ 375.075.597-34

158 GABRIEL NASCIMENTO AGRA FARIAS  R$                3.594,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ituaci, nº 215 Ilha da Conceição 24050-160 Niterói RJ 161.544.597-85

159 GILMAR NUNES DOS SANTOS  R$                4.330,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barbosa de Araujo, 326 Parque Felicidade 25080-570 Duque de Caxias RJ 010.370.797-28

160 GLADSON BITTENCOURT DE OLIVEIRA  R$              13.406,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Nilo Peçanha, nº 1336 Casa 2 Cabuis 26545-232 Nilópolis RJ 081.525.727-99

161 GLAUCIA DA PENHA DE MOURA  R$              12.212,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Visconde de Moraes, 252 apt 1502  Inga 24210-145 Niterói RJ 018.356.317-46

162 GLAUCIA NASCIMENTO DE LIMA  R$                3.080,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Taioto, o Lote 30 Matapaca 24322-255 Niterói RJ 106.729.847-92

163 GLEICE CRISTINA DE LIMA SILVA  R$                7.178,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Getúlio de Moura, 3520 apto 201 BL A Pres. Juscelino 26221-040 NOVA IGUAÇU RJ 063.086.574-41

164 GLENDA GOMES ABREU  R$                5.069,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Av. Vicente de Carvalho, nº 1086 - Rua 8 

Bl A Apto 105 
Vila da Penha 21210-000 RIO DE JANEIRO RJ 130.264.737-74

165 GRAZIANY ALVES FERNANDES  R$              11.943,26 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Aquilino de Carvalho SN LT 09 QD 60 Guaxindiba 24722-250 São Gonçalo RJ 099.117.487-90

166 HELIO GARCIA MAIA  R$              16.139,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Desembargador Gastão Pache Faria, 

nº 56 
São Francisco 24360-600 Niterói RJ 053.496.977-14

167 HENRIQUE BARRETO SILVA MIRANDA  R$              34.359,64 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua DR. BEDA, 74 Pq. Rosário 28027-818 
Campos dos 

Goytacazes
RJ 110.847.107-22

168 ICARO SILVA MEDEIROS  R$              89.045,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Dionísio Erthal, nº 69 Bloco 1 Apto 

304 
Santa Rosa 24240-020 Niterói RJ 518.220.837-53

169 IGOR DE OLIVEIRA BARCELOS  R$                4.841,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ 058.927.157-10

170 ISAC DE BARROS MAIA  R$                7.617,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Lopes Trovão, 1351 caixa posta 72 Alto da Serra 25635-111 Petrópolis RJ 096.321.297-41

171 IVAN VALERES DOS SANTOS  R$              11.917,97 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Av. Marechal Rondon, nº 1155 apto 201 - 

Bloco 03 
Rocha 20950-003 RIO DE JANEIRO RJ 193.788.747-20

172 IVANI TERESINHA BIAVATI (Darien Stephanie Biavati Loureiro da Silva)  R$              33.359,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada do Campo da Area, 81  Pechincha 22743-311 RIO DE JANEIRO RJ 671.338.007-72

173 JACQUES LEVIN  R$              16.875,84 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Timoteo da Costa, 600 - apto 703 Bl 

02 
Centro 20240-051 RIO DE JANEIRO RJ 166.696.490-53

174 JEFFERSON DA SILVA PAZ  R$              10.766,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Manoel Machado, nº 195 casa 12 Vaz Lobo 21361-090 RIO DE JANEIRO RJ 104.680.687-40

175 JEFFERSON RIBEIRO DE AZEVEDO NETO  R$                8.096,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Iriguaçu, 319 fundos Bangu 21862-030 RIO DE JANEIRO RJ 057.355.437-41

176 JEFFERSON SILVA DE OLIVEIRA  R$                1.191,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS travessa Guimaraes, nº 431 Marechal Hermes 21610-170 RIO DE JANEIRO RJ 112.562.047-14

177 JÉSSICA NERY GONÇALVES BARBOSA  R$                5.992,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua LUIZ GUILHERME DA CUNHA S/N - 

LOTE 01 - QDRA 502 
Piratininga 24350-225 NITERÓI RJ 115.292.687-02

178 Jhonnatan Cebidanes Pereira dos Santos  R$              33.192,45 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. BRÁS DE PINA, 1221, APTO 102 Vila da Penha 21210-674 RIO DE JANEIRO RJ 105.692.407-19

179 JOÃO CARLOS PIRASSINUNGA  R$              37.405,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praça General Portinho, nº 6 Apto 301 Tijuca 20270-010 RIO DE JANEIRO RJ 828.785.877-15

180 JOÃO JOSÉ DE ASSUMPÇÃO PLANZ  R$              18.296,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Henrique Dias, nº 321 Retiro 25680-301 Petrópolis RJ 006.691.507-46

181 JOAO PAULO GOMES DE ALMEIDA  R$                5.754,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dores do Turvo, 170 BL04 apt 306 Pavuna 21655-220 RIO DE JANEIRO RJ 099.152.077-78

182 JORGE ANDRÉ SOUZA DE OLIVEIRA  R$              42.684,92 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ 015.066.447-83

183 JORGE HENRIQUE GONZAGA DE MELO  R$                6.171,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Paulo VI, LT 13 QD 20 Jardim Catarina 24715-500 São Gonçalo RJ 153.873.197-56





184 JOSE AIRTON VIANA SANTIAGO  R$              15.348,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Andre Lepsch, 132  Mosela 25675-330 Petrópolis RJ 002.551.167-05

185 JOSE AUGUSTO GONCALVES GOIANA PINTO  R$              27.929,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Castro Alves, 260 apt 504 Meier 20775-040 RIO DE JANEIRO RJ 846.396.877-53

186 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA (Maria da Glória Alvim de Abreu Silva)  R$              37.118,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Carlos Halfeld, 27 apt 1102 Icaraí 24230-310 NITERÓI RJ 617.579.937-20

187 JOSÉ ORLANDO CARVALHO DAMASO  R$              12.076,27 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Praça Presidente Aguirre Cerda, 45 Apto. 

S 301 
Centro 20240-200 RIO DE JANEIRO RJ 000.690.937-09

188 JOSÉ VERISSIMO GUILHERME DA SILVA  R$              10.444,36 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ferreira Pontes, nº 104 - Casa 9 Andarai 20541-280 RIO DE JANEIRO RJ 712.333.347-00

189 JOSIMAR GONÇALVES SEVERO  R$                4.500,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Capitão Aliatar Martins, nº 307 Irajá 21235-515 RIO DE JANEIRO RJ 893.259.404-00

190 JULIANA FREITAS DA SILVA  R$                4.696,10 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Silva Porto, Lt 29 Qd 67 Guaxindiba 24726-290 São Gonçalo RJ 096.705.914-30

191 JULIANA PINTO DA CONCEICAO  R$                6.640,81 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Miracema, 150 casa 01 Santa Rosa 24240-035 NITERÓI RJ 076.536.557-00

192 JULIO CESAR LUNGUINHO DOS SANTOS  R$                5.104,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Aldeia Barreto Couto, 42 casa 05 Engenho Pequeno 24400-000 São Gonçalo RJ 835.059.207-97

193 JULIO CESAR SOUZA DE BARCELOS  R$                6.844,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Avenida Joaquim da Costa Lima, 2201 BL 

01 apt 302 
Piam 26115-003 Belford Roxo RJ 106.103.427-54

194 KARIELI BRAGHINI  R$              11.256,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Joaquim Távora, 122 apto. 1202 - 

bloco B 
Icaraí 24230-540 Niterói RJ 059.360.179-31

195 KARINE LIMA DA COSTA  R$                5.147,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Luisa Prata, 11 fundos Parada de Lucas 21250-400 RIO DE JANEIRO RJ 131.669.067-97

196 KARLLA DE SOUZA AGUALUZA  R$                5.092,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr. Paulo Cesar, nº 47 apto 502 Santa Rosa 24240-000 NITERÓI RJ 075.983.767-86

197 KELLEN RODRIGUES ASSED  R$                8.063,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Atilano Crisóstomo, 82 apto 304 Pq. Tamandaré 28100-000 RIO DE JANEIRO RJ 089.948.637-10

198 LARISSA LOPES DE ARAUJO  R$              43.310,48 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua NORONHA TORREZÃO 46, APT 902 Santa Rosa 24240-182 Niterói RJ 021.488.137-73

199 LAYZ ALVES PIRES  R$              27.455,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Sardinha, 54 apto. 502 Santa Rosa 24240-660 Niterói RJ 120.252.657-86

200 LEONARDO ELIAS CORREA MORGADO MIGUEL  R$              26.651,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Glicerio, 63 apt 801 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ 035.531.717-66

201 LIDIANE BARCELLOS DE OLIVEIRA MATOS  R$                5.892,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Wilson Noronha de Castro, 11 Engenho de Dentro 20771-300 RIO DE JANEIRO RJ 112.461.267-02

202 LIDIANE FERREIRA ARAUJO  R$              15.965,43 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Senador Vergueiro, nº 197 apto 103 Flamengo 22230-000 RIO DE JANEIRO RJ 053.053.697-89

203 LILIAN DA COSTA ALMEIDA  R$                7.126,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua SANTOS MOREIRA,  98 CASA 3 Santa Rosa  24241-080 Niterói RJ 940.927.372-20

204 LINCOLN SANTOS CHAO  R$                5.213,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Araça, nº 735 
Ricardo de 

Albuquerque
21620-050 RIO DE JANEIRO RJ 127.147.357-70

205 LORRAINE BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA  R$                3.568,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pierre Curie, 689 apto 101 Bangu 21825-469 RIO DE JANEIRO RJ 129.915.957-52

206 LUANA DOS SANTOS DE SOUSA DE MORAIS  R$                5.852,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Jose Rucas, 448 , apt 101 Penha 21070-370 RIO DE JANEIRO RJ 074.993.717-35

207 LUCIANA DOS SANTOS GONÇALVES  R$              48.956,75 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sapucaí, nº 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ 072.302.487-10

208 LUCIO DE AQUINO MARINHO  R$              61.526,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Pedro Ferreira, nº 402 Lote 23 

Quadra 52 
Jardim Catarina 24775-380 São Gonçalo RJ 081.110.157-63

209 LÚCIO DE ARAUJO ABREU  R$                   392,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Travessa José de Souza, nº 85 - Casa 2 - 

Sobrado 
Ilha da Conceição 24050-330 Niterói RJ 152.067.967-00

210 LUCIOLA PESSANHA DUARTE  R$                7.642,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Rainha Elizabeth, 665 apt 101 Ipanema 22081-041 RIO DE JANEIRO RJ 861.020.017-53

211 LUIS CARLOS MINTO  R$              46.233,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barros Peixoto nº 89 Prata 26130-340 Belford Roxo RJ 979.924.537-00

212 LUIS EDUARDO PEREIRA CARDOSO RUBIM  R$              13.494,06 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 73 Qd 356 Lt 34 casa 02 Jardim Atlântico 24933-005 MARICÁ RJ 135.941.377-40

213 LUIZ ANTONIO TORGA  R$              22.681,75 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Jose Bonifacio, 22 Todos os Santos 20770-250 RIO DE JANEIRO RJ 181.132.307-34

214 LUIZ FERNANDO DA SILVA MAIA PEREIRA  R$                8.500,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Hilton Gosling, nº 210 Taquara 22715-540 RIO DE JANEIRO RJ 872.143.427-15

215 LUIZ FERNANDO PINTO DE CAMPOS  R$              35.757,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Americo Alves da Costa, 52  Piratininga 24350-350 Niterói RJ 092.228.207-20

216 LUIZ PAULO DA SILVA PAIVA  R$              21.443,19 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Gonçalves Chaves, LT 18 QD 37 Jardim Catarina 24715-052 São Gonçalo RJ 117.012.617-07

217 MAIRA PORTO CARNEIRO  R$              27.482,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr. Luiz Palmier, 1009, bl 03, apto 903 Barreto 24110-310 Niterói RJ 106.892.367-94

218 MARCELE CRISTINE LEITE DUTRA  R$                9.872,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ceará,  Lote 11 Quadra 46 Vila Brasil 24859-116 Itaboraí RJ 127.269.837-82

219 MARCELO ANTÃO GOLSTORFF  R$              45.497,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Av. Claudio Besserman Vianna, nº 3 Bloco 

6 Apto 1006 
Barra da Tijuca 22775-036 RIO DE JANEIRO RJ 010.901.667-02

220 MARCELO ANTONIO TESTE MARTINS  R$              18.903,17 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Teixeira de Freitas, 241 Fonseca 24130-616 NITERÓI RJ 767.186.117-00

221 MARCELO AUDI CURCI  R$              27.872,08 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada dos Treis Rios, 1245 BL 02 apt 710 Freguesia 22745-004 RIO DE JANEIRO RJ 016.641.187-64

222 MARCELO DE SOUZA  R$              12.548,92 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sinval de Sá, nº 730 Cidade Jardim 30380-070 Belo Horizonte MG 744.178.606-10

223 MARCELO LUIS DOS SANTOS  R$              14.038,48 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alvez de Azecedo, 112 Apto. 501 Icaraí 24220-021 NITERÓI RJ 023.696.870-02

224 MARCELO RODRIGUES DA SILVA  R$              16.960,64 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Angelo Agostini, 41 apto 503 Tijuca 20521-290 RIO DE JANEIRO RJ 071.347.277-42

225 MARCELO SOARES MONTEIRO  R$                8.747,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Andrade Neves, nº 209 apto 11 Tijuca 20510-230 RIO DE JANEIRO RJ 816.510.587-68

226 MARCIA RODRIGUES PEREIRA  R$                5.409,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Mario Carpente, 129 Engenhoca 24110-390 Barreto RJ 988.863.717-72

227 MARCIA SIQUEIRA MENDONÇA GAMA  R$                5.971,38 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr Rufino de Alencar, nº 142 Casa Parada de Lucas 21250-600 RIO DE JANEIRO RJ 919.366.597-00

228 MÁRCIO REIS DE ALMEIDA  R$              24.960,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Est Marechal Castelo Branco, 1758 casa 

95 ap 101 

Nossa Senhora de 

Fátima
26521-116 Nilópolis RJ 081.112.927-67

229 MARCO AURELIO SOUZA  R$              31.704,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada da Pedra, 8.855 Quadra B Lote 12 Pedra de Guaratiba 23027-460 RIO DE JANEIRO RJ 037.563.977-26

230 MARCOS BARBUDA FREITAS  R$              40.413,17 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av Ernani Cardoso, 94 BL 02 Apto 301 Cascadura 21310-310 RIO DE JANEIRO RJ 051.873.577-00

231 MARCOS BRAGA MARTINS  R$              29.087,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua MAJOR FERREIRA OLINTO, 160 Sepetiba  23350-290 RIO DE JANEIRO RJ 010.348.727-10

232 MARCOS PAULO REIS DE ALMEIDA  R$              23.669,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Marechal Castelo Branco, nº 1758 N.S.Fatima 26521-116 Nilópolis RJ 073.661.347-16





233 MARCUS CESAR ROCCO DA SILVA  R$              13.996,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Maestro José Botelho, nº 171 Apt 

301/B 
Vital Brasil 24230-410 NITERÓI RJ 015.105.857-10

234 MARIA ALVES DE BIASI CORDEIRO  R$              30.564,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 

11699 Bl 04 Apto 302 
Itaipu 24340-000 NITERÓI RJ 010.232.597-96

235 MARIA BARBOSA DA SILVA FONSECA  R$                4.672,15 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Vieira de Almeida, 105 casa 2 fundos 
Bancarios/Ilha do 

Governador
21910-230 RIO DE JANEIRO RJ 029.260.277-45

236 MARIA FERNANDA FERREIRA AVILLA (Dr. João Andrade de Ahuir)  R$                3.653,67 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Nestor, nº 745 Santo Elias 26225-030 RIO DE JANEIRO RJ 093.207.677-77

237 MARLON FONSECA DE OLIVEIRA  R$              10.701,51 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Monsenhor Lamego, QD 66 LT 16 Laranjal 24725-110 São Gonçalo RJ 020.771.127-51

238 MAURICIO MIZARELA BRITO  R$              57.505,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Condessa Belmonte, 400, APTO 204 Engenho Novo 20710-280 RIO DE JANEIRO RJ 057.501.087-83

239 MIGUEL GOMES DE FREITAS  R$              15.955,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Senador Vergeueiro, 138 Apto. Flamengo 22230-001 RIO DE JANEIRO RJ 603.478.647-91

240 MINORU MURAKAMI  R$              12.812,15 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alexis Carrel, s/n Lt 5 Qd 7 Guaratiba 23028-130 RIO DE JANEIRO RJ 533.412.877-87

241 MONICA DE ALMEIDA BARBOSA  R$              23.432,82 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Soares Cabral, 48 apto 401 Laranjeiras 22240-070 RIO DE JANEIRO RJ 024.833.077-28

242 MONICA PINTO DE SOUZA  R$                5.012,26 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Funcionarios, LT 01 QD A  Bangu 21842-360 RIO DE JANEIRO RJ 006.002.837-80

243 MONICA PIRES RIBEIRO  R$                4.456,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua da Cegonha, nº 222 Jardim Bangu 21866-000 Bangu RJ 072.497.367-28

244 MONIQUE TELLES DINIZ  R$              24.066,74 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Alameda São Boaventura, nº 987 Bloco 1 

Apto 111 
Fonseca 24120-196 Niterói RJ 085.548.017-33

245 NAIRO JOSÉ OLIVEIRA BARATA  R$              33.912,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Doutor Tavares de Macedo, 136 apt 

702 B 
Icarai 24220-211 NITERÓI RJ 906.671.747-53

246 NARJHARA FALCÃO DA SILVA  R$                6.242,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São João Batista, 167 casa 02 Rancho Novo 26013-030 NOVA IGUAÇU RJ 080.547.807-88

247 NAZARÉ BATISTA DE BRITO BORGES COSTA  R$                1.774,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua do Queimado, nº 165 Fundos Bento Ribeiro 21240-050 RIO DE JANEIRO RJ 905.739.607-63

248 NILTON CARVALHO LIMA  R$                5.440,06 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Cardoso de Morais, 373 - fundos Bonsucesso 21032-000 RIO DE JANEIRO RJ 119.842.307-27

249 NILTON CEZAR ALMEIDA VIEIRA  R$                   408,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Adolfo Benevides, nº 32 Mutua 24460-450 São Gonçalo RJ 022.306.047-08

250 PABLO BRAGA BRANDÃO  R$              79.361,97 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Visconde Nelson, Lote 12  Laranjal 24725-010 São Gonçalo RJ 072.178.917-01

251 PATRICIA CLARO CARVALHO  R$                6.161,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Adriano, 300 BL 04 apt 401 Meier 20735-060 RIO DE JANEIRO RJ 057.742.617-60

252 PAULA CRISTINA CARNEIRO DE MIRANDA  R$              10.567,38 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alice Freitas, 206 casa 2 fundos Vaz Lobo 21371-220 RIO DE JANEIRO RJ 096.330.287-60

253 PAULA DE FARIA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA  R$                5.670,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pinto Teles, 614 BL 02 apt 408 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ 045.540.447-00

254 PAULA LEITE DA SILVA  R$              31.309,17 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barata Ribeiro, nº 59 apto 702 Copacabana 22011-001 RIO DE JANEIRO RJ 043.066.207-60

255 PAULO HENRIQUE PIRES DE SOUZA  R$              38.033,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alvarães, 3 apt 101 Del Castilho 21051-080 RIO DE JANEIRO RJ 081.497.507-03

256 PAULO ROBERTO DA GLORIA GOMES  R$              11.334,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ 014.023.027-03

257 PAULO VICTOR FERREIRA RAMOS  R$              10.283,66 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua PROF. REIS, 75 Centro  28013-320
Campos dos 

Goytacazes
RJ 124.678.847-08

258 PRISCILA PRUCOLE DA SOLEDADE PEREIRA  R$                3.182,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua da Fazenda, nº 114 Mesquita 26554-440 RIO DE JANEIRO RJ 129.180.287-89

259 RAFAEL DA SILVA MENDES  R$                8.678,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ferreira de Brito, nº 191 Tomas Coelho 21381-005 RIO DE JANEIRO RJ 053.185.077-35

260 RAFAEL DE SOUSA BARRETO  R$              25.009,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobo 24560-140 São Gonçalo RJ 095.461.877-71

261 RAFAEL SILVA PEREIRA  R$                5.914,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Javatá, 2026 Anchieta 21655-400 RIO DE JANEIRO RJ 092.371.847-86

262 RAFAEL SILVEIRA CORDEIRO  R$              19.213,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Miguel Couto, 378 Apto. 404 Icaraí 24230-240 NITERÓI RJ 087.321.507-92

263 RAFAELA MEDEIROS DE SIQUEIRA MATTOS  R$                4.514,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua MANUEL NOGUEIRA, 159 Mutua 24460-380 São Gonçalo RJ 158.292.547-00

264 RAPHAEL SEIXAS LOPES  R$              15.425,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Edmundo Lins, 14 apto 101 Copacabana 22031-020 RIO DE JANEIRO RJ 070.798.787-30

265 RICARDO GUTTEMBERG FERREIRA VIEIRA  R$              37.544,39 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Machado, nº 15 Galo branco 24422-590 São Gonçalo RJ 783.886.607-30

266 RITA DE CASSIA DE ASSUMPCAO NUNES  R$              32.155,38 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Jose Carlos Nogueira, 281 Fonseca 24130-730 Niterói RJ 006.597.647-92

267 RITA DE CASSIA MOURA PADILHA  R$                5.182,07 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Charles Gonard, nº 162 apto 102 Jardim América 21240-420 RIO DE JANEIRO RJ 856.613.257-20

268 RIVANA DONOLA FERREIRA MEROTTO  R$              12.373,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde de Bonfim, 494 apto 801 Tijuca 20520-054 RIO DE JANEIRO RJ 014.771.667-50

269 ROBERTO LEANDRO FERREIRA  R$              12.052,39 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dom Pedro I, 134 Parque Imperador 25903-784 Magé RJ 118.243.597-13

270 ROBSON DA SILVA PONTEIRO  R$              10.644,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Harã,  46 Cidade de Deus 22773-613 RIO DE JANEIRO RJ 028.980.507-41

271 ROBSON DOS SANTOS CAETANO  R$                8.911,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde de Bonfm, nº 113 apto 304 Tijuca 20520-051 RIO DE JANEIRO RJ 739.804.207-87

272 ROBSON ELIAS DA SILVA  R$              17.330,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Açutinga, 44 apt 103 Realengo 21765-410 RIO DE JANEIRO RJ 000.410.527-30

273 ROBSON SILVA DA COSTA  R$              33.373,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 Caonze 26250-271 NOVA IGUAÇU RJ 022.994.287-39

274 RODGER WILLIAMS LEPAGE FRANCO  R$                6.096,84 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sg Benevides Monte, nº 80 Cs 12 Pavuna 21520-440 RIO DE JANEIRO RJ 108.075.047-93

275 RODRIGO LEAL ADAMI  R$                1.255,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Vitor Meireles, nº 185 apto 112 Riachuelo 20950-230 RIO DE JANEIRO RJ 124.526.267-08

276 RODRIGO MONTEIRO  R$              10.911,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praça Almirante Jaceguai, 72 Apto. 304 Centro 20204-000 RIO DE JANEIRO RJ 585.360.351-53

277 RODRIGO SOUZA CHEPPI  R$                5.941,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua João Carmo, nº 238 Centro 28800-000 RIO BONITO RJ 096.166.847-44

278 ROMEU DE BARROS E VASCONCELLOS NETO  R$              42.816,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Estrada da Agua Grande, nº 1525 - Bloco 

19B Apto 404 
Vista Alegre 21230-354 RIO DE JANEIRO RJ 467.119.967-04

279 RONALDO FARIA  R$            152.099,72 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Itacuruça , s/n - Lote 10 Quadra 3 Vila Rosario 25041-070 Duque de Caxias RJ 873.143.717-68

280 ROSANNA MARIA ALBUQUERQUE MIRANDA  R$              11.226,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 

604 
Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ 786.837.187-00

281 RUAN DE SOUZA BATISTA DA SILVA  R$                3.619,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua QUELUZ, 102 Venda Velha  25581-130 São João de Meriti RJ 167.521.887-00

282 SALVIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  R$                5.899,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Borda do Mato, 439  Grajaú 20561-204 RIO DE JANEIRO RJ 150.963.837-76





283 SAVIO LÚCIO DE SOUZA RANGEL  R$              15.482,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Washington Luis nº 1068  Gradim 24431-366 São Gonçalo RJ 048.090.657-23

284 SCHEILA REGINA VIOLA DE MELLO  R$              19.671,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Mariana, nº 73 apto 703  Botafogo 22280-020 RIO DE JANEIRO RJ 297.102.277-34

285 SELMA MARA BORGES COELHO  R$              32.183,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Paulo de Frontin, 579  Rio Comprido 20261-241 RIO DE JANEIRO RJ 093.463.707-50

286 SERGIO COSTA  R$                9.318,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Senador Vergueiro, nº 197 apto 103 Flamengo 22230-000 RIO DE JANEIRO RJ 992.635.487-49

287 SERGIO JUNIOR RAMOS BRITO  R$                3.902,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Maria Vieira da Silva, n º  26 - Casa 1 Arsenal 24745-260 São Gonçalo RJ 147.927.367-81

288 SERGIO ROBERTO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR  R$              15.059,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Benjamin Constant, nº 14 apto 303 Gloria 20241-150 RIO DE JANEIRO RJ 098.225.397-46

289 SERGIO SIADE  R$              16.284,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Mariana, nº 182 apto 904 BL 1 Botafogo 22280-020 RIO DE JANEIRO RJ 360.983.021-20

290 SHEILA ALMEIDA DA SILVA  R$              11.569,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa da Felicidade, 46 casa 03 Gamboa 20221-270 RIO DE JANEIRO RJ 091.026.467-81

291 SHEILA NOEL DA CONCEIÇÃO  R$                2.982,81 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Cel. Duarte da Silveira, nº 1245B Bingen 25665-472 Petrópolis RJ 071.881.397-92

292 SIDNEI DA GLORIA GOMES  R$                5.900,83 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Beatriz Rangel, 71  Ganguri de Cima 28680-000 Cachoeiras de Macacu RJ 092.195.887-06

293 SIDNEI DA SILVA FERREIRA  R$              14.650,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barão do Triunfo 585, casa 9 Realengo 21735-390 RIO DE JANEIRO RJ 986.396.417-49

294 SILVIA CRISTINA DA SILVA  R$                4.613,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Roberto Silveira, nº 25 apto 101 Centro 24230-150 Niterói RJ 640.520.367-00

295 SIMONE APARECIDA DA SILVA EUGENIO  R$                   385,36 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Bolivia, nº 708 Nogueira 25730-140 Petrópolis RJ 084.938.216-59

296 TANIA MARA CARDOSO DE OLIVEIRA  R$                6.357,83 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ten Araken Batista, nº 144 Penha 21020-360 RIO DE JANEIRO RJ 011.228.077-32

297 TANIA MARIA GOMES COELHO  R$                3.099,42 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr Sardinha, nº 25 = Sobrado Santa Rosa 24240-660 NITERÓI RJ 010.121.257-77

298 TELMO ANJOS SANTOS  R$                3.323,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Meridional, nº 80 Casa Jardim Paraiso 26297-327 NOVA IGUAÇU RJ 096.816.277-09

299 THAIS ALEXANDRE DE SANTANA DA SILVA  R$                1.444,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Estrada Rodrigues Caldas, nº 2228 -  Rua A 

Casa 67 
Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ 142.779.097-36

300 THAIS COELHO BASTOS AZEVEDO  R$              66.055,82 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua João Tavares de Azevedo, 05 Parque Tarciso Miranda 28020-220
Campos dos 

Goytacazes
RJ 614.562.842-15

301 THAIS DA COSTA E SILVA  R$              46.016,02 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ 106.412.017-29

302 TIFHANY TAVARES DE SOUZA  R$                6.548,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Capitão João Manoel, nº 3452 Porto Novo 24435-550 São Gonçalo RJ 095.463.157-96

303 UILSON ANTONIO BORIN PACHECO  R$              56.550,81 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua General Gois Monteiro, 8 apt 1704 BL 

E 
Botafogo 222290-08 RIO DE JANEIRO RJ 391.876.678-00

304 VANDRE ALEXANDRE PINHEIRO NOVAIS  R$              37.931,08 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Joaquim Martins, 253 casa 06 Encantado 20745-230 RIO DE JANEIRO RJ 042.831.567-44

305 VANESSA ESTEVES DE CARVALHO  R$                4.297,72 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Itaporanga, nº 541- Casa 102 Realengo 21730-270 RIO DE JANEIRO RJ 034.233.707-69

306 VINICIUS DA SILVA BARBOSA  R$              14.603,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Engenheiro Augusto Bernochi, 80, 

APTO 203 
Bras de Pina 21235-720 RIO DE JANEIRO RJ 068.260.856-40

307 VINICIUS RODRIGUES AMINTHAS  R$              49.912,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 

Apto 1102 
Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ 748.456.087-15

308 VINICIUS SEVERIO ROSA DE ALVARENGA  R$                2.921,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Sete de Setembro, 93, casa Centro 28013-331 RIO DE JANEIRO RJ 137.057.067-80

309 VITOR DANTAS BONFIM  R$                8.456,79 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Odilia, 84 Vila Tiradentes 25525-270 São João de Meriti RJ 100.603.047-66

310 VIVIANE CONCEIÇÃO CHAGAS SOUZA  R$              12.198,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Azevedo Guimarães. 257 Mutua 24460-200 São Gonçalo RJ 083.566.147-40

311 VIVIANE DA FONSECA CORRÊA  R$                3.986,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ladislau Neto, 36 Porto da Rosa 24471-010 São Gonçalo RJ 130.574.367-90

312 WAGNER CARDOSO AFFONSO  R$              16.563,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Avenida Marechal Rondon, 2822, bloco 01 

APTO 207
Engenho Novo 20950-312 RIO DE JANEIRO RJ 776.614.437-91

313 WAGNER DE OLIVEIRA NUNES  R$                6.289,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Tiquiá, nº 25 Senador Camará 21831-250 RIO DE JANEIRO RJ 092.057.937-01

314 WAGNER FERREIRA MACHADO  R$                8.340,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sorocaba, 335 fundos, casa 01 Trindade 24456-030 São Gonçalo RJ 003.036.627-51

315 WALESKA FALCÃO PERUGGIA  R$                8.928,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Carlos Maximiniano, 90 - fundos Fonseca 24120-000 Niterói RJ 034.121.827-88

316 WANDERGREISON MARQUES AMBROSIO  R$              33.585,97 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua José Bernardino, 75 Parque Turf Club 28024-120
Campos dos 

Goytacazes
RJ 091.190.467-07

317 WELLINGTON DE ALMEIDA PESSANHA  R$                6.132,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Girassois, Lt 12 Qd 17 São Jose de Imbassai 24930-492 MARICÁ RJ 012.531.457-41

318 WENDEL MARCELINO MENDES DE SOUZA  R$              24.956,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praia de Botafogo, 360, APTO 820 Botafogo 22250-040 RIO DE JANEIRO RJ 804.153.931-91

319 WILLIANS DE ALMEIDA SIMÃO  R$              11.478,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS
Avenida Cesário de Melo, 11.617, casa 02 

fundos
Paciência 23585-125 RIO DE JANEIRO RJ 077.776.317-64

320 WILTON FERREIRA GOMES  R$              14.553,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua NOVA GRANADA, 75 Realengo  21720-180 RIO DE JANEIRO RJ 052.467.917-77

321 WISLEY DONIZETTI VELASCO  R$              18.695,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Marechal Rondon, 558 APTO 202 São Francisco Xavier 20950-006 RIO DE JANEIRO RJ 719.129.081-15

322 Itaú Unibanco S/A  R$        5.894.100,16 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 

100, Torre Olavo Setúbal 
Parque Jabaquara 04344-902 SÃO PAULO SP 60.701.190/0001-04

323 Banco Bradesco S/A  R$        2.177.062,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS Cidade de Deus Vila Yara 06029-900 OSASCO SP 60.746.948/0001-12

324 Banco do Brasil S/A  R$        7.135.387,46 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS Avenida Presidente Vargas, 583 Cidade Nova 20071-003 RIO DE JANEIRO RJ 00.000.000/0001-91

325 ABES-ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE  R$                7.840,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Ibirapuera, 2907 Indianápolis  04029-200 SÃO PAULO SP 57.004.897/0001-49

326 Alterdata Tecnologia em Informática Ltda  R$              14.252,66 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 227 Várzea 25953-200 Teresópolis RJ 36.462.778/0001-60

327 ASSOCIACAO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO  R$                3.040,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praça Pio X 55, 901 Centro 20040-020 RIO DE JANEIRO RJ 30.258.404/0001-40

328 Barbosa & Barbosa Advogados Associados  R$              48.000,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS
Avenida Almirante Barroso, 63 - grupo 

2719 
Castelo 20031-003 RIO DE JANEIRO RJ 27.089.044/0001-96

329 Barboza e Rodrigues Assessoria e Cons. da Informação Ltda  R$              31.500,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Araujo Porto Alegre, 70 sala 317 Centro 20030-015 RIO DE JANEIRO RJ 10.716.741/0001-27





330 Bastos Tigre Coelho da Rocha e Lopes Advogados  R$                5.866,67 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Rio Branco, 99 - 9 andar Centro 20040-004 RIO DE JANEIRO RJ 00.880.491/0001-02

331 Bradesco Saúde S/A  R$            112.421,76 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Barão de Itapagipe, 225 Rio Comprido 20261-005 RIO DE JANEIRO RJ 92.693.118/0001-60

332 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA  R$                   218,40 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Est São João Caxias, 1200 Parque Analandia 25585-021 São João de Meriti RJ 48.740.351/0004-08

333 CATHO ONLINE LTDA  R$                   342,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Alameda Juari 262 Tamboré 06460-090 Barueri SP 03.753.088/0001-00

334 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO  R$            161.093,39 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO
CONCESSÃO DE IMÓVEL (SEDE 

ADMINISTRATIVA)
ECO SISTEMAS Rua Acre, 21 Centro 20081-000 RIO DE JANEIRO RJ 42.266.890/0001-28

335 COMUNIQUE-SE S/A  R$                   299,40 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Rio Branco, 100 - 19 andar Centro 20040-070 RIO DE JANEIRO RJ 04.558.476/0001-01

336 Condomínio São Joaquim - 1001  R$              39.799,99 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO COTAS CONDOMINIAIS ECO SISTEMAS Rua Dom Gerardo, 35 Centro 20090-905 RIO DE JANEIRO RJ 29.169.562/0001-45

337 Condomínio São Joaquim - 901  R$              39.799,99 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO COTAS CONDOMINIAIS ECO SISTEMAS Rua Dom Gerardo, 35 Centro 20090-905 RIO DE JANEIRO RJ 29.169.562/0001-45

338 Condomínio São Joaquim - Acordo  R$              50.353,40 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO COTAS CONDOMINIAIS ECO SISTEMAS Rua Dom Gerardo, 35 Centro 20090-905 RIO DE JANEIRO RJ 29.169.562/0001-45

339 Conselho Regional de Medicina do RJ  R$                4.563,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praia de Botafogo, 228 - 119 B Botafogo 22250-145 RIO DE JANEIRO RJ 31.027.527/0001-33

340 Essence Terceirização de Mão de Obra e Serviços Ltda  R$              59.428,23 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Al. Santos 211, conjunto 508 Jardim Paulista 01419-000 SÃO PAULO SP 06.290.395/0001-90

341 Francisco A. A. Medeiros Ind e Comércio  R$                1.350,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Dom Carlos, 11 Vasco da Gama 20921-050 RIO DE JANEIRO RJ 06.954.157/0001-32

342
Ibrati - Instituto de Desenvolvimento de Tecnologia em Gestão de Pessoas (gestão 

operacional)
 R$            212.570,25 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Miruna 320 - ap 82 Indianápolis 04084-001 SÃO PAULO SP 11.984.562/0001-33

343
Ibrati - Instituto de Desenvolvimento de Tecnologia em Gestão de Pessoas 

(Previdência Privada)
 R$            126.380,61 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Miruna 320 - ap 82 Indianápolis 04084-001 SÃO PAULO SP 11.984.562/0001-33

344 Intelig Telecomunicações ltda  R$                9.925,20 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praia de Botafogo, 370 Botafogo 22250-909 RIO DE JANEIRO RJ 02.421.421/0001-11

345 INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE TELECOMUNICACOES S.A.  R$              25.933,07 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Av. Presidente Vargas, 3131 sl 501/502 Centro 20210-030 RIO DE JANEIRO RJ 11.620.561/0002-90

346 Kalunga Comércio e Industria Gráfica Ltda  R$                4.528,61 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE PRODUTO ECO SISTEMAS Rua Vergueiro, 3305 Vila Mariana 04101-300 SÃO PAULO SP 43.283.811/0001-50

347 Leucotron Equipamentos Ltda  R$                6.512,01 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE PRODUTO ECO SISTEMAS Rua Jorge Dionisio Barbosa, 312 Boa Vista 37540-000 Santa Rita do Sapucai MG 18.149.211/0001-56

348 Localiza Rent a Car S/A  R$                7.996,64 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Bernardo Monteiro, 1563 Funcionários 30150-902 Belo Horizonte MG 016.670085/0001-55

349
MARCELA CARVALHO DE OLIVEIRA 09947375722 (MARCELA CARVALHO DE OLIVEIRA 

09947375722)
 R$                4.972,50 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Itaipu 206/ apto 202 Praia do Pecado 27920-120 Macaé RJ 23.122.077/0001-30

350 MVSS Serviços de Implantação e Manutenção Ltda  R$              11.950,64 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praça Olavo Bilac 28, sala 1409 Centro 20041-010 RIO DE JANEIRO RJ 18.362.892/0001-36

351 Navarro Botelho & Nahon Advogados  R$            108.450,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua do Carmo,11, 8 andar Centro 20011-020 RIO DE JANEIRO RJ 09.473.572/0001-62

352 News Limp Comércio de Limpeza Ltda  R$              12.961,30 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Constituição, 16 Centro 20060-010 RIO DE JANEIRO RJ 13.249.558/0005-80

353 Nogartel Telecomunicações Ltda  R$                2.607,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS
Alameda Araguaia, 2044 - bloco 1 andar 2 

sala 210 e 211 
Alphaville 06455-000 Barueri SP 10.857.579/0001-67

354 Policabos Comércio de Produtos de Teleinformática Ltda  R$                1.952,65 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Espirito Santo, 255 Centro 86010-510 Londrina PR 07.034.260/0001-27

355 Provincia Carmelitana de Santo Elias  R$              80.327,70 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Morais e Vale 111 Lapa 20021-260 RIO DE JANEIRO RJ 33.621.319/0001-93

356 R F OLIVEIRA FREIRE INFORMATICA - ME  R$                   420,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Manoel Teodoro, 156 - lojas 5 e 6 Parque Santo Amaro 28030-490
Campos dos 

Goytacazes
RJ 04.200.590/0001-57

357 SOCIEDADE NUCLEO DE APOIO PR.E EXP.DE SOFTWARE DO RJ  R$                   320,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Buenos Aires, 68, 14 andar Centro 20070-020 RIO DE JANEIRO RJ 86.846.706/0001-94

358 Sodexo Pass do Brasil Serv e Com S/A  R$            279.380,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Alameda Araguaia, 1142 Alphaville 06455-000 Barueri SP 69.034.668/0001-56

359 Teixeira Contadores  R$            156.737,37 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua México, 21 - sala 1501 e 1502 Centro 20031-144 RIO DE JANEIRO RJ 30.715.304/0001-04

360 Telemar Norte Leste S/A  R$              21.155,36 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua do Lavradio, 71 Centro 20230-070 RIO DE JANEIRO RJ 33.000.118/0001-79

361 Universal Telecom S/A  R$            305.940,94 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Av. Almirante Barroso, 52/ 25 andar Centro 20031-918 RIO DE JANEIRO RJ 03.197.023/0006-30

362 BRASILSUPRI EIRELI - ME  R$                9.122,20 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Segisfredo Bravo, 105, sala 101 Bacaxá 28993-000 Saquarema RJ 08.228.656/0001-78

363 COPIADORA ICARAI LTDA - ME  R$                   279,20 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS
Rua General Pereira da Silva, 145 lojas 

104 e 105
Icaraí 24220-031 Niterói RJ 29.217.320/0001-80

364 Jovintec Suporte Manutenção e Serviços de Informatica Ltda ME  R$              12.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Riachuelo,226 Parque Oliveira Botelho 28013-450
Campos dos 

Goytacazes
RJ 14.000.625/0001-68

365 JUCIEL TAVARES PEDRA 65529901700  R$                9.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Francisco Faria Barbosa. 132
Parque Vicente 

Gonçalves Dias
20080-265

Campos dos 

Goytacazes
RJ 23.717.773/0001-99

366 L2H2 Serviços Ltda ME  R$              15.924,69 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Francisco Theodoro, 370 Centro 35537-000 Passa Tempo MG 18.482.736/0001-09

367 Keeptech Segurança Eletrônica Ltda - EPP  R$              35.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua São João, 214 Ingá 24020-047 Niterói RJ 12.362.466/0001-16

368 LCTEC COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA - ME  R$                   158,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua República do Libano, 66- 109 Centro 20061-030 RIO DE JANEIRO RJ 02.076.256/0001-08

369 MAZZI & SILVA INFORMATICA LTDA. - ME  R$              30.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Patricia Scarlatelli Silva, 96 Itaipava 25740-246 Petrópolis RJ 08.651.520/0001-76

370 PADARIA FLOR DA SERRA LTDA - ME  R$                     98,75 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE PRODUTO ECO SISTEMAS Rua Treze de Maio, 311 Centro 25685-230 Petrópolis RJ 36.552.750/0001-13

371 PATRICIO MOZER FERREIRA 08767988733  R$                4.500,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua 200, sn Portinho 29285-000 Piúma ES 22.669.760/0001-29

372 Promove Soluções  em Sistemas e Software Ltda ME  R$                7.900,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua da Assembléia, 10 - sala 2808 Centro 20011-901 RIO DE JANEIRO RJ 10.789.486/0001-42

373 R H NET TELECOMUNICACOES LTDA - EPP  R$                1.370,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praia de Botafogo 518, 3 Andar gr A Botafogo 22250-040 Rio de Janeiro RJ 02.286.189/0001-56

374 Rede Aérea Tecnologia e Serviços Ltda ME  R$              21.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Ewerton Xavier, 3430 Itaipu 24342-270 Niterói RJ 04.633.805/0001-23

375 REDT COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME  R$              11.544,48 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Estrada União e Indústria, 10035 Loja 238 Itaipava 25730-736 Petrópolis RJ 08.018.782/0001-06

376 Renato e Sonia Buffet Ltda - ME  R$                3.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Noronha Torrezão, 110 Santa Rosa 24240-182 Niterói RJ 04.982.279/0001-07

377 Wittel Serviços Técnicos Ltda - ME  R$                2.900,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Av. Rio Branco, 128 - 16 andar Centro 20040-900 RIO DE JANEIRO RJ 06.892.851/0001-72

378 Empresa de Gastronomia e Gourmet Ltda - ME  R$                6.500,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Santo Cristo, 2 Fonseca 24130-445 Niterói RJ 15.718.143/0001-00

379 J G Informática Ltda - ME  R$              10.800,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS
Avenida Doutor Durval de Goes 

Monteiro,75
Jardim Petrópolis 57080-000 Maceió AL 10.816.184/0001-16

380 PROVEDOR CORPORATIVO INTERNET LTDA - EPP  R$            115.402,08 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Rio Branco 1/2003 Centro 20090-003 Rio de Janeiro RJ 07.504.105/0001-27

381 Alessandro Freitas Dias  R$                   851,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - 

LOTE 12
Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ 125.730.057-12





382 Ana Maria Celestino  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ 509.013.707-20

383 Anderson de Souza Batista  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ 082.698.737-05

384 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$                   829,67 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ 117.249.407-08

385 Bianca Cardoso de Oliveira  R$                1.247,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, 

APTO 501
Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ 011.228.057-99

386 Carla Maria Salustiano Lima  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ 077.569.727-32

387 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$                1.357,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ 024.142.457-78

388 Cleiton Roberto Siqueira  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 

03 - APTO 404
Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ 076.565.387-71

389 Edilson Jose Bezerra  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ 937.540.947-34

390 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$                   807,66 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ 825.537.777-87

391 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ 124.748.187-58

392 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512
Campos dos 

Goytacazes
RJ 115.329.027-86

393 Felipe de Oliveira Maia  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 

03 - APTO 1103
Icaraí 24220-300 Niterói RJ 107.521.437-86

394 Felipe Natanael Alves  R$                1.027,76 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ 092.996.977-44

395 Flávio Serpa de Oliveira  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 

APT 1608
Centro 24310-100 Niterói RJ 025.675.367-95

396 Gleison Pereira de Medeiros  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160
Campos dos 

Goytacazes
RJ 142.903.497-14

397 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ 005.052.597-29

398 Israel dos Santos Nagem  R$                   873,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, 

APT 09 
Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ 146.541.437-18

399 Janderson Moreno Soares  R$                1.776,10 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ 078.584.337-09

400 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                1.049,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ 149.960.727-09

401 João Francisco Machado Vasconcelos  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ 823.157.283-04

402 Joel Oliveira da Silva  R$                1.467,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, 

casa 02
Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ 738.840.067-20

403 Josue Martins de Santana  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ 114.366.607-00

404 Kellen Torres Saavedra Leal  R$                1.049,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ 090.970.307-81

405 Leandro de Barcelos Silva  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ 072.929.917-18

406 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ 919.852.267-15

407 Luiz Fernando Soares Mendes  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ 706.853.637-91

408 Marcelle de Oliveira Tavares  R$                1.225,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 

APT 201 
Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ 107.057.527-55

409 Marcelo de Assumpção Regis  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, 

APT 401
Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ 070.323.287-84

410 Marcelo José Fernandes  R$                1.820,12 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 

212 
Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ 008.397.617-59

411 Marcelo Lins Martins Junior  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 

711
Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ 153.224.321-91

412 Márcio Marques da Silva  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ 076.359.137-86

413 Marco Antonio Alves dos Santos  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, 

casa
Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ 944.330.207-10

414 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ 110.488.417-82

415 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 
Parque Vicente 

Gonçalves Dias
28080-296

Campos dos 

Goytacazes
RJ 135.032.187-77

416 Melissa Alves Quinteiro  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - 

APTO 1.701
Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ 086.865.637-24

417 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$                   851,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ 105.249.487-04

418 Paulo Marcello da Silva Reis  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ 025.785.327-88

419 Rafael Lucas Passos Pereira  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 

10 - Armação de Buzios 
Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ 110.570.487-47

420 Rafaela Macedo Crespo  R$                   741,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 

CONJ MONTEIRO LOBATO 
Centro 28800-000 RIO BONITO RJ 116.803.207-50

421 Raphael Aranha Marques  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ 100.862.387-36

422 Robson Marcus Camargo de Souza  R$                1.533,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA 

B 
Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ 037.446.407-36

423 Robson Neves Combat  R$                1.578,01 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ 008.917.047-44

424 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ 936.974.817-20

425 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$                1.511,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ 125.116.277-01





426 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$                1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 

1402 
Ingá 24210-470 Niterói RJ 106.406.947-99

427 Viviane Cicero de Miranda  R$                1.666,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ 989.908.707-63

428 Willian de Souza Possenti  R$                   631,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ 081.989.149-51

429 Wilver da Silva Almeida  R$                1.225,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ 101.564.797-96

430 Anderson de Souza Batista  R$                   767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ 082.698.737-05

431 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$                   195,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ 117.249.407-08

432 Bianca Cardoso de Oliveira  R$                   455,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, 

APTO 501
Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ 011.228.057-99

433 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$                   507,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ 024.142.457-78

434 Cleiton Roberto Siqueira  R$                   767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 

03 - APTO 404
Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ 076.565.387-71

435 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$                   448,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ 124.748.187-58

436 Flávio Serpa de Oliveira  R$                   767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 

APT 1608
Centro 24310-100 Niterói RJ 025.675.367-95

437 Israel dos Santos Nagem  R$                   221,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, 

APT 09 
Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ 146.541.437-18

438 Janderson Moreno Soares  R$                   656,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ 078.584.337-09

439 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                   265,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ 149.960.727-09

440 Joel Oliveira da Silva  R$                   585,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, 

casa 02
Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ 738.840.067-20

441 Josue Martins de Santana  R$                   448,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ 114.366.607-00

442 Kellen Torres Saavedra Leal  R$                   197,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ 090.970.307-81

443 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$                   767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ 919.852.267-15

444 Marcelle de Oliveira Tavares  R$                   521,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 

APT 201 
Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ 107.057.527-55

445 Marcelo de Assumpção Regis  R$                   767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, 

APT 401
Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ 070.323.287-84

446 Marcelo José Fernandes  R$                1.049,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 

212 
Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ 008.397.617-59

447 Melissa Alves Quinteiro  R$                   624,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - 

APTO 1.701
Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ 086.865.637-24

448 Rafaela Macedo Crespo  R$                   143,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 

CONJ MONTEIRO LOBATO 
Centro 28800-000 RIO BONITO RJ 116.803.207-50

449 Robson Marcus Camargo de Souza  R$                   357,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA 

B 
Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ 037.446.407-36

450 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$                   767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ 936.974.817-20

451 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$                   598,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ 125.116.277-01

452 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$                   604,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 

1402 
Ingá 24210-470 Niterói RJ 106.406.947-99

453 Viviane Cicero de Miranda  R$                   402,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ 989.908.707-63

454 Willian de Souza Possenti  R$                     45,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ 081.989.149-51

455 Wilver da Silva Almeida  R$                   442,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ 101.564.797-96

456 Alessandro Freitas Dias  R$                6.322,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - 

LOTE 12
Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ 125.730.057-12

457 Ana Maria Celestino  R$              15.109,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ 509.013.707-20

458 Anderson de Souza Batista  R$              15.549,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ 082.698.737-05

459 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$              12.652,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ 117.249.407-08

460 Bianca Cardoso de Oliveira  R$              25.468,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, 

APTO 501
Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ 011.228.057-99

461 Carla Maria Salustiano Lima  R$              19.765,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ 077.569.727-32

462 Carlos Arthur Rodrigues Lima  R$              18.039,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 

703
Centro 25620-150 Petrópolis RJ 782.108.797-15

463 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$              40.106,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ 024.142.457-78

464 Cleiton Roberto Siqueira  R$              23.443,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 

03 - APTO 404
Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ 076.565.387-71

465 Edilson Jose Bezerra  R$              37.753,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ 937.540.947-34

466 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$              27.335,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ 825.537.777-87

467 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$                9.621,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ 124.748.187-58

468 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$                9.067,83 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512
Campos dos 

Goytacazes
RJ 115.329.027-86

469 Felipe de Oliveira Maia  R$              13.333,33 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 

03 - APTO 1103
Icaraí 24220-300 Niterói RJ 107.521.437-86





470 Felipe Natanael Alves  R$              12.442,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ 092.996.977-44

471 Flávio Serpa de Oliveira  R$              16.289,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 

APT 1608
Centro 24310-100 Niterói RJ 025.675.367-95

472 Gleison Pereira de Medeiros  R$                4.215,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160
Campos dos 

Goytacazes
RJ 142.903.497-14

473 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$              43.904,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ 005.052.597-29

474 Israel dos Santos Nagem  R$                6.063,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, 

APT 09 
Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ 146.541.437-18

475 Janderson Moreno Soares  R$              13.722,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ 078.584.337-09

476 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                4.810,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ 149.960.727-09

477 João Francisco Machado Vasconcelos  R$                9.761,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ 823.157.283-04

478 Joel Oliveira da Silva  R$                6.217,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, 

casa 02
Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ 738.840.067-20

479 Josue Martins de Santana  R$                9.489,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ 114.366.607-00

480 Kellen Torres Saavedra Leal  R$                7.956,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ 090.970.307-81

481 Leandro de Barcelos Silva  R$                4.880,74 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ 072.929.917-18

482 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$                8.206,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ 919.852.267-15

483 Luiz Fernando Soares Mendes  R$              39.045,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ 706.853.637-91

484 Marcelle de Oliveira Tavares  R$                7.878,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 

APT 201 
Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ 107.057.527-55

485 Marcelo de Assumpção Regis  R$              13.063,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, 

APT 401
Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ 070.323.287-84

486 Marcelo José Fernandes  R$                6.322,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 

212 
Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ 008.397.617-59

487 Marcelo Lins Martins Junior  R$              17.330,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 

711
Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ 153.224.321-91

488 Márcio Marques da Silva  R$              10.249,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ 076.359.137-86

489 Marco Antonio Alves dos Santos  R$              61.853,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, 

casa
Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ 944.330.207-10

490 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$              17.855,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ 110.488.417-82

491 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$                4.239,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 
Parque Vicente 

Gonçalves Dias
28080-296

Campos dos 

Goytacazes
RJ 135.032.187-77

492 Melissa Alves Quinteiro  R$              16.210,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - 

APTO 1.701
Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ 086.865.637-24

493 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$              14.316,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ 105.249.487-04

494 Paulo Marcello da Silva Reis  R$              27.571,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ 025.785.327-88

495 Rafael Lucas Passos Pereira  R$              13.537,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 

10 - Armação de Buzios 
Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ 110.570.487-47

496 Rafaela Macedo Crespo  R$                8.947,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 

CONJ MONTEIRO LOBATO 
Centro 28800-000 RIO BONITO RJ 116.803.207-50

497 Raphael Aranha Marques  R$                9.428,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ 100.862.387-36

498 Robson Marcus Camargo de Souza  R$                3.386,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA 

B 
Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ 037.446.407-36

499 Robson Neves Combat  R$              15.374,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ 008.917.047-44

500 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$              11.690,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ 936.974.817-20

501 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$              15.843,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ 125.116.277-01

502 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$              25.259,27 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS
Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 

1402 
Ingá 24210-470 Niterói RJ 106.406.947-99

503 Viviane Cicero de Miranda  R$              32.034,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ 989.908.707-63

504 Willian de Souza Possenti  R$              10.768,33 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ 081.989.149-51

505 Wilver da Silva Almeida  R$                4.215,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ 101.564.797-96

506 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                     93,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Salário família ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ 149.960.727-09

507 Alessandro Freitas Dias  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - 

LOTE 12
Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ 125.730.057-12

508 Ana Maria Celestino  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ 509.013.707-20

509 Anderson de Souza Batista  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ 082.698.737-05





510 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ 117.249.407-08

511 Bianca Cardoso de Oliveira  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, 

APTO 501
Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ 011.228.057-99

512 Carla Maria Salustiano Lima  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ 077.569.727-32

513 Carlos Arthur Rodrigues Lima  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 

703
Centro 25620-150 Petrópolis RJ 782.108.797-15

514 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ 024.142.457-78

515 Cleiton Roberto Siqueira  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 

03 - APTO 404
Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ 076.565.387-71

516 Edilson Jose Bezerra  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ 937.540.947-34

517 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ 825.537.777-87

518 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ 124.748.187-58

519 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512

Campos dos 

Goytacazes
RJ 115.329.027-86

520 Felipe de Oliveira Maia  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 

03 - APTO 1103
Icaraí 24220-300 Niterói RJ 107.521.437-86

521 Felipe Natanael Alves  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ 092.996.977-44

522 Flávio Serpa de Oliveira  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 

APT 1608
Centro 24310-100 Niterói RJ 025.675.367-95

523 Gleison Pereira de Medeiros  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160

Campos dos 

Goytacazes
RJ 142.903.497-14

524 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ 005.052.597-29

525 Israel dos Santos Nagem  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, 

APT 09 
Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ 146.541.437-18

526 Janderson Moreno Soares  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ 078.584.337-09

527 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ 149.960.727-09

528 João Francisco Machado Vasconcelos  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ 823.157.283-04

529 Joel Oliveira da Silva  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, 

casa 02
Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ 738.840.067-20

530 Josue Martins de Santana  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ 114.366.607-00

531 Kellen Torres Saavedra Leal  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ 090.970.307-81

532 Leandro de Barcelos Silva  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ 072.929.917-18

533 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ 919.852.267-15





534 Luiz Fernando Soares Mendes  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ 706.853.637-91

535 Marcelle de Oliveira Tavares  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 

APT 201 
Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ 107.057.527-55

536 Marcelo de Assumpção Regis  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, 

APT 401
Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ 070.323.287-84

537 Marcelo José Fernandes  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 

212 
Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ 008.397.617-59

538 Marcelo Lins Martins Junior  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 

711
Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ 153.224.321-91

539 Márcio Marques da Silva  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ 076.359.137-86

540 Marco Antonio Alves dos Santos  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, 

casa
Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ 944.330.207-10

541 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ 110.488.417-82

542 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 

Parque Vicente 

Gonçalves Dias
28080-296

Campos dos 

Goytacazes
RJ 135.032.187-77

543 Melissa Alves Quinteiro  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - 

APTO 1.701
Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ 086.865.637-24

544 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ 105.249.487-04

545 Paulo Marcello da Silva Reis  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ 025.785.327-88

546 Rafael Lucas Passos Pereira  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 

10 - Armação de Buzios 
Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ 110.570.487-47

547 Rafaela Macedo Crespo  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 

CONJ MONTEIRO LOBATO 
Centro 28800-000 RIO BONITO RJ 116.803.207-50

548 Raphael Aranha Marques  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ 100.862.387-36

549 Robson Marcus Camargo de Souza  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA 

B 
Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ 037.446.407-36

550 Robson Neves Combat  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ 008.917.047-44

551 Rodrigo Ferreira Martins  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS AV. FRANCISCO LAMEGO, 103 Parque Jardim Carioca 28000-000

Campos dos 

Goytacazes
RJ 100.684.877-03

552 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ 936.974.817-20

553 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ 125.116.277-01

554 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 

1402 
Ingá 24210-470 Niterói RJ 106.406.947-99

555 Viviane Cicero de Miranda  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ 989.908.707-63

556 Willian de Souza Possenti  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ 081.989.149-51

557 Wilver da Silva Almeida  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ 101.564.797-96

558 Jorge Andre Souza de Oliveira  R$                   418,19 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ 015.066.447-83





559 Jorge Andre Souza de Oliveira  R$                     82,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ 015.066.447-83

560 Jorge Andre Souza de Oliveira  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ 015.066.447-83

561 Domingos Savio dos Santos Barbosa  R$                1.144,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio 

Boa Vista
Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ 074.373.877-27

562 Domingos Savio dos Santos Barbosa  R$                   533,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio 

Boa Vista
Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ 074.373.877-27

563 Domingos Savio dos Santos Barbosa  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio 

Boa Vista
Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ 074.373.877-27

564 Claudio Vieira da Silva  R$                   234,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ 006.195.627-90

565 Igor de Oliveira Barcelos  R$                   572,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ 058.927.157-10

566 Paulo Roberto da Gloria Gomes  R$                   585,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ 014.023.027-03

567 Rafael de Sousa Barreto  R$                     39,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobó 24560-140 SÃO GONÇALO RJ 095.461.877-71

568 Rosanna Maria Albuquerque Miranda  R$                     60,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 

604
Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ 786.837.187-00

569 Thais da Costa e Silva  R$                   145,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ 106.412.017-29

570 Vinicius Rodrigues Aminthas  R$                   702,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS
Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 

Apto 1102 
Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ 748.456.087-15

571 Claudio Vieira da Silva  R$                1.908,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ 006.195.627-90

572 Igor de Oliveira Barcelos  R$                1.166,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ 058.927.157-10

573 Paulo Roberto da Gloria Gomes  R$                1.232,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ 014.023.027-03

574 Rafael de Sousa Barreto  R$                   946,43 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobó 24560-140 SÃO GONÇALO RJ 095.461.877-71

575 Rosanna Maria Albuquerque Miranda  R$                   726,33 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 

604
Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ 786.837.187-00

576 Thais da Costa e Silva  R$                1.160,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ 106.412.017-29

577 Vinicius Rodrigues Aminthas  R$                1.908,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS
Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 

Apto 1102 
Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ 748.456.087-15

578 Carlos Eduardo Branco de Farias  R$                   418,19 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 Santa Rosa 24240-030 NITERÓI RJ 639.120.407-10

579 Carlos Eduardos dos Santos Bezerra  R$                1.254,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 Del Castilho 20771-580 RIO DE JANEIRO RJ 075.881.737-18

580 Cirlei Vieira de Almeida  R$                1.078,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Francelino Barcelos Piratininga 24350-057 NITERÓI RJ 906.632.847-91

581 Robson Silva da Costa  R$                1.908,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 Caonze 26250-271 NOVA IGUAÇU RJ 022.994.287-39

582 Sidnei da Gloria Gomes  R$                1.232,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Dona Beatriz Rangel, 71 Ganguri de Cima 28680-000 Cachoeiras de Macacu RJ 092.195.887-06

583 Carlos Eduardo Branco de Farias  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 Santa Rosa 24240-030 NITERÓI RJ 639.120.407-10

584 Carlos Eduardos dos Santos Bezerra  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 Del Castilho 20771-580 RIO DE JANEIRO RJ 075.881.737-18

585 Cirlei Vieira de Almeida  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Francelino Barcelos Piratininga 24350-057 NITERÓI RJ 906.632.847-91

586 Claudio Vieira da Silva  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ 006.195.627-90

587 Igor de Oliveira Barcelos  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ 058.927.157-10

588 Paulo Roberto da Gloria Gomes  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ 014.023.027-03

589 Rafael de Sousa Barreto  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobó 24560-140 SÃO GONÇALO RJ 095.461.877-71

590 Robson Silva da Costa  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 Caonze 26250-271 NOVA IGUAÇU RJ 022.994.287-39

591 Rosanna Maria Albuquerque Miranda  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 

604
Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ 786.837.187-00

592 Sidnei da Gloria Gomes  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Dona Beatriz Rangel, 71 Ganguri de Cima 28680-000 Cachoeiras de Macacu RJ 092.195.887-06

593 Thais da Costa e Silva  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ 106.412.017-29





594 Vinicius Rodrigues Aminthas  R$                2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a 

partir de junho/2016 - 14 meses)
ECO SISTEMAS

Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 

Apto 1102 
Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ 748.456.087-15

595 CHRISTIANO BENKENDORFER DA COSTA  R$              13.069,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Cândido Portinari, 121 Mata Paca 24320-000 Niterói RJ 072.537.737-21

596 Ibrati-Instituto Brasileiro de Tecnologia da Informacao-Em Liquidacao  R$        3.286.893,10 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Latif Fakhouri, 646, 3 Andar Vila Santa Catarina 04367-010 SÃO PAULO SP 11.984.562/0001-33
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2ª Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

 

 

 

 

Comarca da Capital 

2ª Vara Empresarial 

Processo n.º: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Ação de Recuperação Judicial 

Requerentes: Eco-Empresa de Consultoria e Organização em Sistemas e Editoração 

Ltda.  

Requerente: Luma Participações e Empreendimentos Ltda.  

Requerente: Mutante Participações e Empreendimentos Ltda. 

 

 

MM. Dra. Juíza: 

 

 

 

  A pedido por contato telefônico, o Ministério Público devolve os autos à 

Serventia deste juízo para juntada de documentos pela parte requerente. Após, requer 

nova vista. 

 

 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2017. 

 

 

Marcos Lima Alves 

Promotor de Justiça 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Juiz Maria Cristina de Brito Lima

Data da Conclusão 19/09/2017

Data da Devolução Não devolvido.
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Fls.  
Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA. 
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria Cristina de Brito Lima 

 
Em 19/09/2017 

 
 
 

Despacho               
 
Diante da juntada de documentos faltantes, retornem os autos ao M.P.  
 

Rio de Janeiro, 19/09/2017. 
 
 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria Cristina de Brito Lima 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SA7.RP7N.ADPU.IVFR 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Data 19/09/2017
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Rio de Janeiro

Cartório da 2ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2017.

Nº do Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001

Partes: Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO 
LTDA.
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Destinatário: CAPITAL 2 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Diante da juntada de documentos faltantes, retornem os autos ao M.P.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
Fase: Remessa

Atualizado em 26/09/2017

Destinatário Ministério Público - Curadoria de Massas Falidas

Parecer Segue manifestação em anexo.

Data da Remessa 19/09/2017

Prazo 15

Quantidade de Folhas

Volume(s)

Apenso(s) 0

Data da Devolução 26/09/2017

Sentença Após o Recurso Sem valor líquido / Não se aplica

Data da Contra-Razão
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2ª Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

 

 

 

 

Comarca da Capital 

2ª Vara Empresarial 

Processo n.º: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Requerentes:  Eco-Empresa de Consultoria e Organização em Sistemas e Editoração 

Ltda.  

 Luma Participações e Empreendimentos Ltda.  

Mutante Participações e Empreendimentos Ltda. 

 

 

 

MM. Dra. Juíza: 

 

 

 

  Trata-se de requerimento de recuperação judicial ajuizado por Eco-

Empresa de Consultoria e Organização em Sistemas e Editoração Ltda. e outras. 

 

  Inicialmente, quanto ao litisconsórcio ativo formado, mister afirmar que 

o instituto da recuperação judicial pressupõe o estudo individualizado da situação de 

cada sociedade recuperanda, considerados inúmeros fatores, tais como: patrimônio, 

capital de giro, viabilidade econômica, situação de mercado, relação de ativo e passivo, 

liquidez e etc, tudo para permitir a elaboração de um plano de recuperação capaz de 

reverberar seus efeitos de maneira individualizada e eficaz.  

 

  Dessa forma, embora nada obste o processamento conjunto das 

recuperações judiciais das três sociedades empresárias, pugna o Ministério Público 

sejam apresentadas listagens/quadros de credores e planos de recuperação segregados. 

Ainda que semelhantes e talvez mutuamente dependentes de aprovação, tais planos e 

quadros devem ser analisados separadamente pelos credores de cada uma das 

recuperandas. 
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  Prosseguindo, da análise dos documentos acostados aos autos pela 

requerente e do parecer do Analista do Ministério Público que segue em anexo, verifica-

se que alguns documentos pendem de esclarecimentos. 

 

  Com efeito, a relação nominal de credores (art. 51, inciso III, da Lei nº 

11.101/2005) não foi individualizada de modo a evidenciar quais são os credores de 

cada sociedade requerente. Tal providência é imprescindível, tendo em vista, como dito 

acima, a necessidade de elaboração de quadros gerais separados. 

 

Além disso, a relação de bens dos sócios controladores e administradores das 

sociedades (art. 51, inciso VI, da Lei nº 11.101/2005), ao que parece, não foi 

relacionada nos autos. Às fls. 20, as requerentes afirmam o intuito de autuar em 

apartado tal listagem, acautelando-a nas dependências da Serventia do juízo e com 

restrição de acesso, providências em relação às quais o MP não se opõe. Ocorre que, por 

contato telefônico com a Serventia, foi informado que a referida listagem não foi 

acautelada, razão pela qual pugna o MP seja a mesma providenciada. 

 

Por fim, os balanços patrimoniais referentes ao ano de 2014 (art. 51, inciso II, 

a, Lei nº 11.101/2005) das três requerentes não foram juntados aos autos.  

 

Pelo exposto, pugna o Ministério Público seja a requerente intimada a 

apresentar os documentos elencados, consoante ao parecer que segue em anexo e 

conforme determinado no art. 51 da LFRE/2005. 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2017. 

 

 

Marcos Lima Alves 

Promotor de Justiça 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL/RJ 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO NO 0160907-82.2016.8.19.0001 

 
 

 

  
 
 
 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira privada decorrente da 

incorporação do Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. pelo Banco Itaú S.A., com 

sede em São Paulo/SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100 - Torre Olavo 

Setubal, CEP.: 04344-902, inscrita no CNPJ sob o n.º 60.701.190/0001-04 por sua 

advogada infra-assinada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por  ECO-

EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA. e 

outro(s), vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos 

inclusos instrumentos de procuração e substabelecimentos. 

 

Outrossim, requer ainda, que seja anotado na contracapa dos autos 

o nome da atual patrona da ora peticionante, Germana Vieira do Valle inscrita na 

OAB/RJ n.º 128.579, e que, doravante, as intimações via imprensa oficial sejam 

realizadas em seu nome. 

 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2017. 

 
 
 

GERMANA VIERA DO VALLE 
OAB/RJ 128.579 
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DATA, HORA E LOCAL: Em 29.4.2016, às 13h30, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, em São Paulo (SP). MESA: Marco Ambrogio Crespi Bonomi - Presidente; e Alexsandro Broedel Lopes - 
Secretário. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Sociedade e representantes da PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a pu-
blicação conforme artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76. AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme 
o artigo 133, § 5º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: I. Em pauta ordinária: 1. Aprovados o Balanço 
Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da 
Administração e dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2015, publicados 
na edição de 24.3.2016 do “O Estado de S. Paulo” (páginas 19 a 23) e no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” 
(Caderno Empresarial - páginas 86 a 96). Documentos análogos, relativos ao semestre encerrado em 30.6.2015, 
foram publicados no “O Estado de S. Paulo” em 26.8.2015 (páginas B13 a B17). 2. Aprovada a destinação do lucro 
líquido do exercício de 2015, no valor total de R$ 9.824.542.682,24, da seguinte forma: a) R$ 491.227.134,11 para 
a conta de Reserva Legal; b) R$ 6.999.986.661,10 para a conta de Reserva Estatutária; e c) R$ 2.333.328.887,03 
para pagamento de dividendos aos acionistas, por conta do dividendo obrigatório, a serem pagos até 31.12.2016, 
com base na posição acionária hoje registrada. 2.1. Registrada a destinação do valor de R$ 205.159,02, relativo à 
realização da Reserva de Reavaliação, à conta de Reserva Estatutária. 3. Eleita a Diretoria, para o próximo man-
dato trienal, que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2019, mediante: i) reeleição de: 
CANDIDO BOTELHO BRACHER, MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI, MÁRCIO DE ANDRADE SCHETTINI, 
ALBERTO FERNANDES, CAIO IBRAHIM DAVID, CLAUDIA POLITANSKI, EDUARDO MAZZILLI DE VASSIMON,  
RICARDO VILLELA MARINO, ALEXSANDRO BROEDEL LOPES, ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, 
ANDRÉ LUIS TEIXEIRA RODRIGUES, ANDRÉ SAPOZNIK, CARLOS EDUARDO MONICO, CHRISTIAN GEORGE 
EGAN, FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA, FERNANDO MARSELLA CHACON RUIZ, FLÁVIO AUGUSTO 
AGUIAR DE SOUZA, JOÃO MARCOS PEQUENO DE BIASE, LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO, 
LUÍS FERNANDO STAUB, LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, RICARDO RIBEIRO MANDACARU GUERRA, 
ADRIANO CABRAL VOLPINI, ADRIANO MACIEL PEDROTI, ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, ANDRÉ 
CARVALHO WHYTE GAILEY, ANDRÉ FERRARI, ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA DARÉ, ANDRÉA MATTEUCCI 
PINOTTI CORDEIRO, ANTONIO CARLOS BARBOSA ORTIZ, ATILIO LUIZ MAGILA ALBIERO JUNIOR, CARLOS 
EDUARDO DE CASTRO, CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, CARLOS ORESTES VANZO, CESAR MING 
PEREIRA DA SILVA, CESAR PADOVAN, CÍCERO MARCUS DE ARAÚJO, CINTIA CARBONIERI FLEURY DE 
CAMARGO, CLAUDIO CÉSAR SANCHES, CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE, CRISTIANE MAGALHÃES 
TEIXEIRA PORTELLA, CRISTIANO ROGÉRIO CAGNE, CRISTINA CESTARI, EDILSON PEREIRA JARDIM, 
EDUARDO CARDOSO ARMONIA, EDUARDO CORSETTI, ELAINE CRISTINA ZANATTA RODRIGUES 
VASQUINHO, EMERSON SAVI JUNQUEIRA, FABIANA PASCON BASTOS, FABIANO MEIRA DOURADO NUNES, 
FERNANDO DELLA TORRE CHAGAS, FERNANDO JULIÃO DE SOUZA AMARAL, FERNANDO MATTAR 
BEYRUTI, FLÁVIO DELFINO JÚNIOR, FLÁVIO RIBEIRO IGLESIAS, FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO, 
GABRIELA RODRIGUES FERREIRA, GILBERTO FRUSSA, GUSTAVO TROVISCO LOPES, HENRIQUE PINTO 
ECHENIQUE, ILAN GOLDFAJN, JOÃO ANTONIO DANTAS BEZERRA LEITE, JOÃO CARLOS DE GÊNOVA, 
JORGE LUIZ VIEGAS RAMALHO, JOSÉ VIRGILIO VITA NETO, LAILA REGINA DE OLIVEIRA PENA DE ANTONIO, 
LEON GOTTLIEB, LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, LIVIA MARTINES CHANES, LUÍS EDUARDO 
GROSS SIQUEIRA CUNHA, LUÍS TADEU MANTOVANI SASSI, LUIZ FELIPE MONTEIRO ARCURI TREVISAN, 
LUIZ FERNANDO BUTORI REIS SANTOS, LUIZ SEVERIANO RIBEIRO, MARCELLO SINISCALCHI, MARCELO 
KOPEL, MARCELO LUIS ORTICELLI, MARCIO LUIS DOMINGUES DA SILVA, MARCO ANTONIO SUDANO, 
MARCOS ANTÔNIO VAZ DE MAGALHÃES, MÁRIO LÚCIO GURGEL PIRES, MATIAS GRANATA, MESSIAS DOS 
SANTOS ESTEVES, PEDRO BARROS BARRETO FERNANDES, RENATA HELENA DE OLIVEIRA TUBINI, 
RICARDO LIMA SOARES, RICARDO NUNO DELGADO GONÇALVES, RICARDO ORLANDO, RICARDO 
URQUIJO LAZCANO, ROBERTO FERNANDO VICENTE, RODRIGO LUÍS ROSA COUTO, RODRIGO RODRIGUES 
BAIA, SERGIO GUILLINET FAJERMAN, SERGIO MYCHKIS GOLDSTEIN, THALES FERREIRA SILVA, THIAGO 
LUIZ CHARNET ELLERO, VANESSA LOPES REISNER e WAGNER BETTINI SANCHES. ii) eleição de BADI 
MAANI SHAIKHZADEH, ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, FELIPE DE SOUZA WEY, RODRIGO JORGE DANTAS 
DE OLIVEIRA e RODNEI BERNARDINO DE SOUZA, como Diretores. iii) em consequência, a Diretoria passará a 
ser composta pelas pessoas a seguir qualificadas: DIRETORIA: Diretores Gerais: CANDIDO BOTELHO 
BRACHER, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 10.266.958-2, CPF 039.690.188-38, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MÁRCIO DE ANDRADE 
SCHETTINI, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/RJ 05.492.490-7, CPF 662.031.207-15, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; e MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/
SP 3.082.364-X, CPF 700.536.698-00, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Diretores Vice-Presidentes: 
ALBERTO FERNANDES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, RG-SSP/SP 13.030.798-1, CPF 
053.207.088-74, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-132; CAIO IBRAHIM DAVID, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 12.470.390-2, CPF 101.398.578-
85, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; 
CLAUDIA POLITANSKI, brasileira, casada, advogada, RG-SSP/SP 16.633.770-5, CPF 132.874.158-32, domicilia-
da em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; EDUARDO MAZZILLI DE VASSIMON, brasileiro, casado, administrador, RG-
SSP/SP 9.539.448-5, CPF 033.540.748-09, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; e RICARDO VILLELA 
MARINO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 15.111.115-7, CPF 252.398.288-90, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132. Diretores Executivos: 
ALEXSANDRO BROEDEL LOPES, brasileiro, casado, contador, RG-SSP/ES 1.215.567, CPF 031.212.717-09, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, brasileiro, casado, economis-
ta, RG-SSP/SP 13.131.577-8, CPF 136.386.138-79, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Sales, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ANDRÉ LUIS 
TEIXEIRA RODRIGUES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 35.318.961-3, CPF 799.914.406-15, domici-
liado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ANDRÉ 
SAPOZNIK, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 21.615.978-7, CPF 165.085.128-62, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902; CARLOS EDUARDO MONICO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 10.576.329, CPF 
004.041.978-92, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CHRISTIAN GEORGE EGAN, brasileiro, casado, bancário, 
RG-SSP/SP 24.949.501-6, CPF 151.686.338-03, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.500, 3° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA, brasileiro, divorcia-
do, analista de sistemas, RG-IFP/RJ 07292860-9, CPF 992.648.037-34, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
FERNANDO MARSELLA CHACON RUIZ, brasileiro, casado, matemático, RG-SSP/SP 13.836.746-2, CPF 
030.086.348-93, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA, brasileiro, casa-
do, administrador, RG-SSP/SP 56.891.471-5, CPF 747.438.136-20, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, Itaim Bibi, 2º andar, Itaim Bibi , CEP 04538-132; JOÃO MARCOS PEQUENO DE 
BIASE, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 36.598.009-2, CPF 908.677.697-34, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; LEILA CRISTIANE BARBOZA 
BRAGA DE MELO, brasileira, casada, advogada, RG-SSP/SP 20.187.093-9, CPF 153.451.838-05, domiciliada em 
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1° andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; LUÍS FERNANDO STAUB, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/RS 1005031461, CPF 
365.565.050-72, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther 
Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, brasileiro, 
casado, administrador, RG-IFP/RJ 05.288.308-9, CPF 000.919.997-74, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; e 
RICARDO RIBEIRO MANDACARU GUERRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 7.982.129, CPF 
176.040.328-85, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther 
Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Diretores: ADRIANO CABRAL VOLPINI, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 22.346.052-7, CPF 162.572.558-21, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
ADRIANO MACIEL PEDROTI, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 22.608.459-0, CPF 213.507.618-00, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, brasileiro, divorciado, advogado, RG-SSP/MG 
M-6.087.593, CPF 166.644.028-07, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Conceição, 1° andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ANDRÉ CARVALHO WHYTE GAILEY, brasi-
leiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 27.411.111-1, CPF 270.578.388-16, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ANDRÉ FERRARI, brasileiro, casado, 
economista, RG-SSP/SP 23.293.227-X, CPF 087.004.058-84, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA DARÉ, brasi-
leiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 23.619.748-4, CPF 252.256.058-18, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 3º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; ANDRÉA MATTEUCCI PINOTTI CORDEIRO, brasileira, casada, administradora, RG-SSP/SP 18.599.700-4, 
CPF 165.780.678-25, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 6° andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ANTONIO CARLOS BARBOSA ORTIZ, brasileiro, casado, 
agrônomo, RG-SSP/SP 6.72 574-0, CPF 039.397.068-09, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ATILIO LUIZ MAGILA ALBIERO JUNIOR, brasileiro, casa-
do, engenheiro, RG-SSP/SP-23.078.482-3, CPF 213.021.358-80, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; BADI MAANI 
SHAIKHZADEH, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/PR-6.620.260-7, CPF 029.765.269-90, domiciliado em 
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 11º andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; CARLOS EDUARDO DE CASTRO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 11.835.098, 
CPF 904.087.308-97, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida das Nações Unidas, 7.815, 3º andar, Pinheiros, 
CEP 05425-905; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 14.047.712-
3, CPF 076.630.558-96, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS ORESTES VANZO, brasileiro, casado, 
bacharel em direito, RG-SSP/SP 19.972.959-1, CPF 122.230.988-27, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
das Nações Unidas, 7.815, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-905; CESAR MING PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 23.914.852-6, CPF 156.747.148-00, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; CESAR PADOVAN, brasileiro, casado, adminis-
trador, RG-SSP/SP 9.100.787, CPF 007.987.778-85, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CÍCERO MARCUS DE 

ARAÚJO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG M-1.073.452, CPF 385.190.466-49, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902; CINTIA CARBONIERI FLEURY DE CAMARGO, brasileira, casada, administradora de empresas, RG-
SSP/SP-22.491.502-2, CPF 192.272.578-10, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CLAUDIO CÉSAR SANCHES, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 13.109.863-9, CPF 044.295.098-59, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 9º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-IFP/RJ 05.720.178-2, CPF 
991.173.127-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther 
Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CRISTIANE MAGALHÃES TEIXEIRA PORTELLA, 
brasileira, casada, economista, RG-SSP/SP 52.885.189-5, CPF 498.689.266-53, domiciliada em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
CRISTIANO ROGÉRIO CAGNE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.963.339-3, CPF 173.446.768-18, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida das Nações Unidas, 7.815, 8º andar, Torre 2, Pinheiros , CEP 05425-
905; CRISTINA CESTARI, brasileira, divorciada, tecnóloga, RG-SSP/SP 23.054.799-0, CPF 142.944.448-78, domi-
ciliada em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Setor A, Mooca, CEP 03105-000; EDILSON 
PEREIRA JARDIM, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 17.434.566, CPF 092.696.278-70, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8° andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; EDUARDO CARDOSO ARMONIA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 
18.157.602-8 CPF 112.008.838-02, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida das Nações Unidas, 7.815, 3º an-
dar, Pinheiros , CEP 05425-905; EDUARDO CORSETTI, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 9.948.937-5, 
CPF 118.455.578-83, domiciliado no Rio de Janeiro (RJ), na Praia de Botafogo, 300, 12° andar, sala 1201, Botafogo, 
CEP 22250-040; ELAINE CRISTINA ZANATTA RODRIGUES VASQUINHO, brasileira, divorciada, psicóloga, RG-
SSP/SP 11.218.689-0, CPF 083.470.418-81, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 4º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; EMERSON SAVI JUNQUEIRA, 
brasileiro, solteiro, engenheiro , RG-SSP/SP 20.961.240-X, CPF 143.797.388-41, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.586.971-4, CPF 252.113.998-03, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 11º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; FABIANA PASCON BASTOS, brasileira, casada, economista, RG-SSP/SP 13.674.884-3, CPF 135.532.398-
32, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 6° andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FABIANO MEIRA DOURADO NUNES, brasileiro, casado, administrador, RG-
SSP/BA 05.429.013-90, CPF 883.986.685-04, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FELIPE DE SOUZA WEY, brasi-
leiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 25.307.689-4, CPF 177.418.768-05, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
FERNANDO DELLA TORRE CHAGAS, brasileiro, solteiro, administrador, RG-SSP/SP 19.355.069-6, CPF 
162.259.718-40, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 
12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FERNANDO JULIÃO DE SOUZA AMARAL, brasileiro, casado, 
administrador, RG-SSP/SP  25.025.288-0, CPF 151.751.958-67, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FERNANDO 
MATTAR BEYRUTI, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 27.965.661-0, CPF 288.351.088-10, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Avenida Brig. Faria Lima, 3500, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FLÁVIO DELFINO 
JÚNIOR, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 11.784.500-0, CPF 064.462.788-37, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FLAVIO RIBEIRO 
IGLESIAS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.560.603-X CPF 260.111.178-05, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902; FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.177.608-7, 
CPF 156.630.988-36, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; GABRIELA RODRIGUES FERREIRA, brasileira, solteira, 
estatística, RG-IFP/RJ 10047291-9, CPF 051.445.467-90, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; GILBERTO FRUSSA, 
brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 16.121.865, CPF 127.235.568-32, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
GUSTAVO TROVISCO LOPES, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 23.910.599-0, CPF 129.345.808-22, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; HENRIQUE PINTO ECHENIQUE, brasileiro, solteiro, economista, RG-SSP/SP 
27.519.765-7, CPF 250.516.978-01, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ILAN GOLDFAJN, brasileiro, casado, 
economista, RG-SSP/SP 06.642.201-5, CPF 980.031.607-82, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; JOÃO ANTONIO DANTAS BEZERRA LEITE, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 9.013.708, CPF 050.903.518-30, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Setor A, Mooca, CEP 03105-000; JOÃO CARLOS DE GÊNOVA, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 7.459.200, CPF 790.939.068-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; JORGE LUIZ VIEGAS RAMALHO, brasileiro, 
divorciado, analista de sistemas, RG-SSP/RJ 07.592.995-0, CPF 004.281.877-06, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Setor A1, Mooca, CEP 03105-000; JOSÉ VIRGILIO VITA NETO, brasileiro, 
divorciado, advogado, RG-SSP/SP 28.102.942-8, CPF 223.403.628-30, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1° andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LAILA 
REGINA DE OLIVEIRA PENA DE ANTONIO, brasileira, casada, bancária, RG-SSP/SP 20544074-5, CPF 
164.741.698-18, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LEON GOTTLIEB, brasileiro, casado, economista, RG-IFP/
RJ 10.598.572-5, CPF 070.626.537-80, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Olavo Setubal, 8° andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, 
brasileiro, casado, administrador, RG-DETRAN/SP 02.112.992-2, CPF 105.260.778-08, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Avenida do Estado 5533, 08º andar, Setor A1, Mooca, CEP 03105-000; LIVIA MARTINES CHANES, 
brasileira, casada, engenheira,  RG-SSP/SP-30.403.545-2 CPF 310.439.358-35, domiciliada em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 15.167.350-0, CPF 
132.780.368-24, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 8° andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUÍS TADEU MANTOVANI SASSI, brasileiro, casado, eco-
nomista, RG-SSP/SP 7.801.922-9, CPF 016.082.558-08, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUIZ FELIPE 
MONTEIRO ARCURI TREVISAN, brasileiro, solteiro, administrador, RG-SSP/SP 27.022.482-8, CPF 263.569.978-
00, domiciliado em Porto Alegre (RS), na Avenida Soledade, 550, Conjunto 1201, Petrópolis, CEP 90470-340; LUIZ 
FERNANDO BUTORI REIS SANTOS, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 17.862.183, CPF 260.250.568-
46, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8° andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUIZ SEVERIANO RIBEIRO, brasileiro, casado, administrador, RG-IFP/RJ 
10651340-1, CPF 079.057.647-37, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 5º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCELLO SINISCALCHI, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 
24.355.383-3, CPF 257.997.488-16, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 4° 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCELO KOPEL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 8.686.694-1, 
CPF 059.369.658-13, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MARCELO LUIS ORTICELLI, brasileiro, casado, admi-
nistrador, RG-SSP/SP 12.993.534-7, CPF 040.509.508-20, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 4° andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MARCIO LUIS 
DOMINGUES DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.954.087 , CPF 260.273.158-73, domicilia-
do em São Paulo (SP), na Avenida das Nações Unidas, 7.815, 3º andar, Pinheiros , CEP 05425-905; MARCO 
ANTONIO SUDANO, brasileiro, divorciado, administrador, RG-SSP/SP 11.757.496-X, CPF 077.938.298-67, domi-
ciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 3° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCOS 
ANTÔNIO VAZ DE MAGALHÃES, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/PE 3.128.815, CPF 501.222.404-30, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MÁRIO LÚCIO GURGEL PIRES, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/
MG M-2.550.239, CPF 486.885.176-49, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida das Nações Unidas, 7.815, 3º 
andar, Pinheiros , CEP 05425-905; MATIAS GRANATA, argentino, casado, economista, RNE-CGPI/DIREX/DPF/
V343726-G, CPF 228.724.568-56, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Olavo Setubal, Piso Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MESSIAS DOS SANTOS ESTEVES, brasi-
leiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 20.763.166-9, CPF 181.769.808-70, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8° andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
PEDRO BARROS BARRETO FERNANDES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.819.304-0, CPF 
269.313.988-06, domiciliado em Campinas (SP), na Avenida Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, 150, 3º andar, 
Jd. Madalena, CEP 13091-611; RENATA HELENA DE OLIVEIRA TUBINI, brasileira, divorciada, bacharel em le-
tras, RG-SSP/SP 15.182.628, CPF 051.196.658-02, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 4º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RICARDO LIMA SOARES, 
brasileiro, divorciado, técnico de contabilidade e de estatística, RG-SSP/SP 9.990.200-X, CPF 031.983.788-26, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; 
RICARDO NUNO DELGADO GONÇALVES, português, casado, administrador, RNE-CGPI/DIREX/
DPF-W613015-1, CPF 251.863.858-08, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 
3° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; RICARDO ORLANDO, brasileiro, união estável, matemático, RG-SSP/SP 
9.008.206-0, CPF 084.071.288-05, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Setor 
A1, Mooca, CEP 03105-000; RICARDO URQUIJO LAZCANO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
10.191.480-5, CPF 014.634.878-86, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ROBERTO FERNANDO 
VICENTE, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG-SSP/SP 15.199.562-X, CPF 091.249.248-14, domiciliado em 
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; RODRIGO JORGE DANTAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador, RG-IFP/RJ 
11.865.283-3; CPF 021.332.997-26, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RODRIGO LUÍS ROSA COUTO, 
brasileiro, divorciado, administrador, RG-SSP/RS 5060112165, CPF 882.947.650-15, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Piso Zero, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902; RODRIGO RODRIGUES BAIA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG M-5.598.844, CPF 
836.341.696-72, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RODNEI BERNARDINO DE SOUZA, brasileiro, casado, 
estatístico, RG-SSP/SP 19.495.737, CPF 108.114.418-14, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 7º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902;  (Continua)
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Pouso Alegre Comercial e Agropecuária S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 49.942.170/0001-84 - NIRE 35.3.00314671
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º de Agosto de 2016

Data, Horário e Local: 1º de agosto de 2016, às 10 horas, na sede de Pouso Alegre Comercial e Agropecuária S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Paracatu 309, conjunto 58, sala 
1. Convocação: dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença de acionistas represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Presença: acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Sr. Luiz Carlos Mendonça de Barros, Presiden-
te, e Sr. Sidnei Moreno, Secretário. Ordem do Dia: deliberar sobre (1) a competência da assembleia geral de 
acionistas para autorizar a emissão de notas promissórias para oferta pública de distribuição, com a consequente 
inclusão do artigo 15, parágrafo único, no estatuto social da Companhia; (2) a realização, pela Companhia, da pri-
meira emissão, em série única, de 1 (uma) única nota promissória comercial (“Nota Comercial”), nos termos da 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 566, de 31 de julho de 2016 (“Instrução CVM 566”) 
(“Emissão”), que será objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, nos termos da 
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução 
da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições le-
gais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (3) a outorga, pela Companhia, de quaisquer garantias vinculadas à 
Emissão; (4) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos que forem neces-
sários à consecução das deliberações desta assembleia, incluindo (i) negociar e definir os termos e condições e 
celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos ou substituições, bem como praticar todos os atos 
necessários ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta; (ii) contratar (a) instituição financeira integrante 
do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar e coordenar a Oferta (“Coordenador Líder”);  
e (b) os demais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, incluindo instituições financeiras para atuarem 
como banco mandatário da Nota Comercial (“Banco Mandatário”) e como custodiante de guarda física da Nota 
Comercial (“Custodiante”), representante do titular da Nota Comercial (“Titular”) (“Agente de Notas”), agente de 
garantia e assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, negociar, assinar os respectivos contratos e fixar-
lhes os respectivos honorários; e (5) a ratificação de todos os atos já praticados com relação às deliberações desta 
assembleia. Deliberações: após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deci-
diram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovar: 1. A competência da assembleia geral de 
acionistas para autorizar a emissão de notas promissórias para oferta pública de distribuição. 1.1. Em razão da 
deliberação tomada no item “1” acima, aprovar a inclusão do artigo 15, parágrafo único, no estatuto social da Com-
panhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 15 - As Assembleias Gerais realizar-se-ão ordina-
riamente no prazo e na forma da Lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, sendo 
permitida a realização simultânea de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Parágrafo único - É de compe-
tência da Assembleia Geral autorizar a emissão de notas promissórias pela Companhia para oferta pública de 
distribuição.” 2. A realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições principais, as 
quais serão detalhadas e reguladas por meio da cártula da Nota Comercial: I. Destinação dos Recursos. Os recur-
sos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente utilizados para a quitação de determina-
das dívidas assumidas por controladas da Companhia junto ao Banco Itaú BBA S.A. e ao Itaú Unibanco S.A., in-
cluindo, sem limitação, operações de cessão de crédito e as cédulas de crédito bancário emitidas em favor do Itaú 
Unibanco S.A. sob os nºs 101116030000500, 100115110009300, 101116030004000, 100115110009300, 
100115110009300 e 100115110009300. II. Colocação. A Nota Comercial será objeto de oferta pública de distribui-
ção com esforços restritos de colocação, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 
476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação, a 
ser prestada pelo Coordenador Líder, nos termos do contrato de distribuição pública da Nota Comercial (“Contrato 
de Distribuição”), com a intermediação do Coordenador Líder, instituição financeira integrante do sistema de distri-
buição de valores mobiliários, tendo como público alvo investidores profissionais, assim definidos nos termos do 
artigo 9º-A da Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissio-
nais”). III. Prazo de Subscrição. A Nota Comercial será subscrita, a qualquer tempo, a partir da data de início de 
distribuição da Oferta, observado o disposto no artigo 8º, parágrafo 2º, da Instrução CVM 476 e observados os 
termos e condições previstos no Contrato de Distribuição. IV. Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de 
Integralização. A Nota Comercial será depositada para distribuição no mercado primário, sendo subscrita e integra-
lizada exclusivamente por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionaliza-
do pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
CETIP, e subscrita por Investidor Profissional, à vista, na Data de Emissão (conforme definido abaixo), e em moeda 
corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo). Concomitantemente à liquidação, a Nota 
Comercial será depositada em nome do Titular no Sistema de Custódia Eletrônica da CETIP. V. Negociação. A Nota 
Comercial será depositada para negociação no mercado secundário por meio do Módulo CETIP21 - Títulos e Valo-
res Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas finan-
ceiramente por meio da CETIP e a Nota Comercial depositada eletronicamente na CETIP. Enquanto objeto de de-
pósito na CETIP, a circulação da Nota Comercial se opera pelos registros escriturais efetuados nas contas de 
depósito mantidas junto à CETIP, que endossará, sem garantia, a cártula ao credor definitivo, por ocasião da extin-
ção do depósito centralizado, com exceção do resgate que tenha sido liquidado através da CETIP. A Nota Comercial 
somente poderá ser negociada em mercado de balcão organizado depois de decorridos 90 (noventa) dias contados 
da data de subscrição ou aquisição pelo investidor, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, obser-
vado o cumprimento, pela Companhia, das obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. A Nota Comer-
cial somente poderá ser negociada entre investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 9º-B da 
Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada, exceto se a Companhia obtiver o regis-
tro de que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários. VI. Número da Emissão. A Nota Comercial 
representa a primeira emissão de notas promissórias comerciais da Companhia. VII. Valor Total da Emissão. O valor 
total da Emissão será de até R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), na Data de Emissão. VIII. Quantidade. 
Será emitida apenas 1 (uma) Nota Comercial. IX. Valor Nominal Unitário. A Nota Comercial terá o valor nominal de 
até R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). X. Séries. A 
Emissão será realizada em série única. XI. Forma e Comprovação de Titularidade. A Nota Comercial será emitida 
sob a forma cartular, e ficará depositada no Custodiante, na qualidade de prestador de serviços de custodiante de 
guarda física da Nota Comercial. Para todos os fins de direito, a titularidade da Nota Comercial será comprovada 
pela posse da cártula, sendo sua circulação por endosso em preto, sem garantia, de mera transferência de titulari-
dade, e, adicionalmente, caso a Nota Comercial esteja depositada eletronicamente na CETIP, será comprovada 
pelo extrato expedido pela CETIP em nome do Titular, observado o disposto no inciso V acima. XII. Garantias. As 
obrigações decorrentes da Nota Comercial serão garantidas por (“Garantias”): (a) aval do acionista da Companhia 
(“Avalista”); (b) hipoteca de primeiro grau sobre os bens imóveis de propriedade da Companhia, compreendendo 
(i) apartamento nº 11, localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Anapurus 999, 
11º andar ou 12º pavimento do Edifício Ville des Etoiles, Indianópolis, objeto da matrícula nº 82.412; (ii) vaga nº 13, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Anapurus 999, subsolo do Edifício Ville 
des Etoiles, Indianópolis, objeto da matrícula nº 82.413; e (iii) vaga nº 14, localizada na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Alameda dos Anapurus 999, subsolo do Edifício Ville des Etoiles, Indianópolis, objeto da ma-
trícula nº 82.414, todos do 14º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital de São Paulo, Estado de São 
Paulo (“Hipoteca”), a ser constituída e aperfeiçoada nos termos da escritura de hipoteca (“Escritura de Hipoteca”); 
e (c) fidúcia da totalidade das ações de emissão da Yaguarete Porá S.A., sociedade constituída de acordo com as 

leis da República do Paraguai, com sede na República do Paraguai, Distrito de Puerto Casado, que sejam ou
venham a ser de titularidade da Companhia (“Fidúcia de Ações”), a ser constituída e aperfeiçoada nos termos do
“Contrato de Fiducia en Garantia Pouso Alegre” (“Contrato de Fidúcia de Ações”, em conjunto com a Escritura de
Hipoteca, “Contratos de Garantia”). XIII. Data de Emissão. A data de emissão da Nota Comercial corresponderá à 
data de sua efetiva subscrição e integralização (“Data de Emissão”). XIV. Data de Vencimento. A Nota Comercial 
terá o prazo de 140 (cento e quarenta) dias contados da Data de Emissão, ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado da Nota Comercial ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Nota Comercial, nos
termos a serem previstos na cártula da Nota Comercial (“Data de Vencimento”). XV. Pagamento do Valor Nominal
Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado da Nota Comercial ou de vencimen-
to antecipado das obrigações decorrentes da Nota Comercial, nos termos a serem previstos na cártula da Nota
Comercial, o Valor Nominal Unitário será integralmente pago na Data de Vencimento. XVI. Remuneração. O Valor 
Nominal Unitário da Nota Comercial não será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário da Nota
Comercial incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das ta-
xas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentu-
al ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no
informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobreta-
xa de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis (“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão (inclusive) até a data do efetivo pagamento 
(exclusive), sendo os valores calculados segundo critérios definidos no “Caderno de Fórmulas de Notas 
Comerciais e Obrigações - CETIP21”, o qual está disponível para consulta na página da CETIP na Internet
(http://www.cetip.com.br). Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado da Nota Comercial 
ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Nota Comercial, a Remuneração será integralmente 
paga na Data de Vencimento. XVII. Resgate Antecipado Obrigatório. A Companhia obriga-se a, no prazo de até 
3 (três) Dias Úteis contados da data de formalização, de acordo com as leis da República do Paraguai, da venda da
Fazenda Yaguarete Porá, localizada na República do Paraguai, Distrito de Puerto Casado, e com aviso prévio ao 
Titular (com cópia ao Agente de Notas), ao Agente de Notas, ao Custodiante, ao Banco Mandatário e à CETIP, de
2 (dois) Dias Úteis da data do evento, realizar o resgate antecipado da Nota Comercial, com o seu consequente 
cancelamento, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada  
pro rata temporis desde a Data de Emissão (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), sem qualquer 
prêmio ou penalidade. XVIII. Resgate Antecipado Facultativo. Exceto pelo disposto no inciso XIX abaixo, a Compa-
nhia não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado da Nota Comercial. XIX. Oferta Facultativa de
Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta facultativa de 
resgate antecipado da Nota Comercial, com o seu consequente cancelamento (“Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado”). A Companhia realizará a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado por meio de comunicação ao
Agente de Notas e, na mesma data, por meio de comunicação ao Titular, com cópia ao Agente de Notas
(“Comunicação de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”), o qual deverá descrever os termos e condições da 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, incluindo (a) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso exista,
que não poderá ser negativo; (b) a forma e o prazo de manifestação, à Companhia, pelo Titular, caso opte pela
adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; (c) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento da 
Nota Comercial, que deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 10 (dez) dias contados da data da Comunicação de
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; e (d) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelo
Titular e à operacionalização do resgate antecipado da Nota Comercial. A Companhia deverá, com antecedência 
mínima de 2 (dois) Dias Úteis da respectiva data do resgate antecipado, comunicar ao Banco Mandatário, ao
Custodiante e à CETIP, a respectiva data do resgate antecipado. O valor a ser pago em relação à Nota Comercial
será equivalente ao Valor Nominal Unitário, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Emissão (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); e (b) se for o caso, de prêmio de resgate
antecipado a ser oferecido ao Titular, a exclusivo critério da Companhia, o qual não poderá ser negativo, de acordo 
com os termos e condições a serem previstos na cártula da Nota Comercial. XX. Local de Pagamento. Os paga-
mentos referentes à Nota Comercial e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia e/ou pelo
Avalista, nos termos da Nota Comercial e/ou de qualquer dos demais Documentos das Obrigações Garantidas, 
serão realizados (a) pela Companhia, (i) quando a Nota Comercial estiver depositada eletronicamente na CETIP, 
em conformidade com os procedimentos adotados pela CETIP; ou (ii) quando a Nota Comercial não estiver depo-
sitada eletronicamente na CETIP, em conformidade com os procedimentos adotados pelo Banco Mandatário ou na 
sede da Companhia; ou (b) pelo Avalista, no seu domicílio, neste caso fora do âmbito da CETIP. XXI. Prorrogação 
dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na 
Nota Comercial até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia 
Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Para os fins da Nota Comercial, “Dia Útil” 
significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado
declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Nota Comercial, qualquer 
dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja
sábado ou domingo. XXII. Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido 
pela Companhia e pelo Avalista ao Titular nos termos da Nota Comercial, adicionalmente ao pagamento da Remu-
neração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclu-
sive), sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata tem-
poris desde a data de inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); e (ii) multa moratória 
e não compensatória de 2% (dois por cento). XXIII. Vencimento Antecipado. As obrigações decorrentes da Nota
Comercial terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na cártula da
Nota Comercial. 3. A outorga, pela Companhia, de quaisquer garantias vinculadas à Emissão, incluindo a Fidúcia 
de Ações. 4. A autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos que forem neces-
sários à consecução das deliberações desta assembleia, incluindo (i) negociar e definir os termos e condições e 
celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos ou substituições, bem como praticar todos os atos
necessários ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta, incluindo a cártula da Nota Comercial, o Con-
trato de Distribuição e os Contratos de Garantia; e (ii) contratar (a) o Coordenador Líder; e (b) os demais prestado-
res de serviços para a Emissão e a Oferta, incluindo o Banco Mandatário, o Custodiante, o Agente de Notas, 
agente de garantia e assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, negociar, assinar os respectivos contra-
tos e fixar-lhes os respectivos honorários. 5. A ratificação de todos os atos já praticados com relação às delibera-
ções desta assembleia. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Luiz Carlos Mendonça
de Barros, Presidente, e Sidnei Moreno, Secretário. Acionistas: Luiz Carlos Mendonça de Barros, Vitoria Maria 
Cardoso Mendonça de Barros, Ricardo Cardoso Mendonça de Barros, Vatin Properties Inc. (p.p. Ricardo Cardoso
Mendonça de Barros), LCMB Assessoria e Serviços S/S Ltda. (p. administrador Luiz Carlos Mendonça de Barros),
Vatin Brasil Empreendimentos e Participações S.A. (p. diretor Luiz Carlos Mendonça de Barros) e Montferrand Ltd
(p.p. Ricardo Cardoso Mendonça de Barros). São Paulo, 1º de agosto de 2016. Certifico que a presente é cópia fiel
da ata original lavrada no livro próprio. Sidnei Moreno - Secretário. JUCESP nº 370.857/16-1 em 25/08/2016. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

(Continuação) SERGIO GUILLINET FAJERMAN, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/RJ 04.137.542-9, CPF 
018.518.957-10, domiciliado em São Paulo (SP), Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-132; SERGIO MYCHKIS GOLDSTEIN, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 21.311.913-4, CPF 
282.310.718-57, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 4º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132; THALES FERREIRA SILVA, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 37.075.036-6, CPF 
831.623.301-06, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132; THIAGO LUIZ CHARNET ELLERO, brasileiro, casado, bacharel em Ciências da Computação, 
RG-SSP/SP 30.327.311-2; CPF 279.978.618-90, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; VANESSA 
LOPES REISNER, brasileira, casada, bacharel em direito, RG-SSP/SP 11.566.368-X, CPF 146.940.908-95, do-
miciliada em São Paulo (SP), na Avenida das Nações Unidas, 7.815, 8º andar, Torre 2, Pinheiros, CEP 05425-905; 
e WAGNER BETTINI SANCHES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 18.840.246-9, CPF 114.032.758-
58, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso 
Terraço, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 4. Registrado que Marcos Vanderlei Belini Ferreira, Osvaldo José 
Dal Fabbro, Pedro Constantino Campos Donati Jorge e Rooney Silva, não reeleitos nesta oportunidade, deixam 
de exercer seus cargos nesta data. 5.  Registrado, ainda, que os diretores eleitos: (i) apresentaram os documen-
tos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da 
Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do Conselho Monetário Nacional 
(“CMN”); e (ii) serão investidos após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 6. Em 
atendimento às normas do CMN, do BACEN e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), atribuir responsabili-
dades aos diretores da Sociedade, na forma abaixo: MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI - Carteira Comercial 
- Resolução CMN 2.212/95. ALBERTO FERNANDES, Carteira de Investimento - Resolução CMN 2.212/95. 
ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, Assuntos Relativos ao SPB - Circular BACEN 3.281/05; e Registro 
de operações de cessão de crédito - Resolução CMN 3.998/11. CARLOS EDUARDO MONICO, Contratação de 
Correspondentes - Resolução CMN 3.954/11. FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA, Fornecimento de infor-
mações - Circular BACEN 3.504/10; Procedimentos e Controles Internos relativos à negociação de valores mobi-
liários em mercados regulamentados - ICVM 505/11; Procedimentos e controles internos à prestação de serviços 
de custódia de valores mobiliários - Instrução CVM 542/13; Supervisão das regras, procedimentos e controles 
internos relativos à prestação de serviços de escrituração de valores mobiliários e de emissão de certificados de 
valores mobiliários - Instrução CVM 543/13; e Adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do clien-
te - Instrução CVM 539/13. LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO, Sistema RDR - Circular BACEN 
3.729/14; e Ouvidoria - Resolução CMN 4.433/15. ADRIANO CABRAL VOLPINI, Prevenção e Combate à Lavagem 
de Dinheiro - Lei 9.613/98 e regulamentação. ADRIANO MACIEL PEDROTI, Registro de garantias sobre veículos 
e imóveis - Resolução CMN 4.088/12. ANDRÉ CARVALHO WHYTE GAILEY, Emissão, distribuição ou negociação 
de Certificados de Operações Estruturadas - Resolução CMN 4.263/13; Operações relacionadas ao mercado de 
câmbio - Resolução CMN 3.568/08; Operações de swap - Resolução CMN 3.505/07; e Operações de derivativos de 
crédito - Resolução CMN 2.933/02. ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA DARÉ, Carteira de Crédito, Financiamento e 
Investimento - Resolução CMN 2.212/95. CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, Área Contábil - Resolução CMN 

3.198/04; Atualização do Unicad - Circular BACEN 3.165/02; e SCR– Circular BACEN 3.567/11. CESAR PADOVAN, 
Contas de Depósitos - Resoluções CMN 2.025/93 e 2.078/94. CRISTIANE MAGALHÃES TEIXEIRA PORTELLA, 
Carteira de Crédito Imobiliário - Resolução CMN 2.212/95. CRISTIANO ROGÉRIO CAGNE, Contas de Depósitos 
- Resoluções CMN 2.025/93 e 2.078/94; Prestação de Serviços de custódia de valores mobiliários - Instrução CVM 
542/13; e Prestação de serviços de escrituração de valores mobiliários e de emissão de certificados de valores mo-
biliários - Instrução CVM 543/13. EDILSON PEREIRA JARDIM, Contas de Depósitos - Resoluções CMN 2.025/93 e 
2.078/94. FERNANDO MATTAR BEYRUTI, Administração da carteira de valores mobiliários - Instrução CVM 558/15; 
e Administração de recursos de terceiros - Resolução CMN 2.451/97. FLÁVIO DELFINO JÚNIOR, Área de Crédito 
Rural - Resolução CMN 3.556/08. JOÃO CARLOS DE GÊNOVA, Processo de consulta a informações relativas às 
posições em derivativos - Resolução CMN 3.908/10. LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, Cadastro de 
Clientes do SFN - Circular BACEN 3.347/07. LUÍS TADEU MANTOVANI SASSI, Contas de Depósitos - Resoluções 
CMN 2.025/93 e 2.078/94. LUIZ FERNANDO BUTORI REIS SANTOS, Contas de Depósitos - Resoluções CMN 
2.025/93 e 2.078/94. LUIZ SEVERIANO RIBEIRO, Contas de Depósitos - Resoluções CMN 2.025/93 e 2.078/94; e 
Consultor de Valores Mobiliários - Instrução CVM 43/85. MARCO ANTONIO SUDANO, Administração da carteira 
de valores mobiliários próprios - Instrução CVM 558/15; e Operações de empréstimo e troca de títulos - Resolução 
CMN 3.197/04. RICARDO LIMA SOARES, Operações realizadas com valores mobiliários em mercados regula-
mentados - Instrução CVM 505/11; e Representante de investidor não residente - Resolução CMN 4.373/2014 e 
Instrução CVM 560/15. RICARDO NUNO DELGADO GONÇALVES, Operações compromissadas - Resolução 
CMN 3.339/06. ROBERTO FERNANDO VICENTE, Contas de Depósitos - Resoluções CMN 2.025/93 e 2.078/94. 
RODRIGO LUÍS ROSA COUTO, Apuração do Montante RWA, PR e Capital Principal - Resolução CMN 4.193/13. 
RODNEI BERNARDINO DE SOUZA, Carteira de Arrendamento Mercantil - Resolução CMN 2.212/95. (será man-
tida com Fernando Marsella Chacon Ruiz até sua investidura) SERGIO MYCHKIS GOLDSTEIN, Acordos para 
Compensação no SFN - Resolução CMN 3.263/05. VANESSA LOPES REISNER, Representante de investidor 
não residente - Resolução CMN 4.373/2014 e Instrução CVM 560/15. 7.  Mantido em até R$ 650.000.000,00 o 
montante global para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exercício social de 2016. Esse valor 
aprovado para remuneração poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco Holding 
S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente. II. Em pauta extraordinária - Considerando 
o disposto no §1º do artigo 11 do Estatuto Social, mantida a designação de ROGÉRIO TALTASSORI como Ouvidor 
da Sociedade e da Ouvidoria Única do Conglomerado Itaú Unibanco, instituída nessa Sociedade, em observância 
à Resolução 4.433/15 do CMN, à Instrução Normativa 529/12 da Comissão de Valores Mobiliários e à Resolução 
279/13 do Conselho Nacional de Seguros Privados. O mandato do Ouvidor é anual e vigorará até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2017. CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se encontrar em funcionamento. 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios 
dos Administradores e dos Auditores Independentes. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta 
ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril de 2016. (aa) Marco Ambrogio Crespi 
Bonomi - Presidente; e Alexsandro Broedel Lopes - Secretário. Cópia fiel da original lavrada em livro próprio e 
homologada pelo BACEN. JUCESP - Registro nº 310.570/16-5, em 14.07.2016 (a) Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.

Itaú Unibanco S.A.
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TEIXEIRA DUARTE - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, S.A.
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FOTOCÓPIA CERTIFICADA

REGISTRO ONLINE DOS ACTOS DOS ADVOGADOS

Consulado-Geral do Brasil em Lisboa - Solicitação número 410.4.160720-000120

Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão  
Edital de Convocação

Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de emissora 
da 3ª emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, 
em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia 
S.A. (“Emissão”), convoca os Senhores Debenturistas a se reunirem em
Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada, em primeira
convocação, no dia 31 de outubro de 2016, às 14:00 horas, na sede da 
Emissora, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 4.777, 6º andar,
sala 1, Edifício Vila Lobos, Alto de Pinheiros, Cidade e Estado de São
Paulo, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a 
postergação, para janeiro de 2017, do início do preenchimento da Conta
Reserva do Serviço da Dívida 2, prevista para iniciar em novembro de 
2016, conforme Cláusula Sexta, Parágrafo Segundo, do Contrato de 
Cessão Fiduciária; e (ii) aprovar a celebração, pela Pentágono S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), de 
aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária, já anteriormente aditado, a fim
de prever o disposto no item (i) acima. Caso a Assembleia Geral não se 
instale em primeira convocação, a mesma será realizada, em segunda
convocação, no dia 10 de novembro de 2016, às 14:00 horas, também na 
sede da Emissora, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 4.777,  
6º andar, sala 1, Edifício Vila Lobos, Alto de Pinheiros, Cidade e Estado de 
São Paulo. A comprovação da condição de Debenturista poderá  
ocorrer a qualquer momento até a abertura dos trabalhos da assembleia 
geral, mediante apresentação de documento de identidade, extrato da 
respectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada debenturista e 
emitido pela instituição depositária e, no caso de constituição de 
procurador, do competente instrumento de mandato. Neste caso, 
solicitamos o depósito do instrumento de procuração e dos documentos 
societários, na sede social da Emissora, localizada na Avenida das Nações 
Unidas, nº 4.777, 6º andar, sala 1, Edifício Vila Lobos, Alto de Pinheiros, 
Cidade e Estado de São Paulo, bem como o envio ao Agente Fiduciário no
e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, em até 1 (uma) hora antes
do evento. São Paulo, 15 de outubro de 2016. Eduardo de Melo Pinto - 
Diretor-Presidente.

Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Emissão  
Edital de Convocação

Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de emissora da 
2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em
Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de
Colocação, da Santo Antônio Energia S.A. (“Emissão”), convoca os
Senhores Debenturistas a se reunirem em Assembleia Geral de
Debenturistas, a ser realizada, em primeira convocação, no dia
31 de outubro de 2016, às 10:00 horas, na sede da Emissora, localizada 
na Avenida das Nações Unidas, nº 4.777, 6º andar, sala 1, Edifício Vila 
Lobos, Alto de Pinheiros, Cidade e Estado de São Paulo, a fim de deliberar
sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a postergação, para janeiro de 
2017, do início do preenchimento da Conta Reserva do Serviço da
Dívida 2, prevista para iniciar em novembro de 2016, conforme Cláusula 
Sexta, Parágrafo Segundo, do Contrato de Cessão Fiduciária; e (ii) aprovar
a celebração, pela Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários (“Agente Fiduciário”), de aditivo ao Contrato de Cessão
Fiduciária, já anteriormente aditado, a fim de prever o disposto no item (i)
acima. Caso a Assembleia Geral não se instale em primeira convocação, a
mesma será realizada, em segunda convocação, no dia 10 de novembro
de 2016, às 10:00 horas, também na sede da Emissora, localizada na
Avenida das Nações Unidas, nº 4.777, 6º andar, sala 1, Edifício Vila Lobos, 
Alto de Pinheiros, Cidade e Estado de São Paulo. A comprovação da 
condição de Debenturista poderá ocorrer a qualquer momento até a
abertura dos trabalhos da assembleia geral, mediante apresentação de
documento de identidade, extrato da respectiva conta das Debêntures 
aberta em nome de cada debenturista e emitido pela instituição depositária
e, no caso de constituição de procurador, do competente instrumento de 
mandato. Neste caso, solicitamos o depósito do instrumento de procuração
na sede social da Emissora, localizada na Avenida das Nações Unidas, 
nº 4.777, 6º andar, sala 1, Edifício Vila Lobos, Alto de Pinheiros, Cidade e 
Estado de São Paulo, em até 1 (uma) hora antes do evento. São Paulo, 
15 de outubro de 2016. Eduardo de Melo Pinto - Diretor Presidente.

NATURA COSMÉTICOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 71.673.990/0001-77 - NIRE 35.300.143.183
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 14 DE OUTUBRO DE 2016
Em 14 de outubro de 2016, às 13 horas, na sede social da Companhia 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Alexandre Colares, nº 1188, Vila Jaguara, CEP 05106-000, reuniu-se, 
com a presença da totalidade dos seus membros e sob a presidência 
do Sr. Pedro Luiz Barreiros Passos, o Conselho de Administração da 
NATURA COSMÉTICOS S.A., com a finalidade de acolher a renúncia 
de GERSON VALENÇA PINTO, brasileiro, casado, químico, portador 
da cédula de identidade RG nº 12.554.123-5 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 104.403.718-05, do cargo de Diretor Executivo Operacional, com 
efeitos a partir de 1º de novembro de 2016. A Carta de Renúncia fica 
arquivada na sede da Companhia. Em virtude da renúncia, a Diretoria 
da Companhia passará a ter a seguinte formação: Roberto Oliveira de 
Lima - Diretor Presidente; José Roberto Lettiere - Diretor Financeiro 
e Diretor de Relações com Investidores; Andrea Figueiredo Teixeira 
Álvares - Diretora Executiva Operacional; Agenor Leão de Almeida 
Júnior - Diretor Executivo Operacional; João Paulo Brotto Gonçalves 
Ferreira - Diretor Executivo Operacional; Robert Claus Chatwin - 
Diretor Executivo Operacional. Todos os Diretores têm endereço 
profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Alexandre Colares, nº 1188, Vila Jaguara, CEP 05106-000. Nada mais 
havendo a tratar, esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
Assinaturas: Pedro Luiz Barreiros Passos, Presidente da Reunião e 
Copresidente do Conselho de Administração; Antonio Luiz da Cunha 
Seabra, Copresidente do Conselho de Administração; Guilherme Peirão 
Leal, Copresidente do Conselho de Administração; Conselheiros: Plínio 
Villares Musetti; Marcos de Barros Lisboa; Silvia Freire Dente da Silva 
Dias Lagnado; Giovanni Giovannelli; Carla Schmitzberger; Roberto de 
Oliveira Marques; e Moacir Salzstein, Secretário da Reunião. Certifico 
ser a presente cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 14 
de outubro de 2016. MOACIR SALZSTEIN - Secretário da Reunião.

Itaú Unibanco S.A.
CNPJ 60.701.190/0001-04 - NIRE 35300023978

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE 8 DE AGOSTO DE 2016 

DATA, HORA E LOCAL: Em 8.8.2016, às 11h00, na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, em São 
Paulo (SP). MESA: Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Atilio Luiz Magila 
Albiero Júnior - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme artigo 124, § 4º, 
da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: 1. Eleito Diretor JOSÉ DE 
CASTRO ARAÚJO RUDGE FILHO, brasileiro, casado, administrador, RG-
SSP/SP 35.117.946-X, CPF 308.642.538-50, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, no mandato trienal em curso que vigorará até a posse dos 
eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2019. 2. Registrado que o diretor 
eleito: (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento 
das condições prévias de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 
da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 
4.122/12 do Conselho Monetário Nacional; e (ii) será investido após 
homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil. 3. Registrados 
(i) o término da licença remunerada concedida ao Diretor André Ferrari e 
(ii) a apresentação de sua renúncia, que foi aceita pela companhia, ambos 
em 3.7.2016. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta 
ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 8 de 
agosto de 2016. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Atilio Luiz 
Magila Albiero Júnior - Secretário. Cópia fiel da original lavrada em livro 
próprio e homologada pelo BACEN. JUCESP - Registro nº 440.436/16-3, 
em 7.10.2016 (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Taquari Participações S.A.
CNPJ/MF nº 53.536.132/0001-07  –  NIRE 35-3.0014841-0

Ata de Reunião de Diretoria realizada em 25/08/2016
Local e Hora: na sede da “Companhia”, localizada na Rua Henrique 
Schaumann, nº 270/278, sobreloja, Sala Taquari Participações, São Pau-
lo, SP, às 10h00 (dez horas). Mesa: Sr. Ricardo Steinbruch, Presidente. 
Sr. Léo Steinbruch, Secretário. Quórum: presente a totalidade dos mem-
bros da Diretoria da Companhia. Convocação: independente de aviso, 
diante da presença da totalidade dos membros da Diretoria. Delibera-
ções: por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do 
direito de voto e sem qualquer reserva, ressalva, oposição ou protestos 
dos presentes, foram adotadas as seguintes deliberações. 1. Autorizar a 
Companhia, nos termos do Artigo 9º, §5º, do Estatuto Social, a firmar, na 
qualidade de avalista, Cédula de Crédito Bancário, a ser emitida nesta 
data por Fazenda Santa Otília Agro-Pecuária Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 53.534.038/0001-00, em favor do Banco Daycoval S.A., inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 62.232.889/0001-90, no valor de R$ 174.600,00 (cento e 
setenta e quatro mil e seiscentos reais), com taxa de juros de 10,5% ao 
ano e vencimento em 60 (sessenta) meses, tudo em conformidade com os 
termos e condições estabelecidos no instrumento financeiro a ser firma-
do, cujos termos a Companhia declara conhecer e aceitar. 2. Autorizar a 
Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias ao fiel 
cumprimento da deliberação anterior. Encerramento e Assinaturas: Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, 
na forma de sumário, sendo cópia fiel daquela lançada no “Livro de Atas de 
Reunião de Diretoria” da Companhia. Mesa: Sr. Ricardo Steinbruch, Pre-
sidente. Sr. Léo Steinbruch, Secretário. Diretores: Elisabeth Steinbruch 
Schwarz, Clarice Steinbruch, Léo Steinbruch e Ricardo Steinbruch. 
São Paulo, 25/08/2016. Mesa: Ricardo Steinbruch - Presidente; Léo 
Steinbruch - Secretário. JUCESP nº 418.755/16-4, em 26/09/2016.

Ventus Comercializadora de Energia S/A
CNPJ/MF n° 17.431.261/0001-69 - NIRE 35.300.469.623

Extrato da Ata de Reunião do Conselho 
de Administração em 06/06/2016

Em 06/06/2016, às 14h, na sede da Companhia. Presença: Os Conselhei-
ros Rubens Takano Parreira, Ricardo Marques Lisboa e João Carlos De
Oliveira Mello. Mesa: Presidente: Rubens Takano Parreira; Secretário: Ri-
cardo Marques Lisboa. Deliberação: Os Conselheiros decidiram aprovar
(i) a reeleição do Sr. Rubens Takano Parreira, brasileiro, casado, empre-
sário, RG nº 27.740.139-2 SSP/SP e CPF/MF sob nº 212.745.158-90, com 
endereço comercial em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Presidente; 
e (ii) o Sr. Geraldo Cesar Mota, brasileiro, casado, engenheiro, portador
da Carteira de Identidade RG nº M 758 625ISSP-MG, CPF/MF sob n° 
298.253.936-53, com endereço profissional em São Paulo, para o cargo de
Diretor, sem designação específica, para um novo mandato de 1 ano 
contado desta data. Os membros da Diretoria reeleitos neste ato aceitam 
sua reeleição e declaram que não estão impedidos por lei especial, nem 
condenados ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé  pública ou a proprie-
dade. Os membros reeleitos da Diretoria assumem seu cargo mediante a
assinatura do seu respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio. Por
decisão desta Assembleia Geral e com ciência e o acordo dos membros da
Diretoria ora reeleitos, os diretores exercerão as suas funções sem remu-
neração. Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi a presente ata lida,
aprovada e lavrada e assinada por todos os presentes. SP, 06/06/2016. 
JUCESP nº 418.124/16-4 em 23/09/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Se-
cretária Geral. 
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RINGFAD BRASIL S/A INVESTIMENTOS ADMINSTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
CNPJ: 10.220.932/0001-01

Balanço Patrimonial Levantado em 31 de dezembro de 2012 e 2013
2012 2013

Ativo 13.549.685,92 14.052.602,92
  Circulante 102.321,51 605.238,51
   Disponivel 44.834,64 597.453,87
     Caixa 44.833,64 597.144,99
     Bancos 1,00 1,00
   Contas a Receber 49.702,23 -
     Clientes 49.702,23 -
     Aplicações Financeiras - 307,88
   Outros Creditos 7.784,64 7.784,64
     Impostos a Recuperar 7.784,64 7.784,64
       Não Circulante 9.872.364,41 9.872.364,41
   Emprestimos 9.870.764,41 9.870.764,41
     Emprestimos a Receber 2.762.999,96 2.762.999,96
     Promessa de Cessão
      e Transferência de Ações  7.107.764,45 7.107.764,45
  Investimentos Temporarios a Longo Prazo 1.600,00 1.600,00
    Investimentos Temporarios a Longo Prazo 1.600,00 1.600,00
  Imobilizado 3.575.000,00 3.575.000,00
      Bens em Operações 3.575.000,00 3.575.000,00

PASSIVO 2012 2013
  Passivo 13.549.685,92 14.052.602,92
      Passivo Circulante 15.829,56 19.334,94
    Obrigações e Encargos com o Pessoal 2.158,58 2.698,39
    Obrigações Fiscais 13.670,98 16.636,55
  Patrimonio Liquido 13.533.856,36 14.033.267,98
    Patrimonio Liquido 13.533.856,36 14.033.267,98
      Capital Social 13.282.200,00 13.282.200,00
      Reservas de Capital 251.656,36 751.067,98

Demonstração dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2012 e de 2013

Fluxo de Caixa Originados de: Valores em R$ Valores em R$
2012 2013

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício /período 94.812,60 499.411,62
Aumento em contas a receber 49.702,23 -
Redução em contas a receber - 49.702,23
Redução em fornecedores 9.000,00
Aumento em contas a pagar e provisões 949,13
Redução em contas a pagar e provisões 1.347,24 -
Aumento no imposto de renda e contribuição social 2.556,25
Redução no imposto de renda
  e contribuição social 3.860,81 -
Disponibilidades líquidas aplicadas
 nas atividades operacionais: 30.902,32 552.619,23
Disponibilidades líquidas aplicadas
  nas atividades de financiamentos:
Aumento  nas disponibilidades  30.902,32 D  552.619,23 D
No início do período  2.763.805,84 D  2.807.833,60 D
No final do período  2.807.833,60 D  3.360.453,83 D

Receita Líquida 384.817,15 C 605.159,37 C
Lucro Bruto 384.817,15 C 605.159,37 C
( - ) Despesas Administrativas 255.222,24 D 56.908,31 D
( - ) Despesas Financeiras 4.108,75 D 602,56 D
Lucro Operacional 125.486,16 C 547.648,50 C
Lucro Contábil Líquido antes
 da Contribuição Social 125.486,16 C 547.648,50 C
( - ) Contribuição Social 11.502,58 D 18.088,83 D
Lucro Contábil Líquido antes
 do Imposto de Renda 113.983,58 C 529.559,67 C
( - ) Imposto de Renda 19.170,98 D 30.148,05 D
Lucro 94.812,60 C 499.411,62 C
Lucro Líquido do Período 94.812,60 C 499.411,62 C

Tecnico em Contabilidade: Alexandre Aparecido dos Reis
TC CRC: 1SP.165.667/O-3

Demonstrações Resultados para os Exercícios Findos em 31/12/2013
2012 2013

Receitas Brutas 399.395,12 C 628.084,42 C
( - ) Deduções 14.577,97 D 22.925,05 D

São Paulo, 31 de Dezembro de 2013
Diretor-Presidente: Valdir de Almeida - CPF 598.248.838-00

Itaú Unibanco S.A.

DATA, HORA E LOCAL: Em 31.3.15, às 10h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, em São Paulo (SP). MESA: Roberto Egydio Setubal - Presidente; e Marcelo Kopel - Secretário. QUORUM: 
Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme artigo 124, § 4º, da 
Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: I - REFORMA ESTATUTÁRIA Reformar o Estatuto Social, com o 
objetivo de adaptar suas disposições à nova estrutura organizacional aprovada no Conglomerado Itaú Unibanco e 
amplamente divulgada ao Mercado. Nesse sentido: (i) alterar os cargos que compõem a Diretoria, que passarão a 
ser: Diretor Geral, Diretores Vice-Presidentes, Diretores Executivos e Diretores, (ii) excluir a previsão do grupo 
executivo da Diretoria, remanejando algumas das responsabilidades que lhe eram atribuídas; (iii) adaptar as 
matérias relativas à Diretoria e à representação da Sociedade, (iv) alterar a forma de escolha do Ouvidor;  
e (v) implementar aprimoramentos redacionais, remanejar competências e renumerar dispositivos.  
Em consequência, o Estatuto Social passará a ser redigido, devidamente consolidado, na forma rubricada pelos 
presentes. II - ALTERAÇÕES NA DIRETORIA Observada a nova estrutura aprovada para a Diretoria, proceder às 
seguintes alterações em sua composição, no mandato trienal em curso, que vigorará até a posse dos eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária de 2016: 1. ELEIÇÃO - eleito ao cargo de Diretor FERNANDO JULIÃO DE SOUZA 
AMARAL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 25.025.288-0, CPF 151.751.958-67, domiciliado em  
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 6º andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902. 1.1. Registrado que o Diretor eleito: (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento 
das condições prévias de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação 
vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), e (ii) será investido após 
homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 2. REMANEJAMENTO - consignar o 

atribuição de estruturar os serviços e estabelecer normas internas e operacionais relativas ao Banco Comercial, ao 
relacionamento e ofertas de produtos e serviços à base de clientes pessoas físicas e jurídicas, compreendidas em 

 
Vice-Presidente Márcio de Andrade Schettini ao cargo de Diretor Geral, com a atribuição de coordenar e organizar 

Candido Botelho Bracher ao cargo de Diretor Geral, com a atribuição de estruturar os serviços e estabelecer as 
normas internas e operacionais relativas às áreas de atacado; ao relacionamento com as pessoas jurídicas de 
médio e grande portes, incluindo a prestação de serviços bancários, de banco de investimento e a administração e 

Lopes, Fernando Barçante Tostes Malta, Leila Cristiane Barboza Braga de Melo e Luiz Eduardo Loureiro Veloso 
para os cargos de Diretores Executivos, os quais serão empossados nos cargos nesta data. Os demais diretores 
remanejados, Marco Ambrogio Crespi Bonomi, Márcio de Andrade Schettini e Candido Botelho Bracher serão 
investidos em seus novos cargos somente após a homologação do BACEN à alteração estatutária mencionada no 
Item I, anterior. 3. ENCERRAMENTO DE MANDATO - registrar o encerramento do mandato do Diretor Presidente 
e Diretor Geral de Varejo Roberto Egydio Setubal (em 31.3.2015), dos Diretores Vice-Presidentes Alfredo Egydio 
Setubal (em 30.3.2015), José Castro Araújo Rudge (em 30.3.2015) e Alexandre de Barros (em 31.3.2015), do 
Diretor Luiz Antonio Nogueira de França (em 31.3.2015), e, também, a renúncia apresentada pelo Diretor  
Vice-Presidente Daniel Luiz Gleizer, em 16.3.2015. Foram consignados profundos e sinceros agradecimentos a 
esses executivos pelo comprometimento, talento e dedicação de tantos anos, e votos de sucesso em seus novos 
empreendimentos. 4. ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADES - em atendimento às normas do CMN e do 
BACEN, atribuir responsabilidades aos seguintes diretores, na forma abaixo: JEAN-MARC ROBERT NOGUEIRA 
BAPTISTA ETLIN - Carteira de Investimento - Resolução CMN 2.212/95, em substituição a Alfredo Egydio Setubal; 
FERNANDO MARSELLA CHACON RUIZ - Carteira de Arrendamento Mercantil - Resolução CMN 2.212/95, em 
substituição a Luís Fernando Staub; FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA - Contratação de Correspondentes 
- Resolução CMN 3.954/11, em substituição a Luís Fernando Staub; CRISTIANE MAGALHÃES TEIXEIRA 
PORTELLA - Carteira de Crédito Imobiliário - Resolução CMN 2.212/95, em substituição a Luiz Antonio Nogueira 
de França; e EDILSON PEREIRA JARDIM - Contas de Depósitos - Resoluções CMN 2.025/93 e 2.078/94, sendo 
também responsáveis: Cesar Padovan, Cristiano Rogério Gagne, Luís Tadeu Mantovani Sassi, Luiz Fernando 
Butori Reis Santos, Luiz Severiano Ribeiro e Roberto Fernando Vicente. Registrar, complementarmente, que Cícero 
Marcus de Araújo deixa de ser responsável por Contas de Depósitos, a partir desta data. ENCERRAMENTO: 
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 31 de 
março de 2015. (aa) Roberto Egydio Setubal - Presidente; e Marcelo Kopel - Secretário. Cópia fiel da original 
lavrada em livro próprio e homologada pelo BACEN. JUCESP - Registro nº 238.560/15-6, em 8.6.2015 (a) Flávia 
Regina Britto - Secretária Geral em Exercício. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E 
PRAZO - Artigo 1º - A companhia fechada regida por este estatuto social é denominada ITAÚ UNIBANCO S.A. 
(“Companhia”), tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e prazo indeterminado de duração, 
podendo, por deliberação de dois diretores, instalar, extinguir e remanejar dependências em qualquer localidade, 
no País ou no exterior (artigo 10, “caput”). CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL - Artigo 2º - A Companhia tem por 
objeto a atividade bancária em todas as modalidades autorizadas, inclusive a de operações de câmbio. CAPÍTULO 
III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Artigo 3º - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional 
é de R$ 40.325.562.777,49 (quarenta bilhões, trezentos e vinte e cinco milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, 
setecentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos), representado por 4.181.402.228 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e um milhões, quatrocentas e duas mil e duzentas e vinte e oito) ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo 2.124.156.731 (dois bilhões, cento e vinte e quatro milhões, cento e cinquenta e seis mil, setecentas 
e trinta e uma) ordinárias e 2.057.245.497 (dois bilhões, cinquenta e sete milhões, duzentas e quarenta e cinco mil, 
quatrocentas e noventa e sete) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com as seguintes vantagens:  
I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de R$ 0,022 por ação, não cumulativo, que será ajustado 
em caso de desdobramento ou grupamento; e II - direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas em 
oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes assegurar o preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor 
pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o dividendo pelo menos igual ao das 
ações ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca inferiores aos 
atribuídos às ações ordinárias. Parágrafo único. A Companhia poderá adquirir as próprias ações a fim de cancelá-
las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO IV - 
ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 4º - As Assembleias Gerais serão presididas por um diretor da Companhia e 
secretariadas por qualquer pessoa escolhida dentre os presentes. Parágrafo único. Da ata respectiva serão 
extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. 
CAPÍTULO V - DIRETORIA - Artigo 5º - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. Artigo 6º -  

Os administradores perceberão remuneração e participação nos lucros, observados os limites legais. A Assembleia 
Geral fixará a verba global e anual, cabendo ao Comitê de Remuneração do Conglomerado Itaú Unibanco, 
constituído na instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. (“Itaú Unibanco Holding”), regulamentar a utilização 
dessa verba e da participação nos lucros devida aos administradores. Artigo 7º - A Diretoria compõe-se de, no 
mínimo, 40 e, no máximo, 150 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, compreendendo os 
cargos de Diretor Geral, Diretor Vice-Presidente, Diretor Executivo e Diretor, na conformidade do que for estabelecido 
pela Assembleia Geral ao prover esses cargos, com mandato unificado de 3 anos, podendo ser reeleitos.  
§ 1º. Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. § 2º. Não poderá ser eleito 
membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 anos de idade até a data da eleição. O diretor que completar 
60 anos de idade no curso do mandato será desinvestido na data da Assembleia Geral Ordinária subsequente.  
§ 3º. Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria, após homologação da eleição pelas autoridades competentes. Artigo 8º - No caso de vacância de cargo 
na Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre o seu provimento. Em caso de ausência ou impedimento de 
qualquer diretor, a Diretoria poderá escolher o substituto interino dentre seus membros. Artigo 9º - Compete à 
Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações da Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das 
atividades da Companhia; (iii) representar a Companhia e administrar seus negócios; e (iv) declarar e distribuir,  
“ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital próprio.  
§ 1º. Aos Diretores Gerais, Diretores Vice-Presidentes, Diretores Executivos e Diretores competem as atividades 
que lhes sejam atribuídas pela Assembleia Geral. Artigo 10. Dois diretores em conjunto, sendo um deles 
necessariamente Diretor Geral, Diretor Vice-Presidente ou Diretor Executivo, terão poderes para (i) representar a 
Companhia, assumindo obrigações ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que lhe acarrete 
responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) deliberar sobre os investimentos, 
diretos ou indiretos, inclusive por intermédio de controladas ou coligadas; (iii) deliberar sobre os estabelecimentos 
da Companhia no País e no exterior; e (iv) constituir procuradores. § 1º - Ressalvado o disposto no “caput”, a 
representação da Companhia poderá ser feita por (i) um diretor e um procurador; ou (ii) dois procuradores.  
§ 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por apenas um procurador: (i) perante qualquer 
órgão da administração pública, direta ou indireta, nos atos que não impliquem na assunção ou renúncia de direitos 
e obrigações; (ii) nos mandatos com cláusula “ad judicia”; e (iii) em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou 
cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a Companhia participe. § 3º. A Diretoria poderá prever 
ou instituir exceções adicionais às previstas no parágrafo anterior. § 4º. Os instrumentos de mandato terão prazo de 
validade de até 1 ano, salvo para fins judiciais. CAPÍTULO VI - OUVIDORIA - Artigo 11 - A Companhia terá uma 
Ouvidoria que atuará como componente organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela 
instituição líder Itaú Unibanco Holding e por todas as suas subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil e pela Superintendência de Seguros Privados, excetuadas as subsidiárias que, em virtude de sua natureza 
ou atividade, vierem a constituir ouvidoria própria. § 1º. O Ouvidor será designado e destituído pela Assembleia 
Geral e terá mandato de 1 ano, podendo ser renovado. § 2º. Compete à Ouvidoria: (a) zelar pela estrita observância 
das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação entre 
as instituições do Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos; (b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações 
dos clientes e usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, que não forem 
solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; 
(c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas 
e das providências adotadas; (d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá 
ultrapassar 15 (quinze) dias; (e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo 
informado na alínea “d”; (f) propor ao Conselho de Administração (ou, na sua ausência, à Diretoria) das instituições 
do Conglomerado Itaú Unibanco, medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em 
decorrência da análise das reclamações recebidas; (g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração  
(ou, na sua ausência, à Diretoria), ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna das instituições do Conglomerado 
Itaú Unibanco, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, 
contendo as eventuais proposições de que trata a alínea “f”. § 3º. A Companhia: (a) manterá condições adequadas 
para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isenção; (b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para 
a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL - Artigo 12 
- A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, instalação e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá 
aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO VIII - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO - Artigo 
13 - Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos artigos 186 e 191 a 199 da  
Lei 6.404/76 e as disposições seguintes: a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% na constituição 
da Reserva Legal, que não excederá 20% do capital social; b) será especificada a importância destinada a 
dividendos aos acionistas, atendendo ao disposto no artigo 14; e c) o saldo terá o destino que for proposto pela 
Diretoria, inclusive para a formação da reserva de que trata o artigo 15, “ad referendum” da Assembleia Geral. 
CAPÍTULO IX - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO - Artigo 14 - Os acionistas têm direito ao dividendo obrigatório 
correspondente a 25% do lucro líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos 
valores especificados nas alíneas “a” e “b”, inciso I, do artigo 202 da Lei 6.404/76, observado o disposto no inciso 
II do mesmo artigo. Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, 
imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base no artigo 9º, § 7º, 
da Lei 9.249/95. CAPÍTULO X - RESERVA ESTATUTÁRIA - Artigo 15 - Será constituída reserva com a finalidade 
de formar recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios subsequentes; (ii) efetuar investimentos 
estratégicos para a Companhia; (iii) exercer o direito de preferência na subscrição de futuros aumentos do capital 
social das empresas em que a Companhia participe; (iv) realizar aumentos no capital social da Companhia; e (v) 
pagar os dividendos intermediários de que trata o § 2° do artigo 204 da Lei 6.404/76. § 1º. Esta reserva será 
formada por valores provenientes do saldo do lucro líquido. § 2º. O saldo da reserva estatutária, somado ao da 
reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social. § 3º. A reserva estatutária discriminará em subcontas 
distintas, segundo os exercícios de formação, os lucros destinados à sua constituição. CAPÍTULO XI - EXERCÍCIO 
SOCIAL - Artigo 16 - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
Parágrafo único. A Companhia poderá levantar balanços semestrais e intermediários em qualquer data. 
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21. Operações com partes relacionadas: São consideradas partes rela-
cionadas da Companhia os acionistas NS Empreendimentos Imobiliários SS 
Ltda. e BV Empreendimentos e Participações S.A., bem como as empresas 
que fazem parte de seus respectivos grupos societários e seus administra-
dores. Os saldos de partes relacionadas entre a NS e sociedades ligadas 
em 31/12/14 e 2013, estão registrados no passivo circulante conforme  

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Acionistas e Diretores da NS Reserva Natural Empreendimento 
Imobiliário S.A. - São Paulo - SP. Examinamos as demonstrações 
financeiras da NS Reserva Natural Empreendimento Imobiliário S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/14 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo 
naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações financeiras: A administração da Companhia é responsável 
pela elaboração e pela adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às pequenas e médias empresas, assim como pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
dessas demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos 

auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma 
opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa 
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo 
de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão 
livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de 
procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos 
valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo 
a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de 
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações financeiras da Companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 

circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia
desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a
avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade
das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação 
da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada
para fundamentar nossa opinião. Opinião: Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da NS 
Reserva Natural Empreendimento Imobiliário S.A. em 31/12/14, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às pequenas e médias empresas. São Paulo, 8/05/15. KPMG
Auditores Independentes - CRC 2SP014428/O-6; Ederson Rodrigues de
Carvalho - Contador CRC 1SP199028/O-1.

demonstrado a seguir: 2014 2013
Passivo: Adiantamento para futuro aumento de capital
NS Empreendimentos Imobiliários SS Ltda. 295.388 59.888
BV Empreendimentos e Participações S.A. 443.750 150.000
22. Cobertura de seguros: Em 31/12/14, estão vigentes apólices de seguro 
exigidas pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto como parte do processo 

de aprovação do projeto com objetivo de garantir as obras de infraestrutura 
no loteamento “Jardim Reserva Imperial”: • Apólice: nº 10.002919 e
10.002920; • Seguradora: Marítima Seguros S.A.; • Modalidade: Seguro Ga-
rantia - Setor Público - SG - Executante Construtor; • Importância segurada: 
R$ 1.538.471 e R$ 3.972.447; • Vigência: 01/01/2014 a 16/05/2015 e 
01/01/2014 a 14/05/2016.

Contador: José Carlos Moraes Pinto - CRC: 1SP 061813/O-2A Diretoria
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rec:8043134

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES , torna público que recebeu da CETESB 
a Licença Prévia nº 67000202 e requereu a Licença de Instalação para Sucatas de 
metais ferrosos e não - ferrosos ( exceto alumínio), recicl , sito à Rua Marechal Her-
mes da Fonseca, s/n . lotes 19,20,21 na cidade de Sagres/SP.

rec:8043135

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES - USINA DE TRIAGEM , torna público que 
recebeu da CETESB a licença Previa nº 67000202 para Sucatas de metais ferrosos 
e não - ferrosos ( exceto de alumínio), recicl , sito à Rua Marechal Hermes da Fonse-
ca , s/n , lotes 19,20,21 na cidade de Sagres/SP.

rec:8043136

AUTO POSTO CONFIANTE LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Licen-
ça de Operação nº 65002251 , válida até 31/05/2021 , para Comércio varejista de 
combustíveis e lubrificantes para veículos, sito à Avenida Dona Renata nº 5700, Vila 
Michelin, Araras/SP.

rec:8043137

ANDREA APARECIDA PEREIRA 15933232807 MEI, torna público que recebeu da 
CETESB a Licença Prévia, de Instalação e de Operação N° 14001780, válida até 
23/05/2019, para Painéis de propaganda, fabricação de, sito à Rua Madi Feres Madi, 
2856, Moreira, Mirassol/SP.

rec:8043138

AUTO POSTO ALVORADA CAJAMAR LTDA., torna público que recebeu junto à 
CETESB a Licença de Operação de n. 32008374, com validade 10/06/2021, para 
comercio varejista de lubrificantes automotores, sito à AV. JORDANO MENDES, 
1318 - MINI DIST. IND. - CAJAMAR/SP.

rec:8043139

POSTO DE SERVIÇOS VIADUTO LTDA LTDA., torna público que requereu à CE-
TESB a renovação da Licença de Operação para comercio varejista de lubrificantes 
automotores, sito à RUA AURELIANO DE GUSMÃO, 111 - JD FRAN MORATO - 
FRANCISCO MORATO/SP.

rec:8043140

RICARDO PACOLA MEI, torna público que solicitou junto à CETESB a Renovação 
de Licença de Operação para a atividade de Serviço de Impressão para Terceiros 
de Agendas, Cartazes de Propaganda, Catálogos, Selos, Prospectos, Materiais para 
Escritório, etc., sito à Rua Catorze, nº 16, Vila Piza Limeira/SP.

rec:8043141

RESIDENCIAL JOSE LINO EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES SPE 
LTDA., torna público que recebeu da CETESB a Licença de Operação de Lotea-
mento N° 14000290, sito à RUA CARLOS PAGIANOTTO, 0, RESIDENCIAL JOSE 
Ipiguá/SP.

rec:8043142

INSTALFRIG FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO FRI-
GORÍFICA LTDA. ME, torna público que requereu na CETESB a Renovação da 
Licença de Operação, para a fabricação de máquinas e aparelhos de uso industrial 
e comercial, sito à Avenida Presidente Vargas, 533, Distrito Industrial, Batatais/SP.

rec:8043143

EDIVALDO NARDI ME, torna público que recebeu da CETESB a Licença de Ope-
ração - Renovação nº 27004766, válida até 24/05/2.020, para a produção de carvão 
vegetal (floresta plantadas), sito à Rodovia Altino Arantes, km 57+500 m, zona rural, 
Batatais/SP.

rec:8043144

FECUNDA FERTILIZANTES ME, torna público que recebeu da CETESB a Licença 
de Operação - Renovação nº 27004764, para a fabricação de fertilizantes de uso 
agrícola e doméstico, sito à Rua Vereador Roberto Pimenta Marques, 285, Distrito 
Industrial Batatais/SP.

rec:8043145

TRANS-FACE TRANSPORTES LTDA., torna público que recebeu da CETESB a 
Licença de Operação - Renovação nº 27004759, válida até 23/05/2.021, para o co-
mércio varejista de combustíveis e lubrificantes, sito à Avenida Presidente Vargas, 
344, Distrito Industrial, Batatais/SP.

rec:8043146

LIBERATO & CIA. LTDA. ME, torna público que recebeu da CETESB a Licença de 
Operação - Renovação nº 27004682, válida até 28/01/2.020, para a fabricação de 
tanques e reservatórios - inclusive aço inox, sito à Rua Vereador Oswaldo Marques, 
310, Distrito Industrial, Batatais/SP.

rec:8043147

MARCENARIA RIACHUELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. ME, 
torna público que recebeu da CETESB a Licença de Operação - Renovação nº 
27004715, válida até 23/03/2.020, para a fabricação de armários e outros móveis 
embutidos de madeira, sito à Rua Coronel Joaquim Marques, 647, Riachuelo, Ba-
tatais/SP.

rec:8043148

C&R INOX - PROJETOS E FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME, torna 
público que recebeu da CETESB a Licença Prévia e de Instalação nº 27000602 
e requereu a Licença de Operação para a fabricação de peças para máquinas e 
equipamentos e uso específico, sito à Rua São Paulo, 1.632, box 02, Vila Cruzeiro, 
Batatais/SP.

rec:8043149

INOX RODRIGUES LTDA. ME, torna público que recebeu da CETESB a Licença 
Prévia e de Instalação nº 27000628 e requereu a Licença de Operação para a fabri-
cação de máquinas e equipamentos para a indústria de alimentos, bebidas e fumo, 
sito à Avenida Moacir Dias de Morais, 655, Distrito Industrial Batatais/SP.

rec:8043150

LGM FUNDIÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO ME, torna público que recebeu da 
CETESB a Licença Prévia nº 27001989 e requereu a Licença de Instalação para a 
fundição de metais ferrosos, sito à Rua Otorino Ravagnani, 2.301, Chácara Goiânia, 
Batatais/SP.

rec:8043151

AGUINALDO APARECIDO BULGO EPP, torna público que que requereu na CE-
TESB a Renovação da Licença de Operação, para a fabricação de produtos elabo-
rados de metal, sito à Travessa Tupinanbás, 80, Castelo, Batatais/SP.

rec:8043152

J.M.F. SOLDAS LTDA. ME, torna público que requereu na CETESB a Renovação de 
Licença de Operação, para a fabricação de máquinas e equipamentos para agricul-
tura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação, sito à Travessa Tupinam-
bás, 50, Castelo, Batatais/SP.

rec:8043153

FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA., torna público que recebeu da CE-
TESB a Renovação da Licença de Operação N° 48003893 , válida até 25/05/2020, 
para Peças e acessórios de material plástico para a industria de transporte , sito à 
VIA ANCHIETA, KM 25,54, JARDIM SILVINA, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.

rec:8043154

FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA., torna público que recebeu da CE-
TESB a Licença Prévia e de Instalação N° 48001199 e requereu a Licença de Opera-
ção para Peças e acessórios de material plástico para a industria de transporte, sito 
à VIA ANCHIETA, KM 25,54, JARDIM SILVINA, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.

rec:8043155

ARMAZENS GERAIS BOA VISTA LTDA., torna público que recebeu da CETESB a 
Licença Prévia nº 63000240 e requereu a Licença de Instalação para fabricação de 
beneficiamento de café, não associado ao cultivo, sito à Avenida Washington Luiz, nº 
47 - Jardim das Rosas Espírito Santo do Pinhal/SP.

rec:8043156

SILMARA AP. PEREIRA DE CAMARGO LUNARDI ME, torna público que Requereu 
junto a Cetesb as Lic. Previa / Instalação e Operação p/ fins indl. ( Fabr. de Móveis 
com predominância em madeira ), sito à Av. Melvin Jones nº 2065 - Jd. das Palmei-
ras ARARAS/SP.

rec:8043157

BIODOMANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, torna público que requereu da 
CETESB as Licenças Prévia e de Instalação para atividade de Fabricação de Cos-
méticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal , sito à Rua Augusto Gutierres, 
lote 09, Éden - Sorocaba/SP.

Itaú Unibanco S.A.
CNPJ 60.701.190/0001-04 - NIRE 35300023978

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DE 31 DE MARÇO DE 2016

DATA, HORA E LOCAL: Em 31.3.2016, às 10h00, na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, 
em São Paulo (SP). MESA: Leila Cristiane Barboza Braga de Melo - 
Presidente; Alexsandro Broedel Lopes - Secretário. QUORUM: Totalidade 
do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação 
conforme artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
I - ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA - OUVIDORIA - 1. Alterada a redação do 
artigo 11 do Estatuto Social, objetivando adaptar as disposições relativas 
à Ouvidoria às novas regras previstas na Resolução 4.433/15 do Conselho 
Monetário Nacional (“CMN”), conforme segue: “Artigo 11 - A Companhia 
terá uma Ouvidoria que atuará como componente organizacional único 
do Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela instituição líder Itaú 
Unibanco Holding e por todas as suas subsidiárias autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, pela Superintendência de Seguros Privados 
e pela Comissão de Valores Mobiliários, excetuadas as subsidiárias que, 
em virtude de sua natureza ou atividade, vierem a constituir ouvidoria 
própria. § 1º. O Ouvidor será designado e destituído pela Assembleia 
Geral e terá mandato de 1 (um) ano, podendo ser renovado. § 2º. São 
atributos necessários ao exercício do cargo de Ouvidor: (i) possuir elevado 
padrão ético e moral, capaz de lhe garantir conduta imparcial e senso de 
justiça; (ii) trabalhar com senso de igualdade, transparência, integridade 
e respeito; (iii) exercer sua atividade com coerência, independência e 
autonomia e ter  compromisso na busca de soluções efetivas; e (iv) atuar 
de modo diligente e fiel no exercício de seus deveres e responsabilidades. 
§ 3º. Caso, no exercício da função do Ouvidor, seja constatada qualquer 
irregularidade, improbidade ou situação de conflito que implique em risco 
de imagem à sociedade ou prejuízo aos clientes e usuários ou à sociedade, 
o Ouvidor será destituído de suas funções e imediatamente substituído, 
conforme deliberação da Assembleia Geral. § 4º. Compete à Ouvidoria: (a) 
prestar atendimento de última instância, atender, receber, registrar, instruir, 
analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes 
e usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú 
Unibanco, que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento 
primário das instituições, agências ou por quaisquer outros pontos de 
atendimento; (b) atuar como canal de comunicação entre as instituições do 
Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e 
serviços, inclusive na mediação de conflitos; (c) prestar os esclarecimentos 
necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas 
demandas e das providências adotadas; (d) informar aos reclamantes 
o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 10 
(dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma 
justificada, uma única vez, por igual período; (e) encaminhar resposta 
conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na 
alínea “d”; (f) informar ao Conselho de Administração ou, na sua ausência, 
à Diretoria da instituição, a respeito das atividades desenvolvidas pela 
Ouvidoria; (g) manter o Conselho de Administração ou, na sua ausência, a 
Diretoria das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, informado sobre 
os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições 
e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los; e (h) elaborar e encaminhar ao Conselho de 
Administração (ou, na sua ausência, à Diretoria), ao Comitê de Auditoria 
e à Auditoria Interna das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, 
ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da 
atuação da Ouvidoria, contendo as eventuais proposições de que trata 
a alínea “g”. § 5º. A Companhia: (a) manterá condições adequadas para 
o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja 
pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; 
(b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para 
a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total 
apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para 
o exercício de suas atividades, no cumprimento de suas atribuições. § 6º. 
O Diretor designado responsável pela Ouvidoria perante o Banco Central 
do Brasil elaborará relatório semestral sobre as atividades desenvolvidas 
pela Ouvidoria, nas datas-base de 30 de junho e 31 de dezembro, e deverá 
encaminhá-lo à auditoria interna, ao Comitê de Auditoria e à Diretoria.” 
2. Consolidado o Estatuto Social, a fim de consignar as alterações 
previstas no item precedente, que passará a vigorar conforme rubricado 
pela Mesa, após a homologação das deliberações desta Assembleia 
pelo Banco Central do Brasil. II - ALTERAÇÕES NA ADMINISTRAÇÃO 
- 3. Registrada a destituição dos administradores Milton Maluhy Filho, 
Luís Antonio Rodrigues, José Félix Valencia Ríos, Gabriel Amado de 
Moura e Rogério Carvalho Braga, que deixam de exercer suas funções 
nesta data. 4. Em consequência, efetuadas as seguintes alterações 
nas atribuições de responsabilidades: ANDRÉ CARVALHO WHYTE 
GAILEY - Cambio(Resolução CMN 3.568/08); ANDRÉ HENRIQUE 
CALDEIRA DARÉ - Carteira de Crédito, Financiamento e Investimento 
(Resolução CMN 2.212/95); e RICARDO LIMA SOARES - Operações 
realizadas com Valores Mobiliários (ICVM 505/11). 5. Registrado que 
os demais cargos da Diretoria e as atribuições de responsabilidades 
não sofreram alteração. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, 
lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. 
São Paulo (SP), 31 de março de 2016. (aa) Leila Cristiane Barboza 
Braga de Melo - Presidente; Alexsandro Broedel Lopes - Secretário.  
Homologada pelo BACEN. JUCESP - Registro nº 226.455/16-6,  
em 23.5.2016 (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ARX Participações S.A.
CNPJ nº 18.087.721/0001-46 - NIRE 35.227.547.402
Certidão da Ata da AGE realizada em 23/02/2016

Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que a Ata em epígrafe 
foi registrada sob o nº 249.733/16-0 em 08/06/2016, Flávia Regina Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Átila Holdings S.A.
CNPJ/MF 07.305.671/0001-00 - NIRE 35.300.329.473

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Realizada em 29 de Abril de 2016. Arquivada na JUCESP sob nº 
242.074/16-9 em 03/06/2016. A Assembleia Geral tomou as seguintes 
deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: I - Aprovadas sem res-
trições as contas dos administradores e as demonstrações financeiras 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015; II - Aprova-
da a proposta de destinação dos resultados relativos ao exercício de 
2015, o qual será distribuído da seguinte forma: a) R$ 3.193.470,44, 
destinados à reserva legal; b) R$ 46.166.605,63, destinados à reserva 
de lucros; c) R$ 15.168.948,60, a título de dividendo mínimo obrigatório, 
que serão pagos até final de 2017. III - Os Administradores da Socieda-
de exercerão suas funções independentemente de remuneração, tendo 
em vista que já percebem remuneração em outras empresas do grupo; 
IV - Eleitos para os cargos de Diretores, com prazo de gestão de 01 
ano: Diretor Superintendente, Luciano Mestrich Motta, brasileiro, casa-
do, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.404.898-21, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 20.179.467-6-SSP/SP; Diretor, Fernando 
Luiz Aguiar Filho, brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF nº 
306.391.208-57, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.900.104-
0-SSP/SP e Diretor, Roberto Navarro Evangelista, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 945.531.658-72, portador da 
Cédula de identidade RG nº 9.735.656-6-SSP-SP; todos domiciliados 
nesta Capital, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1909 - 27º 
andar, Torre Norte, Vila Nova Conceição, CEP 04543-907. Permanecem 
vagos 02 (dois) cargos de diretoria. Em Assembleia Geral Extraordiná-
ria: V - Aprovado o aumento do capital social da Sociedade no valor de 
R$ 100.000,00 sem emissão de novas ações, integralizado 100% pela 
acionista Camargo Corrêa S.A., passando de R$ 1.589.681.255,94 para 
R$ 1.589.781.255,94. Em decorrência do aumento do capital social da 
Sociedade, ora aprovado, a redação do Artigo 5º do Estatuto Social pas-
sa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O Capital Social 
é de R$ 1.589.781.255,94, dividido em 821.452.787 ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal.” Os demais artigos do Estatuto Social 
permanecem inalterados”; e  VI - Aprovada a Consolidação do Estatuto 
Social, conforme Anexo I, parte integrante desta ata, que será levada a 
registro, dispensada sua publicação.

Virgolino de Oliveira S.A.
Açúcar e Álcool

CNPJ N° 49.911.58910001-79 - NIRE 35300051700

Data, Hora e Local: Realizada no dia 01/06/2016, às 8 horas, na sede 
social em Ariranha/SP.  Totalidade dos acionistas.  
Presidente: Carmen Ruete de Oliveira; Secretário: Joamir Alves. Pela 

-

12/12/2014. -

-
-

composta por 2 Diretores, sendo um Diretor Presidente e um Diretor sem 
-
-

-
 - 

- Carmen Ruete 
-

da na cidade de ltapira/SP; O prazo do mandato da Diretoria será de 1 
ano, iniciando-se em 01/09/2015 e encerrando-se em 31/08/2016. Nada 
mais. Ariranha/SP, 01/06/2016. 

FESESP - Federação de Serviços do 
Estado de São Paulo

CNPJ 00.712.157/0001-40
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CHAPAS

Pelo presente edital, nos termos do artigo 83º do Regulamento Eleitoral 
integrante do Estatuto Social, faço saber que no dia 03 de junho de 2016, 
terminou o prazo de Registro de Chapas para Eleição da Diretoria, do 
Conselho Fiscal e Delegados junto ao Conselho de Representantes da 
Confederação Nacional de Serviços, bem como seus Suplentes, para 
o triênio de 2016 a 2019 (Mandato de 23/08/2016 à 22/08/2019), tendo 
a secretaria da Entidade recebido, dentro do prazo, o registro de uma 
única chapa denominada União, e conforme determina o artigo 80º do 
Regulamento Eleitoral dos Estatutos, com a seguinte composição: Diretoria 
Executiva: José Luiz Nogueira Fernandes, Luigi Nese, José Luiz Bregaida, 
Armando Alberto Arruda Pereira de Campos Mello, Zauri Candeo, 
Francisco Márcio da Costa Carvalho, Gilberto José Bertevello; Diretoria 
Plena: Estanislau Antonio de Barros Braz, Carlos Alberto Bernardi, Daniela 
Oliveira Lopes, Veríssimo de Souza Junior, Nicolas Medina Alonso, Ângelo 
José Leite Cardoso Coelho, Antonio Pereira Lago Filho, Rubens José Reis 
Moscatelli, Valter Menegon, Horácio Prol Medeiros, Claudio Lúcio dos 
Santos; Conselho Fiscal: Jorge Alves de Souza, Giuliano Giacomo Filippo 
Giavina Bianchi, Edwaldo Ferreira Sarmento, Carlos Alberto Salvatore 
Filho, Paulo Roberto Mendes da Silva, José Alfredo Pretoni e Delegados 
junto ao Conselho de Representantes da Confederação Nacional de 
Serviços – CNS: Efetivo – José Luiz Nogueira Fernandes, Suplente - Luigi 
Nese. São Paulo, 17 de junho de 2016. José Luiz Nogueira Fernandes - 
Presidente

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CHAPAS

Camargo Corrêa
Geração de Energia S.A.

CNPJ/MF 08.730.548/0001-07- NIRE 35.3.0034069.8
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Realizada em 29 de Abril de 2016. Arquivada na JUCESP sob  
nº 242.073/16-5 em 03.06.2016. A Assembleia Geral tomou as seguintes 
deliberações: I - Aprovadas sem restrições as contas dos administrado-
res e as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2015; II - Os acionistas deliberaram pela não  
distribuição de dividendos, em razão do prejuízo no período;  
III - Os Administradores da Sociedade exercerão suas funções  
independentemente de remuneração, tendo em vista que já percebem  
remuneração em outras empresas do grupo; e IV - Eleitos para os  
cargos de Diretores, com prazo de gestão de 01 (um) ano, Diretor Supe-
rintendente, Luciano Mestrich Motta, brasileiro, casado, contador, inscri-
to no CPF/MF sob o nº 251.404.898-21, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 20.179.467-6-SSP/SP; Diretor, Fernando Luiz Aguiar Filho, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF nº 306.391.208-57, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 29.900.104-0-SSP/SP e  
Diretor, Roberto Navarro Evangelista, brasileiro, casado, contador,  
inscrito no CPF/MF sob o nº 945.531.658-72, portador da Cédula de 
identidade RG nº 9.735.656-6-SSP-SP; todos domiciliados nesta  
Capital, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1909 - 27º andar, 
Torre Norte, Vila Nova Conceição, CEP 04543-907. Permanecem vagos 
02 (dois) cargos de diretoria.

Usina São José da Estiva S/A
Açúcar e Álcool

CNPJ/MF Nº 53.172.300/0001-14
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Edital de Convocação
Ficam os senhores acionistas convocados a reunirem-se em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se em 25 de julho de 2016, 
às 10 hs, em primeira chamada, e 10:30 hs em segunda, na sede social 
da Companhia, na Fazenda Três Pontes, Novo Horizonte-SP, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: AGO: a) Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Diretoria, 
o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas 
ao exercício findo em 31/03/2016; b) Deliberar sobre a destinação do 
resultado do exercício; c) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; d) 
Eleição dos membros e definição dos cargos da Diretoria para o biênio 
2016/2017 e 2017/2018; e) Fixação do montante da remuneração dos 
Administradores da Companhia para os próximos 12 meses; e f) Outros 
assuntos de interesse social. AGE: a) Deliberação sobre aumento de 
capital em bens, dinheiro ou créditos perante a Sociedade; b) Outros 
assuntos de interesse social. Encontram-se à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social da sociedade, os documentos a que se refere 
o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 
31/03/2016. Novo Horizonte-SP, 15 de junho de 2016. a) Jorge Ismael de 
Biasi Filho - Diretor Presidente. (16,17,18)

COBRAPE - CIA. BRASILEIRA  
DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS

CNPJ.MF 58.645.219/0001-28, JUCESP NIRE 35.300.118.995
Comunicado

Informamos que a A.G.E., de 11/04/2016 registrada na JUCESP sob nº
182.405/16-3 em 02/05/2016, publicada nos jornais Diário Ofi cial do Es-
tado de São Paulo/Empresarial página 36 e Jornal Empresas & Negó-
cios, página 05, ambos na edição de 07/05/2016, foi registrada na Junta
Comercial do Estado de Rondônia sob nº 11900186401 em 04/06/2016
- Roger Francis Cardoso Ribeiro - Secretário Geral. Assinaturas: Pre-
sidente: Carlos Alberto Amaral de Oliveira Pereira; Secretário: Alceu Gué-
rios Bittencourt. Acionistas: Alceu Guérios Bittencourt e Carlos Alberto
Amaral de Oliveira Pereira, na sua totalidade.

CONSTRUCAP – CCPS –
ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os senhores Acionistas da Construcap – CCPS – Engenharia e
Comércio S.A. (“Companhia”) convocados para a Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se no dia 27 de junho de 2016, às 14:30 ho-
ras, na sede da Companhia, localizada na Avenida das Nações Uni-
das, Edifício Eldorado Business Tower, nº 8501, 32º andar, Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte or-
dem do dia: (i) Apreciar e deliberar a recomendação do Conselho de
Administração, em reunião ocorrida no dia 20 de maio de 2016, e con-
signada na respectiva ata, sobre a fixação da fórmula de cálculo da
remuneração variável dos diretores, para os exercícios de 2016 e
2017. São Paulo, 16 de junho de 2016. Julio Capobianco Filho - Pre-
sidente do Conselho de Administração.                              (16, 17 e 18)
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Itaú Unibanco S.A.
CNPJ 60.701.190/0001-04 - NIRE 35300023978

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE 16 DE JUNHO DE 2016 

DATA, HORA E LOCAL: Em 16.6.2016, às 10h00, na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, em 
São Paulo (SP). MESA: Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Atilio Luiz 
Magila Albiero Júnior - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme artigo 
124, § 4º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: 1. Registrada a 
concessão de licença remunerada ao Diretor André Ferrari, que vigorará 
até 3.7.2016. 2. Aprovada a destituição do diretor Ricardo Orlando, que 
deixará de exercer suas funções a partir de 17.6.2016. 3. Registrada a 
integralização, em 25.5.2016, do valor de R$ 6.166.664.443,50 (seis 
bilhões, cento e sessenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos), 
relativo à quitação da segunda parcela do aumento de capital aprovado 
na Assembleia Geral Extraordinária de 19.5.2016. 4. Em consequência, 
alterada a redação do “caput” do artigo 3º do Estatuto Social, a fim de 
consignar o valor do capital social subscrito e integralizado, resultando 
assim redigido: “Artigo 3º - O capital social subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional é de R$ 52.658.891.664,50 (cinquenta e dois 
bilhões, seiscentos e cinquenta e oito milhões, oitocentos e noventa 
e um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), 
representado por 5.056.606.636 (cinco bilhões, cinquenta e seis milhões, 
seiscentas e seis mil, seiscentas e trinta e seis) ações nominativas, sem 
valor nominal, sendo 2.568.761.491 (dois bilhões, quinhentos e sessenta 
e oito milhões, setecentas e sessenta e uma mil, quatrocentas e noventa 
e uma) ordinárias e 2.487.845.145 (dois bilhões, quatrocentos e oitenta e 
sete milhões, oitocentas e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e cinco) 
preferenciais, estas sem direito a voto, mas com as seguintes vantagens: 
I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de R$ 0,022 por 
ação, não cumulativo, que será ajustado em caso de desdobramento ou 
grupamento; e II - direito de, em eventual alienação de controle, serem 
incluídas em oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes 
assegurar o preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por 
ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o 
dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias, mas com prioridade 
no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca inferiores aos 
atribuídos às ações ordinárias.” 5. Alterada, também, a redação do artigo 
11 do Estatuto Social, relativo à Ouvidoria, para aprimoramento redacional. 
Em consequência, o mencionado dispositivo passa a ser redigido, 
conforme segue: “Artigo 11 - A Companhia terá uma Ouvidoria que atuará 
como componente organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, 
integrado pela instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. e por todas as 
suas subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
pela Superintendência de Seguros Privados e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, excetuadas as subsidiárias que, em virtude de sua natureza 
ou atividade, vierem a constituir ouvidoria própria. § 1º. O Ouvidor será 
designado e destituído a qualquer tempo pela Assembleia Geral, inclusive 
nas hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º deste artigo, e terá mandato de 
1 (um) ano, podendo ser renovado. § 2º. São atributos necessários ao 
exercício do cargo de Ouvidor: (i) possuir elevado padrão ético e moral, 
capaz de lhe garantir conduta imparcial e senso de justiça; (ii) trabalhar com 
senso de igualdade, transparência, integridade e respeito; (iii) exercer sua 
atividade com coerência, independência e autonomia e ter compromisso 
na busca de soluções efetivas; e (iv) atuar de modo diligente e fiel no 
exercício de seus deveres e responsabilidades. § 3º. Caso, no exercício da 
função do Ouvidor, seja constatada qualquer irregularidade, improbidade 
ou situação de conflito que implique em risco de imagem à sociedade ou 
prejuízo aos clientes e usuários ou à sociedade, o Ouvidor será destituído 
de suas funções e imediatamente substituído, conforme deliberação 
da Assembleia Geral. § 4º. O Ouvidor será permanentemente avaliado 
no exercício de suas funções e poderá ser destituído pela Assembleia 
Geral caso seu desempenho seja considerado aquém do esperado pela 
Companhia. § 5º. Compete à Ouvidoria: (a) prestar atendimento de última 
instância, atender, receber, registrar instruir, analisar e dar tratamento 
formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e 
serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, que não tiverem 
sido solucionadas nos canais de atendimento primário das instituições, 
agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; (b) atuar 
como canal de comunicação entre as instituições do Conglomerado Itaú 
Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive 
na mediação de conflitos; (c) prestar os esclarecimentos necessários e 
dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas 
e das providências adotadas; (d) informar aos reclamantes o prazo 
previsto para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias 
úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, 
uma única vez, por igual período; (e) encaminhar resposta conclusiva 
para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na alínea “d”;  
(f) informar ao Conselho de Administração ou, na sua ausência, à Diretoria 
da instituição, a respeito das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria;  
(g) manter o Conselho de Administração ou, na sua ausência, a Diretoria 
das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, informado sobre os 
problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições 
e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los; e (h) elaborar e encaminhar ao Conselho de 
Administração (ou, na sua ausência, à Diretoria), ao Comitê de Auditoria 
e à Auditoria Interna das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, 
ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da 
atuação da Ouvidoria, contendo as eventuais proposições de que trata 
a alínea “g”. § 6º. A Companhia: (a) manterá condições adequadas para 
o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja 
pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; 
(b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para 
a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total 
apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para 
o exercício de suas atividades, no cumprimento de suas atribuições. § 7º. 
O Diretor designado responsável pela Ouvidoria perante o Banco Central 
do Brasil elaborará relatório semestral sobre as atividades desenvolvidas 
pela Ouvidoria, nas datas-base de 30 de junho e 31 de dezembro, e deverá 
encaminhá-lo à auditoria interna, ao Comitê de Auditoria e à Diretoria.” 
6. Consolidado o Estatuto Social, que passará a ser redigido na forma 
rubricada pelos presentes e a vigorar após a homologação das deliberações 
desta Assembleia pelo Banco Central do Brasil. CONSELHO FISCAL: 
Não houve manifestação do Conselho Fiscal, por não se encontrar em 
funcionamento. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se 
esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 16 
de junho de 2016. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Atilio Luiz 
Magila Albiero Júnior - Secretário. Cópia fiel da original lavrada em livro 
próprio e homologada pelo BACEN. JUCESP - Registro nº 401.084/16-4, 
em 14.9.2016 (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

Minerva S.A.
CNPJ/MF nº 67.620.377/0001-14 – NIRE 35.300.344.022

Companhia Aberta – Código CVM 02093-1
Ata de Reunião do Conselho de Administração 

realizada em 08 de setembro de 2016
Data e Hora e Local: 08 de setembro de 2016, às 17 horas, na sede 
social da Companhia, na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, no 
prolongamento da Avenida Antonio Manço Bernardes, s/nº, Rotatória 
Família Vilela de Queiroz, Chácara Minerva, CEP 14781-545. Mesa: 
Edivar Vilela de Queiroz, Presidente; Fernando Galletti de Queiroz, 
Secretário. Convocação: Dispensada a convocação prévia em face da 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia em exercício. Esclarece-se que não foi convocado ou com-
pareceu à presente reunião o Sr. Mohammed Abdulaziz Alsarhan, por 
não ter, até a presente data, tomado posse como membro efetivo do 
Conselho de Administração da Companhia, cargo para os qual foi eleito 
na assembleia geral ordinária e extraordinária realizada em 29 de abril 
de 2016. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia em exercício, sendo parte dos membros presentes 
no local da reunião e parte presente de forma remota, conforme faculta 
o Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: (1) defi nir a orienta-
ção do voto dos membros do conselho de administração da Minerva 
Luxembourg S.A. (“Minerva Luxembourg”) indicados pela Minerva S.A. 
(“Companhia”) na reunião do conselho de administração da Minerva 
Luxembourg a realizar-se no dia 09 de setembro de 2016, em que será 
deliberada: (a) os termos e condições da emissão pela Minerva Luxem-
bourg de títulos representativos de dívida (“Notas”), destinados à colo-
cação no mercado internacional, a serem ofertadas para investidores 
institucionais qualifi cados, residentes e domiciliados nos Estados Unidos 
da América, com base na regulamentação emitida pela Securities and 
Exchange Commission, especifi camente, a “Rule 144A” e, nos demais 
países, exceto no Brasil e nos Estados Unidos da América, com base na 
“Regulation S” (“Emissão”); (b) no âmbito da Emissão, a emissão pela 
Minerva Luxembourg de uma “Rule 144A global Note” e uma “Regulation 
S global Note” (“Global Notes”), bem como a celebração de das cartas de 
representação da “Rule 144A” e da “Regulation S” (“DTC Riders”); (c) o 
envio pela Minerva Luxembourg de aviso de cancelamento e solicitação 
(“Aviso de Cancelamento”) no âmbito da oferta de recompra antecipada 
intermediada pelo HSBC Securities (USA) Inc., em nome da Minerva 
Luxembourg (Intermediated Tender Offer), dos títulos de dívida emitidos 
pela Minerva Luxembourg e devidos em 2023 (“Notas 2023” e “Oferta 
de Recompra”, respectivamente), e da solicitação de consentimento dos 
titulares das Notas 2023 que aceitarem a Oferta de Recompra para adi-
tar a escritura das Notas 2023, de modo a excluir grande parte das obri-
gações restritivas da Minerva Luxembourg e diversos eventos de inadim-
plemento por meio de um aditamento à indenture das Notas 2023 (“2023 
Supplemental Indenture”); e (d) a aprovação da negociação, divulgação 
e/ou celebração, conforme o caso, de todos os documentos necessários 
à implementação da Emissão, incluindo, mas não se limitando a, Final 
Offering Memorandum, Indenture das Notas, Global Notes, 2023 Supple-
mental Indenture, Aviso de Cancelamento, DTC Riders e Purchase Agre-
ement, (“Documentos da Operação”); (2) discutir e votar a ratifi cação da 
outorga de garantia pela Companhia no âmbito da Emissão, aprovada 
em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 
30 de agosto de 2016 às 10h00; (3) ratifi car e autorizar a realização da 
Emissão de Notas pela Minerva Luxembourg, aprovada em Reunião do 
Conselho de Administração da Companhia realizada em 30 de agosto 
de 2016 às 10h00; e (4) autorizar a Diretoria da Companhia a tomar as 
providências e praticar os atos necessários à implementação das delibe-
rações que venham a ser aprovadas com relação à Emissão, bem como 
ratifi car os atos já praticados pela Diretoria nesse sentido, conforme 
aplicável. Deliberações Tomadas: Após a discussão das matérias, os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, sem quaisquer 
restrições e por unanimidade, deliberaram: 1. Defi nir que os membros do 
conselho de administração da Minerva Luxembourg indicados pela Com-
panhia deverão, na reunião do conselho de administração da Minerva 
Luxembourg a realizar-se no dia 09 de setembro de 2016, manifestar-
-se favoravelmente e sem restrição à aprovação: (a) da Emissão; (b) da 
emissão das Global Notes e celebração dos DTC Riders; (c) do envio 
do Aviso de Cancelamento; e (d) da negociação, divulgação e/ou cele-
bração, conforme o caso, dos Documentos da Operação. 2. Ratifi car a 
outorga, pela Companhia, de garantia fi dejussória, de caráter incondicio-
nal e irrevogável, a ser constituída nos termos da regulamentação aplicá-
vel, e que garanta, de forma plena e solidária, as obrigações assumidas 
pela Minerva Luxembourg no âmbito da Emissão (“Garantia”), aprovada 
em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 
30 de agosto de 2016 às 10h00. 3. Ratifi car a autorização da realização 
da Emissão das Notas pela Minerva Luxembourg, aprovada em Reunião 
do Conselho de Administração da Companhia realizada em 30 de agosto 
de 2016 às 10h00, de acordo com os seguintes termos e condições: (a) 
a Emissão será intermediada por instituições fi nanceiras autorizadas a 
exercer tais atividades; (b) a Emissão compreenderá Notas totalizando 
o valor de até U$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de dólares americanos), 
com relação aos quais incidirão juros máximos de 6,50% (seis inteiros e 
cinquenta centésimos por cento) ao ano; (c) as Notas terão vencimento 
em 2026; (d) as obrigações da Minerva Luxembourg decorrentes das 
Notas serão garantidas pela Companhia por meio da Garantia; e (e) The 
Bank of New York Mellon atuará como agente de emissão e pagamento. 
4. Autorizar a Diretoria da Companhia a, de boa fé e em observância à 
Reunião do Conselho de Administração, tomar as providências e pra-
ticar os atos necessários à implementação das deliberações tomadas 
nos itens anteriores, incluindo, mas não se limitando a, divulgação do 
Final Offering Memorandum e do Aviso de Cancelamento, e celebração 
da Indenture das Notas, da 2023 Supplemental Indenture, das Global 
Notes, dos DTC Riders e do Purchase Agreement, bem como ratifi car 
os atos já praticados pela Diretoria nesse sentido, conforme aplicável. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e ante a ausência de 
manifestações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, 
a qual foi lida, aprovada por todos, que a assinam oportunamente. Local 
e Data: Barretos, 08 de setembro de 2016. Mesa: (aa) Edivar Vilela de 
Queiroz, Presidente; Fernando Galletti de Queiroz, Secretário. Membros 
do Conselho de Administração presentes: (aa) Edivar Vilela de Quei-
roz; Antonio Vilela de Queiroz; Ibar Vilela de Queiroz, Alexandre Lahoz 
Mendonça de Barros, Jose Luiz Rego Glaser, Roberto Rodrigues, Sergio 
Carvalho Mandin Fonseca, Abdullah Ali Aldubaikhi e Salman Abdulrah-
man Binseaidan. Certidão: Certifi co que a presente é cópia fi el da ata 
lavrada no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia nº 11 a fl s 36 a 40. Barretos, SP, 08 de setembro de 2016. 
Assinatura: Fernando Galletti de Queiroz – Secretário. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifi co o registro sob o nº 402.751/16-4 em 
16/09/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Resort Bethaville SPE
Empreendimento Ltda

CNPJ/MF n° 15.598.552/0001-10 - NIRE n° 35226593281
Extrato da Ata de Reunião dos Sócios Realizada em 26/09/2016

Data, Hora e Local: 26/09/2016, às 14 horas, na sede social. Presença: 
Totalidade. Mesa: Mauro Piccolotto Dottori - Presidente; Mauro Santi - 
Secretário. Convocação: Dispensada. Ordem do Dia e Deliberações: 
(i) Por considerarem o capital social excessivo, os Sócios aprovaram a 
redução do capital social, de R$ 29.770.000,00 para R$ 10.000,00, com 
uma redução efetiva, portanto, de R$ 29.760.000,00, com o consequente 
cancelamento de 29.760.000,00 quotas de titularidade dos Sócios, na 
proporção de suas respectivas participações no capital social. (ii) A efi-
cácia da redução do capital social ora aprovada está condicionada ao 
decurso do prazo legal de 90 dias, contados da publicação do extrato da 
ata desta reunião, no DOESP e no jornal de grande circulação, sem que 
tenha ocorrido a oposição de qualquer credor, para o que os Sócios auto-
rizam a Administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários 
para publicidade, registro e eficácia das deliberações ora aprovadas. En-
cerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Mauro Piccolotto Dottori - Presidente, Mauro Santi - Secretário. 

Companhia Brasileira de Tecnologia 
para E-Commerce

CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436.041
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  

Realizada em 30 de Agosto de 2016
Data, Hora e Local: No dia 30 de agosto de 2016, às 10h, na sede social 
da Companhia Brasileira de Tecnologia para E-Commerce, sociedade por 
ações inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.314.972/0001-74, com sede na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, nº 4440, 15º Andar, conjunto 142, ltaim Bibi, CEP 04538-132. (“Com-
panhia”). Presença: Acionistas representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas. Presentes os Diretores-Presidentes da Companhia, Srs. Maria-
no Gomide de Faria e Geraldo do Carmo Thomaz Junior. Publicações: 
Edital de Convocação: dispensadas as formalidades de convocação tendo 
em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital
social, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/1976. Anún-
cios: Dispensados em virtude do disposto no artigo 133, §4º da Lei nº 
6.404/1976. Publicação dos documentos de que trata o artigo 133 da Lei nº
6.404/1976: no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Empresa-
rial, página 3, em edição de 25 de agosto de 2016 e no Jornal “O Dia SP”, 
página 5, em edição de 25 de agosto de 2016. Mesa: Presidente: Geraldo
do Carmo Thomaz Junior; Secretário: André Spolidoro. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (1) Em Assembleia Geral Ordinária (i) exame, discussão e 
votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial e demais De-
monstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2015; (ii) a destinação do resultado apurado no exercício
de 2015; (iii) fixação da remuneração global anual da Administração para 
o exercício em curso; (2) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) alteração
da Cláusula 16 do Estatuto Social da Companhia; (ii) aprovação da assina-
tura de Contrato de Locação de Imóvel não residencial. Deliberações: 
Dando início aos trabalhos, foram lidas e discutidas as matérias constantes
da Ordem do Dia, tendo sido aprovadas todas as matérias, por votação
unânime, sem ressalvas, nos seguintes termos: (1) Em Assembleia Geral 
Ordinária: (i) Foram examinados, discutidos e aprovados pela totalidade
dos acionistas, com abstenção dos legalmente impedidos, o Relatório da
Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras da 
Companhia, com todas as informações que as integram e complementam, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015, acom-
panhados do Relatório dos Auditores lndependentes. Os documentos fo-
ram publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Empre-
sarial, página 3, em edição de 25 de agosto de 2016 e no Jornal “O Dia
SP”, página 5, em edição de 25 de agosto de 2016. (ii) Foi aprovada a
destinação do lucro líquido do exercício de 2015, no valor total de
R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), para a conta de prejuízos 
acumulados, não tendo havido distribuição de dividendos aos acionistas. 
(iii) Foi aprovada a remuneração global anual da Administração para o
exercício social em curso (01.01.2016 a 31.12.2016) de até R$ 6.014.683,33 
(seis milhões e quatorze mil e seiscentos e oitenta e três reais e trinta e 
três centavos). (2) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Foi aprovada
a alteração das alíneas “a”, “c” e “d” da Cláusula 16 do Estatuto Social para
prever que os limites ali previstos se referem a operações realizadas no 
período de 12 (doze) meses. Desta forma, a Cláusula 16 passará a vigorar 
conforme redação abaixo: “Cláusula 16 - As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas pela maioria dos membros do Conselho de 
Administração, exceto em relação às matérias listadas abaixo, cuja apro-
vação dependerá do voto afirmativo do membro do Conselho de Adminis-
tração indicado pelo acionista RW II Brasil Fundo de Investimento em Par-
ticipações, enquanto referido acionista detiver pelo menos 10% (dez por
cento) do capital votante da Companhia: a) Realização de operações para
assunção de dívidas com o BNDES (Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social) ou com qualquer outra instituição financeira seme-
lhante, seja por meio do programa “FINAME” ou por qualquer outro progra-
ma de desenvolvimento econômico que disponibilize financiamento subsi-
diado em valor superior a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de Reais)
com taxa de juros inferior ao CDI, em única operação ou em uma série de 
operações relacionadas em um período de 12 (doze) meses. b) Renúncia, 
destituição ou nomeação de qualquer Diretor-Presidente, Diretor de Ope-
rações ou Diretor Financeiro da Companhia. c) Aprovar a aquisição, trans-
ferência ou oneração dos ativos da Companhia, com valor superior a
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de Reais) em uma única operação ou em 
uma série de operações relacionadas em um período de 12 (doze) meses; 
d) Aprovar a celebração de qualquer contrato que implique endividamento,
obrigações, despesas ou desembolsos para a Companhia com valor supe-
rior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de Reais) em uma única operação ou 
em uma série de operações relacionadas em um período de 12 (doze) 
meses; e) Modificação ou remoção de auditor independente; e f) Determi-
nação da remuneração a ser paga aos Diretores-Presidentes da Compa-
nhia.” (ii) Foi aprovada ainda a assinatura de “Contrato de Locação de 
Imóvel Não Residencial” (“Contrato de Locação”) entre a Companhia, na 
qualidade de locatária, e SC Rio Sul Empreendimentos e Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.620.772/0001-05, na qualidade de 
locadora, tendo por objeto a locação da sala comercial nº 201, localizada 
no 2º andar do Centro Empresarial Botafogo, na Praia de Botafogo, nº 300,
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 120
meses e aluguel mensal de R$ 129.080,00. Ficam, portanto, os Diretores 
e/ou quaisquer procuradores da Companhia autorizados a, na forma pre-
vista no Estatuto Social, assinar o Contrato de Locação, conforme minuta
rubricada nesta data, e a praticar quaisquer outros atos e a assinar quais-
quer outros documentos necessários à formalização da locação suprarre-
ferida, bem como efetuar os pagamentos, conforme previsto no Contrato.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os traba-
lhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta
ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. (a) Mesa: Presidente: Geraldo do Carmo Thomaz Junior; Secre-
tário: Marcelo Couto Ferreira. Acionistas presentes: Mariano Gomide de
Faria, Geraldo do Carmo Thomaz Junior, Alexandre Nucci Soncini, Carlos
Eduardo Monteiro, Fábio Augusto Ferreira Schimidt, Rafael do Amaral For-
te, André Luiz Uchôa da Fonseca, Gustavo Nascimento Rios, Rafael Tava-
res Carneiro de Campos, Rodrigo Abinader Lopes de Almeida, Rose Lon-
guinho, Marcelo Couto Ferreira, Alessandra Scano Hypolito, Alexandre
Bonati Rebouças, Augusto Barbosa, Ellen Machado Silva, Fábio Teixeira
Moreira Caldas, Jonas Bolognim, Livia Maira Soares, Patricia Moreira Gas-
par de Oliveira, Renato Vieira Fernandes, Thiago de Assis Luca, Wellington 
Fabrício de Oliveira, Adriano de Moura Caetano, Felipe Dellacqua Goyta-
caz, Rodrigo Dellacqua Goytacaz, Marcos Cesar Pueyrredon, Nubia Apa-
recida Mota Lins, RW II Brasil Fundo de Investimento em Participações. A
presente Ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30
de agosto de 2016. Mesa: Geraldo do Carmo Thomaz Junior - Presiden-
te; André Spolidoro - Secretário.

Banco Sofi sa S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF 60.889.128/0001-80 - NIRE 35.300.100.638

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, hora, local: 24.05.2016, 13hs, na sede social, Alameda Santos
1.496, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do Conselho de Administração.
Mesa: Presidente: Gilberto Maktas Meiches, Secretário: Antonio Carlos
Feitosa. Deliberações aprovadas: 1. Reeleger para o Comitê de Auditoria:
Antonio Carlos Feitosa, brasileiro, casado, advogado, RG nº 4.662.161-
1/SSP/SP, CPF/MF nº 509.824.438-20, Edson Luiz Domingues, brasilei-
ro, casado, bacharel em ciências contábeis, RG nº 6.121.712-8/SSP/SP,
CPF/MF nº 649.270.598-04 e Geraldo Lima Wandalsen, brasileiro, casa-
do, economista, RG nº 4.291.922-8/SSP/SP, CPF/MF nº 047.122.508-87,
todos com endereço em São Paulo/SP, com mandato até a RCA que suce-
der a AGO do ano de 2017. 2. Indicar Edson Luiz Domingues como mem-
bro qualifi cado do Comitê de Auditoria devido a seus comprovados conhe-
cimentos nas áreas de contabilidade e auditoria. Os membros do Comitê
de Auditoria reeleitos e o eleito, acima nomeados declararam que não es-
tão impedidos de exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada
mais, lavrou-se a ata. Conselheiros: Alexandre Burmaian, André Jafferian
Neto, Antenor Araken Caldas Farias, Antonio Carlos Feitosa, Gilberto Mak-
tas Meiches, Geraldo José Gardenali. JUCESP nº 415.672/16-8 em
20.09.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

BANCO SOFISA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF 60.889.128/0001-80 - NIRE 35.300.100.638

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 24.05.2016, 17hs, sede social, Alameda Santos 1.496,
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do Conselho de Administração. Mesa: 
Gilberto Maktas Meiches: Presidente, Antonio Carlos Feitosa: Secretário.
Deliberações Aprovadas: 1. Reeleição dos membros: Diretor Presiden-
te: Alexandre Burmaian, administrador de empresas, RG 11.552.930/
SSP/SP, CPF/MF 148.785.288-69; Diretores: Eduardo Antonio Landi
Poloni, contabilista, RG 17.260.913-6/SSP/SP, CPF/MF 065.206.768-96,
André Jafferian Neto, engenheiro, RG 9.041.200/SSP/SP, CPF/MF
066.245.978-44, Diaulas Morize Vieira Marcondes Júnior, engenheiro
mecânico, RG 57.261.064/SSP/SP, CPF/MF 010.673.678-70; Diretor de
Relações com Investidores: Plinio de Lucca Junior, administrador de
empresa, RG 18.531.935/SSP/SP, CPF/MF 078.275.098-27, todos brasi-
leiros, casados e endereço comercial em São Paulo/SP, com mandato até
a RCA que suceder a AGO de 2018, e declaram que não estão impedidos
de exercer atividades mercantis. A efi cácia das deliberações está condicio-
nada à homologação deste ato pelo Banco Central do Brasil. Encerramen-
to: Nada mais, lavrou-se a ata. Conselheiros: Alexandre Burmaian, André
Jafferian Neto, Antenor Araken Caldas Farias, Antonio Carlos Feitosa, Gil-
berto Maktas Meiches, Geraldo José Gardenali. JUCESP 415.673/16-1 em
20.09.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Processo nº 0237110-51.2017.8.19.0001 

 

 ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E 

EDITORAÇÃO LTDA (“Eco Sistemas”), LUMA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Luma”) e MUTANTE PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Mutante”, contrato social atualizado em anexo – Doc. 

1), referidas em conjunto como “Grupo Eco Sistemas” ou “Requerentes”, já 

qualificadas nos autos do Pedido de Recuperação Judicial em referência, vêm, por 

seus advogados abaixo assinados, em atenção ao r. despacho de fl. 566, manifestar-

se sobre a promoção do Ministério Público às fls. 521/522, para expor e requerer o 

seguinte. 
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ATENDIMENTO AOS REQUERIMENTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

1. O Ministério Público requereu a intimação das Requerentes para 

apresentarem os documentos elencados na referida promoção às fls. 521/522, quais 

sejam, (i) os balanços patrimoniais das Requerentes referentes ao ano de 2014; (ii) 

a relação de bens dos sócios controladores e administradores; e (iii) a relação 

nominal de credores individualizada para cada uma das Requerentes. 

 

2. Com relação aos balanços patrimoniais referentes ao ano de 2014, as 

Requerentes informam que esses documentos já foram juntados aos autos às fls. 

98/99, 474/475 e 478/479. 

 

3. Quanto às relações de bens dos sócios controladores e administradores, 

as Requerentes destacam que na petição inicial pugnaram pela apresentação dessa 

documentação mediante acautelamento na serventia (item “g” à fl. 20), tendo em 

vista o seu conteúdo sigiloso em proteção à privacidade dos administradores das 

Requerentes. O Ministério Público não se opôs a esse requerimento, pelo que as 

Requerentes apresentarão as referidas relações de bens em via física, para que 

sejam devidamente acauteladas em Juízo. 

 

4. Por último, as Requerentes apresentam, individualizadas, as suas 

respectivas relações nominais de credores (Doc. 2), para fins de cumprimento do 

requerimento do Ministério Público. Contudo, ressalva-se que é impositiva a 

consolidação substancial das recuperações das Requerentes, conforme se passa a 

expor. 
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CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL IMPOSITIVA 

 

5. Com o devido respeito ao Ministério Público, não há óbice à apresentação 

de relação unificada de credores pelas Requerentes na presente recuperação 

judicial. A relação unificada é um corolário lógico da hipótese em questão, a qual 

enseja consolidação substancial dos passivos de cada empresa, a fim de que um 

único Plano de Recuperação Judicial seja apresentado e deliberado pelos credores 

de todas as Requerentes. 

 

6. Com efeito, não há dúvidas de que as Requerentes estão estruturadas 

como um grupo econômico de fato, revelando-se igualmente claro que as 

Requerentes, no âmbito desse grupo econômico, não perseguem interesses 

autônomos próprios. Pelo contrário: Luma e Mutante sempre atuaram no mercado 

de forma conjunta e no sentido de promover a execução, pela Eco Sistemas, de seu 

objeto social. 

 

7. E são vários os elementos que permitem facilmente se constatar a 

interdependência entre as Requerentes. Nesse sentido, e conforme já informado na 

petição inicial (fl. 13), as Requerentes Luma e Mutante figuram como avalistas e, 

portanto, garantidoras da integralidade de relevante dívida contraída pela Eco 

Sistemas junto ao Banco Itaú por meio da Cédula de Crédito Bancário nº 11692984-

5 (Doc. 3). 

 

8. Ou seja, as Requerentes são mutuamente garantidoras de obrigações 

assumidas perante terceiros, caracterizando-se assim a existência de “garantias 

cruzadas” e, com isso, deixando ainda mais evidente a necessidade da consolidação 

substancial das recuperações das Requerentes. Nessa esteira, confira-se o seguinte 

precedente do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:  
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“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Litisconsórcio ativo. Decisão que determina 

o processamento conjunto, em consolidação substancial, das 

recuperações de três empresas que integram grupo econômico (Grupo 

SINA). Manutenção. Nulidades afastadas. Decisão fundamentada. 

Desnecessária, ainda, a oitiva prévia dos credores, Administrador 

Judicial e Ministério Público, eis que o contraditório deve se dar entre as 

partes que mantêm entre si relação de direito material. Possibilidade de 

interpor recurso extirpa suposta violação ao devido processo legal. 

Insurgência ao argumento de que seria necessária a individualização 

dos Planos, a ser votados exclusivamente pelos credores de cada 

devedora. Discussão sobre a elaboração de Plano único, a ser votado em 

Assembleia conjunta. Possibilidade, desde que as empresas 

integrantes do grupo econômico ostentem relações internas e 

garantias cruzadas, a recomendar plano único por se tratar de um 

todo unitário. (...)”1 

 

9. Ademais disso, a consolidação substancial é medida que promove a 

isonomia entre os credores concursais, ainda que essa medida possa eventualmente 

agravar a situação de alguns credores isolados, conforme valiosa lição da eminente 

Professora Dra. de Direito Comercial da Universidade de São Paulo – USP, SHEILA 

CEREZETTI:  

 

“A consolidação substancial toca dois temas importantes: a atribuição 

de responsabilidade por obrigações de uma determinada pessoa 

(específica sociedade devedora) a terceiros (sociedades do grupo em 

recuperação judicial), e a busca por tratamento justo aos credores como 

um todo, ainda que isso represente o sacrifício aos interesses individuais 

de alguns deles.”2 

 

                                                             
1 TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Agravo de Instrumento nº º 2247163-
02.2016.8.26.0000, rel. des. Francisco Loureiro. Data do julgamento: 31.07.2017) 
2 CEREZETTI, Sheila C. Neder. Grupos de sociedades e recuperação judicial: o indispensável 
encontro entre Direitos Societário, Processual e Concursal. In: YARSHELL, Flávio Luiz; 
PEREIRA, Guilherme J. Setoguti (Coord.). Processo societário II. São Paulo: Quartier Latin, 
2015,p. 764 
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10. Além disso, destaque-se que as Requerentes possuem os mesmos sócios 

administradores. Conforme se expôs na inicial, os Srs. Marco Aurélio Duarte Silva e 

Luiz Antônio Duarte Silva (“Marco Aurélio”) e (“Luiz Antônio”) são irmãos e sócios 

administradores da Eco Sistemas, ao passo em que o Sr. Marco Aurélio é também 

sócio administrador da Mutante e o Sr. Luiz, da Luma. 

 

11. Assim, diante da identidade entre os sócios administradores das 

Requerentes e da comunhão de esforços e recursos para realização do objeto social 

da Eco Sistemas, é impossível não se reconhecer que as Requerentes integram um 

grupo econômico de fato.  

 

12. Esses elementos indubitavelmente convergem para a necessidade de 

consolidação substancial no presente caso. Na linha do exposto, transcreva-se o 

entendimento da jurisprudência do E. Tribunal de Justiça desse Estado: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

LITISCONSÓRCIO ATIVO. EMPRESAS PERTENCENTES AO MESMO 

GRUPO ECONÔMICO (GRUPO BSM). POSSIBILIDADE. COMUNHÃO DE 

DIREITOS E DE OBRIGAÇÕES (ART. 113, I DO NCPC). COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL PARA PROCESSAR A 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 3º DA LEI 11.101/05), VEZ QUE O 

PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DO GRUPO ECONÔMICO ESTÁ 

LOCALIZADO NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO. ACERTO DO DECISUM 

RECORRIDO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.” 

Trecho do Voto: Nesse passo, tendo em vista que as Empresas 

agravadas prestam serviços de forma integrada de modo a evidenciar a 

presença de um único empreendimento visto globalmente, a despeito 

das particularidades de cada empresa, temos como justificável o 

processamento conjunto da recuperação judicial dessas sociedades 

empresárias. Ademais, a reunião das Empresas agravadas no polo ativo 

do pedido de recuperação, ao que tudo indica, facilitaria o cumprimento 
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do plano de recuperação, possibilitando o pagamento dos credores, 

dentro dos prazos estabelecidos, não havendo comprovação de qualquer 

conduta fraudulenta por parte das Agravadas.3 

 

* * * 

 

“AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 

EMPRESARIAL. DECISÃO QUE DEFERE O PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REQUISITOS. PRESENÇA. PRINCÍPIO DA 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. DECISÃO QUE SE MANTÉM. (...) 

Outrossim, integram o mesmo grupo econômico, conforme demonstra a 

prova documental produzida, inexistindo prova que refute a assertiva 

lançada, ressaltando-se que as autoras, ao que parece, exercem suas 

atividades sob unidade gerencial, com combinação de recursos a fim de 

viabilizar a realização dos respectivos objetos, denotando ser verossímil 

a alegação de que integram o mesmo grupo econômico.” 4 5 

 

13. Ademais, lembra-se que a Eco Sistemas não possuía ativos suficientes 

que lhe viabilizassem a sua recuperação, motivo pelo os seus sócios realizaram 

aportes de capital por meio da integralização de imóveis de sua propriedade, com o 

exclusivo propósito de viabilizar o soerguimento do grupo. Trata-se de medida que 

representa prova cabal da confluência de esforços das Requerentes em prol de um 

único objetivo social. 

 

14. Por essas razões, é impositiva a consolidação substancial dos passivos de 

cada uma das Requerentes, a fim de que um único Plano de Recuperação Judicial 

                                                             
3 TJRJ, 1ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 0005927-83.2016.8.19.0000, rel. des. 
Sérgio Ricardo de Arruda Fernandes. Data do julgamento: 26.04.2016. 
4 TJRJ, 14ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 0019573-97.2015.8.19.0000, rel. des. 
José Carlos Paes. Data do julgamento: 27.05.2015. 
5 Nesse mesmo sentido: TJSP, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Agravo de 
Instrumento nº 2009147-60.2016.8.26.0000, rel. des. Caio Marcelo Mendes de Oliveira. 
Data do julgamento: 27.03.2017; TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. Agravo 
de Instrumento nº 2215135-49.2014.8.26.0000, rel. des. Teixeira Leite. Data do Julgamento: 
25.03.2015; TJMG, 2ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 0568604-31.2014.8.13.0000, 
rel. des. Marcelo Rodrigues. Data do julgamento: 28.04.2015. 
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seja votado pelos credores de todas as sociedades, indistintamente reunidos (fls. 

219/223, Doc. 11 da inicial). 

 

A RECUPERAÇÃO JUDICIAL É ESSENCIAL À SOBREVIVÊNCIA DE TODAS AS 

REQUERENTES 

 

15. Constam nos pareceres técnicos anexados à promoção do Ministério 

Público (fls. 523/540) algumas considerações sobre a capacidade de cada 

Requerente de arcar com as suas obrigações. 

 

16. Com relação à Eco Sistemas e Luma, constatou-se que cada uma delas 

“detém disponibilidade econômica suficiente para pagar suas obrigações em dia” (fl. 

534 e 540). Já com relação à Mutante, constatou-se que a mesma não teria essa 

disponibilidade (fl. 528). 

 

17. As conclusões nos pareceres técnicos sobre cada Requerente se baseiam 

em seus respectivos índices de liquidez, apurados conforme informações constantes 

no balanço patrimonial do ano de 2016. 

 

18. Ocorre que esse índice, que é obtido por meio da divisão do total dos 

direitos a curto prazo da sociedade (contas de caixa, bancos, estoques e recebíveis 

de clientes) pelo total das dívidas a curto prazo (empréstimos, financiamentos, 

impostos e fornecedores a pagar) pode transmitir uma falsa impressão de que há 

liquidez. 

 

 

19. Conforme destacado no incluso estudo técnico (Doc. 4), no caso da Eco 

Sistemas, a maior parte dos recebíveis deverão ser pagos pelo Estado do Rio de 

Janeiro e por algumas Prefeituras dos municípios desse estado que, devido à crise 
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verificada nos últimos anos, vêm atrasando consideravelmente os seus pagamentos. 

Nesse ponto, confira-se a relação de devedores da Eco Sistemas: 

 

 

 

20. Ainda nesse tocante, apresenta-se a título de exemplo os seguintes 

gráficos, que contêm a verdadeira e completa análise de liquidez corrente da Eco 

Sistemas referente ao ano de 2016 e ao presente ano de 2017: 
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21. A primeira coluna dos gráficos acima indica o total dos recebíveis da Eco 

Sistemas. Cada uma das colunas seguintes representa, na sequência, os recebíveis 

da Eco Sistemas desconsiderando-se os atrasados há mais 360 dias, 120 dias e 90 

dias (respectivamente R$ 18,8M, 17,3M e 16,6M em jun/17). Ou seja, dos R$ 28,2M 

que a Eco Sistemas tem a receber em jun/17, mais de 65% deste valor está atrasado 

em mais de 360 dias.  

 

22. A análise do segundo gráfico acima demonstra que, caso sejam 

desconsiderados os valores a receber em atraso por mais de 90 dias, o índice de 

liquidez corrente da Eco Sistemas é de 0,87 (em jun/17), evidenciando a 

necessidade de ajuizamento desta recuperação judicial. 

 

23. Por outro lado, o parecer contábil relativo à Luma, juntado às fls. 

529/534, desconsiderou o fato de que aquela sociedade, além de garantir uma 

dívida no valor de R$ 2.089.511,00 (dois milhões, oitenta e nove mil, quinhentos e 

onze reais), está sendo indevidamente incluída no polo passivo de reclamações e 

execuções trabalhistas por dívidas que dizem respeito exclusivamente à Eco 

Sistemas, o que demonstra a imprescindibilidade desta recuperação judicial 

também em relação à Luma. 
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24. Em conclusão: conforme exposto na petição inicial, os principais clientes 

da Eco Sistemas estão atrasando o pagamento dos valores que lhe são devidos, 

sobretudo em decorrência do fato de que todo o estado do Rio de Janeiro encontra-

se mergulhado em profunda crise econômica, o que compromete gravemente a 

liquidez da empresa. 

 

25. A impossibilidade de a Eco Sistemas pagar pontualmente suas dívidas fez 

com que a Luma e a Mutante passassem a garantir a Cédula de Crédito Bancário nº 

11692984-5, emitida pela Eco Sistemas em favor do Banco Itaú, no expressivo valor 

de R$ 1.937.900,00 (um milhão, novecentos e trinta e sete mil e novecentos reais), 

além de estarem sendo indevidamente incluídas no polo passivo de reclamações e 

execuções trabalhistas por dívidas que dizem respeito exclusivamente à Eco 

Sistemas. Dito de forma simples, a crise que se abateu primeiramente sobre a Eco 

Sistemas logo arrastou a Luma e a Mutante, tornando a recuperação judicial 

imprescindível para todas elas.  

 

26. A consequência disso é que as Requerentes, ao contrário do consignado 

nos pareceres técnicos apresentados pelo Ministério Público, não possuem hoje a 

menor condição de arcar com as suas obrigações. E justamente por isso as 

Requerentes pedem o deferimento do processamento desta recuperação judicial, 

pois só assim terão o fôlego necessário para negociar com seus credores as 

condições de pagamento do passivo concursal. 

 

CONCLUSÃO 

 

27. Ante o exposto, as Requerentes confirmam a apresentação de toda a 

documentação apontada pelo Ministério Público e requerem, consequentemente, 

que seja deferido o processamento desta recuperação judicial, devendo ocorrer a 
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chamada consolidação substancial dos passivos de cada empresa, a fim de que um 

único Plano de Recuperação Judicial seja apresentado e deliberado pelos credores 

de todas as Requerentes. 

 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2017. 

 

 

FLAVIO GALDINO 

OAB/RJ 94.605 

GUSTAVO SALGUEIRO 

OAB/RJ 135.064 

 

 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 161.530 

 

 

LUAN GOMES PEIXOTO 

OAB/RJ 189.791 

 

 

MARIA CAROLINA BICHARA 

OAB/RJ 200.665 
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n◦ Nome do credor  Valor Classificação Natureza Origem Cia Devedora Endereço Bairro CEP Cidade Estado CPF/CNPJ

1 Alessandro Freitas Dias  R$               1.726,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ
125.730.057-
12

2 Ana Maria Celestino  R$               2.630,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ
509.013.707-
20

3 Anderson de Souza Batista  R$               2.702,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ
082.698.737-
05

4 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$               3.226,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ
117.249.407-
08

5 Bianca Cardoso de Oliveira  R$               4.192,10 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ
011.228.057-
99

6 Carla Maria Salustiano Lima  R$               3.345,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ
077.569.727-
32

7 Carlos Arthur Rodrigues Lima  R$               3.084,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 703 Centro 25620-150 Petrópolis RJ
782.108.797-
15

8 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$               6.243,66 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ
024.142.457-
78

9 Cleiton Roberto Siqueira  R$               5.683,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ
076.565.387-
71

10 Edilson Jose Bezerra  R$               4.533,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ
937.540.947-
34

11 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$               6.425,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ
825.537.777-
87

12 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$               2.519,02 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ
124.748.187-
58

13 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$               1.650,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512 Campos dos Goytacazes RJ
115.329.027-
86

14 Felipe de Oliveira Maia  R$               3.437,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 Icaraí 24220-300 Niterói RJ
107.521.437-
86

15 Felipe Natanael Alves  R$               2.251,73 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ
092.996.977-
44

16 Flávio Serpa de Oliveira  R$               2.867,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ
025.675.367-
95

17 Gleison Pereira de Medeiros  R$               1.163,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160 Campos dos Goytacazes RJ
142.903.497-
14

18 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$                           -   CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ
005.052.597-
29

19 Israel dos Santos Nagem  R$               1.115,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ
146.541.437-
18

20 Janderson Moreno Soares  R$               3.497,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ
078.584.337-
09

21 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                  885,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ
149.960.727-
09

22 João Francisco Machado Vasconcelos  R$               2.582,08 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ
823.157.283-
04

23 Joel Oliveira da Silva  R$               1.143,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ
738.840.067-
20

24 Josue Martins de Santana  R$               2.486,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ
114.366.607-
00

25 Kellen Torres Saavedra Leal  R$               2.151,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ
090.970.307-
81

26 Leandro de Barcelos Silva  R$               2.553,64 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ
072.929.917-
18

27 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$               1.509,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ
919.852.267-
15

28 Luiz Fernando Soares Mendes  R$                           -   CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ
706.853.637-
91

29 Marcelle de Oliveira Tavares  R$               2.132,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ
107.057.527-
55

30 Marcelo de Assumpção Regis  R$               2.356,32 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ
070.323.287-
84

31 Marcelo José Fernandes  R$               1.163,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ
008.397.617-
59

32 Marcelo Lins Martins Junior  R$               3.024,70 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ
153.224.321-
91

33 Márcio Marques da Silva  R$               2.702,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ
076.359.137-
86

34 Marco Antonio Alves dos Santos  R$               7.206,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ
944.330.207-
10

35 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$               3.056,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ
110.488.417-
82

36 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$               1.170,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 Parque Vicente Gonçalves Dias 28080-296 Campos dos Goytacazes RJ
135.032.187-
77

37 Melissa Alves Quinteiro  R$               2.807,51 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ
086.865.637-
24

38 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$               2.500,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ
105.249.487-
04

39 Paulo Marcello da Silva Reis  R$               4.427,45 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ
025.785.327-
88

40 Rafael Lucas Passos Pereira  R$               3.427,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ
110.570.487-
47

41 Rafaela Macedo Crespo  R$               1.628,51 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ
116.803.207-
50

42 Raphael Aranha Marques  R$               2.471,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ
100.862.387-
36

43 Robson Marcus Camargo de Souza  R$               1.849,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ
037.446.407-
36

44 Robson Neves Combat  R$               2.688,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ
008.917.047-
44

45 Rodrigo Ferreira Martins  R$               1.071,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS AV. FRANCISCO LAMEGO, 103 Parque Jardim Carioca 28000-000 Campos dos Goytacazes RJ
100.684.877-
03

46 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$               3.036,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ
936.974.817-
20

47 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$               3.914,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ
125.116.277-
01

ECO SISTEMAS





48 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$               4.120,65 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ
106.406.947-
99

49 Viviane Cicero de Miranda  R$               5.177,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ
989.908.707-
63

50 Willian de Souza Possenti  R$               2.798,67 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ
081.989.149-
51

51 Wilver da Silva Almeida  R$               1.163,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA CLT (liquido) ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ
101.564.797-
96

52 ACCACIO MARTINS TEIXEIRA  R$             46.160,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Governador Leonel de Moura Brisola, 5.684 / 201 Gramacho 25035-008 Duque de Caxias RJ
365.755.267-
72

53 ADRIANA GEVAERD PEREIRA  R$               9.163,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sá Ferreira nº 159 apto 404 Copacabana 22071-100 RIO DE JANEIRO RJ
753.364.807-
20

54 ADRIANA RIBEIRO ABIB  R$             23.280,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Machado de Assis, 24 apt 304 Flamengo 22220-060 RIO DE JANEIRO RJ
012.547.297-
80

55 ALAN RANGEL DE ALMEIDA SALLES  R$               3.420,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barão da Lagoa Dourada, 340 apt 503 Centro 28035-212 Campos dos Goytacazes RJ
128.581.287-
58

56 ALBERTO EDUARDO BARROS GISMONTI  R$             21.342,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Heraclito Graça, 347 Bl 24 apt 401 Lins de Vasconcelos 20725-080 RIO DE JANEIRO RJ
492.986.587-
53

57 ALCEMIR CORREA DE MATTOS  R$             51.371,70 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Nóbrega, 61 apto 1501 Icaraí 24220-320 Niterói RJ
957.868.217-
49

58 ALESSANDRO BASTOS BRANCO  R$               5.342,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Coronel França Leite, 2663 A Centro 26520-651 Nilópolis RJ
121.220.647-
90

59 ALEXANDRE RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA  R$               8.955,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Roca, 559 apt 301 Tijuca 20521-070 RIO DE JANEIRO RJ
114.081.427-
32

60 ALEXANE DE OLIVEIRA  R$             72.105,92 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Dom Helder Camara, nº 2326 - Pça Arcoverde C/4 Higienópolis 21050-416 RIO DE JANEIRO RJ
014.838.187-
13

61 ALFREDO RODRIGUES DOS SANTOS  R$             21.911,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada do Engenho D'Agua,nº 1412 - casa 7 Anil 22765-240 RIO DE JANEIRO RJ
116.690.347-
80

62 ALINE DA SILVA LIMA  R$             41.275,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Arariboia, 17 California 26420-620 NOVA IGUAÇU RJ
038.663.837-
38

63 ALINE GIROTO GRANJA  R$             10.904,75 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua ATITUBA, 318 apto 105 Taquara 22730-170 RIO DE JANEIRO RJ
075.600.437-
39

64 ALZIRA BRUNA SILVA GONÇALVES  R$             36.150,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Eduardo das Neves, nº 77 Inhauma 20760-560 RIO DE JANEIRO RJ
114.482.477-
05

65 AMANDA KNAIPP BADARO  R$             10.449,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Honório de Barros, 19 Flamengo 22250-120 RIO DE JANEIRO RJ
070.187.416-
37

66 AMANDA MOEMA ALEIXO NASCIMENTO PAZ  R$             21.314,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Manoel Machado, nº 195 casa 12 Vaz Lobo 21361-090 RIO DE JANEIRO RJ
115.211.087-
06

67 AMANDA PORTELLA DIAS  R$             35.401,45 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 5 - Lote 7 Quadra 14 - Casa 02 Itaipuaçu 24935-490 MARICÁ RJ
023.821.047-
24

68 ANA PAULA TELLES DINIZ  R$             93.171,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Professor Brasil, nº 150 Bloco 01 Apto 604 Fonseca 24130-082 Niterói RJ
057.075.337-
61

69 ANDERSON BRAGA DE FREITAS  R$               8.655,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa do Chá, 36 Sobrado Santa Cruz 23510-030 RIO DE JANEIRO RJ
095.734.077-
01

70 ANDERSON DE SOUZA PINTO  R$               6.326,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Monte Alegre, nº 58 apto 1202 Santa Teresa 20240-193 RIO DE JANEIRO RJ
043.447.687-
01

71 ANDERSON MANDARINO GITIRANA  R$             53.494,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua André Rocha, nº 372 Bloco 01 Apto 1202 Jacarepaguá 22730-522 RIO DE JANEIRO RJ
013.872.287-
06

72 ANDRE LUIZ FREITAS BORGES  R$               4.136,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua A, 157 Vila Maria Helena 25251-415 Duque de Caxias RJ
099.142.247-
33

73 ANDRÉ LUIZ XAVIER FLORES  R$               8.122,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTAVIO KELLY, 499 apto 402 bloco 01 Icaraí 24220-300 Niterói RJ
004.918.077-
08

74 ANDRÉ MORAES ALMEIDA  R$             25.652,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa das Oliveiras, 32 Sepetiba 23530-520 RIO DE JANEIRO RJ
052.415.607-
77

75 ANDRE VITOR PEREIRA DOS SANTOS  R$               6.436,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Esperança, 6 apt 201 Bonsucesso 21044-390 RIO DE JANEIRO RJ
121.084.427-
31

76 ANDREA MONTENEGRO MAGALHÃES  R$             88.609,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barão de Mesquita, nº 850 Bloco 8 Apto 111 Andaraí 20540-216 RIO DE JANEIRO RJ
028.498.067-
65

77 ARTHUR LEAL FERNANDES  R$               5.659,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conceição nº 101 apto 1122 Centro 24020-084 Niterói RJ
131.959.397-
62

78 BERNARDO RODRIGUES PEIXOTO  R$             22.020,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pio Correa, nº 92 apto 604 Jardim Botanico 22461-240 RIO DE JANEIRO RJ
873.190.807-
10

79 BIANCA CHAVES DA SILVA RODRIGUES  R$             15.074,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Inharé, 171 casa 103 Cascadura 21311-190 RIO DE JANEIRO RJ
087.173.927-
56

80 BORIS ALEXANDRE SUCHAROV  R$             24.273,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Oriole Gardens, M4V2G2 - Toronto - Ontário - Canadá - - - -
031.240.757-
22

81 BRAULIO SILVA VAHL  R$               1.106,44 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 3236 Covanca 24425-470 São Gonçalo RJ
037.223.187-
00

82 BRUNO ANDERSON DE SOUZA SILVA  R$             22.269,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Rita Noemia da Costa, 130 Cantagalo 25945-388 RIO DE JANEIRO RJ
070.424.057-
22

83 BRUNO DE OLIVEIRA SALLAS  R$             24.799,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua SENADOR VERGUEIRO, 218 - APTO 410 Flamengo 22230-001 RIO DE JANEIRO RJ
100.357.687-
70

84 BRUNO MARTINS SOUZA  R$               9.714,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Primeira, 258 casa 47 Santa Cruz 23515-180 RIO DE JANEIRO RJ
088.318.447-
84

85 CAIO MARCELO DA COSTA EURICH  R$               9.856,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Irutim, 100 apt 408 Penha 21210-150 RIO DE JANEIRO RJ
005.492.637-
80

86 CAMILA DA SILVA DE CARVALHO  R$               4.111,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Moises Rabinovick nº 105 apto 204 Campo Grande 23080-310 RIO DE JANEIRO RJ
376.073.728-
57

87 CARINA FERREIRA DA CUNHA PIRES  R$               8.233,84 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Montecaseros, 530 apto 804 Centro 25680-004 Petrópolis RJ
027.471.587-
21

88 CARLA CAROLINE PEREIRA DA SILVA  R$               9.511,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sergipe, 141 casa B Sta. Cruz da Serra 25240-310 Duque de Caxias RJ
059.702.497-
93

89 CARLA REGINA VIANA DE OLIVEIRA  R$               3.905,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde Paes Leme, 166 Senador Camará 21831-080 RIO DE JANEIRO RJ
037.394.107-
28

90 CARLOS ALBERTO PEREIRA BAHIANA  R$             64.770,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde de Bonfim, nº 555 apto 703 Tijuca 20520-052 RIO DE JANEIRO RJ
843.032.717-
72

91 CARLOS ALBERTO RICCI  R$             12.271,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Furkim Mendes, 493 casa 02 Vila Centenario 25030-170 Duque de Caxias RJ
058.319.557-
10

92 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA CORREA  R$               5.858,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Hercilio Luz, 104 casa 01 Turiaçu 21540-006 RIO DE JANEIRO RJ
009.947.707-
66

93 CARLOS CHAVES DA SILVA  R$             25.849,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Iandu, 134 apt 201 Irajá 21220-340 RIO DE JANEIRO RJ
333.174.887-
00

94 CARLOS DIEGO DOS SANTOS MOREIRA  R$             19.723,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Antimônio, 197 Lote 14 Quadra 14 Parque Alian 25550-350 São João de Meriti RJ
123.804.527-
84

95 CARLOS EDUARDO BRANCO DE FARIAS  R$             23.300,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 Santa Rosa 24240-030 NITERÓI RJ
639.120.407-
10





96 CARLOS EDUARDOS DOS SANTOS BEZERRA  R$             21.647,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 Del Castilho 20771-580 RIO DE JANEIRO RJ
075.881.737-
18

97 CARLOS JOSE OLIVEIRA FERREIRA  R$             20.263,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Luis Tomás, nº 292 - Casa 4 Bairro da Luz 26256-100 NOVA IGUAÇU RJ
937.816.447-
15

98 CARLOS VINICIUS SOUZA SOARES  R$               2.466,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Caetano Monteiro, nº 40 Santa Rosa 24320-570 Niterói RJ
118.565.437-
22

99 CARLOS WAGNER GONÇALVES BITTNCOURT  R$             24.388,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Florianópolis, 227 Trindade 24456-260 São Gonçalo RJ
006.619.847-
02

100 CATIA REGINA NUNES MENDES  R$             17.887,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr. Barros Junior, nº 125 - casa 11 Centro 26210-301 NOVA IGUAÇU RJ
872.104.607-
72

101 CELSO DE ALMEIDA BLASQUEZ  R$             66.256,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Braz de Pina, nº 756 apto 104 Vila da Penha 21210-672 RIO DE JANEIRO RJ
552.556.557-
91

102 CESAR DE MELLO LIRA JUNIOR  R$             27.359,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Hilario de Gouveia, nº 74 apto 406 Copacabana 22040-020 RIO DE JANEIRO RJ
113.543.157-
40

103 CESAR PATRICIO DE FRANCA  R$             28.908,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Desembargador Luiz Paiva, 42 apt 1001 Icaraí 2422-160 Niterói RJ
903.719.687-
04

104 CHARLES SODRE SCHRAMM DOS SANTOS  R$             43.144,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Tavares de Macedo, 5 apt 1804 Icaraí 24220-215 Niterói RJ
094.504.227-
29

105 CHRISTIANE BERGER  R$             12.821,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Mariz e Barros, 1098 apt 102 Tijuca 20270-002 RIO DE JANEIRO RJ
018.368.867-
80

106 CINTIA CARNEIRO REIS  R$               7.050,02 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Pontalina, nº 76A Realengo 21710-120 RIO DE JANEIRO RJ
115.689.757-
24

107 CIRLEI VIEIRA DE ALMEIDA  R$               9.881,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Francelino Barcelos Piratininga 24350-057 Niterói RJ
906.632.847-
91

108 CLARA CHAGAS SOUZA  R$               8.793,76 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Primavera, nº 114 Cavalcanti 21370-650 RIO DE JANEIRO RJ
592.623.707-
68

109 CLAUDIA DE CAIRES RIBEIRO  R$               7.532,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Amadeu Lara, nº 820 Centro 26545-160 Nilópolis RJ
011.767.587-
30

110 CLAUDIA DE MOURA SOARES BEZERRA  R$             43.845,44 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Serafim Valandro, 19 Apto. 502 Botafogo 22260-110 RIO DE JANEIRO RJ
871.278.067-
72

111 CLAUDIA ILDEFONSO DA SILVA MARTINS  R$             17.159,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Benjamin Constant, 472 apto 401 bl 4 Largo do Barradas 24110-002 Niterói RJ
868.552.554-
34

112 CLAUDIO VIEIRA DA SILVA  R$             30.227,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ
006.195.627-
90

113 CLEBER CONCEICAO SILVA  R$               8.416,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Elizeu de Alvarenga, 80 casa 02 Chatuba 26585-031 RIO DE JANEIRO RJ
089.655.937-
86

114 CLEIDSON ROBERTO SIQUEIRA  R$             23.377,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São Mena, LT 04 DQ 08 casa 01 Realengo 21730-460 RIO DE JANEIRO RJ
100.148.327-
80

115 CLICIA CARVALHO DOS SANTOS  R$             12.670,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua LUIZ CARLOS DE BARROS VIANA, 16, casa 01 Pq. Imperial 28022-680 Campos dos Goytacazes RJ
138.339.577-
27

116 CRISTIANE ELIZA DA SILVA  R$             28.832,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Americana, nº 44 - Sobrado Vila Entre Rios 26120-110 Belford Roxo RJ
106.114.067-
99

117 DAN RAONI LYRA FONTES  R$             14.050,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ferdinando Laboriam, 94 casa 101 Tijuca 20530-550 RIO DE JANEIRO RJ
123.749.497-
45

118 DANIELA MAGIOLI EIRAS  R$             13.065,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Espirito Santo Cardoso, 284 BL 01 apt 303 Tijuca 20530-500 RIO DE JANEIRO RJ
073.045.097-
08

119 DANIELE DA SILVA DIAS  R$             12.582,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua das Paineiras, 4.057 Vila Leopoldina 25060-450 Duque de Caxias RJ
082.566.487-
08

120 DANIELE DOS SANTOS CUNHA  R$               4.001,22 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Carolina Machado, nº 1734 Bento Ribeiro 21555-290 RIO DE JANEIRO RJ
114.126.117-
09

121 DANIELLE PAES BARRETO TERRELL EIRIN  R$               7.969,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Francisco Gabriel de Souza Lobo, 10 Piratininga 24350-052 Niterói RJ
016.712.937-
62

122 DIAINE REGO DA SILVA  R$               5.370,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Uruguai, 42 casa 02 Mesquita 26556-080 RIO DE JANEIRO RJ
148.856.757-
31

123 DIEGO COELHO BIZZO  R$             34.870,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Americo Salvatori, nº 203 Rocha 24420-500 RIO DE JANEIRO RJ
083.007.377-
90

124 DIOGO DA SILVA RIBEIRO  R$             10.901,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Maurício de Abreu, 2356 - sobrado Neves 24425-300 São Gonçalo RJ
111.439.197-
26

125 DIOGO JOSÉ DOS SANTOS THOMÉ  R$             15.578,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Weinschenk, nº 33 Penha 21070-005 RIO DE JANEIRO RJ
091.986.377-
97

126 DIONE CALDEIRA MOREIRA  R$               8.428,65 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Joaquim Gomes Crespo, 195 Praça de São João Pessoa 28230-000 São Francisco de Itabapoana RJ
126.765.807-
01

127 DOMINGOS CARREIRA DE PAOLA  R$               6.787,32 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Comandante Rubens Silva, 576 Bloco 02 Apto. 506 Jacarepagua 22750-054 RIO DE JANEIRO RJ
094.754.707-
00

128 DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS BARBOSA  R$             16.856,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ
074.373.877-
27

129 EDEVALDO DA CONCEIÇÃO BRAGA  R$               4.665,06 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Nerel Ramos, 218  Raul Veiga/Alcantara 24730-004 São Gonçalo RJ
103.868.797-
70

130 EDUARDO FIGUEIREDO CAVALIERE  R$               9.088,01 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Clovis Salgado, nº 520 apto 301 Recreio 22795-230 RIO DE JANEIRO RJ
882.698.417-
49

131 EDUARDO NASCIMENTO DE AGUIAR  R$               3.344,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Correa Dutra, nº 29 apto 801 Flamengo 22210-050 RIO DE JANEIRO RJ
100.386.667-
07

132 ELAINE LOPES GONÇALVES  R$             46.400,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Rouxinol, nº 145 Casa 1 Itaipu 24355-110 NITERÓI RJ
052.267.667-
77

133 ELIANA BAPTISTA ARRUDA DO NASCIMENTO  R$               4.408,01 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Experidicionario Francisco Tamborim, s/n Coelho 24740-006 São Gonçalo RJ
010.084.687-
46

134 ELIZABETH VIANA LIMA  R$             18.294,15 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada da Gavea, 197  Rocinha 22451-262 RIO DE JANEIRO RJ
086.019.777-
82

135 ELLEN GUILHERME DOS SANTOS  R$             43.023,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São Godofredo, nº 51 Apto 301 Penha 21021-230 RIO DE JANEIRO RJ
051.400.107-
04

136 ELOIZA LYRIO NIGRO DA SILVA  R$             29.345,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pinheiro Machado, 25 apt 502 Laranjeiras 22230-040 RIO DE JANEIRO RJ
663.572.507-
59

137 ERICA SOARES SILVA DA COSTA  R$             15.816,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Florianópolis, 885 BL 02 apt 303  Praça Seca 21321-050 RIO DE JANEIRO RJ
089.309.357-
29

138 ERICK CURVELLO MUNIZ  R$             16.410,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Teixeira de Castro, 499 - BL 08 - apto 301 Bonsucesso 21040-113 RIO DE JANEIRO RJ
101.520.727-
80

139 ERIK ABILDGAARD NASCIMENTO  R$             14.411,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Professor Manoel Lima. Nº 30 BL 04 Apto 103 Freguesia 22760-130 RIO DE JANEIRO RJ
073.327.397-
12

140 ESMERALDA MÁXIMO  R$             29.963,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Prudente de Morais, 902 Apto. 101 Ipanema 22420-040 RIO DE JANEIRO RJ
219.420.051-
72

141 FABIANO CLAPP DA SILVA  R$             17.253,43 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Roldão Gonçalves, 1337 Cabral 21515-048 Nilópolis RJ
056.259.547-
39

142 FABIO BENKENDORF DA COSTA  R$               9.250,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 61, nº 35 - Casa 126 Engenho do Mato 24346-210 NITERÓI RJ
086.822.997-
04

143 FABIO ELIAS DA SILVA  R$             53.900,82 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Diamantes, nº 838 Rocha Miranda 21510-003 RIO DE JANEIRO RJ
075.896.577-
00





144 FABIO MARTINHO DE ALMEIDA  R$             49.918,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Tamarindos, nº 81 - Greepark III Itapeba 24900-030 MARICÁ RJ
500.664.207-
68

145 FABIO SILVA DE PAULA  R$               7.413,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida João Venancio da Rosa LT 18 QD C Jardim Matropole 25575-241 São João de Meriti RJ
092.932.317-
35

146 FABIOLA MOREIRA DA SILVA  R$             45.288,74 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Limoeiros, 430 Campo Grande 23045-170 RIO DE JANEIRO RJ
084.662.127-
44

147 FELIPE DA SILVEIRA SAMPAIO  R$               9.338,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 200 Apto. 303 Centro 24020-075 Niterói RJ
105.294.137-
01

148 FELIPE LOURENÇO DA SILVA  R$             30.872,22 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ministro Otávio Kelly, 398 apto 801 Icaraí 24220-301 Niterói RJ
073.697.427-
09

149 FERNANDA DUTRA BENTO  R$             16.784,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Paulo Barbosa, nº 174 apto 103 Centro 25620-100 Petrópolis RJ
055.724.767-
57

150 FERNANDO DAPPER  R$               9.139,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Visconde de Mauá, 240 Centro 95680-000 Canela RS
681.357.770-
00

151 Fernando Oliveira Ferreira  R$             71.097,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua POUSO ALTO 68, APTO 303 - Rio de Janeiro Tanque 22735-220 RIO DE JANEIRO RJ
013.587.997-
33

152 FILLIPE DE MATTOS SANTOS  R$               7.415,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa 1 Rua Lauro Magalhaes Teixeira, 41 Santo Aleixo 25914-150 Magé RJ
101.415.497-
93

153 FLAVIA COELHO DEMARQUE MONTEIRO  R$               1.446,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Alameda Flamboyans. Nº 91 Parque Flora 26040-840 NOVA IGUAÇU RJ
055.097.657-
47

154 FLAVIO BRAGA DE FARIA  R$             24.297,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sebastião Herculano de Matos, nº 260 Centro 26255-220 NOVA IGUAÇU RJ
105.255.467-
90

155 FLAVIO FERREIRA RAMALHO  R$             25.267,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Biologos, 824 Taquara 22723-510 RIO DE JANEIRO RJ
008.577.437-
59

156 FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS  R$             32.988,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Nossa Senhora de Fátima, 30 Centro 20240-050 RIO DE JANEIRO RJ
005.508.727-
28

157 FRANCISCO FERNANDEZ DELGADO  R$             10.625,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Jornalista Tim Lopes, nº 255 Bl 13 Apto 105 Barra da Tijuca 22640-105 RIO DE JANEIRO RJ
375.075.597-
34

158 GABRIEL NASCIMENTO AGRA FARIAS  R$               3.594,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ituaci, nº 215 Ilha da Conceição 24050-160 Niterói RJ
161.544.597-
85

159 GILMAR NUNES DOS SANTOS  R$               4.330,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barbosa de Araujo, 326 Parque Felicidade 25080-570 Duque de Caxias RJ
010.370.797-
28

160 GLADSON BITTENCOURT DE OLIVEIRA  R$             13.406,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Nilo Peçanha, nº 1336 Casa 2 Cabuis 26545-232 Nilópolis RJ
081.525.727-
99

161 GLAUCIA DA PENHA DE MOURA  R$             12.212,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Visconde de Moraes, 252 apt 1502  Inga 24210-145 Niterói RJ
018.356.317-
46

162 GLAUCIA NASCIMENTO DE LIMA  R$               3.080,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Taioto, o Lote 30 Matapaca 24322-255 Niterói RJ
106.729.847-
92

163 GLEICE CRISTINA DE LIMA SILVA  R$               7.178,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Getúlio de Moura, 3520 apto 201 BL A Pres. Juscelino 26221-040 NOVA IGUAÇU RJ
063.086.574-
41

164 GLENDA GOMES ABREU  R$               5.069,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Vicente de Carvalho, nº 1086 - Rua 8 Bl A Apto 105 Vila da Penha 21210-000 RIO DE JANEIRO RJ
130.264.737-
74

165 GRAZIANY ALVES FERNANDES  R$             11.943,26 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Aquilino de Carvalho SN LT 09 QD 60 Guaxindiba 24722-250 São Gonçalo RJ
099.117.487-
90

166 HELIO GARCIA MAIA  R$             16.139,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Desembargador Gastão Pache Faria, nº 56 São Francisco 24360-600 Niterói RJ
053.496.977-
14

167 HENRIQUE BARRETO SILVA MIRANDA  R$             34.359,64 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua DR. BEDA, 74 Pq. Rosário 28027-818 Campos dos Goytacazes RJ
110.847.107-
22

168 ICARO SILVA MEDEIROS  R$             89.045,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dionísio Erthal, nº 69 Bloco 1 Apto 304 Santa Rosa 24240-020 Niterói RJ
518.220.837-
53

169 IGOR DE OLIVEIRA BARCELOS  R$               4.841,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ
058.927.157-
10

170 ISAC DE BARROS MAIA  R$               7.617,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Lopes Trovão, 1351 caixa posta 72 Alto da Serra 25635-111 Petrópolis RJ
096.321.297-
41

171 IVAN VALERES DOS SANTOS  R$             11.917,97 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Marechal Rondon, nº 1155 apto 201 - Bloco 03 Rocha 20950-003 RIO DE JANEIRO RJ
193.788.747-
20

172 IVANI TERESINHA BIAVATI (Darien Stephanie Biavati Loureiro da Silva)  R$             33.359,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada do Campo da Area, 81  Pechincha 22743-311 RIO DE JANEIRO RJ
671.338.007-
72

173 JACQUES LEVIN  R$             16.875,84 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Timoteo da Costa, 600 - apto 703 Bl 02 Centro 20240-051 RIO DE JANEIRO RJ
166.696.490-
53

174 JEFFERSON DA SILVA PAZ  R$             10.766,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Manoel Machado, nº 195 casa 12 Vaz Lobo 21361-090 RIO DE JANEIRO RJ
104.680.687-
40

175 JEFFERSON RIBEIRO DE AZEVEDO NETO  R$               8.096,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Iriguaçu, 319 fundos Bangu 21862-030 RIO DE JANEIRO RJ
057.355.437-
41

176 JEFFERSON SILVA DE OLIVEIRA  R$               1.191,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS travessa Guimaraes, nº 431 Marechal Hermes 21610-170 RIO DE JANEIRO RJ
112.562.047-
14

177 JÉSSICA NERY GONÇALVES BARBOSA  R$               5.992,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua LUIZ GUILHERME DA CUNHA S/N - LOTE 01 - QDRA 502 Piratininga 24350-225 NITERÓI RJ
115.292.687-
02

178 Jhonnatan Cebidanes Pereira dos Santos  R$             33.192,45 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. BRÁS DE PINA, 1221, APTO 102 Vila da Penha 21210-674 RIO DE JANEIRO RJ
105.692.407-
19

179 JOÃO CARLOS PIRASSINUNGA  R$             37.405,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praça General Portinho, nº 6 Apto 301 Tijuca 20270-010 RIO DE JANEIRO RJ
828.785.877-
15

180 JOÃO JOSÉ DE ASSUMPÇÃO PLANZ  R$             18.296,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Henrique Dias, nº 321 Retiro 25680-301 Petrópolis RJ
006.691.507-
46

181 JOAO PAULO GOMES DE ALMEIDA  R$               5.754,35 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dores do Turvo, 170 BL04 apt 306 Pavuna 21655-220 RIO DE JANEIRO RJ
099.152.077-
78

182 JORGE ANDRÉ SOUZA DE OLIVEIRA  R$             42.684,92 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ
015.066.447-
83

183 JORGE HENRIQUE GONZAGA DE MELO  R$               6.171,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Paulo VI, LT 13 QD 20 Jardim Catarina 24715-500 São Gonçalo RJ
153.873.197-
56

184 JOSE AIRTON VIANA SANTIAGO  R$             15.348,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Andre Lepsch, 132  Mosela 25675-330 Petrópolis RJ
002.551.167-
05

185 JOSE AUGUSTO GONCALVES GOIANA PINTO  R$             27.929,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Castro Alves, 260 apt 504 Meier 20775-040 RIO DE JANEIRO RJ
846.396.877-
53

186 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA (Maria da Glória Alvim de Abreu Silva)  R$             37.118,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Carlos Halfeld, 27 apt 1102 Icaraí 24230-310 NITERÓI RJ
617.579.937-
20

187 JOSÉ ORLANDO CARVALHO DAMASO  R$             12.076,27 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praça Presidente Aguirre Cerda, 45 Apto. S 301 Centro 20240-200 RIO DE JANEIRO RJ
000.690.937-
09

188 JOSÉ VERISSIMO GUILHERME DA SILVA  R$             10.444,36 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ferreira Pontes, nº 104 - Casa 9 Andarai 20541-280 RIO DE JANEIRO RJ
712.333.347-
00

189 JOSIMAR GONÇALVES SEVERO  R$               4.500,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Capitão Aliatar Martins, nº 307 Irajá 21235-515 RIO DE JANEIRO RJ
893.259.404-
00

190 JULIANA FREITAS DA SILVA  R$               4.696,10 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Silva Porto, Lt 29 Qd 67 Guaxindiba 24726-290 São Gonçalo RJ
096.705.914-
30

191 JULIANA PINTO DA CONCEICAO  R$               6.640,81 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Miracema, 150 casa 01 Santa Rosa 24240-035 NITERÓI RJ
076.536.557-
00





192 JULIO CESAR LUNGUINHO DOS SANTOS  R$               5.104,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Aldeia Barreto Couto, 42 casa 05 Engenho Pequeno 24400-000 São Gonçalo RJ
835.059.207-
97

193 JULIO CESAR SOUZA DE BARCELOS  R$               6.844,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Joaquim da Costa Lima, 2201 BL 01 apt 302 Piam 26115-003 Belford Roxo RJ
106.103.427-
54

194 KARIELI BRAGHINI  R$             11.256,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Joaquim Távora, 122 apto. 1202 - bloco B Icaraí 24230-540 Niterói RJ
059.360.179-
31

195 KARINE LIMA DA COSTA  R$               5.147,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Luisa Prata, 11 fundos Parada de Lucas 21250-400 RIO DE JANEIRO RJ
131.669.067-
97

196 KARLLA DE SOUZA AGUALUZA  R$               5.092,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr. Paulo Cesar, nº 47 apto 502 Santa Rosa 24240-000 NITERÓI RJ
075.983.767-
86

197 KELLEN RODRIGUES ASSED  R$               8.063,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Atilano Crisóstomo, 82 apto 304 Pq. Tamandaré 28100-000 RIO DE JANEIRO RJ
089.948.637-
10

198 LARISSA LOPES DE ARAUJO  R$             43.310,48 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua NORONHA TORREZÃO 46, APT 902 Santa Rosa 24240-182 Niterói RJ
021.488.137-
73

199 LAYZ ALVES PIRES  R$             27.455,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Sardinha, 54 apto. 502 Santa Rosa 24240-660 Niterói RJ
120.252.657-
86

200 LEONARDO ELIAS CORREA MORGADO MIGUEL  R$             26.651,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Glicerio, 63 apt 801 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ
035.531.717-
66

201 LIDIANE BARCELLOS DE OLIVEIRA MATOS  R$               5.892,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Wilson Noronha de Castro, 11 Engenho de Dentro 20771-300 RIO DE JANEIRO RJ
112.461.267-
02

202 LIDIANE FERREIRA ARAUJO  R$             15.965,43 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Senador Vergueiro, nº 197 apto 103 Flamengo 22230-000 RIO DE JANEIRO RJ
053.053.697-
89

203 LILIAN DA COSTA ALMEIDA  R$               7.126,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua SANTOS MOREIRA,  98 CASA 3 Santa Rosa  24241-080 Niterói RJ
940.927.372-
20

204 LINCOLN SANTOS CHAO  R$               5.213,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Araça, nº 735 Ricardo de Albuquerque 21620-050 RIO DE JANEIRO RJ
127.147.357-
70

205 LORRAINE BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA  R$               3.568,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pierre Curie, 689 apto 101 Bangu 21825-469 RIO DE JANEIRO RJ
129.915.957-
52

206 LUANA DOS SANTOS DE SOUSA DE MORAIS  R$               5.852,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Jose Rucas, 448 , apt 101 Penha 21070-370 RIO DE JANEIRO RJ
074.993.717-
35

207 LUCIANA DOS SANTOS GONÇALVES  R$             48.956,75 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sapucaí, nº 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ
072.302.487-
10

208 LUCIO DE AQUINO MARINHO  R$             61.526,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pedro Ferreira, nº 402 Lote 23 Quadra 52 Jardim Catarina 24775-380 São Gonçalo RJ
081.110.157-
63

209 LÚCIO DE ARAUJO ABREU  R$                  392,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa José de Souza, nº 85 - Casa 2 - Sobrado Ilha da Conceição 24050-330 Niterói RJ
152.067.967-
00

210 LUCIOLA PESSANHA DUARTE  R$               7.642,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Rainha Elizabeth, 665 apt 101 Ipanema 22081-041 RIO DE JANEIRO RJ
861.020.017-
53

211 LUIS CARLOS MINTO  R$             46.233,54 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barros Peixoto nº 89 Prata 26130-340 Belford Roxo RJ
979.924.537-
00

212 LUIS EDUARDO PEREIRA CARDOSO RUBIM  R$             13.494,06 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua 73 Qd 356 Lt 34 casa 02 Jardim Atlântico 24933-005 MARICÁ RJ
135.941.377-
40

213 LUIZ ANTONIO TORGA  R$             22.681,75 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Jose Bonifacio, 22 Todos os Santos 20770-250 RIO DE JANEIRO RJ
181.132.307-
34

214 LUIZ FERNANDO DA SILVA MAIA PEREIRA  R$               8.500,46 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Hilton Gosling, nº 210 Taquara 22715-540 RIO DE JANEIRO RJ
872.143.427-
15

215 LUIZ FERNANDO PINTO DE CAMPOS  R$             35.757,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Americo Alves da Costa, 52  Piratininga 24350-350 Niterói RJ
092.228.207-
20

216 LUIZ PAULO DA SILVA PAIVA  R$             21.443,19 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Gonçalves Chaves, LT 18 QD 37 Jardim Catarina 24715-052 São Gonçalo RJ
117.012.617-
07

217 MAIRA PORTO CARNEIRO  R$             27.482,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr. Luiz Palmier, 1009, bl 03, apto 903 Barreto 24110-310 Niterói RJ
106.892.367-
94

218 MARCELE CRISTINE LEITE DUTRA  R$               9.872,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ceará,  Lote 11 Quadra 46 Vila Brasil 24859-116 Itaboraí RJ
127.269.837-
82

219 MARCELO ANTÃO GOLSTORFF  R$             45.497,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Claudio Besserman Vianna, nº 3 Bloco 6 Apto 1006 Barra da Tijuca 22775-036 RIO DE JANEIRO RJ
010.901.667-
02

220 MARCELO ANTONIO TESTE MARTINS  R$             18.903,17 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Teixeira de Freitas, 241 Fonseca 24130-616 NITERÓI RJ
767.186.117-
00

221 MARCELO AUDI CURCI  R$             27.872,08 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada dos Treis Rios, 1245 BL 02 apt 710 Freguesia 22745-004 RIO DE JANEIRO RJ
016.641.187-
64

222 MARCELO DE SOUZA  R$             12.548,92 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sinval de Sá, nº 730 Cidade Jardim 30380-070 Belo Horizonte MG
744.178.606-
10

223 MARCELO LUIS DOS SANTOS  R$             14.038,48 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alvez de Azecedo, 112 Apto. 501 Icaraí 24220-021 NITERÓI RJ
023.696.870-
02

224 MARCELO RODRIGUES DA SILVA  R$             16.960,64 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Angelo Agostini, 41 apto 503 Tijuca 20521-290 RIO DE JANEIRO RJ
071.347.277-
42

225 MARCELO SOARES MONTEIRO  R$               8.747,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Andrade Neves, nº 209 apto 11 Tijuca 20510-230 RIO DE JANEIRO RJ
816.510.587-
68

226 MARCIA RODRIGUES PEREIRA  R$               5.409,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Mario Carpente, 129 Engenhoca 24110-390 Barreto RJ
988.863.717-
72

227 MARCIA SIQUEIRA MENDONÇA GAMA  R$               5.971,38 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr Rufino de Alencar, nº 142 Casa Parada de Lucas 21250-600 RIO DE JANEIRO RJ
919.366.597-
00

228 MÁRCIO REIS DE ALMEIDA  R$             24.960,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Est Marechal Castelo Branco, 1758 casa 95 ap 101 Nossa Senhora de Fátima 26521-116 Nilópolis RJ
081.112.927-
67

229 MARCO AURELIO SOUZA  R$             31.704,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada da Pedra, 8.855 Quadra B Lote 12 Pedra de Guaratiba 23027-460 RIO DE JANEIRO RJ
037.563.977-
26

230 MARCOS BARBUDA FREITAS  R$             40.413,17 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av Ernani Cardoso, 94 BL 02 Apto 301 Cascadura 21310-310 RIO DE JANEIRO RJ
051.873.577-
00

231 MARCOS BRAGA MARTINS  R$             29.087,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua MAJOR FERREIRA OLINTO, 160 Sepetiba  23350-290 RIO DE JANEIRO RJ
010.348.727-
10

232 MARCOS PAULO REIS DE ALMEIDA  R$             23.669,62 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Marechal Castelo Branco, nº 1758 N.S.Fatima 26521-116 Nilópolis RJ
073.661.347-
16

233 MARCUS CESAR ROCCO DA SILVA  R$             13.996,71 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Maestro José Botelho, nº 171 Apt 301/B Vital Brasil 24230-410 NITERÓI RJ
015.105.857-
10

234 MARIA ALVES DE BIASI CORDEIRO  R$             30.564,25 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 11699 Bl 04 Apto 302 Itaipu 24340-000 NITERÓI RJ
010.232.597-
96

235 MARIA BARBOSA DA SILVA FONSECA  R$               4.672,15 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Vieira de Almeida, 105 casa 2 fundos Bancarios/Ilha do Governador 21910-230 RIO DE JANEIRO RJ
029.260.277-
45

236 MARIA FERNANDA FERREIRA AVILLA (Dr. João Andrade de Ahuir)  R$               3.653,67 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Nestor, nº 745 Santo Elias 26225-030 RIO DE JANEIRO RJ
093.207.677-
77

237 MARLON FONSECA DE OLIVEIRA  R$             10.701,51 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Monsenhor Lamego, QD 66 LT 16 Laranjal 24725-110 São Gonçalo RJ
020.771.127-
51

238 MAURICIO MIZARELA BRITO  R$             57.505,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Condessa Belmonte, 400, APTO 204 Engenho Novo 20710-280 RIO DE JANEIRO RJ
057.501.087-
83

239 MIGUEL GOMES DE FREITAS  R$             15.955,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Senador Vergeueiro, 138 Apto. Flamengo 22230-001 RIO DE JANEIRO RJ
603.478.647-
91





240 MINORU MURAKAMI  R$             12.812,15 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alexis Carrel, s/n Lt 5 Qd 7 Guaratiba 23028-130 RIO DE JANEIRO RJ
533.412.877-
87

241 MONICA DE ALMEIDA BARBOSA  R$             23.432,82 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Soares Cabral, 48 apto 401 Laranjeiras 22240-070 RIO DE JANEIRO RJ
024.833.077-
28

242 MONICA PINTO DE SOUZA  R$               5.012,26 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Funcionarios, LT 01 QD A  Bangu 21842-360 RIO DE JANEIRO RJ
006.002.837-
80

243 MONICA PIRES RIBEIRO  R$               4.456,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua da Cegonha, nº 222 Jardim Bangu 21866-000 Bangu RJ
072.497.367-
28

244 MONIQUE TELLES DINIZ  R$             24.066,74 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Alameda São Boaventura, nº 987 Bloco 1 Apto 111 Fonseca 24120-196 Niterói RJ
085.548.017-
33

245 NAIRO JOSÉ OLIVEIRA BARATA  R$             33.912,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Doutor Tavares de Macedo, 136 apt 702 B Icarai 24220-211 NITERÓI RJ
906.671.747-
53

246 NARJHARA FALCÃO DA SILVA  R$               6.242,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua São João Batista, 167 casa 02 Rancho Novo 26013-030 NOVA IGUAÇU RJ
080.547.807-
88

247 NAZARÉ BATISTA DE BRITO BORGES COSTA  R$               1.774,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua do Queimado, nº 165 Fundos Bento Ribeiro 21240-050 RIO DE JANEIRO RJ
905.739.607-
63

248 NILTON CARVALHO LIMA  R$               5.440,06 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Cardoso de Morais, 373 - fundos Bonsucesso 21032-000 RIO DE JANEIRO RJ
119.842.307-
27

249 NILTON CEZAR ALMEIDA VIEIRA  R$                  408,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Adolfo Benevides, nº 32 Mutua 24460-450 São Gonçalo RJ
022.306.047-
08

250 PABLO BRAGA BRANDÃO  R$             79.361,97 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Visconde Nelson, Lote 12  Laranjal 24725-010 São Gonçalo RJ
072.178.917-
01

251 PATRICIA CLARO CARVALHO  R$               6.161,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Adriano, 300 BL 04 apt 401 Meier 20735-060 RIO DE JANEIRO RJ
057.742.617-
60

252 PAULA CRISTINA CARNEIRO DE MIRANDA  R$             10.567,38 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alice Freitas, 206 casa 2 fundos Vaz Lobo 21371-220 RIO DE JANEIRO RJ
096.330.287-
60

253 PAULA DE FARIA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA  R$               5.670,61 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Pinto Teles, 614 BL 02 apt 408 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ
045.540.447-
00

254 PAULA LEITE DA SILVA  R$             31.309,17 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barata Ribeiro, nº 59 apto 702 Copacabana 22011-001 RIO DE JANEIRO RJ
043.066.207-
60

255 PAULO HENRIQUE PIRES DE SOUZA  R$             38.033,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alvarães, 3 apt 101 Del Castilho 21051-080 RIO DE JANEIRO RJ
081.497.507-
03

256 PAULO ROBERTO DA GLORIA GOMES  R$             11.334,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ
014.023.027-
03

257 PAULO VICTOR FERREIRA RAMOS  R$             10.283,66 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua PROF. REIS, 75 Centro  28013-320 Campos dos Goytacazes RJ
124.678.847-
08

258 PRISCILA PRUCOLE DA SOLEDADE PEREIRA  R$               3.182,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua da Fazenda, nº 114 Mesquita 26554-440 RIO DE JANEIRO RJ
129.180.287-
89

259 RAFAEL DA SILVA MENDES  R$               8.678,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ferreira de Brito, nº 191 Tomas Coelho 21381-005 RIO DE JANEIRO RJ
053.185.077-
35

260 RAFAEL DE SOUSA BARRETO  R$             25.009,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobo 24560-140 São Gonçalo RJ
095.461.877-
71

261 RAFAEL SILVA PEREIRA  R$               5.914,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Javatá, 2026 Anchieta 21655-400 RIO DE JANEIRO RJ
092.371.847-
86

262 RAFAEL SILVEIRA CORDEIRO  R$             19.213,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Miguel Couto, 378 Apto. 404 Icaraí 24230-240 NITERÓI RJ
087.321.507-
92

263 RAFAELA MEDEIROS DE SIQUEIRA MATTOS  R$               4.514,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua MANUEL NOGUEIRA, 159 Mutua 24460-380 São Gonçalo RJ
158.292.547-
00

264 RAPHAEL SEIXAS LOPES  R$             15.425,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Edmundo Lins, 14 apto 101 Copacabana 22031-020 RIO DE JANEIRO RJ
070.798.787-
30

265 RICARDO GUTTEMBERG FERREIRA VIEIRA  R$             37.544,39 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Machado, nº 15 Galo branco 24422-590 São Gonçalo RJ
783.886.607-
30

266 RITA DE CASSIA DE ASSUMPCAO NUNES  R$             32.155,38 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Jose Carlos Nogueira, 281 Fonseca 24130-730 Niterói RJ
006.597.647-
92

267 RITA DE CASSIA MOURA PADILHA  R$               5.182,07 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Charles Gonard, nº 162 apto 102 Jardim América 21240-420 RIO DE JANEIRO RJ
856.613.257-
20

268 RIVANA DONOLA FERREIRA MEROTTO  R$             12.373,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde de Bonfim, 494 apto 801 Tijuca 20520-054 RIO DE JANEIRO RJ
014.771.667-
50

269 ROBERTO LEANDRO FERREIRA  R$             12.052,39 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dom Pedro I, 134 Parque Imperador 25903-784 Magé RJ
118.243.597-
13

270 ROBSON DA SILVA PONTEIRO  R$             10.644,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa Harã,  46 Cidade de Deus 22773-613 RIO DE JANEIRO RJ
028.980.507-
41

271 ROBSON DOS SANTOS CAETANO  R$               8.911,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Conde de Bonfm, nº 113 apto 304 Tijuca 20520-051 RIO DE JANEIRO RJ
739.804.207-
87

272 ROBSON ELIAS DA SILVA  R$             17.330,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Açutinga, 44 apt 103 Realengo 21765-410 RIO DE JANEIRO RJ
000.410.527-
30

273 ROBSON SILVA DA COSTA  R$             33.373,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 Caonze 26250-271 NOVA IGUAÇU RJ
022.994.287-
39

274 RODGER WILLIAMS LEPAGE FRANCO  R$               6.096,84 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sg Benevides Monte, nº 80 Cs 12 Pavuna 21520-440 RIO DE JANEIRO RJ
108.075.047-
93

275 RODRIGO LEAL ADAMI  R$               1.255,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Vitor Meireles, nº 185 apto 112 Riachuelo 20950-230 RIO DE JANEIRO RJ
124.526.267-
08

276 RODRIGO MONTEIRO  R$             10.911,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praça Almirante Jaceguai, 72 Apto. 304 Centro 20204-000 RIO DE JANEIRO RJ
585.360.351-
53

277 RODRIGO SOUZA CHEPPI  R$               5.941,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua João Carmo, nº 238 Centro 28800-000 RIO BONITO RJ
096.166.847-
44

278 ROMEU DE BARROS E VASCONCELLOS NETO  R$             42.816,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada da Agua Grande, nº 1525 - Bloco 19B Apto 404 Vista Alegre 21230-354 RIO DE JANEIRO RJ
467.119.967-
04

279 RONALDO FARIA  R$           152.099,72 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Itacuruça , s/n - Lote 10 Quadra 3 Vila Rosario 25041-070 Duque de Caxias RJ
873.143.717-
68

280 ROSANNA MARIA ALBUQUERQUE MIRANDA  R$             11.226,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ
786.837.187-
00

281 RUAN DE SOUZA BATISTA DA SILVA  R$               3.619,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua QUELUZ, 102 Venda Velha  25581-130 São João de Meriti RJ
167.521.887-
00

282 SALVIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  R$               5.899,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Borda do Mato, 439  Grajaú 20561-204 RIO DE JANEIRO RJ
150.963.837-
76

283 SAVIO LÚCIO DE SOUZA RANGEL  R$             15.482,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Washington Luis nº 1068  Gradim 24431-366 São Gonçalo RJ
048.090.657-
23

284 SCHEILA REGINA VIOLA DE MELLO  R$             19.671,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Mariana, nº 73 apto 703  Botafogo 22280-020 RIO DE JANEIRO RJ
297.102.277-
34

285 SELMA MARA BORGES COELHO  R$             32.183,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Paulo de Frontin, 579  Rio Comprido 20261-241 RIO DE JANEIRO RJ
093.463.707-
50

286 SERGIO COSTA  R$               9.318,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Senador Vergueiro, nº 197 apto 103 Flamengo 22230-000 RIO DE JANEIRO RJ
992.635.487-
49

287 SERGIO JUNIOR RAMOS BRITO  R$               3.902,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Maria Vieira da Silva, n º  26 - Casa 1 Arsenal 24745-260 São Gonçalo RJ
147.927.367-
81





288 SERGIO ROBERTO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR  R$             15.059,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Benjamin Constant, nº 14 apto 303 Gloria 20241-150 RIO DE JANEIRO RJ
098.225.397-
46

289 SERGIO SIADE  R$             16.284,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Mariana, nº 182 apto 904 BL 1 Botafogo 22280-020 RIO DE JANEIRO RJ
360.983.021-
20

290 SHEILA ALMEIDA DA SILVA  R$             11.569,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Travessa da Felicidade, 46 casa 03 Gamboa 20221-270 RIO DE JANEIRO RJ
091.026.467-
81

291 SHEILA NOEL DA CONCEIÇÃO  R$               2.982,81 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Cel. Duarte da Silveira, nº 1245B Bingen 25665-472 Petrópolis RJ
071.881.397-
92

292 SIDNEI DA GLORIA GOMES  R$               5.900,83 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Beatriz Rangel, 71  Ganguri de Cima 28680-000 Cachoeiras de Macacu RJ
092.195.887-
06

293 SIDNEI DA SILVA FERREIRA  R$             14.650,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Barão do Triunfo 585, casa 9 Realengo 21735-390 RIO DE JANEIRO RJ
986.396.417-
49

294 SILVIA CRISTINA DA SILVA  R$               4.613,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Av. Roberto Silveira, nº 25 apto 101 Centro 24230-150 Niterói RJ
640.520.367-
00

295 SIMONE APARECIDA DA SILVA EUGENIO  R$                  385,36 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Bolivia, nº 708 Nogueira 25730-140 Petrópolis RJ
084.938.216-
59

296 TANIA MARA CARDOSO DE OLIVEIRA  R$               6.357,83 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ten Araken Batista, nº 144 Penha 21020-360 RIO DE JANEIRO RJ
011.228.077-
32

297 TANIA MARIA GOMES COELHO  R$               3.099,42 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dr Sardinha, nº 25 = Sobrado Santa Rosa 24240-660 NITERÓI RJ
010.121.257-
77

298 TELMO ANJOS SANTOS  R$               3.323,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Meridional, nº 80 Casa Jardim Paraiso 26297-327 NOVA IGUAÇU RJ
096.816.277-
09

299 THAIS ALEXANDRE DE SANTANA DA SILVA  R$               1.444,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Estrada Rodrigues Caldas, nº 2228 -  Rua A Casa 67 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ
142.779.097-
36

300 THAIS COELHO BASTOS AZEVEDO  R$             66.055,82 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua João Tavares de Azevedo, 05 Parque Tarciso Miranda 28020-220 Campos dos Goytacazes RJ
614.562.842-
15

301 THAIS DA COSTA E SILVA  R$             46.016,02 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ
106.412.017-
29

302 TIFHANY TAVARES DE SOUZA  R$               6.548,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Capitão João Manoel, nº 3452 Porto Novo 24435-550 São Gonçalo RJ
095.463.157-
96

303 UILSON ANTONIO BORIN PACHECO  R$             56.550,81 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua General Gois Monteiro, 8 apt 1704 BL E Botafogo 222290-08 RIO DE JANEIRO RJ
391.876.678-
00

304 VANDRE ALEXANDRE PINHEIRO NOVAIS  R$             37.931,08 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Joaquim Martins, 253 casa 06 Encantado 20745-230 RIO DE JANEIRO RJ
042.831.567-
44

305 VANESSA ESTEVES DE CARVALHO  R$               4.297,72 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Itaporanga, nº 541- Casa 102 Realengo 21730-270 RIO DE JANEIRO RJ
034.233.707-
69

306 VINICIUS DA SILVA BARBOSA  R$             14.603,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Engenheiro Augusto Bernochi, 80, APTO 203 Bras de Pina 21235-720 RIO DE JANEIRO RJ
068.260.856-
40

307 VINICIUS RODRIGUES AMINTHAS  R$             49.912,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102 Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ
748.456.087-
15

308 VINICIUS SEVERIO ROSA DE ALVARENGA  R$               2.921,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Sete de Setembro, 93, casa Centro 28013-331 RIO DE JANEIRO RJ
137.057.067-
80

309 VITOR DANTAS BONFIM  R$               8.456,79 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Dona Odilia, 84 Vila Tiradentes 25525-270 São João de Meriti RJ
100.603.047-
66

310 VIVIANE CONCEIÇÃO CHAGAS SOUZA  R$             12.198,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Azevedo Guimarães. 257 Mutua 24460-200 São Gonçalo RJ
083.566.147-
40

311 VIVIANE DA FONSECA CORRÊA  R$               3.986,23 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Ladislau Neto, 36 Porto da Rosa 24471-010 São Gonçalo RJ
130.574.367-
90

312 WAGNER CARDOSO AFFONSO  R$             16.563,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Marechal Rondon, 2822, bloco 01 APTO 207 Engenho Novo 20950-312 RIO DE JANEIRO RJ
776.614.437-
91

313 WAGNER DE OLIVEIRA NUNES  R$               6.289,18 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Tiquiá, nº 25 Senador Camará 21831-250 RIO DE JANEIRO RJ
092.057.937-
01

314 WAGNER FERREIRA MACHADO  R$               8.340,59 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Sorocaba, 335 fundos, casa 01 Trindade 24456-030 São Gonçalo RJ
003.036.627-
51

315 WALESKA FALCÃO PERUGGIA  R$               8.928,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Carlos Maximiniano, 90 - fundos Fonseca 24120-000 Niterói RJ
034.121.827-
88

316 WANDERGREISON MARQUES AMBROSIO  R$             33.585,97 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua José Bernardino, 75 Parque Turf Club 28024-120 Campos dos Goytacazes RJ
091.190.467-
07

317 WELLINGTON DE ALMEIDA PESSANHA  R$               6.132,09 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua dos Girassois, Lt 12 Qd 17 São Jose de Imbassai 24930-492 MARICÁ RJ
012.531.457-
41

318 WENDEL MARCELINO MENDES DE SOUZA  R$             24.956,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Praia de Botafogo, 360, APTO 820 Botafogo 22250-040 RIO DE JANEIRO RJ
804.153.931-
91

319 WILLIANS DE ALMEIDA SIMÃO  R$             11.478,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Cesário de Melo, 11.617, casa 02 fundos Paciência 23585-125 RIO DE JANEIRO RJ
077.776.317-
64

320 WILTON FERREIRA GOMES  R$             14.553,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua NOVA GRANADA, 75 Realengo  21720-180 RIO DE JANEIRO RJ
052.467.917-
77

321 WISLEY DONIZETTI VELASCO  R$             18.695,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Avenida Marechal Rondon, 558 APTO 202 São Francisco Xavier 20950-006 RIO DE JANEIRO RJ
719.129.081-
15

322 Alessandro Freitas Dias  R$                  851,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ
125.730.057-
12

323 Ana Maria Celestino  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ
509.013.707-
20

324 Anderson de Souza Batista  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ
082.698.737-
05

325 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$                  829,67 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ
117.249.407-
08

326 Bianca Cardoso de Oliveira  R$               1.247,86 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ
011.228.057-
99

327 Carla Maria Salustiano Lima  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ
077.569.727-
32

328 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$               1.357,91 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ
024.142.457-
78

329 Cleiton Roberto Siqueira  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ
076.565.387-
71

330 Edilson Jose Bezerra  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ
937.540.947-
34

331 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$                  807,66 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ
825.537.777-
87

332 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ
124.748.187-
58

333 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512 Campos dos Goytacazes RJ
115.329.027-
86

334 Felipe de Oliveira Maia  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 Icaraí 24220-300 Niterói RJ
107.521.437-
86

335 Felipe Natanael Alves  R$               1.027,76 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ
092.996.977-
44





336 Flávio Serpa de Oliveira  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ
025.675.367-
95

337 Gleison Pereira de Medeiros  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160 Campos dos Goytacazes RJ
142.903.497-
14

338 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ
005.052.597-
29

339 Israel dos Santos Nagem  R$                  873,69 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ
146.541.437-
18

340 Janderson Moreno Soares  R$               1.776,10 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ
078.584.337-
09

341 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$               1.049,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ
149.960.727-
09

342 João Francisco Machado Vasconcelos  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ
823.157.283-
04

343 Joel Oliveira da Silva  R$               1.467,96 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ
738.840.067-
20

344 Josue Martins de Santana  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ
114.366.607-
00

345 Kellen Torres Saavedra Leal  R$               1.049,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ
090.970.307-
81

346 Leandro de Barcelos Silva  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ
072.929.917-
18

347 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ
919.852.267-
15

348 Luiz Fernando Soares Mendes  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ
706.853.637-
91

349 Marcelle de Oliveira Tavares  R$               1.225,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ
107.057.527-
55

350 Marcelo de Assumpção Regis  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ
070.323.287-
84

351 Marcelo José Fernandes  R$               1.820,12 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ
008.397.617-
59

352 Marcelo Lins Martins Junior  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ
153.224.321-
91

353 Márcio Marques da Silva  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ
076.359.137-
86

354 Marco Antonio Alves dos Santos  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ
944.330.207-
10

355 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ
110.488.417-
82

356 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 Parque Vicente Gonçalves Dias 28080-296 Campos dos Goytacazes RJ
135.032.187-
77

357 Melissa Alves Quinteiro  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ
086.865.637-
24

358 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$                  851,68 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ
105.249.487-
04

359 Paulo Marcello da Silva Reis  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ
025.785.327-
88

360 Rafael Lucas Passos Pereira  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ
110.570.487-
47

361 Rafaela Macedo Crespo  R$                  741,63 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ
116.803.207-
50

362 Raphael Aranha Marques  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ
100.862.387-
36

363 Robson Marcus Camargo de Souza  R$               1.533,99 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ
037.446.407-
36

364 Robson Neves Combat  R$               1.578,01 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ
008.917.047-
44

365 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ
936.974.817-
20

366 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$               1.511,98 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ
125.116.277-
01

367 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$               1.798,11 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ
106.406.947-
99

368 Viviane Cicero de Miranda  R$               1.666,05 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ
989.908.707-
63

369 Willian de Souza Possenti  R$                  631,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ
081.989.149-
51

370 Wilver da Silva Almeida  R$               1.225,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ
101.564.797-
96

371 Anderson de Souza Batista  R$                  767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ
082.698.737-
05

372 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$                  195,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ
117.249.407-
08

373 Bianca Cardoso de Oliveira  R$                  455,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ
011.228.057-
99

374 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$                  507,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ
024.142.457-
78

375 Cleiton Roberto Siqueira  R$                  767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ
076.565.387-
71

376 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$                  448,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ
124.748.187-
58

377 Flávio Serpa de Oliveira  R$                  767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ
025.675.367-
95

378 Israel dos Santos Nagem  R$                  221,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ
146.541.437-
18

379 Janderson Moreno Soares  R$                  656,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ
078.584.337-
09

380 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                  265,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ
149.960.727-
09

381 Joel Oliveira da Silva  R$                  585,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ
738.840.067-
20

382 Josue Martins de Santana  R$                  448,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ
114.366.607-
00

383 Kellen Torres Saavedra Leal  R$                  197,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ
090.970.307-
81





384 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$                  767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ
919.852.267-
15

385 Marcelle de Oliveira Tavares  R$                  521,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ
107.057.527-
55

386 Marcelo de Assumpção Regis  R$                  767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ
070.323.287-
84

387 Marcelo José Fernandes  R$               1.049,40 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ
008.397.617-
59

388 Melissa Alves Quinteiro  R$                  624,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ
086.865.637-
24

389 Rafaela Macedo Crespo  R$                  143,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ
116.803.207-
50

390 Robson Marcus Camargo de Souza  R$                  357,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ
037.446.407-
36

391 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$                  767,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ
936.974.817-
20

392 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$                  598,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ
125.116.277-
01

393 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$                  604,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ
106.406.947-
99

394 Viviane Cicero de Miranda  R$                  402,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ
989.908.707-
63

395 Willian de Souza Possenti  R$                     45,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ
081.989.149-
51

396 Wilver da Silva Almeida  R$                  442,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ
101.564.797-
96

397 Alessandro Freitas Dias  R$               6.322,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ
125.730.057-
12

398 Ana Maria Celestino  R$             15.109,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ
509.013.707-
20

399 Anderson de Souza Batista  R$             15.549,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ
082.698.737-
05

400 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$             12.652,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ
117.249.407-
08

401 Bianca Cardoso de Oliveira  R$             25.468,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ
011.228.057-
99

402 Carla Maria Salustiano Lima  R$             19.765,04 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ
077.569.727-
32

403 Carlos Arthur Rodrigues Lima  R$             18.039,93 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 703 Centro 25620-150 Petrópolis RJ
782.108.797-
15

404 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$             40.106,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ
024.142.457-
78

405 Cleiton Roberto Siqueira  R$             23.443,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ
076.565.387-
71

406 Edilson Jose Bezerra  R$             37.753,20 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ
937.540.947-
34

407 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$             27.335,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ
825.537.777-
87

408 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$               9.621,31 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ
124.748.187-
58

409 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$               9.067,83 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512 Campos dos Goytacazes RJ
115.329.027-
86

410 Felipe de Oliveira Maia  R$             13.333,33 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 Icaraí 24220-300 Niterói RJ
107.521.437-
86

411 Felipe Natanael Alves  R$             12.442,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ
092.996.977-
44

412 Flávio Serpa de Oliveira  R$             16.289,89 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ
025.675.367-
95

413 Gleison Pereira de Medeiros  R$               4.215,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160 Campos dos Goytacazes RJ
142.903.497-
14

414 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$             43.904,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ
005.052.597-
29

415 Israel dos Santos Nagem  R$               6.063,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ
146.541.437-
18

416 Janderson Moreno Soares  R$             13.722,77 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ
078.584.337-
09

417 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$               4.810,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ
149.960.727-
09

418 João Francisco Machado Vasconcelos  R$               9.761,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ
823.157.283-
04

419 Joel Oliveira da Silva  R$               6.217,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ
738.840.067-
20

420 Josue Martins de Santana  R$               9.489,03 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ
114.366.607-
00

421 Kellen Torres Saavedra Leal  R$               7.956,14 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ
090.970.307-
81

422 Leandro de Barcelos Silva  R$               4.880,74 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ
072.929.917-
18

423 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$               8.206,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ
919.852.267-
15

424 Luiz Fernando Soares Mendes  R$             39.045,90 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ
706.853.637-
91

425 Marcelle de Oliveira Tavares  R$               7.878,13 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ
107.057.527-
55

426 Marcelo de Assumpção Regis  R$             13.063,87 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ
070.323.287-
84

427 Marcelo José Fernandes  R$               6.322,85 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ
008.397.617-
59

428 Marcelo Lins Martins Junior  R$             17.330,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ
153.224.321-
91

429 Márcio Marques da Silva  R$             10.249,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ
076.359.137-
86

430 Marco Antonio Alves dos Santos  R$             61.853,78 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ
944.330.207-
10

431 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$             17.855,58 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ
110.488.417-
82





432 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$               4.239,60 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 Parque Vicente Gonçalves Dias 28080-296 Campos dos Goytacazes RJ
135.032.187-
77

433 Melissa Alves Quinteiro  R$             16.210,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ
086.865.637-
24

434 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$             14.316,41 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ
105.249.487-
04

435 Paulo Marcello da Silva Reis  R$             27.571,37 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ
025.785.327-
88

436 Rafael Lucas Passos Pereira  R$             13.537,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ
110.570.487-
47

437 Rafaela Macedo Crespo  R$               8.947,88 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ
116.803.207-
50

438 Raphael Aranha Marques  R$               9.428,29 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ
100.862.387-
36

439 Robson Marcus Camargo de Souza  R$               3.386,55 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ
037.446.407-
36

440 Robson Neves Combat  R$             15.374,34 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ
008.917.047-
44

441 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$             11.690,28 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ
936.974.817-
20

442 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$             15.843,47 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ
125.116.277-
01

443 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$             25.259,27 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ
106.406.947-
99

444 Viviane Cicero de Miranda  R$             32.034,50 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ
989.908.707-
63

445 Willian de Souza Possenti  R$             10.768,33 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ
081.989.149-
51

446 Wilver da Silva Almeida  R$               4.215,24 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Férias atrasadas ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ
101.564.797-
96

447 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$                     93,21 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Salário família ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ
149.960.727-
09

448 Alessandro Freitas Dias  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 Vilar dos Teles 25570-493 São João de Meriti RJ
125.730.057-
12

449 Ana Maria Celestino  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 Vila da Penha 21220-690 RIO DE JANEIRO RJ
509.013.707-
20

450 Anderson de Souza Batista  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua CAROLINA MACHADO, 1704 Oswaldo Cruz 21550-000 RIO DE JANEIRO RJ
082.698.737-
05

451 Anderson Fernando Freitas de Souza  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua IARA , 132 São Mateus 25525-410 São João de Meriti RJ
117.249.407-
08

452 Bianca Cardoso de Oliveira  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 Santa Rosa 24240-210 Niterói RJ
011.228.057-
99

453 Carla Maria Salustiano Lima  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 Tenente Jardim 24410-375 São Gonçalo RJ
077.569.727-
32

454 Carlos Arthur Rodrigues Lima  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 703 Centro 25620-150 Petrópolis RJ
782.108.797-
15

455 Carlos Roberto Siqueira Filho  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua LEONÍDIA 120, casa 05 Olaria 21073-270 RIO DE JANEIRO RJ
024.142.457-
78

456 Cleiton Roberto Siqueira  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 Todos os Santos 20770-290 RIO DE JANEIRO RJ
076.565.387-
71

457 Edilson Jose Bezerra  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua SAPUCAI, N° 950 Santa Cruz 23550-363 RIO DE JANEIRO RJ
937.540.947-
34

458 Elizabeth Cristina Mocny Coutinho  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 Santa Rosa 24220-420 Niterói RJ
825.537.777-
87

459 Fabrina Andrade Brandão Mendes  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 Praça Seca 21321-054 RIO DE JANEIRO RJ
124.748.187-
58

460 Felipe Antonio Grancieri Campos  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 Parque Leopoldina 28053-512 Campos dos Goytacazes RJ
115.329.027-
86

461 Felipe de Oliveira Maia  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 Icaraí 24220-300 Niterói RJ
107.521.437-
86

462 Felipe Natanael Alves  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203 Engenho de Dentro 20755-290 RIO DE JANEIRO RJ
092.996.977-
44

463 Flávio Serpa de Oliveira  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 Centro 24310-100 Niterói RJ
025.675.367-
95

464 Gleison Pereira de Medeiros  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua SERAPIÃO CALDAS, 32 Parque Bandeirantes 28085-160 Campos dos Goytacazes RJ
142.903.497-
14

465 Humberto Wanderley Salomão Filho  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404 Icaraí 24230-321 Niterói RJ
005.052.597-
29

466 Israel dos Santos Nagem  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09 Bangu 21853-000 RIO DE JANEIRO RJ
146.541.437-
18

467 Janderson Moreno Soares  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 Centro 26360-440 NOVA IGUAÇU RJ
078.584.337-
09

468 Jéssica Cristina Abreu Costa  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5 Parque Anchieta 21625-240 RIO DE JANEIRO RJ
149.960.727-
09

469 João Francisco Machado Vasconcelos  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 Icaraí 24230-008 NITERÓI RJ
823.157.283-
04

470 Joel Oliveira da Silva  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 Rocha Miranda 21540-360 RIO DE JANEIRO RJ
738.840.067-
20

471 Josue Martins de Santana  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS RUA VELHA, 6 A Rio das Pedras 22753-043 RIO DE JANEIRO RJ
114.366.607-
00

472 Kellen Torres Saavedra Leal  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua PINTO TELES 384, casa 03 Praça Seca 21341-270 RIO DE JANEIRO RJ
090.970.307-
81

473 Leandro de Barcelos Silva  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 Alto Alegre 28735-000 QUISSAMÃ RJ
072.929.917-
18

474 Luiz Claudio dos Santos Silva  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 Boa Vista 24466-150 SÃO GONÇALO RJ
919.852.267-
15

475 Luiz Fernando Soares Mendes  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48 Sape 24315-375 Niterói RJ
706.853.637-
91

476 Marcelle de Oliveira Tavares  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201 Taquara 22713-375 RIO DE JANEIRO RJ
107.057.527-
55

477 Marcelo de Assumpção Regis  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 Madureira 21360-201 RIO DE JANEIRO RJ
070.323.287-
84

478 Marcelo José Fernandes  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212 Vila da Penha 21220-560 RIO DE JANEIRO RJ
008.397.617-
59

479 Marcelo Lins Martins Junior  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 Botafogo 22270-010 RIO DE JANEIRO RJ
153.224.321-
91





480 Márcio Marques da Silva  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 Colubandê 24744-060 São Gonçalo RJ
076.359.137-
86

481 Marco Antonio Alves dos Santos  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa Realengo 21720-180 RIO DE JANEIRO RJ
944.330.207-
10

482 Marco Aurelio Coutinho Machado  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua D, Nº 40 - CASA 02 Manguinhos 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ
110.488.417-
82

483 Marcos Vinícius Francisco Gomes  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua VICTOR SENCE, 243 Parque Vicente Gonçalves Dias 28080-296 Campos dos Goytacazes RJ
135.032.187-
77

484 Melissa Alves Quinteiro  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 Alcântara 24452-001 São Gonçalo RJ
086.865.637-
24

485 Paulo Cesar de Sá e Souza Junior  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua URUGUAI, 198, APTO 601 Tijuca 20510-061 RIO DE JANEIRO RJ
105.249.487-
04

486 Paulo Marcello da Silva Reis  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 Icaraí 24040-220 NITERÓI RJ
025.785.327-
88

487 Rafael Lucas Passos Pereira  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios Village da Ferradura 28950-000 ARMAÇÃO DE BUZIOS RJ
110.570.487-
47

488 Rafaela Macedo Crespo  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO Centro 28800-000 RIO BONITO RJ
116.803.207-
50

489 Raphael Aranha Marques  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ
100.862.387-
36

490 Robson Marcus Camargo de Souza  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B Piedade 20756-150 RIO DE JANEIRO RJ
037.446.407-
36

491 Robson Neves Combat  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 Botafogo 22260-050 RIO DE JANEIRO RJ
008.917.047-
44

492 Rodrigo Ferreira Martins  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS AV. FRANCISCO LAMEGO, 103 Parque Jardim Carioca 28000-000 Campos dos Goytacazes RJ
100.684.877-
03

493 Rosane Casa Nova Alvarenga  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua DEZOITO 41 CASA 04 Engenho do Mato 24346-040 NITERÓI RJ
936.974.817-
20

494 Thiago Gonçalves da Fonseca  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 Maceió 24310-100 Niterói RJ
125.116.277-
01

495 Túlio Andrade Monteiro Medeiros  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402 Ingá 24210-470 Niterói RJ
106.406.947-
99

496 Viviane Cicero de Miranda  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 Laranjeiras 22245-120 RIO DE JANEIRO RJ
989.908.707-
63

497 Willian de Souza Possenti  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 Vila Isabel 20551-110 RIO DE JANEIRO RJ
081.989.149-
51

498 Wilver da Silva Almeida  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19 Eldorado 24900-000 MARICÁ RJ
101.564.797-
96

499 Jorge Andre Souza de Oliveira  R$                  418,19 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ
015.066.447-
83

500 Jorge Andre Souza de Oliveira  R$                     82,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ
015.066.447-
83

501 Jorge Andre Souza de Oliveira  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 Santa Rosa 24230-321 NITERÓI RJ
015.066.447-
83

502 Domingos Savio dos Santos Barbosa  R$               1.144,52 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ
074.373.877-
27

503 Domingos Savio dos Santos Barbosa  R$                  533,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ
074.373.877-
27

504 Domingos Savio dos Santos Barbosa  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista Itaipu 24346-020 NITERÓI RJ
074.373.877-
27

505 Claudio Vieira da Silva  R$                  234,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ
006.195.627-
90

506 Igor de Oliveira Barcelos  R$                  572,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ
058.927.157-
10

507 Paulo Roberto da Gloria Gomes  R$                  585,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ
014.023.027-
03

508 Rafael de Sousa Barreto  R$                     39,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobó 24560-140 SÃO GONÇALO RJ
095.461.877-
71

509 Rosanna Maria Albuquerque Miranda  R$                     60,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ
786.837.187-
00

510 Thais da Costa e Silva  R$                  145,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ
106.412.017-
29

511 Vinicius Rodrigues Aminthas  R$                  702,00 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VT ECO SISTEMAS Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102 Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ
748.456.087-
15

512 Claudio Vieira da Silva  R$               1.908,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ
006.195.627-
90

513 Igor de Oliveira Barcelos  R$               1.166,53 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ
058.927.157-
10

514 Paulo Roberto da Gloria Gomes  R$               1.232,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ
014.023.027-
03

515 Rafael de Sousa Barreto  R$                  946,43 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobó 24560-140 SÃO GONÇALO RJ
095.461.877-
71

516 Rosanna Maria Albuquerque Miranda  R$                  726,33 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ
786.837.187-
00

517 Thais da Costa e Silva  R$               1.160,95 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ
106.412.017-
29

518 Vinicius Rodrigues Aminthas  R$               1.908,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102 Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ
748.456.087-
15

519 Carlos Eduardo Branco de Farias  R$                  418,19 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 Santa Rosa 24240-030 NITERÓI RJ
639.120.407-
10

520 Carlos Eduardos dos Santos Bezerra  R$               1.254,57 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 Del Castilho 20771-580 RIO DE JANEIRO RJ
075.881.737-
18

521 Cirlei Vieira de Almeida  R$               1.078,49 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Francelino Barcelos Piratininga 24350-057 NITERÓI RJ
906.632.847-
91

522 Robson Silva da Costa  R$               1.908,16 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 Caonze 26250-271 NOVA IGUAÇU RJ
022.994.287-
39

523 Sidnei da Gloria Gomes  R$               1.232,56 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA VR/VA ECO SISTEMAS Rua Dona Beatriz Rangel, 71 Ganguri de Cima 28680-000 Cachoeiras de Macacu RJ
092.195.887-
06

524 Carlos Eduardo Branco de Farias  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 Santa Rosa 24240-030 NITERÓI RJ
639.120.407-
10

525 Carlos Eduardos dos Santos Bezerra  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 Del Castilho 20771-580 RIO DE JANEIRO RJ
075.881.737-
18

526 Cirlei Vieira de Almeida  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua Francelino Barcelos Piratininga 24350-057 NITERÓI RJ
906.632.847-
91

527 Claudio Vieira da Silva  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua São Luiz, 637 - casa B Senador Camará 21843-782 RIO DE JANEIRO RJ
006.195.627-
90





528 Igor de Oliveira Barcelos  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua Guaratiba, 11 casa 02 Vila Sarapuí 25050-250 Duque de Caxias RJ
058.927.157-
10

529 Paulo Roberto da Gloria Gomes  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Travessa Francisco, 07 casa 05 Brás de Pina 21215-510 RIO DE JANEIRO RJ
014.023.027-
03

530 Rafael de Sousa Barreto  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua Alcantara Silveira, 124 Tribobó 24560-140 SÃO GONÇALO RJ
095.461.877-
71

531 Robson Silva da Costa  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 Caonze 26250-271 NOVA IGUAÇU RJ
022.994.287-
39

532 Rosanna Maria Albuquerque Miranda  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 Vila Isabel 20560-121 RIO DE JANEIRO RJ
786.837.187-
00

533 Sidnei da Gloria Gomes  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua Dona Beatriz Rangel, 71 Ganguri de Cima 28680-000 Cachoeiras de Macacu RJ
092.195.887-
06

534 Thais da Costa e Silva  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua Recife, nº 933  Realengo 21730-090 RIO DE JANEIRO RJ
106.412.017-
29

535 Vinicius Rodrigues Aminthas  R$               2.508,80 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA
Convenção benefícios indiretos (a partir de 
junho/2016 - 14 meses)

ECO SISTEMAS Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102 Barra da Tijuca 22775-046 RIO DE JANEIRO RJ
748.456.087-
15

536 CHRISTIANO BENKENDORFER DA COSTA  R$             13.069,30 CLASSE I CRÉDITO TRABALHISTA Termo de Rescisão ECO SISTEMAS Rua Cândido Portinari, 121 Mata Paca 24320-000 Niterói RJ
072.537.737-
21

537 Itaú Unibanco S/A*  R$       5.894.100,16 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS* Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setúbal Parque Jabaquara 04344-902 SÃO PAULO SP
60.701.190/
0001-04

538 Banco Bradesco S/A  R$       2.177.062,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS Cidade de Deus Vila Yara 06029-900 OSASCO SP
60.746.948/
0001-12

539 Banco do Brasil S/A  R$       7.135.387,46 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS Avenida Presidente Vargas, 583 Cidade Nova 20071-003 RIO DE JANEIRO RJ
00.000.000/
0001-91

540 ABES-ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE  R$               7.840,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Ibirapuera, 2907 Indianápolis  04029-200 SÃO PAULO SP
57.004.897/
0001-49

541 Alterdata Tecnologia em Informática Ltda  R$             14.252,66 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 227 Várzea 25953-200 Teresópolis RJ
36.462.778/
0001-60

542 ASSOCIACAO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO  R$               3.040,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praça Pio X 55, 901 Centro 20040-020 RIO DE JANEIRO RJ
30.258.404/
0001-40

543 Barbosa & Barbosa Advogados Associados  R$             48.000,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Almirante Barroso, 63 - grupo 2719 Castelo 20031-003 RIO DE JANEIRO RJ
27.089.044/
0001-96

544 Barboza e Rodrigues Assessoria e Cons. da Informação Ltda  R$             31.500,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Araujo Porto Alegre, 70 sala 317 Centro 20030-015 RIO DE JANEIRO RJ
10.716.741/
0001-27

545 Bastos Tigre Coelho da Rocha e Lopes Advogados  R$               5.866,67 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Rio Branco, 99 - 9 andar Centro 20040-004 RIO DE JANEIRO RJ
00.880.491/
0001-02

546 Bradesco Saúde S/A  R$           112.421,76 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Barão de Itapagipe, 225 Rio Comprido 20261-005 RIO DE JANEIRO RJ
92.693.118/
0001-60

547 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA  R$                  218,40 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Est São João Caxias, 1200 Parque Analandia 25585-021 São João de Meriti RJ
48.740.351/
0004-08

548 CATHO ONLINE LTDA  R$                  342,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Alameda Juari 262 Tamboré 06460-090 Barueri SP
03.753.088/
0001-00

549 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO  R$           161.093,39 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO CONCESSÃO DE IMÓVEL (SEDE ADMINISTRATIVA) ECO SISTEMAS Rua Acre, 21 Centro 20081-000 RIO DE JANEIRO RJ
42.266.890/
0001-28

550 COMUNIQUE-SE S/A  R$                  299,40 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Rio Branco, 100 - 19 andar Centro 20040-070 RIO DE JANEIRO RJ
04.558.476/
0001-01

551 Condomínio São Joaquim - 1001  R$             39.799,99 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO COTAS CONDOMINIAIS ECO SISTEMAS Rua Dom Gerardo, 35 Centro 20090-905 RIO DE JANEIRO RJ
29.169.562/
0001-45

552 Condomínio São Joaquim - 901  R$             39.799,99 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO COTAS CONDOMINIAIS ECO SISTEMAS Rua Dom Gerardo, 35 Centro 20090-905 RIO DE JANEIRO RJ
29.169.562/
0001-45

553 Condomínio São Joaquim - Acordo  R$             50.353,40 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO COTAS CONDOMINIAIS ECO SISTEMAS Rua Dom Gerardo, 35 Centro 20090-905 RIO DE JANEIRO RJ
29.169.562/
0001-45

554 Conselho Regional de Medicina do RJ  R$               4.563,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praia de Botafogo, 228 - 119 B Botafogo 22250-145 RIO DE JANEIRO RJ
31.027.527/
0001-33

555 Essence Terceirização de Mão de Obra e Serviços Ltda  R$             59.428,23 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Al. Santos 211, conjunto 508 Jardim Paulista 01419-000 SÃO PAULO SP
06.290.395/
0001-90

556 Francisco A. A. Medeiros Ind e Comércio  R$               1.350,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Dom Carlos, 11 Vasco da Gama 20921-050 RIO DE JANEIRO RJ
06.954.157/
0001-32

557 Ibrati - Instituto de Desenvolvimento de Tecnologia em Gestão de Pessoas (gestão operacional)  R$           212.570,25 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Miruna 320 - ap 82 Indianápolis 04084-001 SÃO PAULO SP
11.984.562/
0001-33

558 Ibrati - Instituto de Desenvolvimento de Tecnologia em Gestão de Pessoas (Previdência Privada)  R$           126.380,61 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Miruna 320 - ap 82 Indianápolis 04084-001 SÃO PAULO SP
11.984.562/
0001-33

559 Intelig Telecomunicações ltda  R$               9.925,20 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praia de Botafogo, 370 Botafogo 22250-909 RIO DE JANEIRO RJ
02.421.421/
0001-11

560 INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE TELECOMUNICACOES S.A.  R$             25.933,07 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Av. Presidente Vargas, 3131 sl 501/502 Centro 20210-030 RIO DE JANEIRO RJ
11.620.561/
0002-90

561 Kalunga Comércio e Industria Gráfica Ltda  R$               4.528,61 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE PRODUTO ECO SISTEMAS Rua Vergueiro, 3305 Vila Mariana 04101-300 SÃO PAULO SP
43.283.811/
0001-50

562 Leucotron Equipamentos Ltda  R$               6.512,01 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE PRODUTO ECO SISTEMAS Rua Jorge Dionisio Barbosa, 312 Boa Vista 37540-000 Santa Rita do Sapucai MG
18.149.211/
0001-56





563 Localiza Rent a Car S/A  R$               7.996,64 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Bernardo Monteiro, 1563 Funcionários 30150-902 Belo Horizonte MG
016.670085
/0001-55

564 MARCELA CARVALHO DE OLIVEIRA 09947375722 (MARCELA CARVALHO DE OLIVEIRA 09947375722)  R$               4.972,50 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Itaipu 206/ apto 202 Praia do Pecado 27920-120 Macaé RJ
23.122.077/
0001-30

565 MVSS Serviços de Implantação e Manutenção Ltda  R$             11.950,64 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praça Olavo Bilac 28, sala 1409 Centro 20041-010 RIO DE JANEIRO RJ
18.362.892/
0001-36

566 Navarro Botelho & Nahon Advogados  R$           108.450,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua do Carmo,11, 8 andar Centro 20011-020 RIO DE JANEIRO RJ
09.473.572/
0001-62

567 News Limp Comércio de Limpeza Ltda  R$             12.961,30 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Constituição, 16 Centro 20060-010 RIO DE JANEIRO RJ
13.249.558/
0005-80

568 Nogartel Telecomunicações Ltda  R$               2.607,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Alameda Araguaia, 2044 - bloco 1 andar 2 sala 210 e 211 Alphaville 06455-000 Barueri SP
10.857.579/
0001-67

569 Policabos Comércio de Produtos de Teleinformática Ltda  R$               1.952,65 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Espirito Santo, 255 Centro 86010-510 Londrina PR
07.034.260/
0001-27

570 Provincia Carmelitana de Santo Elias  R$             80.327,70 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Morais e Vale 111 Lapa 20021-260 RIO DE JANEIRO RJ
33.621.319/
0001-93

571 R F OLIVEIRA FREIRE INFORMATICA - ME  R$                  420,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Manoel Teodoro, 156 - lojas 5 e 6 Parque Santo Amaro 28030-490 Campos dos Goytacazes RJ
04.200.590/
0001-57

572 SOCIEDADE NUCLEO DE APOIO PR.E EXP.DE SOFTWARE DO RJ  R$                  320,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Buenos Aires, 68, 14 andar Centro 20070-020 RIO DE JANEIRO RJ
86.846.706/
0001-94

573 Sodexo Pass do Brasil Serv e Com S/A  R$           279.380,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Alameda Araguaia, 1142 Alphaville 06455-000 Barueri SP
69.034.668/
0001-56

574 Teixeira Contadores  R$           156.737,37 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua México, 21 - sala 1501 e 1502 Centro 20031-144 RIO DE JANEIRO RJ
30.715.304/
0001-04

575 Telemar Norte Leste S/A  R$             21.155,36 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua do Lavradio, 71 Centro 20230-070 RIO DE JANEIRO RJ
33.000.118/
0001-79

576 Universal Telecom S/A  R$           305.940,94 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Av. Almirante Barroso, 52/ 25 andar Centro 20031-918 RIO DE JANEIRO RJ
03.197.023/
0006-30

577 Ibrati-Instituto Brasileiro de Tecnologia da Informacao-Em Liquidacao  R$       3.286.893,10 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Latif Fakhouri, 646, 3 Andar Vila Santa Catarina 04367-010 SÃO PAULO SP
11.984.562/
0001-33

578 BRASILSUPRI EIRELI - ME  R$               9.122,20 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Segisfredo Bravo, 105, sala 101 Bacaxá 28993-000 Saquarema RJ
08.228.656/
0001-78

579 COPIADORA ICARAI LTDA - ME  R$                  279,20 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua General Pereira da Silva, 145 lojas 104 e 105 Icaraí 24220-031 Niterói RJ
29.217.320/
0001-80

580 Jovintec Suporte Manutenção e Serviços de Informatica Ltda ME  R$             12.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Riachuelo,226 Parque Oliveira Botelho 28013-450 Campos dos Goytacazes RJ
14.000.625/
0001-68

581 JUCIEL TAVARES PEDRA 65529901700  R$               9.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Francisco Faria Barbosa. 132 Parque Vicente Gonçalves Dias 20080-265 Campos dos Goytacazes RJ
23.717.773/
0001-99

582 L2H2 Serviços Ltda ME  R$             15.924,69 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Francisco Theodoro, 370 Centro 35537-000 Passa Tempo MG
18.482.736/
0001-09

583 Keeptech Segurança Eletrônica Ltda - EPP  R$             35.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua São João, 214 Ingá 24020-047 Niterói RJ
12.362.466/
0001-16

584 LCTEC COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA - ME  R$                  158,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua República do Libano, 66- 109 Centro 20061-030 RIO DE JANEIRO RJ
02.076.256/
0001-08

585 MAZZI & SILVA INFORMATICA LTDA. - ME  R$             30.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Patricia Scarlatelli Silva, 96 Itaipava 25740-246 Petrópolis RJ
08.651.520/
0001-76

586 PADARIA FLOR DA SERRA LTDA - ME  R$                     98,75 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE PRODUTO ECO SISTEMAS Rua Treze de Maio, 311 Centro 25685-230 Petrópolis RJ
36.552.750/
0001-13

587 PATRICIO MOZER FERREIRA 08767988733  R$               4.500,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua 200, sn Portinho 29285-000 Piúma ES
22.669.760/
0001-29

588 Promove Soluções  em Sistemas e Software Ltda ME  R$               7.900,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua da Assembléia, 10 - sala 2808 Centro 20011-901 RIO DE JANEIRO RJ
10.789.486/
0001-42

589 R H NET TELECOMUNICACOES LTDA - EPP  R$               1.370,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Praia de Botafogo 518, 3 Andar gr A Botafogo 22250-040 Rio de Janeiro RJ
02.286.189/
0001-56

590 Rede Aérea Tecnologia e Serviços Ltda ME  R$             21.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Ewerton Xavier, 3430 Itaipu 24342-270 Niterói RJ
04.633.805/
0001-23

591 REDT COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME  R$             11.544,48 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Estrada União e Indústria, 10035 Loja 238 Itaipava 25730-736 Petrópolis RJ
08.018.782/
0001-06

592 Renato e Sonia Buffet Ltda - ME  R$               3.000,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Noronha Torrezão, 110 Santa Rosa 24240-182 Niterói RJ
04.982.279/
0001-07

593 Wittel Serviços Técnicos Ltda - ME  R$               2.900,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Av. Rio Branco, 128 - 16 andar Centro 20040-900 RIO DE JANEIRO RJ
06.892.851/
0001-72

594 Empresa de Gastronomia e Gourmet Ltda - ME  R$               6.500,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Rua Santo Cristo, 2 Fonseca 24130-445 Niterói RJ
15.718.143/
0001-00





595 J G Informática Ltda - ME  R$             10.800,00 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Doutor Durval de Goes Monteiro,75 Jardim Petrópolis 57080-000 Maceió AL
10.816.184/
0001-16

596 PROVEDOR CORPORATIVO INTERNET LTDA - EPP  R$           115.402,08 CLASSE IV CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO FORNECEDOR DE SERVIÇO ECO SISTEMAS Avenida Rio Branco 1/2003 Centro 20090-003 Rio de Janeiro RJ
07.504.105/
0001-27

*Devedora: Eco Sistemas; e Co-devedoras: Luma e Mutante





n◦ Nome do credor  Valor Classificação Natureza Origem Cia Devedora Endereço Bairro CEP Cidade Estado CPF/CNPJ

1 Itaú Unibanco S/A  R$      2.050.311,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS* Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setúbal Parque Jabaquara 04344-902 SÃO PAULO SP 60.701.190/0001-04

*Devedora: Luma; e Co-devedoras: Eco Sistemas e Mutante

LUMA





n◦ Nome do credor  Valor Classificação Natureza Origem Cia Devedora Endereço Bairro CEP Cidade Estado CPF/CNPJ
1 Itaú Unibanco S/A  R$      2.050.311,00 CLASSE III CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO DÍVIDA FINANCEIRA ECO SISTEMAS* Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setúbal Parque Jabaquara 04344-902 SÃO PAULO SP 60.701.190/0001-04

*Devedora: Mutante; e Co-devedoras: Eco Sistemas e Luma

MUTANTE
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CONSIDERAÇÕES GERAIS

O material tem como finalidade, apresentar uma análise detalhada da liquidez corrente da empresa Eco-Empresa de Consultoria

e Organização em Sistemas e Editoração Ltda.”Eco Sistemas”;

Todas as análises, aqui apresentadas, foram efetuadas com base em informações gerenciais e contábeis fornecidas pelos

executivos e funcionários da Eco Sistemas, que foram consideradas verdadeiras.

João Paulo de Carvalho, Senior Director

Email: jpcarvalho@alvarezandmarsal.com

Tel: +55 11 99182-7701

Vinícius de Carvalho, Analyst

Email: vcarvalho@alvarezandmarsal.com

Tel: +55 21 979288884
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I. CONCEITO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

CORRENTE
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CONCEITO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

O Índice de Liquidez Corrente é uma das formas de avaliar a capacidade de pagamento da empresa frente às suas obrigações

• A Liquidez Corrente é calculada dividindo-se a soma dos direitos a curto prazo da empresa (contas de caixa, bancos, estoques 

e clientes a receber) pela soma das dívidas a curto prazo (empréstimos, financiamentos, impostos e fornecedores a pagar). 

Estas informações podem ser obtidas no Balanço Patrimonial, nos grupos Ativo Circulante e Passivo Circulante.

• Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante = R$ 27, 4 Milhões / R$ 19,3 Milhões = 1,42

• A partir do resultado obtido podemos fazer a seguinte análise:

• Maior que 1: demonstra que há capital disponível para uma possível liquidação das obrigações.

• Igual a 1: os direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.

• Menor que 1: a empresa não teria capital disponível suficiente para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.

• O cálculo feito pelo MP foi de, como mostrado acima, dividir os valores do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, chegando no

resultado de 1,42. Entretanto, analisando o balanço da Eco Sistemas, seu Índice de Liquidez Corrente mostra uma falsa 

impressão de que há liquidez, isto porque a maior parte do montante a receber de clientes é de difícil recuperação, logo, não 

pode ser considerado um direito a receber no curto prazo. 
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ANÁLISE DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

A análise de liquidez corrente feita pelo MP considerou todo o montante do Contas a Receber no Ativo Circulante, entretanto, a 

maior parte desse valor é composto por serviços prestados ao Estado do RJ e algumas prefeituras que, dada à crise dos 

últimos anos, vêm atrasando seus pagamentos

● A dificuldade em receber tais valores atrasados é um dos principais fatores para o 

pedido de Recuperação Judicial. Com a grave crise econômica vivenciada pelo Estado 

do Rio de Janeiro, um dos principais contratantes, fica difícil prever quando e se de fato 

haverá quitação de tais compromissos. Com a RJ sendo deferida, a empresa teria um 

fôlego nas suas dívidas e facilitaria o recebimento do seu ativo a receber, caso seja 

bem sucedida, a empresa conseguiria sair da recuperação judicial e voltar às suas 

atividades normalmente.

● O gráfico acima de Jun/17 demonstra, assim como o de Dez/16, que caso sejam 

desconsiderados os valores a receber em atraso por mais de 90 dias, o índice de 

liquidez corrente da empresa foi 0,87 em jun/17, evidenciando a difícil situação da 

empresa. 

Análise da liquidez corrente em Dez/16 – Eco Sistemas Análise da liquidez corrente em Jun/17 – Eco Sistemas

27.394.318

19.328.671
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Ativo Liquidez

● Ao final de 2016, do total de R$ 13,1 milhões a receber, aproximadamente 90% desses 

valores da empresa estavam atrasados em mais de 90 dias, e com a situação 

financeira calamitosa do estado do RJ e algumas de suas prefeituras, principais 

contratantes, tal montante torna-se de difícil recuperação.

● O gráfico acima demonstra que, do total de R$ 27,4 MM do ativo ao final de 2016, se 

forem desconsideradas os a receber vencidos em mais de 360 dias seu ativo diminui 

para R$ 19,3 MM, desconsiderando os vencidos em mais de 120 dias o ativo se reduz 

para R$ 15,9 MM, fazendo o mesmo para os vencidos em mais de 90 dias se chega no 

valor de R$ 15,8 MM, e, dividindo este novo ativo contra seu passivo encontra-se um 

índice de liquidez corrente de 0,82, o que demonstra a insolvência da companhia.
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ABERTURA ANALÍTICA DO CONTAS A RECEBER

ECO SISTEMAS

Abrindo o Contas a Receber da empresa, considerando a posição de junho de 2017 contido no balanço patrimonial, averigua-se

que seus principais clientes inadimplentes são, de alguma forma, vinculados ao Estado do RJ e algumas de suas prefeituras

Cliente/ Contratante
Inadimplência 

Superior a 360 dias

Inadimplência 

Superior a 120 dias

Inadimplência 

Inferior a 90 dias

Centro de Tec. de Info. e Com. do Estado do RJ - PRODERJ R$ 3,6 milhões - -

Sec. de Estado de Assist. Social e Dir. Humanos - SEASDH R$ 1,4 milhões - -

Fund. de Apoio a Pesq., Ensino e Assist. à Esc. de Medicina do RJ R$ 1,2 milhões R$ 0,2 milhões -

Fundo Municipal da Saúde - RJ - R$ 0,7 milhões -

Prefeitura Municipal de Petrópolis/RJ R$ 0,8 milhões - -

Secretaria de Estado de Saúde do Estado do RJ R$ 0,9 milhões - -

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares R$ 0,2 milhões - R$ 0,4 milhões

Viva Rio - - R$ 0,1 milhões

Instituto Cidadania e Natureza R$ 0,4 milhões - -

Instituto Corpore R$ 0,4 milhões - -

Inadimplência 

Superior a 90 dias

-

-

-

R$ 0,3 milhões

R$ 0,2 milhões

-

R$ 0,1 milhões

R$ 0,4 milhões

-

-

Demais clientes inadimplentes R$ 0,9 milhões R$ 0,1 milhões - R$ 0,2 milhões

Vínculo 

Estado/ 

Prefeitura

Estado

Estado 

Estado

Prefeitura

Prefeitura 

Estado

-

Ambos

-

-

-
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IV. CONTATOS

Rua da Quitanda, 59, 2º andar 

– Centro

Rio de Janeiro/ RJ

CEP: 20011-030

Telefone: (21) 2242-4119

Av. Rio Branco, 138, 11º andar –

Centro

Rio de Janeiro/ RJ

CEP: 20040-002

Telefone: (21) 3195-0240
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Fls.  
Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA. 
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria Christina Berardo Rucker 

 
Em 05/10/2017 

 
 
 

Decisão               
 
Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei 
11.101/05, formulado por ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇAO EM SISTEMAS 
E EDITORAÇÃO LTDA, LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E MUTANTE 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 
Alegam, em síntese, que integram o mesmo grupo econômico e que as duas últimas sociedades 
comungam esforços e recursos para realizar o objeto social da primeira, que exerce atividades de 
planejamento, desenvolvimento e implementação de sistemas, atuando no mercado de tecnologia 
da informação.     
 
Aduzem que gozavam de boa situação financeira, mas diante da crise do setor de atuação, 
viram-se obrigadas a fazer uso do instituto da Recuperação Judicial com o fito de preservarem 
suas atividades.   
 
A inicial de fls. 03/22, veio acompanhada dos documentos de fls. 23/454 e fls. 468/513. 
 
Cota Ministerial às fls. 521 e 522, com parecer contábil às fls. 523/540, opinando pela 
apresentação de documentos faltantes, ressaltando que a documentação em relação as três 
sociedades, deve ser feita de forma separada.   
 
Despacho às fls. 566, determinando a apresentação da documentação faltante.  
 
Manifestação das Requerentes às fls. 574/584, com juntada de documentos às fls. 585/640, 
pugnando pela apresentação de relação unificada de credores, uma vez que as empresas estão 
estruturadas como grupo econômico, possibilitando a apresentação de único plano de 
recuperação.    
  
É O RELATÓRIO. DECIDO. 
 
Inicialmente, a documentação pendente requerida pelo Ministério Público, foi devidamente 
apresentada. 
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Com relação a cota do Parquet quanto a apresentação da documentação das empresas de forma 
segregada, tenho que em se tratando de empresas que compõem o mesmo grupo econômico, 
torna-se viável, desde que feito de forma regular, a apresentação da documentação pertinente de 
forma unificada, como defendido pelas Requerentes, possibilitando a formulação de único Plano 
de Recuperação, o que desde já defiro.   
 
A petição inicial expõe com clareza as causas da crise econômico-financeira, conforme impõe o 
inciso I do art. 51 da Lei 11.101/05, e vem acompanhada da documentação exigida pelo inciso II 
do mesmo artigo.  
 
As Requerentes demonstram que se encontram no exercício regular de suas atividades há mais 
de dois anos, atendendo os requisitos do artigo 48 da Lei 11.101/05. A uma, porque presentes os 
princípios norteadores da lei de recuperação; a duas, por ser necessária a preservação das 
empresas como produtoras de bens e serviços; a três, porque responsáveis por geração de 
tributos e postos de trabalho.      
 
Apresentam ainda, certidões negativas de protestos e demonstram a inexistência de 
procedimentos falimentares ou de anteriores recuperações judiciais e inexistência de 
procedimentos criminais em face dos administradores. 
 
Atendidas assim as prescrições legais, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL das sociedades acima elencadas e determino, nos termos do artigo 52 da Lei 
11.101/05: 
 
I - A dispensa da apresentação de certidões negativas para que as requerentes exerçam suas 
atividades; 
 
II - Que as requerentes acrescentem após seus nomes empresarial a expressão "em recuperação 
judicial"; 
 
III- A suspensão de todas as ações e execuções contra as requerentes, na forma do art. 6º da Lei 
11.101/05 e mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3º e 4º da mesma Lei; 
 
IV - A suspensão da publicidade dos protestos e inscrições nos órgãos de proteção ao crédito - em 
face às Requerentes, seus sócios e garantidores, administradores e diretores; 
 
V- Que as requerentes apresentem contas demonstrativas mensais durante todo o processamento 
da recuperação judicial até o quinto dia útil do mês posterior, remetendo cópia da mesma ao Sr. 
Administrador Judicial no mesmo prazo, para o cumprimento do art. 22, II, "c" da L.R.F., sob pena 
de destituição de seus administradores; 
 
VI - a expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da Lei 11.101/05; 
 
VII- a intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e do 
Município do Rio de Janeiro. 
 
VIII- comunicação a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados onde as 
Recuperandas detenham registro de filial para anotação do pedido de Recuperação nos registros; 
 
IX- apresentem as Recuperandas o plano ou os planos de Recuperação no prazo de 60 dias da 
publicação desta decisão, observando os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005. 
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                         X - Nomeio para exercer a função de Administrador Judicial a 
pessoa jurídica EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples LTDA-ME , CNPJ 
21.809.390/0001-15, com endereço a Rua São José, nº 40, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro, 
representado por seu sócio-gerente Edgard Perez Fernandes Nogueira,  que desempenhará suas 
funções na forma dos incisos I e II do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízo das 
atribuições dos dispostos do artigo 27 do mesmo diploma legal na hipótese de não ser constituído 
o Comitê de Credores ( art. 28 L.R.F.).  
 
Considerando a capacidade de pagamento da remuneração, o grau de complexidade do trabalho 
e os valores praticados no mercado para desempenho de atividades semelhantes, na forma do 
artigo 24, fixo os honorários do Administrador em 4% (quatro por cento) sobre os créditos 
submetidos à recuperação judicial, levando-se em conta o passivo estimado na relação nominal de 
credores, que serão pagos mensalmente em 30 parcelas mensais e sucessivas, independente de 
alteração na fixação do real quantitativo do Quadro Geral de Credores. 
 
 
XI - Observando os princípios da celeridade processual e eficiência da prestação jurisdicional, 
evitando-se tumultos no regular andamento do feito, que precisa tramitar de forma rápida e ligeira 
no prazo improrrogável de 180 dias (dias corridos) até a eventual aprovação do plano, limito a 
intervenção dos credores e terceiros interessados nos autos principais da presente Recuperação 
Judicial, salvo quando determinado por lei, como por exemplo, apresentação de objeções ou 
recursos. Qualquer requerimento estranho ao regular andamento do feito deverá ser feito em 
apartado, em procedimento incidental, dando-se vista as Requerentes, ao Administrador Judicial e 
ao M.P., vindo os autos conclusos.  
 
Sem prejuízo de todas as providências já determinadas ao cartório, ressalto absoluta atenção: 
 
1)Defiro de plano a inclusão do nome dos eventuais patronos no feito para  as futuras 
publicações, cabendo ao Cartório apenas cumprir; 
   
2)Defiro o pedido de sigilo como requerido às fls. 20, "g", no que se refere a relação dos bens 
particulares dos sócios controladores e dos administradores (art. 51, VI da Lei nº 11. 101/05), que 
deverá ser recebida e devidamente acautelada nas dependências do Cartório; 
 
3)Dê-se ciência ao M.P.  
 

Rio de Janeiro, 05/10/2017. 
 
 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria Christina Berardo Rucker 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4S58.VTKH.WD61.6AYR 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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TERMO DE ENTREGA DE "DOCUMENTOS"

Processo Nº: 0237110-51.2017.8.19.0001      
Distribuído em: 12/09/2017
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA.
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aos  seis  de  outubro  de  dois  mil  e  dezessete,  compareceu  ao  Cartório  da  2ª  Vara
Empresarial da Comarca da Capital o advogado da parte Autora ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E
ORGANIZAÇÃO  EM  SISTEMAS  E  EDITORAÇÃO  LTDA.;  LUMA  PARTICIPAÇÕES  E
EMPREENDIMENTOS LTDA.; MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., DR  Luan
Gomes Peixoto OAB/RJ 189791. , e perante o escrivão que o presente Termo subscreve, recebeu os
documentos acautelados nesta Serventia, conforme Decisão proferida pelo MM. Juiz às Fls 643/4. , que
determina seja os documentos (Relação de bens pessoais dos sócios e administradores e relação de
empregados com informações sobre cargos e salários) sejam acautelados em cartório . Em um envelope
lacrado devidamente rubricado pelo Escrivão e pelo Depositante ficando acautelado em Cartório até a
presente data. O referido é verdade e dou fá

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2017.

____________________________________
Luiz Felipe Leitao Goncalves

Matr. 01/28980
___________________________________________________________

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4Z2V.M8QQ.GPUX.Y51S
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO FONTES VALENTE SALGUEIRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 09/10/2017, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

1)Atenda-se ao M.P.;2)Fls. 542: defiro. Anote-se onde couber. 

 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2017 

Cartório da 2ª Vara Empresarial





Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUAN GOMES PEIXOTO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

09/10/2017, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

1)Atenda-se ao M.P.;2)Fls. 542: defiro. Anote-se onde couber. 

 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2017 

Cartório da 2ª Vara Empresarial





Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIA CAROLINA BICHARA MOTTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 09/10/2017, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

1)Atenda-se ao M.P.;2)Fls. 542: defiro. Anote-se onde couber. 

 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2017 

Cartório da 2ª Vara Empresarial
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Processo Eletrônico 

 
Processo Nº: 0237110-51.2017.8.19.0001        Distribuído em:  12/09/2017 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA. 
e outros  
 nº  de       
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 

 
 

 Aos nove dias do mês de outubro de 2017  nesta cidade de Rio de Janeiro, compareceu o 
Sr Edgard Fernandes Nogueira, portador da RG nº 20.028. 429-7 Detran CPF nº 098.764.967-19 inscrito 
no CRA/RJ nº 2068519-0, representante Legal de EDF  NOGUEIRA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
EMPRESAS SIMPLES LTDA ME , localizada na Rua São José , nº 40, 4º andar Centro a quem o M.M. 
Juiz de Direito Dra  Maria Christina Berardo Rucker  nomeou como Administrador  Judicail das 

sociedades :  ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇAO EM SISTEMAS 
E EDITORAÇÃO LTDA, LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E 
MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. com encargo de exercer e 
cumprir os deveres inerentes ao cargo de Administrador. Em seguida foi dito, pelo administrador que 
aceitava o encargo e exercê-lo sem dolo nem malícia e com fiel observância da legislação em vigor, tudo 
em conformidade. Do que para constar, foi lavrado o presente TERMO, que vai assinado, depois de 
achado conforme. Eu,_______________ Luiz Felipe Leitao Goncalves - Responsável pelo Expediente - 
Matr. 01/28980, subscrevo. 
 
 
 
 
 
______________________________ 
            COMPROMISSADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4G32.W3I8.M27I.XL3S 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 2ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2017.

Nº do Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001

Partes: Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO 
LTDA.
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Destinatário: CAPITAL 2 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei 
11.101/05, formulado por ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇAO EM SISTEMAS E 
EDITORAÇÃO LTDA, LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E MUTANTE 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Alegam, em síntese, que integram o mesmo grupo econômico e que as duas últimas sociedades 
comungam esforços e recursos para realizar o objeto social da primeira, que exerce atividades de
planejamento, desenvolvimento e implementação de sistemas, atuando no mercado de tecnologia
da informação.    

Aduzem que gozavam de boa situação financeira, mas diante da crise do setor de atuação, viram-
se obrigadas a fazer uso do instituto da Recuperação Judicial com o fito de preservarem suas 
atividades.  

A inicial de fls. 03/22, veio acompanhada dos documentos de fls. 23/454 e fls. 468/513.

Cota Ministerial às fls. 521 e 522, com parecer contábil às fls. 523/540, opinando pela 
apresentação de documentos faltantes, ressaltando que a documentação em relação as três 
sociedades, deve ser feita de forma separada.  

Despacho às fls. 566, determinando a apresentação da documentação faltante. 

Manifestação das Requerentes às fls. 574/584, com juntada de documentos às fls. 585/640, 
pugnando pela apresentação de relação unificada de credores, uma vez que as empresas estão 
estruturadas como grupo econômico, possibilitando a apresentação de único plano de 
recuperação.   
 
É O RELATÓRIO. DECIDO.

Inicialmente, a documentação pendente requerida pelo Ministério Público, foi devidamente 
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apresentada.

Com relação a cota do Parquet quanto a apresentação da documentação das empresas de forma 
segregada, tenho que em se tratando de empresas que compõem o mesmo grupo econômico, 
torna-se viável, desde que feito de forma regular, a apresentação da documentação pertinente de 
forma unificada, como defendido pelas Requerentes, possibilitando a formulação de único Plano 
de Recuperação, o que desde já defiro.  

A petição inicial expõe com clareza as causas da crise econômico-financeira, conforme impõe o 
inciso I do art. 51 da Lei 11.101/05, e vem acompanhada da documentação exigida pelo inciso II do
mesmo artigo. 

As Requerentes demonstram que se encontram no exercício regular de suas atividades há mais 
de dois anos, atendendo os requisitos do artigo 48 da Lei 11.101/05. A uma, porque presentes os 
princípios norteadores da lei de recuperação; a duas, por ser necessária a preservação das 
empresas como produtoras de bens e serviços; a três, porque responsáveis por geração de 
tributos e postos de trabalho.     

Apresentam ainda, certidões negativas de protestos e demonstram a inexistência de 
procedimentos falimentares ou de anteriores recuperações judiciais e inexistência de 
procedimentos criminais em face dos administradores.

Atendidas assim as prescrições legais, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL das sociedades acima elencadas e determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05:

I - A dispensa da apresentação de certidões negativas para que as requerentes exerçam suas 
atividades;

II - Que as requerentes acrescentem após seus nomes empresarial a expressão "em recuperação 
judicial";

III- A suspensão de todas as ações e execuções contra as requerentes, na forma do art. 6º da Lei 
11.101/05 e mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3º e 4º da mesma Lei;

IV - A suspensão da publicidade dos protestos e inscrições nos órgãos de proteção ao crédito - 
em face às Requerentes, seus sócios e garantidores, administradores e diretores;

V- Que as requerentes apresentem contas demonstrativas mensais durante todo o 
processamento da recuperação judicial até o quinto dia útil do mês posterior, remetendo cópia da
mesma ao Sr. Administrador Judicial no mesmo prazo, para o cumprimento do art. 22, II, "c" da 
L.R.F., sob pena de destituição de seus administradores;

VI - a expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da Lei 11.101/05;

VII- a intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e do
Município do Rio de Janeiro.

VIII- comunicação a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados onde as 
Recuperandas detenham registro de filial para anotação do pedido de Recuperação nos registros;

IX- apresentem as Recuperandas o plano ou os planos de Recuperação no prazo de 60 dias da 
publicação desta decisão, observando os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005.

                        X - Nomeio para exercer a função de Administrador Judicial a pessoa 
jurídica EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples LTDA-ME , CNPJ 
21.809.390/0001-15, com endereço a Rua São José, nº 40, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro, 
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representado por seu sócio-gerente Edgard Perez Fernandes Nogueira,  que desempenhará suas 
funções na forma dos incisos I e II do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízo das 
atribuições dos dispostos do artigo 27 do mesmo diploma legal na hipótese de não ser 
constituído o Comitê de Credores ( art. 28 L.R.F.). 

Considerando a capacidade de pagamento da remuneração, o grau de complexidade do trabalho 
e os valores praticados no mercado para desempenho de atividades semelhantes, na forma do 
artigo 24, fixo os honorários do Administrador em 4% (quatro por cento) sobre os créditos 
submetidos à recuperação judicial, levando-se em conta o passivo estimado na relação nominal 
de credores, que serão pagos mensalmente em 30 parcelas mensais e sucessivas, independente 
de alteração na fixação do real quantitativo do Quadro Geral de Credores.

XI - Observando os princípios da celeridade processual e eficiência da prestação jurisdicional, 
evitando-se tumultos no regular andamento do feito, que precisa tramitar de forma rápida e ligeira
no prazo improrrogável de 180 dias (dias corridos) até a eventual aprovação do plano, limito a 
intervenção dos credores e terceiros interessados nos autos principais da presente Recuperação 
Judicial, salvo quando determinado por lei, como por exemplo, apresentação de objeções ou 
recursos. Qualquer requerimento estranho ao regular andamento do feito deverá ser feito em 
apartado, em procedimento incidental, dando-se vista as Requerentes, ao Administrador Judicial 
e ao M.P., vindo os autos conclusos. 

Sem prejuízo de todas as providências já determinadas ao cartório, ressalto absoluta atenção:

1)Defiro de plano a inclusão do nome dos eventuais patronos no feito para  as futuras 
publicações, cabendo ao Cartório apenas cumprir;
  
2)Defiro o pedido de sigilo como requerido às fls. 20, "g", no que se refere a relação dos bens 
particulares dos sócios controladores e dos administradores (art. 51, VI da Lei nº 11. 101/05), que 
deverá ser recebida e devidamente acautelada nas dependências do Cartório;

3)Dê-se ciência ao M.P.
Øþ
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Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
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Atualizado em 07/11/2017

Destinatário Ministério Público - Curadoria de Massas Falidas

Parecer Segue manifestação em anexo.

Data da Remessa 11/10/2017

Prazo 15

Quantidade de Folhas

Volume(s)

Apenso(s) 0

Data da Devolução 07/11/2017

Sentença Após o Recurso Sem valor líquido / Não se aplica

Data da Contra-Razão
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2ª Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

 

 

 

 

Comarca da Capital 

2ª Vara Empresarial 

Processo n.º: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Ação de Recuperação Judicial 

Requerente: Eco-Empresa de Consultoria e Organização em Sistemas e Editoração 

Ltda.  

Requerente: Luma Participações e Empreendimentos Ltda.  

Requerente: Mutante Participações e Empreendimentos Ltda. 

 

 

 

MM. Dra. Juíza: 

 

 

 

  O Ministério Público, através do Promotor de Justiça a final assinado, 

vem, com fulcro no art. 1.018, do CPC, requerer a V. Exa. se digne ordenar a juntada da 

cópia que segue em anexo do Agravo de Instrumento contra a decisão de fls. 643/645 

que fixou a remuneração do Administrador Judicial em 4% (quatro por cento) sobre os 

créditos submetidos à recuperação judicial, representando o montante aproximado de 

R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

 

 O referido recurso foi instruído com cópia dos seguintes documentos: 

 

DOC. 1 – Decisão agravada (fls. 643/645); 

DOC. 2 – Certidão de intimação do Ministério Público atestando a tempestividade do 

presente agravo;  

DOC. 3 – Termo de Compromisso do AJ (fl. 654); 

DOC. 4 – Manifestação do MP quanto à remuneração do AJ no processo nº 

0429193-31.2016.8.19.0001; 

DOC. 5 – Decisão que fixou a remuneração do AJ no processo nº 0429193-

31.2016.8.19.0001. 

DOC 6 – Procuração das Recuperandas 
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 Requer, portanto, V. Exa se digne a reconsiderar a decisão agravada pelas razões 

expostas para que seja fixada a remuneração do AJ no patamar de 1% (um por 

cento) sobre os créditos submetidos à recuperação judicial, o que importará em 

cerca de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), a serem pagos em 30 parcelas 

mensais de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). 

 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2017. 

 

 

Marcos Lima Alves 

Promotor de Justiça 
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EXMO. SR. DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Origem: Processo n.º 0237110-51.2017.8.19.0001 

2ª Vara Empresarial, Comarca da Capital 

Recuperação Judicial de Eco-Empresa de Consultoria e Organização em Sistemas e 

Editoração Ltda., Luma Participações e Empreendimentos Ltda. e Mutante 

Participações e Empreendimentos Ltda. 

 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através 

do Promotor de Justiça ao final assinado, vem, com fulcro nos arts. 1.015, parágrafo 

único, do CPC/15, interpor o presente: 

 

RECURSO DE AGRAVO  

 

contra decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial do juízo da 

2ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, na parte referente à fixação do percentual 

de remuneração do recém nomeado Administrador Judicial em 4% (quatro por cento) 

sobre os créditos submetidos à recuperação judicial, representando o montante 

aproximado de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), requerendo 

modificação do julgado para redução da referida remuneração e sua fixação em 1% 

sobre os créditos submetidos à recuperação, por órgão fracionário desse Eg. Tribunal, 

conforme razões de fato e de Direito que seguem anexas. 

 

Termos em que, 

E. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2017. 

 

MARCOS LIMA ALVES 

Promotor de Justiça 
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Egrégia Câmara, 

DD. Procurador de Justiça: 

 

DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

 

A decisão ora atacada foi prolatada no dia 05 de outubro de 2017, sendo 

dela intimada este membro do Ministério Público no dia 23 de outubro do mesmo ano 

(fls. 659 – doc. 02). 

 

Considerado o prazo recursal aplicável à espécie (art. 1.003, § 5º do CPC), 

tem-se como evidente a tempestividade do agravo. 

 

PRELIMINARES 

 

1. DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

O parágrafo único do art. 1.015 do NCPC
1
 traz importante exceção ao rol 

taxativo previsto no caput e enumerado em seus incisos, listando os procedimentos nos 

quais, pela sua própria natureza, caberá agravo de instrumento contra qualquer decisão 

interlocutória. 

 

No caso em tela, estamos diante de uma decisão interlocutória proferida em 

pedido de recuperação judicial, feito que possui contornos próprios, procedimento 

especial previsto em lei específica e inegáveis repercussões coletivas, cujo objetivo é o 

de adequar o passivo ao fluxo de ingressos propiciando a preservação da empresa e de 

sua atividade produtiva. 

 

                                                 
1
 "Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação 

de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário". grifo 

nosso. 
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Portanto, a decisão que versa sobre fixação do percentual de 

remuneração do Administrador Judicial, em processo de recuperação pode 

perfeitamente ser atacada pela via do Agravo de Instrumento. 

 

É certo que se está diante de situação que se enquadra no disposto do art. 

1.015, parágrafo único, do NCPC. 

 

2. DA LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

A Lei 11.101/2005 não alterou a sistemática prevista no Decreto Lei 

7.661/45, no sentido da ampla atuação do Ministério Público, notadamente, no tocante 

aos recursos em matéria falimentar. 

 

Ademais, a própria Lei 11.101/2005, em seu artigo 189, determina a 

possibilidade de ser aplicado o Código de Processo Civil aos processos falimentares, de 

sorte que incide a hipótese disposta no artigo 499, § 2º, do referido Diploma Legal, que 

prevê a legitimidade recursal do Ministério Público, ainda, que na qualidade de fiscal da 

lei. 

 

O STJ, no sentido deste raciocínio, sumulou a matéria, conforme enunciado 

99, in verbis:  

“O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que 

oficiou como fiscal da lei, ainda que não haja recurso da parte”. 

 

UM BREVE RELATO DOS FATOS 

 

Trata-se de requerimento de recuperação judicial ajuizado por Eco-Empresa 

de Consultoria e Organização em Sistemas e Editoração Ltda., Luma Participações e 

Empreendimentos Ltda. e Mutante Participações e Empreendimentos Ltda., em 

cumprimento ao disposto no artigo 51 da Lei nº 11.101/2005. 
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Os autos vieram ao Ministério Público que requereu a apresentação de 

alguns documentos faltantes exigidos pela legislação pertinente. 

 

Em seguida, foi proferida decisão de fls. 643/645 (doc. 01) que, além de 

deferir o processamento da recuperação judicial, fixou a remuneração do 

Administrador Judicial em 4% (quatro por cento) sobre os créditos submetidos à 

recuperação judicial, resultando no montante aproximado de R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais). 

 

Assim, vejamos a decisão ora atacada:  

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e 

seguintes da Lei 11.101/05, formulado por ECO-EMPRESA DE 

CONSULTORIA E ORGANIZAÇAO EM SISTEMAS E 

EDITORAÇÃO LTDA, LUMA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA E MUTANTE PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. Alegam, em síntese, que integram o 

mesmo grupo econômico e que as duas últimas sociedades comungam 

esforços e recursos para realizar o objeto social da primeira, que 

exerce atividades de planejamento, desenvolvimento e implementação 

de sistemas, atuando no mercado de tecnologia da informação. 

Aduzem que gozavam de boa situação financeira, mas diante da crise 

do setor de atuação, viram-se obrigadas a fazer uso do instituto da 

Recuperação Judicial com o fito de preservarem suas atividades. A 

inicial de fls. 03/22, veio acompanhada dos documentos de fls. 23/454 

e fls. 468/513. Cota Ministerial às fls. 521 e 522, com parecer contábil 

às fls. 523/540, opinando pela apresentação de documentos faltantes, 

ressaltando que a documentação em relação as três sociedades, deve 

ser feita de forma separada. Despacho às fls. 566, determinando a 

apresentação da documentação faltante. Manifestação das Requerentes 

às fls. 574/584, com juntada de documentos às fls. 585/640, pugnando 

pela apresentação de relação unificada de credores, uma vez que as 

empresas estão estruturadas como grupo econômico, possibilitando a 

apresentação de único plano de recuperação. É O RELATÓRIO. 

DECIDO. Inicialmente, a documentação pendente requerida pelo 

Ministério Público, foi devidamente apresentada. Com relação a cota 

do Parquet quanto a apresentação da documentação das empresas de 

forma segregada, tenho que em se tratando de empresas que compõem 

o mesmo grupo econômico, torna-se viável, desde que feito de forma 

regular, a apresentação da documentação pertinente de forma 

unificada, como defendido pelas Requerentes, possibilitando a 
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formulação de único Plano de Recuperação, o que desde já defiro. A 

petição inicial expõe com clareza as causas da crise econômico-

financeira, conforme impõe o inciso I do art. 51 da Lei 11.101/05, e 

vem acompanhada da documentação exigida pelo inciso II do mesmo 

artigo. As Requerentes demonstram que se encontram no exercício 

regular de suas atividades há mais de dois anos, atendendo os 

requisitos do artigo 48 da Lei 11.101/05. A uma, porque presentes os 

princípios norteadores da lei de recuperação; a duas, por ser necessária 

a preservação das empresas como produtoras de bens e serviços; a 

três, porque responsáveis por geração de tributos e postos de trabalho. 

Apresentam ainda, certidões negativas de protestos e demonstram a 

inexistência de procedimentos falimentares ou de anteriores 

recuperações judiciais e inexistência de procedimentos criminais em 

face dos administradores. Atendidas assim as prescrições legais, 

DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

das sociedades acima elencadas e determino, nos termos do artigo 52 

da Lei 11.101/05: I - A dispensa da apresentação de certidões 

negativas para que as requerentes exerçam suas atividades; II - Que as 

requerentes acrescentem após seus nomes empresarial a expressão 

"em recuperação judicial"; III- A suspensão de todas as ações e 

execuções contra as requerentes, na forma do art. 6º da Lei 11.101/05 

e mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3º e 4º da mesma 

Lei; IV - A suspensão da publicidade dos protestos e inscrições nos 

órgãos de proteção ao crédito - em face às Requerentes, seus sócios e 

garantidores, administradores e diretores; V- Que as requerentes 

apresentem contas demonstrativas mensais durante todo o 

processamento da recuperação judicial até o quinto dia útil do mês 

posterior, remetendo cópia da mesma ao Sr. Administrador Judicial no 

mesmo prazo, para o cumprimento do art. 22, II, "c" da L.R.F., sob 

pena de destituição de seus administradores; VI - a expedição e 

publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da Lei 

11.101/05; VII- a intimação do Ministério Público e comunicação às 

Fazendas Públicas Federal, Estadual e do Município do Rio de 

Janeiro. VIII- comunicação a Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro, e demais Estados onde as Recuperandas detenham registro de 

filial para anotação do pedido de Recuperação nos registros; IX- 

apresentem as Recuperandas o plano ou os planos de Recuperação no 

prazo de 60 dias da publicação desta decisão, observando os requisitos 

do art. 53 da Lei 11.101/2005. X - Nomeio para exercer a função de 

Administrador Judicial a pessoa jurídica EDF Nogueira 

Administração e Gestão de Empresas Simples LTDA-ME , CNPJ 

21.809.390/0001-15, com endereço a Rua São José, nº 40, 4º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, representado por seu sócio-gerente Edgard 

Perez Fernandes Nogueira, que desempenhará suas funções na forma 

dos incisos I e II do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízo 

das atribuições dos dispostos do artigo 27 do mesmo diploma legal na 

hipótese de não ser constituído o Comitê de Credores ( art. 28 L.R.F.). 

Considerando a capacidade de pagamento da remuneração, o grau de 

complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para 
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desempenho de atividades semelhantes, na forma do artigo 24, fixo os 

honorários do Administrador em 4% (quatro por cento) sobre os 

créditos submetidos à recuperação judicial, levando-se em conta o 

passivo estimado na relação nominal de credores, que serão pagos 

mensalmente em 30 parcelas mensais e sucessivas, independente de 

alteração na fixação do real quantitativo do Quadro Geral de Credores. 

XI - Observando os princípios da celeridade processual e eficiência da 

prestação jurisdicional, evitando-se tumultos no regular andamento do 

feito, que precisa tramitar de forma rápida e ligeira no prazo 

improrrogável de 180 dias (dias corridos) até a eventual aprovação do 

plano, limito a intervenção dos credores e terceiros interessados nos 

autos principais da presente Recuperação Judicial, salvo quando 

determinado por lei, como por exemplo, apresentação de objeções ou 

recursos. Qualquer requerimento estranho ao regular andamento do 

feito deverá ser feito em apartado, em procedimento incidental, 

dando-se vista as Requerentes, ao Administrador Judicial e ao M.P., 

vindo os autos conclusos. Sem prejuízo de todas as providências já 

determinadas ao cartório, ressalto absoluta atenção: 1)Defiro de plano 

a inclusão do nome dos eventuais patronos no feito para as futuras 

publicações, cabendo ao Cartório apenas cumprir; 2)Defiro o pedido 

de sigilo como requerido às fls. 20, "g", no que se refere a relação dos 

bens particulares dos sócios controladores e dos administradores (art. 

51, VI da Lei nº 11. 101/05), que deverá ser recebida e devidamente 

acautelada nas dependências do Cartório; 3)Dê-se ciência ao M.P. 

 

Por fim, foi assinado termo de compromisso à fl. 654 (doc. 04), os autos 

retornaram ao Ministério Público para ciência da r. decisão, contra a qual se insurge no 

tocante à remuneração fixada ao AJ por se afigurar desproporcional. 

 

NO MÉRITO 

 

1. DA FUNÇÃO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Como se sabe, o Administrador Judicial, nos processos de recuperação 

judicial, muito se assemelha ao antigo comissário das concordatas preventivas
2
, na 

medida em que sua missão é exercer, SOMENTE, a fiscalização do devedor em grande 

dificuldade financeira. 

 

                                                 
2
 Artigos 60 e 169 do Decreto Lei nº 7.661/45. 
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Uma das principais diferenças, no entanto, é que a figura do comissário 

tinha uma natureza híbrida, pois se por um lado ele servia como auxiliar do juízo, por 

outro, também atuava como representante dos credores submetidos ao processo. Por seu 

turno, o administrador judicial funciona, APENAS, como um mero auxiliar do juízo 

recuperacional, pois os credores têm uma nova forma de representação: o comitê de 

credores. 

 

Há, ainda, outro aspecto que não pode passar despercebido e por isso 

merece ser repisado. Nas falências, o administrador judicial faz jus ao seu nome iuris, 

pois efetivamente administra os bens e direitos que antes eram do falido. Já nos 

processos de recuperação judicial, o administrador “funciona como um verdadeiro fiscal 

do devedor empresário na execução de suas atividades
3
”, uma vez que o devedor 

continua na administração dos seus bens e negócios. 

 

Nas Recuperações judiciais, a pessoa nomeada para administrador judicial 

pelo juízo responsável pelo processo NÃO ADMINISTRA, não celebra contratos, 

não demite, não contrata, não opina sobre o mérito do plano de recuperação 

judicial, não representa o devedor em dificuldades e não oficia nos processos que 

tramitam fora do juízo empresarial, ainda que uma das partes seja o devedor em 

recuperação. 

 

Em que pese tais considerações, no presente processo o juízo a quo fixou 

para o Administrador Judicial a remuneração no valor total de R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais) parcelados em 30 (trinta) parcelas mensais, para 

auxiliar na recuperação judicial em epígrafe. 

 

Vale repetir, não cabe ao administrador judicial nos processos de 

recuperação judicial fazer análises jurídicas aprofundadas, muito menos emitir qualquer 

                                                 
3
 CAMPINHO, Sérgio. Falência e recuperação de empresa – o novo regime da insolvência empresarial. 

Rio de Janeiro: Renovar, 2006. 56 p. 
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opinião, por exemplo, sobre a viabilidade econômico-financeira do plano de 

recuperação judicial ou da conveniência ou não de sua aprovação.  

 

Em síntese, caberá ao administrador judicial consolidar o quadro geral de 

credores, caso haja alguma desconformidade da relação apresentada pelo devedor, 

informar ao juízo sobre as atividades do devedor e, finalmente, em caso de 

homologação judicial do plano de recuperação, fiscalizar o seu cumprimento. 

 

2.  DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Com respeito ao MM. Juízo da 2ª Vara Empresarial da Capital, há um claro 

exagero na fixação da remuneração da pessoa de sua estreita confiança. Nada menos 

que R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para o Administrador 

Judicial que, como dito, tem natureza de agente externo, colaborador da justiça, 

com atividade, sobretudo em processos de recuperação judicial, meramente 

fiscalizatória. 

 

Infelizmente tem se tornado comum o Ministério Público impugnar, por 

vezes através de recursos, as pretensões remuneratórias dos Administradores Judiciais 

no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Nesse ponto, não é exagerado considerar que, no momento de arbitrar a 

remuneração do Administrador Judicial, o MM. Juízo da 2ª Vara Empresarial fixou, 

com vênia máxima, uma remuneração absolutamente desproporcional com o trabalho 

que será exercido. 

 

Com efeito, em recente fiscalização realizada pelo Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ em algumas das Varas Empresariais da Capital, acentuou-se a necessidade 

do Ministério Público fiscalizar tais nomeações e as suas respectivas remunerações, sob 

pena de ser considerado omisso no desempenho de suas funções.  
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O legislador não se descuidou do tema, positivando no artigo 24 da Lei nº 

11.101/2005 os critérios que devem ser adotados para a fixação da remuneração do 

administrador judicial: 

 

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da 

remuneração do administrador judicial, observados a capacidade de 

pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os 

valores praticados no mercado para o desempenho de atividades 

semelhantes. 

§1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial 

não excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 

submetidos à recuperação judicial ou do valor de venda dos bens na 

falência.(...).  
 

Como visto, a capacidade de pagamento, a complexidade dos trabalhos e os 

valores praticados no mercado foram eleitos pela lei são os parâmetros que devem 

nortear o juiz no momento da fixação da remuneração do administrador judicial.  

 

Com efeito, o montante dos honorários do administrador judicial deve 

refletir muito mais a complexidade do serviço que será prestado e a capacidade de 

pagamento da falida, do que propriamente o valor do ativo da Massa Falida. Nesse 

sentido leciona o Prof. Paulo Salles de Toledo: 

 

A remuneração do administrador judicial será fixada pelo juiz 

(lembre-se que se trata de pessoa auxiliar do juízo), tanto no que se 

refere ao seu valor como à forma de pagamento. O juiz levará em 

conta não só a complexidade da hipótese e o valor de mercado, mas 

também, o que é de elementar bom senso, a capacidade de 

pagamento do devedor. (...). 

 

No que diz respeito à capacidade de pagamento da devedora, observa-se que 

as recuperandas vem passando por uma profunda crise, conforme narrado na petição 

inicial. O processamento não pode representar um desmedido acréscimo do 

endividamento que a levou a procurar o judiciário com o fim de adequar seu fluxo 

de pagamentos ao volume efetivo de ingressos, redimensionar suas atividades, se 
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reinventar. A fixação de percentual tão alto representa, nesse primeiro momento, 

apenas o repentino aumento do estoque de dívidas que estão ameaçando a 

continuidade de suas atividades. 

 

Por fim, quanto aos valores praticados pelo mercado, a partir da experiência 

acumulada em dezenas de outros processos de recuperação judicial e de concordata, ao 

longo dos muitos anos de atuação nas varas empresariais da Capital, e das informações 

colhidas no próprio mercado, o signatário chegou a valores bem distantes daqueles 

fixados pela r. decisão agravada. 

 

 Ademais, tais critérios foram bem trabalhados no acórdão que fixou a 

remuneração do AJ na recuperação judicial da sociedade empresária Construtora OAS 

S/A, in verbis: 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REMUNERAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO 

RECURSO. NÃO ACOLHIMENTO. INTERESSE COLETIVO. 

JULGAMENTO INICIADO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. 

PROFISSIONAL AUXILIAR DO JUÍZO. PROPORCIONALIDADE 

E RAZOABILIDADE. GRAU DE COMPLEXIDADE DA CAUSA. 

TRABALHO DO PROFISSIONAL. TETO PREVISTO NA LEI. 

REDUÇÃO DETERMINADA. RECURSO PROVIDO. Recuperação 

judicial. Administrador Judicial. Impugnação quanto o valor de sua 

remuneração. Pedido de desistência do recurso. Pretensão recursal que 

ultrapassa o interesse do recorrente. Interesse da coletividade de 

credores. Desistência do recurso. Julgamento iniciado. 

Impossibilidade. Não acolhimento do pedido. Recuperação judicial. 

Administrador Judicial. Função de extrema importância para o 

desenvolvimento e para o bom andamento do processo. Auxiliar do 

Juiz. Remuneração do Administrador Judicial. A remuneração deve 

ser fixada conforme o trabalho que o profissional realiza. O art. 24, da 

Lei nº 11.101/2005, estipula apenas um limite à referida remuneração, 

não dispondo da aplicação de percentual com base no passivo ou no 

ativo da empresa recuperanda. Remuneração do Administrador 

Judicial. Devem ser considerados diversos fatores, e não apenas os 

valores envolvidos na causa. Complexidade do processo, existência 

de pluralidade ativa no pedido, a massa de credores e as diversas 

atividades que serão desenvolvidas pelo profissional no curso da 

demanda, como relatórios, petições, acompanhamentos e 
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manifestações. Complexidade da empresa em crise econômico-

financeira e a conduta processual e extraprocessual dos sócios ou 

acionistas, situação que pode facilitar o dificultar o trabalho do 

profissional. Complexidade da causa e em todo o trabalho que o 

profissional terá que desenvolver, dentro ou fora do processo, 

durante todo o período em que a recuperação judicial estiver em 

tramitação. Também deve ser considerada a pessoa nomeada para 

assumir o encargo e sua natureza - pessoa física ou empresarial, a 

estrutura que deverá observar para desenvolver suas atividades, o 

tempo por ela despendido para o trabalho no processo e a 

necessidade de auxílio de terceiros para o desenvolvimento de seu 

mister. Remuneração do Administrador Judicial. O valor deve ser 

arbitrado conforme cada caso específico, observando-se apenas o teto 

estabelecido no § 1º, do mencionado art. 24, da Lei de Falências e de 

Recuperação de Empresa. Remuneração do Administrador Judicial. 

Caso dos autos. Causa complexa que engloba dez empresas e que 

exige do profissional mais esforço, dadas as particularidades das 

recuperandas. Honorários arbitrados em 0,4% do passivo das 

recuperandas. (...). Recurso provido.”
4
 

 

 Em adição, insta acentuar, inclusive, que este órgão ministerial já impugnou em 

duas outras oportunidades a remuneração fixada em recuperações judiciais que 

tramitam no mesmo juízo a quo, tendo o Tribunal acolhido os argumentos 

expostos, dando provimento dos recursos, como se observa: 

 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

DECISÃO QUE FIXA REMUNERAÇÃO PROVISÓRIA DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL EM 2,5% DOS CRÉDITOS 

SUBMETIDOS AO PROCESSO RECUPERACIONAL.  

1. Incumbe ao juiz fixar a remuneração do administrador 

judicial (valor e forma de pagamento), observados os requisitos 

e parâmetros definidos pela Lei n.º 11.101/2005, notadamente 

no art.21, no art. 24 e no art. 25 e da leitura dos dispositivos se 

extraem como parâmetros legais a capacidade de pagamento do 

devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores 

praticados no mercado para o desempenho de atividades 

semelhantes.  

2. O princípio da preservação da empresa definido no art.47 da 

lei de regência deve ser observado também no momento da 

                                                 
4
 TJ/SP – Rel. Des. Carlos Alberto Garbi, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, julgamento: 

11/11/2015, registro: 24/11/2015. 
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fixação remuneratória dos administradores judiciais nos 

processos de recuperação judicial. Assim, diante do percentual 

desproporcional estabelecido pelo juízo, entendo que dito 

postulado se encontra vulnerado, sendo conveniente sua 

modificação para que minorar o impacto na almejada 

reestruturação da devedora que atravessa grave crise econômico-

financeira.  

RECURSO PROVIDO PARA FIXAR A REMUNERAÇÃO 

TOTAL EM 1% SOBRE OS CRÉDITOS SUBMETIDOS À 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A SEREM PAGOS EM 30 

PARCELAS MENSAIS.
5
 

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Honorários do 

Administrador Judicial. Redução. O valor a ser arbitrado a título de 

remuneração mensal e honorários do Administrador Judicial em caso 

de recuperação judicial deve observar os parâmetros estabelecidos no 

artigo 24 da Lei nº 11.101/05, balizados pela capacidade de 

pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os 

valores praticados no mercado. Na recuperação judicial, o principal 

papel do Administrador Judicial é a fiscalização das atividades do 

devedor e o cumprimento do plano de recuperação, cuidando-se de 

função administrativa, controlada pelo juiz. A gestão de bens da 

empresa não se inclui dentro do rol de suas atribuições (artigo 22 da 

Lei nº 11.101/2005), ficando a cargo da própria empresa. Valor 

arbitrado em 4% do passivo, correspondendo a 17% do total da 

projeção de entradas de recursos em favor da recuperanda no mês em 

que distribuído este recurso. Percentual que se mostra incompatível 

com a complexidade dos serviços a serem executados pelo 

administrador judicial e com os parâmetros adotados pela 

jurisprudência. Redução para 1% do valor devido aos credores 

submetidos à recuperação judicial. Recurso parcialmente provido.
6
 

 

3. DA NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL  

 

                                                 
5
 TJ/RJ – Rel. Des. Carlos Azeredo de Araújo, 9ª Câmara Cível, julgamento: 25/04/2017. 

6
 
6
 TJ/RJ – Rel. Des. Marco Antonio Ibrahim, 4ª Câmara Cível, julgamento: 31/05/2017. 
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A r. decisão ora recorrida fixou a remuneração do Administrador Judicial 

em 4% sobre os créditos submetidos à recuperação judicial, os quais somam um 

montante aproximado de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais). 

 

A decisão foi prolatada nos termos transcritos acima (fls. 643/645). Assim, 

o ponto central a ser atacado pelo presente recurso é a fixação de remuneração do 

administrador judicial em cerca de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais), a serem pagos em 30 parcelas de, aproximadamente, R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais). 

 

O Ministério Público insurge-se contra o montante estabelecido por 

considerá-lo desarrazoado e desproporcional frente ao trabalho a ser desenvolvido pelo 

AJ em processos de recuperação judicial que, como aduzido acima, limita-se à mera 

fiscalização. 

 

Com efeito, o princípio da preservação da empresa (art. 47, LFRE/2005) 

deve ser observado também no momento da fixação remuneratória dos administradores 

judiciais nos processos de recuperação judicial. Diante do percentual desproporcional 

estabelecido pelo juízo, tal postulado encontra-se seriamente ameaçado, o que, 

certamente, poderá resultar em grande impacto para a almejada reestruturação da 

devedora, que passa por grave crise econômico-financeira. 

 

Ademais, cabe salientar que quanto maior a remuneração fixada em favor 

do Administrador Judicial, menor será o valor recebido pelos credores, pois a sociedade 

em dificuldades deverá ajustar o seu fluxo de caixa para fazer frente a essa despesa 

extraconcursal, impondo aos seus credores maior sacrifício. 

 

Outrossim, faz-se mister ressaltar que, em outro processo de recuperação 

judicial que tramita também no MM. Juízo da 2ª Vara Empresarial (processo nº 

0429193-31.2016.8.19.0001), o mesmo AJ foi nomeado para exercer o encargo. Antes 
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de fixar-lhe a remuneração, o juízo intimou previamente o Ministério Público a opinar 

sobre o percentual que consideraria adequado, tendo este órgão sugerido a fixação do 

percentual em 2% do passivo sujeito aos efeitos da recuperação, acima do que 

usualmente vem se manifestando, totalizando o montante de R$ 577.627,00 (doc. 04). 

Isso porque, naquele caso específico, levamos em consideração a maior demanda de 

trabalho prevista diante do vultoso número de funcionários da sociedade em 

recuperação (cerca de 2.600). Desse modo, o MM. Juízo fixou a remuneração do AJ em 

aproximadamente 2,5% do passivo estimado, levando em consideração as razões 

expostas pelo MP (doc. 05).  

 

Sendo assim, considerando que as sociedades empresárias requerentes 

da presente somam um quadro de mão-de-obra de 596 funcionários, quase cinco 

vezes menor do que o acima mencionado, não se afigura minimamente razoável 

que a remuneração seja fixada em dobro, contrariando todos os parâmetros 

fixados em lei, sobretudo, no tocante à complexidade do trabalho.  

 

Diante deste cenário, parece justa a fixação de remuneração no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do passivo da Recuperanda, 

totalizando, aproximadamente, R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), a 

serem pagos em 30 parcelas mensais de, aproximadamente, R$ 9.300,00 (nove mil e 

trezentos reais), o que atenderá à natureza das funções a serem desempenhadas no 

processo e seu nível de complexidade. 

 

EFEITO SUSPENSIVO DO AGRAVO 

 

Impõe-se, como medida antecipatória recursal, a suspensão da decisão 

ora atacada, em vista da possibilidade de atingimento imediato do fluxo de caixa 

das sociedades empresárias em risco de disporem mais de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) caso necessitem desse numerário para pagamento da remuneração do 

Administrador Judicial. 
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Nessa linha, em caráter liminar, requer o Ministério Público que este 

Egrégio Tribunal fixe uma remuneração PROVISÓRIA de R$ 9.300,00 (nove mil e 

trezentos reais) mensais, até que o presente agravo seja definitivamente julgado por este 

Egrégio Tribunal. 

 

Pelo exposto o Ministério Público pleiteia provimento do efeito 

suspensivo do agravo, para que seja obstada liminarmente a decisão atacada até 

que seja definitivamente julgado este o recurso, fixando-se remuneração provisória 

ao Administrador Judicial, no valor mensal de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). 

 

EVIDENCIADO O DIREITO, A DEMORA NA EFETIVAÇÃO DA 

MEDIDA SÓ PODERÁ TRAZER MAIS PREJUÍZOS À COMUNIDADE DE 

CREDORES. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante de tudo o que foi exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO requer seja conhecido o presente recurso, deferindo-se o pedido 

de efeito suspensivo. No mérito, pugna seja dado provimento ao mesmo, reformando-se 

a r. decisão agravada, a fim de que este Egrégio Tribunal fixe uma remuneração total 

de, no máximo, 1% sobre os créditos submetidos à recuperação judicial, no montante 

aproximado de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), que importará em 

cerca de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), a serem pagos em 30 parcelas 

mensais de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). 

 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2017. 

 

MARCOS LIMA ALVES 

Promotor de Justiça 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O AGRAVO: 

 

DOC. 1 – Decisão agravada (fls. 643/645); 

DOC. 2 – Certidão de intimação do Ministério Público atestando a tempestividade do 

presente agravo;  

DOC. 3 – Termo de Compromisso do AJ (fl. 654); 

DOC. 4 – Manifestação do MP quanto à remuneração do AJ no processo nº 

0429193-31.2016.8.19.0001; 

DOC. 5 – Decisão que fixou a remuneração do AJ no processo nº 0429193-

31.2016.8.19.0001. 

DOC 6 – Procuração das Recuperandas 
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Fls.  
Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA. 
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria Christina Berardo Rucker 

 
Em 05/10/2017 

 
 
 

Decisão               
 
Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei 
11.101/05, formulado por ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇAO EM SISTEMAS 
E EDITORAÇÃO LTDA, LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E MUTANTE 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 
Alegam, em síntese, que integram o mesmo grupo econômico e que as duas últimas sociedades 
comungam esforços e recursos para realizar o objeto social da primeira, que exerce atividades de 
planejamento, desenvolvimento e implementação de sistemas, atuando no mercado de tecnologia 
da informação.     
 
Aduzem que gozavam de boa situação financeira, mas diante da crise do setor de atuação, 
viram-se obrigadas a fazer uso do instituto da Recuperação Judicial com o fito de preservarem 
suas atividades.   
 
A inicial de fls. 03/22, veio acompanhada dos documentos de fls. 23/454 e fls. 468/513. 
 
Cota Ministerial às fls. 521 e 522, com parecer contábil às fls. 523/540, opinando pela 
apresentação de documentos faltantes, ressaltando que a documentação em relação as três 
sociedades, deve ser feita de forma separada.   
 
Despacho às fls. 566, determinando a apresentação da documentação faltante.  
 
Manifestação das Requerentes às fls. 574/584, com juntada de documentos às fls. 585/640, 
pugnando pela apresentação de relação unificada de credores, uma vez que as empresas estão 
estruturadas como grupo econômico, possibilitando a apresentação de único plano de 
recuperação.    
  
É O RELATÓRIO. DECIDO. 
 
Inicialmente, a documentação pendente requerida pelo Ministério Público, foi devidamente 
apresentada. 
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Com relação a cota do Parquet quanto a apresentação da documentação das empresas de forma 
segregada, tenho que em se tratando de empresas que compõem o mesmo grupo econômico, 
torna-se viável, desde que feito de forma regular, a apresentação da documentação pertinente de 
forma unificada, como defendido pelas Requerentes, possibilitando a formulação de único Plano 
de Recuperação, o que desde já defiro.   
 
A petição inicial expõe com clareza as causas da crise econômico-financeira, conforme impõe o 
inciso I do art. 51 da Lei 11.101/05, e vem acompanhada da documentação exigida pelo inciso II 
do mesmo artigo.  
 
As Requerentes demonstram que se encontram no exercício regular de suas atividades há mais 
de dois anos, atendendo os requisitos do artigo 48 da Lei 11.101/05. A uma, porque presentes os 
princípios norteadores da lei de recuperação; a duas, por ser necessária a preservação das 
empresas como produtoras de bens e serviços; a três, porque responsáveis por geração de 
tributos e postos de trabalho.      
 
Apresentam ainda, certidões negativas de protestos e demonstram a inexistência de 
procedimentos falimentares ou de anteriores recuperações judiciais e inexistência de 
procedimentos criminais em face dos administradores. 
 
Atendidas assim as prescrições legais, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL das sociedades acima elencadas e determino, nos termos do artigo 52 da Lei 
11.101/05: 
 
I - A dispensa da apresentação de certidões negativas para que as requerentes exerçam suas 
atividades; 
 
II - Que as requerentes acrescentem após seus nomes empresarial a expressão "em recuperação 
judicial"; 
 
III- A suspensão de todas as ações e execuções contra as requerentes, na forma do art. 6º da Lei 
11.101/05 e mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3º e 4º da mesma Lei; 
 
IV - A suspensão da publicidade dos protestos e inscrições nos órgãos de proteção ao crédito - em 
face às Requerentes, seus sócios e garantidores, administradores e diretores; 
 
V- Que as requerentes apresentem contas demonstrativas mensais durante todo o processamento 
da recuperação judicial até o quinto dia útil do mês posterior, remetendo cópia da mesma ao Sr. 
Administrador Judicial no mesmo prazo, para o cumprimento do art. 22, II, "c" da L.R.F., sob pena 
de destituição de seus administradores; 
 
VI - a expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da Lei 11.101/05; 
 
VII- a intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e do 
Município do Rio de Janeiro. 
 
VIII- comunicação a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados onde as 
Recuperandas detenham registro de filial para anotação do pedido de Recuperação nos registros; 
 
IX- apresentem as Recuperandas o plano ou os planos de Recuperação no prazo de 60 dias da 
publicação desta decisão, observando os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005. 
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                         X - Nomeio para exercer a função de Administrador Judicial a 
pessoa jurídica EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples LTDA-ME , CNPJ 
21.809.390/0001-15, com endereço a Rua São José, nº 40, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro, 
representado por seu sócio-gerente Edgard Perez Fernandes Nogueira,  que desempenhará suas 
funções na forma dos incisos I e II do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízo das 
atribuições dos dispostos do artigo 27 do mesmo diploma legal na hipótese de não ser constituído 
o Comitê de Credores ( art. 28 L.R.F.).  
 
Considerando a capacidade de pagamento da remuneração, o grau de complexidade do trabalho 
e os valores praticados no mercado para desempenho de atividades semelhantes, na forma do 
artigo 24, fixo os honorários do Administrador em 4% (quatro por cento) sobre os créditos 
submetidos à recuperação judicial, levando-se em conta o passivo estimado na relação nominal de 
credores, que serão pagos mensalmente em 30 parcelas mensais e sucessivas, independente de 
alteração na fixação do real quantitativo do Quadro Geral de Credores. 
 
 
XI - Observando os princípios da celeridade processual e eficiência da prestação jurisdicional, 
evitando-se tumultos no regular andamento do feito, que precisa tramitar de forma rápida e ligeira 
no prazo improrrogável de 180 dias (dias corridos) até a eventual aprovação do plano, limito a 
intervenção dos credores e terceiros interessados nos autos principais da presente Recuperação 
Judicial, salvo quando determinado por lei, como por exemplo, apresentação de objeções ou 
recursos. Qualquer requerimento estranho ao regular andamento do feito deverá ser feito em 
apartado, em procedimento incidental, dando-se vista as Requerentes, ao Administrador Judicial e 
ao M.P., vindo os autos conclusos.  
 
Sem prejuízo de todas as providências já determinadas ao cartório, ressalto absoluta atenção: 
 
1)Defiro de plano a inclusão do nome dos eventuais patronos no feito para  as futuras 
publicações, cabendo ao Cartório apenas cumprir; 
   
2)Defiro o pedido de sigilo como requerido às fls. 20, "g", no que se refere a relação dos bens 
particulares dos sócios controladores e dos administradores (art. 51, VI da Lei nº 11. 101/05), que 
deverá ser recebida e devidamente acautelada nas dependências do Cartório; 
 
3)Dê-se ciência ao M.P.  
 

Rio de Janeiro, 05/10/2017. 
 
 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria Christina Berardo Rucker 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4S58.VTKH.WD61.6AYR 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 2 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 23/10/2017, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006. 

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei

11.101/05, formulado por ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇAO EM

SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA, LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

E MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.Alegam, em síntese, que

integram o mesmo grupo econômico e que as duas últimas sociedades comungam esforços e

recursos para realizar o objeto social da primeira, que exerce atividades de planejamento,

desenvolvimento e implementação de sistemas, atuando no mercado de tecnologia da

informação. Aduzem que gozavam de boa situação financeira, mas diante da crise do setor de

atuação, viram-se obrigadas a fazer uso do instituto da Recuperação Judicial com o fito de

preservarem suas atividades. A inicial de fls. 03/22, veio acompanhada dos documentos de fls.

23/454 e fls. 468/513.Cota Ministerial às fls. 521 e 522, com parecer contábil às fls. 523/540,

opinando pela apresentação de documentos faltantes, ressaltando que a documentação em

relação as três sociedades, deve ser feita de forma separada. Despacho às fls. 566,

determinando a apresentação da documentação faltante. Manifestação das Requerentes às fls.

574/584, com juntada de documentos às fls. 585/640, pugnando pela apresentação de relação

unificada de credores, uma vez que as empresas estão estruturadas como grupo econômico,

possibilitando a apresentação de único plano de recuperação. É O RELATÓRIO.

DECIDO.Inicialmente, a documentação pendente requerida pelo Ministério Público, foi

devidamente apresentada.Com relação a cota do Parquet quanto a apresentação da

documentação das empresas de forma segregada, tenho que em se tratando de empresas que

compõem o mesmo grupo econômico, torna-se viável, desde que feito de forma regular, a

apresentação da documentação pertinente de forma unificada, como defendido pelas

Requerentes, possibilitando a formulação de único Plano de Recuperação, o que desde já

defiro. A petição inicial expõe com clareza as causas da crise econômico-financeira, conforme

impõe o inciso I do art. 51 da Lei 11.101/05, e vem acompanhada da documentação exigida

pelo inciso II do mesmo artigo. As Requerentes demonstram que se encontram no exercício

regular de suas atividades há mais de dois anos, atendendo os requisitos do artigo 48 da Lei

11.101/05. A uma, porque presentes os princípios norteadores da lei de recuperação; a duas,

por ser necessária a preservação das empresas como produtoras de bens e serviços; a três,

porque responsáveis por geração de tributos e postos de trabalho. Apresentam ainda, certidões







negativas de protestos e demonstram a inexistência de procedimentos falimentares ou de

anteriores recuperações judiciais e inexistência de procedimentos criminais em face dos

administradores.Atendidas assim as prescrições legais, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL das sociedades acima elencadas e determino, nos termos do

artigo 52 da Lei 11.101/05:I - A dispensa da apresentação de certidões negativas para que as

requerentes exerçam suas atividades;II - Que as requerentes acrescentem após seus nomes

empresarial a expressão "em recuperação judicial";III- A suspensão de todas as ações e

execuções contra as requerentes, na forma do art. 6º da Lei 11.101/05 e mais as exceções

previstas no art. 49, parágrafos 3º e 4º da mesma Lei;IV - A suspensão da publicidade dos

protestos e inscrições nos órgãos de proteção ao crédito - em face às Requerentes, seus

sócios e garantidores, administradores e diretores;V- Que as requerentes apresentem contas

demonstrativas mensais durante todo o processamento da recuperação judicial até o quinto dia

útil do mês posterior, remetendo cópia da mesma ao Sr. Administrador Judicial no mesmo

prazo, para o cumprimento do art. 22, II, "c" da L.R.F., sob pena de destituição de seus

administradores;VI - a expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da

Lei 11.101/05;VII- a intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas

Federal, Estadual e do Município do Rio de Janeiro.VIII- comunicação a Junta Comercial do

Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados onde as Recuperandas detenham registro de filial

para anotação do pedido de Recuperação nos registros;IX- apresentem as Recuperandas o

plano ou os planos de Recuperação no prazo de 60 dias da publicação desta decisão,

observando os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005. X - Nomeio para exercer a função de

Administrador Judicial a pessoa jurídica EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas

Simples LTDA-ME , CNPJ 21.809.390/0001-15, com endereço a Rua São José, nº 40, 4º

andar, Centro, Rio de Janeiro, representado por seu sócio-gerente Edgard Perez Fernandes

Nogueira, que desempenhará suas funções na forma dos incisos I e II do caput do artigo 22 da

Lei 11.101/05, sem prejuízo das atribuições dos dispostos do artigo 27 do mesmo diploma legal

na hipótese de não ser constituído o Comitê de Credores ( art. 28 L.R.F.). Considerando a

capacidade de pagamento da remuneração, o grau de complexidade do trabalho e os valores

praticados no mercado para desempenho de atividades semelhantes, na forma do artigo 24,

fixo os honorários do Administrador em 4% (quatro por cento) sobre os créditos submetidos à

recuperação judicial, levando-se em conta o passivo estimado na relação nominal de credores,

que serão pagos mensalmente em 30 parcelas mensais e sucessivas, independente de

alteração na fixação do real quantitativo do Quadro Geral de Credores.XI - Observando os

princípios da celeridade processual e eficiência da prestação jurisdicional, evitando-se tumultos

no regular andamento do feito, que precisa tramitar de forma rápida e ligeira no prazo

improrrogável de 180 dias (dias corridos) até a eventual aprovação do plano, limito a

intervenção dos credores e terceiros interessados nos autos principais da presente

Recuperação Judicial, salvo quando determinado por lei, como por exemplo, apresentação de





objeções ou recursos. Qualquer requerimento estranho ao regular andamento do feito deverá

ser feito em apartado, em procedimento incidental, dando-se vista as Requerentes, ao

Administrador Judicial e ao M.P., vindo os autos conclusos. Sem prejuízo de todas as

providências já determinadas ao cartório, ressalto absoluta atenção:1)Defiro de plano a

inclusão do nome dos eventuais patronos no feito para as futuras publicações, cabendo ao

Cartório apenas cumprir; 2)Defiro o pedido de sigilo como requerido às fls. 20, "g", no que se

refere a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores (art. 51,

VI da Lei nº 11. 101/05), que deverá ser recebida e devidamente acautelada nas dependências

do Cartório;3)Dê-se ciência ao M.P. 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2017 

Cartório da 2ª Vara Empresarial
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2ª Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

 

 

 

 

Comarca da Capital 

2ª Vara Empresarial 

Processo n.º: 0429193-31.2016.8.19.0001 

Requerente: Angel’s Serviços Técnicos EIRELI 

 

 

 

MM. Dra. Juíza: 

 

 

 

   Fica o Ministério Público ciente de tudo o que aos autos foi 

acrescido desde sua última manifestação, verificada às fls. 358/386. Prosseguindo, passa 

a opinar sobre o feito nos termos e para os fins seguintes: 

 

1. Fls. 336/347 – Oposição de embargos de declaração pela União Federal em face 

da r. decisão que deferiu a dispensa de apresentação de certidões negativas para 

contratação com o Poder Público, requerendo modificação do decisium para 

excluir do mandamento os contratos envolvendo órgãos e entidades federais. 

2. Fls. 349/356 – Pugna o MP sejam desentranhadas as fls. referenciadas e 

autuadas em apartado por se tratar de habilitação de crédito, devendo ser 

encaminhada ao AJ. 

3. Fls. 392/402 – Reiteração do pedido de deferimento do processamento da 

recuperação judicial.  

4. Fls. 404/409 – Contrarrazões em face dos embargos de declaração referidos no 

item 1 supra.  

5. Fls. 411/417 e 419/425 – Pugna o MP sejam desentranhadas as fls. referenciadas 

e autuadas em apartado por se tratarem de habilitações de crédito, devendo ser 

encaminhadas ao AJ. 
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6. Fls. 427/429 – Ciente da r. decisão que deferiu o processamento da recuperação 

judicial, nomeando como Administrador Judicial EDF Nogueira Administração 

e Gestão de Empresas Simples Ltda. – ME.  

7. Fls. 431/432 – Ciente da r. decisão que deu provimento aos embargos de 

declaração opostos, conferindo-lhes caráter infringente para restringir a decisão 

com relação aos entes federais no tocante à imposição de decisão mandamental, 

mantendo a decisão agravada dentro dos limites da competência do Poder 

Judiciário Estadual.  

O Ministério Público ressalta, contudo, que a r. decisão reformada teve seus 

efeitos obstados em razão da liminar concedida, conforme item 9 infra. 

8. Fls. 435 – Ciente da r. decisão que manteve a decisão agravada por este órgão 

ministerial. 

9. Fls. 459/461 – Memorando informando a concessão de efeito suspensivo ao 

agravo interposto pelo MP.  

10. Fls. 472 – Ciente da assinatura termo de compromisso do AJ. 

11. Fls. 488 – Ciente da r. decisão que determinou o desentranhamento das 

habilitações. 

12. Fls. 496/498 – Informações do agravo de instrumento remetidas por este juízo a 

quo. 

13. Fls. 513/518 – O Ministério Público vem propor a fixação dos honorários do 

Administrador Judicial no valor de 2% sobre o montante dos créditos 

submetidos à recuperação judicial, totalizando o valor aproximado de R$ 

577.627,00 a serem pagos em 30 parcelas mensais no valor de R$ 19.254,00. 

Esclarece que, no caso em análise, este órgão ministerial opina pela fixação 

de remuneração acima do que usualmente vem sustentando em seus 

pareceres e recursos em razão do maior vulto de trabalho previsto para a 

presente recuperação, considerando o número de credores envolvidos, o 

que, no entanto, não afasta o caráter auxiliar da figura do AJ nos processos 

de recuperação judicial, razão pela qual não concorda com a proposta 

apresentada pelo profissional nomeado. 
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14. Fls. 520 – Informação do endereço do AJ. 

 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2017. 

 

Marcos Lima Alves 

Promotor de Justiça 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 2ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lam Central 707CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3604   e-mail: 
cap02vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        RUCKER                                                                                      

Fls.  
Processo: 0429193-31.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
Autor: ANGEL´S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 
Administrador Judicial: EDF NOGUEIRA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE EMPRESAS 
SIMPLES LTDA-ME 
Representante Legal: EDGARD PEREZ FERNANDES NOGUEIRA  

       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria Christina Berardo Rucker 

 
Em 30/03/2017 

 
 
 

Despacho               
 
1)Considerando a proposta de honorários do A.J. (fls. 513/522), bem como sua nova manifestação 
às fls. 732/735, fixo os mesmos em 2,73% do valor dos créditos submetidos à Recuperação 
Judicial, seguindo o fluxo de pagamento abaixo: 
 
12 parcelas de R$22.000,00 totalizando R$264.000,00 (abril 2017 a abril 2018); 
03 parcelas de R$50.000,00 totalizando R$150.000,00 (maio, junho e julho 2018); e 
15 parcelas de R$25.000,00 totalizando 375.000,00 (agosto 2018 a novembro 2019). 
 
2)Fls. 524/535: anote-se onde couber; 
3)Fls. 560/563: anote-se onde couber; 
4)Fls. 564/566: desentranhe-se. O pedido deve ser encaminhado ao A.J.; 
5)  Fls. 567/575: examinando a relação de credores, não verifiquei os créditos apontados. 
Eslacreça;  
6)Fls. 576/589: desentranhe-se. O pedido deve ser encaminhado ao A.J.; 
7)Fls. 590/634, 689/716: ao M.P.; 
8)Fls. 636, item 13: remeto o MP ao item 1 acima. 
9)Fls. 642/658: anote-se onde couber; 
10)Fls. 672/687: desentranhe-se. O pedido deve ser encaminhado ao A.J.; 
11)Fls. 718/ 727: desentranhe-se. O pedido deve ser encaminhado ao A.J.; 
12)Fls. 736/796: defiro. Anote-se onde couber; 
13)Fls. 797/807: defiro. Anote-se onde couber.  
 

Rio de Janeiro, 30/03/2017. 
 
 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
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Maria Christina Berardo Rucker 
 

Em ____/____/_____ 
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Processo nº 0237110-51.2017.8.19.0001 

 

 ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E 

EDITORAÇÃO LTDA. (“Eco-Sistemas”), LUMA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Luma”) e MUTANTE PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Mutante”, referida em conjunto como “Grupo Eco 

Sistemas” ou “Recuperandas”), já qualificadas nos autos do Pedido de Recuperação 

Judicial em referência, vêm, por seus advogados abaixo assinados, em atenção à r. 

decisão de fls. 643/645, expor e requerer o seguinte. 
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1. No sentido de cumprir a determinação desse MM. Juízo, referente à 

expedição e publicação do edital previsto no art. 52, §1º, da Lei nº 11.101/05, as 

Recuperandas diligenciaram junto ao Ilmo. Administrador Judicial para que a sua 

relação de credores permaneça disponibilizada em sítio eletrônico por ele 

fornecido. 

 

2. Assim, como esse pedido das Recuperanda foi prontamente atendido 

pelo Ilmo. Administrador Judicial, requer-se a autorização desse MM. Juízo para que 

no referido edital seja indicado que a relação de credores das Recuperandas está 

disponível em sítio eletrônico disponibilizado pelo Ilmo. Administrador Judicial, e 

que pode ser acessado por meio do seguinte hiperlink: 

https://www.edfnogueira.com.br/grupo-eco-sistemas. 

 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2017. 

 

 

FLAVIO GALDINO 

OAB/RJ 94.605 

GUSTAVO SALGUEIRO 

OAB/RJ 135.064 

 

 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 161.530 

 

 

 

LUAN GOMES PEIXOTO 

OAB/RJ 189.791 

 

MARIA CAROLINA BICHARA 

OAB/RJ 200.665 

 

https://www.edfnogueira.com.br/grupo-eco-sistemas
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Processo nº 0237110-51.2017.8.19.0001 

 

 ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E 

EDITORAÇÃO LTDA. (“Eco-Sistemas”), LUMA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Luma”) e MUTANTE PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Mutante”, referida em conjunto como “Grupo Eco 

Sistemas” ou “Recuperandas”), já qualificadas nos autos do Pedido de Recuperação 

Judicial em referência, vêm, por seus advogados abaixo assinados, em atenção à r. 

decisão de fls. 643/645, expor e requerer o seguinte. 
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1. Por meio da r. decisão de fls. 643/645, esse MM. Juízo determinou que 

as Recuperandas apresentem contas demonstrativas mensais durante todo o 

processamento da recuperação judicial até o quinto dia útil do mês posterior, 

remetendo cópias ao Administrador Judicial no mesmo prazo, para o cumprimento 

do art. 22, II, "c" da Lei nº 11.101/05. 

 

2. Todavia, considerando a contabilidade das Recuperandas é realizada 

por meio de empresa de contabilidade contratada para esta finalidade, que 

depende das informações e documentos fornecidos pelas Recuperandas para 

confecção dos balancetes e demais documentos contábeis, as Recuperandas 

requerem apenas que a apresentação dos demonstrativos mensais possa ser 

realizada até o dia 15 de cada mês ou, inexistindo expediente forense neste dia, até 

o primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

 

3. Ressalta-se que, pelo art. 22, “c” da Lei 11.101/05, só há a disposição de 

que a apresentação dos demonstrativos deve ser mensal, não sendo feita nenhuma 

menção a datas específicas. 

 

4. Por fim, as Recuperandas requerem a juntada da guia de custas anexa, a 

fim de que sejam tomadas pela i. Serventia desse Juízo as providências necessárias 

à expedição do edital previsto no § 1º do art. 52 da Lei 11.101/05, já determinada 

na referida decisão de fls. 643/645. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 1º de novembro de 2017. 

 

FLAVIO GALDINO 

OAB/RJ 94.605 

GUSTAVO SALGUEIRO 

OAB/RJ 135.064 
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MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 161.530 

 

LUAN GOMES PEIXOTO 

OAB/RJ 189.791 

 

MARIA CAROLINA BICHARA 

OAB/RJ 200.665 
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EDF NOGUEIRA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE EMPRESAS SIMPLES LTDA., sociedade 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.809.390/0001-15, com escritório na Rua São José, 

40 – 4º andar, Centro, nesta cidade e Estado do Rio de Janeiro, neste ato 

representada pelo Sr. Edgard Perez Fernandes Nogueira, brasileiro, administrador de 

empresas, inscrito no CRA/RJ sob o nº 20-68519-0, sentindo-se muito honrado com a 

nomeação deste MM. Juízo para funcionar como ADMINISTRADOR JUDICIAL no processo 

de recuperação judicial em epígrafe, referente as empresas  ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA, LUMA 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E MUTANTE PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., vem expor o que segue: 

 

1- Inicialmente, vêm informar que o profissional responsável pela Administração 

Judicial da Recuperação Judicial em referência cumpre com os requisitos do Ato 

Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 52/2013, conforme o anexo certificado de conclusão do 

Curso de Especialização em Administração Judicial ministrado pela Escola Superior de 

Administração Judicial (ESAJ).   

 

2- O Administrador Judicial se encontra à disposição deste MM. Juízo, dos credores, da 

Recuperanda e de seus sócios, do Ministério Público e de qualquer interessado através 

dos seguintes meios: 

 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8893-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2017. 

 

 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Administrador Judicial 

















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 07/11/2017

Data da Juntada 07/11/2017

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
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Atos dos Escrivães R$18,261102-3
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aos emolumentos de registro/baixa.
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Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 11/10/2017 e foi publicado em 16/10/2017 na(s) folha(s) 244/245 da edição: Ano 10 - n° 28 do

DJE. 

 

Proc. 0237110-51.2017.8.19.0001 - ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E

EDITORAÇÃO LTDA., LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., MUTANTE PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA. (Adv(s). Dr(a). FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/RJ-094605), Dr(a).

GUSTAVO FONTES VALENTE SALGUEIRO (OAB/RJ-135064), Dr(a). MAURO TEIXEIRA DE FARIA (OAB/RJ-

161530), Dr(a). LUAN GOMES PEIXOTO (OAB/RJ-189791), Dr(a). MARIA CAROLINA BICHARA MOTTA (OAB/RJ-

200665), Dr(a). GERMANA VIEIRA DO VALLE (OAB/RJ-128579)Decisão: ...Atendidas assim as prescrições legais,

DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL das sociedades acima elencadas e determino, nos

termos do artigo 52 da Lei 11.101/05... 

 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2017 

Cartório da 2ª Vara Empresarial
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Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 2 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 23/10/2017, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006. 

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei

11.101/05, formulado por ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇAO EM

SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA, LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

E MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.Alegam, em síntese, que

integram o mesmo grupo econômico e que as duas últimas sociedades comungam esforços e

recursos para realizar o objeto social da primeira, que exerce atividades de planejamento,

desenvolvimento e implementação de sistemas, atuando no mercado de tecnologia da

informação. Aduzem que gozavam de boa situação financeira, mas diante da crise do setor de

atuação, viram-se obrigadas a fazer uso do instituto da Recuperação Judicial com o fito de

preservarem suas atividades. A inicial de fls. 03/22, veio acompanhada dos documentos de fls.

23/454 e fls. 468/513.Cota Ministerial às fls. 521 e 522, com parecer contábil às fls. 523/540,

opinando pela apresentação de documentos faltantes, ressaltando que a documentação em

relação as três sociedades, deve ser feita de forma separada. Despacho às fls. 566,

determinando a apresentação da documentação faltante. Manifestação das Requerentes às fls.

574/584, com juntada de documentos às fls. 585/640, pugnando pela apresentação de relação

unificada de credores, uma vez que as empresas estão estruturadas como grupo econômico,

possibilitando a apresentação de único plano de recuperação. É O RELATÓRIO.

DECIDO.Inicialmente, a documentação pendente requerida pelo Ministério Público, foi

devidamente apresentada.Com relação a cota do Parquet quanto a apresentação da

documentação das empresas de forma segregada, tenho que em se tratando de empresas que

compõem o mesmo grupo econômico, torna-se viável, desde que feito de forma regular, a

apresentação da documentação pertinente de forma unificada, como defendido pelas

Requerentes, possibilitando a formulação de único Plano de Recuperação, o que desde já

defiro. A petição inicial expõe com clareza as causas da crise econômico-financeira, conforme

impõe o inciso I do art. 51 da Lei 11.101/05, e vem acompanhada da documentação exigida

pelo inciso II do mesmo artigo. As Requerentes demonstram que se encontram no exercício

regular de suas atividades há mais de dois anos, atendendo os requisitos do artigo 48 da Lei

11.101/05. A uma, porque presentes os princípios norteadores da lei de recuperação; a duas,

por ser necessária a preservação das empresas como produtoras de bens e serviços; a três,

porque responsáveis por geração de tributos e postos de trabalho. Apresentam ainda, certidões





negativas de protestos e demonstram a inexistência de procedimentos falimentares ou de

anteriores recuperações judiciais e inexistência de procedimentos criminais em face dos

administradores.Atendidas assim as prescrições legais, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL das sociedades acima elencadas e determino, nos termos do

artigo 52 da Lei 11.101/05:I - A dispensa da apresentação de certidões negativas para que as

requerentes exerçam suas atividades;II - Que as requerentes acrescentem após seus nomes

empresarial a expressão "em recuperação judicial";III- A suspensão de todas as ações e

execuções contra as requerentes, na forma do art. 6º da Lei 11.101/05 e mais as exceções

previstas no art. 49, parágrafos 3º e 4º da mesma Lei;IV - A suspensão da publicidade dos

protestos e inscrições nos órgãos de proteção ao crédito - em face às Requerentes, seus

sócios e garantidores, administradores e diretores;V- Que as requerentes apresentem contas

demonstrativas mensais durante todo o processamento da recuperação judicial até o quinto dia

útil do mês posterior, remetendo cópia da mesma ao Sr. Administrador Judicial no mesmo

prazo, para o cumprimento do art. 22, II, "c" da L.R.F., sob pena de destituição de seus

administradores;VI - a expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da

Lei 11.101/05;VII- a intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas

Federal, Estadual e do Município do Rio de Janeiro.VIII- comunicação a Junta Comercial do

Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados onde as Recuperandas detenham registro de filial

para anotação do pedido de Recuperação nos registros;IX- apresentem as Recuperandas o

plano ou os planos de Recuperação no prazo de 60 dias da publicação desta decisão,

observando os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005. X - Nomeio para exercer a função de

Administrador Judicial a pessoa jurídica EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas

Simples LTDA-ME , CNPJ 21.809.390/0001-15, com endereço a Rua São José, nº 40, 4º

andar, Centro, Rio de Janeiro, representado por seu sócio-gerente Edgard Perez Fernandes

Nogueira, que desempenhará suas funções na forma dos incisos I e II do caput do artigo 22 da

Lei 11.101/05, sem prejuízo das atribuições dos dispostos do artigo 27 do mesmo diploma legal

na hipótese de não ser constituído o Comitê de Credores ( art. 28 L.R.F.). Considerando a

capacidade de pagamento da remuneração, o grau de complexidade do trabalho e os valores

praticados no mercado para desempenho de atividades semelhantes, na forma do artigo 24,

fixo os honorários do Administrador em 4% (quatro por cento) sobre os créditos submetidos à

recuperação judicial, levando-se em conta o passivo estimado na relação nominal de credores,

que serão pagos mensalmente em 30 parcelas mensais e sucessivas, independente de

alteração na fixação do real quantitativo do Quadro Geral de Credores.XI - Observando os

princípios da celeridade processual e eficiência da prestação jurisdicional, evitando-se tumultos

no regular andamento do feito, que precisa tramitar de forma rápida e ligeira no prazo

improrrogável de 180 dias (dias corridos) até a eventual aprovação do plano, limito a

intervenção dos credores e terceiros interessados nos autos principais da presente

Recuperação Judicial, salvo quando determinado por lei, como por exemplo, apresentação de





objeções ou recursos. Qualquer requerimento estranho ao regular andamento do feito deverá

ser feito em apartado, em procedimento incidental, dando-se vista as Requerentes, ao

Administrador Judicial e ao M.P., vindo os autos conclusos. Sem prejuízo de todas as

providências já determinadas ao cartório, ressalto absoluta atenção:1)Defiro de plano a

inclusão do nome dos eventuais patronos no feito para as futuras publicações, cabendo ao

Cartório apenas cumprir; 2)Defiro o pedido de sigilo como requerido às fls. 20, "g", no que se

refere a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores (art. 51,

VI da Lei nº 11. 101/05), que deverá ser recebida e devidamente acautelada nas dependências

do Cartório;3)Dê-se ciência ao M.P. 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2017 

Cartório da 2ª Vara Empresarial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL DO RIO DE 
JANEIRO 

 
 
 
 

Processo nº 0237110-51.2017.8.19.0001 
 

EDF NOGUEIRA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE EMPRESAS SIMPLES LTDA, anteriormente 

qualificada, na qualidade de ADMINISTRADOR JUDICIAL, neste ato representada pelo 

Sr. Edgard Perez Fernandes Nogueira, nos autos do processo de recuperação judicial 

em epígrafe, referente às empresas ECO-EMPRESA DE CONSUTORIA E 

ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA, LUMA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA E MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA., vem em atendimento ao disposto no art. 22 I a) da lei 11.101/2005, requerer 

a juntada das cópias das correspondências enviadas aos credores das empresas em 

recuperação, bem como a juntada do registro emitido pela ECT – Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos.  

Releva destacar, que os credores informados em mais de um registro na Relação de 

Credores apresentada pelas Recuperandas, receberam no mesmo envio realizado pelos 

correios as respectivas cartas informando sobre os seus créditos. 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2017. 

 

EDF NOGUEIRA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE EMPRESAS ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

 







 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-1 

Alessandro Freitas Dias 
Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 

25570-493- Vilar dos Teles - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.726,14 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 







 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-2 

Ana Maria Celestino 
Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 

21220-690- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.630,55 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-3 

Anderson de Souza Batista 
Rua CAROLINA MACHADO, 1704 

21550-000- Oswaldo Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.702,98 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-4 

Anderson Fernando Freitas de Souza 
Rua IARA , 132  

25525-410- São Mateus - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.226,18 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-5 

Bianca Cardoso de Oliveira 
Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 

24240-210- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.192,10 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-6 

Carla Maria Salustiano Lima 
Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 

24410-375- Tenente Jardim - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.345,25 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-7 

Carlos Arthur Rodrigues Lima 
Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 703 

25620-150- Centro - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.084,24 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-8 

Carlos Roberto Siqueira Filho 
Rua LEONÍDIA 120, casa 05 

21073-270- Olaria - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.243,66 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-9 

Cleiton Roberto Siqueira 
Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 

20770-290- Todos os Santos - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.683,54 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-10 

Edilson Jose Bezerra 
Rua SAPUCAI, N° 950 

23550-363- Santa Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.533,90 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-11 

Elizabeth Cristina Mocny Coutinho 
Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 

24220-420- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.425,93 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-12 

Fabrina Andrade Brandão Mendes 
Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 

21321-054- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.519,02 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-13 

Felipe Antonio Grancieri Campos 
Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 

28053-512- Parque Leopoldina - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.650,34 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-14 

Felipe de Oliveira Maia 
Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 

24220-300- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.437,68 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-15 

Felipe Natanael Alves 
Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203  

20755-290- Engenho de Dentro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.251,73 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-16 

Flávio Serpa de Oliveira 
Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 

24310-100- Centro - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.867,59 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-17 

Gleison Pereira de Medeiros 
Rua SERAPIÃO CALDAS, 32  

28085-160- Parque Bandeirantes - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.163,41 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-18 

Humberto Wanderley Salomão Filho 
Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404  

24230-321- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ -  0 , classificado como crédito da “Classe I – CREDORES 

TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO SISTEMAS” e 

origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-19 

Israel dos Santos Nagem 
Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09  

21853-000- Bangu - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.115,62 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-20 

Janderson Moreno Soares 
Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 

26360-440- Centro - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.497,62 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-21 

Jéssica Cristina Abreu Costa 
Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5  

21625-240- Parque Anchieta - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 885,20 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-22 

João Francisco Machado Vasconcelos 
Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 

24230-008- Icaraí - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.582,08 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-23 

Joel Oliveira da Silva 
Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 

21540-360- Rocha Miranda - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.143,95 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-24 

Josue Martins de Santana 
RUA VELHA, 6 A 

22753-043- Rio das Pedras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.486,35 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-25 

Kellen Torres Saavedra Leal 
Rua PINTO TELES 384, casa 03 

21341-270- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.151,93 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-26 

Leandro de Barcelos Silva 
Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 

28735-000- Alto Alegre - QUISSAMÃ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.553,64 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-27 

Luiz Claudio dos Santos Silva 
Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 

24466-150- Boa Vista - SÃO GONÇALO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.509,99 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-28 

Luiz Fernando Soares Mendes 
Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48  

24315-375- Sape - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ -  0 , classificado como crédito da “Classe I – CREDORES 

TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO SISTEMAS” e 

origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-29 

Marcelle de Oliveira Tavares 
Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201  

22713-375- Taquara - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.132,23 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-30 

Marcelo de Assumpção Regis 
AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 

21360-201- Madureira - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.356,32 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-31 

Marcelo José Fernandes 
Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212  

21220-560- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.163,41 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-32 

Marcelo Lins Martins Junior 
Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 

22270-010- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.024,70 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-33 

Márcio Marques da Silva 
Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 

24744-060- Colubandê - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.702,62 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-34 

Marco Antonio Alves dos Santos 
Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa 

21720-180- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.206,98 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-35 

Marco Aurelio Coutinho Machado 
Rua D, Nº 40 - CASA 02 

28950-000- Manguinhos - ARMAÇÃO DE BUZIOS / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.056,35 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-36 

Marcos Vinícius Francisco Gomes 
Rua VICTOR SENCE, 243  

28080-296- Parque Vicente Gonçalves Dias - Campos dos Goytacazes 

/ RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.170,13 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-37 

Melissa Alves Quinteiro 
Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 

24452-001- Alcântara - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.807,51 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-38 

Paulo Cesar de Sá e Souza Junior 
Rua URUGUAI, 198, APTO 601  

20510-061- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.500,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-39 

Paulo Marcello da Silva Reis 
Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 

24040-220- Icaraí  - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.427,45 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-40 

Rafael Lucas Passos Pereira 
Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios  

28950-000- Village da Ferradura - ARMAÇÃO DE BUZIOS / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.427,13 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-41 

Rafaela Macedo Crespo 
Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO  

28800-000- Centro - RIO BONITO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.628,51 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-42 

Raphael Aranha Marques 
Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 

24346-040- Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.471,35 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-43 

Robson Marcus Camargo de Souza 
Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B  

20756-150- Piedade - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.849,05 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-44 

Robson Neves Combat 
Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 

22260-050- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.688,40 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-45 

Rodrigo Ferreira Martins 
AV. FRANCISCO LAMEGO, 103 

28000-000- Parque Jardim Carioca - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.071,28 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-46 

Rosane Casa Nova Alvarenga 
Rua DEZOITO 41 CASA 04 

24346-040- Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.036,35 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-47 

Thiago Gonçalves da Fonseca 
Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 

24310-100- Maceió - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.914,54 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-48 

Túlio Andrade Monteiro Medeiros 
Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402  

24210-470- Ingá - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.120,65 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-49 

Viviane Cicero de Miranda 
Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 

22245-120- Laranjeiras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.177,52 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-50 

Willian de Souza Possenti 
Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 

20551-110- Vila Isabel - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.798,67 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-51 

Wilver da Silva Almeida 
Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19  

24900-000- Eldorado - MARICÁ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.163,41 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “CLT (liquido)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-52 

ACCACIO MARTINS TEIXEIRA 
Avenida Governador Leonel de Moura Brisola, 5.684 / 201 

25035-008- Gramacho - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 46.160,25 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-53 

ADRIANA GEVAERD PEREIRA 
Rua Sá Ferreira nº 159 apto 404 

22071-100- Copacabana - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.163,09 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-54 

ADRIANA RIBEIRO ABIB 
Rua Machado de Assis, 24 apt 304 

22220-060- Flamengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 23.280,95 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-55 

ALAN RANGEL DE ALMEIDA SALLES 
Rua Barão da Lagoa Dourada, 340 apt 503 

28035-212- Centro - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.420,16 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-56 

ALBERTO EDUARDO BARROS GISMONTI 
Rua Heraclito Graça, 347 Bl 24 apt 401 

20725-080- Lins de Vasconcelos - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 21.342,04 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-57 

ALCEMIR CORREA DE MATTOS 
Rua Nóbrega, 61 apto 1501 

24220-320- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 51.371,70 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-58 

ALESSANDRO BASTOS BRANCO 
Rua Coronel França Leite, 2663 A  

26520-651- Centro - Nilópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.342,25 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-59 

ALEXANDRE RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA 
Rua General Roca, 559 apt 301  

20521-070- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.955,63 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-60 

ALEXANE DE OLIVEIRA 
Av. Dom Helder Camara, nº 2326 - Pça Arcoverde C/4  

21050-416- Higienópolis - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 72.105,92 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-61 

ALFREDO RODRIGUES DOS SANTOS 
Estrada do Engenho D'Agua,nº 1412 - casa 7  

22765-240- Anil - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 21.911,25 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-62 

ALINE DA SILVA LIMA 
Rua Arariboia, 17 

26420-620- California - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 41.275,85 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-63 

ALINE GIROTO GRANJA 
Rua ATITUBA, 318 apto 105 

22730-170- Taquara - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.904,75 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-64 

ALZIRA BRUNA SILVA GONÇALVES 
Travessa Eduardo das Neves, nº 77  

20760-560- Inhauma - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 36.150,71 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-65 

AMANDA KNAIPP BADARO 
Rua Honório de Barros, 19 

22250-120- Flamengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.449,61 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-66 

AMANDA MOEMA ALEIXO NASCIMENTO PAZ 
Rua Manoel Machado, nº 195 casa 12 

21361-090- Vaz Lobo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 21.314,99 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-67 

AMANDA PORTELLA DIAS 
Rua 5 - Lote 7 Quadra 14 - Casa 02 

24935-490- Itaipuaçu - MARICÁ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 35.401,45 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-68 

ANA PAULA TELLES DINIZ 
Av. Professor Brasil, nº 150 Bloco 01 Apto 604 

24130-082- Fonseca - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 93.171,52 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-69 

ANDERSON BRAGA DE FREITAS 
Travessa do Chá, 36 Sobrado 

23510-030- Santa Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.655,59 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-70 

ANDERSON DE SOUZA PINTO 
Rua Monte Alegre, nº 58 apto 1202 

20240-193- Santa Teresa - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.326,55 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-71 

ANDERSON MANDARINO GITIRANA 
Rua André Rocha, nº 372 Bloco 01 Apto 1202 

22730-522- Jacarepaguá - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 53.494,62 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-72 

ANDRE LUIZ FREITAS BORGES 
Rua A, 157 

25251-415- Vila Maria Helena - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.136,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-73 

ANDRÉ LUIZ XAVIER FLORES 
Rua MINISTRO OTAVIO KELLY, 499 apto 402 bloco 01 

24220-300- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.122,20 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-74 

ANDRÉ MORAES ALMEIDA 
Travessa das Oliveiras, 32 

23530-520- Sepetiba - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 25.652,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-75 

ANDRE VITOR PEREIRA DOS SANTOS 
Travessa Esperança, 6 apt 201 

21044-390- Bonsucesso - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.436,85 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-76 

ANDREA MONTENEGRO MAGALHÃES 
Rua Barão de Mesquita, nº 850 Bloco 8 Apto 111 

20540-216- Andaraí - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 88.609,05 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-77 

ARTHUR LEAL FERNANDES 
Rua Conceição nº 101 apto 1122 

24020-084- Centro - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.659,52 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-78 

BERNARDO RODRIGUES PEIXOTO 
Rua Pio Correa, nº 92 apto 604 

22461-240- Jardim Botanico - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 22.020,40 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-79 

BIANCA CHAVES DA SILVA RODRIGUES 
Rua Inharé, 171 casa 103 

21311-190- Cascadura - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.074,50 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-80 

BORIS ALEXANDRE SUCHAROV 
Oriole Gardens, M4V2G2 - Toronto - Ontário - Canadá 

-- - - - / - 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 24.273,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-81 

BRAULIO SILVA VAHL 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 3236 

24425-470- Covanca - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.106,44 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-82 

BRUNO ANDERSON DE SOUZA SILVA 
Rua Rita Noemia da Costa, 130 

25945-388- Cantagalo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 22.269,54 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-83 

BRUNO DE OLIVEIRA SALLAS 
Rua SENADOR VERGUEIRO, 218 - APTO 410 

22230-001 - Flamengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 24.799,60 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-84 

BRUNO MARTINS SOUZA 
Rua Primeira, 258 casa 47 

23515-180- Santa Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.714,69 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-85 

CAIO MARCELO DA COSTA EURICH 
Rua Irutim, 100 apt 408 

21210-150- Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.856,96 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-86 

CAMILA DA SILVA DE CARVALHO 
Rua Moises Rabinovick nº 105 apto 204 

23080-310- Campo Grande - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.111,31 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-87 

CARINA FERREIRA DA CUNHA PIRES 
Rua Montecaseros, 530 apto 804 

25680-004- Centro - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.233,84 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-88 

CARLA CAROLINE PEREIRA DA SILVA 
Rua Sergipe, 141 casa B  

25240-310- Sta. Cruz da Serra - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.511,99 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-89 

CARLA REGINA VIANA DE OLIVEIRA 
Rua Conde Paes Leme, 166 

21831-080- Senador Camará - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.905,23 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-90 

CARLOS ALBERTO PEREIRA BAHIANA 
Rua Conde de Bonfim, nº 555 apto 703 

20520-052- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 64.770,28 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-91 

CARLOS ALBERTO RICCI 
Rua Doutor Furkim Mendes, 493 casa 02  

25030-170- Vila Centenario - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.271,35 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-92 

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA CORREA 
Travessa Hercilio Luz, 104 casa 01 

21540-006- Turiaçu - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.858,13 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-93 

CARLOS CHAVES DA SILVA 
Rua Iandu, 134 apt 201  

21220-340- Irajá - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 25.849,25 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-94 

CARLOS DIEGO DOS SANTOS MOREIRA 
Rua Antimônio, 197 Lote 14 Quadra 14  

25550-350- Parque Alian - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 19.723,85 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-95 

CARLOS EDUARDO BRANCO DE FARIAS 
Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102  

24240-030- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 23.300,49 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-96 

CARLOS EDUARDOS DOS SANTOS BEZERRA 
Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 

20771-580- Del Castilho - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 21.647,85 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-97 

CARLOS JOSE OLIVEIRA FERREIRA 
Rua Luis Tomás, nº 292 - Casa 4  

26256-100- Bairro da Luz - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 20.263,34 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-98 

CARLOS VINICIUS SOUZA SOARES 
Estrada Caetano Monteiro, nº 40  

24320-570- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.466,63 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-99 

CARLOS WAGNER GONÇALVES BITTNCOURT 
Rua Florianópolis, 227  

24456-260- Trindade - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 24.388,89 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-100 

CATIA REGINA NUNES MENDES 
Rua Dr. Barros Junior, nº 125 - casa 11  

26210-301- Centro - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 17.887,53 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-101 

CELSO DE ALMEIDA BLASQUEZ 
Av. Braz de Pina, nº 756 apto 104 

21210-672- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 66.256,78 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-102 

CESAR DE MELLO LIRA JUNIOR 
Rua Hilario de Gouveia, nº 74 apto 406 

22040-020- Copacabana - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 27.359,47 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-103 

CESAR PATRICIO DE FRANCA 
Rua Desembargador Luiz Paiva, 42 apt 1001 

2422-160 - Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 28.908,50 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-104 

CHARLES SODRE SCHRAMM DOS SANTOS 
Rua Doutor Tavares de Macedo, 5 apt 1804  

24220-215- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 43.144,68 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-105 

CHRISTIANE BERGER 
Rua Mariz e Barros, 1098 apt 102  

20270-002- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.821,20 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-106 

CINTIA CARNEIRO REIS 
Av. Pontalina, nº 76A  

21710-120- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.050,02 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-107 

CIRLEI VIEIRA DE ALMEIDA 
Rua Francelino Barcelos 

24350-057- Piratininga - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.881,29 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-108 

CLARA CHAGAS SOUZA 
Rua Primavera, nº 114  

21370-650- Cavalcanti - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.793,76 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-109 

CLAUDIA DE CAIRES RIBEIRO 
Rua Amadeu Lara, nº 820  

26545-160- Centro - Nilópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.532,96 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-110 

CLAUDIA DE MOURA SOARES BEZERRA 
Rua Serafim Valandro, 19 Apto. 502  

22260-110- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 43.845,44 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-111 

CLAUDIA ILDEFONSO DA SILVA MARTINS 
Rua Benjamin Constant, 472 apto 401 bl 4  

24110-002- Largo do Barradas - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 17.159,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-112 

CLAUDIO VIEIRA DA SILVA 
Rua São Luiz, 637 - casa B  

21843-782- Senador Camará - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 30.227,14 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-113 

CLEBER CONCEICAO SILVA 
Rua Elizeu de Alvarenga, 80 casa 02  

26585-031- Chatuba - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.416,54 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-114 

CLEIDSON ROBERTO SIQUEIRA 
Rua São Mena, LT 04 DQ 08 casa 01  

21730-460- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 23.377,90 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-115 

CLICIA CARVALHO DOS SANTOS 
Rua LUIZ CARLOS DE BARROS VIANA, 16, casa 01  

28022-680 - Pq. Imperial - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.670,21 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-116 

CRISTIANE ELIZA DA SILVA 
Rua Americana, nº 44 - Sobrado  

26120-110- Vila Entre Rios - Belford Roxo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 28.832,62 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-117 

DAN RAONI LYRA FONTES 
Rua Ferdinando Laboriam, 94 casa 101  

20530-550- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 14.050,56 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-118 

DANIELA MAGIOLI EIRAS 
Rua General Espirito Santo Cardoso, 284 BL 01 apt 303  

20530-500- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 13.065,90 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-119 

DANIELE DA SILVA DIAS 
Rua das Paineiras, 4.057  

25060-450- Vila Leopoldina - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.582,59 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-120 

DANIELE DOS SANTOS CUNHA 
Rua Carolina Machado, nº 1734 

21555-290- Bento Ribeiro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.001,22 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-121 

DANIELLE PAES BARRETO TERRELL EIRIN 
Avenida Francisco Gabriel de Souza Lobo, 10  

24350-052- Piratininga - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.969,23 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-122 

DIAINE REGO DA SILVA 
Rua Uruguai, 42 casa 02  

26556-080- Mesquita - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.370,23 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-123 

DIEGO COELHO BIZZO 
Travessa Americo Salvatori, nº 203  

24420-500- Rocha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 34.870,37 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-124 

DIOGO DA SILVA RIBEIRO 
Rua Maurício de Abreu, 2356 - sobrado  

24425-300- Neves - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.901,04 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-125 

DIOGO JOSÉ DOS SANTOS THOMÉ 
Rua Doutor Weinschenk, nº 33  

21070-005- Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.578,68 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-126 

DIONE CALDEIRA MOREIRA 
Rua Joaquim Gomes Crespo, 195  

28230-000- Praça de São João Pessoa - São Francisco de Itabapoana 

/ RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.428,65 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-127 

DOMINGOS CARREIRA DE PAOLA 
Rua Comandante Rubens Silva, 576 Bloco 02 Apto. 506  

22750-054- Jacarepagua - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.787,32 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-128 

DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS BARBOSA 
Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista  

24346-020- Itaipu - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.856,77 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-129 

EDEVALDO DA CONCEIÇÃO BRAGA 
Estrada Nerel Ramos, 218   

24730-004- Raul Veiga/Alcantara - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.665,06 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-130 

EDUARDO FIGUEIREDO CAVALIERE 
Rua Clovis Salgado, nº 520 apto 301 

22795-230- Recreio - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.088,01 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-131 

EDUARDO NASCIMENTO DE AGUIAR 
Rua Correa Dutra, nº 29 apto 801 

22210-050- Flamengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.344,60 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-132 

ELAINE LOPES GONÇALVES 
Rua Rouxinol, nº 145 Casa 1  

24355-110- Itaipu - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 46.400,16 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-133 

ELIANA BAPTISTA ARRUDA DO NASCIMENTO 
Rua Experidicionario Francisco Tamborim, s/n  

24740-006- Coelho - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.408,01 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-134 

ELIZABETH VIANA LIMA 
Estrada da Gavea, 197   

22451-262- Rocinha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 18.294,15 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-135 

ELLEN GUILHERME DOS SANTOS 
Rua São Godofredo, nº 51 Apto 301  

21021-230- Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 43.023,85 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-136 

ELOIZA LYRIO NIGRO DA SILVA 
Rua Pinheiro Machado, 25 apt 502  

22230-040- Laranjeiras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 29.345,14 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-137 

ERICA SOARES SILVA DA COSTA 
Rua Florianópolis, 885 BL 02 apt 303   

21321-050- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.816,59 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-138 

ERICK CURVELLO MUNIZ 
Av. Teixeira de Castro, 499 - BL 08 - apto 301  

21040-113- Bonsucesso - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.410,57 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-139 

ERIK ABILDGAARD NASCIMENTO 
Rua Professor Manoel Lima. Nº 30 BL 04 Apto 103  

22760-130- Freguesia - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 14.411,91 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-140 

ESMERALDA MÁXIMO 
Rua Prudente de Morais, 902 Apto. 101 

22420-040- Ipanema - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 29.963,21 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-141 

FABIANO CLAPP DA SILVA 
Rua Roldão Gonçalves, 1337 

21515-048- Cabral - Nilópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 17.253,43 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-142 

FABIO BENKENDORF DA COSTA 
Rua 61, nº 35 - Casa 126  

24346-210 - Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.250,98 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-143 

FABIO ELIAS DA SILVA 
Rua dos Diamantes, nº 838  

21510-003- Rocha Miranda - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 53.900,82 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-144 

FABIO MARTINHO DE ALMEIDA 
Rua dos Tamarindos, nº 81 - Greepark III  

24900-030- Itapeba - MARICÁ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 49.918,24 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-145 

FABIO SILVA DE PAULA 
Avenida João Venancio da Rosa LT 18 QD C  

25575-241- Jardim Matropole - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.413,61 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-146 

FABIOLA MOREIRA DA SILVA 
Rua dos Limoeiros, 430  

23045-170- Campo Grande - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 45.288,74 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-147 

FELIPE DA SILVEIRA SAMPAIO 
Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 200 Apto. 303  

24020-075- Centro - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.338,04 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-148 

FELIPE LOURENÇO DA SILVA 
Rua Ministro Otávio Kelly, 398 apto 801 

24220-301- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 30.872,22 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-149 

FERNANDA DUTRA BENTO 
Rua Paulo Barbosa, nº 174 apto 103  

25620-100- Centro - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.784,49 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-150 

FERNANDO DAPPER 
Avenida Visconde de Mauá, 240  

95680-000- Centro - Canela / RS 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.139,69 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-151 

Fernando Oliveira Ferreira 
Rua POUSO ALTO 68, APTO 303 - Rio de Janeiro  

22735-220- Tanque - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 71.097,71 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-152 

FILLIPE DE MATTOS SANTOS 
Travessa 1 Rua Lauro Magalhaes Teixeira, 41  

25914-150- Santo Aleixo - Magé / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.415,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-153 

FLAVIA COELHO DEMARQUE MONTEIRO 
Alameda Flamboyans. Nº 91  

26040-840- Parque Flora - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.446,58 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-154 

FLAVIO BRAGA DE FARIA 
Rua Sebastião Herculano de Matos, nº 260  

26255-220- Centro - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 24.297,58 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-155 

FLAVIO FERREIRA RAMALHO 
Rua dos Biologos, 824  

22723-510- Taquara - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 25.267,55 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-156 

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS 
Av. Nossa Senhora de Fátima, 30 

20240-050- Centro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 32.988,98 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-157 

FRANCISCO FERNANDEZ DELGADO 
Rua Jornalista Tim Lopes, nº 255 Bl 13 Apto 105  

22640-105- Barra da Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.625,71 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-158 

GABRIEL NASCIMENTO AGRA FARIAS 
Rua Ituaci, nº 215  

24050-160- Ilha da Conceição - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.594,96 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-159 

GILMAR NUNES DOS SANTOS 
Rua Barbosa de Araujo, 326  

25080-570- Parque Felicidade - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.330,04 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-160 

GLADSON BITTENCOURT DE OLIVEIRA 
Rua Nilo Peçanha, nº 1336 Casa 2  

26545-232- Cabuis - Nilópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 13.406,55 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-161 

GLAUCIA DA PENHA DE MOURA 
Rua Visconde de Moraes, 252 apt 1502   

24210-145- Inga - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.212,46 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-162 

GLAUCIA NASCIMENTO DE LIMA 
Rua Taioto, o Lote 30  

24322-255- Matapaca - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.080,28 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-163 

GLEICE CRISTINA DE LIMA SILVA 
Av. Getúlio de Moura, 3520 apto 201 BL A  

26221-040- Pres. Juscelino - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.178,13 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-164 

GLENDA GOMES ABREU 
Av. Vicente de Carvalho, nº 1086 - Rua 8 Bl A Apto 105  

21210-000- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.069,37 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-165 

GRAZIANY ALVES FERNANDES 
Rua Aquilino de Carvalho SN LT 09 QD 60  

24722-250- Guaxindiba - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 11.943,26 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-166 

HELIO GARCIA MAIA 
Rua Desembargador Gastão Pache Faria, nº 56  

24360-600- São Francisco - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.139,50 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-167 

HENRIQUE BARRETO SILVA MIRANDA 
Rua DR. BEDA, 74 

28027-818 - Pq. Rosário - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 34.359,64 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-168 

ICARO SILVA MEDEIROS 
Rua Dionísio Erthal, nº 69 Bloco 1 Apto 304  

24240-020- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 89.045,87 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-169 

IGOR DE OLIVEIRA BARCELOS 
Rua Guaratiba, 11 casa 02  

25050-250- Vila Sarapuí - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.841,28 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-170 

ISAC DE BARROS MAIA 
Rua Lopes Trovão, 1351 caixa posta 72  

25635-111- Alto da Serra - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.617,49 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-171 

IVAN VALERES DOS SANTOS 
Av. Marechal Rondon, nº 1155 apto 201 - Bloco 03  

20950-003- Rocha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 11.917,97 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-172 

IVANI TERESINHA BIAVATI (Darien Stephanie Biavati Loureiro da 
Silva) 

Estrada do Campo da Area, 81   

22743-311- Pechincha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 33.359,29 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-173 

JACQUES LEVIN 
Rua Timoteo da Costa, 600 - apto 703 Bl 02  

20240-051- Centro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.875,84 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-174 

JEFFERSON DA SILVA PAZ 
Rua Manoel Machado, nº 195 casa 12 

21361-090- Vaz Lobo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.766,88 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-175 

JEFFERSON RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
Rua Iriguaçu, 319 fundos  

21862-030- Bangu - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.096,46 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-176 

JEFFERSON SILVA DE OLIVEIRA 
travessa Guimaraes, nº 431  

21610-170- Marechal Hermes - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.191,30 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-177 

JÉSSICA NERY GONÇALVES BARBOSA 
Rua LUIZ GUILHERME DA CUNHA S/N - LOTE 01 - QDRA 502  

24350-225- Piratininga - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.992,05 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-178 

Jhonnatan Cebidanes Pereira dos Santos 
Av. BRÁS DE PINA, 1221, APTO 102  

21210-674- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 33.192,45 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-179 

JOÃO CARLOS PIRASSINUNGA 
Praça General Portinho, nº 6 Apto 301  

20270-010- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 37.405,53 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-180 

JOÃO JOSÉ DE ASSUMPÇÃO PLANZ 
Rua Henrique Dias, nº 321  

25680-301- Retiro - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 18.296,46 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-181 

JOAO PAULO GOMES DE ALMEIDA 
Rua Dores do Turvo, 170 BL04 apt 306  

21655-220- Pavuna - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.754,35 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-182 

JORGE ANDRÉ SOUZA DE OLIVEIRA 
Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905  

24230-321- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 42.684,92 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-183 

JORGE HENRIQUE GONZAGA DE MELO 
Av. Paulo VI, LT 13 QD 20 

24715-500- Jardim Catarina - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.171,03 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-184 

JOSE AIRTON VIANA SANTIAGO 
Rua Andre Lepsch, 132   

25675-330- Mosela - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.348,60 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-185 

JOSE AUGUSTO GONCALVES GOIANA PINTO 
Rua Castro Alves, 260 apt 504  

20775-040- Meier - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 27.929,21 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-186 

JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA (Maria da Glória Alvim de Abreu 
Silva) 

Rua Doutor Carlos Halfeld, 27 apt 1102  

24230-310- Icaraí - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 37.118,29 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-187 

JOSÉ ORLANDO CARVALHO DAMASO 
Praça Presidente Aguirre Cerda, 45 Apto. S 301  

20240-200- Centro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.076,27 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-188 

JOSÉ VERISSIMO GUILHERME DA SILVA 
Rua Ferreira Pontes, nº 104 - Casa 9  

20541-280- Andarai - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.444,36 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-189 

JOSIMAR GONÇALVES SEVERO 
Rua Capitão Aliatar Martins, nº 307  

21235-515- Irajá - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.500,87 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-190 

JULIANA FREITAS DA SILVA 
Rua Silva Porto, Lt 29 Qd 67  

24726-290- Guaxindiba - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.696,10 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-191 

JULIANA PINTO DA CONCEICAO 
Rua Miracema, 150 casa 01  

24240-035- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.640,81 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-192 

JULIO CESAR LUNGUINHO DOS SANTOS 
Rua Aldeia Barreto Couto, 42 casa 05  

24400-000- Engenho Pequeno - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.104,21 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-193 

JULIO CESAR SOUZA DE BARCELOS 
Avenida Joaquim da Costa Lima, 2201 BL 01 apt 302  

26115-003- Piam - Belford Roxo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.844,86 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-194 

KARIELI BRAGHINI 
Rua Joaquim Távora, 122 apto. 1202 - bloco B  

24230-540- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 11.256,98 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-195 

KARINE LIMA DA COSTA 
Rua Luisa Prata, 11 fundos  

21250-400- Parada de Lucas - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.147,63 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-196 

KARLLA DE SOUZA AGUALUZA 
Rua Dr. Paulo Cesar, nº 47 apto 502  

24240-000- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.092,95 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-197 

KELLEN RODRIGUES ASSED 
Rua Atilano Crisóstomo, 82 apto 304  

28100-000- Pq. Tamandaré - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.063,89 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-198 

LARISSA LOPES DE ARAUJO 
Rua NORONHA TORREZÃO 46, APT 902 

24240-182- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 43.310,48 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-199 

LAYZ ALVES PIRES 
Rua Doutor Sardinha, 54 apto. 502  

24240-660 - Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 27.455,18 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-200 

LEONARDO ELIAS CORREA MORGADO MIGUEL 
Rua General Glicerio, 63 apt 801  

22245-120- Laranjeiras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 26.651,63 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-201 

LIDIANE BARCELLOS DE OLIVEIRA MATOS 
Rua Wilson Noronha de Castro, 11  

20771-300- Engenho de Dentro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.892,25 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-202 

LIDIANE FERREIRA ARAUJO 
Rua Senador Vergueiro, nº 197 apto 103  

22230-000- Flamengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.965,43 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-203 

LILIAN DA COSTA ALMEIDA 
Rua SANTOS MOREIRA,  98 CASA 3 

 24241-080- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.126,04 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-204 

LINCOLN SANTOS CHAO 
Rua Araça, nº 735  

21620-050- Ricardo de Albuquerque - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.213,18 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-205 

LORRAINE BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA 
Rua Pierre Curie, 689 apto 101  

21825-469- Bangu - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.568,09 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-206 

LUANA DOS SANTOS DE SOUSA DE MORAIS 
Estrada Jose Rucas, 448 , apt 101  

21070-370- Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.852,88 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-207 

LUCIANA DOS SANTOS GONÇALVES 
Rua Sapucaí, nº 950  

23550-363- Santa Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 48.956,75 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-208 

LUCIO DE AQUINO MARINHO 
Rua Pedro Ferreira, nº 402 Lote 23 Quadra 52  

24775-380- Jardim Catarina - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 61.526,87 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-209 

LÚCIO DE ARAUJO ABREU 
Travessa José de Souza, nº 85 - Casa 2 - Sobrado  

24050-330- Ilha da Conceição - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 392,21 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-210 

LUCIOLA PESSANHA DUARTE 
Rua Rainha Elizabeth, 665 apt 101  

22081-041- Ipanema - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.642,16 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-211 

LUIS CARLOS MINTO 
Rua Barros Peixoto nº 89  

26130-340- Prata - Belford Roxo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 46.233,54 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-212 

LUIS EDUARDO PEREIRA CARDOSO RUBIM 
Rua 73 Qd 356 Lt 34 casa 02  

24933-005- Jardim Atlântico - MARICÁ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 13.494,06 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-213 

LUIZ ANTONIO TORGA 
Travessa Jose Bonifacio, 22  

20770-250- Todos os Santos - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 22.681,75 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-214 

LUIZ FERNANDO DA SILVA MAIA PEREIRA 
Rua Hilton Gosling, nº 210  

22715-540- Taquara - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.500,46 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-215 

LUIZ FERNANDO PINTO DE CAMPOS 
Rua Americo Alves da Costa, 52   

24350-350- Piratininga - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 35.757,30 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-216 

LUIZ PAULO DA SILVA PAIVA 
Rua Gonçalves Chaves, LT 18 QD 37  

24715-052- Jardim Catarina - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 21.443,19 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-217 

MAIRA PORTO CARNEIRO 
Rua Dr. Luiz Palmier, 1009, bl 03, apto 903  

24110-310 - Barreto - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 27.482,93 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-218 

MARCELE CRISTINE LEITE DUTRA 
Rua Ceará,  Lote 11 Quadra 46  

24859-116- Vila Brasil - Itaboraí / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.872,61 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-219 

MARCELO ANTÃO GOLSTORFF 
Av. Claudio Besserman Vianna, nº 3 Bloco 6 Apto 1006  

22775-036- Barra da Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 45.497,18 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-220 

MARCELO ANTONIO TESTE MARTINS 
Rua Teixeira de Freitas, 241  

24130-616- Fonseca - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 18.903,17 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-221 

MARCELO AUDI CURCI 
Estrada dos Treis Rios, 1245 BL 02 apt 710  

22745-004- Freguesia - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 27.872,08 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-222 

MARCELO DE SOUZA 
Rua Sinval de Sá, nº 730  

30380-070- Cidade Jardim - Belo Horizonte / MG 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.548,92 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-223 

MARCELO LUIS DOS SANTOS 
Rua Alvez de Azecedo, 112 Apto. 501  

24220-021- Icaraí - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 14.038,48 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-224 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
Rua Angelo Agostini, 41 apto 503 

20521-290- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.960,64 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-225 

MARCELO SOARES MONTEIRO 
Rua Andrade Neves, nº 209 apto 11  

20510-230- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.747,53 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-226 

MARCIA RODRIGUES PEREIRA 
Rua Mario Carpente, 129  

24110-390- Engenhoca - Barreto / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.409,86 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-227 

MARCIA SIQUEIRA MENDONÇA GAMA 
Rua Dr Rufino de Alencar, nº 142 Casa  

21250-600- Parada de Lucas - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.971,38 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-228 

MÁRCIO REIS DE ALMEIDA 
Est Marechal Castelo Branco, 1758 casa 95 ap 101  

26521-116- Nossa Senhora de Fátima - Nilópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 24.960,89 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-229 

MARCO AURELIO SOUZA 
Estrada da Pedra, 8.855 Quadra B Lote 12  

23027-460- Pedra de Guaratiba - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 31.704,77 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-230 

MARCOS BARBUDA FREITAS 
Av Ernani Cardoso, 94 BL 02 Apto 301  

21310-310- Cascadura - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 40.413,17 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-231 

MARCOS BRAGA MARTINS 
Rua MAJOR FERREIRA OLINTO, 160 

 23350-290- Sepetiba - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 29.087,98 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-232 

MARCOS PAULO REIS DE ALMEIDA 
Estrada Marechal Castelo Branco, nº 1758  

26521-116- N.S.Fatima - Nilópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 23.669,62 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-233 

MARCUS CESAR ROCCO DA SILVA 
Rua Maestro José Botelho, nº 171 Apt 301/B  

24230-410- Vital Brasil - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 13.996,71 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-234 

MARIA ALVES DE BIASI CORDEIRO 
Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 11699 Bl 04 Apto 302  

24340-000- Itaipu - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 30.564,25 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-235 

MARIA BARBOSA DA SILVA FONSECA 
Rua Vieira de Almeida, 105 casa 2 fundos  

21910-230- Bancarios/Ilha do Governador - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.672,15 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-236 

MARIA FERNANDA FERREIRA AVILLA (Dr. João Andrade de Ahuir) 
Rua Nestor, nº 745  

26225-030- Santo Elias - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.653,67 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-237 

MARLON FONSECA DE OLIVEIRA 
Rua Monsenhor Lamego, QD 66 LT 16  

24725-110- Laranjal - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.701,51 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-238 

MAURICIO MIZARELA BRITO 
Rua Condessa Belmonte, 400, APTO 204  

20710-280 - Engenho Novo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 57.505,96 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-239 

MIGUEL GOMES DE FREITAS 
Rua Senador Vergeueiro, 138 Apto.  

22230-001- Flamengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.955,89 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-240 

MINORU MURAKAMI 
Rua Alexis Carrel, s/n Lt 5 Qd 7  

23028-130- Guaratiba - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.812,15 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-241 

MONICA DE ALMEIDA BARBOSA 
Rua Soares Cabral, 48 apto 401  

22240-070- Laranjeiras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 23.432,82 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-242 

MONICA PINTO DE SOUZA 
Av. Funcionarios, LT 01 QD A   

21842-360- Bangu - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.012,26 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-243 

MONICA PIRES RIBEIRO 
Rua da Cegonha, nº 222  

21866-000- Jardim Bangu - Bangu / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.456,31 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-244 

MONIQUE TELLES DINIZ 
Alameda São Boaventura, nº 987 Bloco 1 Apto 111  

24120-196- Fonseca - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 24.066,74 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-245 

NAIRO JOSÉ OLIVEIRA BARATA 
Rua Doutor Tavares de Macedo, 136 apt 702 B  

24220-211- Icarai - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 33.912,09 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-246 

NARJHARA FALCÃO DA SILVA 
Rua São João Batista, 167 casa 02  

26013-030- Rancho Novo - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.242,58 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-247 

NAZARÉ BATISTA DE BRITO BORGES COSTA 
Rua do Queimado, nº 165 Fundos  

21240-050- Bento Ribeiro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.774,14 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-248 

NILTON CARVALHO LIMA 
Rua Cardoso de Morais, 373 - fundos 

21032-000- Bonsucesso - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.440,06 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-249 

NILTON CEZAR ALMEIDA VIEIRA 
Rua Adolfo Benevides, nº 32  

24460-450- Mutua - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 408,91 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-250 

PABLO BRAGA BRANDÃO 
Rua Visconde Nelson, Lote 12   

24725-010- Laranjal - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 79.361,97 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-251 

PATRICIA CLARO CARVALHO 
Rua Adriano, 300 BL 04 apt 401  

20735-060- Meier - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.161,31 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-252 

PAULA CRISTINA CARNEIRO DE MIRANDA 
Rua Alice Freitas, 206 casa 2 fundos  

21371-220- Vaz Lobo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.567,38 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-253 

PAULA DE FARIA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 
Rua Pinto Teles, 614 BL 02 apt 408 

21341-270- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.670,61 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-254 

PAULA LEITE DA SILVA 
Rua Barata Ribeiro, nº 59 apto 702  

22011-001- Copacabana - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 31.309,17 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-255 

PAULO HENRIQUE PIRES DE SOUZA 
Rua Alvarães, 3 apt 101  

21051-080- Del Castilho - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 38.033,89 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-256 

PAULO ROBERTO DA GLORIA GOMES 
Travessa Francisco, 07 casa 05  

21215-510- Brás de Pina - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 11.334,05 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-257 

PAULO VICTOR FERREIRA RAMOS 
Rua PROF. REIS, 75 

 28013-320- Centro - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.283,66 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-258 

PRISCILA PRUCOLE DA SOLEDADE PEREIRA 
Rua da Fazenda, nº 114  

26554-440- Mesquita - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.182,93 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-259 

RAFAEL DA SILVA MENDES 
Rua Ferreira de Brito, nº 191  

21381-005- Tomas Coelho - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.678,37 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-260 

RAFAEL DE SOUSA BARRETO 
Rua Alcantara Silveira, 124  

24560-140- Tribobo - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 25.009,69 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-261 

RAFAEL SILVA PEREIRA 
Rua Javatá, 2026  

21655-400- Anchieta - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.914,30 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-262 

RAFAEL SILVEIRA CORDEIRO 
Rua Miguel Couto, 378 Apto. 404  

24230-240- Icaraí - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 19.213,24 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-263 

RAFAELA MEDEIROS DE SIQUEIRA MATTOS 
Rua MANUEL NOGUEIRA, 159 

24460-380- Mutua - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.514,50 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-264 

RAPHAEL SEIXAS LOPES 
Rua Edmundo Lins, 14 apto 101  

22031-020- Copacabana - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.425,04 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-265 

RICARDO GUTTEMBERG FERREIRA VIEIRA 
Travessa Machado, nº 15  

24422-590- Galo branco - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 37.544,39 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-266 

RITA DE CASSIA DE ASSUMPCAO NUNES 
Rua Jose Carlos Nogueira, 281  

24130-730- Fonseca - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 32.155,38 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-267 

RITA DE CASSIA MOURA PADILHA 
Rua Charles Gonard, nº 162 apto 102  

21240-420- Jardim América - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.182,07 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-268 

RIVANA DONOLA FERREIRA MEROTTO 
Rua Conde de Bonfim, 494 apto 801  

20520-054- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.373,41 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-269 

ROBERTO LEANDRO FERREIRA 
Rua Dom Pedro I, 134  

25903-784- Parque Imperador - Magé / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.052,39 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-270 

ROBSON DA SILVA PONTEIRO 
Travessa Harã,  46  

22773-613- Cidade de Deus - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.644,03 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-271 

ROBSON DOS SANTOS CAETANO 
Rua Conde de Bonfm, nº 113 apto 304  

20520-051- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.911,47 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-272 

ROBSON ELIAS DA SILVA 
Rua Açutinga, 44 apt 103  

21765-410- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 17.330,78 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-273 

ROBSON SILVA DA COSTA 
Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11  

26250-271- Caonze - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 33.373,86 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-274 

RODGER WILLIAMS LEPAGE FRANCO 
Rua Sg Benevides Monte, nº 80 Cs 12  

21520-440- Pavuna - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.096,84 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-275 

RODRIGO LEAL ADAMI 
Rua Vitor Meireles, nº 185 apto 112  

20950-230- Riachuelo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.255,52 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-276 

RODRIGO MONTEIRO 
Praça Almirante Jaceguai, 72 Apto. 304  

20204-000- Centro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.911,59 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-277 

RODRIGO SOUZA CHEPPI 
Rua João Carmo, nº 238  

28800-000- Centro - RIO BONITO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.941,53 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-278 

ROMEU DE BARROS E VASCONCELLOS NETO 
Estrada da Agua Grande, nº 1525 - Bloco 19B Apto 404  

21230-354- Vista Alegre - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 42.816,28 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-279 

RONALDO FARIA 
Rua Itacuruça , s/n - Lote 10 Quadra 3  

25041-070- Vila Rosario - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 152.099,72 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-280 

ROSANNA MARIA ALBUQUERQUE MIRANDA 
Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604  

20560-121- Vila Isabel - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 11.226,23 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-281 

RUAN DE SOUZA BATISTA DA SILVA 
Rua QUELUZ, 102  

 25581-130- Venda Velha - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.619,47 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-282 

SALVIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
Rua Borda do Mato, 439   

20561-204- Grajaú - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.899,16 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-283 

SAVIO LÚCIO DE SOUZA RANGEL 
Av. Washington Luis nº 1068   

24431-366- Gradim - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.482,63 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-284 

SCHEILA REGINA VIOLA DE MELLO 
Rua Dona Mariana, nº 73 apto 703   

22280-020- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 19.671,49 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-285 

SELMA MARA BORGES COELHO 
Av. Paulo de Frontin, 579   

20261-241- Rio Comprido - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 32.183,03 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-286 

SERGIO COSTA 
Rua Senador Vergueiro, nº 197 apto 103  

22230-000- Flamengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.318,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-287 

SERGIO JUNIOR RAMOS BRITO 
Rua Maria Vieira da Silva, n º  26 - Casa 1  

24745-260- Arsenal - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.902,24 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-288 

SERGIO ROBERTO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR 
Rua Benjamin Constant, nº 14 apto 303  

20241-150- Gloria - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.059,87 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-289 

SERGIO SIADE 
Rua Dona Mariana, nº 182 apto 904 BL 1  

22280-020- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.284,52 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-290 

SHEILA ALMEIDA DA SILVA 
Travessa da Felicidade, 46 casa 03 

20221-270- Gamboa - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 11.569,60 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-291 

SHEILA NOEL DA CONCEIÇÃO 
Rua Cel. Duarte da Silveira, nº 1245B  

25665-472- Bingen - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.982,81 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-292 

SIDNEI DA GLORIA GOMES 
Rua Dona Beatriz Rangel, 71   

28680-000- Ganguri de Cima - Cachoeiras de Macacu / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 5.900,83 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-293 

SIDNEI DA SILVA FERREIRA 
Rua Barão do Triunfo 585, casa 9  

21735-390- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 14.650,91 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-294 

SILVIA CRISTINA DA SILVA 
Av. Roberto Silveira, nº 25 apto 101  

24230-150- Centro - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.613,57 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-295 

SIMONE APARECIDA DA SILVA EUGENIO 
Rua Bolivia, nº 708  

25730-140- Nogueira - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 385,36 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-296 

TANIA MARA CARDOSO DE OLIVEIRA 
Rua Ten Araken Batista, nº 144  

21020-360- Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.357,83 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-297 

TANIA MARIA GOMES COELHO 
Rua Dr Sardinha, nº 25 = Sobrado  

24240-660- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.099,42 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-298 

TELMO ANJOS SANTOS 
Rua Meridional, nº 80 Casa  

26297-327- Jardim Paraiso - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.323,91 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-299 

THAIS ALEXANDRE DE SANTANA DA SILVA 
Estrada Rodrigues Caldas, nº 2228 -  Rua A Casa 67  

22713-375- Taquara - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.444,30 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-300 

THAIS COELHO BASTOS AZEVEDO 
Rua João Tavares de Azevedo, 05  

28020-220- Parque Tarciso Miranda - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 66.055,82 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-301 

THAIS DA COSTA E SILVA 
Rua Recife, nº 933   

21730-090- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 46.016,02 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-302 

TIFHANY TAVARES DE SOUZA 
Rua Capitão João Manoel, nº 3452  

24435-550- Porto Novo - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.548,68 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-303 

UILSON ANTONIO BORIN PACHECO 
Rua General Gois Monteiro, 8 apt 1704 BL E  

222290-08- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 56.550,81 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-304 

VANDRE ALEXANDRE PINHEIRO NOVAIS 
Rua Joaquim Martins, 253 casa 06 

20745-230 - Encantado - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 37.931,08 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-305 

VANESSA ESTEVES DE CARVALHO 
Rua Itaporanga, nº 541- Casa 102 

21730-270- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.297,72 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-306 

VINICIUS DA SILVA BARBOSA 
Rua Engenheiro Augusto Bernochi, 80, APTO 203  

21235-720 - Bras de Pina - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 14.603,86 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-307 

VINICIUS RODRIGUES AMINTHAS 
Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102  

22775-046- Barra da Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 49.912,60 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-308 

VINICIUS SEVERIO ROSA DE ALVARENGA 
Avenida Sete de Setembro, 93, casa 

28013-331 - Centro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.921,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-309 

VITOR DANTAS BONFIM 
Rua Dona Odilia, 84  

25525-270- Vila Tiradentes - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.456,79 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-310 

VIVIANE CONCEIÇÃO CHAGAS SOUZA 
Rua Azevedo Guimarães. 257 

24460-200 - Mutua - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.198,90 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-311 

VIVIANE DA FONSECA CORRÊA 
Rua Ladislau Neto, 36 

24471-010- Porto da Rosa - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.986,23 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-312 

WAGNER CARDOSO AFFONSO 
Avenida Marechal Rondon, 2822, bloco 01 APTO 207 

20950-312 - Engenho Novo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.563,41 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-313 

WAGNER DE OLIVEIRA NUNES 
Rua Tiquiá, nº 25 

21831-250- Senador Camará - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.289,18 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-314 

WAGNER FERREIRA MACHADO 
Rua Sorocaba, 335 fundos, casa 01 

24456-030 - Trindade - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.340,59 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-315 

WALESKA FALCÃO PERUGGIA 
Rua Carlos Maximiniano, 90 - fundos  

24120-000- Fonseca - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.928,69 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-316 

WANDERGREISON MARQUES AMBROSIO 
Rua José Bernardino, 75 

28024-120- Parque Turf Club - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 33.585,97 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-317 

WELLINGTON DE ALMEIDA PESSANHA 
Rua dos Girassois, Lt 12 Qd 17 

24930-492- São Jose de Imbassai - MARICÁ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.132,09 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-318 

WENDEL MARCELINO MENDES DE SOUZA 
Praia de Botafogo, 360, APTO 820  

22250-040 - Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 24.956,40 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-319 

WILLIANS DE ALMEIDA SIMÃO 
Avenida Cesário de Melo, 11.617, casa 02 fundos 

23585-125 - Paciência - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 11.478,78 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-320 

WILTON FERREIRA GOMES 
Rua NOVA GRANADA, 75 

 21720-180- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 14.553,53 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-321 

WISLEY DONIZETTI VELASCO 
Avenida Marechal Rondon, 558 APTO 202  

20950-006- São Francisco Xavier - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 18.695,34 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-381 

Alessandro Freitas Dias 
Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 

25570-493- Vilar dos Teles - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 851,68 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-382 

Ana Maria Celestino 
Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 

21220-690- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-383 

Anderson de Souza Batista 
Rua CAROLINA MACHADO, 1704 

21550-000- Oswaldo Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-384 

Anderson Fernando Freitas de Souza 
Rua IARA , 132  

25525-410- São Mateus - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 829,67 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-385 

Bianca Cardoso de Oliveira 
Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 

24240-210- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.247,86 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-386 

Carla Maria Salustiano Lima 
Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 

24410-375- Tenente Jardim - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-387 

Carlos Roberto Siqueira Filho 
Rua LEONÍDIA 120, casa 05 

21073-270- Olaria - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.357,91 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-388 

Cleiton Roberto Siqueira 
Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 

20770-290- Todos os Santos - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-389 

Edilson Jose Bezerra 
Rua SAPUCAI, N° 950 

23550-363- Santa Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-390 

Elizabeth Cristina Mocny Coutinho 
Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 

24220-420- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 807,66 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-391 

Fabrina Andrade Brandão Mendes 
Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 

21321-054- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-392 

Felipe Antonio Grancieri Campos 
Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 

28053-512- Parque Leopoldina - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-393 

Felipe de Oliveira Maia 
Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 

24220-300- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-394 

Felipe Natanael Alves 
Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203  

20755-290- Engenho de Dentro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.027,76 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-395 

Flávio Serpa de Oliveira 
Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 

24310-100- Centro - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-396 

Gleison Pereira de Medeiros 
Rua SERAPIÃO CALDAS, 32  

28085-160- Parque Bandeirantes - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-397 

Humberto Wanderley Salomão Filho 
Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404  

24230-321- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-398 

Israel dos Santos Nagem 
Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09  

21853-000- Bangu - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 873,69 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-399 

Janderson Moreno Soares 
Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 

26360-440- Centro - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.776,10 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-400 

Jéssica Cristina Abreu Costa 
Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5  

21625-240- Parque Anchieta - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.049,77 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-401 

João Francisco Machado Vasconcelos 
Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 

24230-008- Icaraí - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-402 

Joel Oliveira da Silva 
Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 

21540-360- Rocha Miranda - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.467,96 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-403 

Josue Martins de Santana 
RUA VELHA, 6 A 

22753-043- Rio das Pedras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-404 

Kellen Torres Saavedra Leal 
Rua PINTO TELES 384, casa 03 

21341-270- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.049,77 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-405 

Leandro de Barcelos Silva 
Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 

28735-000- Alto Alegre - QUISSAMÃ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-406 

Luiz Claudio dos Santos Silva 
Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 

24466-150- Boa Vista - SÃO GONÇALO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-407 

Luiz Fernando Soares Mendes 
Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48  

24315-375- Sape - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-408 

Marcelle de Oliveira Tavares 
Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201  

22713-375- Taquara - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.225,85 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-409 

Marcelo de Assumpção Regis 
AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 

21360-201- Madureira - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-410 

Marcelo José Fernandes 
Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212  

21220-560- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.820,12 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-411 

Marcelo Lins Martins Junior 
Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 

22270-010- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-412 

Márcio Marques da Silva 
Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 

24744-060- Colubandê - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-413 

Marco Antonio Alves dos Santos 
Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa 

21720-180- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-414 

Marco Aurelio Coutinho Machado 
Rua D, Nº 40 - CASA 02 

28950-000- Manguinhos - ARMAÇÃO DE BUZIOS / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-415 

Marcos Vinícius Francisco Gomes 
Rua VICTOR SENCE, 243  

28080-296- Parque Vicente Gonçalves Dias - Campos dos Goytacazes 

/ RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-416 

Melissa Alves Quinteiro 
Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 

24452-001- Alcântara - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-417 

Paulo Cesar de Sá e Souza Junior 
Rua URUGUAI, 198, APTO 601  

20510-061- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 851,68 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-418 

Paulo Marcello da Silva Reis 
Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 

24040-220- Icaraí  - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-419 

Rafael Lucas Passos Pereira 
Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios  

28950-000- Village da Ferradura - ARMAÇÃO DE BUZIOS / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-420 

Rafaela Macedo Crespo 
Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO  

28800-000- Centro - RIO BONITO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 741,63 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-421 

Raphael Aranha Marques 
Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 

24346-040- Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-422 

Robson Marcus Camargo de Souza 
Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B  

20756-150- Piedade - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.533,99 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-423 

Robson Neves Combat 
Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 

22260-050- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.578,01 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-424 

Rosane Casa Nova Alvarenga 
Rua DEZOITO 41 CASA 04 

24346-040- Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-425 

Thiago Gonçalves da Fonseca 
Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 

24310-100- Maceió - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.511,98 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-426 

Túlio Andrade Monteiro Medeiros 
Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402  

24210-470- Ingá - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.798,11 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-427 

Viviane Cicero de Miranda 
Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 

22245-120- Laranjeiras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.666,05 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-428 

Willian de Souza Possenti 
Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 

20551-110- Vila Isabel - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 631,58 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-429 

Wilver da Silva Almeida 
Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19  

24900-000- Eldorado - MARICÁ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.225,85 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-430 

Anderson de Souza Batista 
Rua CAROLINA MACHADO, 1704 

21550-000- Oswaldo Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 767,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-431 

Anderson Fernando Freitas de Souza 
Rua IARA , 132  

25525-410- São Mateus - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 195,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-432 

Bianca Cardoso de Oliveira 
Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 

24240-210- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 455,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-433 

Carlos Roberto Siqueira Filho 
Rua LEONÍDIA 120, casa 05 

21073-270- Olaria - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 507,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-434 

Cleiton Roberto Siqueira 
Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 

20770-290- Todos os Santos - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 767,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-435 

Fabrina Andrade Brandão Mendes 
Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 

21321-054- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 448,40 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-436 

Flávio Serpa de Oliveira 
Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 

24310-100- Centro - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 767,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-437 

Israel dos Santos Nagem 
Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09  

21853-000- Bangu - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 221,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-438 

Janderson Moreno Soares 
Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 

26360-440- Centro - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 656,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-439 

Jéssica Cristina Abreu Costa 
Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5  

21625-240- Parque Anchieta - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 265,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-440 

Joel Oliveira da Silva 
Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 

21540-360- Rocha Miranda - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 585,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-441 

Josue Martins de Santana 
RUA VELHA, 6 A 

22753-043- Rio das Pedras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 448,40 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-442 

Kellen Torres Saavedra Leal 
Rua PINTO TELES 384, casa 03 

21341-270- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 197,60 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-443 

Luiz Claudio dos Santos Silva 
Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 

24466-150- Boa Vista - SÃO GONÇALO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 767,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-444 

Marcelle de Oliveira Tavares 
Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201  

22713-375- Taquara - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 521,40 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-445 

Marcelo de Assumpção Regis 
AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 

21360-201- Madureira - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 767,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-446 

Marcelo José Fernandes 
Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212  

21220-560- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.049,40 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-447 

Melissa Alves Quinteiro 
Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 

24452-001- Alcântara - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 624,50 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-448 

Rafaela Macedo Crespo 
Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO  

28800-000- Centro - RIO BONITO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 143,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-449 

Robson Marcus Camargo de Souza 
Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B  

20756-150- Piedade - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 357,20 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-450 

Rosane Casa Nova Alvarenga 
Rua DEZOITO 41 CASA 04 

24346-040- Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 767,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-451 

Thiago Gonçalves da Fonseca 
Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 

24310-100- Maceió - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 598,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-452 

Túlio Andrade Monteiro Medeiros 
Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402  

24210-470- Ingá - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 604,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-453 

Viviane Cicero de Miranda 
Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 

22245-120- Laranjeiras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 402,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-454 

Willian de Souza Possenti 
Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 

20551-110- Vila Isabel - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 45,60 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-455 

Wilver da Silva Almeida 
Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19  

24900-000- Eldorado - MARICÁ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 442,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-456 

Alessandro Freitas Dias 
Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 

25570-493- Vilar dos Teles - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.322,87 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-457 

Ana Maria Celestino 
Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 

21220-690- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.109,30 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-458 

Anderson de Souza Batista 
Rua CAROLINA MACHADO, 1704 

21550-000- Oswaldo Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.549,24 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-459 

Anderson Fernando Freitas de Souza 
Rua IARA , 132  

25525-410- São Mateus - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.652,04 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-460 

Bianca Cardoso de Oliveira 
Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 

24240-210- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 25.468,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-461 

Carla Maria Salustiano Lima 
Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 

24410-375- Tenente Jardim - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 19.765,04 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-462 

Carlos Arthur Rodrigues Lima 
Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 703 

25620-150- Centro - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 18.039,93 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-463 

Carlos Roberto Siqueira Filho 
Rua LEONÍDIA 120, casa 05 

21073-270- Olaria - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 40.106,31 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-464 

Cleiton Roberto Siqueira 
Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 

20770-290- Todos os Santos - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 23.443,16 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-465 

Edilson Jose Bezerra 
Rua SAPUCAI, N° 950 

23550-363- Santa Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 37.753,20 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-466 

Elizabeth Cristina Mocny Coutinho 
Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 

24220-420- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 27.335,89 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-467 

Fabrina Andrade Brandão Mendes 
Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 

21321-054- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.621,31 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-468 

Felipe Antonio Grancieri Campos 
Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 

28053-512- Parque Leopoldina - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.067,83 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-469 

Felipe de Oliveira Maia 
Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 

24220-300- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 13.333,33 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-470 

Felipe Natanael Alves 
Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203  

20755-290- Engenho de Dentro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 12.442,57 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-471 

Flávio Serpa de Oliveira 
Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 

24310-100- Centro - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.289,89 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-472 

Gleison Pereira de Medeiros 
Rua SERAPIÃO CALDAS, 32  

28085-160- Parque Bandeirantes - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.215,24 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-473 

Humberto Wanderley Salomão Filho 
Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404  

24230-321- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 43.904,37 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-474 

Israel dos Santos Nagem 
Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09  

21853-000- Bangu - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.063,14 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-475 

Janderson Moreno Soares 
Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 

26360-440- Centro - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 13.722,77 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-476 

Jéssica Cristina Abreu Costa 
Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5  

21625-240- Parque Anchieta - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.810,87 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-477 

João Francisco Machado Vasconcelos 
Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 

24230-008- Icaraí - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.761,47 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-478 

Joel Oliveira da Silva 
Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 

21540-360- Rocha Miranda - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.217,13 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-479 

Josue Martins de Santana 
RUA VELHA, 6 A 

22753-043- Rio das Pedras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.489,03 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-480 

Kellen Torres Saavedra Leal 
Rua PINTO TELES 384, casa 03 

21341-270- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.956,14 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-481 

Leandro de Barcelos Silva 
Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 

28735-000- Alto Alegre - QUISSAMÃ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.880,74 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-482 

Luiz Claudio dos Santos Silva 
Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 

24466-150- Boa Vista - SÃO GONÇALO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.206,47 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-483 

Luiz Fernando Soares Mendes 
Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48  

24315-375- Sape - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 39.045,90 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-484 

Marcelle de Oliveira Tavares 
Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201  

22713-375- Taquara - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 7.878,13 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-485 

Marcelo de Assumpção Regis 
AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 

21360-201- Madureira - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 13.063,87 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-486 

Marcelo José Fernandes 
Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212  

21220-560- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 6.322,85 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-487 

Marcelo Lins Martins Junior 
Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 

22270-010- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 17.330,50 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-488 

Márcio Marques da Silva 
Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 

24744-060- Colubandê - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.249,56 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-489 

Marco Antonio Alves dos Santos 
Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa 

21720-180- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 61.853,78 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-490 

Marco Aurelio Coutinho Machado 
Rua D, Nº 40 - CASA 02 

28950-000- Manguinhos - ARMAÇÃO DE BUZIOS / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 17.855,58 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-491 

Marcos Vinícius Francisco Gomes 
Rua VICTOR SENCE, 243  

28080-296- Parque Vicente Gonçalves Dias - Campos dos Goytacazes 

/ RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.239,60 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-492 

Melissa Alves Quinteiro 
Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 

24452-001- Alcântara - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 16.210,88 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-493 

Paulo Cesar de Sá e Souza Junior 
Rua URUGUAI, 198, APTO 601  

20510-061- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 14.316,41 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-494 

Paulo Marcello da Silva Reis 
Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 

24040-220- Icaraí  - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 27.571,37 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-495 

Rafael Lucas Passos Pereira 
Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios  

28950-000- Village da Ferradura - ARMAÇÃO DE BUZIOS / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 13.537,50 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-496 

Rafaela Macedo Crespo 
Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO  

28800-000- Centro - RIO BONITO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 8.947,88 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-497 

Raphael Aranha Marques 
Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 

24346-040- Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 9.428,29 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-498 

Robson Marcus Camargo de Souza 
Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B  

20756-150- Piedade - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 3.386,55 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-499 

Robson Neves Combat 
Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 

22260-050- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.374,34 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-500 

Rosane Casa Nova Alvarenga 
Rua DEZOITO 41 CASA 04 

24346-040- Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 11.690,28 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-501 

Thiago Gonçalves da Fonseca 
Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 

24310-100- Maceió - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 15.843,47 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-502 

Túlio Andrade Monteiro Medeiros 
Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402  

24210-470- Ingá - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 25.259,27 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-503 

Viviane Cicero de Miranda 
Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 

22245-120- Laranjeiras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 32.034,50 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-504 

Willian de Souza Possenti 
Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 

20551-110- Vila Isabel - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 10.768,33 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-505 

Wilver da Silva Almeida 
Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19  

24900-000- Eldorado - MARICÁ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 4.215,24 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Férias atrasadas”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-506 

Jéssica Cristina Abreu Costa 
Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5  

21625-240- Parque Anchieta - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 93,21 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Salário família”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-507 

Alessandro Freitas Dias 
Rua DIRCE MIRZA, SEM Nº, QUADRA 03 - LOTE 12 

25570-493- Vilar dos Teles - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-508 

Ana Maria Celestino 
Rua PADRE MANOEL RODRIGUES, 85 

21220-690- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-509 

Anderson de Souza Batista 
Rua CAROLINA MACHADO, 1704 

21550-000- Oswaldo Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-510 

Anderson Fernando Freitas de Souza 
Rua IARA , 132  

25525-410- São Mateus - São João de Meriti / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-511 

Bianca Cardoso de Oliveira 
Rua VEREADOR DUQUE ESTRADA 109, APTO 501 

24240-210- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-512 

Carla Maria Salustiano Lima 
Rua DOUTOR MARCH, 3555, casa 04 

24410-375- Tenente Jardim - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-513 

Carlos Arthur Rodrigues Lima 
Rua MARECHAL DEODORO, 216, APTO 703 

25620-150- Centro - Petrópolis / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-514 

Carlos Roberto Siqueira Filho 
Rua LEONÍDIA 120, casa 05 

21073-270- Olaria - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-515 

Cleiton Roberto Siqueira 
Rua ELISA DE ALBUQUERQUE, 157, BLOCO 03 - APTO 404 

20770-290- Todos os Santos - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-516 

Edilson Jose Bezerra 
Rua SAPUCAI, N° 950 

23550-363- Santa Cruz - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-517 

Elizabeth Cristina Mocny Coutinho 
Rua SANTA ROSA 104, APTO 1602 

24220-420- Santa Rosa - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-518 

Fabrina Andrade Brandão Mendes 
Rua FLORIANÓPOLIS, 1601, APTO 101 

21321-054- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-519 

Felipe Antonio Grancieri Campos 
Rua BENTO FARIA DA PAZ, 521 

28053-512- Parque Leopoldina - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-520 

Felipe de Oliveira Maia 
Rua MINISTRO OTÁVIO KELLY, 499, BLOCO 03 - APTO 1103 

24220-300- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-521 

Felipe Natanael Alves 
Rua BENICIO DE ABREU, 73, APTO 203  

20755-290- Engenho de Dentro - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-522 

Flávio Serpa de Oliveira 
Rua MARQUES DE PARANA, 349, BLOCO 3 APT 1608 

24310-100- Centro - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-523 

Gleison Pereira de Medeiros 
Rua SERAPIÃO CALDAS, 32  

28085-160- Parque Bandeirantes - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-524 

Humberto Wanderley Salomão Filho 
Av. ARI PARREIRAS 689, APTO 404  

24230-321- Icaraí - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-525 

Israel dos Santos Nagem 
Rua EST. DO GERECINO, 454, BLOCO 4, APT 09  

21853-000- Bangu - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-526 

Janderson Moreno Soares 
Rua SAO JOAO BATISTA , 167, casa 02 

26360-440- Centro - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-527 

Jéssica Cristina Abreu Costa 
Rua JOACY FERNANDO, 95, casa 5  

21625-240- Parque Anchieta - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-528 

João Francisco Machado Vasconcelos 
Rua CAP. ZEFERINO 56, 1402 BLOCO 01 

24230-008- Icaraí - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-529 

Joel Oliveira da Silva 
Rua SARGENTO VALDEMAR LIMA, 342, casa 02 

21540-360- Rocha Miranda - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-530 

Josue Martins de Santana 
RUA VELHA, 6 A 

22753-043- Rio das Pedras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-531 

Kellen Torres Saavedra Leal 
Rua PINTO TELES 384, casa 03 

21341-270- Praça Seca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-532 

Leandro de Barcelos Silva 
Rua EDUARDO DOS SANTOS, 17 

28735-000- Alto Alegre - QUISSAMÃ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-533 

Luiz Claudio dos Santos Silva 
Rua PAULO SETUBAL, 106, casa 02 

24466-150- Boa Vista - SÃO GONÇALO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-534 

Luiz Fernando Soares Mendes 
Est. WASHINGTON LUÍS, 609, casa 48  

24315-375- Sape - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-535 

Marcelle de Oliveira Tavares 
Est. RODRIGUES CALDAS, 2.228, CASA 38 APT 201  

22713-375- Taquara - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-536 

Marcelo de Assumpção Regis 
AV. MINISTRO EDGARD ROMERO N° 633, APT 401 

21360-201- Madureira - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-537 

Marcelo José Fernandes 
Est. PADRE ROSER, 620, BLOCO 01 - APTO 212  

21220-560- Vila da Penha - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-538 

Marcelo Lins Martins Junior 
Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA 270, APTO 711 

22270-010- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-539 

Márcio Marques da Silva 
Rua CESARIO AGUIAR, LOTE 25 

24744-060- Colubandê - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-540 

Marco Antonio Alves dos Santos 
Est. GENERAL OLIMPIO FONSEZA, 440, casa 

21720-180- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-541 

Marco Aurelio Coutinho Machado 
Rua D, Nº 40 - CASA 02 

28950-000- Manguinhos - ARMAÇÃO DE BUZIOS / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-542 

Marcos Vinícius Francisco Gomes 
Rua VICTOR SENCE, 243  

28080-296- Parque Vicente Gonçalves Dias - Campos dos Goytacazes 

/ RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-543 

Melissa Alves Quinteiro 
Rua DR ALFREDO BACKER, 579, BLOCO B4 - APTO 1.701 

24452-001- Alcântara - São Gonçalo / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-544 

Paulo Cesar de Sá e Souza Junior 
Rua URUGUAI, 198, APTO 601  

20510-061- Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-545 

Paulo Marcello da Silva Reis 
Rua DR PAULO CESAR 87, BL 04 AP 806 

24040-220- Icaraí  - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-546 

Rafael Lucas Passos Pereira 
Rua G II, DOIS COND ATLANTICO,S/N LT 10 - Armação de Buzios  

28950-000- Village da Ferradura - ARMAÇÃO DE BUZIOS / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-547 

Rafaela Macedo Crespo 
Rua TRAVESSA CINCO 49, CASA 1 QD 2 CONJ MONTEIRO LOBATO  

28800-000- Centro - RIO BONITO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-548 

Raphael Aranha Marques 
Rua ENGENHO DO MATO 900, CASA 130 

24346-040- Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-549 

Robson Marcus Camargo de Souza 
Rua BERNARDINO DE CAMPOS, 114, CASA B  

20756-150- Piedade - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-550 

Robson Neves Combat 
Rua ALZIRA CORTES, 5, APTO 503 

22260-050- Botafogo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-551 

Rodrigo Ferreira Martins 
AV. FRANCISCO LAMEGO, 103 

28000-000- Parque Jardim Carioca - Campos dos Goytacazes / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-552 

Rosane Casa Nova Alvarenga 
Rua DEZOITO 41 CASA 04 

24346-040- Engenho do Mato - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-553 

Thiago Gonçalves da Fonseca 
Rua FERNANDO COSTA MACHADO 68 

24310-100- Maceió - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-554 

Túlio Andrade Monteiro Medeiros 
Rua PRESIDENTE PEDREIRA, 104, APTO 1402  

24210-470- Ingá - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-555 

Viviane Cicero de Miranda 
Rua GENERAL GLICÉRIO, 15, APTO 703 

22245-120- Laranjeiras - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-556 

Willian de Souza Possenti 
Rua HEBER DE BOSCOLI, 80, APTO 402 

20551-110- Vila Isabel - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-557 

Wilver da Silva Almeida 
Rua CINCO LOTE 01 A1 QUADRA 19  

24900-000- Eldorado - MARICÁ / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-558 

Jorge Andre Souza de Oliveira 
Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 

24230-321- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 418,19 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-559 

Jorge Andre Souza de Oliveira 
Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 

24230-321- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 82,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-560 

Jorge Andre Souza de Oliveira 
Rua DOUTOR MARIO VIANA, 416 apto 905 

24230-321- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-561 

Domingos Savio dos Santos Barbosa 
Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista 

24346-020- Itaipu - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.144,52 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-562 

Domingos Savio dos Santos Barbosa 
Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista 

24346-020- Itaipu - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 533,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-563 

Domingos Savio dos Santos Barbosa 
Rua 7 QD 14 LT 17 casa 379 Condominio Boa Vista 

24346-020- Itaipu - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-564 

Claudio Vieira da Silva 
Rua São Luiz, 637 - casa B  

21843-782- Senador Camará - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 234,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-565 

Igor de Oliveira Barcelos 
Rua Guaratiba, 11 casa 02 

25050-250- Vila Sarapuí - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 572,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-566 

Paulo Roberto da Gloria Gomes 
Travessa Francisco, 07 casa 05 

21215-510- Brás de Pina - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 585,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-567 

Rafael de Sousa Barreto 
Rua Alcantara Silveira, 124 

24560-140- Tribobó - SÃO GONÇALO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 39,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-568 

Rosanna Maria Albuquerque Miranda 
Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 

20560-121- Vila Isabel - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 60,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-569 

Thais da Costa e Silva 
Rua Recife, nº 933   

21730-090- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 145,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-570 

Vinicius Rodrigues Aminthas 
Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102  

22775-046- Barra da Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 702,00 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VT”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-571 

Claudio Vieira da Silva 
Rua São Luiz, 637 - casa B  

21843-782- Senador Camará - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.908,16 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-572 

Igor de Oliveira Barcelos 
Rua Guaratiba, 11 casa 02 

25050-250- Vila Sarapuí - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.166,53 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-573 

Paulo Roberto da Gloria Gomes 
Travessa Francisco, 07 casa 05 

21215-510- Brás de Pina - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.232,56 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-574 

Rafael de Sousa Barreto 
Rua Alcantara Silveira, 124 

24560-140- Tribobó - SÃO GONÇALO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 946,43 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-575 

Rosanna Maria Albuquerque Miranda 
Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 

20560-121- Vila Isabel - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 726,33 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-576 

Thais da Costa e Silva 
Rua Recife, nº 933   

21730-090- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.160,95 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-577 

Vinicius Rodrigues Aminthas 
Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102  

22775-046- Barra da Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.908,16 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-578 

Carlos Eduardo Branco de Farias 
Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 

24240-030- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 418,19 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-579 

Carlos Eduardos dos Santos Bezerra 
Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 

20771-580- Del Castilho - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.254,57 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-580 

Cirlei Vieira de Almeida 
Rua Francelino Barcelos 

24350-057- Piratininga - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.078,49 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-581 

Robson Silva da Costa 
Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 

26250-271- Caonze - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.908,16 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-582 

Sidnei da Gloria Gomes 
Rua Dona Beatriz Rangel, 71 

28680-000 - Ganguri de Cima - Cachoeiras de Macacu / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 1.232,56 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “VR/VA”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-583 

Carlos Eduardo Branco de Farias 
Rua Gastão Gonçalves, 47 apto 1102 

24240-030- Santa Rosa - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-584 

Carlos Eduardos dos Santos Bezerra 
Rua Degas, 400 Bl 04 apt 505 

20771-580- Del Castilho - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-585 

Cirlei Vieira de Almeida 
Rua Francelino Barcelos 

24350-057- Piratininga - NITERÓI / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-586 

Claudio Vieira da Silva 
Rua São Luiz, 637 - casa B  

21843-782- Senador Camará - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-587 

Igor de Oliveira Barcelos 
Rua Guaratiba, 11 casa 02 

25050-250- Vila Sarapuí - Duque de Caxias / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-588 

Paulo Roberto da Gloria Gomes 
Travessa Francisco, 07 casa 05 

21215-510- Brás de Pina - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-589 

Rafael de Sousa Barreto 
Rua Alcantara Silveira, 124 

24560-140- Tribobó - SÃO GONÇALO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-590 

Robson Silva da Costa 
Rua João Martins, 521 apt 202 KM 11 

26250-271- Caonze - NOVA IGUAÇU / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-591 

Rosanna Maria Albuquerque Miranda 
Rua Visconde de Santa Isabel, 321 apto 604 

20560-121- Vila Isabel - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-592 

Sidnei da Gloria Gomes 
Rua Dona Beatriz Rangel, 71 

28680-000 - Ganguri de Cima - Cachoeiras de Macacu / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-593 

Thais da Costa e Silva 
Rua Recife, nº 933   

21730-090- Realengo - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-594 

Vinicius Rodrigues Aminthas 
Rua Mario Agostinelli, nº 100 Bloco 2 Apto 1102  

22775-046- Barra da Tijuca - RIO DE JANEIRO / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 2.508,80 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Convenção benefícios indiretos (a partir de junho/2016 - 14 

meses)”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
 

 

 
 





 
 

 

 
 
 
 

 Carta nº ECO-CI-595 

CHRISTIANO BENKENDORFER DA COSTA 
Rua Cândido Portinari, 121  

24320-000- Mata Paca - Niterói / RJ 

 

CIRCULAR DO ART. 22, I, DA LEI 11.101/2005 

 

Prezado Senhor, 

 

A EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas Simples Ltda, na qualidade de 

Administrador Judicial na Recuperação Judicial das empresas ECO-EMPRESA DE 

CONSUTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA (“ECO 

SISTEMAS”), LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (“LUMA”) E 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (“MUTANTE”), 

protocolada em 12 / 09 / 2017, cuja recuperação se processa perante a 2º Vara 

Empresarial, sob o número 0237110-51.2017.8.19.0001, conforme disposto no art. 

22 da Lei 11.101/2005, comunica a V.Sa. que seu crédito consta na Relação de 

Credores, pelo valor de  R$ 13.069,30 , classificado como crédito da “Classe I – 

CREDORES TRABALHISTAS”, sendo apontado como devido pela empresa “ECO 

SISTEMAS” e origem “Termo de Rescisão”. 

 

Este Administrador Judicial esta à disposição através dos seguintes meios: 
 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Responsável: Edgard Perez Fernandes Nogueira 

E-mail: rjeco@edfnogueira.com.br 

Telefones: (21) 3231-9025 e (21) 9 8955-1562 

Escritório: Rua São José, 40 – 4º Andar, Rio de Janeiro 

 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2017. 
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